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RESUMO 

Este trabalho incide sobre a ação do coordenador dos diretores de turma num agrupamento de 

escolas, tendo como referenciais normativos a produção legislativa com referência específica a este 

gestor intermédio, com ênfase nas mudanças ocorridas com a publicação dos Decreto-Lei n.º75/2008, 

de 5 de abril, alterado em parte do seu articulado pelo Decreto-Lei 137/2012 de 2 de julho.  

Há poucos estudos centrados no órgão de gestão intermédia “conselho de diretores de turma” 

daí o nosso interesse em analisar a relevância do seu coordenador na organização escolar, aferindo que 

competências e atribuições lhe são atribuídos para sustentar a ação de coordenação do conselho de 

diretores de turma. 

No decorrer da investigação, desenvolvemos um estudo qualitativo, que abrangeu a realização 

de entrevistas semiestruturadas aos coordenadores dos diretores de turma, a diretores de turma e ao 

diretor do agrupamento. 

Traçamos um estudo diacrónico, percorrendo os normativos legais desde 1895, data do 

aparecimento do diretor de classe, até aos dias de hoje, para traçar uma correta contextualização do 

objeto do estudo e da investigação que nos propúnhamos efetuar, a par da pesquisa bibliográfica e da 

consulta dos documentos produzidos internamente no agrupamento, os quais nos foram 

disponibilizados. 

Tendo como ponto de partida as lentes dos modelos burocrático e político, cruzadas com os 

dados empíricos mobilizados ao longo desta investigação, foi nosso intuito percebermos que mecanismos 

de coordenação e que poderes ou bases de poder permitem ao coordenador dos diretores de turma – 

nosso objeto de estudo – sustentar a sua ação de coordenação do conselho de diretores de turma. 

A análise de dados foi efetuada tendo em conta os princípios de investigação qualitativa definidos 

por Bogdan e Biklen (1994), apontando os resultados para a existência de um conjunto de poderes e 

para uma certa centralidade do ator em estudo, que, não lhe sendo conferida pelos normativos legais, 

lhe permite, não obstante, sustentar a ação de coordenação do conselho de diretores de turma. O 

mecanismo de coordenação que registamos como mais saliente foi a estandardização dos processos 

operada através dos guiões produzidos pelo coordenador dos diretores de turma, guiões que especificam 

em detalhe os procedimentos a adotar em cada um dos conselhos de turma. Esses “manuais de 

instruções” combinam prescrições da tutela, orientações do conselho pedagógica e do órgão de 

administração e gestão, sempre mediadas pela interpretação, mais ou menos criativa, que delas faz o 

coordenador dos diretores de turma no processo da sua “tradução” e operacionalização nos referidos 

“manuais de instruções” destinados aos diretores de turma. 

 

Palavras chave: coordenador dos diretores de turma, mecanismos de coordenação, áreas de incerteza, 

tipos/bases de poder.  
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ABSTRACT 

This work focuses on the coordinator of the class reference directors in a grouping of schools, 

having as a specific reference the management action, with emphasis on the changes that occurred with 

the publication of Decree-Law n.º75/2008, of 5 April, amended in part of its articulated by Decree-Law 

137/2012 July 2nd. 

There is a study body centered on the “council of class directors” our interest in a set of its 

coordinator in the school organization, managing which competencies and attributions are designated to 

support a coordination action of the class directors council. 

In the course of the investigation, we developed a qualitative study, which includes interviews 

with the class directors of the class directors, with the class directors of the structure grouping. 

We trace a diachronic, covering legal studies since 1895, the date of the adjustment of the class 

director, to the days of study and today, to trace a contextualization of the study and investigation that we 

proposed reservations, along with the bibliographic research and the correct object. consultation of 

documents in the grouping internally, which were made available. 

From the point of view as a lens of the bureaucrats and, crossed with the data in the data 

mobilized throughout this investigation, it was ours to realize that mechanisms of empirical coordination 

that departures or bases of power authorized as models for object class directors - our object of study 

class – to support its coordination action of the class directors council. 

The analysis was performed resulting in the investigation based on Bogdan and the results 

obtained by Bogdan (1994), the existence of a data set of powers and the existence of a data set of 

powers for a certain centrality under study, which, it is not conferred on it by legal regulations, it 

nevertheless allows it to support the coordination action of the council of class directors. The coordination 

mechanism as more salt was the standardization operated through the class directors who record 

instructions that specify in detail the adaptation procedures in each of the class councils. These 

“instruction manuals” combine tutelage prescriptions, guidelines from the pedagogical council and the 

administration and management body, always mediated by the interpretation, more or less creative, that 

the least of the class directors in the process of their “translation” and operationalization. in the 

“instruction manuals” to class directors. 

 

Keywords: coordinator of class directors, coordination mechanisms, uncertainty, types/bases of power. 
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INTRODUÇÃO 
 
A escolha do tema desta investigação resulta de uma reflexão que percorre e evoca a minha 

experiência profissional, que me desafiou a olhar para a essência do meu trabalho enquanto professor e 

coordenador dos diretores de turma, permitindo-me analisar diferentes momentos de decisão e 

implicações no funcionamento da organização escolar da qual faço parte. 

Naturalmente, esta reflexão trouxe à minha memória momentos cruciais e relevantes da minha 

participação na escola, que me permitiram crescer pessoal e profissionalmente e, concomitantemente, 

marcar a vida do agrupamento, quer pela dimensão dos projetos que desenvolvi, quer pela dinâmica de 

participação que implementei na comunidade educativa. 

O trajeto percorrido nem sempre foi linear e muito menos previsível. Foram surgindo dúvidas, 

decisões, dilemas – que nem sempre foram esclarecidos e nem sempre consegui esclarecer – e, em 

algumas situações, a emoção a sobrepor-se à razão.  

Atualmente, a escola está imbuída de mecanismos que procuram o aumento da eficiência e a 

melhoria dos resultados, fortemente regulados superiormente. Por isso, perante novos desafios e 

problemáticas, refleti, partilhei sobre o que fazer e decisões tomar, sempre em prol do melhor para a 

organização escolar. 

Mas foquemos, aqui e agora, no que nos ocupou durante longos e densos meses. Notemos que 

o órgão de gestão intermédia, conselho de diretores de turma, desde a sua criação em 1980, com a 

publicação da Portaria nº 970, de 12 de novembro, tem sido alvo de sucessivas alterações, sendo que 

o Decreto-Lei n.º 75/2008 de 5 de abril e o Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, não fazem qualquer 

referência específica ao órgão “conselho dos diretores de turma” e ao cargo de “coordenador dos 

diretores de turma”. Note-se ainda que os referidos normativos fazem referência, por exemplo, ao diretor 

de turma, ao coordenador de departamento, ao coordenador de estabelecimento, entre outros, mas 

existe um “silêncio” por parte do legislador em relação a este órgão de gestão intermédia e ao seu 

respetivo coordenador. Então, partindo destes pressupostos, entendemos que se justifica a produção de 

investigação em torno do conselho de diretores de turma, nomeadamente do seu coordenador. 

Com a promulgação destes normativos, são visíveis alterações tanto em termos organizacionais 

como em termos de políticas educativas. Ao extinguir-se o cargo de subcoordenador dos diretores de 

turma e havendo uma redução do serviço docente a atribuir aos coordenadores dos diretores de turma, 

de acordo com o número de diretores de turma, há um retrocesso com a promulgação da Portaria n.º 

335/85, de 1 de junho. 
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A publicação do Decreto-lei nº211/B de 31 de julho, em 1986, definia que o cargo de 

coordenador deverá ser desempenhado por um professor profissionalizado de reconhecida experiência 

e capacidade para apoiar todos os diretores de turma, mas a presidência das reuniões cabe ao presidente 

do conselho diretivo, o que reflete a pouca centralidade que o normativo dá ao coordenador dos diretores 

de turma, retirando-lhe a presidência das reuniões. 

Em 26 de dezembro de 1985, foi criada a Comissão de Reforma do Sistema Educativo (CRSE) 

e em março de 1986, a CRSE convidou um grupo de trabalho de investigadores da Universidade do 

Minho, para apresentar propostas para a reforma da administração e gestão das escolas, o qual, nas 

suas propostas, dá grande relevância aos órgãos de gestão intermédia. A CRSE, em julho de 1988, 

apresentou uma Proposta Global de Reforma (PGR). 

Em fevereiro de 1989, foi publicado o Desp.8/SERE/89, o qual não reflete as propostas 

apresentadas pela CRSE referidas na PGR e mantém o conteúdo Decreto-Lei n.º 211-B/86 de 31 de 

julho, com outra redação. 

A promulgação Decreto-Lei nº172/91, de 10 de maio, no que aos coordenadores dos diretores 

de turma diz respeito, refere apenas este deve ser eleito de entre os diretores de turma do mesmo ano. 

O Decreto Regulamentar nº10/99, publicado a 21 de julho, remete para o regulamento interno 

de cada escola a definição das competências dos diferentes gestores intermédios, sem prejuízo das 

mencionadas no decreto. 

Em 5 de abril de 2008, com a publicação do Decreto-Lei n.º 75/2008, assistimos a uma nova 

viragem no desempenho das funções dos órgãos de governo das escolas com a introdução do órgão 

unipessoal, o diretor. 

A segunda alteração ao Decreto n.º75/2008, Decreto-Lei n.º137/2012, de 2 de julho, aumenta 

a responsabilidade do conselho de turma em detrimento da do diretor de turma e a referência ao 

coordenador do conselho de diretores de turma prende-se exclusivamente com a representação em 

conselho pedagógico dos diretores de turma. 

Já em 1988, o grupo de trabalho da Universidade do Minho referia que devia ser condição para 

o exercício dos cargos de coordenação e orientação educativa os professores terem especialização e, por 

isso, parece-nos importante destacar que, apesar de ser alvo de referência a preferência por docentes 

com formação especializada para o desempenho dos cargos de gestão intermédia, nomeadamente para 

coordenar o conselho de diretores de turma, na maioria das escolas não encontramos professores 

detentores desta especialização. O coordenador dos diretores de turma com especialização na área da 
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gestão e administração escolar, por exemplo, pode ver reforçado o seu âmbito de intervenção, 

aumentando assim a sua autonomia necessária para o exercício do poder. 

Suportado nos pressupostos apresentados anteriormente, a escolha do nosso objeto de estudo 

assenta no conselho de diretores de turma, mais especificamente no coordenador dos diretores de 

turma, uma vez que pretendíamos aferir “Em que bases de poder é que o coordenador dos diretores de 

turma pode sustentar a sua ação de coordenação dos diretores de turma?”, daí termos formulado esta 

questão de partida para a nossa investigação. 

Neste sentido, optamos por uma investigação de natureza qualitativa, para o estudo da ação do 

coordenador dos diretores de turma, a partir da perspetiva de informantes privilegiados da investigação, 

os diretores de turma, coordenadores dos diretores de turma e o diretor do Agrupamento duma Escola 

do Norte do país (Bogdan & Biklen, 1994, p. 92). A entrevista semiestruturada, a análise dos normativos 

legais produzidos e os documentos produzidos internamente no agrupamento foram as técnicas de 

tratamento e recolha de dados que elegemos. 

Por questões de maior legibilidade, o presente estudo está organizado em duas partes. A Parte 

I diz respeito ao enquadramento teórico, que, por sua vez, está dividido em três capítulos; a Parte II diz 

respeito ao enquadramento metodológico e encontra-se dividida em dois capítulos, precedidos de 

introdução, e terminando com algumas considerações finais. 

Parte I - Enquadramento teórico: 

No capítulo I – Do Diretor de Classe ao Coordenador dos Diretores de Turma. Perspetiva 

diacrónica – procurámos elaborar um percurso com base nos normativos produzidos desde 1895 até 

2012. 

Começamos por percorrer os normativos em busca dos primeiros sinais de coordenação na 

Escola Pública Portuguesa e, logo na leitura do normativo de 14 de agosto de 1895, percebemos que a 

primeira forma de coordenação surge da necessidade da orientação educativa dos alunos e da 

coordenação dos professores que lecionavam a um mesmo grupo de alunos, originando-se, deste modo, 

a figura do diretor de classe. Surge, assim, o primeiro cargo de gestão intermédia que manter-se-á até 

1936, ano em que dá lugar à figura de gestão intermédia do diretor de ciclo. 

Em 1968, com a aprovação do Estatuto do Ciclo Preparatório do Ensino Secundário, foi criada 

e regulamentada a nova estrutura de gestão intermédia, o diretor de turma, inicialmente apenas neste 

ciclo de ensino. 

Com a revolução de 25 de abril, a escola começou a refletir ruturas ocorridas na sociedade – ao 

nível político, económico, social e cultural – e, antes do 25 de abril, apareceram os órgãos colegiais, 
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nomeadamente o conselho pedagógico, de diretores de turma e, em 1977, o diretor de turma passou a 

ter representação no conselho pedagógico. 

Em 1980, com a aprovação do Regulamento de Funcionamento dos Conselhos Pedagógicos e 

dos seus Órgãos de Apoio nas Escolas Preparatórias e Secundárias são criadas as figuras do coordenador 

e do subcoordenador de diretores de turma, hic et nunc em estudo. 

Em 1986, iniciou-se a reforma do sistema educativo português e, no ano seguinte, foi 

apresentada a proposta da CRSE, onde se dava especial destaque aos órgãos de gestão intermédia. Nos 

anos seguintes, e até 2012, data da segunda alteração ao Decreto-Lei n.º75/2008 de 5 de abril, foram 

publicados diversos normativos a regulamentar e a remeter para regulamentação interna das escolas, 

as competências e atribuições do conselho de diretores de turma e dos coordenadores dos diretores de 

turma, que foram alvo da nossa análise, interpretação e crítica. 

No capítulo II – A organização escolar e o poder do coordenador dos diretores de turma – serão 

abordadas dimensões tão relevantes como a escola como organização educativa, o conceito de 

organização, a gestão intermédia na organização escolar, mormente a estrutura formal do coordenador 

dos diretores de turma, dado que o âmbito do nosso estudo está centrado na ação de coordenação do 

coordenador dos diretores de turma. 

Um aspeto central que abordamos neste capítulo, fundamental para percebermos a ação de 

coordenação do coordenador dos diretores de turma, é a clarificação do conceito de organização, 

procurando igualmente aferir quais são os mecanismos de coordenação ao seu dispor para levar a cabo 

o exercício de coordenação do conselho de diretores de turma. 

No capítulo III – Modelo Burocrático e Modelo Político – é nosso intento traçar o quadro teórico 

concetual, que orientou toda a nossa investigação que terá como lentes uma dupla focalização, modelo 

burocrático e político, para nos permitir compreender se as competências e responsabilidades atribuídas 

ao gestor intermédio objeto do nosso estudo influenciam, ou não, o seu plano de ação e atuação com os 

diretores de turma e o diretor do agrupamento. 

Faremos uma incursão pela dimensão do poder, fazendo a identificação de diferentes tipos e 

bases de poder que o coordenador dos diretores de turma pode ter à sua disposição, na ação do exercício 

do cargo. 

Parte II - Enquadramento metodológico e análise dos dados: 

No capítulo VI – Metodologia – procurámos descrever e fundamentar as nossas opções 

metodológicas, tendo procedido à apresentação da nossa problemática de investigação, incluindo a 

explicitação da nossa pergunta de partida, dos objetivos e hipóteses de investigação, esclarecendo o tipo 
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de investigação por nós realizado e procedendo à caracterização do contexto e dos participantes do nosso 

estudo. 

No capítulo V – Análise de Dados – começamos por fazer a caraterização da nossa amostra, 

construção de um sistema de categorias e, baseado no nosso modelo de análise, procurámos analisar 

os dados oriundos das entrevistas realizadas aos diretores de turma, coordenadores dos diretores de 

turma e diretor do agrupamento. 

No final do capítulo, mostramos as reflexões dos dados recolhidos, com o intuito de dar resposta 

à pergunta de partida – “Em que bases de poder é que o coordenador dos diretores de turma pode 

sustentar a sua ação de coordenação dos diretores de turma? –, e confirmar ou não as hipóteses de 

trabalho inicialmente apresentadas. 

Por fim, ousamos apresentar algumas pistas que poderão motivar investigações futuras. 

Não descurando a sua importância para esta investigação, em apêndice, surgem os guiões para 

as entrevistas semiestruturadas e as grelhas de análise, bem como a transcrição das dezoito entrevistas 

realizadas, o consentimento informado e a carta de agradecimento. 
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PARTE I – ENQUADRAMENTO TEÓRICO 

 

Capítulo I - Do Diretor de Classe ao coordenador dos diretores de turma. 

Perspetiva diacrónica 

 

1. Do Diretor de Classe ao coordenador dos diretores de turma. 

A coordenação dos professores desde cedo que surge na organização escolar e por isso, neste 

capítulo tentaremos mostrar a formação do coordenador dos diretores de turma, estrutura de gestão 

intermédia, atribuições e competências para a coordenação dos diretores de turma, até à figura do 

coordenador dos diretores de turma. Em finais do século XIX, com a Reforma do Ensino Liceal e com o 

Sistema Escolar Público em Portugal já implantado pelo Marquês de Pombal, através da publicação do 

Decreto de 14 de agosto de 1895 por Jaime Moniz, que introduziu o regime de classes em detrimento 

do regime de disciplinas, foi criado o cargo de diretor de classe. 

O diretor de classe surge pela necessidade da orientação educativa dos alunos e a coordenação 

dos professores que trabalham com a mesma turma, ou seja, o regime de classes conduz à necessidade 

de coordenação dos diferentes intervenientes no processo de ensino. Segundo Sá (1997, p. 56), o cargo 

de diretor de classe surge pelo facto de, ao optar-se pelo regime de classe, emerge a necessidade de se 

instituir uma estrutura que garantisse, ao nível desta organização pedagógica, a “conexão interna ou a 

unidade scientífica e a disciplinar” (Decreto de 14 agosto de 1985). A Reforma de Jaime Moniz, cria o 

diretor de classe ao qual é dada importância maior, conforme aparece plasmado nos artigos 52.º, 53.º 

e 54.º do Decreto de 14 de agosto de 1895: 

“Art. 52.º De conformidade com o que fica decretado nos artigos 19.º e 50.º todos os professores têm de 

observar no anno ou anno em que regem disciplinas o systema de classe. Um delles em cada classe será 

nomeado pelo governo, mediante proposta do reitor, para desempenhar as funcções de director. 

único. O director pode exercer o ensino em mais de uma classe. 

Art 53.º Ao director de classe incumbe guardar e fazer guardar a conexão interna ou a unidade scientífica e a 

disciplinar na classe confiada ao seu cuidado. Deve pois intender-se com os seus collegas de classe a fim de 

manterem junctos açção combinada no exercício do ensino, e desta arte se effeituarem os estudos pelo modo 

mais vantajoso em todas as disciplinas. 

Compete-lhe: 
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1º Celebrar sessão amiúdo com os professores, para a execução ajustada dos programmas, de sorte que no 

fim do anno se haja ministrada devida instrucção aos alunos; ou para qualquer outro fim scientífico ou 

disciplinar; 

2º Regular com os mesmos professores atempo competente, a distribuição do trabalho nas aulas e no 

domicílio, de maneira que se atenda sempre ao desenvolvimento phísico e psyquico dos alumnos,e se evite o 

gravame de os sobrecarregar, em uma ou mais disciplinas, com exercícios cujo número, ou dificuldade, não 

seja accumulável, no mesmo dia, com estudos das outras disciplinas; 

3º Recolher semanalmente as notas de frequência (presença, habilitação literária e procedimento) dos 

alumnos, e lançá-las em um livro destinado para este effeito (livro de classe); 

4º Prestar ou enviar informação ácerca da situação escolar de cada alumno, ao reitor, ao pai, ao tutor ou a 

quem os representes; 

5º Requisitar o material e utensílios indispensáveis para o ensino de classe; vigiar pela conservação e aceio 

do mesmo material e do alojamento da classe; 

6º Preencher, de accôrdo com as notas da frequência exaradas no livro da classe, e assignar os atesttados a 

que se refere o artigo 44.º; 

7º Promover a ordem e disciplina nas aulas da classe; fiscalizar a execução das disposições legaes que dizem 

respeito aos alumnos e professores, e deliberar convenientemente ácerca da prática das mesmas disposições. 

Art. 54.º O director da classe é a principal auctoridade deste agrupamento. No uso das próprias attribuições 

o director terá sempre em conta a especial competência e a justa esphera de acção de cada professor. 

único. Nenhum professor pode exercer a direção em mais de uma classe.” 

Como vemos, pelas responsabilidades que lhe são atribuídas, artigo 53.º: coordenação de 

professores e do ensino, controlo da assiduidade, comportamento e aproveitamento dos alunos e 

informação regular aos encarregados de educação, o diretor de classe é considerado uma figura central 

na organização pedagógica. De facto, o artigo 53.º confere essa centralidade quando refere que “Ao 

director de classe incumbe guardar e fazer guardar a conexão interna ou a unidade scientífica e a 

disciplinar na classe confiada ao seu cuidado” e que o mesmo deve “intender-se com os seus collegas 

de classe a fim de manterem junctos açção combinada no exercício do ensino, e desta arte se effeituarem 

os estudos pelo modo mais vantajoso em todas as disciplinas”. O artigo 54.º reforça que "O director de 

classe é a principal auctoridade deste agrupamento". Apesar desta centralidade atribuída ao diretor de 

classe, nesta reforma “não se define um perfil para o exercício do cargo, nem se discriminam as 

‘compensações’ inerentes ao seu desempenho, embora se esclareça que nenhum professor pode ser 

diretor de mais de uma classe” (Sá, 1997, p. 29). 

Com esta reforma surge o primeiro cargo de gestão intermédia, o diretor de classe, que 

coordenava todos os professores que lecionavam a mesma classe, considerado figura central no 

processo pedagógico. Nota-se já, nesta altura, preocupação com a coordenação, embora, neste caso 

seja a coordenação dos professores, preocupação que está subjacente à coordenação do diretor de 
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classe, que não é a mesma preocupação que está subjacente à coordenação dos diretores de turma, 

que são os diretores de turma, a estes sim está subjacente a coordenação dos professores que 

constituem o conselho de turma, no entanto a função de coordenação existe e era partilhada com o 

reitor. 

A nomeação do diretor de classe, desde 1895 até 1913, era efetuada pelo governo, após 

proposta do reitor, de entre os professores de uma mesma classe que reúna o maior número de 

condições apropriadas para o exercício da direção. Em 1914 o diretor de classe passa a ser nomeado 

livremente pelo reitor, de entre os professores efetivos, no início do ano letivo e passa a colaborar com o 

reitor na direção pedagógica do liceu. Reúne por convocatória do reitor pelo menos uma vez por período, 

com o objetivo de ser informado do andamento das classes e o desrespeito pelas suas instruções era 

passível de procedimento disciplinar1. É com o Decreto n.º 503 de 20 de maio de 19142 que é referido, 

pela primeira vez, qual o perfil do diretor de classe para poder ser nomeado, ser professor efetivo, sendo 

nomeado livremente pelo reitor. 

Entre 1917 e 1930, não existem alterações consideráveis no perfil e nas condições do exercício 

do cargo de diretor de classe, continua a ser nomeado pelo governo sob proposta do reitor e nos seus 

impedimentos é substituído pelo reitor ou por um professor por ele designado3. Podemos ver aqui, mais 

uma vez, que a coordenação é partilhada entre estes dois atores, reitor e diretor de classe. Contudo, 

com a publicação do Decreto n.º 4: 650 de 14 de julho de 1918, para ser nomeado diretor de classe, 

para além de professor efetivo tem de ter pelo menos cinco anos de bom serviço efetivo e o reitor tem 

que previamente ouvir o conselho escolar. Apesar de não ser uma alteração significativa mostra que é 

mais exigente a sua escolha. Com este Decreto, surge o conselho de diretores de classe, que é composto 

pelos diretores de classe sob a presidência do reitor4. 

Em 1921 com o Decreto n.º 7:558, de 18 de junho, é acrescentado que o diretor de classe, 

sempre que possível deve acompanhar a classe durante o curso geral ou complementar5. 

Em 1926, terminada a 1ª República, os diretores de classe continuam a ser os únicos órgãos 

de gestão pedagógica intermédia existentes nos liceus. 

Em 1930, com o Decreto n.º 18:827, de 6 de setembro, os diretores de classe continuam a ser 

nomeados anualmente pelo governo, sobre a proposta do reitor, mas agora tem de ser ouvida a Secção 

 
1 Art. 52.º do Decreto de 14 de agosto de 1895. 
 
2 Art. 5.º e 6.º do Decreto n.º 503 de 20 de maio de 1914. 
3 Art. 273.º do Decreto nº 3091, de 17 de abril de 1917. 
4 Art. 80.º do Decreto n.º 4: 650 de 14 de julho de 1918. 
5 Art. 331.º do Decreto n.º 7:558, de 18 de junho de 1921. 
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do Ensino Secundário do Conselho Superior da Instrução Pública. Continua a ser exigido um professor 

efetivo de entre os diversos grupos de disciplinas que tenham obtido pelo menos nos últimos três anos 

classificação de bom6. Com este normativo, o diretor de classe, passa a beneficiar de duas horas de 

redução da componente letiva, para assistir a aulas dos outros professores e verificar os cadernos diários 

dos alunos. 

Em 1932, com a promulgação do estatuto do ensino secundário, Decreto n.º20:741, de 11 de 

Janeiro, os diretores de classe continuam a ser nomeados pelo governo, sob proposta do reitor, de entre 

os professores efetivos, cuja última classificação pelo menos tenha sido de bom, mas não precisa de ser 

ouvida a Secção do Ensino Secundário do Conselho Superior da Instrução Pública7. Este Decreto, 

relativamente à exigência da classificação para ser nomeado diretor de classe, é menos rigoroso que os 

normativos publicados em 1918 e 1930. Em 1918, para ser nomeado diretor de classe pelo menos nos 

últimos cinco anos teria de ser classificado de bom e, em1930, passa para três anos. 

Desde a sua criação em 1895, por Jaime Moniz, até à reforma de Carneiro Pacheco em 1936, 

o cargo de diretor de classe foi sempre de aceitação obrigatória. O cargo de diretor de classe, durante 

muito tempo foi a única estrutura de gestão pedagógica existente na escola e a principal autoridade do 

agrupamento8, a quem competia a coordenação e a articulação pedagógica entre as várias disciplinas e 

os respetivos professores, ou seja, tinha uma tríplice função: “coordenação do ensino, controlo disciplinar 

dos alunos e o contacto com as famílias” (Sá, 1997, p. 47). Por isso, podemos dizer que durante mais 

de quarenta anos, a coordenação efetuada pelo diretor de classe, foi ao nível da coordenação de todos 

os professores, porém, esta coordenação apresentava características que se identificam com a função 

que o atual diretor de turma exerce. 

Em 1936, é nomeado Ministro da Instrução Pública António Carneiro Pacheco, profundamente 

influenciado e convicto da doutrina política de Salazar, tem como uma das primeiras medidas a 

reorganização do Ministério da Instrução Pública, que passou a denominar-se Ministério da Educação 

Nacional, em onze de abril desse mesmo ano. A política educativa neste período assentava em três 

pilares basilares: Deus, Pátria e Família (Sá, 1997, p. 37). 

O Decreto-Lei n.º 27:084, de 14 de outubro de 1936, conhecido como a reforma Liceal de 

Carneiro Pacheco, num momento em que se privilegia o endoutrinamento, desaparece o regime de 

classe e é legitimado o regime por disciplinas, que se apresenta como “A sua novidade maior é 

certamente a da solução encontrada para a velha questão do regime de estudos: de classe? por 

 
6 Art.20.º do Decreto n.º18:827, de 6 de setembro de 1930. 
7 Art. 113.º do Decreto n.º20:741, de 11 de Janeiro de 1932. 
8 Art.54 do Decreto de 14 de agosto de 1895. 
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disciplinas?". Ainda no seu preâmbulo, é referido que as qualidades atribuídas e legitimadas do regime 

de classe, não passaram de “um inútil sacrifício” com equívocos e injustiças, nomeadamente o aluno 

poder obter passagem numa disciplina em que não obteve aproveitamento e, o aluno ser obrigado a 

repetir todo o plano de estudos quando apenas, não obteve aproveitamento em duas disciplinas. É 

também com este Decreto que a figura de gestão intermédia do diretor de classe dá lugar à figura de 

gestão intermédia do diretor de ciclo, sendo este nomeado normalmente pelo Ministro, sob proposta do 

reitor, “de entre os professores com maior capacidade educadora.” 

“Entre 1936 e 1947, data da publicação da reforma de Pires de Lima com o Decreto-Lei n.º 

36:507, de 17 de setembro de 1947, não se produziram alterações substanciais ao nível da organização 

pedagógica e da gestão intermédia dos liceus” (Sá, 1997, pp. 40-41). Esta reforma reintroduz o regime 

de classes e distingue curso geral e complementar, contudo, a gestão pedagógica intermédia, o diretor 

de ciclo, não sofre qualquer alteração (Sá, 1997, p. 41). 

O cargo de diretor de ciclo, com a publicação do Decreto n.º 38:812, de 2 de julho de 1952 

passa a ter as suas funções mais definidas, no entanto, após a análise das alíneas do artigo 23.º, 

facilmente se percebe a semelhança entre as áreas de intervenção do diretor de classe e do diretor de 

ciclo, nomeadamente a. “conexão e unidade do ensino; controlo disciplinar dos alunos; elo de ligação 

com as famílias; fiscalização do cumprimento das disposições legais”. O território de intervenção 

pedagógica do diretor de ciclo, nova figura de gestão intermédia criada pela reforma de Carneiro Pacheco, 

deixa de ser a classe e passa a ser o ciclo (Sá, 1997, p. 42). 

Este diploma regulamenta as atribuições do diretor de ciclo e dá-lhe relevância, por exemplo, ao 

instituir que deve "Curar, com especial interesse, dos alunos que derem provas de atraso na 

compreensão da matéria que é leccionada, chamando para eles a atenção dos professores, da família e 

do médico escolar" (Sá, 1997, p. 43). 

A massificação da escola portuguesa nas últimas décadas do século XX trouxe transformações 

quantitativas e qualitativas, que revelaram que a sua estrutura organizacional não era adequada para dar 

resposta aos novos desafios que surgiam assim como às finalidades que lhe estavam conferidas 

(Formosinho & Machado, Equipas Educativas. Para uma nova organização da escola., 2009). 

Em 1968, com a expansão da escolaridade obrigatória há um aumento da procura da educação 

a qual passou de quatro para seis anos. É aprovado o Estatuto do Ciclo Preparatório do Ensino 

Secundário, pelo Decreto n.º 48752, de 9 de setembro desse mesmo ano, que defende como princípio 

orientador “proporcionar aos alunos não só a formação geral adequada ao prosseguimento dos estudos, 

como também proceder à observação das suas tendências e aptidões, a fim de os orientar em estudos 
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posteriores”. Neste contexto, com a implementação deste normativo, é instituído um novo modelo 

organizacional, que cria e regulamenta uma nova estrutura de gestão intermédia, o diretor de turma. 

Este é designado pelo diretor da escola, preferencialmente de entre os professores das turmas respetivas, 

podendo ter a seu cargo até quatro turmas. A ele compete presidir aos conselhos de turma, apreciar os 

problemas educativos e disciplinares relativos aos alunos da turma e assegurar os contactos com as 

famílias. Estas responsabilidades acometidas ao diretor de turma, são similares às que estavam 

atribuídas ao diretor de ciclo e, por sua vez, ao diretor de classe durante os anos da sua vigência, 

mantendo-se a tríplice função – “coordenação do ensino, controlo disciplinar dos alunos e o contacto 

com as famílias” (Sá, 1997, p. 47). Porém, a coordenação dos professores da turma deixa de constituir 

a primeira referência, colocando a integração dos alunos na vida escolar como primeira atribuição do 

diretor de turma, nomeadamente “apreciar os problemas educativos e disciplinares relativos aos alunos 

da turma e assegurar os contactos com as famílias”. Sá (1997, p. 48), refere que “Enquanto o director 

de classe e o director de ciclo representavam autoridades escolares não apenas em relação aos alunos, 

mas também em relação aos funcionários e aos professores, ser director de turma significa, sobretudo, 

ser director dos alunos”. 

O Decreto-Lei n.º 102, publicado a 13 de março de 1973, consagrou o cargo de diretor de turma 

extensivo ao ensino secundário liceal e técnico, mantendo as competências definidas no normativo de 

1968 – “presidir aos conselhos de turma, apreciar os problemas educativos e disciplinares dos alunos 

da turma e assegurar os contactos com as famílias”. 

 

 

1.1. 25 de abril - início da gestão democrática 

Com a revolução de 25 de abril ocorreram ruturas significativas ao nível, político, económico, 

social e cultural que naturalmente se refletiram na escola. O período imediatamente após 25 de abril foi 

caracterizado por uma contestação generalizada dos símbolos representativos da repressão política-

ideológica do Estado Novo, fazendo-se notar ao nível das escolas, onde em alguns casos os reitores 

foram demitidos e os professores foram saneados por decisão das Reuniões Gerais de Alunos. 

O conselho de turma e o diretor de turma continuaram a reger-se pela legislação anterior à 

revolução de 25 de abril, o que denota que as preocupações de natureza política nesse momento se 

sobrepunham às de natureza pedagógica, o que pode revelar a pouca importância estratégica destas 

estruturas. Um novo modelo de gestão das escolas surge com a publicação do Decreto-Lei n.º 221/74, 

de 27 de maio, devido à “necessidade urgente de apoiar as iniciativas democráticas tendentes ao 
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estabelecimento de órgãos de gestão que sejam verdadeiramente representativos de toda a comunidade 

escolar e sem prejuízo de outras medidas que venham a ser tomadas para regularizar a vida académica 

dos diversos níveis de ensino”. Através da implementação deste Decreto, o governo, pretende de algum 

modo assumir novamente o controlo sobre as escolas, conforme está plasmado no artigo 1.º desse 

Decreto, remetendo para estas comissões as atribuições dos antigos reitores, artigo 2.º. As estruturas 

criadas com a publicação deste Decreto são a primeira experiência, de grande importância, no processo 

de democratização do sistema escolar português. 

Para consolidar a experiência do modelo de “gestão democrática” introduzida após o 25 de abril 

de 1974, é publicado o Decreto-Lei n.º 769-A/76, de 23 de outubro. Com este normativo, a dimensão 

participativa é institucionalizada, através de eleições e de órgãos colegiais de decisão, o conselho diretivo 

e o conselho pedagógico, assim como outros órgãos de gestão intermédia, nomeadamente o conselho 

de turma. 

Este normativo introduz a eleição como forma de designar o diretor de turma, sendo exceção a 

nomeação pelo conselho diretivo nos casos em que não houvesse professores profissionalizados na 

turma, conforme está mencionado no ponto 2 do artigo 25.º, onde refere que “Os conselhos referidos 

no número anterior serão presididos por professores eleitos anualmente de entre os professores 

profissionalizados, salvo onde os não haja, caso em que caberá ao conselho directivo a sua nomeação, 

ouvidos os respectivos conselhos”. 

Nos anos seguintes à revolução de abril de 1974, foram introduzidas profundas alterações na 

governação das escolas, no entanto as estruturas de gestão intermédia foram sendo sucessivamente 

esquecidas nos primeiros normativos publicados, não havendo qualquer referência à figura do diretor de 

turma e às suas atribuições, supondo-se que a sua intervenção estava enquadrada, ainda, pelos 

normativos anteriores. 

Até 1980, não há grandes alterações ao nível da gestão intermédia, mantendo-se o cargo de 

diretor de turma, que com a publicação da Portaria n.º 679/77, de 8 de novembro, passam a ter 

representação no conselho pedagógico após a sua eleição., No quadro da publicação do Decreto-Lei 

376/80, de 12 de setembro, também se faz referência às funções dos diretores de turma, onde 

aparecem com nova redação alguns artigos do Decreto-Lei n.º769-A/76, de 23 de outubro, que dizem 

respeito ao diretor de turma, nomeadamente a sua representatividade no conselho pedagógico, que 

passa a ter dois representantes. 

Em 1980, com a publicação da Portaria n.º 970, de 12 de novembro, que aprovou o 

Regulamento de Funcionamento dos Conselhos Pedagógicos e dos seus Órgãos de Apoio nas Escolas 
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Preparatórias e Secundárias, vem introduzir alterações, no plano normativo, relativamente ao papel do 

diretor de turma, que ganha maior visibilidade. É neste normativo que é criada a figura do coordenador 

e subcoordenador de diretores de turma9, eleito de entre os diretores de turma em exercício de funções, 

sendo regulamentado o funcionamento do conselho de diretores de turma. 

Neste diploma, o conselho de diretores de turma, passa a fazer parte dos órgãos de apoio ao 

conselho pedagógico, fazendo parte das suas atribuições promover a realização de ações que estimulem 

a interdisciplinaridade, dinamizar e executar as orientações emanadas do conselho pedagógico no 

sentido da formação psicopedagógica dos docentes, analisar as propostas dos conselhos de turma 

quanto à solução dos problemas de integração de docentes e de discentes na vida escolar e preparar as 

recomendações e sugestões a apresentar ao conselho pedagógico. 

A eleição do coordenador e subcoordenador é efetuada no início do ano letivo, numa reunião 

promovida pelo conselho diretivo, devem ser, sempre que possível, professores profissionalizados com 

reconhecida experiência e, portanto, capazes de apoiar os colegas que a eles recorram. O coordenador 

e o subcoordenador terão direito, pelo desempenho do cargo, a três e duas horas semanais de redução 

de serviço letivo, respetivamente. Cabe ao coordenador e subcoordenador apresentar ao conselho 

pedagógico, para serem discutidos, as questões e problemas colocados pelos diretores de turma e, 

posteriormente transmitir-lhes as conclusões daí resultantes. 

As reuniões ordinárias do conselho de diretores de turma têm como função a preparação das 

reuniões referentes ao aproveitamento e assiduidade dos alunos, e as extraordinárias, sempre que se 

justifiquem, devido a assuntos da natureza pedagógica ou disciplinar. As faltas dadas às reuniões dos 

conselhos de diretores de turma equivalem a dois tempos letivos. Nota-se, com a publicação deste 

normativo a crescente preocupação com a coordenação, ao nível intermédio, como ponto de ligação 

entre o topo e a base da organização, neste caso em específico entre o conselho pedagógico e os 

diretores de turma. O conselho de diretores de turma é chamado a analisar, as propostas do conselho 

de turma, para a resolução dos problemas de integração dos alunos na escola e no trabalho escolar, as 

relações interpessoais de professores e alunos, propondo as soluções que parecerem mais adequadas 

 
9 Embora seja esta a Portaria que confirme a figura do coordenador dos diretores de turma e subcoordenador dos diretores 
de turma, na Portaria n.º 679/77, de 8 de novembro, no funcionamento do conselho pedagógico, os diretores de turma já 
estavam representados, o que nos leva a subentender da existência dos coordenadores dos diretores de turma. Nesta mesma 
Portaria, são identificados os órgãos de apoio ao conselho pedagógico “os conselhos de grupo, subgrupo, disciplina ou 
especialidade de turma, de directores de turma, de ano ou de curso”, artigo 7.ºda referida Portaria. O que é curioso, é que 
todos os órgãos de apoio ao conselho pedagógico aparecem explicitados quanto á sua composição, modo de funcionamento, 
competências e atribuições, modo de escolha do delegado, mas, há um silêncio por parte do legislador quanto ao conselho 
de diretores de turma e respetivo coordenador. 
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e promover ações que favoreçam a relação escola com o meio. Este aspeto mantém-se nos normativos 

seguintes até à publicação, em 1986, do Decreto-lei nº211/B/ de 31 de julho. 

Em 1985, é publicada a Portaria n.º 335/85, de 1 de junho. Há um retrocesso ao nível dos 

recursos de apoio à coordenação ao extinguir-se o cargo de subcoordenador dos diretores de turma, 

reduzindo o serviço docente a atribuir aos coordenadores dos diretores de turma em função do número 

de diretores de turma existentes para apoio. 

Em 1986, o Decreto-lei nº211/B de 31 de julho, aprova o Regulamento de Funcionamento dos 

Conselhos Pedagógicos e Órgãos de Apoio nas Escolas Preparatórias, Preparatórias e Secundárias. 

Com este normativo o coordenador dos diretores de turma, representante dos diretores de turma 

no conselho pedagógico, cargo que deverá ser desempenhado por um professor profissionalizado de 

reconhecida experiência e capacidade para apoiar todos os diretores de turma, tendo direito a quatro a 

seis horas de redução10, em função do número de diretores de turma a apoiar. O coordenador dos 

diretores de turma dos cursos diurnos será eleito por um período de dois anos e o dos cursos noturnos 

será eleito por um período de um ano. As reuniões de conselhos de diretores de turma são presididas 

pelo presidente do conselho diretivo, o coordenador dos diretores de turma só assume a presidência 

destas reuniões apenas no impedimento do presidente do conselho diretivo11. 

Tendo em conta estes aspetos, podemos verificar a pouca centralidade que tinha, nesta altura, 

o coordenador dos diretores de turma, pois sendo ele o coordenador dos diretores de turma, não presidia 

às reuniões do órgão que coordenava. Era uma figura menor, subalterna, que apenas tinha como função, 

nas reuniões do conselho de diretores de turma, desempenhar o cargo de secretário e, na eventualidade 

da ausência do presidente do conselho diretivo, era lhe dada a possibilidade de as presidir. Este 

normativo relativamente à Portaria n.º 970/80 de 12 de novembro, retira importância ao coordenador 

dos diretores de turma, uma vez que, este deixa de presidir às reuniões do conselho de diretores de 

 
10 Decreto-lei nº211/B/86, de 31 de julho 
60 - O cargo de coordenador dos directores de turma deverá ser desempenhado por um professor profissionalizado de 
reconhecida experiência e capacidade para apoiar todos os directores de turma e dará direito às seguintes reduções semanais 
de serviço lectivo: Quatro horas - se apoiar até 20 directores de turma; Cinco horas - se apoiar de 21 a 35 directores de turma; 
Seis horas - -se apoiar mais de 35 directores de turma. 
11 Decreto-lei nº211/B/86, de 31 de julho 
65 – As reuniões ordinárias serão convocadas pelo presidente do conselho diretivo ou quem as suas vezes fizer, o qual 
presidirá. 
66 – As reuniões extraordinárias serão convocadas e presididas pelo presidente do conselho directivo ou quem suas vezes 
fizer, por sua iniciativa, por proposta do coordenador dos diretores de turma ou, pelo menos, de dois terços dos directores de 
turma. 
67 – No impedimento do presidente do conselho diretivo ou de quem as suas vezes fizer, presidirá às reuniões do conselho 
de diretores de turma o respectivo coordenador. 
67.1 – O coordenador dos diretores de turma desempenhará nas reuniões do conselho de diretores de turma as funções de 
secretário, excepto quando presidir. 
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turma, o que acontecia anteriormente, em que o presidente do conselho diretivo só presidia às reuniões 

extraordinárias que eram convocadas por sua iniciativa. 

 

 

1.2. A reforma do sistema educativo 

A aprovação da Lei de Bases do Sistema Educativo (LBSE), publicada a 14 de outubro de 1986, 

na sequência dos princípios orientadores da política educativa portuguesa aí consagrados, estabelecidos 

na Constituição de 1976, veio “contribuir para desenvolver o espírito e a prática democrática, através da 

adoção de estruturas e processos participativos na definição da política educativa, na administração e 

gestão do sistema escolar e na experiência pedagógica quotidiana, em que se integram todos os 

intervenientes no processo educativo, em especial os alunos, os docentes e as famílias” e, ainda, 

“descentralizar, desconcentrar e diversificar as estruturas e acções educativas, de modo a proporcionar 

uma correcta adaptação às realidades, um elevado sentido comunitário e níveis de decisão eficientes” 

12.  

Na resolução do Conselho de Ministros n.º8/86, de 22 de janeiro é referido que o sistema 

educativo português estava longe de corresponder às necessidades do país, e que a reforma deveria 

“preparar o sistema educativo para responder oportuna e eficazmente aos novos desafios” fossem “eles 

decorrentes da adesão à CEE ou da inevitável emergência de uma nova sociedade de inteligência, de 

criatividade, de formação permanente e de justiça social”. Contudo, é referido nesta mesma resolução 

que “para que esta reforma seja eficaz, importa que o seu planeamento, programação, lançamento e 

acompanhamento sejam cuidadosamente preparados”. 

Em 26 de dezembro de 1985, conforme anunciado na resolução referida anteriormente, o 

Conselho de Ministros cria a CRSE, à qual competia promover a realização de estudos, orientar a 

preparação de diplomas legais e programas decorrentes da entrada em vigor dos diplomas legais. 

 

 

1.3. A proposta da Comissão de Reforma do Sistema Educativo 

Em março de 1986, iniciando um novo ciclo nas políticas educativas em Portugal, o governo dá 

posse à CRSE que convidou um grupo de trabalho de investigadores da Universidade do Minho13, para a 

reforma da administração educativa, do qual faziam parte João Formosinho, António Sousa Fernandes e 

 
12 Lei 46/86, de 14 de outubro- artigo 3.º (princípios organizativos), alínea g e l. 
13 Grupo de trabalho de investigadores da Universidade do Minho que designaremos, doravante, por grupo de trabalho. 
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Licínio Lima, com a responsabilidade de apresentar propostas para a reforma da administração e gestão 

das escolas. O trabalho desenvolvido, por este grupo, foi efetuado a partir de referências académicas e 

com base na LBSE e no programa da CRSE, que já definia um conjunto de princípios. As propostas 

apresentadas não eram politicamente neutras, daí que não mereceram sempre a concordância da CRSE. 

O grupo de trabalho assumia uma determinada conceção de escola, uma determinada conceção de 

governo do sistema educativo, uma determinada ideia de direção democrática, assumia um conjunto de 

valores. Em 1987, no Salão Nobre da Reitoria da Universidade do Minho, é realizado um seminário, que 

resulta da iniciativa do grupo de trabalho, onde é feita a primeira apresentação publica das propostas. 

Este seminário, foi solenemente um debate público, de certa forma o confronto das propostas com as 

pessoas presentes nomeadamente, os convidados. Nesta apresentação, o que está em causa é um 

conjunto de grandes princípios orientadores e, há já um ensaio de tradução de alguns desses princípios 

orientadores em materializações específicas. O que estava a ser apresentado foi pedido, pelo poder 

político, que fosse traduzido num normativo legal, o que aparece já traduzido nos Documentos 

Preparatórios II (DPII), documento apresentado, na sequência do seminário e da publicação de alguns 

textos com intervenções realizadas no seminário. A reforma do sistema educativo tinha várias vertentes, 

porém, os DPII incidiam sobre a administração e gestão escolar. Os DPII, surgem então, como uma 

resposta a um pedido da CRSE/Governo, em que as propostas apresentadas fossem transformadas num 

normativo legal. Também em 1987, há um momento simbólico, conhecido como o dia D, que denota 

preocupação, em que todas as escolas do país pararam a sua atividade para discutirem as propostas do 

grupo de trabalho e, apresentarem eventuais sugestões e ideias. Desse debate público, foram 

incorporadas algumas ideias e sugestões. Como se depreende, o trabalho realizado não foi linear, o 

próprio grupo de trabalho evolui nas suas propostas, mercê desses debates públicos. Portanto, a 

transição do que foi dito no seminário em 1987 para os DPII há notórias alterações sobretudo ao nível 

da gestão de topo. 

Em julho de 1988, a CRSE apresentou uma PGR, onde são apresentados os modelos de 

organização das escolas básica e secundária assentes em vários princípios destacando-se, entre eles a 

gestão pedagógica e a gestão administrativa, bem como a progressiva especialização das funções de 

gestão, estabelecendo-se claramente a distinção entre funções de direção e funções de gestão. Nessa 

proposta, a CRSE propunha “uma ampla autonomia das Escolas, dos pontos de vista administrativo e 

financeiro e da organização e funcionamento pedagógico" (CRSE, 1988, p. 49). O grupo de trabalho 
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convidado dá grande relevância e valorização aos órgãos de gestão intermédia14, nomeadamente ao nível 

da coordenação e orientação educativa, o que podemos constatar pelas regras de constituição do 

conselho pedagógico, onde determinam que metade dos seus membros deverão ser oriundos da 

coordenação e orientação educativa. Para além disso, aponta que, para o desempenho de cargos de 

coordenação e orientação educativa, devia ser condição para o exercício do cargo, os professores terem 

especialização. Por isso, nas orientações fundamentais da gestão pedagógica e administrativa das 

escolas, apontam a realização de cursos de formação e de cursos de pós-graduação em organização e 

administração escolar ou outros vocacionados para o efeito, de forma que os professores que os 

desempenham progressivamente se especializem. 

“Porém, apesar de compatibilizados com as disposições genéricas sobre a administração do 

sistema educativo, consagradas tanto na Constituição da República Portuguesa como na LBSE e 

assumidos na PGR, os princípios gerais da direcção e gestão das escolas apresentados (Formosinho, 

Fernandes, & Lima, 1988, pp. 139-170) nunca tiveram tradução legal integral, enquanto conjunto 

articulado” (Delgado & Martins, 2002, p. 21). 

 

 

1.4. A gestão intermédia nos documentos da CRSE 

Nos trabalhos da CRSE, é referido por Sá (1997, p. 104) “a gestão intermédia foi o domínio que 

mereceu um investimento mais inovador”. 

A CRSE apresenta como órgãos de gestão intermédia, nas escolas básicas e secundárias, entre 

outros , o coordenador de orientação educativa e respetivo adjunto, ao qual o grupo de trabalho designou 

como orientador educativo de ano, órgão especializado que assegura a coordenação das atividades dos 

orientadores educativos de turma; o orientador educativo de turma, também designação dada pelo grupo 

de académicos, como o órgão que assegura a coordenação pedagógica dos professores e a orientação 

educativa dos alunos nas respetivas turmas (CRSE, 1988, pp. 596-597). 

Na PGR, a CRSE, propõe que o coordenador de orientação educativa seja responsável pelos 

orientadores educativos de turma do respetivo ano, ciclo ou equipa educativa, sendo-lhe atribuída uma 

hora no seu horário, para o seu atendimento, das três horas de redução no horário relativas às funções 

de coordenador das quais apenas duas eram obrigatórias estarem inscritas no seu horário (CRSE, 1988, 

pp. 597-598), enquanto a proposta do grupo de trabalho para o orientador educativo de ano, designação 

 
14 “Os órgãos de gestão intermédia não são órgãos de representação, mas órgãos técnicos de execução de um projecto 
pedagógico” (Formosinho, Fernandes, & Lima, 1988, p. 168). 
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por eles usada, é um para cada ano, propondo também, uma hora para atendimento, das três horas de 

redução do horário relativas às funções de coordenador, conforme está escrito nos DPII (Formosinho, 

Fernandes, & Lima, 1988, pp. 209-210). 

No relatório de seminário, A Gestão do Sistema Escolar, relativamente ao orientador educativo 

de ano, Lima (1988, p. 187) atribui a este a designação de “Director de Ano”, com a responsabilidade 

de coordenar apenas o conselho de diretores de turma do respetivo ano, sendo-lhe atribuída apenas uma 

direção de turma, contudo terá pelo menos três horas semanais marcadas no seu horário para 

atendimento de diretores de turma, designação usada neste documento para orientador educativo de 

turma, pais e encarregados de educação e alunos. Quer a CRSE na PGR, quer o grupo de trabalho no 

DPII, propõe que o responsável pelo conselho de diretores de turma fosse orientador educativo de duas 

turmas do respetivo ano. A CRSE apresenta as atribuições e as competências para os diferentes órgãos 

de gestão intermédia, nomeadamente para o coordenador de orientação educativa e para o orientador 

educativo de turma, facilitando ao professor que desempenhará o cargo a execução das tarefas que lhe 

são adstritas. 

É importante aqui referir, que o grupo de trabalho, nos DPII, faz questão de claramente distinguir 

atribuições de competências, para evitar erros e confusão na aplicação destes dois termos. Assim, as 

atribuições são “as tarefas que o órgão deve fazer, os seus deveres” e, as competências são “os poderes 

que lhe são cometidos para o desempenho das atribuições, os direitos” (Formosinho, Fernandes, & Lima, 

1988, pp. 168-169). Fazem também, a distinção entre atribuições genéricas e atribuições específicas, 

evitando assim listas exaustivas. Em relação às competências, tentam esclarecer as deliberativas, as 

consultivas e as executivas. Segundo o grupo de trabalho, “as competências regulam as linhas de 

autoridade entre os órgãos da escola e as relações de poder dentro desta” (Formosinho, Fernandes, & 

Lima, 1988, p. 169). 

De facto, este é um aspeto importante e, a proposta apresentada pela CRSE na PRG, reflete em 

quase todos os aspetos, a proposta apresentada pelo grupo de académicos, ao nível das atribuições e 

competências para o coordenador de orientação educativa/orientador educativo de ano e para o 

orientador educativo de turma. 

Pela importância para o estudo em causa, entendemos destacar as atribuições e competências 

propostas pela CRSE e pelo grupo de trabalho, para o coordenador de orientação educativa e para o 

orientador educativo de turma (ver quadro 1 e 2). Ao efetuarmos uma análise comparativa das 

atribuições, é visível uma convergência entre a proposta do grupo de trabalho e a PGR, contudo, o grupo 
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de trabalho específica de forma mais pormenorizada o âmbito da implementação de projetos indicando 

quem são os proponentes dos mesmos. 

Quadro 1– Atribuições do coordenador de orientação educativa/orientador educativo de ano. 

DPII 
(Grupo de trabalho da Universidade do Minho) 

PGR 
(CRSE) 

“Artigo 64.º 

(Atribuições do Orientador Educativo de Ano) 

“Para além das suas atribuições como Orientador Educativo 

de Turma, são ainda atribuições do Orientador Educativo de 

Ano: 

1- Coordenar as actividades dos Orientadores Educativos de 

Turma em todos os seus âmbitos. 

2- Implementar os projectos de orientação educativa, de 

apoio educativo e outros, do Conselho Pedagógico, da 

Comissão de Gestão e do Conselho de Direcção. 

3- Promover directamente actividades conducentes à 

consecução dos objectivos que as atribuições cometidas ao 

Orientador Educativo de Turma visam realizar. 

4- Liderar a equipa de Orientadores Educativos de Turma 

em direcção aos objectivos da orientação educativa 

propostos (Formosinho, Fernandes, & Lima, 1988, pp. 215-

216) 

“Artigo 81.º 

(Atribuições do Coordenador de Orientação 

Educativa) 

“Para além das suas atribuições como Orientador Educativo 

de Turma, são ainda atribuições do Coordenador de 

Orientação Educativa: 

a) coordenar as actividades dos Orientadores Educativos de 

Turma em todos os seus âmbitos; 

b) implementar os projectos de orientação educativa, de 

apoio educativo, de complemento curricular e outros; 

c) promover directamente atividades conducentes à 

consecução dos objectivos que as atribuições cometidas ao 

Orientador Educativo de Turma visam realizar; 

d) liderar a equipa de Orientadores Educativos de Turma em 

direcção aos objectivos de orientação educativa propostos 

(CRSE, 1988, p. 603)”. 

Fonte: DPII e CRSE. 

 

Já no que diz respeito às competências, apesar de também se verificar a reprodução quase na 

totalidade da proposta do grupo de trabalho, há divergências, nomeadamente no que às faltas dos 

professores diz respeito. Isto é, a PGR refere que o coordenador de orientação educativa apenas deve 

dar o seu parecer sobre a justificação de faltas enquanto o grupo de trabalho refere que este deve 

receber, justificar e apresentar para homologação à Comissão de Gestão as faltas dos professores. 
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Quadro 2– Competências do coordenador de orientação educativa/orientador educativo de ano. 

DPII 
(Grupo de trabalho) 

PGR 
(CRSE) 

“Artigo 65.º 
(Competências do Orientador Educativo de Ano) 

São competências do Orientador Educativo de Ano: 
1- Presidir e convocar as reuniões de Orientadores 
Educativos de Turma e/ou professores do respectivo ano. 
2- Presidir a Conselhos de Turma do respectivo ano se 
assim o entender. 
3- Organizar a equipa dos Orientadores Educativos de 
Turma do respectivo ano, apresentando à Comissão de 
Gestão as suas propostas de designação. 
4- Apresentar à Comissão de Gestão a sua proposta de 
designação de um ou mais adjuntos para o coadjuvarem 
nas suas funções e com ele participarem no Conselho 
Pedagógico. 
5- Nomear os adjuntos dos Orientadores Educativos de 
Turma, por estes propostos. 
6- Receber e justificar as faltas dos professores e apresenta-
las à homologação da Comissão de Gestão. 
7- Assumir, caso tal seja decidido pelo Conselho de 
Direcção, a direcção pedagógica do pessoal auxiliar de 
apoio que esteja adstrito a esse ano. 
8- Aplicar sanções disciplinares aos alunos, nos termos do 
respectivo regulamento disciplinar. 
9- Determinar o carácter obrigatório das actividades 
previstas no artigo 62.º, nº1. 
10- Propor à Comissão de Gestão a criação de equipas de 
apoio educativo para o respectivo ano, podendo estas ser 
integradas por especialistas não docentes (Formosinho, 
Fernandes, & Lima, 1988, pp. 216-217)”. 

“Artigo 82.º 
(Competências do Coordenador de Orientação 

Educativa) 
São competências do Coordenador de Orientação 
Educativa: 
São competências do Orientador Educativo de Ano: 
a) presidir e convocar as reuniões de Orientadores 
Educativos de Turma e/ou professores do respectivo ano, 
ciclo ou equipa educativa; 
b) presidir a Conselhos de Turma se assim o entender; 
c) organizar a equipa dos Orientadores Educativos de 
Turma, apresentando à Comissão de Gestão as suas 
propostas de designação; 
d) apresentar à Comissão de Gestão a sua proposta de 
designação de um ou mais adjuntos para o coadjuvarem 
nas suas funções e com ele participarem no Conselho 
Pedagógico; 
e) nomear os adjuntos dos Orientadores Educativos de 
Turma, por estes propostos; 
f) dar parecer à Comissão de Gestão sobre a justificação de 
faltas dos professores; 
g) assumir, caso tal seja decidido pela Comissão de Gestão, 
a direcção pedagógica do pessoal auxiliar de apoio que 
esteja adstrito a esse ano, ciclo ou equipa educativa; 
h) aplicar sanções disciplinares aos alunos, nos termos do 
respectivo regulamento disciplinar; 
i) determinar o carácter obrigatório das actividades previstas 
no artigo 79.º, alínea a); 
j) propor à Comissão de Gestão a criação de equipas de 
apoio educativo para o respectivo ano, ciclo ou equipa 
educativa, podendo estas ser integradas por especialistas 
não docentes; 
l) gerir, por delegação da Comissão de Gestão, a 
distribuição de serviço docente no que respeita a 
actividades de complemento curricular e reforço curricular; 
m) no ensino básico, homologar as classificações finais dos 
alunos que lhe serão enviadas conjuntamente com as 
justificações escritas das reprovações (CRSE, 1988, pp. 
603-604)”. 

Fonte: DPII e CRSE. 

A nomeação para estes cargos de gestão intermédia, a CRSE, o grupo de trabalho (no relatório 

do seminário e nos DPII), propõem que deve ser efetuada entre os professores efetivos profissionalizados 

que tenham demonstrado, nas suas relações com os alunos e colegas e pela formação pedagógica 
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adquirida, qualidades de orientação educativa. O coordenador de orientação educativa e o orientador 

educativo de turma serão nomeados pelo Conselho de Direção sob proposta da Comissão de Gestão 

sendo que o coordenador de orientação educativa deve ser ouvido para a nomeação do orientador 

educativo de turma. Os adjuntos dos coordenadores de orientação educativa serão nomeados pelo 

Conselho de Direção, sob proposta dos respetivos coordenadores de orientação educativa, aprovada pela 

Comissão de Gestão. O mandato do coordenador de orientação educativa varia conforme a duração do 

ciclo de estudos (dois ou três anos) e do orientador educativo de turma será anual, renovável até ao 

limite do mandato do orientador educativo de ano, exceto no caso da não renovação deste. 

 

 

1.5. O coordenador dos diretores de turma – da Reforma do Sistema 

Educativo até à implementação do Decreto-lei n.º75/2008 

O governo, apesar de ter criado a CRSE, nas propostas que veio a incorporar parece não ter 

valorizado muito os contributos da comissão e em alguns aspetos até parece que legislou em sentido 

contrário, conforme é referido por Lima (2011), é indiferente e até em “contraciclo”. 

O documento proposto pela CRSE, mesmo sendo inovador e apresentar alterações significativas, 

estas não serão contempladas nos normativos seguintes, continuando as estruturas de gestão 

intermédia, de certa forma, esquecidas, sendo a grande preocupação da reforma educativa a gestão de 

topo. Por isso, embora com a publicação dos Decreto-Lei n.º 3/87, de 3 de janeiro, e mais tarde o 

Decreto-Lei n.º 43/89, de 3 de fevereiro, fosse intenção do governo a descentralização e predomínio da 

autonomia, não acontece, pois, as Direções Regionais criadas, estavam hierarquicamente dependentes 

da administração central como podemos verificar através da nomeação do diretor regional que era 

efetuada superiormente. Ou seja, com as propostas da CRSE, o governo optou claramente pelo princípio 

ou ideia da desconcentração em detrimento da descentralização. Sendo as Direções Regionais estruturas 

dirigidas por indivíduos nomeados pela administração central e, ser possível recorrer hierarquicamente 

das decisões por estes tomadas, indica, que de facto, estamos perante um processo de desconcentração 

e não de descentralização, pois no poder descentralizado isto não acontece, principalmente no que diz 

respeito ao poder de decisão que é definitivo num processo descentralizado. Contudo, com Decreto-Lei 

n.º 3/87, de 3 de janeiro, são introduzidas as Direções Regionais e reforçados os poderes da 

administração central que faziam executar de forma eficiente e eficaz as decisões produzidas pelo 

Ministério da Educação.  
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Em fevereiro de 1989, é publicado o Desp.8/SERE/89, que cria um novo regulamento do 

conselho pedagógico. Contudo, relativamente ao coordenador dos diretores de turma e conselho de 

diretores de turma, este Despacho não reflete as propostas apresentadas pela CRSE referidas na PGR, 

nem faz a distinção entre atribuições e competências, deste órgão de gestão intermédia, conforme 

sugerido e esclarecido pelo grupo de trabalho. Neste Despacho apenas são referidas quatro atribuições 

para o conselho de diretores de turma (ver quadro 3), mencionando que o coordenador dos diretores de 

turma é eleito por dois anos, de entre os diretores de turma que compõem o referido conselho; tinha 

redução de serviço letivo de acordo com o número de diretores de turma a que dava apoio, sendo estas 

horas marcadas no horário. 

Estas atribuições plasmadas neste Despacho não apresentam nada de novo comparativamente 

com o anterior normativo, Decreto-Lei n.º 211-B/86 de 31 de julho, no qual a designação era de 

competências, apenas há uma redação diferente, mas o conteúdo mantém-se. 

Este despacho continua a dar pouca centralidade ao coordenador dos diretores de turma, uma 

vez que todas as reuniões são convocadas e presididas pelo presidente do conselho diretivo. Porém, o 

presidente do conselho diretivo pode delegar estas funções no coordenador dos diretores de turma. 

 

Quadro 3 – Competências e atribuições do conselho de diretores de turma. 

Competências Atribuições 
“55 -Ao conselho de directores de turma compete: 
55.1 – Promover a realização de acções que estimulem 
a interdisciplinaridade; 
55.2 – Promover a execução das orientações do 
conselho pedagógico no sentido da formação 
psicopedagógica dos professores; 
55.3 – Analisar as propostas dos conselhos de turma 
quanto à integração dos docentes e discentes na vida 
escolar; 
55.4 – Preparar as sugestões e recomendações a 
apresentar pelos coordenadores ao conselho 
pedagógico; 
55.5 – Promover a interacção entre a escola e a 
comunidade; 
55.6 – Propor e planificar formas de actuação junto dos 
pais e encarregados de educação de forma a 
rentabilizar a interacção e o rendimento escolar dos 
alunos. 

“34 – São atribuições do conselho de diretores de 
turma: 
34.1 – Promover a execução das orientações do 
conselho pedagógico, visando a formação dos 
professores e a realização de acções que estimulem a 
interdisciplinariedade; 
34.2 - Analisar as propostas dos conselhos de turma e 
submetê-las, através dos coordenadores, ao conselho 
pedagógico; 
34.3 – Propor e planificar formas de actuação junto dos 
pais e encarregados de educação; 
34.4 – Promover a interacção entre a escola e a 
comunidade. 

Fonte: Decreto-Lei n.º 211-B/86 de 31 de julho e Despacho 8/SERE/89, de 8 de fevereiro. 
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A participação e a democraticidade alteraram as relações no interior da escola favorecendo 

abertura à mudança e, despertaram novas atitudes e responsabilidades nos professores. Num contexto 

de desconcentração, em vez de descentralização, é assumido que a gestão democrática dos 

estabelecimentos de ensinos básico e secundário constitui um refencial simbólico. Durante este período, 

na evolução da escola portuguesa. e, com o Decreto-Lei nº172/91, de 10 de maio, a título experimental, 

é definido o regime de direção, administração e gestão dos estabelecimentos de educação pré-escolar e 

dos ensinos básico e secundário. No preâmbulo do referido Decreto, desde logo é assumido que “a 

estabilidade e a eficiência da administração são garantidas por um órgão unipessoal, o director 

executivo”. 

Relativamente aos coordenadores dos diretores de turma, o diploma apenas define que este 

deve ser eleito de entre os diretores de turma do mesmo ano. 

A regulamentação das estruturas de gestão intermédia é, por norma, produzida por despachos 

e portarias, normativos mais especificos, por isso, neste Decreto, não é efetuada uma análise detalhada 

quanto ás estruturas de orientação educativa, nomeadamente a gestão intermédia, limitando-se a 

identifica-las, remetendo para legislação futura a sua regulamentação. 

A publicação da Portaria n.º 921/92, de 23 de setembro, estabelece as competências 

específicas das diferentes estruturas de orientação educativa, apresentando-as discriminada e 

pormenorizadamente. 

Este normativo, relativamente ao coordenador dos diretores de turma, não se refere de forma 

clara a este gestor intermédio, coordenador de ano. Contudo verificamos que a denominação utilizada 

se aproxima da proposta que a CRSE apresentou na PGR (coordenador de orientação educativa) e da 

proposta do grupo de trabalho (orientador educativo de ano). Este coordenador de ano é um diretor de 

turma, eleito entre os seus pares, de acordo com a sua competência na dinamização e coordenação de 

projetos educativos. Neste diploma são elencadas as suas competências, onde podemos ver que este 

gestor intermédio colabora com os diretores de turma e com o conselho pedagógico, assegura a 

articulação de atividades desenvolvidas entre os diretores de turma e o conselho de turma, divulga 

informação para o desenvolvimento das competências do diretor de turma e até 30 de junho tem que 

apresentar ao diretor executivo um relatório das atividades desenvolvidas. 

Em 1998, é publicado o Decreto-lei nº115-A de 4 de maio, que define o regime de autonomia, 

administração e gestão dos estabelecimentos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e 

secundário. Neste normativo, no artigo 36.º, é atribuída ao diretor de turma, responsável da turma, a 
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coordenação do desenvolvimento do Plano de Trabalho da Turma, que mais tarde se viria a denominar 

de Projeto Curricular de Turma. 

O conselho de turma, mantém a constituição referenciada em normativos anteriores, e a 

coordenação de ano, é assegurada no 2º, 3º ciclos e secundário pelo conselho de diretores de turma. 

O Decreto Regulamentar nº10/99, publicado a 21 de julho, revoga a Portaria nº921/92, 

regulamenta o regime de autonomia, administração e gestão, aplicável aos estabelecimentos de 

educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 115-A/98, de 4 

de Maio, com a nova redação dada pela Lei n.º 24/99, de 22 de Abril, estabelecendo as competências 

das estruturas de orientação educativa e regime de coordenação.  

Este Decreto Regulamentar é um ponto de referência na explicitação das competências dos 

diferentes gestores intermédios, remetendo para o regulamento interno de cada escola a sua 

especificação, sem prejuízo das competências plasmadas no referido Decreto. Quanto à eleição do 

coordenador de ano, refere que esta é efetuada entre os membros que integram o conselho de diretores 

de turma e, aparece referenciado como requisito para a sua eleição, ser um docente preferencialmente 

com formação especializada na área da orientação educativa ou da coordenação pedagógica. 

Ao nível da coordenação de ano, a coordenação pedagógica tem como objetivo articular e 

harmonizar as atividades desenvolvidas pelas turmas de um mesmo ano de escolaridade, no segundo e 

terceiro ciclo. No secundário, articular e harmonizar as atividades desenvolvidas pelas turmas, quer dos 

vários anos de escolaridade de um curso, quer de dois ou mais cursos, através do conselho de diretores 

de turma. Este Decreto Regulamentar apresenta sete competências para o conselho de diretores de 

turma, sem prejuízo de outras a fixar no regulamento interno de cada escola (ver quadro 4). 

 

Quadro 4 – Competências do conselho de docentes/conselho de diretores de turma. 

a) Planificar as actividades e projectos a desenvolver, anualmente, de acordo com as orientações do conselho 
pedagógico; 
b) Articular com os diferentes departamentos curriculares o desenvolvimento de conteúdos programáticos e 
objectivos de aprendizagem; 
c) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços especializados de apoio educativo 
na gestão adequada de recursos e na adopção de medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens; 
d) Dinamizar e coordenar a realização de projectos interdisciplinares das turmas; 
e) Identificar necessidades de formação no âmbito da direcção de turma; 
f) Conceber e desencadear mecanismos de formação e apoio aos directores de turma em exercício e de outros 
docentes da escola ou do agrupa mento de escolas para o desempenho dessas funções; 
g) Propor ao conselho pedagógico a realização de acções de formação no domínio da orientação educativa e da 
coordenação das actividades das turmas. 

Fonte - Decreto Regulamentar n.º 10/99, de 21 de julho (artigo 8.º). 
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Embora de forma muito mais generalista que a Portaria n.º 921/92, de 23 de setembro, são 

enumeradas as competências do coordenador de ano, que neste Decreto são apenas três (ver quadro 

5), remetendo outras especificações para o regulamento interno de cada escola. 

Nestes normativos, o foco é assegurar a articulação e harmonizar as atividades desenvolvidas 

pelas turmas e fazer a articulação com o conselho pedagógico. Mais uma vez nota-se preocupação com 

a coordenação ao nível da gestão intermédia. 

Quadro 5 – Competências do coordenador de ano 

Portaria n.º 921/92, de 23 de setembro 
(artigo 12.º) 

a) Colaborar com os directores de turma e com os serviços de 
apoio existentes na escola na elaboração de estratégias 
pedagógicas destinadas ao ano que coordena; 
b) Assegurar a articulação entre as atividades desenvolvidas 
pelos directores de turma que coordena e as realizadas por cada 
departamento curricular, nomeadamente no que se refere à 
elaboração e aplicação de programas específicos integrados nas 
medidas de apoio educativo; 
c) Divulgar, junto dos referidos directores de turma, toda a 
informação necessária ao adequado desenvolvimento das suas 
competências; 
d) Apreciar e submeter ao conselho pedagógico as propostas dos 
conselhos de turma do ano de escolaridade que a coordena; 
e) Apresentar ao conselho pedagógico projetos a desenvolver no 
âmbito da área-escola; 
f) Colaborar com o conselho pedagógico na apreciação de 
projetos relativos a atividades de complemento curricular; 
g) Planificar, em colaboração com o conselho de directores da 
turma que coordena e com os restantes coordenadores de ano, 
as atividades a desenvolver anualmente e proceder à sua 
avaliação; 
h) Apresentar ao diretor executivo, até 30 de junho de cada ano, 
um relatório de avaliação das atividades desenvolvidas. 

Decreto Regulamentar n.º 10/99, de 21 
de julho 

(artigo 9.º) 
Sem prejuízo de outras competências a fixar no 
regulamento interno, ao coordenador compete: 
a) Coordenar a acção do respectivo conselho, 
articulando estratégias e procedimentos; 
b) Submeter ao conselho pedagógico as 
propostas do conselho que coordena; 
c) Apresentar à direcção executiva um relatório 
crítico, anual, do trabalho desenvolvido. 

Fonte – Portaria n.º 921/92, 23 de setembro/Decreto Regulamentar n.º 10/99, 21 de julho. 

 

Com a implementação do Decreto-lei n.º75/2008, de 22 de abril é aprovado um novo regime 

de autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos públicos da educação pré-escolar e dos 

ensinos básico e secundário, introduzindo alterações no modelo de governação das escolas, introduzindo 

o órgão unipessoal como órgão de gestão na figura do diretor. 

Este Decreto veio rever o regime jurídico da autonomia, administração e gestão das escolas com 

o objetivo declarado de reforçar a participação das famílias e comunidades, na direção estratégica dos 

estabelecimentos de ensino e com a intenção de reforçar a constituição de lideranças fortes, conforme 
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está plasmado no seu preambulo. É promovida a integração das escolas nas comunidades locais, assim 

como a abertura das escolas ao exterior, concretizada através da instituição de um órgão colegial de 

direção estratégica, designado por conselho geral, em que para além da presença do pessoal docente e 

não docente, passam a estar representados também os pais e encarregados de educação, e até mesmo 

os alunos (no caso dos adultos e do ensino secundário); as autarquias e a comunidade local, através dos 

representantes de instituições, organizações e atividades económicas, sociais, culturais e científicas. 

Cabe ao conselho geral, a aprovação do regulamento interno onde constam as regras 

fundamentais de funcionamento da escola, das decisões estratégicas e de planeamento do projeto 

educativo, do plano de atividades, e do acompanhamento da sua concretização através do relatório anual 

de atividades. Para além do atrás exposto, ao conselho geral é dado o poder de eleger e destituir o 

diretor, sendo este mesmo órgão a quem o diretor tem de prestar contas. 

Este normativo, estabelece ainda o enquadramento legal para a criação de estruturas de 

coordenação de acompanhamento dos alunos, através dos conselhos de turma e dos diretores de turma, 

designação que foi mantida. Todavia, os Decretos-Leis n.º75/2008, de 22 de abril e o 137/2012, de 2 

de julho (segunda alteração ao 75/2008), destacam muito mais a responsabilidade do conselho de 

turma do que a do diretor de turma, conforme plasmado no nº2 do artigo 44.º do referido Decreto, que 

passou apenas a coordenar as atividades do conselho de turma, enquanto o conselho de turma passou 

a ter a seu cargo a organização, o acompanhamento e a avaliação das atividades a desenvolver com os 

alunos, assim como a articulação entre a escola e a família, inscrita no n.º1 do artigo 44º. 

Aliás, a coordenação de ciclo é definida no artigo 42 º do Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de 

julho, como estrutura de coordenação educativa e supervisão pedagógica que colabora com o conselho 

pedagógico e com o diretor, no sentido de assegurar a coordenação, supervisão e acompanhamento das 

atividades escolares, promover o trabalho colaborativo e realizar a avaliação de desempenho do pessoal 

docente. A referência ao cargo prende-se exclusivamente com a representatividade em conselho 

pedagógico dos diretores de turma, sendo este o elo entre os diretores de turma e o diretor do 

agrupamento de Escolas. 
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Capítulo II – A organização escolar e o poder do coordenador dos diretores 

de turma 

 

1. A escola como organização 

A sociedade é construída com base em organizações. Nascemos, vivemos e trabalhamos em 

organizações (Etzioni, 1972, p. 7). Do conjunto das organizações que compõem a sociedade atual, a 

organização escolar constitui uma organização socialmente construída que pode influenciar as demais 

organizações. A esse respeito, Costa (1996, p. 7) refere que “A escola enquanto organização constitui, 

seguramente, uma das áreas de reflexão do pensamento educacional que se tornou mais visível nos 

últimos tempos e, […] um dos objectos de estudo mais procurados pela investigação educacional”. 

De facto, “a escola enquanto organização especializada, separada da Igreja e controlada pelo 

Estado, é o resultado de um longo processo de construção que, em Portugal, teve o seu início com o 

Marquês de Pombal e, especialmente no caso do ensino secundário, com a criação do liceu por Passos 

Manuel (Lima, 1998, p. 39)”. Concordando com Lima, na verdade, a organização escolar, enquanto 

unidade social, foi sujeita a um longo processo de construção. 

Partindo do pressuposto da escola como organização, é importante esclarecer o conceito de 

organização. 

Segundo Morgan (2006, p. 19), “As organizações são muitas coisas ao mesmo tempo! Elas são 

complexas e têm muitas facetas. Elas são paradoxais. É por isso que os desafios enfrentados pelos 

administradores e profissionais, muitas vezes, são tão difíceis”. Partindo da perspetiva de Morgan, 

facilmente depreendemos que será difícil apresentar uma definição unanime de organização. 

 

1.1. Conceito de organização 

Ao longo da sua existência, os indivíduos integraram organizações, em diferentes contextos da 

sociedade, surgindo a partir do momento em que começam a viver em conjunto. Se formos à origem da 

palavra organização, etimologicamente, vem da palavra grega órganon que significa instrumento, porém, 

aparece geralmente, relacionada com ordem, coordenação, cooperação e estrutura ordenada. 

O conceito de organização pode fazer referência a unidades sociais ou a determinados processos 

e comportamentos sociais. Neste sentido, Etzioni (1972, pp. 9-10) assume o conceito de organização 

como “unidades sociais (ou agrupamentos humanos) intencionalmente construídas e reconstruídas, a 

fim de atingir objetivos específicos”, que refletem a natureza da estrutura da sociedade de que fazem 

parte. 
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Blau e Scott (1979, pp. 13-14) referem que “0 que elas todas têm em comum é que um número 

de homens se organizou em uma unidade social — uma organização — estabelecida com o propósito 

explícito de chegar a certas finalidades. […] Mesmo quando homens que vivem juntos não planejam e 

instituem deliberadamente uma organização formal, uma organização social se desenvolve entre eles 

[…]”. Por isso, segundo estes autores há organizações formais, que surgem para cumprir determinadas 

finalidades, são intencionais e as organizações sociais que surgem quando indivíduos vivem 

conjuntamente, de forma espontânea e natural. Morgan (2006, p. 22) refere que ”a organização não é 

uma máquina e jamais pode ser realmente planejada, estruturada e controlada como um conjunto de 

partes inanimadas. […] Quando falamos sobre organização, geralmente temos em mente um estado de 

relações ordenadas entre partes claramente definidas que têm alguma ordem determinada (p. 37). 

Chiavenato. (2001, p. 7) assume o conceito de organização como “un sistema de actividades 

conscientemente coodinadas, formado por dós o más personas, cuya cooperación recíproca es essencial 

para la existencia de aquélla.”Para Teixeira (2013) “A organização é o meio mais eficiente de satisfazer 

um grande número de necessidades humanas. O homem é um ser essencialmente gregário, tem 

necessidade de contacto, de viver em grupo”, por isso reforça que “Qualquer organização é composta 

por duas ou mais pessoas, que interagem entre si, através de relações recíprocas, para atingirem 

objetivos comuns” (p. 21). São apontadas, pelo mesmo autor, razões sociais, razões materiais e o efeito 

de sinergia, como fatores que explicam a existência das organizações. 

A emergência da forma organizacional é motivada, sobretudo, por questões da procura de maior 

eficiência e eficácia, como meio através do qual determinados objetivos, podem ou não, ser atingidos, 

cumprindo finalidades, que isoladamente, os indivíduos não conseguem alcançar. Com isto, quer dizer 

que podendo a forma organizacional constituir uma moda e, a partir do momento que esta se generaliza, 

é necessário ser prudente, pois prestar um serviço fora do modo organizacional pode retirar algum 

prestígio e, por isso, não cumprirem as finalidades pretendidas. 

Os autores Etzioni (1972, p. 10), Hoz e Medina (1987, p. 21), Sedano e Perez (1989), 

consideram algumas características fundamentais para o conceito organização.(quadro 7). 

 

Quadro 6 – Características das organizações. 

Características das organizações 
segundo Etzioni 

Características das 
organizações segundo Hoz e 

Medina 

Características das 
organizações segundo Sedano 

e Perez 
a) divisão de trabalho, poder e 
responsabilidades, intencionais, de forma a 
intensificar a realização dos objetivos 
específicos da organização; 

a) a existência de diversos factores ou 
elementos que realizam actividades 
específicas integradas numa mesma 
unidade funcional; 

a) composição da organização: 
indivíduos inter-relacionados; 
b) orientação para objectivos e fins; 
c) diferenciação de fins; 
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b) centros de poder que controlam e 
coordenam os esforços da organização, 
orientando-os para os seus objetivos. Estes 
centros têm como função reordenar a 
estrutura da organização, sempre que 
necessário, para aumentar a sua eficiência; 
c) substituição do pessoal, quando estes não 
executam de forma satisfatória as tarefas que 
são atribuídas, poderão ser demitidas e 
substituídas por outras. Pode a organização 
também gerir os seus recursos humanos, 
efetuando transferências e promoções. 

b) uma unidade ou totalidade que 
deriva do facto desses elementos se 
conectarem entre si em função de 
determinados objectivos comuns; 
c) um carácter prático e instrumental 
pois ela constitui-se um ser para 
atingir determinados objectivos 
específicos. 

d) coordenação racional 
intencionada; 
e) continuidade através do tempo. 

Fontes: Etzioni, Sedano e Perez e Hoz e Medina. 
Estes autores apresentam, como elementos principais do conceito de organização, as pessoas, 

a divisão do trabalho, o grupo, os fins e objetivos comuns a atingir. Na perspetiva destes autores, a 

procura do “One best way”, qualquer conflito entre os membros da organização era dissipado, ou seja, 

apenas eram obrigados a obedecer ao cumprimento das regras, leis, e princípios estabelecidos. Porém, 

não podemos assumir que o conceito de organização se resume a isto, porque estamos a excluir do 

campo de organização as organizações onde há conflito e disputa. Portanto, este tipo de definições são 

normativas, isto é, relacionam-se mais com o que deve ser do que com aquilo que na realidade são. 

Estamos perante definições onde o poder se resume ao poder formal-legal. 

Na verdade, “Ao longo de toda a sua história, o homem sempre inventou maneiras de melhor 

utilizar os seus esforços para assim conseguir melhores resultados de suas ações” Chiavenato (2000, 

p. 2). Por isso, as organizações, são constituídas por grupos de pessoas, que pela sua inserção não 

podem ser vistas, pelas instituições, apenas em termos sociais e económicos, mas também ao nível 

psicológico. 

Segundo Crozier e Friedberg (1990, p. 77), a organização “no és más que un universo de 

conflicto, y su funcionamento el resultado do los enfrentamientos entre las racionalidades contingentes, 

múltiples y divergentes de atores relativamente libres que utilizan las fuentes de poder que disponen”. 

Já Ellström (2007, p. 452) considera organização” […] como um sistema de interação individual e de 

subgrupos perseguindo diferentes interesses, demandas e ideologias através do uso do poder e de outros 

recursos”. Para Baldridge (1971) as organizações são vistas como grupos formais e informais 

competindo pelo poder de controlar os processos e resultados institucionais. As decisões são o produto 

da negociação, influência e construção de coligações. Esse quadro parte do pressuposto de que as 

universidades são entidades plurais com interesses e valores diferentes. O conflito entre estes aparece 

quando os recursos são escassos. 

Concordando com o pensamento destes autores, considerando a organização um campo 

estruturado, vemos que esta pode condicionar, mas não determina a ação dos atores, isto porque há 
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sempre aspetos que não estão reguladas permitindo dessa forma agir em função das situações que vão 

surgindo. 

Nestas definições, verificamos que é ponto comum o conflito, a disputa, os grupos de interesses 

e o recurso ao poder. O conflito aparece como normal na vida destas organizações. De acordo com esta 

linha de pensamento, verificamos, que é notório que o poder que cada ator tem dentro da organização, 

está relacionado com a capacidade que ele tem em mobilizar recursos relativamente aos outros atores. 

Recentemente, muitas mudanças organizacionais têm ocorrido, devido ao fator tecnológico que tem 

levado ao aparecimento de novas formas de estruturas organizacionais, provocando mudanças nas 

relações de trabalho, o que leva a novas dinâmicas nos métodos de trabalho e nas relações interpessoais 

dentro dos próprios grupos. Dada a visão normativa da organização, toda a organização, publica ou 

privada, procura maximizar a competitividade e a eficácia, por isso, tornam-se, as organizações, mais 

empreendedoras, em busca da inovação e da adaptação aos novos tempos. Isto do ponto de vista 

normativo, contudo, há organizações que não são eficientes e de facto há outras que se focam em 

demasia na eficiência e eficácia, mas por isso, não deixam de ser organizações. 

Tendo em conta este aspeto, a Teoria da Administração Científica, formulada por Taylor, destaca 

o aspeto formal das organizações, onde um subordinado tem vários supervisores, coordenação, 

hierarquia, disciplina, autoridade, análise das tarefas e divisão do trabalho. Já Fayol, com a Teoria Básica 

da Administração, defende a unidade de direção, distanciando-se desta forma de Taylor. 

Como atrás dito, as organizações são constituídas por pessoas e para as pessoas. Por isso, são 

necessárias normas, regulamentos escritos, uma estrutura hierárquica, privilegiando as interrelações 

entre os diferentes membros que a compõem, em que objetivos são atingidos. 

Pela importância das interações que se desenvolvem nas organizações, é fulcral que o topo da 

organização entenda como funcionam e comunicam entre si os diferentes membros, para ver qual a 

influência que têm sobre ao funcionamento da organização. Como vemos, não é tarefa fácil definir 

organização, pois é impossível dar uma definição que seja unânime para os vários autores. 

Litterer (1997, p. 31) refere que “uma organização não é um tópico de delineamento simples”, 

e para Costa (1998, pp. 11-12) a definição deste conceito pode ser simples ou complexa, “vinculada aos 

pressupostos teóricos dos seus proponentes”. Por isso, para este autor, a definição de organização 

admite diferentes “conotações” de acordo com a função de cada perspetiva organizacional e ainda, 

devido à existência de vários campos de pesquisa, composta por diferentes teorias organizacionais. Neste 

seguimento, este mesmo autor refere ainda que “também no que concerne ao conceito de organização 
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escolar” (Costa, 1998, p. 12), assume distintos significados e características, que passam, neste caso, 

pelas diversas perspetivas e pelas reconhecidas imagens organizacionais com que a escola é visualizada. 

 

1.2. A escola enquanto organização educativa 

Ao longo do tempo, na escola, ocorreram grandes mudanças nas suas dimensões e estruturas, 

adaptando-se esta às mudanças da sociedade onde se insere, transformando-se numa organização com 

características próprias. Na verdade, a escola foi adquirindo uma importância na formação e educação 

dos indivíduos, ao nível intelectual e cultural, munindo-os de competências essenciais e aumentando o 

seu nível de escolaridade. Nos anos 70/80 a escola era efetivamente um espaço de desenvolvimento, 

prometia e concretizava a mobilidade social. Era uma procura otimista da educação. Nesta perspetiva e, 

referindo Canário (2005, p. 78), “a escola constitui uma promessa de desenvolvimento, uma promessa 

de mobilidade social e uma promessa de igualdade”, contudo, progressivamente a escola deixa de 

corresponder a essas expetativas.  

Por isso, a escola enquanto organização, tem sido um dos campos de pesquisa privilegiados em 

muitos campos educacionais, especialmente na administração e na sociologia das organizações 

educacionais. Neste seguimento, conforme refere Costa (1998, p. 19) “Subalternizada (ou mesmo 

ignorada) relativamente a outros domínios de investimento predominantes nas ciências da educação - 

tais como o aluno, a turma, o sistema educativo - a escola tornou-se, nos tempos mais recentes um 

objeto de estudo privilegiado desta área, senão mesmo o objeto de estudo dominante das ciências da 

educação”. Esta crescente importância dada e este objeto de estudo surge, por um lado, pelo “tipo de 

orientações e de decisões políticas” colocadas em prática relativamente à educação e, por outro lado, 

pelos consideráveis progressos das investigações relativas a análise organizacional e administrativa das 

escolas (p. 19). 

A partir de trabalhos realizados por Hoz y Medina (1987), Sedano e Perez (1989, p. 47), 

apresentam as seguintes conceções de organização escolar: a) uma conceção mais ampla 

(macroorganização) e que corresponde às definições que dizem respeito ao sistema de fatores reais 

ordenados para a melhor possibilitar o cumprimento da ação educativa; b) uma segunda conceção que 

compreende as definições que entendem por organização a estrutura geral do sistema educativo e as 

suas implicações sociais e pedagógicas; c) uma terceira conceção, que incluiria as definições que dizem 

respeito ao estudo da escola e ao funcionamento dos seus elementos; d) uma quarta aceção do termo 

e que integraria as conceções que concebem organização escolar como a estrutura e conjunto de 

relações entre os diversos órgãos de uma instituição. 
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É difícil encontrar uma definição unânime para a organização escolar, resultando essa dificuldade 

pelo facto de termos diferentes referenciais teórico-concetuais quando discutimos o conceito de escola. 

O envolvimento de inúmeros grupos de sujeitos, com diferentes interesses e necessidades, faz com que 

a organização escolar seja fortemente marcada pela dimensão humana, o que a torna demasiado 

específica. Os domínios da sua ação são tão diversificados, o que obriga a uma multiplicidade de 

respostas abrangentes, que a mesma tem de dar. De facto, a organização escolar distingue-se das outras 

organizações pela sua especificidade, pelo envolvimento dos diferentes intervenientes da comunidade 

educativa na construção social, professores, alunos, pais e encarregados de educação, elementos da 

comunidade local, entre outros (Carvalho & Diogo, 1999, p. 17). 

Por isso, a organização escolar é única, e apresenta-se ainda mais claro quando a estes fatores 

se associa a impossibilidade de quantificar aspetos relacionados com o desenvolvimento humano. Torres 

(1997, p. 89) refere que a visibilidade da escola como organização tende a diferenciar-se da empresa 

em aspetos estruturantes sob o ponto de vista sociológico e organizacional, e a sua particularidade deve-

se também a aspetos que a marcaram ao longo dos tempos como a centralização do sistema educativo, 

o controlo político, administrativo e burocrático, a ausência de autonomia organizacional associada à 

inexistência de uma efetiva direção organizacionalmente localizada e à especificidade dos seus objetivos 

centralmente definidos. 

Na verdade, como podemos ver, a escola como organização é marcada por interações e relações 

entre os diferentes elementos que a constituem, tornando-a inevitavelmente complexa, contribuindo 

também para isso, o seu carácter ambíguo, pelas diversas funções que lhe são conferidas e as faces 

que vai revelando. 

A escola, enquanto organização, pode ser considerada como uma organização formal, uma vez 

que é regida por normativos legais emanados superiormente, por regulamentos, organogramas e 

documentos orientadores internamente produzidos e, informal, uma vez que comporta um conjunto de 

dinâmicas e comportamentos dos seus diferentes intervenientes (Pereira, 1999, p. 89). 

Já em 1997, Torres (p. 90), refere que a escola como organização tem de ser analisada de 

acordo com os normativos produzidos externa e superiormente e tendo em conta as práticas 

organizacionais atualizadas. 

A escola é uma organização que se dedica exclusivamente ao serviço da educação, reforçado 

pelos autores Fernandes, Pires e Formosinho (1991, p. 67),  com agentes educativos especializados que 

exercem uma ação especificamente formalizada com métodos, materiais e programas especialmente 

preparados, que se pratica durante um determinado período de tempo e que decorre num local próprio 
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com peculiaridades, distinguindo-se de outras instâncias educativas como as casas de habitação, 

empresas e igrejas. 

Lima (1998, p. 41) refere que as escolas são “unidades socialmente construídas”, por isso, são 

complexas, ambíguas e polifacetadas, não devendo ser pensadas como uma entidade objetiva, mas 

como um artefacto cultural e político. 

A escola pode ser vista como um microssistema, onde é tecida uma rede visível ou invisível, 

apontando para o lado oculto, o lado que não é visível da organização escolar, que resultada rotina 

institucional, do pragmatismo, dos posicionamentos assentes na ideia da eficiência, da heteronomia 

funcional, do carácter ambíguo e contraditório dos seus fins, da falta de tempos destinados à reflexão, 

dos mecanismos de defesa e da dimensão oculta do currículo, entre outros aspetos (Guerra, 2002, p. 

16). 

Neste sentido, Estevão (2008, p. 509) refere que “A escola, como organização, não existe no 

vácuo social”, pois tem de responder às solicitações dos diferentes intervenientes em momentos e 

cenários distintos. Por isso, este autor, refere que a escola deverá ser uma organização comunicativa e 

convivencial, não podendo “fechar-se no seu casulo” para fugir “às vicissitudes do seu meio mantendo-

se imaculada”, devendo a escola assumir “a responsabilidade social de contribuir para a resolução dos 

problemas da coletividade”, construindo interna e simultaneamente consensos fundamentados, tendo 

sempre presente a possibilidade de conflitos e opiniões diferentes. 

A grande maioria dos autores definem organização por referência a um modelo que é mais 

normativo, que tem a ver com aquilo que deveria ser, o que deste ponto de vista é difícil de compatibilizar 

com outras formas de pensar as organizações, nomeadamente de acordo com o modelo político, porque 

assume que as organizações não têm a unidade, a coesão, a consensualidade que os modelos 

normativos sugerem. Se nos focarmos nos aspetos que Estevão (2008, p. 509) apresenta, mais uma 

vez, podemos verificar que escola é complexa e apresenta-se como uma arena política com um leque 

variado de poderes, interesses, conflitos, desarticulações em que os diferentes atores têm de encontrar 

estratégias e formas de negociação para conseguirem responder às diferentes solicitações do meio. 

Hoz e Medina (1987) afirmam que as escolas, atualmente, têm de “estimular y orientar la 

formación de hombres capaces de utilizar la técnica y contribuir a su desarrollo al mismo tiempo que 

conservan y desarrollan su libertad y criterios personales dando primacía a la dignidad y los valores 

humanos” (p. 12). Por isso, é que cada vez mais a escola, enquanto organização, tem uma vertente 

fortemente social, que vai muito para além da transmissão de conhecimentos e cultura, devido às rápidas 

transformações socioculturais que a sociedade vai sofrendo. 
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A Escola tem sido alvo de sucessivos estudos, ao nível político, social, organizacional, pedagógico 

e administrativo. Lima (1998) considera que as dimensões, institucional e organizacional da escola são 

indissociáveis. Relativamente à escola portuguesa, este autor refere que não deixa de ser uma 

organização burocrática, parte integrante de um sistema de ensino público tradicionalmente centralizado 

que obedece a regulamentação, universalmente estabelecida. 

Alarcão (2000a, p. 70) refere que “A instituição escolar, em sua ambiguidade intrínseca, vive 

um cotidiano repleto de contradições, conflitos e lutas internas pelo domínio do poder e do saber”, 

contudo “a escola é uma instituição dinâmica de quem a sociedade exige respostas (criações)”. 

Atualmente, a escola é considerada como uma organização, pelas características que apresenta, 

e conforme afirma Lima (1998, p. 48) “[...] é difícil encontrar uma definição de organização que não seja 

aplicável à escola, ou até mesmo uma ilustração ou exemplificação dessas definições que não inclua a 

escola”. Formosinho (1986, pp. 6-8) defende a conceção relativa ao desenvolvimento da “escola de 

interesse público” e enquadra a escola nas organizações de serviços, tratando-se de uma “organização 

específica de educação formal, caracterizada pela sistematicidade, sequencialidade, contacto pessoal 

direto e prolongado, certificando os saberes que proporciona através de um título ou grau”. Porém, 

considerando a escola uma organização onde a interação entre diferentes grupos é uma constante, é 

importante realçar que esta para funcionar, tem de ser vista como um sistema global, em que há um 

equilíbrio entre as diferentes partes que constituem esse sistema. Neste sentido, podemos dizer que, na 

verdade, a escola é uma organização com carácter social, com especificidades e identidade própria. 

Então qual é a especificidade e a identidade própria da escola? Conforme já apresentado anteriormente 

na definição burocrática da organização a tecnologia é dada como certa. Sendo a tecnologia o conjunto 

dos meios que utilizamos para alcançar um determinado fim, esta pode ser certa ou incerta. É certa 

quando se consegue antecipar os resultados, utilizando determinado meio para obter determinado fim, 

ou seja, quando há controlo sobre o processo, percebe-se exatamente o que ocorre durante o processo, 

sabendo-se perfeitamente que ao utilizar determinado meio vou conseguir determinado resultado. É 

incerta, a tecnologia educativa, porque o processo é uma espécie de “caixa negra”. Quando utilizamos 

um exemplo, estamos a usar uma tecnologia pedagógica, no entanto, não sabemos o que está a 

acontecer na cabeça de cada aluno. Ora, apesar de não ser um aspeto exclusivo da escola, mas é muito 

comum, é a incerteza da tecnologia, o que lhe confere uma complexidade especial, o que lhe traz 

implicações. Por exemplo, como se decide a passagem ou retenção de um aluno se a tecnologia é incerta 

ou, como é que posso decidir a progressão de um professor, sendo a tecnologia incerta, usando como 

critério a classificação de um professor com base nos resultados dos alunos? De facto, a incerteza da 
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tecnologia é seguramente um dos aspetos que confere uma particular complexidade à escola. Outro 

exemplo, em que pode ser vista a complexidade e especificidade da escola é o processo produtivo que 

marca a singularidade da escola, tornando-os únicos e que outras organizações não apresentam. Este 

aspeto produz implicações ao nível da administração da organização, pois o aluno não é um simples 

objeto, inerte, é um sujeito com vontade própria, sobre o qual se exerce uma ação. Por isso, diferentes 

professores utilizam diferentes métodos com os mesmos alunos. Isto é que é o verdadeiro sentido da 

incerteza da tecnologia, por exemplo no fim de uma aula, a forma como cada aluno se apropriou das 

aprendizagens é completamente diferente, o que mostra que os meios podem ser falíveis. Isto significa 

que o processo produtivo não depende apenas do sujeito professor, mas também depende do aluno, 

portanto se o resultado da ação do professor não depende apenas dele, mas depende também da ação 

do aluno, como pode o professor ser responsabilizado pelo resultado da sua ação? Todos sabemos que 

a primeira condição para que o aluno aprenda é que ele queira aprender e isto é algo que não está sob 

o controlo absoluto do professor, não se decreta. O aluno é parte ativa no processo de aprendizagem, 

processo de ensino/aprendizagem, logo estes dois aspetos são conexos e, por conseguinte, conferem 

uma singularidade extraordinária e uma complexidade enorme à escola. Outro exemplo, que dá 

complexidade e especificidade à escola é a multiplicidade de atores que fazem parte dela, com diferentes 

tipos de formação, percursos e perspetivas face à mesma. Outro aspeto que introduz especificidade à 

escola tem a ver com a direção da mesma, que é formada por professores, que apresentam o mesmo 

tipo de formação profissional que os restantes professores, o que pode constituir um obstáculo ao 

exercício do poder. É evidente, que sendo a escola uma organização complexa com especificidades, 

conforme exemplos mencionados anteriormente, que a perceção, valorização e avaliação dos objetivos 

da organização, são apropriados de diferentes maneiras pelos diferentes atores que intervêm no processo 

de ensino e aprendizagem, dentro do espaço escolar. Para reforçar esta ideia e usando as palavras de 

Alarcão (2000b, p. 14) “A vida na escola é complexa, heterogénea, ambígua, marcada por contradições 

e incertezas. Nela se cruzam percursos diferentes, mundos diversos, valores dispares. Nela se sente a 

tensão entre a fragmentação dos saberes e a multidimensionalidade da vida real”. 

 

 

1.3. A gestão intermédia na organização escolar 

Antes de nos referirmos especificamente à gestão intermédia das escolas, entendemos que será 

necessário clarificarmos o conceito de coordenação, pois a coordenação das atividades é uma dimensão 

importante dentro da estrutura das organizações. 
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Geralmente, nas escolas, as figuras de gestão intermédia, assumem a designação de 

coordenadores, que representam as diferentes estruturas que integram a escola, como o departamento 

curricular, o coordenador da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva, o coordenador de 

ano, o coordenador de ciclo, o coordenador de estabelecimento, o coordenador dos apoios educativos, 

o coordenador de projetos e, o nosso objeto de estudo o coordenador dos diretores de turma. 

Então, o que é isso da coordenação? Para compreendermos a estrutura de coordenação na 

organização escolar e, no caso concreto do nosso estudo, a ação de coordenação do coordenador dos 

diretores de turma, vamos socorrer-nos dos autores Hoz, Medina e Mintzberg, para percebermos o que 

estamos a dizer quando falamos de coordenação. Para os autores Hoz e Medina (1987, p. 93), a 

complexidade das organizações educativas leva a que elas se organizem sob o princípio da coordenação. 

O objetivo principal da coordenação é equilibrar toda a organização de forma a atuar de modo coerente 

numa determinada direção. 

Porém, os autores revelam que, sendo importante que todos os atores envolvidos tenham 

presente a convergência de esforços para finalidades comuns, os diferentes órgãos da escola podem e 

devem ter atuações diferentes. Para melhor exemplificar a ideia de coordenação, Hoz e Medina (1987) 

recorrem à metáfora que a organização é um concerto, cujos sons procedem de várias vozes ou 

instrumentos, mas devem ser percebidos por todos e em que as variadas tonalidades e intensidades 

deverão chegar aos ouvidos harmonizados, isto dentro da lógica normativa (p. 93). 

Estes autores apresentam três modelos de coordenação, em que é evidente que os 

coordenadores estão subordinados ao seu superior hierárquico e a coordenação tem como objetivo 

encontrar a sincronia e o equilíbrio organizacional: 

1) a coordenação unitária, piramidal, que se processa desde um único órgão superior; 

2) a coordenação funcional, em que pode ser levada a cabo, conjuntamente, por vários órgãos 

coordenadores especializados dependendo, muitas vezes, de órgãos superiores; 

3) a coordenação segundo a técnica de staff and line, em que o agente que exerce funções de 

coordenação é um prolongamento do chefe (Hoz & Medina, 1987, p. 93). 

Para abordar o conceito de coordenação segundo Mintzberg (2003), temos de fazer a análise 

das configurações estruturais, propostas pelo mesmo, que explicam o funcionamento da organização. 

Segundo o autor, são cinco as componentes básicas da organização: Cúpula Estratégica, Linha 

Intermediária, Núcleo Operacional, Tecnoestrutura e Assessoria de Apoio. Estas componentes estruturais 

apresentam características distintas umas das outras. Todavia é possível interagirem entre si das mais 

variadas formas. 
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A Cúpula Estratégica é a parte da organização que corresponde ao topo da estrutura hierárquica, ou 

seja, é a parte da organização responsável pela direção estratégica, onde se encontram os indivíduos 

com responsabilidade pela organização. É nesta componente estrutural que se estabelecem estratégias 

globais de atuação, onde ocorrem e de onde são emanadas a maior parte das decisões, para que a 

organização concretize a sua missão eficazmente, atendendo às necessidades dos que controlam e têm 

poder sobre a organização, como por exemplo o Ministério da Educação. Ao nível da organização escolar 

podemos comparar a Cúpula Estratégica ao conselho geral e/ou diretor. 

A Linha Intermediária, formada pelos gestores intermédios, tem como função principal estabelecer 

a ligação entre as partes da organização, nomeadamente, entre a Cúpula Estratégica (topo), que delineia 

as estratégias e elabora o planeamento e, o Núcleo Operacional (base). Este é o centro nevrálgico de 

toda a estrutura, pois é através dela que passa toda a informação e onde as estratégias produzidas pela 

Cúpula Estratégica são implementadas, de acordo como está a funcionar o processo de produção. 

Segundo Mintzberg (2003), cabe à Linha Intermediária desempenhar tarefas do gestor intermédio tanto 

no sentido ascendente, como no sentido descendente. No sentido ascendente, o gestor intermédio 

recolhe informações e parte dessa informação é transmitida ao superior hierárquico, tenta resolver alguns 

problemas e encaminha outros para os seus superiores porque as decisões a serem tomadas carecem 

de autorização. Deste modo pode ter uma intervenção no processo de tomada de decisão. No sentido 

descendente, o gestor intermédio implementa as estratégias e os projetos definidos pela Cúpula 

Estratégica. Tem de gerir a afetação de recursos à sua estrutura, implementar e elaborar as regras. Tem 

de gerir as condições de fronteira entre a sua estrutura e o resto da organização, definir uma estratégia 

para a sua estrutura tendo em conta que esta está sujeita à estratégia da organização global. 

Fazendo corresponder esta organização com a escolar, na Linha Intermediária encontramos os 

órgãos da estrutura de gestão intermédia da escola, entre eles os coordenadores das diferentes 

estruturas nomeadamente, o coordenador dos diretores de turma. Portanto, nesta perspetiva, cabe ao 

coordenador dos diretores de turma fazer a ligação entre os elementos da estrutura que coordena quer 

no sentido ascendente, conselho pedagógico/diretor quer no sentido descendente, os diretores de turma. 

É por ele que passa toda a informação, em articulação e ligação com o conselho pedagógico/diretor e 

são adaptadas estratégias de acordo com a forma de funcionamento da organização. Ele recebe um 

conjunto de orientações que podem vir de diferentes órgãos, como o conselho pedagógico e o diretor, 

que têm de ser passadas para os diretores de turma, que por sua vez, têm de as passar para os restantes 

professores do conselho de turma. Pela posição que ocupa na organização, tenta dar resposta às 

diferentes necessidades da organização relativamente aos assuntos relacionados com a direção de 
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turma, tem de ser capaz de dirigir a atividade de coordenação, assegurar a ligação entre os elementos 

da estrutura e estar recetivo à inovação. 

Por isso, sendo o coordenador dos diretores de turma, um dos mensageiros da organização, ele leva 

e traz mensagens e, não sendo formalmente relevante, limita-se a ser um intermediário. No entanto, 

pode ganhar alguma relevância pela posição estratégica que tem dentro da organização, sendo um 

elemento que faz a ligação, que transporta mensagens de um lado para o outro, pode em algum 

momento “matar” a mensagem, isto é, ele pode filtrar a mensagem levando até ao superior hierárquico 

apenas aquilo que entender. Ora, esta circunstância de mensageiro pode efetivamente levar o 

coordenador dos diretores de turma a condicionar o funcionamento da organização, quer no sentido 

ascendente quer no sentido descendente, uma vez que ele é simplesmente um mensageiro e não a 

mensagem. 

O Núcleo Operacional é o local por excelência onde se desenvolve todo o processo de produção e a 

sua atividade torna possível a sobrevivência da organização. O Núcleo Operacional é responsável pela 

entrada e transformação da matéria-prima no produto da organização e pela sua distribuição. Transpondo 

isto para a organização escolar, temos os professores que trabalham com os alunos, que são a matéria-

prima, que através do processo de ensino/aprendizagem promovem aprendizagens nos alunos, que são 

o produto desta organização. O Núcleo Operacional, é quem executa o trabalho e, por isso, deve dispor 

de ampla autonomia para decidir como o trabalho deve ser executado. 

A Tecnoestrutura é responsável pela formatação do Núcleo Operacional. Integra analistas e 

especialistas que têm a capacidade de observar e avaliar todo o sistema e a forma como ele está a 

funcionar, de forma a possibilitar alterações para alcançar os objetivos da organização de forma eficaz. 

Na organização escolar, a Tecnoestrutura, é a parte que pensa como o trabalho deve ser efetuado e 

neste caso é o conselho pedagógico, partilhado com os departamentos e com os conselhos de turma, 

ou seja, o conselho pedagógico em conjunto com estas estruturas de gestão intermédia, é quem deve 

tomar decisões de como as coisas devem ser realizadas. Por exemplo, o coordenador dos diretores de 

turma, em conselho de diretores de turma, identifica ou elenca um conjunto de questões/problemas 

relevantes que leva a conselho pedagógico, para que sejam tomadas ou deliberadas decisões sobre 

essas questões/problemas. 

O Pessoal de Apoio encontra-se em diferentes níveis da hierarquia e tem a função de apoiar a 

organização, permitindo-lhe tornar possível o controlo e estabilidade do processo de produção, não 

estando diretamente envolvidos na produção das aprendizagens dos alunos. Nesta componente da 

estrutura da organização estão inseridas todas as atividades que não têm ligação direta com o curso de 
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produção da organização. Na organização escolar, se efetuarmos um paralelismo, temos o serviço do 

bar, da cantina, o sistema informático, entre outros. 

Mintzberg (1992), para além das cinco componentes apresentadas, faz ainda referência a uma 

componente que influencia toda a organização, a Ideologia, que é responsável por desenvolver, manter, 

disseminar e interiorizar as ideologias e doutrinas da organização. O autor define Ideologia como sendo 

“a parte viva (se não tecnicamente animada) de qualquer organização, pelo menos uma parte evidente 

para os que possuem este sexto sentido ilusório. O visitante percetivo sente-a, imediatamente. A ideologia 

aqui referida como sistema de crenças sobre a própria organização, não as crenças da sociedade que a 

envolve, representa uma sexta força importante em qualquer organização, na direção de um senso de 

missão: o impulso para evangelizar em seu nome” (Mintzberg, 1979, p. 480). 

Tendo em conta o contributo de Mintzberg (1992), podemos concluir que se não existirem objetivos 

comuns entre as diferentes partes e se não houver uma estrutura empenhada em consegui-los 

concretizar, dificilmente poderemos falar de organização. 

Esta definição de estrutura, segundo a perspetiva de Mintzberg, tem subjacente a necessidade da 

divisão do trabalho. Ora, a divisão do trabalho cria um problema, que se não houver um mecanismo de 

coordenação pode levar à conflitualidade entre as partes e, por conseguinte, anular-se o trabalho de cada 

uma delas. Por isso, a divisão do trabalho conduz à necessidade de mecanismos de coordenação. 

Segundo Mintzberg (1992), a coordenação é a grande função da estrutura de uma organização. 

Mintzberg (1979, pp. 3-7, 480) define cinco mecanismos de coordenação, que dependendo da 

dimensão da organização, são utilizados de forma diversa e podem ser todos utilizados. Os cinco 

mecanismos de coordenação são: ajustamento mútuo, supervisão direta, padronização dos processos 

de trabalho, padronização dos resultados (outputs), padronização das qualificações. 

No ajustamento mútuo, o controle do trabalho está nas mãos dos membros organizacionais em 

geral, sem distinção hierárquica, que utilizam a comunicação informal para ajustar o desempenho das 

suas atividades diretamente uns com os outros. Neste tipo de coordenação pode haver ajustamento de 

funções. O ajustamento mútuo é comum em organizações pequenas, mas também pode ser encontrado 

em organizações mais complexas, onde a divisão de tarefas não está claramente definida. 

Na supervisão direta, é claro o papel de uma pessoa como responsável por outras, dando-lhes 

instruções, orientações e monitoriza as suas ações. Por exemplo, a supervisão direta pode ser encontrada 

numa linha de montagem, na qual, embora haja processos previamente definidos, alguém deve 

supervisionar todo o processo e regular o desempenho de todos. 
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A padronização do processo do trabalho tem como objetivo fazer com que as atividades sejam feitas, 

repetitivamente, da mesma forma e, para isso, utilizam-se manuais, treinos, definição de fluxos de 

processo, entre outros mecanismos. É importante salientar que este mecanismo é largamente utilizado 

em empresas de produção em massa e constituiu a base do conhecimento da administração científica, 

com raízes no Taylorismo. 

Na padronização dos resultados (outputs), as saídas são definidas por Mintzberg como os resultados 

do trabalho, podendo também ser entendidas como medidas de desempenho ou como a medição dos 

resultados que a organização espera de uma determinada atividade. A padronização das dos resultados 

ocorre quando não tem relevância para a organização a forma pela qual o resultado ou as medidas são 

alcançadas e, sim, o que foi estabelecido como objetivo final da organização. 

Na padronização das qualificações existem funções dentro das organizações que, pela sua 

complexidade, precisam de formação específica das pessoas para desempenhá-las e não possibilitam à 

direção das organizações definir em detalhes os meandros dos processos para a realização dessas 

funções. Nesta situação, a organização vê-se obrigada a optar por contratar profissionais especializados. 

Apresentados os mecanismos de coordenação de Mintzberg, de facto, é importante percebê-los para 

entendermos a ação do coordenador dos diretores de turma. Por exemplo, se temos dois coordenadores 

dos diretores de turma, a coordenação pode ser efetuada através de ajustamento mútuo. Este 

mecanismo de coordenação é utilizado em situações simples em que só há duas pessoas (organizações 

simples). O ajustamento mútuo também pode ocorrer em situações mais complexas, onde não sabemos 

o que vai acontecer, porém, tem de haver grande flexibilidade entre os pares, ou seja, quando há um 

grau de incerteza os pares vão-se ajustando, vão produzindo. A supervisão direta, é outro mecanismo de 

coordenação, que no caso da organização escolar, o coordenador dos diretores de turma pode utilizar, 

mas de forma muito reduzida. 

Convém também referir que Mintzberg (1992, p. 294), embora não apresente juntamente os cincos 

mecanismos de coordenação, faz referência ao estabelecimento de regras, normas e doutrinação “[…] 

algumas organizações têm como mecanismo chave de coordenação a socialização, ou, se preferir, a 

padronização das normas – e um correspondente parâmetro de design principal, a doutrinação”. Nesse 

caso, as normas, regras e doutrinação servem de importantes instrumentos de viabilização da ideologia. 

Na perspetiva de Mintzberg, cada organização é composta por cinco partes, cinco mecanismos de 

coordenação fundamentais e, da conjugação entre as cinco partes e estes cinco mecanismos de 

coordenação resultam cinco configurações estruturais: Estrutura Simples, Burocracia Mecanicista, 

Estrutura Divisionalisada, Burocracia Profissional e Adocracia. A Burocracia profissional, é a configuração 
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em que melhor se enquadra a escola. A Cúpula Estratégica tem a função de coordenação do pessoal de 

apoio, gestão dos recursos financeiros e materiais. A Tecnoestrutura, na linha do pensamento de 

Mintzberg, tem uma função secundária, pois quem executa o trabalho é que deve dispor de ampla 

autonomia para decidir como o trabalho deve ser executado. É por isso, que o Núcleo Operacional se 

assume como um ponto fulcral na organização, pois sendo quem executa o trabalho tem de ter uma 

ampla autonomia para tomar decisões devidamente fundamentadas. Por isso, os professores, graças à 

sua formação, dispõem de autonomia, podendo fundamentar as suas decisões com base no 

conhecimento disponível. 

Ao analisarmos a perspetiva de Mintzberg, verificamos que, de facto, é importante perceber de que 

forma o conjunto das partes, dos mecanismos de coordenação e as configurações estruturais, 

influenciam o funcionamento da organização e se articulam entre si. 

Assim, partindo da análise de Mintzberg, a questão é perceber o que determina a escolha de um 

determinado mecanismo de coordenação. Como dito anteriormente, uma organização não usa apenas 

um único mecanismo de coordenação, no entanto há um mecanismo dominante e, é da combinação 

entre um mecanismo de coordenação e uma parte da organização que resulta uma configuração 

específica. Mintzberg, (1979) faz referência aos fatores de contingência que são os fatores que levam a 

optar por determinado mecanismo de coordenação e não por outro. Neste sentido, o fator de 

contingência mais importante, na organização escolar, é a complexidade do trabalho a realizar e o grau 

em que esse trabalho pode ser padronizado. No entanto, a dimensão da organização, também é um 

fator de contingência, que não pode ser esquecido. O autor, refere também que há uma certa tensão 

entre as partes que compõem a organização, porque o que interessa ao Núcleo Operacional não é o 

mesmo que interessa à Tecnoestrutura, ou seja, quando um ganha importância o outro perde. 

Tendo em conta os modelos teórico-concetuais que iremos invocar no nosso estudo, Modelo 

Burocrático e Modelo Político, em que é que consiste a coordenação? 

Na perspetiva do Modelo Burocrático, a coordenação é efetuada pelas normas, é uma coordenação 

à priori, baseia-se na pré decisão. Na perspetiva do Modelo Político, a coordenação assume um sentido 

completamente distinto porque os mecanismos de coordenação mesmo que existam são relativamente 

frágeis, dado que é impossível eliminar as áreas de incerteza. As áreas de incerteza são áreas não 

reguladas. Isto é importante porque, nas organizações há uma preocupação de tudo regular, mas é 

impossivel regular tudo, portanto isto quer dizer que se uma área não está regulada, quem controla essa 

área tem poderes, ou seja, as áreas reguladas permitem contestar decisões o que diminui o poder, 

enquanto as áreas de incerteza, a margem de decisão é maior, o poder aumenta, logo são uma fonte de 
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poder para quem as controla e, constituem um problema para quem depende de quem as controla, 

conforme afirmam Crozier (1964, p. 192), 

“Around these areas, parallel power relationships will develop, with the concomitant phenomena of 
dependence and conflict. Individuals or groups who control a source of uncertainty, in a system of 
action where nearly everything is predictable, have at their disposal a significant amount of power over 
those whose situations are affected by this uncertainty. Moreover, their strategic position is all the 
stronger because sources of uncertainty are very few”. 
 

Por isso, a coordenação visa reduzir as áreas de incerteza, mas estas nunca vão ser eleminadas. 

Neste sentido, o que o modelo politico diz é que a coordenação que nós instituimos tem um alcance 

limitado porque é muito mais a relação de forças que caracterizam determinado momento que vai 

determinar o sentido da decisão do que a existência de uma norma prévia que define as coisas. 

Naturalmente que a norma previa não é irrelevante, porque define as regras do jogo, ou seja, constrange 

mas não determina, portanto os atores reservam sempre uma margem relativa de liberdade por mais 

regulado que esteja. Logo, a ação de coordenação é um esforço no sentido da regulação do 

comportamento dos atores, conforme Hoz e Medina referem “equilibrar toda a organização de forma a 

atuar de modo coerente numa determinada direção” (1987, p. 93). 

Se recuarmos no tempo, a gestão intermédia assume presença nas escolas com o Decreto de 

14 de agosto de 1895, onde oficialmente está justificada a criação do cargo do diretor de classe, o atual 

diretor de turma, nomeado pelo governo sob proposta do reitor. Com a criação desta estrutura 

intermédia, aparentemente estava garantida a “conexão interna ou a unidade scientífica e a disciplinar” 

(Sá, 1997, p. 56), o que na realidade nunca se conseguiu realizar, conforme a própria legislação refere 

em 193615, em que diz que foi uma promessa vã e injusta porque permitia que certos alunos fossem 

aprovados sem saber, tornando praticamente impossível assegurar a “conexão interna ou a unidade ou 

a unidade scientífica e a disciplinar”, pois cada professor continuou a trabalhar de forma relativamente 

independente e isolada. 

Sá (1997, p. 57) refere que “A coordenação do ensino e dos professores, da classe, do ciclo ou 

da turma, constitui uma das invariantes do discurso oficial na legitimação respectivamente do director 

de classe, do director de ciclo e do director de turma”. 

Na verdade, durante muitos anos, entre 1895 e 1936, o diretor de classe foi a principal estrutura 

de gestão pedagógica intermédia na escola, mesmo tendo surgido em 1917, de forma muito 

embrionária, o delegado de grupo16. Se analisarmos a coordenação efetuada pelo diretor de classe, à luz 

 
15 Decreto-Lei n.º27.084, de 14 de Outubro de 1936. 
16 Decreto n.:091, de 17 de abril de 1917. 
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das tipologias apresentadas, verificamos que o modelo que predomina é claramente a supervisão direta, 

de acordo com Mintzberg, e a técnica de staff and line, de acordo com Hoz e Medina, pois era a quem 

cabia a coordenação e a articulação pedagógica das várias disciplinas e dos professores, a quem cabia, 

também, “visitar as aulas e inquirir do estado do ensino”17. O diretor de classe estabelecia então a ligação 

entre os professores e o Reitor, recolhia informação que depois transmitia ao seu superior hierárquico, 

mas também recebia orientações superiores que tinha de passar e agilizar com os restantes professores. 

Esta coordenação era, também, assegurada pelo Reitor, que nos impedimentos do diretor de classe era 

substituído pelo reitor ou por um professor por ele designado. Contudo, podemos verificar que este tipo 

de mecanismo de coordenação, não era de todo o mais adequado, uma vez que todos os professores 

eram detentores de formação (padronização das qualificações) e, para desempenharem a atividade 

docente tinham de ter uma margem de autonomia para o fazer. 

De 1936 a 1967, ao nível da organização pedagógica e da gestão intermédia, continua o diretor 

de ciclo, mantendo-se os mecanismos de coordenação. Em 1968, no ciclo preparatório do ensino 

secundário, surge o diretor de turma, nova estrutura de gestão intermédia, até então inexistente, que 

mantém a tríplice função, já atribuída ao diretor de classe e diretor de ciclo. Esta nova estrutura de 

coordenação e direção de professores, de acordo com Sá (1997, p. 48), constitui “uma alteração 

estrutural substantiva de natureza distinta da que subjaz à substituição do diretor de classe pelo diretor 

de ciclo”. Do ponto de vista da tipologia da coordenação mantém-se a mesma apontada anteriormente. 

Nos anos seguintes até 1979 não há alterações na gestão intermédia. Em 1980, com a 

publicação da Portaria n.º 970, de 12 de dezembro, é criada a estrutura de gestão intermédia, conselho 

de diretores de turma, seguindo-se à criação do conselho de diretores de classe em 1918 e, por 

consequência criação do cargo de coordenador e subcoordenador dos diretores de turma. Há uma 

preocupação crescente com a coordenação, em ter alguém a que estabeleça a ligação, de forma 

ascendente e descendente, ou seja, entre a base e o topo e ponha em ação as estratégias e decisões 

tomadas superiormente. Através desta estrutura passa toda a informação produzida superiormente, à 

qual cabe também implementar as estratégias. Com a divisão do trabalho, a necessidade de mecanismos 

de coordenação é evidente, para evitar, se porventura houver, conflitualidade entre as partes e assim, 

anular-se o trabalho de cada uma delas. O mecanismo de coordenação que podemos identificar segundo 

 
Art. 313.º - Os professores de cada disciplina, quando sejam dois ou mais, constituem o conselho dos professores dessa 
disciplina. 
Único. O conselho de professores de cada disciplina é constituído por todos os professores, efectivos, agregados, provisórios 
e supranumerários, que no liceu exercem o ensino dessa disciplina. O presidente será um dos professores efectivos dessa 
disciplina, designado pelo reitor. 
17 Art. 275.º, ponto 1 do Decreto n.º 3:091, de 17 de abril, de 1917. 
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a abordagem de Mintzberg é o ajustamento mútuo e a padronização dos processos, mas, a supervisão 

direta também está patente, embora em pequena escala. Poderá acontecer, por exemplo, nos casos de 

diretores de turma novos na escola. 

O coordenador dos diretores de turma, é responsável por dar instruções, orientações e 

monitorizar as ações dos diretores de turma. Com a padronização dos processos, o coordenador dos 

diretores de turma, tenta regular o desempenho dos diretores de turma, utilizando para isso, 

resenhas/guiões com as orientações, que todos devem seguir em determinados momentos, como por 

exemplo nas reuniões de conselho de turma, ou noutros procedimentos a realizar ao longo do ano letivo. 

De 1986, ano em que se inicia a Reforma do Sistema Educativo, até 2022, os mecanismos de 

coordenação continuam a ser os mesmos. Porém, com a implementação Decreto-lei n.º75/2008, de 22 

de abril, há uma preocupação crescente com os resultados, seguindo a abordagem de Mintzberg 

padronização dos resultados, de forma a atingir as metas estabelecidas pela organização escolar, de 

acordo com o Projeto Educativo, mas sempre com a preocupação de harmonizar e estabelecer 

procedimentos iguais para todos, seguindo as orientações transmitidas pelo coordenador dos diretores 

de turma. 

 

 

1.3.1. A estrutura formal do coordenador dos diretores de turma na 

organização escolar 

O cargo de coordenador dos diretores de turma, gestão intermédia, faz parte da estrutura formal 

da organização escolar, está expresso nos normativos, de forma muito redutora e remete para o 

Regulamento Interno fixar mais competências. 

A criação do cargo de coordenador dos diretores de turma dá-se com a publicação da Portaria 

n.º 970/80, de 12 de novembro, que aprovou o Regulamento de Funcionamento dos Conselhos 

Pedagógicos e dos seus Órgãos de Apoio nas Escolas Preparatórias e Secundárias. Este gestor intermédio 

passa a ser eleito de entre os diretores de turma em exercício de funções, no início do ano letivo, sendo 

regulamentado o funcionamento do conselho de diretores de turma que passa a fazer parte dos órgãos 

de apoio ao conselho pedagógico. 

Sendo a escola uma organização burocrática, está imbuída de procedimentos administrativos e 

formais que obrigam o coordenador dos diretores de turma a respeitar inteiramente os normativos em 

vigor produzidos centralmente. 
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Capítulo III – Modelo Burocrático e Modelo Político 

 

Nos dois primeiros capítulos, fizemos a abordagem diacrónica e o enquadramento da estrutura 

de gestão intermédia, coordenador dos diretores de turma na organização escolar, de acordo com o 

funcionamento do sistema educativo português, invocando as suas competências, com base nos 

normativos legais produzidos desde 1895, Reforma do Ensino Liceal conhecida como a reforma de Jaime 

Moniz até aos dias de hoje. 

Neste capítulo, faremos uma abordagem teórica com vista à construção do quadro conceptual 

de análise, que através das teorias, modelos e metáforas, serão as nossas lentes, para conseguirmos 

analisar o problema que nos propomos investigar, reconhecendo as vantagens e limitações, “conscientes 

da existência de pontos cegos” que podem comprometer nossa eficácia na abordagem à temática de 

investigação (Morgan, 2006, p. 20). 

De acordo com Lima (2008), enquanto objeto de estudo polifacetado, a escola não se configura 

como uma realidade empírica “que seja passível de ‘captação’ imediata, sem a mediação de teorias, 

conceitos, implícitos ou explícitos” (p. 83). 

Referindo-se este autor aos modelos organizacionais de escola enquanto construções teóricas 

necessárias à compreensão da ação organizacional, faz a distinção entre os modelos analíticos ou 

interpretativos e os modelos normativistas/pragmáticos (Lima, 1998, p. 586). Para Lima (1998), os 

modelos analíticos ou interpretativos são “corpos teóricos e conceptuais, abordagens, ou ‘lentes’, que 

nos permitem realizar leituras e ensaios interpretativos das realidades organizacionais escolares” (p. 

586). Os modelos teóricos quando usados para a análise, na verdade, “disponibilizam modos de olhar 

que destacam elementos particulares, teóricos e empíricos” (p. 586), que nos proporcionam a 

compreensão da realidade organizacional. 

A nossa investigação terá como referencial teórico os modelos burocrático e político, convocando, 

além dos seus autores principais, Max Weber, Gareth Morgan e Victor Baldridge, a perspetiva de outros 

autores, de referência nomeadamente Tony Bush, Licínio Lima, Michel Crozier, Erhard Friedberg, 

Stephen Ball. 

Chamando a atenção para a complexidade das organizações educativas, Lima destaca que a 

escola é, em simultâneo, “um locus de reprodução e locus de produção de políticas, orientações e 

regras”, pelo que evidencia a “necessidade de proceder a análises multifocalizadas das organiz-acções 

educativas/escolares, valorizando o estudo quer do plano das orientações para a ação, quer do plano da 

ação” (Lima, 1998, p. 582). 
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Neste sentido, previamente à introdução dos modelos por nós a ser invocados para a construção do 

quadro conceptual, iremos abordar os conceitos de poder e autoridade, que relações existem entre si, 

tipos de poder e que poderes o coordenador dos diretores de turma pode convocar para o exercício do 

seu cargo. 

Assim, considerando que as relações de poder desempenham papéis relevantes nas organizações, 

analisaremos os conceitos na esteira dos sociólogos Max Weber, Tony Bush, Amitai Etzioni, Michel 

Crozier, Erhard Friedberg, Robert Peabody, John French, Bertram Raven, Stewart Clegg entre outros. 

 

 

1. Modelos de análise - algumas considerações 

É indiscutível a importância da adoção de um quadro teórico para o estudo da escola, pois 

apenas a teoria poderá justificar e racionalizar o processo de tomada de decisão. Conforme refere Bush, 

ajuda os titulares de cargos, dando-lhes uma base para a sua ação (1994, p. 3). 

Conhecedores do “pluralismo conceptual” existente no que concerne à análise das organizações 

educativas, para o nosso estudo convocamos o modelo burocrático racional, no plano das orientações 

para ação, considerando que a escola é uma estrutura formal, regida por regras, normas e políticas 

produzidas pelo Ministério da Educação e pela própria escola e, o modelo político, considerando que os 

atores escolares não se limitam a cumprir as regras hierarquicamente definidas, mas interagem entre si 

num jogo de interesses, conflitos, poderes e negociações, para nos ajudar a interpretar a realidade do 

nosso objeto de estudo, coordenador dos diretores de turma. A este respeito, Lima (2011b, pp. 95-96), 

refere que  

“ao conceptualizar-se a escola como, simultaneamente, locus de reprodução e locus de produção de 

políticas, orientações e regras, introduz-se a necessidade de proceder a análises multifocalizadas das 

organizacções educativas/escolares, valorizando o estudo quer do plano das orientações para a acção, 

quer do plano da acção, nos seus diferentes níveis, e privilegiando uma sociologia empírica atenta aos 

sistemas de acção diferentemente localizados e às diferentes categorias de actores envolvidos. Porque, 

finalmente, as organizações são sempre as pessoas em interacção social, e porque os actores escolares 

dispõem sempre de margens de autonomia relativa, mesmo quando a autonomia das escolas não se 

encontra juridicamente consagrada e formalmente reconhecida e regulamentada. E, assim, os actores 

escolares não se limitam ao cumprimento sistemático e integral das regras hierarquicamente 

estabelecidas por outrém, não jogam apenas um jogo com regras dadas a priori, jogam-no com a 

capacidade estratégica de aplicarem selectivamente as regras disponíveis e mesmo de inventarem e 

construírem novas regras”.  
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Recorrendo à perspetiva de Morgan (2006, p. 20), “[…] toda teoria e prática da organização e 

da administração baseia-se em imagens, ou metáforas, que nos levam a entender situações de maneira 

eficaz, mas parcial”. Por isso, os modelos que vamos invocar, vão permitir estudar a ação do coordenador 

dos diretores de turma, possibilitando a análise da nossa problemática de estudo, sob diferentes pontos 

de vista. 

Neste seguimento, Morgan (2006) explora o poder da metáfora, a qual define como sendo “uma 

figura de linguagem comparativa frequentemente usada para dar um toque criativo a nossa maneira de 

falar, como quando dizemos que "a vida é um jogo" ou que “o mundo é um palco”” (p. 21). 

Pois, toda a perspetiva que adotarmos de forma isolada é parcial na medida em que “[…] ao 

ressaltar certas interpretações, ela empurra outras para um papel secundário” (Morgan, 2006), 

eliminando outros aspetos da vista e criando aquilo que o autor designa como “pontos cegos” (p. 21). 

Com isto, o autor quer dizer que uma metáfora pode ser vista como sendo o sentido figurado das coisas, 

ou seja, é entender o mundo de outra forma através de imagens. Por isso, este autor reforça que “[…] a 

metáfora dá-nos a oportunidade de alargar o nosso pensamento e aprofundar o nosso entendimento, 

permitindo-nos ver as coisas de maneiras novas e agir de maneiras novas” (Morgan, 2006, p. 21). 

Naturalmente que os modelos de análise que vamos usar na nossa investigação, nesta 

perspetiva, podem influenciar a compreensão e interpretação dos fenómenos e da realidade que vamos 

observar. Por isso, é defendido por Morgan que “Temos que aceitar que qualquer teoria ou perspectiva 

que adotarmos no estudo da organização e da administração, embora capaz de criar ideias valiosas, é 

incompleta, parcial e potencialmente enganosa” (Morgan, 2006, p. 22). Com isto, quer dizer que a 

invocação de uma única teoria para o estudo de uma problemática, não consegue abarcar nem responder 

a todos os propósitos e pontos de vista. 

Porém, o quadro teórico-concetual vai-nos orientar e ajudar a definir o campo de intervenção e 

o objeto de estudo, baseados em modelos de análise, que de forma articulada vão ser capazes de explicar 

a realidade observada e permitir tirar conclusões. 

Por isso, a nossa investigação terá como lentes uma dupla focalização, modelo burocrático e 

político, para nos ajudar a compreender se as competências e responsabilidades atribuídas ao gestor 

intermédio, objeto do nosso estudo, influenciam o seu plano da ação e atuação com os diretores de 

turma e o diretor do agrupamento. 

A utilização destes dois modelos teóricos, permite-nos abordar a escola, e neste caso um aspeto 

específico desta organização, o coordenador dos diretores de turma, de diferentes perspetivas. 
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Assim, o modelo burocrático permitirá analisar o coordenador dos diretores de turma, enquanto 

coordenador de uma estrutura de coordenação pedagógica, nomeado pelo diretor, que faz parte da 

pirâmide hierárquica da escola, organizada formalmente, que se relaciona com o diretor e diretores de 

turma, numa lógica racional, congruente com as regras e normas definidas. Este modelo privilegia o lado 

racional formal. Há uma normativização das ações regulamentadas por regras, precisas e definidas 

previamente, que permitirá compreender o funcionamento deste gestor intermédio no plano das 

orientações para ação. Como refere Lima (1998, p. 73) “o modelo burocrático, quando aplicado ao 

estudo da escola, acentua a importância das normas abstractas e das estruturas formais, os processos 

de planeamento e de tomada de decisões, a consistência dos objectivos e das tecnologias, a estabilidade, 

o consenso e o carácter preditivo das acções organizacionais”. Segundo este autor, a investigação tem 

mostrado que é necessário dar uma importância crescente ao “plano da ação”, uma vez que no centro 

da organização escolar estão atores passíveis de reações, comportamentos e diferentes pontos de vista 

(Lima, 1998). O modelo político será utilizado como lente porque sendo a escola uma organização 

complexa pode ser estudada como um sistema político em miniatura, na qual estão presentes conflitos 

e interesses. Este sistema de micropolítica envolve estratégias das organizações, onde os diferentes 

atores, e neste caso o coordenador dos diretores de turma, procuram usar os seus recursos de poder e 

de influência. Neste sentido, o modelo político, mais precisamente a micropolítica, surge como uma 

perspetiva adequada ao estudo de organizações onde a tomada de decisões resulta da confrontação e 

da negociação consoante os interesses e os poderes dos diferentes atores. Ao nível do plano da ação, 

de acordo com a perspetiva da micropolítica que valoriza os grupos de interesses, o coordenador dos 

diretores de turma, tem um papel ativo ou passivo, interventivo com interesses e valores, quer a nível 

profissional, político ou pessoal, que por vezes o podem levar a não cumprir as suas atribuições e 

competências. 

Estas divergências, nesta arena política, levam ao aparecimento de conflitos, originando 

processos de negociação e mediação, para encontrar soluções para estes conflitos, recorrendo ao poder 

que os diferentes atores possuem no seio da organização. Estas situações de rutura ajudam no 

crescimento e não numa estagnação da organização escolar. 

Atendendo à diversidade de interesses, objetivos e à racionalidade política da organização 

escolar, vista pelos diferentes atores, às limitações e insuficiências do modelo burocrático, entendemos 

que o modelo político é relevante para este estudo, pois há opiniões divergentes o que provoca 

inevitavelmente conflitos, como por exemplo a avaliação final dos alunos, transição ou reprovação, nos 

anos não terminais de ciclo, onde os critérios não estão normatizados como nos anos finais de ciclo. Cria 

tensão e conflito entre os coordenadores dos diretores de turma, diretores de turma e posteriormente 

professores dos conselhos de turma. Isto mostra que o modelo burocrático não consegue 

explicar/resolver, porque esta explicação necessita de consenso político. Esta mesma situação cria 
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grupos de interesse, dentro do conselho de diretores de turma, pois há diretores de turma que são a 

favor da reprovação, de acordo com os critérios estabelecidos superiormente e, outros são contra, 

justificando que devem ser tidos em conta aspetos que de alguma forma prejudicaram o sucesso do 

aluno ou se o aluno apresenta ou não capacidades para nos anos seguintes suprimir as dificuldades que 

apresenta. Um outro aspeto, que por vezes leva a tensão ou conflito e consequentemente à criação de 

grupos de interesse, entre o coordenador dos diretores de turma e os diretores de turma, nas reuniões 

de conselho de diretores de turma, diz respeito ao secretariado das reuniões de conselho de turma, mais 

precisamente à função de secretário. Este assunto é divergente entre os diferentes diretores de turma, 

uma vez que, uns pretendem que os secretários os acompanhem e executem todas as tarefas que lhe 

estão destinadas, sobretudo na elaboração das atas dos conselhos de turma, outros preferem que a 

intervenção destes se resuma mais à verificação dos documentos produzidos. Outro aspeto, que 

podemos salientar e que por vezes gera conflito, prende-se com a solicitação da produção de documentos 

relativos à direção de turma, que alguns diretores de turma consideram exagerada e, com o excesso de 

trabalho administrativo que têm de executar, que no seu entender devia ser realizado pelos serviços 

administrativos. Outro conflito que pode surgir, com alguma frequência, ao nível do conselho de diretores 

de turma, tem a ver com a aplicação dos normativos publicados. Isto é, os normativos a partir do 

momento que são publicados, representam a decisão a que todos se encontram vinculados e a partir da 

qual se executará a política da organização. Contudo, traduzem o clímax oficial do conflito, porque os 

atores podem não concordar com os pressupostos que contemplam e vão criar resistências à sua 

aplicação e implementação. Todavia, a aplicação da nova política provoca inevitavelmente um novo ciclo, 

já que se geram novas tensões e novos interesses. 

Relativamente, ainda, a grupos de interesse, o conselho de diretores de turma no seu todo pode 

funcionar como um grupo de interesses, uma vez que os diretores de turma podem solicitar ao 

coordenador dos diretores de turma, uma ação e capacidade que os beneficie, por exemplo, no final do 

ano, serem dispensados do serviço de exames. Naturalmente, que estas reivindicações, entrarão em 

conflito com interesses de outros atores educativos, nomeadamente no que diz respeito à disputa por 

recursos, o que é típico num processo político. Mais outro exemplo, que podemos dar de um grupo de 

interesse dentro do conselho de diretores de turma é um grupo de diretores de turma, que defenda por 

exemplo, os direitos humanos e a igualdade de género. 

No decorrer das reuniões de conselho de diretores de turma, por vezes é visível a disputa, entre 

os diretores de turma, no sentido de alocarem à sua turma projetos e recursos extra. 
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1.1. O Modelo Burocrático 

De inspiração weberiana, os modelos burocráticos assentam no princípio de que a burocracia 

das organizações formais é o modo mais eficaz de gestão. A burocracia descreve uma organização formal 

projetada para alcançar a máxima eficiência por meio de uma gestão racional. Estes modelos destacam 

a estrutura hierárquica de autoridade legal inerente ao posto hierárquico, a orientação da organização 

para a consecução de objetivos, a divisão e a especialização do trabalho, a existência de regras e 

regulamentos, as relações impessoais para assegurar a neutralidade e a progressão pelo mérito. 

Weber é incontestavelmente “o primeiro teórico das organizações” (Chiavenato, 1993, p. 3). 

Morgan (2006) considera Weber “Um dos primeiros teóricos organizacionais a observar os paralelos 

entre a mecanização da indústria e as formas burocráticas de organização” (p. 40). Weber reparou que 

a burocracia impunha rotinas como as máquinas rotinizavam a produção. Por isso, para este autor, 

burocracia é “precisão, velocidade, clareza, regularidade, confiabilidade e eficiência” (Morgan, 2006, p. 

40), que se consegue através da divisão das tarefas, cumprimento de regras e regulamentos e de controlo 

hierárquico. 

A burocracia define-se como forma de organização que destaca a seleção de funcionários, a 

precisão, a velocidade, a clareza, a regularidade, a fiabilidade e a eficiência obtidas mediante a divisão 

de tarefas, a hierarquia de poderes, regras e regulamentos precisos. Estas características sugerem um 

modelo racional revestido por uma superioridade técnica com elevados padrões de eficiência. Por isso, 

ao analisarmos as organizações escolares, encontramos indicadores significativos da imagem 

burocrática da escola de inspiração Weberiana (Lima, 2001, p.33). Bush (2006, pp. 31-33), a este 

respeito, refere que todos estes elementos estão, uns mais visíveis que outros, presentes nas 

organizações educativas, mas de uma forma geral todas as grandes organizações evidenciam elementos 

burocráticos. 

Para Weber (1978, p. 19), a burocracia consiste no tipo ideal de dominação legítima assente na 

estrutura de um quadro administrativo de autoridade racional-legal. Por isso, Weber (2014, p. 1056) 

advoga a superioridade técnica da burocracia como forma de organização 

“La razón decisiva que explica el progreso de la organización burocrática ha sido siempre su 

superioridad técnica sobre cualquier otra organización. Un mecanismo burocrático perfectamente 

desarrollado actúa con relación a las demás organizaciones de la misma forma que una máquina con 

relación a los métodos no mecánicos de fabricación”. 

 

Ao olharmos para a obra de Weber “Ensaios de Sociologia” (1979), a burocracia funciona de 

modo eficiente e apresenta características específicas. 
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Efetivamente, com a publicação do Decreto-Lei n.º78/2008, de 5 de abril e Decreto-Lei nº 

137/2012, de 2 de julho, a escola pública acentuou ainda mais os aspetos burocráticos, nomeadamente 

através de mecanismos impostos pelo Ministério da Educação, tornando o sistema educativo em vigor 

mais centralizado e escolas mais subordinadas à tutela. A este propósito, Lima salienta que é “[...] visível 

nas escolas portuguesas, o exagero dos traços da burocracia weberiana que resulta numa burocracia 

escolar radicalizada, ampliada, ou, como prefiro chamar-lhe, numa hiperburocracia [...]” (2011c, p. 18). 

Neste seguimento, o modelo burocrático será uma das lentes através das quais vamos analisar 

a organização escolar e interpretar a ação de coordenação do coordenador dos diretores de turma, uma 

vez que esta estrutura é regida por normativos e regulamentos, que têm por finalidade regular os 

comportamentos de ação deste ator. O coordenador dos diretores de turma é um cargo de gestão 

intermédia percebido e aceite pelos outros atores, pelo lugar que ocupa e representa no conselho 

pedagógico, nomeadamente os diretores de turma. Por isso, vamos explorar os normativos legais 

publicados, para compreender as competências e responsabilidades que lhe estão atribuídas e em que 

bases do poder pode exercer a sua ação. O modelo burocrático é criticado pela forte hierarquização, 

impessoalidade e formalismo, embora o grande limite dos modelos burocráticos é que eles são uma 

descrição inadequada dos processos organizacionais. Contudo, é o modelo teórico mais utilizado e a ter 

em conta no estudo da escola como organização. A este respeito, Sá (1997, p. 14) confirma que “[…] o 

modelo burocrático é o que tem mais tradição no estudo da escola como organização”. Nesta sequência, 

Ellström (2007), a respeito das críticas ao modelo racional refere que, mesmo assim, “[…] os seus 

fundamentos têm sido amplamente mantidos como um modo predominante de análise organizacional” 

(p. 449), podendo as suas características e princípios, serem facilmente encontradas, em muitas 

organizações sociais, nomeadamente, no sistema de ensino português, mais precisamente na 

organização escolar, que é fortemente centralizado. 

Sob a perspetiva dessa teoria, os objetivos organizacionais são expressos como consenso, e os 

processos e tecnologias são expressos como claros e estáveis. A racionalidade é a característica do 

procedimento e traduz-se em uma estreita conexão entre meios e fins, tendo em conta que todas as 

alternativas devem ser consideradas antes de se tomar uma decisão (Sá, 1997, p. 10). 

A formalização, a impessoalidade das relações humanas é característica da relação interna da 

organização. Destaca-se a estrutura hierárquica dos cargos, e a autoridade do líder é evidenciada pela 

sua posição na estrutura formal. Portanto, o modelo burocrático pode estar relacionado com o 

entendimento de certas faces da organização escolar (Sá, 1997, p. 10) (Costa, 1996, p. 39). 
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Não podemos abordar o modelo burocrático, mesmo que de forma resumida, sem falarmos de 

Max Weber, Tony Bush e Gareth Morgan. 

Segundo Weber (1978), a burocracia é uma forma de organização humana que se baseia na 

racionalidade, isto é, na adequação dos meios aos objetivos (fins) pretendidos, com vista a garantir a 

máxima eficiência possível no alcance desses mesmos objetivos. A burocracia consiste na organização 

eficiente por excelência, pelo que, a fim de conseguir essa eficiência, a burocracia precisa de detalhar 

antecipadamente e minuciosamente como as coisas deverão ser feitas. Na perspetiva deste autor, os 

princípios do modelo burocrático são baseados em ideias como: obediência [por consentimento ou 

obrigação] às normas estabelecidas e a ordem impessoal dos superiores hierárquicos (p. 15); procura 

racional de interesses dentro dos limites previstos pelos normativos legais, ou seja, “[…] a pessoa que 

obedece à autoridade o faz, como é usualmente estabelecido, […]. O que é obedecido é a lei […]” (p. 

16). Para Weber (1978), as pessoas com autoridade geralmente ocupam um cargo, através do qual se 

orientam e exercem o poder que lhes foi confiado. 

Embora Weber considerasse a burocracia como a mais eficiente forma de organização criada 

pelo homem, o mesmo autor não deixa, porém, de expressar o receio perante a grande eficiência e os 

resultados da crescente “burocratização” que seriam uma enorme ameaça à liberdade individual e às 

instituições democráticas das sociedades ocidentais. Podemos dizer que Weber se preocupava com a 

“cracia”, isto é, o poder (controlo) técnico, instrumental, o facto de a burocracia só dar atenção aos 

meios técnicos e não aos fins, aos quadros de valores. 

Weber caracterizava as organizações conforme o tipo de autoridade (poder) dominante, 

considerando burocráticas as organizações nas quais a autoridade assentava em pressupostos racionais 

e legais. De ressalvar que Weber distingue poder de autoridade: o poder é exercido mesmo contra a 

resistência de outros, ao passo que a autoridade implica a legitimação do poder. Só o poder legitimado 

se pode transformar em “autoridade” ou “dominação legítima”. 

Bush (2006, p. 5) considera que o modelo formal atribui grande relevo à estrutura oficial da 

organização, vê as organizações como sistemas em que os dirigentes usam meios racionais para tomar 

decisões e para atingir os objetivos. Acresce que a autoridade dos dirigentes é legitimada com base nas 

suas posições formais na estrutura da organização, conforme o autor afirma. 

Este autor propõe seis modelos para caracterizar as teorias da gestão educacional: o modelo 

formal; o modelo colegial ou democrático; o modelo político; o modelo subjetivo; o modelo de 

ambiguidade; e o modelo cultural (2006, p. 5). 
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No modelo formal apresentado por Bush (2006, p. 6), é o líder que estabelece os objetivos e 

toma as decisões. Trata-se assim de um modelo de liderança gerencial, conforme o autor afirma “The 

type of leadership most closely associated with formal models is managerial” (p. 6).Acerca deste assunto, 

Bush (1994) refere que a posição oficial de um líder na estrutura da organização legitima a sua 

autoridade, ou seja,  

“central assumption of formal models is that power resides at the apex of the pyramid. Principals 

possess authority by virtue of their positions as the appointed leaders of their institutions. This focus 

on official authority leads to a view of institutional management which is essentially top down” (Bush, 

2006, p. 7). 

Morgan (2006) considera que a metáfora “é crucial para a maneira como lemos, entendemos e 

damos forma à vida organizacional” (p. 29). Porém, defende o mesmo autor, não existe uma perspetiva 

única, dado que “Não existem teorias certas ou erradas na administração num sentido absoluto, pois 

toda a teoria ilumina e esconde” (Morgan, 2006, p. 30). 

Quando pensamos na organização como máquina, vemo-la como uma organização com metas 

e objetivos, planeada como uma estrutura racional de tarefas e atividades, visando atingir determinados 

fins. Para além da imagem da máquina Morgan apresenta outras18. Neste contexto, tendo em conta este 

mesmo autor, as pessoas devem “operar” a máquina, comportando-se de maneira predeterminada 

(2006, p. 33). Podemos afirmar que, tal como uma engrenagem mecânica, as unidades, os 

departamentos, os vários setores da organização, cuja hierarquização se espelha num organigrama, 

estão bem oleados, as suas relações estão claramente definidas e têm uma ordem predefinida, o 

ambiente é estável, não há elementos débeis, está tudo conectado, a força de trabalho humana é 

dedicada e submissa, operando de forma eficiente, com vista a determinados fins. Por isso, Morgan 

(2006), afirma que as “organizações que são planeadas e operadas como se fossem máquinas são 

geralmente chamadas de organizações burocráticas” (p. 37), por isso, espera-se, deste modo, que a 

organização funcione de “maneira rotineira, eficiente, confiável e previsível” (p. 37). 

Atentos às palavras de Weber (1978), concordamos que as organizações podem ser 

estratificadas, seguir os princípios da hierarquia (cada subordinado é controlado e supervisionado por 

um superior), serem dirigidas por regras, regulamentos, sendo o cargo a principal ocupação do seu 

detentor. Por isso, Costa (1996, p. 39) apresenta como um dos indicadores mais significativos da 

 
18 Morgan (2006) apresenta oito imagens organizacionais: as organizações vistas como máquinas, como organismos, como 
cérebros, como culturas, como sistemas políticos, como prisões psíquicas, como fluxo e transformação e como instrumentos 
de dominação. 
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imagem burocrática da escola a “[…] obsessão pelos documentos escritos (duplicação, certificação, 

arquivo mania)”. 

Tyler (1991), relativamente a este assunto, menciona que “Weber definia o seu construto da 

forma típica ideal de burocracia em relação a uma série de formas administrativas” (p. 48). Num sistema 

burocrático, o poder é exercido pelo poder legitimado do cargo, como refere Weber (1978, p. 22) “A 

autoridade burocrática é exercida na sua forma mais pura ali onde for claramente dominada pelo 

princípio da nomeação […].” 

Crozier (1964), relativamente às características do tipo ideal de burocracia, afirma que o tipo 

ideal de burocracia anda muito longe de ser completamente eficiente, conforme demostrado por diversos 

estudos. Weber (2014), apresenta a burocracia como um dos três “tipos puros de dominação legitima 

(p. 141). Já os autores Blau e Scott (1979) identificam a autoridade tradicional, a autoridade carismática 

e a autoridade legal (autoridade racional legal ou burocracia), como ideal para a construção da 

burocracia. 

A rigidez de leis e regulamentos, hierarquias, organização formal, rotinas, é a face que a escola 

continua a mostrar, o que denota que esta organização está preocupada e muito centrada na sua 

organização estrutural. Por vezes, conforme refere Lima (2011b), não contempla: “[...] os conflitos 

organizacionais, a definição problemática de objectivos, as dificuldades impostas por uma tecnologia 

ambígua e as estruturas informais. É que estes elementos são já parte integrante de um outro universo, 

um universo não oficial, muitas vezes constituído à margem de leis e de regulamentos, que o modelo 

burocrático não contempla” (p. 31). 

Segundo Ellström (2007, p. 456), no modelo racional, os objetivos e preferências organizacionais 

são claros e compartilhados, condição para o consenso; a tecnologia e os processos organizacionais são 

determinados, transparentes e claros, isto é, bem compreendidos pelos membros da organização; as 

palavras-chave deste modelo são a verdade, o pensamento e o trabalho orientado. 

A escola de massas levou à intensificação das lógicas burocráticas na administração das várias 

funções do Estado, com destaque para o sistema educativo. Entre os indicadores mais significativos da 

imagem burocrática do sistema educativo, destacam-se os seguintes (Costa, 1996, p. 39): 

• centralização das decisões nos órgãos de cúpula dos Ministérios da Educação, traduzida na 

ausência de autonomia das escolas e no desenvolvimento de cadeias administrativas 

hierárquicas; 

• regulamentação pormenorizada de todas as atividades a partir de uma rigorosa e 

compartimentada divisão do trabalho; 



“As atribuições e competências do coordenador dos diretores de turma no funcionamento da 
organização escolar.” 

55 

• previsibilidade de funcionamento com base numa planificação minuciosa da organização; 

• formalização, hierarquização e centralização da estrutura organizacional dos estabelecimentos 

de ensino (modelo piramidal); 

• obsessão pelos documentos escritos (duplicação, certificação, arquivomania); 

• atuação rotineira (comportamentos estandardizados) com base no cumprimento de normas 

escritas e estáveis; 

• uniformidade e impessoalidade nas relações humanas; 

• pedagogia uniforme: a mesma organização pedagógica, os mesmos conteúdos disciplinares, as 

mesmas metodologias para todas as situações; 

• conceção burocrática da função docente. 

A imagem burocrática tem vindo a ser utilizada quer por investigadores da educação, de acordo 

com uma perspetiva descritiva, explicativa ou crítica do funcionamento das instituições escolares, quer 

por políticos e gestores que procuram aplicar às escolas as lógicas do modelo racional burocrático de 

Weber, uma vez que o sistema educativo português está fortemente centralizado. A este propósito, Lima, 

no livro “A escola como organização educativa: uma abordagem sociológica”, descreve 

pormenorizadamente a forma como o sistema educativo centralizado se tornou hiperburocrático e como 

os seus atores obedecem fielmente às orientações do centro, cuja ação é controlada remotamente com 

recurso ao “taylorismo informático”. A lógica burocrática da organização escolar, gera estabilidade, 

previsibilidade e eficiência, contudo nem sempre é assimilada naturalmente pelos atores escolares, já 

que influi na divisão do trabalho, no modo como os atores veem e desempenham as suas funções, nas 

relações de poder, nos mecanismos de controlo, na sua segurança, nas suas margens de autonomia. 

Por isso apresenta inúmeras vantagens. 

Na perspetiva burocrática, o processo de tomada de decisões, de acordo com vários autores 

Baldridge et al, (1978); Blau & Scott, (1979); Lima, (1998); Bush, (2006), privilegia a otimização das 

decisões, porque face a um problema propõe um conjunto de alternativas, avaliam os efeitos de cada 

alternativa, para escolherem a melhor. Ora, esta ideia é também defendida por Sá (1997) ao dizer que 

no modelo “A tomada de decisões é precedida por uma ponderação de todas as alternativas e das 

respectivas implicações, admitindo-se, portanto, uma racionalidade absoluta” (p. 10). 

Relativamente à tomada de decisões, Crozier (1964) refere que “Directors are the only persons 

who can make legitimate decisions” (p. 81), pois num sistema em que a autoridade é centralizada, 

parece que o diretor é o único com poder legítimo. Contudo essa autoridade, segundo o autor, não lhe 

confere muita influência sobre os subordinados. 
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O modelo burocrático possibilita a compreensão de algumas particularidades da escola como 

organização complexa. É nesse sentido, que foi mobilizado para a nossa investigação, para o estudo das 

dinâmicas de trabalho entre o coordenador dos diretores de turma, diretor do agrupamento e diretores 

de turma. 

De facto, atualmente na organização escolar portuguesa, há um aumento da burocracia, a vários 

níveis e, sobretudo, no que se refere à autoridade legal exercida através dos cargos. Contudo, atualmente, 

no que se refere ao coordenador dos diretores de turma, objeto do nosso estudo, este é nomeado e não 

eleito entre os seus pares, o que mostra que a autoridade burocrática é exercida na sua forma mais 

pura, através da nomeação. Segundo Weber (1978, p. 22), “Uma hierarquia de funcionários eleitos não 

tem o mesmo sentido de uma hierarquia de funcionários nomeados”. 

Nas organizações burocráticas, o papel das qualificações técnicas é continuamente fomentado. 

A dominação pode ser exercida através do saber, característica que torna as organizações puramente 

racionais, no entanto, um membro da organização que está numa posição hierárquica superior não tem, 

necessariamente, um conhecimento superior aos que estão numa posição hierárquica inferior. Este 

saber “consiste, de um lado, em conhecimento técnico que, por si só, é suficiente para garantir uma 

posição de extraordinário poder para a burocracia. Por outro lado, deve-se considerar que as 

organizações burocráticas, ou os detentores do poder que dela se servem, tendem a tornar-se mais 

poderosos ainda pelo conhecimento proveniente da prática que adquirem no serviço (Weber, 1978, p. 

27). 

Por isso, sabendo que nenhum modelo de análise, quando mobilizado de forma isolada, 

proporciona uma visão completa da realidade da organização escolar, concordamos com Morgan (2006, 

p. 27) quando este afirma que […] não pode haver uma só teoria […] que nos dê um ponto de vista sobre 

tudo e não pode haver uma única teoria correta para estruturar tudo que fizemos”. 

Tendo em conta as razões apresentadas, mobilizamos também, o modelo político, para o estudo 

das dinâmicas de trabalho e relações de poder entre o coordenador dos diretores de turma, diretor do 

agrupamento e diretores de turma, no seio da organização escolar. 

Na verdade, a administração central impõe à escola uma organização predeterminada – “Sujeita 

a um controlo burocrático, a escola está formalmente organizada e estruturada de acordo com um 

modelo imposto uniformemente para todo o país” (Lima, 2001, p. 41). 

Com efeito, a escola atual encontra-se organizada com base numa hierarquia formal de cargos, 

de autoridade e de responsabilidade, definindo um sistema formal de relações, através do qual os 

superiores exercem autoridade sobre os inferiores. No topo da hierarquia da escola encontra-se o 
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conselho geral e, abaixo deste, encontra-se o diretor, depois os coordenadores das estruturas de gestão 

intermédia que são regidos por normas e regulamentos que estabelecem as suas atribuições, 

competências, esferas de responsabilidade e, embora com papéis claramente definidos, mantêm entre 

si determinado tipo de relações formais, concertando de forma consensual as suas ações, com vista a 

atingir objetivos comuns. O comportamento dos atores é assim uniformizado, passando o controlo a ser 

aceite naturalmente. 

Efetivamente, a dinâmica da escola, particularmente no seu interior, é fortemente influenciada 

pela rede de relações produzida pelas várias formas de poder. Coexiste, lado a lado, o poder legitimado 

pela autoridade legal formal que, no caso do nosso estudo respeita ao cargo de gestão intermédia, 

coordenador dos diretores de turma, e o poder oriundo da experiência, do conhecimento, da posse de 

informação e da capacidade de influência. Por isso, o modelo político, invocado como modelo de análise, 

que a seguir iremos desenvolver. 

 

 

1.2. Críticas ao Modelo Burocrático 

Apesar de ser necessário validar o uso do modelo burocrático racional e da imagem mecanicista 

de modo a conseguir interpretar o nosso objeto de estudo em causa não nos é possível ignorar críticas 

que foram feitas à imagem mecanicista. Estas críticas estão intimamente relacionadas com a 

subvalorização dos aspetos humanos da organização e de estes mecanismos não terem em atenção que 

as organizações estão, na maior parte das vezes, cobertas sob um manto de imprevisibilidade e 

instabilidade do ambiente. As grandes limitações do modelo burocrático não são a impessoalidade, o 

excesso de formalismo. O grande limite dos modelos burocráticos é que eles são uma descrição 

inadequada dos processos organizacionais, o modelo pressupõe o consenso político.  

Morgan (1996 p.39), sobre estas dificuldades, refere que as “comunicações interdepartamentais 

e a coordenação são pobres e as pessoas muitas vezes possuem visão míope daquilo que está ocorrendo, 

existindo sobretudo uma miopia da situação que a empresa enfrenta como um todo”. É posteriormente 

dito pelo mesmo autor que a existência desta especialização pode contribuir para uma rutura dos 

elementos do objetivo geral da organização. Nas suas palavras, “uma estrutura que supostamente seria 

um sistema de cooperação, mas que regularmente se transforma num sistema de competição” 

(Morgan,1996 p.40). 

Apesar do que as organizações burocráticas esperavam, ao invés de contribuírem para atingirem 

o objetivo do todo, é possível que a estrutura hierárquica se possa transformar não só numa rede de 
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cargos e papéis, mas ainda num sistema onde impera a competição pelos cargos mais altos da hierarquia 

e pela luta pelos melhores recursos. 

Mais ainda, sobre a burocracia, sabemos que quando não era possível explicar determinados 

fenómenos à luz deste modelo, estes acabavam por serem rotulados como exceções ou anomalias. Nas 

palavras de Merton (apud Chiavenato, 1993), eram chamadas de disfunções de burocracia. Para Merton, 

estas exceções relacionam-se com a internalização das regras e exagerado apego aos regulamentos, 

excesso de formalismo e de papelada, resistência às mudanças, despersonalização dos relacionamentos, 

categorização como base do processo decisorial, superconformidade às rotinas e procedimentos, 

exibição de sinais de autoridade, dificuldades no atendimento a clientes e conflitos com o público. 

É aqui que a teoria da Burocracia permite esquecer os confrontos entre os aspetos formais e 

informais, evitando alterações de comportamento e perdas de eficiência. Outra crítica possível de tecer 

sobre o modelo da burocracia é na análise escolar, onde este modelo negligencia as qualidades 

individuais de cada um. 

 

 

1.3. Modelo Político 

A aplicação do modelo político à organização escolar constitui-se como fundamental para a 

compreensão das práticas dos atores organizacionais no que concorre, mormente, para as dimensões 

mais microanalíticas, como sejam a explicitação dos conflitos de poder e dos jogos de interesses dos 

protagonistas. 

A utilização do modelo político como modelo teórico reveste-se de importância para a nossa 

investigação, pois é através desta lente que vamos procurar explorar, analisar e verificar, os interesses19, 

conflitos20, processos de decisão, negociação e regulação por parte do coordenador dos diretores de 

turma com o diretor do agrupamento e com os diretores de turma. Este modelo permite que a 

organização escolar seja estudada como um sistema político onde há grupos de interesse, vê o 

comportamento dos atores organizacionais numa perspetiva ativa, em que estes estabelecem alianças e 

protagonizam jogos de poder, fazendo uso de estratégias. 

 
19  O conceito de “interesses” pode ser definido como “um conjunto complexo de predisposições que envolvem objectivos, 
valores, desejos, expectativas e outras orientações e inclinações que levam a pessoa a agir numa e não noutra direcção” 
(Morgan, 2006, p. 183). 
20 Segundo Morgan (2006, pp. 190-191), “O conflito surge quando os interesses colidem […] pode ser pessoal, interpessoal 

ou entre grupos rivais e coalizões. […] pode surgir em estruturas organizacionais, papéis, atitudes e estereótipos ou por causa 
de uma escassez de recursos. Pode ser explícito ou encoberto. Qualquer que seja a razão e qualquer que seja a forma que 
assuma, a fonte do conflito está em alguma divergência de interesses real ou imaginada”. 
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O modelo político é uma perspetiva que privilegia o campo sociológico, tendo como principais 

impulsionadores vários autores como Victor Baldridge, Michel Crozier ou Eric Hoyle, entre outros, e 

apresenta como principais características o facto de considerar que a escola funciona como um sistema 

político, composta por uma enorme diversidade de atores que, apesar da noção de grupo, têm objetivos 

e interesses próprios que podem condicionar o funcionamento da organização. 

Baldridge (1983, p. 50) sustenta que o modelo político “parte do pressuposto que as 

organizações complexas podem ser estudadas como sistemas políticos em miniatura, com conflitos e 

dinâmicas de grupos de interesses semelhantes aos encontrados na cidade, no estado e noutras 

situações políticas”, ou seja, o modelo politico procura abordar e entender não o poder formal, legítimo 

e legal exclusivamente, mas, também, o poder baseado na experiência, na exploração dos limites da 

incerteza, na negociação constante que estão na base de todas as dinâmicas organizacionais. Por isso, 

Baldridge em 1971 propôs o seu modelo político, aplicado às universidades, baseado nas teorias do 

conflito, das dinâmicas do poder em comunidade e dos grupos de interesse, os grupos informais, na luta 

pela influência na organização. 
“These groups articulate their interests in many different ways, bringing pressure on the decision- -

making process from any number of angles and using power and force whenever it is available and 

necessary. Power and influence, once articulated, go through a complex process until policies are 

shaped, reshaped and forged out of the competing claims of multiple groups. All this is a dynamic 

process, a process clearly indicating that the university is best understood as a ‘politicized’ institution” 

(Baldrige, 1989) 

Segundo o autor, o modelo politico é “a complex social structure [that] generates multiple pressures, 

many forms of power and pressure impinge on the decision makers, a legislative stage translates these 

pressures into policy, and a policy execution phase finally generates feedback in the form of new conflicts” 

(Baldrige, 1989, p. 64). Crozier, sociólogo francês, e Friedberg, sociólogo de origem austríaca, são dois 

dos autores que advogam o modelo político, enquanto modelo teórico de análise, uma vez que este 

realça a diversidade de interesses e de ideologias, a inexistência de objetivos consistentes e partilhados 

por todos, a importância do poder, da luta e do conflito e da racionalidade política. De acordo com a 

perspetiva política, 

“a organização é encarada como um espaço de confronto, onde cada ator ou grupo, dotado de 

interesses próprios, utiliza estrategicamente a sua margem de liberdade, explorando em seu proveito 

as ‘zonas de incerteza’, com vista à concretização dos seus objetivos” (Silva, 2011, p. 102). 

No modelo político, o poder constitui-se uma dimensão crucial e “surge com um dos fatores 

determinantes das estratégias e objetivos dos indivíduos e grupos que integram as organizações” (Silva, 

2011, p. 79) 
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Ball (1994) será outro autor que iremos convocar nesta investigação, porque deu um grande 

contributo para “a compreensão da micropolítica da vida da escola” (p. 25), aquilo que Hoyle (1988) 

apelida de “It is a dark side of organisational life which provides the source-of much staff gossip.” (p. 87). 

Do ponto de vista político, uma organização é considerada um sistema relevante para a atuação 

política dos seus atores, onde cada um possui uma história específica, crenças e valores, grupo de 

interesse, expetativas e aspirações. 

Tendo em conta o nosso objeto de estudo, o coordenador dos diretores de turma, a aplicação 

do modelo político vai ajudar-nos a compreender a prática organizacional deste ator em diferentes 

dimensões mais microanalíticas, como sejam a interpretação dos conflitos e dos jogos de interesses dos 

atores, sabendo que as relações de poder desempenham um papel relevante nas organizações. 

Os autores Morgan21 (2006), Ellström22 (2007), Bush23 (2006), para a compreensão das 

organizações apresentam diferentes imagens/metáforas. 

A racionalidade política é uma racionalidade de valores. Morgan (2006, p. 210) afirma que a 

perspetiva política arrasa “o mito da racionalidade organizacional”, usado “para superar as contradições 

inerentes ao fato de que uma organização seja simultaneamente um sistema de competição e um 

sistema de cooperação”, ao colocar em evidência que “uma organização adota muitas racionalidades, 

desde que a racionalidade seja sempre baseada em interesse e assim muda, de acordo com a perspetiva 

a partir da qual é vista”. 

Numa organização como a escola, o conflito está sempre inerente, e de facto o que pretendemos 

na nossa investigação é perceber como as relações de poder se conjugam. A este respeito, Morgan 

(2006, p. 208) afirma que a perspetiva política: “[...] ajuda a aceitar a realidade da política como um 

aspeto inevitável da vida organizacional”. Aliás, refere este mesmo autor que os aspetos formais das 

organizações, nomeadamente os objetivos organizacionais, a estrutura, a tecnologia, têm uma dimensão 

política. Enfatiza ainda que “[...] tensões desintegradoras que derivam dos diversos conjuntos de 

interesses sobre os quais a organização é construída” (Morgan, 2006, p. 210), demonstrando que as 

organizações não são sistemas integrados conforme defendem outras perspetivas. A tensão entre os 

interesses privados e interesses organizacionais motivam os indivíduos a agir de forma política (Morgan, 

2006, p. 211). 

Através do modelo político, é possível perceber a natureza política do comportamento humano 

nas organizações pois este modelo encoraja “[...] a reconhecer como e por que o ator organizacional é 

 
 
22 Ellström, fala em quatro modelos: o racional, o político, o de sistema social e o anárquico. 
23 Bush menciona seis: o formal, o colegial, o político, o subjetivo, o ambíguo e o cultural. 



“As atribuições e competências do coordenador dos diretores de turma no funcionamento da 
organização escolar.” 

61 

um ator político e a entender a importância política dos padrões de significado da cultura e das 

subculturas corporativas” (Morgan, 2006, p. 202), e finalmente, encoraja a reconhecer as implicações 

sociopolíticas dos diferentes tipos de organizações e dos papéis que estas desempenham na sociedade” 

(Morgan, 2006, p. 202). 

A perspetiva política, que valoriza a organização, dá valor aos indivíduos e aos seus interesses 

(pessoais, profissionais, políticos), bem como a forma como traçam a prossecução de metas associadas 

à satisfação desses interesses, normalmente através da associação a outros, formando grupos unidos 

para defender os interesses comuns. Segundo Nieto (2009, p. 18) “a teoría micropolítica de la 

organización escolar se caracteriza por asumir la naturaleza compleja, inestable y conflictiva de los 

centros escolares. La razón principal hay que buscarla en que están compuestos por individuos y grupos 

con intereses particulares que se involucran en dinámicas micropolíticas para satisfacerlos (pactos, 

negociaciones, coaliciones, luchas, conflictos...). 

Neste seguimento, Morgan (2006) refere que por interesses entende-se o “conjunto complexo 

de predisposições que envolvem objetivos, valores, desejos, expectativas e outras orientações e 

inclinações que levam a pessoa a agir numa e não noutra direção (p. 183).” 

Os interesses, os grupos de interesse, o poder e as estratégias segundo Hoyle (1988) são 

elementos que intervêm na micropolítica. Os interesses podem ser pessoais, profissionais ou políticos; 

os grupos de interesse são agregados de pessoas que partilham de um interesse, ou conjunto de 

interesses comuns e que se organizam no sentido de o alcançar e o poder “é o meio através do qual 

conflitos de interesse são, afinal, resolvidos”. O poder influencia quem consegue o quê, quando e como 

(Morgan, 2006, p. 163). 

Segundo Morgan (2006), “Quando examinamos as organizações por meio das lentes da política, 

os padrões de interesses concorrentes, conflitos e jogos de poder dominam a cena” (p. 177). Ao vermos 

as organizações em termos políticos, constatamos que “dirigentes eficazes são atores políticos 

habilidosos que reconhecem o contínuo jogo entre interesses concorrentes e que usam o conflito como 

uma força positiva” (Morgan, 2006, p. 177). 

Este autor defende que, na análise da política organizacional, devemos focalizar “a atenção nas 

relações entre interesses, conflito e poder” (Morgan, 2006, p. 183). Considera ainda que “A política 

organizacional surge quando as pessoas pensam diferentemente e querem agir diferentemente quando 

confrontadas com diferentes caminhos de ação” (p. 183). Ora, a escolha entre caminhos alternativos de 

ação depende das relações de poder entre os atores envolvidos: “Seus interesses divergentes dão origem 
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aos conflitos, visíveis ou invisíveis, que são resolvidos ou perpetuados por vários tipos de jogos de poder” 

(p. 183). 

Assinala, também, este autor, que a rigidez e inércia das estruturas organizacionais e a 

resistência em alterá-las denota um conteúdo político, já que há a tendência para perpetuar as estruturas 

existentes a fim de proteger o poder que delas pode advir. A análise política da organização implica 

questionar-se a perspetiva racional do poder na organização. Na perspetiva mais racional, equipara-se 

poder a autoridade e considera-se que o mecanismo de poder que atua na organização é o da autoridade 

formal ligada à estrutura formal das organizações. Todavia, numa perspetiva política, verifica-se que na 

organização se desenvolvem múltiplas formas de poder, das quais a autoridade formal é apenas uma 

delas. Nesta perspetiva, destaca-se que as diversas formas de poder na organização nem sempre são 

explícitas, mas antes ocultas (Morgan, 2006, pp. 194-195). 

O conselho de diretores de turma, apesar de ser uma estrutura de gestão intermédia, sendo o 

coordenador dos diretores de turma o representante nomeado, encontra-se subordinado ao diretor, figura 

que parece assumir significativa centralidade na vida da escola, face à concentração de poderes que 

possui, daí que os poderes que esta estrutura que o coordenador dos diretores de turma representa 

serão limitados. 

Na perspetiva política, o processo de tomada de decisão também assume um papel de relevo 

(Morgan, 2006, p. 198). A tomada de decisão é, segundo esta perspetiva, uma fonte importante de poder 

e o momento em que este se manifesta, porquanto o indivíduo ou o grupo que consegue exercer mais 

influência a nível da tomada de decisão poderá influenciar significativamente os acontecimentos que se 

desenvolvem na organização. 

Nesse sentido, Morgan (2006) destaca ainda o controlo de conhecimentos e de informações, 

segundo o qual “Controlando conhecimentos e informações, uma pessoa pode sistematicamente 

influenciar a definição das situações organizacionais e pode criar padrões de dependência” (p. 199). 

Para Ball (1994), as análises organizacionais tradicionais das escolas revelam pouco sobre o 

modo como as escolas funcionam realmente “[...] los teóricos de la organización no han logrado ofrecer 

ningún análisis sensato y amplio de las escuelas. Su labor há sido fundamentalmente prejudicada por 

apoyarse en modelos teóricos e intuiciones empíricas derivadas de, y desarrolladas casi exclusivamente 

en relación com, estúdios de empresas industriales y comerciales o grandes burocracias. El énfasis en 

el análisis de sistemas en los intentos de compreender el funcionamento de las escuelas no há dado 

origen más que a un conjunto de descripiciones abstractas conceptualmente áridas u carentes de 

significado y validez para los professores.” (p. 21) e por isso importa procurar uma alternativa que, 
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simultaneamente, reconheça a natureza particular das escolas enquanto organizações e faça luz sobre 

os aspetos organizativos da vida escolar. 

Os conceitos chave da micropolítica, para Ball, são: poder, diversidade de metas, disputa 

ideológica, conflito, interesses, atividade política e controlo. Este autor defende que as escolas usam 

formas diversas de controlo e adianta que as escolas contêm elementos dos três tipos de organização 

existentes, “En particular, las escuelas ocupan um incómodo lugar intermedio entre las organizaciones 

laborales jerárquicas y las organizaciones controladas por sus membros [...] y por lo tanto entre sistemas 

de elaboración de productos e instituciones de servícios públicos” (Ball, 1994, p. 26). 

Segundo Ball (1994), a organização escolar é uma construção social que não se pode entender 

à margem das pessoas (professores, alunos, pais, etc.) que a constituem, nomeadamente a dos 

professores e das ideologias de ensino que estes têm. Os professores têm liberdade suficiente para 

aplicar as suas ideologias de ensino na sua prática profissional, originando dinâmicas de funcionamento 

dentro da escola não observáveis em organizações não escolares. Todas as questões relacionadas à 

organização e ensino dos alunos, à estrutura do currículo, às relações entre professores e alunos e às 

regras de tomada de decisão na instituição têm fortes bases ideológicas. Inclusivamente, a ideologia 

pode ser “o interesse” partilhado por muitos professores. 

Outro aspeto importante que Ball analisa é o conflito dentro da escola. O autor defende que o 

conflito é inerente e até desejável nas escolas, já que pode ser promotor de desenvolvimento e 

crescimento. Esses conflitos, naturalmente, opõem grupos de interesse com interesses conflituantes, 

originando interações onde os diferentes grupos lutam pelo poder e pela vantagem em relação aos outros 

(Ball, 1994, p. 35). 

Blau e Scott (1979) referem que  

“Todas as organizações, seja qual for o grupo cujos interesses elas devam servir, têm contatos 

regulares com pessoas que não fazem parte do seu quadro. As características dessas pessoas têm 

implicações importantes na estrutura e funcionamento das organizações. Esta afirmativa é 

particularmente verdadeira no caso de organizações de serviços, nas quais a orientação dos 

funcionários com relação aos clientes – e vice-versa – tem significado crucial nas operações” (p. 74). 

Os autores citados (Baldridge, Bush, Costa, Ellström, Morgan, Lima, Silva), de facto, concordam 

que a conceção das organizações como arenas políticas, destacam a diversidade de interesses dos 

grupos, a falta de firmeza e a ausência de objetivos comuns, mostram que o poder e o conflito surgem 

com acontecimentos normais no seio da organização. 

Crozier e Friedberg (1990, p. 32) consideram que “o poder constitui uma estratégia diária da 

nossa existência social”, ou seja, constitui-se como “uma dimensão omnipresente e inelutável em 
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qualquer relação social” (Sá, 1996, p. 140). Sustentam os autores que quanto mais a zona de incerteza 

controlada pelo indivíduo ou pelo grupo seja crucial para o êxito da organização, mais ele disporá de 

poder” (Crozier & Friedberg, 1990, p. 72). Para estes autores “Agir sobre o outro é entrar em relação 

com ele, e é nesta relação que se desenvolve o poder de uma pessoa A sobre uma pessoa B. O poder é 

então uma relação e não um atributo dos atores” (Crozier & Friedberg, 1990, p. 65). 

Para a análise da nossa temática de investigação, invocamos então os modelos burocrático e 

político, aqui brevemente explanados, cujas características podem coexistir nas dinâmicas de trabalho e 

relações de poder dentro de uma organização, recorrendo ora a um ora a outro ou em simultâneo aos 

dois. 

Terminamos esta resumida abordagem citando Lima (2011b, p. 19) acerca do modelo político: 

“O modelo político realça a diversidade de interesses e de ideologias, a inexistência de objetivos 

consistentes e partilhados por todos, a importância do poder, da luta e do conflito, e um tipo específico 

de racionalidade – a racionalidade política.” 

 

 

1.4. Conceito de poder e autoridade 

O conceito de poder, ao longo dos tempos, foi definido de diferentes formas por diversos autores, 

apresentando características diferenciadas entre si, conforme afirma Clegg (1990, p. 1). 

Clegg (1990), na obra, Frameworks of power, apresenta uma síntese, através de uma espécie 

de diacronia, de alguns autores cujo pensamento sobre os modelos de poder foi mais significativo no 

século XX. O autor, nessa obra síntese, destaca as teorias elitista do poder, desenvolvidas por Hunter e 

Mills, nos anos cinquenta e criticadas principalmente por Dahl. Os “modelos formais do poder”, 

desenvolvidos por Dahl e as críticas que resultaram na apresentação dos modelos duais, “duas faces do 

poder”, desenvolvidos por Bachrach e Baratz, nos anos sessenta. As críticas feitas aos modelos duais 

de Bachrach e Baratz e a apresentação dos modelos tridimensionais, “três dimensões do poder”, 

desenvolvidos por Lukes, nos anos setenta. Os modelos da desconstrução, desenvolvidos por Giddens e 

Foucault, nos finais dos anos setenta início dos anos oitenta, que marcaram a discussão da problemática 

do poder no domínio das ciências sociais (Sá, 1996, pp. 140-141). 

Dada a complexidade da problemática do poder, não é possível estudá-lo sem abordar a definição 

clássica de Weber (2015, p. 33) que define o poder como “[…] toda probabilidade de impor a própria 

vontade numa relação social, mesmo contra resistências, seja qual for o fundamento dessa 

probabilidade”. Weber (2015, p. 33), considera que” O conceito de "poder" é sociologicamente amorfo. 
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Todas as qualidades imagináveis de uma pessoa e todas as espécies de constelações possíveis podem 

pôr alguém em condições de impor sua vontade, numa situação dada”. Este mesmo autor distingue 

poder de autoridade. O poder é exercido, conforme referido na definição, “mesmo contra resistências”, 

enquanto a autoridade implica legitimação do poder. O conceito de autoridade é definido por Weber 

(2015, pp. 33, 139) como a “[…] probabilidade de encontrar obediência para ordens especificas (ou 

todas) dentro de determinado grupo de pessoas”. A autoridade, assim definida por Weber, pode ser 

baseada em diferentes razões de subordinação, nomeadamente no que diz respeito à vontade/interesse 

de obedecer, seja ele externo ou interno, faz parte da verdadeira relação de autoridade. Nesta sequência, 

Weber (2015, p. 141) apresenta três tipos de autoridade baseada no tipo de legitimidade: a) autoridade 

racional-legal é uma característica das sociedades modernas. Assenta nas regras/leis. Os subordinados 

aceitam ser dirigidos, de acordo com as normas estabelecidas, pelos superiores nomeados; b) autoridade 

tradicional assenta na tradição. Os subordinados acatam as ordens emanadas superiormente porque 

assim foi sempre; c) autoridade carismática assenta nas qualidades pessoais. Os subordinados aceitam 

as ordens do superior, pela influência que este exerce devido à sua personalidade e com a qual se 

identificam (p. 141). Nesta linha de pensamento, é característica das sociedades burocráticas a 

autoridade formal, que decorre da posição ou cargo que o individuo ocupa na organização, 

independentemente das suas caraterísticas pessoais, isto porque se baseia em normas ou regras 

formais. 

Dahl em 1957 (pp. 202-203), Formosinho em 1980 (p. 303), French e Raven (1959, p. 151) 

baseados no conceito de poder de Weber, definem poder como “A has power over B to the extent that 

he can get B to do something that B would not otherwise do”. Crozier e Friedberg, consideram que, 

apesar de simples, contém lacunas, nomeadamente a circunstância desta definição não permitir 

distinguir o poder intencional e a influência de um dos protagonistas. 

Etzioni (1974, p. 32) define poder como a “[…] habilidade de um indivíduo para induzir ou 

influenciar outro a seguir suas diretrizes ou quaisquer outras normas por ele apoiadas”, ou seja, um 

individuo tem poder dentro de um grupo quando consegue influenciar o comportamento de outro ou 

outros indivíduos em função dos seus interesses, nos mais variados contextos organizacionais como a 

organização escolar. Este autor, classifica as organizações com base no(s) meio(s) utilizado(s) para obter 

a anuência dos subordinados e a utilização de uma determinada base de poder induz uma forma 

específica de participação dos subordinados. O consentimento refere-se tanto a “[…] uma relação em 

que um individuo se comporta de acordo com a diretriz apoiada pelo poder de outro individuo como à 

orientação do subordinado em face do poder empregado” (Etzioni, 1974, p. 31). Por isso, as 
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“associações – que constituem as relações de consentimento” (Etzioni, 1974, p. 32) são a base da 

tipologia de organizações propostas por este autor. 

Assim, as organizações são classificadas de acordo com sua estrutura de conformidade 

predominante em coercivas, utilitárias e normativas. Organizações coercivas são aquelas cujos 

participantes inferiores são alienados e a coerção é o principal meio de controle. Organizações utilitárias 

são aquelas cujo envolvimento dos participantes inferiores é calculista, ou seja, a recompensa é o 

principal meio de controlo. Organizações normativas são aquelas nas quais o poder normativo é a 

principal fonte de controle sobre os participantes inferiores cujo envolvimento é alto. 

As organizações coercivas distribuem-se num continuum de acordo com o grau de coerção 

aplicado, desde as mais coercivas, como os campos de concentração, até as menos coercivas, tais como 

hospitais de doenças mentais e casas de correção ou recuperação. As funções ou objetivos básicos 

dessas organizações são reter prisioneiros e disciplinar os detidos. 

As organizações utilitárias são tipicamente as empresas que se estendem desde um leve grau 

de alienação até um leve grau de envolvimento moral. Por exemplo, as organizações utilitárias com maior 

número de operários tenderiam a apresentar maior grau de alienação, ao passo que as organizações 

utilitárias, com maior número de funcionários de escritório, tenderiam a ter maior grau de envolvimento. 

No oposto das organizações coercivas, encontramos organizações normativas de tão alto grau 

de envolvimento que chegam a caracterizar-se por envolvimento moral. Os exemplos típicos são as 

associações voluntárias, igrejas, escolas e organizações políticas que têm intensos programas 

ideológicos. Etzioni distingue três classes de organizações normativas: a primeira, entre as quais as 

igrejas, apresentam quase que exclusivamente padrão normativo; a segunda, entre as quais as escolas 

que apresentam um padrão secundário coercivo; e, finalmente, organizações como as profissionais, que 

apresentam um padrão secundário remunerativo (Etzioni, 1972, pp. 31-102). 

Daí que, o autor refira que “As organizações normativas são entidades nas quais o poder 

normativo é a principal fonte de controle sobre a maioria dos participantes dos níveis inferiores, cuja 

orientação é caracterizada pelo alto engajamento” enquanto que, “As organizações profissionais, utilizam 

principalmente controles normativos, embora o consentimento utilitário se verifique em maior volume do 

que em qualquer outro tipo de organização normativa” (Etzioni, 1974, pp. 72,84). 

Na perspetiva deste autor, há dois agentes numa relação de aceitação em que um exerce o 

poder e o outro está sujeito a esse poder, que é exercido com maior ou menor grau de alienação ou 

engajamento (Etzioni, 1974, p. 32). 
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Bush (2006, p. 11) e Formosinho (1980) atribuem a ideia a Weber, ao afirmar que a autoridade 

é uma forma especifica de poder. Nesta perspetiva, podemos afirmar que a autoridade é uma forma 

especifica de poder, ou seja, quem tem poder pode não ter autoridade, mas quem tem autoridade tem 

necessariamente poder, isto porque para ter autoridade pressupõe que lhe seja reconhecida legitimidade 

para o exercício do poder. Formosinho utiliza a expressão “poder autoritativo” como sinónimo de 

autoridade. 

Sob este ponto de vista, o conceito de poder como autoridade legitima, leva-nos a entender o 

poder como uma força dominadora que um individuo exerce sobre outro individuo, conforme refere 

Afonso (1991a, p. 133), citando Stirn “uma certa capacidade de obrigar, de forçar [...] o comportamento 

de indivíduos e grupos”. 

Transpondo este conceito para o nosso estudo, nomeadamente no que diz respeito às relações 

de poder que se estabelecem na escola, o coordenador dos diretores de turma tem uma posição de 

poder na estrutura da organização escolar, o que implica que os diretores de turma que coordena estão 

subordinados ao poder do coordenador. Abarcando de forma mais generalista a organização escolar, se 

aplicarmos o conceito, podemos dizer que o conselho geral é o detentor do poder, logo implica que os 

outros atores escolares lhe estejam subordinados. 

Nas organizações quem tem mais poder é quem mais controla, ou seja, quem ocupa a cúpula 

estratégica nas organizações, tendo como referência a estrutura de Mintzberg, é quem mais poder tem, 

no caso da organização escolar o Ministério da Educação (a nível externo) e o conselho geral (a nível 

interno). Isto naturalmente numa perspetiva burocrática em que o poder formal-legal é dominante. Do 

ponto de vista de Crozier e Friedberg (1990, p. 55) o poder “implica sempre la possibilidade, para 

algunos individuos o grupos, de actuar sobre otros individuos o grupos”. Segundo estes autores, esta 

definição, mesmo que pareça vaga, pode aplicar-se a qualquer forma de poder, sobretudo porque a sua 

atenção recai no essencial “el crácter de relacion del poder” (p. 55). Vendo o poder como uma relação, 

estes autores defendem que o “[…] cuanto más crucial sea la zona de incertidumbre controlada por un 

individuo o un grupo para el éxito de la organización, com más poder contará” (Crozier & Friedberg, 

1990, p. 66). Para estes autores, os poderes provenientes das “zonas de incerteza” aumentam o poder 

do individuo ou grupo que detém controlo sobre essas zonas de incerteza. Por isso, afirmam que interagir 

com o próximo é entrar em relação com ele, ou seja, é nesta relação que se desenvolve o poder da 

pessoa A sobre a pessoa B. Então, consideram que poder“[…] es, pues, una relación y no un atributo de 

los atores” (p. 55). 

Friedberg (1993, p. 116), relativamente ao conceito de poder refere que  
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“Le pouvoir n’est pas un attribut, et il ne peut être possédé. Ce n’est pas un bien 

qu’on pourrait emporter avec soi pour le stocker quelque part, ou l’économiser 

comme de l’argent. […].Comme l’amour et la confiance, le pouvoir est donc bien 

inséparable de la relation à travers laquelle il s’exerce, et qui lie entre elles des 

personnes concrètes autour d’enjeux chaque fois spécifiques”,  

uma relação de poder 

“une telle définition met en évidence la nature au moins bilatérale et le plus souvent 

multilatérale du pouvoir. Dans la mesure même où celui-ci est une relation, il ne peut 

être imposé de façon unilatérale par ceux qui en posséderaient à ceux qui n’en ont 

pas : il est inséparable des processus d’échange négocié qui se greffent sur la relation 

et qui font qu’il comporte toujours un élément de réciprocité, aussi ténu soit-il par 

moments” (Friedberg, 1993, p. 117). 

Friedberg (1993) defende, então, que onde há uma relação entre pessoas o poder existe. Quer 

isto dizer, o poder manifesta-se numa relação social, também referido por Weber e, não é algo que se 

tem, é algo que ganha sentido num contexto específico e numa relação específica. Conforme Friedberg 

refere, o poder não se armazena, não se acumula, de tal modo é assim que aquele individuo que é 

poderoso numa relação social concreta não é necessariamente poderoso noutra relação social concreta. 

O poder não é algo que se tem, é algo que ganha sentido num determinado contexto e numa relação 

específica. Por exemplo, numa luta entre gangs o poder argumentativo não é relevante, porque as 

disputas entre grupos deste género não se fazem através da argumentação, mas, o poder argumentativo 

é muito importante num debate parlamentar. Um individuo que tem grandes capacidades oratórias é 

poderoso naquele contexto, mas não é nada poderoso num outro contexto em que as capacidades de 

oratória não são relevantes. O poder de cada individuo manifesta-se consoante o contexto em que está 

inserido, por exemplo, o poder remunerativo pode ser muito importante num dado contexto e nada 

importante noutro. Por isso, é reforçado pelos autores que o poder se desenvolve numa relação social. 

Não se pode armazenar nem transportar, mas é algo que se concretiza nos jogos específicos em que os 

atores se envolvem. Se fosse algo que se pudesse armazenar ou transportar, quem é poderoso num 

contexto seria poderoso noutro contexto completamente diferente. 

Nesta linha de análise, Morgan (2006, p. 207) também corrobora que o poder implica uma 

relação e não constitui um atributo do sujeito, o que se verifica na escola, à semelhança de outras 

organizações sociais, que é marcada por relações de poder. Por isso, este autor considera que o poder 

advém de muitas fontes tais como a autoridade formal; o controlo dos recursos; recurso à estrutura 
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organizacional, regras e regulamentos; o controlo dos processos de decisão; o controlo do conhecimento 

e de informações; o controlo das fronteiras; a capacidade de lidar com a incerteza; o controlo da 

tecnologia (parte informal da organização); o controlo de contra-organizações; a gestão do significado; a 

gestão das relações entre os sexos; fatores estruturais e o poder que alguém já tem, sendo que todas 

estas fontes propiciam uma correlação de poderes importantes nas organizações. Daí que “As fontes de 

poder dão aos membros organizacionais uma variedade de meios de impor seus interesses e resolver 

ou perpetuar o conflito organizacional” (Morgan, 2006, p. 195). 

Baldridge (1971, pp. 7-8), de acordo com o modelo político, refere que os poderes são baseados 

em “nonlegitimate threats, on the force of mass movements, on expertise, or on appeals to emotion and 

sentiment”, o que não acontece no modelo burocrático que destaca o poder formal-legal, não dando 

relevância a outros tipos de poder. 

O autor Clegg (1990), com o seu modelo de análise “circuitos de poder, vai clarificar com 

diferentes formas de abordar a problemática do poder, onde identifica algumas dimensões, que se 

resumem pela correlação dos pares poder/influência; poder/autoridade; poder de/poder sobre; poder 

como ato/poder como capacidade; ter poder/execer poder; poder episódico/poder disposicional; 

dimensão causal/dimensão relacional; poder como forma de dominação/poder como fonte de 

emancipação; as duas faces do poder/poder tridimensional; poder de decisão/poder de não decisão; 

etc. 

As definições de poder apresentadas, até ao momento, parecem assentar no pressuposto de 

que o poder é essencialmente um privilégio de uns sobre outros, nos mais diversos contextos, por 

exemplo, nas relações de poder que acontecem no âmbito do trabalho de pares em contexto de conselho 

de diretores de turma, entre o coordenador dos diretores de turma e os diretores de turma. 

No contexto educativo, sob o ponto de vista do modelo burocrático, as questões do poder não 

são centrais, isto porque, o poder do individuo depende do cargo que ocupa. O poder ganha centralidade 

no âmbito do modelo politico. Então, a análise das relações de poder no contexto educativo, tendo em 

conta os contributos dos modelos politicos, materializa-se como “[…] the ability to determine the 

behaviour of others or to decide the outcome of conflict. Where there is disagreement it is likely to be 

resolved according to the relative resources of power available to the participants” (Bush, 2006, p. 11). 

Mintzberg (1983, p. 22) propõe que o comportamento nas organizações é um jogo de poder, no 

qual os influenciadores internos e externos à organização tentam controlar as ações e decisões da 

organização através do uso de seu poder de influência. 
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 1.5. Tipos de poder 

As organizações, quase todas, usam mais de um tipo de poder (Etzioni, 1972, p. 96). A escola 

pode ser considerada como um tipo de organização onde predominam dois tipos de poder – normativo 

e coercivo. O poder normativo é exercido pelo diretor, coordenadores e professores, alunos, através de 

estímulos e prémios simbólicos e o poder coercivo pode ser exercido através dos órgãos dirigentes dos 

estabelecimentos de ensino, dos professores e alunos, estando os diferentes atores sujeitos ao 

cumprimento de regulamentos disciplinadores, pelo que o seu não cumprimento origina penalizações 

(Etzioni, 1972, pp. 96-97). 

Weber (2015, p. 141) refere que “Há três tipos puros de dominação legitima”, de “[…] carácter 

racional […]”, os subordinados aceitam ser dirigidos, de acordo com as normas estabelecidas, pelos 

superiores; de “carácter tradicional […]”, os subordinados acatam as ordens emanadas superiormente 

porque assim foi sempre, ou seja, apoia-se nas regras transmitidas de geração em geração e, de 

“carácter carismático […]“, os subordinados aceitam as ordens do superior, pela influencia que exerce 

devido à sua personalidade e com a qual se identificam. “Weber considerava que cada modo de 

dominação era acompanhado por um tipo particular de legitimidade e por uma forma específica de 

organização administrativa” (Morgan, 2006, p. 305). 

Etzioni (1972, p. 96) (1974, p. 33), apresenta três tipos de poder: poder coercitivo “que reside 

na aplicação ou ameaça de aplicação de sansões físicas […]; o poder remunerativo/utilitário “que se 

baseia no controle sobre os recursos materiais e recompensas […]; e o normativo, que reside na 

distribuição e manipulação de recompensas simbólicas e privações por meio do emprego de líderes […]”. 

O autor Peabody (1962) prefere abordar a questão utilizando o conceito autoridade e por isso, 

apresenta quatro tipos de autoridade: a legítima, a de posição, a de competência e, a pessoal (pp. 466-

472). 

Formosinho (1980, p. 304) apresenta uma classificação baseada em seis tipos de poder, os 

quais considera “puros”, porque os “actos de poder utilizam componentes de mais de um tipo”, ou seja, 

numa organização, o poder que um individuo dispõe é o produto da combinação de diferentes poderes, 

apoiados em variadas bases. Assim, para este autor no contexto das relações organizacionais, o poder 

físico não se apoia na superioridade física mas resulta da posição que o sujeito ocupa na organização; 

poder material ou remunerativo, que se apoia em recompensas materiais (geralmente monetárias) 

marcando também a posição do indivíduo na hierarquia organizacional; poder normativo tem por base o 

recurso às normas relacionadas com os princípios e os valores, para obter do outro o que deseja; poder 
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cognoscitivo, também conhecido como autoridade de competência (Peabody, 1962, p. 470), ou como 

poder de especialista (French & Raven, 1959, p. 155) e poder de perito, que se refere ao controlo de 

uma dimensão sensível da organização, no exercício da sua atividade profissional, como por exemplo , 

os funcionários da cantina de uma escola, que apesar de estarem na base da organização, se a cantina 

não funcionar a escola é encerrada, por isso, controlam uma dimensão sensível da escola; poder pessoal 

que se apoia nos aspetos afetivos, temperamentais e da personalidade de cada individuo e, o poder 

autoritativo ou autoridade, que se apoia na posição oficial de superioridade [hierárquica] de um individuo 

em relação ao outro (Formosinho, 1980, pp. 304-315). 

Relativamente ao poder normativo, é reforçada a importância deste “[…] porque ele é o contexto 

de legitimação dos vários tipos de poder, sobretudo do autoritativo” (Formosinho, 1980, p. 307). 

Relativamente ao poder de perito, Crozier (1964) refere, também, que de facto os indivíduos que 

ocupam a base da organização, na realização das tarefas mais rotineiras, podem ter poder sobre os seus 

superiores hierárquicos, porque podem afetar o funcionamento da organização, se não desempenharem 

as suas funções de forma eficiente. 

Bush (2006, p. 11) destaca seis tipos de poder dominantes numa organização educacional: ser 

detentor de uma posição oficial na instituição; possuir um conhecimento específico; ser carismático ou 

possuir competências verbais que permitam exercer poder pessoal; controlar as recompensas; ser 

detentor de formas de poder coercivo; controlar os recursos. 

French & Raven, citados por Afonso (1991a, p. 136) definem cinco fontes ou bases de poder: 

a) Poder de recompensa, define-se pela influência potencial que O tem sobre P, que decorre do 

facto de P reconhecer e valorizar a possibilidade daquele como recompensa por determinada ação; 

b) Poder coercitivo decorre da expectativa de P de que será punido por O, se deixar de conformar-

se à tentativa de influência; 

c) Poder legítimo decorre de valores interiorizados por P, que indicam que O tem um direito 

legítimo de influenciar P e que este tem obrigação de aceitar essa influência; 

d) Poder referente baseia-se na identificação de P com O. O facto de P reconhecer que O é 

importante e significativo para ele, pode levá-lo a uma situação de conformidade; 

e) Poder de especialista refere-se à influência que O tem sobre P pelo facto de este lhe 

reconhecer conhecimento superior ou maior capacidade em certas áreas específicas. 

Além das bases de poder referenciadas pelos autores citados, Morgan (2006, p. 195) considera 

como as mais importantes fontes de poder: “autoridade formal”; “controle de recursos escassos”; “uso 

de estrutura organizacional, regras e regulamentações”; “controle de processos decisórios”; “controle 
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de conhecimentos e de informações”; “controle de fronteiras”; “capacidade de lidar com a incerteza”; 

“controle de tecnologia”; “alianças interpessoais, redes e controle de ‘organizações informais’”; “controle 

de contra-organizações”; “simbolismo e o gerenciamento de significados”; “gênero e gerenciamento de 

relações entre os gêneros”; “fatores estruturais que definem o palco da ação” e, “o poder que alguém 

já tem”. Segundo este autor, “As fontes de poder dão aos membros organizacionais uma variedade de 

meios de impor seus interesses e resolver ou perpetuar o conflito organizacional” (2006, p. 195). 

Sedano e Pérez (1989), relativamente à prática do poder na organização escolar, explicam que 

a sua circulação é feita em três sentidos: “descendente ou hierárquico”, basicamente exercitado por 

órgãos situados no topo da hierarquia, controlando os indivíduos situados em patamares hierárquicos 

inferiores e que, independentemente do poder que lhes é designado, distribui-o em sentido descendente; 

“ascendente”, exercido particularmente por grupos de especialistas, de amigos ou de organizações 

profissionais e o sentido “lateral ou horizontal”, praticado entre indivíduos ou grupos posicionados no 

mesmo nível hierárquico, por exemplo, departamentos ou estruturas e órgãos de assessoria existentes 

em muitas organizações (p. 132). Segundo Afonso (1991a), o poder de qualquer gestor ou professor no 

seio da organização escolar é tanto maior quanto mais consistentes e diferenciadas são as bases que o 

suportam e a dinâmica de interação entre as mesmas, pelo que estas devem ser adequadas às 

finalidades educativas em que a respetiva atividade é desenvolvida. Isto é, quando um ator sustenta o 

poder apenas numa base, se essa base se desconstrói ele fica numa situação de grande fragilidade. Por 

exemplo, o poder de avaliar (Afonso, 1991b) é uma base de poder muito forte do professor. O controlo 

que o professor exerce sobre o aluno, depende do poder de avaliar. Se esta base é a única base de poder 

que o professor utiliza, se por algum motivo, por exemplo, acabar com as reprovações, fica com esta 

base de poder enfraquecida. Por isso, é importante que o professor mobilize outras bases de poder 

como, por exemplo, o poder cognoscitivo, ser reconhecido como uma autoridade, ter características que 

os alunos valorizam e com as quais se identificam. Neste contexto, o poder de avaliar perde a relevância, 

mas não deixa de ser uma base de poder, daí que, mesmo que uma base de poder desapareça o 

professor continua com outras bases de poder. 

Uma outra informação de extrema importância, que convém aqui esclarecer, é que não basta 

que o ator social tenha uma diversidade de bases é preciso que essas bases de poder sejam congruentes 

entre si, porque se não forem congruentes entre si, mobilizá-las em simultâneo não reforçam o poder do 

ator, mas fragiliza-o. Quer isto dizer que, em dada situação, a base de poder que se utilizar tem de estar 

assente numa ética compatível com a situação, caso contrário, as bases de poder não estão a reforçar-

se mutuamente, mas a fragilizarem-se, por exemplo, a persuasão e a repressão não são compatíveis, 
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não funcionam bem, porque a repressão pode prejudicar a eficácia da persuasão, uma pode 

comprometer a outra. 

 

1.6. Poder/autoridade do coordenador dos diretores de turma 

Os conceitos de poder e autoridade, anteriormente explanados, são a base de qualquer liderança. 

Conforme afirma Sá (1996, p. 140), desde a década de 50, a complexidade desta temática tem sido 

objeto de estudo por parte dos investigadores deste campo científico. 

Para o nosso estudo, a abordagem desta temática, baseia-se na relevância destes conceitos para 

a interpretação da relação do coordenador dos diretores de turma e os diretores de turma, sendo por 

isso, caracterizada como uma relação social e, nela está, inevitavelmente, presente a relação de poder, 

que de acordo com Sá (1996, p. 140) “o poder constitui uma dimensão omnipresente e inelutável em 

qualquer relação social”. 

Especialmente, na organização escolar, “a posição oficial” é considerada uma das fontes do 

poder dos professores, não a única, mas bastante importante. A opinião de Bush, é referida por Sá 

(1996, p. 142) ao distinguir, como fontes de poder, a diferença entre a autoridade e a influência. Mais 

ainda, são sintetizadas as diferenças, para a análise das fontes de poder na organização escolar (ver 

quadro 7). 

Quadro 7 – Distinção entre autoridade e influência. 
Autoridade Influência 

• Aspecto estático e estrutural do poder • Elemento táctico e dinâmico do poder 

• Aspecto formal do poder • Aspecto informal do poder 

• Direito legal de tomar decisões • Não é uma questão de direitos organizacionais 

• Implica submissão involuntária dos subordinados 
• Implica submissão voluntária e não envolve necessariamente uma 

relação superior-subordinado 

• Flui de cima para baixo e é unidirecional 
• Flui em múltiplas direções- de cima para baixo; de baixo para cima; 

horizontalmente 

• A sua origem é apenas estrutura 
• Várias fontes: características pessoais, saber de especialista, a 

oportunidade 

• É circunscrita e claramente delimitada • Não é circunscrita, o seu domínio é difuso 

Fonte: Adap. de Bush (1986, p. 76). Theories of Educational Management. London: Harper & Row. Sá, 1996, p. 142. 

 

A partir da tipologia de Formosinho (1980), faremos a abordagem aos poderes que estão 

diretamente relacionados com o coordenador dos diretores de turma, embora de forma resumida. 

Começamos, pelo poder normativo, que se apoia nas normas e valores, para que o detentor do poder 

consiga influenciar o comportamento do subordinado. Formosinho (1980, p. 307) distingue o poder 
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normativo moral que se caracteriza pelo recurso a “normas morais, religiosas, jurídicas, profissionais, 

estéticas, de convivência social, cívica, de cortesia, etc.” e, o poder ideológico que se caracteriza pelo 

recurso a “valores e ideologias”. De acordo com a especificidade da organização escolar, o poder 

normativo é, de facto, o mais significativo porque “ele é o contexto de legitimação dos vários tipos de 

poder, sobretudo do autoritativo” (p. 307).O recurso ao poder normativo ideológico pelo coordenador dos 

diretores de turma, pode de certa forma estar comprometido, porque para se concretizar é preciso que 

“A e B partilhem o mesmo código”, ou seja, sendo vários os diretores de turma no conselho de diretores 

de turma, é evidente a diversidade de ideologias pedagógicas que caracteriza os diferentes professores. 

Apesar do poder ideológico ser pouco consistente no campo educativo, devido à diversidade de 

ideologias, na verdade, é um forte recuso ao dispor do coordenador dos diretores de turma para 

coordenar os diretores de turma, através do apelo à consciência profissional de cada elemento, 

influenciando desta forma as suas ações organizacionais. Porém, a falta de profissionalismo por parte 

de algum diretor de turma pode colocar os seus pares às críticas do diretor, do coordenador, dos outros 

professores, dos pais e encarregados de educação e dos alunos. Sá (1996, pp. 144-145), refere que o 

poder normativo “é considerado um dos mais relevantes e mais congruentes com a especificidade de 

uma organização educativa, dependendo a sua eficácia da partilha de um conjunto de valores”. De 

acordo com esta afirmação, de facto, o poder normativo, de forma geral, é a base de poder a que os 

atores educativos, coordenador dos diretores de turma, diretores de turma, recorrem para o exercício do 

desempenho do cargo que ocupam. Sendo o objetivo de qualquer relação de poder influenciar o 

comportamento do subordinado. O coordenador dos diretores de turma recorre ao poder normativo, para 

conseguir exercer poder sobre os diretores de turma. Contudo, pode estar comprometido, devido à 

diversidade de ideologias que carateriza os diretores de turma, que compõem o conselho de diretores de 

turma, dificultando desta forma a ação de coordenação do coordenador dos diretores de turma. 

Do coordenador dos diretores de turma, os diretores de turma esperam orientação, coordenação, 

apresentação de sugestões de trabalho e tomada de decisões, preservando sempre o poder cognoscitivo 

de cada diretor de turma. O poder cognoscitivo tem como base os conhecimentos e competências 

adquiridos “através de estudo, treino e experiência” (Formosinho, 1980, p. 309). Este poder, também 

conhecido por poder de especialista (French & Raven, 1959), nas organizações, como a escolar, que 

desenvolvem tarefas complexas, que implicam divisão do trabalho e competência técnica, é uma fonte 

fundamental. Este poder pode ser dividido em cognoscitivo académico, está ligado ao saber de cada 

disciplina e o cognoscitivo pedagógico, está ligado à capacidade de transmitir o saber académico. No 

caso específico do coordenador dos diretores de turma e diretor de turma, apesar de não lhe ser exigido 
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conhecimento técnico específico, tem informação que lhe permite controlar determinadas áreas de 

incerteza, direcionando os atores, diretores de turma/professores, na adoção de procedimentos que 

considera desejáveis. O poder cognoscitivo ou de especialista, é obtido através da formação e da 

experiência adquirida ao longo dos anos, permitindo, desta forma, dominar as suas áreas de intervenção, 

comprovando assim a autonomia que possui (Sá, 1996, p. 146). A invocação deste poder, para o 

desenvolvimento da ação do coordenador dos diretores de turma, poderá estar impossibilitada, pela falta 

de preparação específica para o exercício das funções de gestão intermédia, tornando-se um diretor de 

turma/professor igual aos outros diretores de turma, que fazem parte do conselho de diretores de turma, 

pois o saber de especialista do coordenador dos diretores de turma decorre da sua condição de diretor 

de turma e professor e não do cargo que ocupa, gestor pedagógico intermédio. Este facto, inexistência 

de preparação específica para o desempenho do cargo, fragiliza o poder de intervenção junto dos seus 

pares. Contudo, a experiência do coordenador dos diretores de turma no exercício do cargo, caso não 

seja a primeira vez que o exerça, permite-lhe adquirir e desenvolver conhecimentos específicos do cargo 

e, por isso, pode influenciar e levar os diretores de turma a agir em conformidade com as suas 

orientações. Este poder pode ser reforçado se o coordenador dos diretores de turma tiver especialização, 

por exemplo, na área da gestão e administração escolar, suscetível de ser convocada no exercício do seu 

papel de coordenador dos diretores de turma. 

O poder pessoal está associado a uma personalidade carismática, estando a base deste poder 

associada às “características efetivas, temperamentais e de personalidade de cada individuo”, originando 

uma liderança assente no poder pessoal, em que o detentor do poder agrupa em si mesmo um conjunto 

de características pessoais, que lhe concedem o poder de influenciar o comportamento e as decisões 

dos outros (Formosinho, 1980, p. 310). 

O coordenador dos diretores de turma, se tiver este poder, pode usá-lo no exercício do cargo, 

para influenciar o comportamento e decisões dos outros diretores de turma, uma vez que segundo Sá 

(1996, p. 151) “No campo educativo, as ideologias pedagógicas apontam de forma clara para a 

importância conferida às qualidades pessoais como fator determinante da eficiência e eficácia 

organizacionais”. Se o coordenador dos diretores de turma tiver uma boa relação com os diretores de 

turma, for dedicado, disponível para atender as preocupações e inquietações dos outros diretores de 

turma, capacidade de diálogo e negociação, vai com certeza tirar partido do poder pessoal, 

nomeadamente das características que lhe estão inerentes. 

Sendo o cargo de coordenadores dos diretores de turma um cargo em que a dimensão 

profissional não está presente, isto é, qualquer professor pode exercer o cargo independentemente da 
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disciplina que leciona, no entanto, os traços sociais prevalecem para o desempenho do mesmo, podendo, 

por isso, o coordenador usar esta base do poder. 

O poder autoritativo ou autoridade resulta da posição que cada elemento ocupa na estrutura da 

organização, ou seja, “posição oficial de superioridade formal de A em relação a B” (Formosinho, 1980, 

p. 312), o qual está sujeito ao cumprimento de regras formalmente estabelecidas, que os subordinados 

conhecem. O não cumprimento das normas estabelecidas por qualquer elemento da organização 

provoca a aplicação de sanções pelo superior hierárquico, que no caso da organização escolar, em 

primeira instância é o diretor. 

O coordenador dos diretores de turma pode recorrer a esta base de poder relativamente ao 

diretor de turma, comunicando os incumprimentos/ocorrências cometidos por estes ao diretor, contudo 

deve limitar-se às suas atribuições e competências que lhe conferem poder autoritativo, como por 

exemplo coordenar a ação do respetivo conselho, articulando estratégias e procedimentos, para não 

correr o risco de ultrapassar o âmbito da sua intervenção. 

O poder físico e o poder material ou remunerativo não foram aqui esclarecidos, porque estes 

não são utilizados pelo coordenador dos diretores de turma, uma vez que não são pertinentes na sua 

ação de coordenação, assim como, este gestor intermédio, não tem competência direta na distribuição 

e atribuição de recompensas materiais. 

Relativamente aos poderes que, ao coordenador dos diretores de turma, podem ser atribuídos 

no exercício do cargo, relembramos Sá (1996, p. 143) que concorda com Afonso (1991a), que estes 

podem ser tanto maiores quanto mais diversificadas forem as bases em que ele se sustentar, contudo, 

essas bases de poder têm que ser congruentes entre si, para que o poder saia reforçado. 

Não podemos esquecer que a legitimidade e a eficácia do recurso a cada um destes poderes 

depende do contexto específico da sua aplicação, da sua combinação e da capacidade do ator 

organizacional desempenhar o seu papel dentro dos limites socialmente aceites (Sá, 1996, p. 143). 

Para concluir, parafraseamos Sá (1996, p. 141) que diz que “a autoridade confere poder mas 

nem todo o poder confere autoridade”. 
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PARTE II – ENQUADRAMENTO METODOLÓGICO 

 

Capítulo IV - Metodologia 

 

Para o sucesso de qualquer investigação científica a escolha da metodologia é uma fase de 

primordial importância. Por isso, Quivy & Campenhoudt (2003) afirmam que a metodologia é quem faz 

a ponte entre os modelos analíticos estabelecidos pelo investigador quando realizam testes empíricos e 

os observam com base em factos observáveis. Isso garantirá a credibilidade de todo o processo de 

recolha de dados e posterior análise, bem como das conclusões subsequentes e portabilidade em 

diferentes situações. 

Segundo Almeida & Pinto, a metodologia é “a organização crítica das práticas de investigação” 

(2003, p. 84), cabendo ao método selecionar e justificar as técnicas mais adequadas, bem como 

interpretar os resultados obtidos. Assim, a metodologia irá determinar os métodos a utilizar, segundo a 

nossa própria ideologia, bem como ajudará a entender todo o processo de investigação, desde as 

limitações, justificações até aos procedimentos de pesquisa. Em suma a metodologia irá retirar dos 

métodos a “novidade produtiva” (Almeida & Pinto, 2003, p. 85). 

 

 

1. Problemática de investigação 

Segundo Raymond Quivy e Luc Campenhoudt (2003, p. 31), “uma investigação é, por definição, 

algo que se procura.” Por isso, o princípio de um trabalho de investigação, deve ser acompanhado por 

uma pergunta de partida, que “servirá de primeiro fio condutor da investigação” (2003, p. 44). 

Usando as palavras destes mesmos autores (2003, p. 89) “A problemática é a abordagem ou a 

perspectiva teórica que decidimos adoptar para tratarmos o problema formulado pela pergunta de 

partida.” Referem ainda que “O primeiro momento da elaboração de uma problemática – ou da 

problematização – consiste, pois, em fazer o balanço das diferentes problemáticas possíveis, em elucidar 

os seus pressupostos, em compará-los e em refletir nas suas implicações metodológicas” (Quivy & 

Campenhoudt, 2003, p. 90). 

Partindo destes pressupostos, sabendo que o problema surge como dificuldade no conhecimento 

de algo pertinente para o qual queremos encontrar uma solução, teremos que ser claros, coesos e 

objetivos na sua formulação. Por isso, iremos definir o problema de forma a responder às perguntas O 
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quê? Como?, tendo em conta a viabilidade, relevância, exequibilidade e oportunidade, não esquecendo 

de expressar uma relação entre duas ou mais variáveis (Marconi & Lakatos, 2003, pp. 159-160). 

Como afirma Köche (2011, p. 105), “Sem ideias preconcebidas é impossível desencadear-se 

qualquer investigação”. Para este autor “a delimitação do problema é resultado de um trabalho mental, 

de construção teórica, com o objetivo de estruturar as peças soltas do quebra-cabeças, procurando 

entender a malha de relações de interdependência que há entre os fatos” (Köche, 2011, pp. 105-107). 

Portanto, a partir dos normativos publicados e dos modelos teóricos procurei encontrar caminhos 

que tornassem possível problematizar a temática escolhida. 

Como sabemos, o uso da legislação escolar é reconhecido a nível académico e social e o seu 

estudo "[…] parece indispensável não apenas à compreensão histórica, política e sociológica, do 

processo de construção das instituições e das mudanças socioeducativas, mas também à 

contextualização e à elucidação de muitas questões do tempo presente" (Lima, 2011a, pp. 168-169). 

Foi nesta perspetiva que considerei o enquadramento normativo, como ponto de partida da investigação, 

pelo facto de nas últimas décadas se terem verificado mudanças sobre as estruturas de gestão 

intermédia das escolas, nomeadamente a designação do coordenador dos diretores de turma por 

nomeação do Diretor, decorrente de normativos produzidos centralmente pelo Ministério da Educação. 

Neste contexto, a elaboração/problematização da pergunta de partida, é suscitada pelo quadro 

teórico, no entanto, considerei também o Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, alterado pelo Decreto-

Lei n.º 137/2012, que aprova o regime de autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos 

públicos da educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, que no seu preambulo o legislador 

refere que o diretor “é o responsável pela nomeação das lideranças intermédias". 

Por isso, com a implementação destes normativos são instituídas novas dinâmicas de poder e 

de relação entre os diferentes órgãos da organização escolar. 

Apesar da relevância das diversas funções que o coordenador dos diretores de turma 

desempenha, os normativos em vigor, não lhe dão centralidade, nem lhe conferem condições 

organizacionais e competências profissionais que o exercício do cargo obriga, dada a sua complexa 

dimensão. Apesar de haver um enquadramento normativo, que remete para o Regulamento Interno do 

agrupamento de Escolas a especificação das suas competências, são lhe concedidas responsabilidades 

específicas na coordenação do conselho de diretores de turma, contudo esta atribuição de poderes e a 

sua operacionalização mostra-se fragilizada. 

Partindo destes pressupostos, a investigação que me proponho desenvolver é no âmbito das 

lideranças intermédias, sendo o objeto de estudo o coordenador dos diretores de turma, que coordena 
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a estrutura educativa do conselho de diretores de turma, nomeado pelo diretor de acordo com os 

normativos em vigor, num agrupamento de Escolas do Norte. 

 

 

1. 1. Pergunta de partida 

Partindo em busca da pergunta de partida, Torres & Palhares (2014, p. 23), afirmam o seguinte: 

“Enquanto fio condutor da atividade de pesquisa, a pergunta de partida traça o rumo da problemática 

teórica, abrindo e delimitando um espaço de visibilidade de perspetivas e conceitos considerados 

fundamentais ao aprofundamento do objeto de estudo.” 

Ao realizar a pergunta de partida foram tidos em consideração os critérios indicados por Quivy 

& Campenhoudt. Uma boa pergunta de partida deve ser colocada com clareza, precisa, praticável e 

relevante (Quivy & Campenhoudt, 2003, pp. 34-44). 

Sabendo que os atores da organização escolar, no plano da ação, exercem um papel 

fundamental no funcionamento da mesma, tendo em vista o paradigma construtivista e o estudo de um 

facto no seu contexto real, formulamos a seguinte questão de partida para a investigação: “Em que 

bases de poder é que o coordenador dos diretores de turma pode sustentar a sua ação de 

coordenação dos diretores de turma? 

Outras questões de investigação se levantam, depois de refletir de forma mais ampla, acerca do 

objeto de estudo como por exemplo Que bases de poder pode convocar para exercer a sua ação de 

coordenação dos diretores de turma? Em que medida os diretores de turma percecionam o coordenador 

dos diretores de turma como seu representante junto dos órgãos de gestão? Em que medida o 

coordenador dos diretores de turma se assume como representante dos diretores de turma? Em que 

medida a legislação confere centralidade à figura do coordenador dos diretores de turma? Que 

critérios/qualidades os diretores privilegiam na escolha do coordenador dos diretores de turma? Qual o 

grau de controlo que o coordenador dos diretores de turma tem sobre a execução das orientações 

emanadas nos conselhos de turma? 

 

 

2. Objetivos e Hipóteses da Investigação 

Para Bogdan e Biklen (1994), uma das fases mais sensíveis de um processo de investigação é 

a escolha do problema. Por isso, é importante que este possa ser tratado, adequado aos recursos 

pessoais, materiais e técnicos da investigação e seja relevante para o contexto do estudo em que se 
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insere. Daí que, é necessário, que a pergunta partida, de acordo os critérios indicados por Quivy & 

Campenhoudt, seja adequada, realista e exequível.  

Com intuito de responder à pergunta de partida teremos como intenções deste estudo, 

apresentamos de seguida os objetivos geral e específicos. 

 

 

2.1. Objetivo Geral 

O nosso estudo terá o seguinte objetivo geral: 

A – Analisar as bases de poder em que o coordenador dos diretores de turma sustenta a sua ação de 

coordenação do conselho de diretores de turma. 

 

 

2.2. Objetivos Específicos 

Como objetivos específicos do nosso estudo apresentamos os seguintes: 

A – Analisar a relação entre o modo de designação do coordenador dos diretores de turma e o modo 

como os diretores de turma percecionam a sua ação e representação. 

B – Verificar se existem desarticulações entre as orientações produzidas ao nível do conselho de diretores 

de turma e a operacionalização dessas orientações nos conselhos de turma.  

C –Verificar se o modo de designação e os critérios/qualidades da sua escolha lhe permitem ter bases 

de poder para assegurar a coordenação. 

D – Verificar se a legislação confere centralidade à figura do coordenador dos diretores de turma. 

 

 

2.3. Hipóteses 

Colocada a questão de partida, que é o primeiro fio condutor da investigação, é chegado o 

momento de formular hipóteses teóricas de trabalho. 

Os autores Quivy & Campenhoudt (2003, p. 119) consideram que sem um corpo de hipóteses 

não é possível realizar uma investigação com rigor e ordem. Para Bell as hipóteses “fornecem ao 

investigador uma linha de orientação quanto à forma como o palpite original poderá ser testado” (Bell, 

2002, p. 39). As autoras Marconi e Lakatos (2003, p. 126) consideram “a hipótese como um enunciado 

geral de relações entre variáveis”, formuladas como solução provisória para um determinado problema, 
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que podem apresentar caráter explicativo ou preditivo, compatível com o conhecimento científico e 

passível de verificação empírica. 

Partindo do pressuposto que a hipótese é “uma suposta, provável e provisória resposta a um 

problema” (Marconi & Lakatos, 2003, p. 126), tendo por finalidade “explicações para certos fatos e ao 

mesmo tempo orientar a busca de outras informações” (Marconi & Lakatos, 2003, p. 161), 

operacionalizamos as seguintes hipóteses de trabalho: 

H1: A forma como os diretores de turma percecionam o papel do coordenador dos diretores de turma 

depende do seu modo de designação. 

H2: O modo de designação do coordenador dos diretores de turma influencia a perceção da sua 

representação. Quando é eleito os diretores de turma percecionam-no como seu representante junto dos 

órgãos de gestão. Quando é nomeado percecionam-no como representante do diretor junto dos diretores 

de turma. 

H3: Existem desarticulações entre as orientações do coordenador dos diretores de turma e as práticas 

dos diretores de turma na condução dos conselhos de turma. 

 

 

3. Tipo de Investigação 

3.1. Metodologia Qualitativa 

Tendo em conta a natureza da dissertação de mestrado, nomeadamente no que diz respeito ao 

tempo de conclusão, é muito importante que o investigador se concentre em dados relevantes, seja 

rigoroso na delimitação do campo de análise e da amostra, para não correr o risco de consumir tempo 

e recursos sem a finalizar. Por isso, Quivy & Campenhoudt (2003, p. 163), referem que "O critério que 

permite dizer que se abarcou a situação hipotética é o da redundância. Se o investigador procurar 

diversificar sistematicamente os perfis, chegará forçosamente o momento em que já não conseguirá 

encontrar novos casos francamente diferentes [...]". 

Para o estudo que nos propomos realizar, a metodologia a aplicar será a qualitativa, uma vez 

que a preocupação é compreender a relação do coordenador dos diretores de turma com o diretor e os 

diretores de turma na organização escolar. Esta metodologia tem por ponto “de partida o estudo das 

interações entre indivíduos no interior de pequenos grupos mais ou menos isolados, mas cujo modo de 

funcionamento pode revestir-se de um alcance mais vasto” (Javeau, 1998, p. 74). 

O paradigma nesta abordagem é construtivista, o que significa que a realidade é construída 

através de um conjunto de significados construídos socialmente, onde o investigador e o objeto de estudo 
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interagem e influenciam-se mutuamente. Assim, a realidade é interpretada, confrontando as diferentes 

construções dessa realidade. 

Será com base nessa construção da realidade que se irá tentar compreender as relações de 

poder entre diferentes atores da organização escolar, perceber a dinâmica de funcionamento quotidiano 

do coordenador dos diretores de turma, perceber a ação de coordenação, perceber que estratégias, 

comportamentos e atitudes, por isso, optamos pelo paradigma qualitativo, pois “ao apreender as 

perspetivas dos participantes, a investigação qualitativa faz luz sobre a dinâmica interna das situações, 

dinâmica esta que é frequentemente invisível para o observador exterior” (Bogdan & Biklen, 1994, p. 

51). 

 

 

3.1.2. Estudo de caso 

Partindo deste ponto de vista qualitativo e como se pretende estudar o coordenador dos diretores 

de turma num agrupamento de Escolas do Norte, sem o desejo de fazer generalizações, mas sim 

descrever acontecimentos que possam ser transferidos para outros contextos, fará sentido, optar por um 

estudo de caso de observação. 

A este respeito os autores Bogdan & Biklen (1994, p. 92) referem que neste tipo de estudo, “o 

investigador escolherá uma organização, como a escola, e irá concentrar-se num aspecto particular 

desta”. 

Não podemos deixar de referenciar outros autores, nomeadamente Yin (2004), para quem um 

estudo de caso é “uma investigação empírica que estuda um fenómeno contemporâneo dentro do 

contexto real de vida, especialmente quando as fronteiras entre o fenómeno e o contexto não são 

absolutamente evidentes”, sendo por isso necessário recolher evidências e informações de múltiplas 

fontes. Já Chizzotti (2006, p. 135), refere que o estudo de caso “Objetiva reunir os dados relevantes 

sobre o objeto de estudo e, desse modo, alcançar um conhecimento mais amplo sobre esse objeto, 

dissipando as dúvidas, esclarecendo questões pertinentes, e, sobretudo, instruindo ações posteriores”. 

Uma vez que o período de tempo para a realização do estudo é limitado e, como pretendemos 

analisar e compreender o funcionamento de uma orgânica escolar específica, o estudo de caso ganha 

ainda maior relevância, pois possibilita o conhecimento das dinâmicas estabelecidas entre os diferentes 

atores, que nem sempre são percetíveis. 

Para reforçar a nossa escolha, evocamos, também, Bell, que refere que a vantagem do “método 

de estudo de caso particular é especialmente indicado para investigadores isolados, dado que 
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proporciona uma oportunidade para estudar, de uma forma mais ou menos aprofundada, um 

determinado aspecto de um problema em pouco tempo […]” (Bell, 2002, p. 23). 

 

 

3.3. Técnicas e instrumentos de recolha de dados 

Ao iniciarmos este trabalho de investigação, foi relevante, realizar com muito cuidado e apuro, 

uma pesquisa bibliográfica e simultaneamente percorrer os normativos legais desde 1895, data do 

aparecimento do diretor de classe, até aos dias de hoje, para nos mantermos atualizados e fazer uma 

correta contextualização do objeto do estudo e da investigação que nos proponhamos efetuar24. 

Para isso, conforme considera Eco (2007, p. 69) “Uma tese estuda um objecto utilizando 

determinados instrumentos” e, “[…] é muito importante definir logo o verdadeiro objecto da tese, uma 

vez que se terá de enfrentar, logo de início, o problema da acessibilidade das fontes” (p. 71). Por isso, 

tal como defende e alerta este autor, as fontes eram um aspeto primordial a resolver e a ter em conta, 

sobretudo como investigador inexperiente e principiante, quando afirma “A única coisa que não deverão 

fazer é citar uma fonte de segunda mão fingindo ter visto o original. E isto não apenas por razões de 

ética profissional: pensem no que aconteceria se alguém vos perguntasse como conseguiram ver 

directamenle um determinado manuscrito, quando é sabido que o mesmo foi destruído em 1944!” (Eco, 

2007, p. 75). 

Desde a elaboração do pré-projeto à aprovação em projeto até à sua consumação que resulta 

neste trabalho de investigação, fomos construindo continuamente uma bibliografia consistente que 

sustentasse a nossa investigação e, conforme diz Eco (2007, p. 77), “O bom investigador é aquele que 

é capaz de entrar numa biblioteca sem ter a mínima idéia sobre um tema e sair de lá sabendo um pouco 

mais sobre ele”. 

Por razões imperativas de proteção de dados e anonimato no sentido de proteger a organização 

e os seus atores na presente investigação, a nossa referência ao contexto escolar onde será desenvolvida 

a nossa investigação, doravante, será como agrupamento “Educar e Aprender” e, a unidade orgânica 

Escola “Arte de Aprender”. 

Uma vez que a nossa investigação recai sobre a estrutura de gestão intermédia, conselho de 

diretores de turma, que exigia a nossa presença para recolha de dados no agrupamento “Educar e 

Aprender”, mais precisamente na unidade orgânica Escola “Arte de Aprender”, demos a conhecer 

 
24 Livros, artigos de revista, atas de seminários, normativos legais, documentos estruturantes do contexto de investigação, 
entre outros. 
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presencial e formalmente ao diretor do referido agrupamento, descrevendo o estudo que pretendíamos 

realizar, identificando a instituição que representávamos e respetivos responsáveis pelo mestrando, 

nomeadamente o orientador que acompanharia no desenvolvimento do referido estudo, numa reunião 

realizada para o efeito. 

Desde o primeiro contacto, que o diretor do agrupamento “Ensinar e Educar” se mostrou recetivo 

à investigação que nos propúnhamos realizar, que, após auscultação em sede de conselho pedagógico, 

nos comunicou a devida autorização, mostrando total disponibilidade quer dos envolvidos para a 

realização do estudo quer dos documentos estruturantes e das próprias instalações para a realização da 

investigação. 

Aquando da explicitação do nosso estudo ao diretor do agrupamento, assumimos e garantimos, 

que durante toda o processo de investigação, os princípios éticos defendidos pelos autores Bogdan & 

Biklen (1994, p. 77), o anonimato dos sujeitos e da organização, dar a conhecer os objetivos da 

investigação, ser claro com os intervenientes relativamente aos termos do acordo e a autenticidade 

aquando da escrita dos resultados obtidos, seriam garantidos e respeitados pelo investigador. 

Por isso, recaindo a nossa investigação sobre “sujeitos humanos” (Bogdan & Biklen, 1994, p. 

75), de acordo com os pressupostos defendidos por estes autores, foi obtido o consentimento informado 

de todos os sujeitos constituintes da amostra, garantida a confidencialidade e proteção dos seus dados 

bem como dos dados obtidos, respeitando “1. Os sujeitos aderem voluntariamente aos projectos de 

investigação, cientes da natureza do estudo e dos perigos e obrigações nele envolvidos” e 2. Os sujeitos 

não são expostos a riscos superiores aos ganhos que possam advir”, como defendem Bogdan & Biklen 

(1994, p. 75). 

Relativamente a métodos, entendidos segundo Quivy & Campenhoudt (2003, p. 1987) “[…] num 

sentido mais restrito, o de dispositivo específico de recolha ou de análise das informações, destinado a 

testar hipóteses de investigação, e de acordo com o nosso objeto de estudo, recorreremos à entrevista 

semi-estruturada, à análise documental e como tratamento de dados à análise de conteúdo. 

 

 

3.3.1. Entrevistas 

Relativamente à entrevista, Cervo & Bervian (1983, p. 157) referem que a “Entrevista não é uma 

simples conversa orientada para um objecto definido: permite recolher, através do interrogatório do 

informante, dados para a pesquisa.” Como o objeto de estudo é o coordenador dos diretores de turma, 
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e o estudo recai sobre as relações de comportamento humano, esta técnica permite através da interação 

estabelecida, entre entrevistador e entrevistado, alargar o campo de conhecimento. 

Para Yin (2004) a entrevista, tem um papel fundamental nos estudos de caso pois permite 

descrever e explicar o objeto de estudo. Já para os autores Quivy & Campenhoudt (2003, pp. 191,192) 

a entrevista “Nas suas diferentes formas, os métodos de entrevista distingue-se pela aplicação dos 

processos fundamentais de comunicação e interação humana. Corretamente valorizados estes processos 

permitem ao investigador retirar das entrevistas informações e elementos de reflexão muito ricos e 

matizados.” 

Através da entrevista pretendemos então compreender as perceções dos atores, os significados, 

as ideias e as interpretações de cada um dos entrevistados. Com a sua utilização pretendemos obter 

respostas ricas em conteúdo, “explorar determinadas ideias, testar respostas, investigar motivos e 

sentimentos, coisa que o inquérito nunca poderá fazer” (Bell, 2002, p. 137). 

Por isso, recorreremos à entrevista semi-estruturada, pois possibilita que o investigador se 

concentre em tópicos relevantes ou gerais, utilizando roteiros com um conjunto estruturado de questões, 

que lhe permitirão, de certa forma, controlar o seu conteúdo e, ao mesmo tempo dão liberdade ao 

entrevistado para exprimir os seus pontos de vista e relatar as suas vivências. (Bogdan & Biklen, 1994). 

O recurso a entrevistas com base em guiões semi-estruturados permite que o entrevistado expresse de 

forma livre as usas ideias sobre a temática, sem estar vinculado à pergunta, de modo a fornecer ao 

investigador um maior conhecimento dos seus pontos de vista, uma vez que, conforme refere Yazan 

(2016, p. 155), “a maioria dos pesquisadores qualitativos contemporâneos afirmam que o conhecimento 

é construído ao invés de descoberto” 

Não podemos esquecer, conforme referem Bogdam & Biklen (1994, p. 138), que durante a 

entrevista, o papel do investigador “não consiste em modificar pontos de vista, mas antes em 

compreender os pontos de vista dos sujeitos e as razões que os levam a assumi-los”. 

Neste estudo, as entrevistas foram direcionadas aos coordenadores dos diretores de turma, aos 

diretores de turma e ao diretor do agrupamento. 

Aquando da elaboração do guião das entrevistas para os diretores de turma, coordenadores dos 

diretores de turma e diretor, foram tidos em conta a pergunta de partida, os objetivos do trabalho, os 

modelos teórico-concetuais mobilizados, sendo verificados, melhorados e aprovados pelo orientador da 

nossa investigação. Podemos dizer que os guiões elaborados para a realização destas entrevistas foram 

organizados em duas partes: a primeira constituída por dados biográficos/profissionais e a segunda por 

seis dimensões, que se apresentam como pertinentes para perceber os poderes que o coordenador dos 
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diretores de turma tem para sustentar a sua ação de coordenação do conselho de diretores de turma. 

As dimensões que constam nos referidos guiões são: funcionamento do conselho de diretores de turma; 

processo de escolha do coordenador dos diretores de turma; práticas do coordenador dos diretores de 

turma; caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma; obstáculos ao exercício do cargo 

de coordenador dos diretores de turma e questões finais. A cada uma destas dimensões corresponde 

um conjunto de questões. 

As entrevistas foram agendadas e realizadas entre os dias catorze de junho a cinco de julho. O 

consentimento informado foi assinado no dia da entrevista, sendo previamente informados do mesmo, 

assim como da gravação da entrevista, as quais foram todas autorizadas. O local das entrevistas dos 

diretores de turma e do coordenador dos diretores de turma foi sempre o gabinete médico da Escola 

“Arte de Aprender”, pois reunia todas as condições para que a entrevista se realizasse de forma 

confortável e tranquilamente. A entrevista do diretor foi realizada no seu gabinete de trabalho, que reunia, 

também os requisitos do conforto e tranquilidade para a realização da mesma. A marcação da hora das 

entrevistas foi efetuada tendo conta, sempre em primeiro lugar, a disponibilidade dos entrevistados. Os 

entrevistados foram informados da duração previsível da entrevista, para que pudessem decidir o horário 

que melhor se adequasse aos seus interesses. 

Todas as entrevistas realizadas começaram sempre com a identificação do estudo e que o 

principal objetivo era colher informações, interpretações e pontos de vista com base no conhecimento 

que detém sobre o assunto em estudo. Foi assumido o compromisso pelo entrevistador de garantir o 

sigilo em relação às informações facultadas, garantida a proteção do seu anonimato e da instituição que 

representam. Tomaram também conhecimento, que as informações obtidas por meio da entrevista 

seriam utilizadas, única e exclusivamente, para fins de pesquisa no contexto da dissertação de Mestrado 

em Ciências da Educação, área de especialização em Administração Educacional, a apresentar à 

Universidade do Minho. 

O instrumento utilizado para o registo das entrevistas foi o gravador, uma vez que posteriormente 

iriamos ter de proceder à transcrição de todas as dezoito entrevistas. A duração das entrevistas variou 

entre os vinte e dois minutos e uma hora e dez minutos. 

Tal como é referido por Bogdan & Biklen (1994, p. 137), “Não existem regras que se possam 

aplicar constantemente a todas as situações entrevista, embora possam ser feitas algumas afirmações 

gerais”, por isso, tivemos a preocupação de ouvir cuidadosamente o nosso interlocutor. 

Concluídas todas as entrevistas, procedemos à transcrição das mesmas, o que levou muito 

tempo, no entanto, devido à relevância dos seus depoimentos, revelou-se muito interessante e profícuo. 
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Todas as entrevistas foram devidamente codificadas e numeradas, para salvaguardar o 

anonimato, utilizando para os diretores de turma o código EDT, para os coordenadores dos diretores de 

turma ECDT e para o diretor do agrupamento ED. Tivemos igualmente a preocupação de eliminar todos 

os nomes e locais citados pelos interlocutores, que pudessem eventualmente comprometer o anonimato. 

 

 

3.3.2. Análise documental 

A análise documental será usada como técnica de recolha de informação, pois privilegia a 

obtenção de informação relevante acerca do objeto de estudo, por isso, recorreremos aos documentos 

estruturantes da organização em estudo, nomeadamente ao Projeto Educativo, ao Regulamento Interno, 

atas de conselho de diretores de turma e documentos produzidos por esta estrutura. Como afirma Yin 

(2004, p. 112) “para os estudos de caso, o uso mais importante de documentos é corroborar e valorizar 

as evidências oriundas de outras fontes.” 

Como qualquer outra técnica de pesquisa, a análise documental, também apresenta limitações, 

pois podem conter informação/relatos/transcrições que não tenham ocorrido exatamente como 

retratado. As vantagens da utilização desta técnica prendem-se com “a economia de tempo e dinheiro, 

[…] evitar o recurso abusivo às sondagens, […] e valorização de um importante e precioso material 

documental” (Quivy & Campenhoudt, 2003, p. 203). 

 

 

3.3.3. Técnicas de tratamentos de dados 

As investigações de natureza qualitativa fornecem, normalmente, um enorme número de 

informações e dados remetendo para o investigador a tarefa de os “examinar, categorizar, classificar em 

tabelas ou, do contrário, recombinar as evidências tendo em vista proposições iniciais de um estudo” 

(Yin, 2004, p. 131). Por isso, o investigador, tendo em conta os modelos teóricos utilizados, tem a função 

de interpretar e atribuir sentido ao conjunto de informações recolhidas. 

Neste seguimento, será privilegiada a análise de conteúdo no tratamento dos dados recolhidos 

das entrevistas, utilizando uma análise temática, que será feita através do software NVIVO e a análise 

documental através do software MAXQDA. 

A análise de conteúdo permite-nos interpretar o que está implícito, mas “não dito” (Quivy & 

Campenhoudt, 2003, p. 230), ao mesmo tempo que nos “obriga” a convocar os modelos teóricos, uma 

vez que se trata de métodos construídos de forma metódica e sistemática. Apesar das vantagens, a 
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análise de conteúdo incide sobre mensagens variadas, é um método baseado em pressupostos 

subjetivos que requer uma análise cuidadosa por parte do investigador. 

 

 

4 – Caracterização da Organização Escolar 

 

A organização escolar que nos propomos estudar nesta dissertação é um agrupamento de 

escolas criado com base no Decreto-Lei 75/2008 de 22 de abril, e subsequentes retificações, que 

regulamentam o seu funcionamento, nomeadamente o Decreto-lei 137/2012 de 2 de julho. 

Em 1972, a Portaria n.º562 de 28 de setembro, criou a Escola Preparatória “Verde”, com secção 

feminina, para funcionar numa vila dum concelho do norte de Portugal. Esta escola, inicialmente, 

funcionou como anexo de uma outra escola desse mesmo concelho e iniciou a sua atividade no segundo 

período do ano letivo 1972/1973, ficando a funcionar nuns pré-fabricados. Em 1982, começou a 

funcionar num pavilhão no local das atuais instalações da Escola Básica do 2º e 3º ciclo e no ano letivo 

1983/1984 passa a ter a designação de Escola Preparatória. Em 1984/1985 passa a designar-se Escola 

C+S, pelo facto de funcionar nas instalações do “ciclo” a Escola Secundária. Com a inauguração da 

Escola Secundária, em 1987/1988, a escola passa a albergar apenas o segundo ciclo, recuperando o 

nome de Escola Preparatória que se mantém até setembro de 1995, quando assume a designação oficial 

de Escola Básica 2,3 com o nome da vila.  

Em 2001/2002, entra em funcionamento o agrupamento Vertical e, mais tarde passou a 

designar-se agrupamento “Educar e Aprender”. 

A Escola Básica do 2º e 3º ciclo “Arte de Aprender”, é a sede do agrupamento “Educar e 

Aprender”. Esta escola exibe uma nova arquitetura com inegável impacto nas condições de trabalho de 

funcionários, professores e, sobretudo, nas condições de acesso, frequência e desempenho escolar dos 

alunos, assegurando uma solução digna, cómoda, segura, dado que todo o edifício cumpre os requisitos 

de qualidade exigidos para uma escola do presente, mas com desafios de futuro. 

O agrupamento “Educar e Aprender” é dirigido por um órgão de gestão e administração 

unipessoal, o diretor. Fazem parte do organograma do órgão de gestão, para além do diretor, o 

subdiretor, dois adjuntos e dois assessores. 
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A composição dos Órgãos de Gestão e Administração Escolar25, apresenta-se de acordo com 

legislação vigente, nomeadamente o Decreto-Lei 137/2012, de 2 de julho, onde se encontram 

consagradas as atribuições do conselho geral, do diretor, do conselho pedagógico e de acordo com o 

Regulamento Interno do agrupamento “Educar e Aprender”. 

No Capítulo II, Artigo 8, refere que cabe ao diretor a “gestão estratégica, patrimonial, 

administrativa e financeira”. 

Ao conselho geral, órgão de direção estratégico topo da organização, cabe assegurar que nele 

participam “representantes do pessoal docente e não docente, dos pais e encarregados de educação, 

dos alunos, do município e da comunidade local.”, como se encontra escrito no capítulo III, artigo 12. É, 

este o órgão de direção estratégica, responsável pela definição das linhas orientadoras da atividade da 

escola, que tem de assegurar a participação da comunidade educativa e articular com o município. 

Importa salientar que compete a este órgão, capítulo III Artigo 13, “a) Eleger o respectivo presidente, de 

entre os seus membros, à excepção dos representantes dos alunos; b) Eleger o director, nos termos dos 

artigos 21.º a 23.º do presente Decreto-lei”. 

O conselho geral, no agrupamento “Educar e Aprender”, é constituído por 6 representantes do 

pessoal docente, sendo um deles o presidente do conselho geral, 2 representantes do pessoal não 

docente, 4 representantes dos pais e encarregados de educação, 2 representantes da autarquia, 2 

representantes da comunidade local. O diretor participa nas reuniões do conselho geral, sem direito a 

voto. 

Quanto ao conselho pedagógico, de acordo com o capítulo III, artigo 31º, este é considerado um 

órgão “de coordenação e supervisão pedagógica e orientação educativa do agrupamento de escolas ou 

escola não agrupada, nomeadamente nos domínios pedagógico-didáctico, da orientação e 

acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e não docente”, no 

qual tem assento no máximo 17 membros de acordo com o artigo 32.º do Decreto-Lei 137/2012. 

Das 14 competências que lhe estão associadas, destacamos a elaboração da proposta de Projeto 

Educativo; apresentação de propostas para elaboração do regulamento interno e dos planos anual e 

plurianual de atividades. Conforme inscrito no Preâmbulo do Decreto-Lei n.º137/2012, de 2 de julho, 

segunda alteração ao Decreto-Lei n.º75/2008 de 22 de abril, este órgão de direção, administração e 

gestão passa a ter “[…] um caráter estritamente profissional, confinando a sua constituição a docentes”, 

alterando-se, assim a sua composição relativamente ao disposto no normativo de 2008. Este novo 

 
25 Decreto-Lei n.º137/2012 de 2 julho  - CAPÍTULO III, Artigo 10.º, ponto 2- “São órgãos de direcção, administração e gestão 
dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas os seguintes: a) O conselho geral; b) O director; c) O conselho 
pedagógico; d) O conselho administrativo.” 



“As atribuições e competências do coordenador dos diretores de turma no funcionamento da 
organização escolar.” 

90 

normativo, menciona que o número limite máximo dos membros que constituem o conselho pedagógico 

é de 17. Outra alteração relativamente ao Decreto n.º75/2008 é que o conselho pedagógico assume 

também a formação do pessoal não docente e, não podemos deixar de referir, a importância que assume 

o ponto 6, do artigo 32.º, onde consta que “Os representantes do pessoal docente no conselho geral não 

podem ser membros do conselho pedagógico”. 

O conselho pedagógico do agrupamento “Educar e Aprender” é composto pelo diretor, que 

preside a este órgão por inerência do cargo, pelo representante do departamento da Educação Pré-

escolar, pelo representante do departamento do 1.º Ciclo do Ensino Básico, pelo representante do 

departamento de Línguas, pelo representante do departamento de Ciências Sociais e Humanas, pelo 

representante do departamento Expressões, pelo representante do departamento de Matemática e 

Ciências Experimentais, pelo representante do departamento de Educação Especial, pelo representante 

dos Coordenadores de ciclo – 1º Ciclo, diretores de turma do 2.º e 3.ºciclos do Ensino Básico e pelo 

Coordenador de Projetos. 

Relativamente ao conselho de diretores de turma/coordenador dos diretores de turma, o 

normativo que temos vindo a mencionar, remete, no capítulo II artigo 9.º, para o Regulamento Interno, 

“[…] documento que define o regime de funcionamento […], de cada um dos seus órgãos de 

administração e gestão, das estruturas de orientação […]. 

No Regulamento Interno do agrupamento “Educar e Aprender”, no Capítulo III – estruturas de 

coordenação educativa e supervisão pedagógica, no artigo 61º, 62º, 63º e 64º, está consignado a 

constituição, o funcionamento e as competências destas estruturas de gestão intermédia. 

No Artigo 61º estão consignados a composição e as competências do conselho de diretores de 

turma: 

“1. Os Conselhos de Diretores de Turma do 2º e do 3º ciclos são os órgãos responsáveis pela coordenação 
pedagógica, pela articulação e harmonização das atividades a desenvolver pelas turmas dos respetivos ciclos. 
2. O Conselho de Diretores de Turma do 2º ciclo é constituído por todos os Diretores de Turma do 5º e 6º 
anos. 
3. O Conselho de Diretores de Turma do 3º ciclo é constituído por todos os Diretores de Turma do 7º, 8º e 9º 
anos e ainda pelos Diretores de Turma de outras ofertas formativas, quando existirem. 
4. É competência desta estrutura: 

a) Orientar a elaboração do Plano Curricular de Turma e assegurar o seu desenvolvimento; 
b) Apresentar propostas relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos Conselhos de 
Turma; 
c) Dar seguimento às orientações do Conselho Pedagógico e do Diretor do Agrupamento; 
d) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços especializados de apoio 
educativo na gestão adequada de recursos e na adoção de medidas pedagógicas destinadas a melhorar 
as aprendizagens; 
e) Dinamizar e coordenar a realização de projetos interdisciplinares das turmas; 
f) Colaborar ativamente no Plano Anual de Atividades; 
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g) Identificar necessidades de formação no âmbito da direção de turma; 
h) Elaborar e aprovar o seu regimento interno.” 

 

O Artigo 62º, diz respeito aos coordenadores dos diretores de turma, à sua designação e 

mandato: 

“1. Os Coordenadores do Conselho de Diretores de Turma do 2º e do 3º ciclos são Diretores 
de Turma, designados pelo Diretor do Agrupamento, de preferência com formação 
especializada na área da orientação educativa ou da coordenação pedagógica. 
2. O mandato do Coordenador tem a duração de quatro anos. 
3. O mandato poderá cessar a pedido do próprio ou por decisão fundamentada do Diretor, 
após consulta ao respetivo conselho.” 

 

No Artigo 63º estão consignadas as competências do coordenador de diretores de turma: 

“1. Representar os Diretores de turma do 2º e 3º ciclos no Conselho Pedagógico. 
2. Coordenar as atividades constantes no plano anual de atividades e no projeto educativo a 
desenvolver pelos professores do seu conselho. 
3. Analisar as propostas dos Diretores de Turma e submetê-las ao Conselho Pedagógico. 
4. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e Encarregados de Educação. 
5. Promover a interação entre a escola e a comunidade. 
6. Coordenar a ação do respetivo conselho, articulando estratégias e procedimentos. 
7. Apresentar ao Diretor um relatório crítico anual, do trabalho realizado.” 

 

O Artigo 64º diz respeito ao funcionamento do conselho de diretores de turma: 

“1. Os Conselhos de Diretores de Turma reúnem ordinariamente uma vez por período e, 
extraordinariamente, sempre que o Diretor ou um terço dos seus membros o considerar 
necessário. 
2. As reuniões ordinárias e extraordinárias são convocadas e presididas pelo Diretor, que pode 
delegar, sempre que entenda, nos coordenadores de ciclo. 
3. As normas práticas relativas ao funcionamento do conselho serão estabelecidas no seu 
regimento interno, observadas as seguintes disposições 

a) As reuniões devem realizar-se sem prejuízo das atividades letivas; 
b) As disposições específicas relativas ao funcionamento, bem como da sua articulação 
com o funcionamento das diferentes estruturas, constarão dos seus Regimentos Internos26; 
c) As reuniões podem ser realizadas por iniciativa do Diretor ou dos Coordenadores, nos 
moldes previstos no seu regimento.” 

  

 
26 O Regimento Interno do conselho de diretores de turma do 2º e 3º ciclos reproduz os artigos do Regulamento Interno do 
agrupamento aqui apresentados. 
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Figura 1- Organograma dos órgãos de direção, administração e gestão do agrupamento. 

 

 

No agrupamento onde decorreu o nosso estudo, é constituído por 7 estabelecimentos de ensino, 

desde o pré-escolar até ao 9º ano; estão matriculados um total de 1366 crianças/alunos, 71 dos quais 

com necessidades especiais, distribuídos por 65 turmas. Do universo total de alunos do agrupamento, 

706 são da escola “Arte de Aprender”, distribuídos por 31 turmas, 12 no 2º ciclo e 19 no 3º ciclo. 

Fazem parte do agrupamento um total de 159 docentes - 16 do pré-escolar, 38 do 1º ciclo, 29 

do 2º ciclo, 56 do 3º ciclo e 20 nas Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC); 3 psicólogos, 1 

terapeuta da fala e 62 assistentes operacionais. 

A organização pedagógica do agrupamento “Educar e Aprender” é assegurada por 7 

Departamentos Curriculares (ver quadro 8), pelos quais estão distribuídos o total dos docentes 

pertencentes ao agrupamento. 

 

Quadro 8– Constituição dos departamentos curriculares, quanto aos grupos disciplinares. 

Departamentos 
Total 

docentes 
Grupos disciplinares 

Pré-Escolar 16 Educação Pré-escolar 
1º Ciclo 38 1º Ciclo 

Educação Especial 6 Educação Especial 

Matemática e Ciências 
Experimentais 

24 
Matemática 

2º Ciclo 

Ciências 
Naturais 
2º Ciclo 

TIC 
2º Ciclo 

Matemática 
3º Ciclo 

Ciências 
Naturais 
3º Ciclo 

Físico-
química 
3º Ciclo 

TIC 
3º Ciclo 

Línguas 21 
Português 
2º Ciclo 

Inglês 
2º Ciclo 

Português 
3º Ciclo 

Inglês 
3º Ciclo 

Francês 
3º Ciclo 

Espanhol 
3º Ciclo 

 

Expressões 18 
Educação Visual 

2º Ciclo 

Educação 
Tecnológica 

2º Ciclo 

Educação 
Musical 
2º Ciclo 

Educação 
Física 

2º Ciclo 

Educação 
Visual 

3º Ciclo 

Educação 
Tecnológica 

3º Ciclo 

Educação 
Física 

3º Ciclo 

Ciências Sociais e 
Humanas 

13 

História e 
Geografia de 

Portugal 
2º Ciclo 

EMRC 
2º Ciclo 

História 
3º Ciclo 

Geografia 
3º Ciclo 

EMRC 
3º Ciclo 
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Os conselhos de turma são assegurados por 31 diretores de turma, coordenados por dois 

coordenadores dos diretores de turma, 1 do 2º ciclo e outro do 3º ciclo. 

Nesta escola, para além da coordenação dos diretores de turma existe a coordenação de ano ao 

nível do 7º, 8º e 9º ano, o que reforça a dimensão da articulação pedagógica, o que que não acontece 

em muitos outros agrupamentos. 

Relativamente à categoria profissional dos docentes do agrupamento “Educar e Aprender”, são 

maioritariamente do quadro de agrupamento (QA), no entanto, ainda há, um número significativo de 

professores do quadro de zona pedagógica (QZP) e contratados (ver quadro 9). 

 

Quadro 9 – Categoria profissional e idade dos docentes do agrupamento. 

Docentes Total 
Pré-escolar 1º Ciclo 2º Ciclo 3º Ciclo 

Até 45 + de 45 Até 45 + de 45 Até 45 + de 45 Até 45 + de 45 
QA 95  10 1 23  19 2 40 

QZP 22  3 6 3 1 2 2 5 
Contratados 22 3  5  5 2 4 3 

AEC 20*         
*Nota: Atividades Físicas e Desportivas 11  

Artes Performativas 9  

 

Todos os dados que constam da caracterização da organização escolar foram fornecidos pelo 

diretor do agrupamento “Educar e Aprender”. 

. 

 

Capítulo V– Análise de Dados 

 

1. Caraterização da amostra 

A organização escolar por nós escolhida foi o agrupamento “Educar e Ensinar”, embora o 

trabalho tenha sido, sobretudo, desenvolvido na unidade orgânica Escola “Arte de Aprender”, porque é 

nela que existem os níveis de ensino onde há coordenadores dos diretores de turma. Aí, o nosso trabalho 

foi efetuado de forma consciente e com o consentimento do órgão administração e gestão. 

Depois de analisadas as vantagens e desvantagens de enveredar pelo nosso percurso 

investigativo nesta organização, a opção revelou-se favorável, pois a proximidade e o conhecimento foram 

os principais fatores, para que tanto a recolha e disponibilização de informação, como as entrevistas 

fossem levadas a cabo com sucesso. Outro aspeto que tivemos em conta foi o facto de a investigação 

que nos propúnhamos desenvolver recair sobre as lideranças intermédias, nomeadamente o conselho 
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de diretores de turma, sendo o seu objeto de estudo especificamente o coordenador dos diretores de 

turma. 

O processo de seleção dos elementos participantes neste estudo – amostragem (Coutinho & 

Chaves, 2002) – foi feito de forma não probabilística, tendo sido realizado de modo criterial. Deste modo, 

a amostra obedece a uma lógica e ela responde a essa lógica no conjunto, isto é, a amostra foi 

selecionada por serem considerados informandos privilegiados para as nossas questões de investigação. 

Não convém descurar o facto de a amostra não ter sido escolhida em abstrato, antes ter sido definida 

após a definição e em função dos objetivos da investigação. Os critérios que utilizámos para a escolha 

dos diretores de turma, dos coordenadores dos diretores de turma e do diretor do agrupamento a 

entrevistar prenderam-se, em simultâneo, com a disponibilidade em colaborar com o nosso estudo, o 

tempo que exerciam como diretores de turma na Escola “Arte de Aprender” e a pertinência como 

informantes privilegiados para o estudo em questão. 

Dado que o objetivo geral do nosso estudo é analisar as bases de poder em que o coordenador 

dos diretores de turma sustenta a sua ação de coordenação do conselho de diretores de turma e, 

também, como um dos objetivos específicos do presente estudo é analisar a relação entre o modo de 

designação do coordenador dos diretores de turma e o modo como os diretores de turma percecionam 

a sua ação e representação, tentamos selecionar uma amostra que fosse o mais representativa possível 

de todos os anos de escolaridade e que cumprisse os critérios anteriormente referidos. Por isso, optámos 

por entrevistar três diretores de turma de cada ano de escolaridade do 2º e 3º ciclos. Os coordenadores 

dos diretores de turma, por serem o objeto do estudo e se terem disponibilizado para a realização desta 

investigação, naturalmente são parte integrante da amostra. O mesmo acontece com o diretor do 

Agrupamento, que – para além de permitir a realização do estudo e ter mostrado disponibilidade em 

colaborar – é um informando privilegiado em relação ao funcionamento da organização. Revela, de igual 

modo, conhecimento acerca do nosso objeto de estudo, por lhe caber designar os coordenadores dos 

diretores de turma. 

Apresentada que é a justificação para a escolha da nossa amostra, procederemos, de seguida, 

à sua caraterização. 
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Quadro 10– Caracterização dos diretores de turma/coordenadores dos diretores de turma/diretor: idade, 

género, categoria profissional, formação académica, área de formação. 

 Dados biográficos e profissionais 

EDT Idade Género 
Categoria 

profissional 
Formação 
académica 

Área de formação 
Grupo de 

Recrutamento 
Disciplinas que leciona 

EDT1 51 F QA Mestrado Educação Física 620 Educação Física 

EDT2 48 F QZP Mestrado Inglês, Alemão 330 Inglês Inglês 

EDT3 48 F QA Mestrado Educação Física 620 Educação Física 

EDT4 49 F QA Licenciatura Ciências, Biologia, Geologia 520 Ciências Naturais 

EDT5 56 F QA Licenciatura História, Ciências Sociais 400 História Cidadania 

EDT6 49 F QA Licenciatura Educação Física 620 Educação Física 

EDT7 52 F QA Licenciatura Português, Inglês 220 Inglês 

EDT8 41 F QZP Licenciatura 
Matemática, Ciências 

Naturais 
230 Matemática, Ciências Naturais 

EDT9 37 F Contratado Licenciatura Educação Musical 250 Educação Musical, Cidadania 

EDT10 49 F QA Licenciatura Físico-química 510 Físico-química 

EDT11 49 F QA Licenciatura 
Matemática, Ciências 

Naturais 
230 Matemática 

EDT12 57 F QA Mestrado História 400 
História e Geografia de 

Portugal 
EDT13 56 F QA Licenciatura História 400 História, Cidadania 

EDT14 46 F QA Mestrado 
Português Latim, Grego, 

Português Espanhol 
350 Espanhol 

Português 
Espanhol 

EDT15 52 M QA Licenciatura Educação Física 260 Educação Física 

ECDT1 59 F QA Licenciatura 
Línguas e Literaturas 
Modernas, Português, 

Francês 
210 Português 

ECDT2 51 M QA Licenciatura Arquitetura 600 Educação Visual 

ED 59 M QA Mestrado Ciências Humanas, História 400 História 

 

A partir da análise acima, podemos verificar que a idade dos diretores de turma varia entre os 

37 e os 57 anos e a idade dos coordenadores dos diretores de turma, que também são diretores de 

turma, é de 51 e 59 anos. O diretor do Agrupamento tem 59 anos. A idade média dos elementos 

participantes no estudo é de 50,5 anos.  

Pode verificar-se que, em relação ao género, dos dezoito entrevistados, apenas três deles são do 

género masculino, sendo os restantes quinze do género feminino; dois pertencem ao QZP e apenas um 

é contratado, os restantes treze pertencem ao QA. A licenciatura (pré-Bolonha) é a formação académica 

da maioria dos diretores de turma, sendo que apenas seis têm mestrado. São quatro os departamentos 

representados – Línguas, Matemática e Ciências Experimentais, Expressões e Ciências Sociais e 

Humanas, no entanto, o departamento de Expressões é o que mais diretores de turma apresenta, 

contribuindo, para isso, o grupo de recrutamento 620 – Educação Física com quatro diretores de turma 

entrevistados. Para além da disciplina correspondente ao grupo de recrutamento, três diretores de turma 

lecionam também Cidadania e dois de entre eles são do departamento de Ciências Sociais e Humanas 

e um do departamento de Expressões. 
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Quadro 11– Caracterização dos diretores de turma/coordenadores dos diretores de turma/diretor: 

tempo de serviço, tempo de serviço prestado no agrupamento, número de anos de desempenho do cargo 

de diretor de turma/coordenador dos diretores de turma/diretor e cargos desempenhados. 

 Dados biográficos e profissionais 

EDT 
Tempo de 

serviço 

Tempo de 
serviço no 

Agrupamento 

Anos de 
desempenho 
do cargo DT 

Anos de 
desempenho 
do cargo DT 

no 
Agrupamento 

Anos de 
desempenho 
co cargo CDT 

Anos de 
desempenho 
co cargo CDT 

no 
Agrupamento 

Há quantos 
anos é 
Diretor 

Desempenha outro 
cargo para além de DT 

Já desempenhou outro 
cargo de liderança nesta 
ou noutra escola, para 

além de diretor de turma? 

EDT1 
27 

anos  
22 anos  27 anos 22 anos  ______   _____   ______ 

Coordenador do Desporto 
Escolar Responsável Grupo 
equipa 

Não. 

EDT2 
26 

anos 
13 anos 13 anos 13 anos  ______   _____   ______ Adjunta da Direção 

Vice-presidente comissão 
provisória; Coordenadora de 
Projetos; Elemento do 
Observatório de qualidade, 

EDT3 
23 

anos 
9 anos 21 anos 8 anos  ______   _____   ______ Não 

Coordenador do Desporto 
Escolar 

EDT4 
26 

anos 
7 anos 10 anos 7 anos  ______   _____   ______ Não 

Diretora de Turma Cursos 
Profissionais e Cursos de 
Educação Formação. 

EDT5 
31 

anos 
13 anos 30 anos 13 anos  ______   _____   ______ 

Subcoordenador de 
Departamento, Coordenador 
Gabinete Disciplinar 

Coordenadora de 
Departamento. 

EDT6 
27 

anos 
25 anos 25 anos 25 anos  ______   _____   ______ 

Elemento do Observatório de 
qualidade, Coordenador do 
Projeto Solidário e Proteção 
Civil, Responsável Grupo 
equipa Desporto Escolar 

Coordenadora de 
Departamento e 
Subcoordenadora de 
Departamento. 

EDT7 
28 

anos 
20 anos 28 anos 20 anos  ______   _____   ______ 

Subcoordenadora de Inglês, 
membro efetivo do Conselho 
Geral 

Coordenadora de Equipa 
Educativa. 

EDT8 
17 

anos 
4 anos 14 anos 4 anos  ______   _____   ______ Não Coordenadora de Grupo. 

EDT9 
14 

anos 
1 anos 3 anos 1 anos  ______   _____   ______ Não Não. 

EDT10 
26 

anos 
17 anos 25 anos 17 anos  ______   _____   ______ Elemento do Projeto 

Educação para a Saúde 
Não. 

EDT11 
23 

anos 
17 anos 22 anos 16 anos  ______   _____   ______ Coordenador Eco-Escolas Representante de Grupo. 

EDT12 
36 

anos 
1 ano 35 anos 1 anos  ______   _____   ______ Não 

Coordenadora de Diretores de 
Turma. 

EDT13 
33 

anos 
1 ano 31 anos 1 anos  ______   _____   ______ 

Secretariado de exames; 
Coordenador dos diretores 
de turma. 

Coordenadora de Diretores de 
Turma. 
Secretariado de Exames 

EDT14 
20 

anos 
1 ano 16 anos 1 anos  ______   _____   ______ Não 

Coordenadora Grupo de 
Português. 

EDT15 
27 

anos 
4 anos 20 anos 3anos  ______   _____   ______ Não Não 

ECDT1 
33 

anos 
5 anos 3 anos 3 anos 3 3  ______ Não  

ECDT2 
28 

anos 
23 anos 10 anos 10 anos 10 10  ______ 

Coordenador do Plano 
Nacional de Cinema, 
Coordenador do projeto 
Cultural de Escola (Projeto 
Nacional da Artes), 
Coordenador do Orçamento 
Participativo,  

 

ED 
33 

anos 
17 anos    ______   _____  3 anos Subdiretor 
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Conforme é observável no quadro acima, o tempo de serviço varia entre os 14 e os 36 anos e o 

tempo de serviço na presente escola oscila entre 1 e 25 anos. O desempenho do cargo de diretor de 

turma varia entre os 3 e os 35 anos e o desempenho do cargo no agrupamento varia entre 1 e 25 anos. 

Importa realçar que quatro diretores de turma desempenham o cargo, no agrupamento, apenas há um 

ano e que há um diretor de turma com 14 anos de serviço com desempenho do cargo de diretor de 

turma somente há 3 anos. Quantos aos cargos que desempenham, para além do de diretor de turma, 

são diversos e, dos dezoito entrevistados, sete de entre eles não desempenham mais nenhum cargo 

para além de diretor de turma. 

2. Categorização e construção de um sistema de categorias 

Conforme já foi referido, o nosso corpus27 documental é constituído por dezoito entrevistas, 

quinze efetuadas aos diretores de turma, duas aos dois coordenadores dos diretores de turma, e, por 

fim, uma ao diretor do agrupamento. Transcritas as entrevistas, procedemos a uma primeira leitura 

flutuante, que nos permitiu um primeiro contacto com os documentos em análise e nos invadiu com 

ideias, impressões e orientações, para podermos começar a categorizar (Bardin, 2011, p. 126) e, 

posteriormente, iniciar a análise de conteúdo. 

Para Bardin (2011, p. 48), a análise de conteúdo compreende um “Um conjunto de técnicas de 

análise das comunicações visando obter por procedimentos sistemáticos e objetivos de descrição do 

conteúdo das mensagens indicadores (quantitativos ou não) que permitam a inferência de 

conhecimentos relativos às condições de produção/recepção (variáveis inferidas) dessas mensagens”. 

Já para Quivy & Campenhoudt (2003, p. 227), a análise de conteúdo é “a possibilidade de tratar 

de forma metódica informações e testemunhos que apresentam um certo grau de profundidade e de 

complexidade, como, por exemplo, os relatórios de entrevistas pouco directivas”. 

Segundo Amado (2014, p. 313), “O primeiro grande objetivo da análise de conteúdo é o de 

organizar os conteúdos de um conjunto de mensagens num sistema de categorias que traduzam as 

ideias-chave veiculadas pela documentação em análise”. Por isso, para efetuarmos a categorização, 

construímos grelhas, onde constam categorias, subcategorias, unidades de registo28 e a referência a que 

 
27 “O corpus documental é o conjunto dos documentos tidos em conta para serem submetidos aos procedimentos analíticos” 
(Bardin, 2011, p. 126). 
28 “a) A unidade de registro - É a unidade de significação codificada e corresponde ao segmento de conteúdo considerado 
unidade de base, visando a categorização e a contagem frequencial. A unidade de registro pode ser de natureza e de 
dimensões muito variáveis” (Bardin, 2011, p. 134). 
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unidades de contexto29 pertencem, permitindo-nos percecionar o ponto de vista dos diferentes 

entrevistados. 

Depois de percebermos o que é a análise de conteúdo, o próximo passo foi fazer a categorização, 

ou seja, a “operação de classificação de elementos constitutivos de um conjunto por diferenciação e, em 

seguida, por reagrupamento segundo o gênero (analogia), com os critérios previamente definidos” 

(Bardin, 2011, p. 147). Assim, definimos categorias e subcategorias, constituídas por ideias ou termos 

chave, que representam a “significação central do conceito que se quer apreender, e de outros que 

descrevem o campo semântico do conceito” (Vala, 2003, p. 111). 

Podemos dizer, então, que a construção do sistema de categorias foi elaborada pela combinação 

de processos baseados, a priori e a posteriori, em objetivos e assuntos que foram estabelecidos no roteiro 

das entrevistas, bem como nos modelos teóricos concetuais de análise convocados para o nosso estudo, 

mas também em categorias e subcategorias emergentes que decorreram da primeira leitura flutuante e 

do discurso dos entrevistados, conforme refere Bardin (2011, p. 179), quando afirma que  “O quadro de 

categorias pode ser elaborado a priori, com base numa teoria ou a partir do senso comum […]”. 

Na verdade, foi nossa intenção, ao longo da análise do conteúdo das entrevistas, “espartilhar os 

textos nas unidades de sentido” (Amado, 2014, p. 313) que entendemos pertinentes, em função da 

análise dos poderes que o coordenador dos diretores de turma pode ter para sustentar a sua ação de 

coordenação do conselho de diretores de turma/diretores de turma à luz dos modelos burocrático e 

político e de acordo com as hipóteses teóricas formuladas no início da investigação.  

Assim, no texto decorrente da análise das entrevistas, procuramos traduzir “os traços comuns e 

os traços diferentes das diversas mensagens analisadas” (Amado, 2014, p. 313). O texto das entrevistas, 

naturalmente, foi esquartejado, conforme afirma categoricamente Amado, que diz que “o 

esquartejamento de uma unidade de sentido […] dá lugar, sub-repticiamente, a outros sentidos 

(interpretativos)” (Amado, 2014, p. 319). 

Logo, tendo em conta o atrás explicitado, elaboramos então um sistema de categorias para 

compreensão da problemática em estudo, com base nos modelos teórico-concetuais invocados para o 

nosso estudo. 

  

 
29 “b) A unidade de contexto - A unidade de contexto serve de unidade de compreensão para codificar a unidade de registro e 
corresponde ao segmento da mensagem, cujas dimensões (superiores às da unidade de registro) são ótimas para que se 
possa compreender a significação exata da unidade de registro. Esta pode, por exemplo, ser a frase para a palavra e o 
parágrafo para o tema" (Bardin, 2011, p. 137). 
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Quadro 12 – Síntese das categorias para a compreensão da problemática em análise 

Categorias de análise 
Conselho de Diretores de Turma/Coordenador dos 

Diretores de Turma 
Categorias Subcategorias Modelo Burocrático Modelo Político 

Processo de escolha do 
coordenador dos diretores 

de turma 

Nomeação; 
Eleição; 

Concurso; 
Sorteio. 

Concurso Nomeação 

Critérios de escolha do 
Coordenador dos Diretores 

de Turma 

Experiência; 
Formação especializada; 

Competência; 
Conhecimento; 

Confiança política. 

Critérios técnicos; 
Formação especializada; 

Mérito. 

Qualidades pessoais; 
Grupos de interesse; 

Interesses representados 
pelo Coordenador dos 
Diretores de Turma 

Diretor 
Diretores de Turma Representante do diretor Representante do diretor 

Importância do 
Coordenador dos Diretores 

de Turma 

Competências/Atribuições do 
coordenador dos diretores de 
turma/Conselho de diretores 

de turma 

Normativos e regulamentos Concentração de poderes; 
Tomada de decisão 

Poder/base de poder do 
coordenador dos diretores 

de turma 

Tipos de poder/Bases de 
poder: 
- poder do cargo; 
- poder de especialista; 
- poder carismático; 
- poder formal. 

Poder formal legal é 
dominante; 

Poder depende do cargo; 
Regras e regulamentos. 

Sistema político; 
Interesses; 
Conflitos; 

Diversidade de bases de 
poder: 

- Poder do autoritativo ou 
cargo; 
- Poder de perito; 
- Poder pessoal; 
- Poder formal. 

Coordenação 

Mecanismos de coordenação: 
- supervisão direta; 
ajustamento mútuo; 
- padronização dos processos; 
- padronização dos resultados; 
- padronização das 
qualificações. 

Coordenação efetuada por 
normas; 

Coordenação à priori; 
Coordenação baseada na 

pré-decisão. 

Mecanismos de 
coordenação frágeis; 
Áreas de incerteza; 

Diversidade de mecanismos 
de coordenação: 

Ajustamento mútuo; 
Supervisão direta; 
Padronização dos 

processos; 
Padronização das 

habilidades. 

 

Partindo deste sistema de categorias, iremos proceder à análise e interpretação dos dados 

oriundos das entrevistas realizadas aos diretores de turma, aos coordenadores dos diretores de turma e 

do diretor do agrupamento “Educar e Ensinar”. Esta análise assentará na procura de resposta para a 

nossa pergunta de partida e nos objetivos enunciados, bem como no sistema de categorias que 
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construímos, tendo por base as lentes dos modelos burocrático e político, convocados para o nosso 

estudo. 

Ao iniciarmos a análise de conteúdo, tivemos sempre a preocupação que a informação tinha de 

ser organizada mais do que em função das perguntas, mas em função dos objetivos. Por isso, 

catalogamos a informação toda seguida, o que nos permitiu, desta forma, (i) perceber melhor quais as 

congruências e incongruências, a partir da leitura das respostas, (ii) bem como captar certas ideias, 

continuidades, em que convergem e/ou em que divergem. Não esquecemos também que o não dito, às 

vezes, é tão importante como o dito. 

 

 

3. Processo e critérios de escolha dos coordenadores dos diretores de turma 

Criado como cargo em 1980 pela Portaria 970/80, de 12 de novembro, até 2007, o coordenador 

dos diretores de turma era eleito pelos seus pares. Nem no Decreto-Lei n.º75/2008, nem no Decreto-

Lei n.º 137/2012 se faz referência específica ao modo de designação do coordenador dos diretores de 

turma. Aliás, nestes dois normativos, não se faz qualquer referência, quer ao coordenador dos diretores 

de turma, quer ao conselho dos diretores de turma. O legislador explicita a designação dos coordenadores 

de departamento e dos diretores de turma, não explicitando, porém, a designação do coordenador dos 

diretores de turma, o que nos leva a crer que não atribuiu grande importância nem relevância no cargo. 

A explicitação e regulamentação quer das competências e atribuições do órgão de gestão intermédia, 

conselho de diretores de turma, quer a designação e competências do coordenador dos diretores de 

turma, foram remetidas para o Regulamento Interno de cada escola/agrupamento. Como sabemos, os 

Regulamentos Internos dos agrupamentos são uma interpretação da legislação, tendo a maior parte das 

escolas interpretado de forma muito genérica os normativos referidos e, por isso, apropriaram a 

nomeação como forma de designação para o cargo. A interpretação que podemos fazer é que esse modo 

de designação parece inscrever-se numa tendência coerente com o próprio normativo, ou seja, coloca 

claramente a decisão na figura do diretor. Portanto, é-lhe dada a possibilidade, ou seja, tem margem de 

autonomia para escolher os elementos com quem ele quer trabalhar. 

No Regulamento Interno do agrupamento “Educar e Aprender”, que entrou em vigor após os 

referidos normativos, no artigo 62.º, é assumido que o coordenador dos diretores de turma é designado 

pelo diretor do agrupamento. Embora aí se exare que ele é designado, o sentido que emerge da 

interpretação que fazemos é que, naturalmente, querem dizer nomeado. Isto porque, se eventualmente 

fosse a designação o que pretendiam, tinham de explicitar o modo de designação, que, por exemplo, 
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pode ser por eleição ou por concurso, o que não acontece. O sentido que, efetivamente, tem a designação 

é de que é nomeado, mas não tem de ser. Aliás, a legislação, ao contrário do que acontece com outros 

cargos, não determina de forma inequívoca que o coordenador dos diretores de turma deva ser nomeado. 

A este respeito, quando foi pedido aos entrevistados diretores de turma qual, na sua ótica, seria 

o modo de designação do coordenador dos diretores de turma que lhe parecia mais adequado, por 

eleição ou nomeação, a resposta foi de 66,7% (dez dos quinze inquiridos) de que ele deveria ser eleito 

entre os seus pares: 

“A escolha quando é feita entre os pares é, são os pares que têm um conhecimento mais 
preciso do perfil da pessoa e acho que, para além de que o número muito mais elevado os 
que escolhem, portanto, o Diretor é uma só pessoa e tem uma determinado, uma determinado 
conhecimento, não é?, sobre aquela pessoa e tem aquela opinião, quando são trinta e uma 
pessoas, que é o caso dos Diretores de Turma, acaba por ser uma opinião muito mais 
consistente, digo eu”. (EDT6) 
 
“Por eleição, de modo que os membros do conselho de direção de turma se sintam mais 
representados e também que isso facilite o próprio processo de tomada de decisões ao longo 
do mandato”. (EDT8) 
 
“Eu acho que deveria ser eleição, porque nós, diretores de turma, que estamos nisto há muito 
tempo temos ideia das pessoas, do trabalho dos colegas, dos que estão mais acessíveis, dos 
que transmitem mais, eu acho que deveria ser assim”. (EDT11) 
 
“Tenho alguma dificuldade em responder a essa pergunta. Esta é a primeira escola que 
conheço em que o coordenador dos diretores de turma é nomeado, apesar dessa alteração 
legislativa, na minha anterior escola e até continua a ser, é o único cargo que ainda é por 
eleição, portanto é a primeira vez que me deparo com esta situação. Por uma questão de 
democraticidade, eu acho que deve ser por eleição, mas reconheço que, dadas as funções 
que atualmente são inerentes ao cargo de coordenador de diretores de turma, também 
reconheço pertinência na nomeação. Não conhecia... nunca tinha trabalhado neste modo. 
Nem hesitaria, se me perguntasse há uns meses atrás, nem hesitaria, dizia logo eleição. É a 
realidade que conheço e que me identifico, mas agora, pela primeira vez conheço um modo 
diferente, também reconheço vantagens, talvez práticas. Tem de haver alguma sintonia entre 
o órgão de gestão e o coordenador dos diretores de turma, obviamente que sim, tem que 
haver, não é? E desde que haja uma boa sintonia de trabalho é fantástico para todos, portanto 
não lhe posso dizer, muito honestamente, aquilo que é uma resposta A ou B. Tenho dúvidas 
neste momento”. (EDT13) 
 
“Na minha opinião, deveria ser por eleição dos pares porque acho que os diretores de turma 
conseguem identificar qual será de entre todos os que estavam a exercer aquela função, 
aquele que teria perfil de competência e de, principalmente, este dois perfil e competência 
para estar naquele cargo para os representar acima de tudo”. (EDT15) 

 

No entanto, há entrevistados que referiram que a nomeação era o modo de designação mais 

correto, indo de encontro ao plasmado no Regulamento Interno, conforme esclarecem  
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“Continuo a achar que a nomeação parece o mais adequado. E porquê, porque a eleição, e 
peço desculpa pela frontalidade, a eleição por parte dos pares nem sempre se foca naquilo 
que é essencial, ou seja, nem tanto nas competências, mas muito mais, às vezes, pelas 
simpatias e eu penso que uma forma mais isenta de avaliar alguém que efetivamente tem as 
competências necessárias e tem uma capacidade de conciliadora, penso que está mais a 
cargo de alguém externo ao próprio conselho e essas duas questões são fundamentais para 
que o cargo de Coordenador seja devidamente desempenhado e todos nós ficamos a ganhar 
com isso”. (EDT2) 
 
“Eu acho que deve ser por nomeação. É esse o método que lhe parece melhor, porquê? 
(pergunta o entrevistador) Porquê? Porque ninguém melhor que um diretor para conhecer a 
massa humana e como lhe disse, para além de um bom profissional que tem de ser um 
diretor, um coordenador dos diretores de turma que tem de ser um bom profissional, 
organizado, trabalhador, com um bom poder de comunicação muito importante para fazer 
chegar a mensagem, tem de ser boa pessoa, tem que ser sensível, boa pessoa não é no 
sentido de bonzinho, tem que ser uma pessoa sensível. É o que eu acho. Eu acho que nem 
aumenta nem diminui, é o nosso representante, portanto, não tem que...o facto de eu eleger 
alguém não me vai dar poder sobre esse alguém, para mim isso não faz sentido. O nosso 
coordenador é o nosso coordenador, seja eleito por mim, ou seja, eleito pelo diretor e ninguém 
melhor que o diretor para conhecer a sua massa humana, a pessoa.” (EDT10) 
 
“Parece-me mais adequado o de nomeação porque as estruturas diretivas, conhecem já a 
pessoa em questão, o trabalho, tem que ser uma pessoa com alguma, com algum…com 
algum jogo de cintura”. (EDT14) 

 

Os coordenadores dos diretores de turma, quando confrontados com esta mesma questão, 

referem, igualmente, a eleição como modo mais adequado para a escolha do coordenador dos diretores 

de turma. No entanto, o ECDT2 teve alguma dificuldade em escolher o modo de designação, referindo 

mesmo que a designação deveria ser efetuada da mesma forma que a designação dos coordenadores 

de departamento, 

“É um bocadinho difícil, porque eu já estive nas duas situações. Eu enquanto diretor de turma 
já estive numa fase em que o coordenador dos diretores de turma era eleito pelos seus pares, 
inicialmente, quando eu era mais novo. E agora é designado ou é nomeado pelo diretor. 
Seguindo aqui os princípios dos outros departamentos, em que são designados pela direção 
um conjunto, julgo de três elementos, e depois os elementos do departamento fazem a eleição 
para a eleição desse coordenador, eu acho que seria coerente ter esse mesmo tipo de atuação 
relativamente aqui ao coordenador dos diretores de turma. E vou focar aqui um pormenor que 
eu acho… e que a mim não me afeta, estou suficientemente à vontade com a direção para 
questionar ou para até, por vezes, divergir em algumas tomadas de decisão da direção. Mas 
acho que muitas vezes quando as pessoas são nomeadas ficam logo um bocado presas a 
essa nomeação. Quando são eleitas estão mais livres para atuar. Aqui, nomeadamente, em 
relação ao coordenador dos diretores de turma e a direção. E acho que nesse aspeto seria 
mais interessante o coordenador dos diretores de turma ser eleito pelos seus pares. Não teria 
aqui um vínculo, não sei se estou a ser correto na minha análise… Mas quando um 
coordenador dos diretores de turma é nomeado ou designado por um diretor, pode ter aqui 
alguma dificuldade em discordar, alguma dificuldade em ter uma opinião diferente”. 
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Esta questão também foi respondida pelo diretor, o qual justifica a nomeação como o modo de 

designação mais adequado pelo facto de o órgão de gestão ser quem melhor conhece as capacidades 

dos seus recursos humanos, imputando-lhe, para além de competências técnicas, que o cargo exige, um 

conjunto de outras competências determinantes, como, por exemplo, a consensualização, 

“É o conhecimento que o órgão de gestão tem dos seus recursos humanos porque o 
coordenador dos diretores de turma é uma figura bastante sensível e tem que além da 
competência técnica, tem que ter também outro tipo de competências que sejam 
determinantes, por exemplo para consensualizar […] determinadas situações, determinadas 

decisões, […]  quer seja entre o conselho de diretores de turma e o diretor quer entre o 

conselho de diretores de turma as decisões que toma e os encarregados de educação, o 
conselho pedagógico, portanto é uma figura tutelar que funciona, como fundamentalmente 
como consensualizador […] é uma figura que já é reconhecida pelo seu mérito na escola que 

está garantido logo de entrada, logo à partida a condição bastante para que o conselho de 
diretores de turma seja efetivamente um órgão com as condições necessárias para decidir, 
para trabalhar, para refletir sobre aquilo que são, que são as situações que decorrem do 
exercício do próprio órgão”. 

 

Quando questionados sobre se a substituição da eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a 

sua legitimidade e o seu poder junto dos diretores de turma, as opiniões são diversas, havendo mesmo 

quem afirme que não sabe. No entanto, um grupo de entrevistados respondeu que aumentou, como 

referem 

“Bem, sendo de nomeação, face aos pares poderá ter diminuído a legitimidade, mas acho que 
a força aumentou, não sei se a resposta pode ser assim”. (EDT3) 
 
“Em algumas circunstâncias reforçou porque o Senhor Diretor ou a Senhora Diretora tem 
confiança naquela pessoa, portanto empluma-se todo e é fantástico”. (EDT12) 

 

Nestas questões, podemos verificar como os valores democráticos estão induzidos, os 

entrevistados aceitarem sem grande relevância a questão da substituição da eleição pela nomeação, 

achando que não compromete nada de especial, pois o coordenador dos diretores de turma continua a 

ser o representante dos diretores de turma. 

Consideremos, porém, o que nos diz isto sobre a cultura democrática da escola. Na verdade, 

isto parece ser uma consequência dos tempos que vivemos, no decorrer dos quais temos vindo a assistir, 

por meios diversos, a uma desvalorização dos processos democráticos, tendo contribuído, para isso, 

eventualmente, o destaque que a própria comunicação social lhe dá. Não se percebe – seja na 

substituição do órgão colegial pelo unipessoal, seja na própria concentração de poderes na figura do 

diretor – que os diferentes atores não vejam aí nenhuma alteração, nenhuma rutura, o que nos leva a 

pensar que – se não houve nenhuma alteração – então, é uma perda inegável de cultura democrática. 
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A organização escolar alvo do nosso estudo, a unidade orgânica Escola “Arte de Aprender”, é por 

nós percebida como inteligível à luz da teoria da burocracia, sendo um dos modelos anteriormente 

apresentados no nosso quadro teórico. Ademais, apresenta características do modelo burocrático, no 

entanto, o modo de designação, dos coordenadores de diretores de turma, é a nomeação, porque é o 

modo de designação mais congruente com o modelo político, pois é este que garante a confiança e 

fidelidade política do coordenador dos diretores de turma em relação ao diretor e não as suas 

competências técnicas, conforme afirma a EDT13 “[…] Confiança no trabalho destas pessoas[…]”. Alguns 

dos entrevistados, muito naturalmente, referem que o diretor escolheu o coordenador em função das 

suas competências técnicas, embora possamos considerar que o diretor até pode ter feito a sua escolha 

com base em critérios técnicos, eles não o sabem nem podem confirmá-lo. 

Por isso, sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o Regulamento Interno do 

agrupamento “Educar e Aprender”, um cargo de nomeação do diretor, na opinião dos diretores de turma, 

os critérios que levaram o diretor a escolher os atuais coordenadores foram a experiência, a competência, 

a capacidade de gestão, de liderança, de conciliação, de resolução de problemas, o profissionalismo, a 

capacidade de comunicação, e este revelar ser humano, ter sensibilidade, conhecimento, domínio 

técnico, confiança e capacidade de trabalho. Algumas destas caraterísticas denunciam evidências do 

modelo burocrático, como podemos observar  

“A competência, capacidade de gestão, capacidade de liderança, capacidade de conciliação, 
de resolução de problemas, claramente, penso que essas deverão ter sido as competências 
essenciais, mas eu não sou a diretora e não fui eu que nomeei ninguém, sou só diretora de 
turma. […] Teria feito, teria seguido exatamente os mesmos critérios, até porque tendo em 

conta o desemprenho do coordenador dos diretores de turma, não poderia ter sido outra 
pessoa a fazê-lo.” (EDT2) 
 
“[…] primeiro lugar a competência, a capacidade de comunicação com os outros diretores de 

turma, portanto, saber ouvir e trabalhar em equipa, portanto, o trabalho de equipa, ser um 
igual no conselho de diretores de turma, ser um igual”. (EDT3) 

 

Os critérios que o diretor do agrupamento “Educar e Ensinar” teve em consideração para a 

nomeação do coordenador dos diretores de turma, mostram, também, evidências claras do modelo 

burocrático no processo de escolha do coordenador dos diretores de turma, 

“Fundamentalmente é o conhecimento, […] a competência e desse conhecimento emerge 

naturalmente a competência […]. Depois também o reconhecimento entre os seus pares e 

creio que dando os critérios de escolha esse é talvez um dos maiores, quando há 
reconhecimento ele assenta precisamente no facto de o olharmos como uma pessoa 
competente. E por outro lado, aquilo que eu também já disse, ser um referencial 
consensualizador, alguém para quem se olhe se observe e se verifique no imediato que temos 
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uma retaguarda, que temos uma retaguarda que nos permite a nós diretores de turma, um 
trabalho bem sustentado, significativo sem grandes, sem grandes problemas”. 
“Foi esse, fundamentalmente esse capital de experiência que presidiu à nomeação do 
coordenador dos diretores de turma desta escola.” 

 
Esta argumentação do diretor permite-nos levantar aqui uma questão pertinente. Sendo um dos 

critérios que tomou em conta para a nomeação dos coordenadores dos diretores de turma, o 

reconhecimento, perguntamo-nos porque não optou pela eleição, se este é o melhor modo de garantir 

que o designado seja reconhecido pelos que o elegem? Ele diz claramente que valoriza o reconhecimento, 

então, se escolhe aquela pessoa pelo reconhecimento, o Regulamento Interno do agrupamento deveria 

contemplar a eleição como modo de designação, os coordenadores dos diretores de turma deveriam ser 

eleitos, pois é a eleição a melhor forma de garantir que o designado é reconhecido pelos que o designam. 

A formação especializada é uma característica fundamental da burocracia, no entanto, a maioria 

dos entrevistados não considera que seja um critério relevante e que o diretor tenha valorizado para a 

nomeação dos atuais coordenadores dos diretores de turma. A análise que podemos depreender deste 

dado é que nos parece que existe nas escolas uma atitude que faz parte da cultura escolar e que existe 

uma crescente ou mesmo já enraizada desvalorização da formação pós-graduada. 

Todavia, o diretor refere a importância da formação, não uma formação sustentada num curso 

de uma instituição superior, mas formação circunstanciada, feita através de formação contínua de 

docentes. A melhor formação, considera o diretor, é o “capital de experiência” para o exercício do cargo, 

“Sim é evidente que o cargo de diretores de turma implica necessariamente formação 
associada, não direi uma formação especializada, uma formação digamos sustentada num 
curso de uma instituição do ensino superior, como uma pós-graduação, mas uma formação 
circunstancial que é feita através de, através de formação continua de docentes, mas a melhor 
formação que podemos extrair ou que podemos utilizar como indicador para o exercício de 
um cargo destes é o capital de experiência que ele tem”. 

 

Através das palavras do diretor, podemos ver que há uma desvalorização da formação, pois até 

os próprios órgãos de gestão ignoram essa formação, o que leva a que os outros atores também não a 

valorizem devidamente. Assistimos, com efeito, a um aumento de formação continua na escola, no 

entanto, que tipo de formação é esta. A escola promove formação específica para diretores de turma? 

Outro aspeto que chamou a nossa atenção foi a valorização do “capital de experiência” como 

critério na escolha dos coordenadores dos diretores de turma, mas esse capital de experiência é baseado 

na experiência em quê, perguntamo-nos. A experiência não é algo com que se nasça, por isso, ao 

considerá-la como critério, estamos a excluir um conjunto de diretores de turma, concentrando-nos 

especificamente no nosso objeto de estudo, que nunca poderão exercer o cargo, se nunca tiverem sido 
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coordenadores dos diretores de turma. Partindo do pressuposto que a experiência é muito importante, o 

acesso à coordenação dos diretores de turma, e de tantos outros cargos, fica vedado a quem antes não 

tiver experienciado o cargo. Por isso, ao considerarmos a experiência como critério de escolha, devemos 

enquadrá-la para que assim faça sentido como critério de escolha. 

 

 

4. Interesses representados pelo coordenador dos diretores de turma 

No Regulamento Interno do agrupamento “Educar e Ensinar”, no primeiro ponto do artigo 63.º, 

a primeira competência atribuída aos coordenadores dos diretores de turma é “Representar os Diretores 

de turma do 2º e 3º ciclos no Conselho Pedagógico”. 

Uma parte dos diretores de turma entrevistados vê esta competência como a principal 

competência atribuída aos coordenadores dos diretores de turma, 

“[…] A forma como nos representa no conselho pedagógico.” (EDT2) 

 
“A representação dos diretores de turma no conselho pedagógico. É assim, nós diretores de 
turma estamos próximos das turmas e dos conselhos de turma, não é? Temos uma noção, ou 
pelo menos devemos ter uma noção, daquilo que funciona e daquilo que não funciona face às 
instruções da direção ou políticas que a direção quer implementar. E nós somos, acho eu, as 
pessoas mais qualificadas para dar feedback sobre essas políticas […].“ (EDT4) 

 
“Uma delas é representar os diretores de turma dos vários ciclos, obviamente, em conselho 
pedagógico, não é? Porque é um órgão máximo onde são tomadas as decisões que irá afetar 
a escola, todos os elementos da escola, tudo o que se passa na escola.[…]“. (EDT7) 

 
“Basicamente a representação dos diretores de turma no conselho pedagógico, porque de 
facto se é o conselho pedagógico, sendo o órgão principal que tem uma função ter decisões 
pedagógicas na escola, obviamente que quem nos representa lá, tem de levar as posições dos 
diretores de turma, portanto, parece-me que esse é realmente, essa é realmente a 
competência principal, aquela que destacaria. Representação em conselho pedagógico.[…]“. 

(EDT8) 
 
“Representar os diretores de turma no conselho pedagógico é importante para levar as 
propostas, preocupações dos diretores de turma. […]”. (EDT9) 

 
“Eu acho que representar os diretores de turma é mais importante, depois...porque acho que 
é essa mesma a competência dele que é fazer chegar ao conselho pedagógico e à direção 
aquilo que é realmente o sentimento dos diretores de turma em relação ao que estão a fazer 
[…]“. (EDT15) 
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Outros entrevistados apontam como a principal competência atribuída aos coordenadores dos 

diretores de turma “Analisar as propostas dos Diretores de Turma e submetê-las ao Conselho 

Pedagógico”, que aparece elencada no ponto três do artigo 63.º,  

“Talvez analisar propostas do conselho dos diretores de turma e submetê-los ao conselho 
pedagógico, porque é a voz, no fundo, dos diretores de turma […] a opinião deste conselho 

dos diretores de turma que depois vai para pedagógico e acho que é muito importante que no 
conselho pedagógico, na reunião de conselho pedagógico, esta voz do diretor de turma que 
está por dentro dos problemas dos alunos […] analisar as propostas do conselho dos diretores 

de turma e submete-los ao conselho pedagógico […]“. (EDT1) 

 
“[…] analisar as propostas dos diretores de turma e submetê-los ao conselho pedagógico, 

porque ouvindo os diretores de turma percebendo os que estão no terreno e percebendo as 
realidades, consegue levar ao conselho pedagógico as dificuldades, sugestões de melhoria e 
consequentemente interagir melhor com a comunidade escolar.“ (EDT3) 
 
“[…] Analisar as propostas do conselho de turma e submetê-las ao conselho pedagógico, na 

mesma linha da representação […]“. (EDT9) 

 
“[…] analisar as propostas dos diretores de turma e submetê-las ao conselho pedagógico 

porque isso é sinal que somos ouvidos, não é? e que as nossas propostas chegam, 
efetivamente, ao conselho pedagógico […]“. (EDT14) 

 
“[…]  as propostas dos diretores de turma e apresentá-las nos conselho pedagógico, isso acho 

que é representar os diretores de turma não é…“. (EDT15) 

 
Sendo o conselho de diretores de turma um órgão colegial – a quem cabe trabalhar e identificar 

questões relevantes para os coordenadores dos diretores de turma colocarem no conselho pedagógico 

–, e tendo em conta os normativos legais ou os Regulamentos Internos, quer o conselho de diretores de 

turma quer o coordenador dos diretores de turma têm, sobretudo, funções de operacionalização de 

decisões tomadas em outros órgãos. 

Tendo em conta este ponto de vista, perguntamos aos entrevistados se, nas reuniões de conselho 

de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, estão presentes apenas para 

serem informados das decisões tomadas superiormente, seja pelos órgãos da escola, seja pela 

Administração Central? Ora, de todos os entrevistados, um refere que “Depende do diretor de turma. A 

maioria ouve e pronto, acabou” (EDT4), outro refere que “Temos voz ativa, mas maioritariamente é para 

serem informados, sem dúvida” e, os restantes referem que sim, os diretores de turma têm voz ativa 

“[…] nós temos voz como diretores de turma, mas realmente conseguimos sempre chegar a 

um consenso e depois ele também pega nessas opiniões e depois leva ao conselho 
pedagógico“. (EDT1) 
 
“[…] o coordenador de diretores de turma sabe muito bem distinguir qual o nosso espaço de 

atuação e voz e aquilo que advém de tomadas de decisão superior, seja pelos conselhos 
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pedagógicos ou a própria direção, quer pelos próprios normativos, portanto, essa gestão é 
muito bem feita pelo nosso coordenador.  […]“. (EDT2) 

 
“[…] Tem, como disse, acaba sempre por algumas questões que levantamos, alguns pedidos 

de alterações de documentos, são sempre atendidos e depois o coordenador leva ao 
pedagógico e volta outra vez para nós. Mas sim, são atendidos“. (EDT5) 
 
“Não, não, só para ser informados não. Há toda a possibilidade de apresentarmos sugestões, 
propostas de melhoria... isso é-nos solicitado regularmente.“. (EDT13) 
 
“Não, temos...temos uma voz bastante ativa, somos bastante contestatários, creio que sim“. 
(EDT14) 
 
“Uma grande parte dos diretores de turma acatam, eu não diria de uma forma passiva, mas 
acatam as informações que possam ter vindo, em termos hierárquicos, de estâncias 
superiores. Naquelas decisões em que eles têm voto na matéria ou podem intervir ou que 
sabem que a sua opinião pode ter alguma influência na ação, muitas vezes intervêm. […] Por 

vezes, os procedimentos quando analisamos questões como alguns pontos da ata, aí sim têm 
alguma intervenção e fazem algumas propostas. Nos outros assuntos é onde cabem aqui, 
normalmente onde têm cabimento questões que supostamente... inicialmente não estavam 
previstas, e em que há aqui um leque de situações em que muitas vezes intervêm. Mas eu 
não queria aqui fazer com que ficasse a ideia de que no momento, por exemplo, das reuniões 
que antecedem os momentos de avaliação sumativa que eles são totalmente passivos. Não, 
eles não são passivos por duas questões. A primeira é que quando não entendem questionam. 
Portanto logo aí há uma atuação quando não estão a entender questionam. E segunda, quando 
envolve procedimentos que é para todos nós atuarmos da mesma forma, muitas vezes podem 
ser alguns pormenores, mas são questionados: porque é que a reunião não é tal dia; porque 
é que não a fazemos a tal hora; porque é que em ata não poderemos alterar este ponto ou 
aquele. Muitas vezes essas questões não são questionadas de uma forma estrutural, mas são 
questionadas a nível de alguns pormenores, isso são analisadas.“. (ECDT2) 

 
Na verdade, percebemos pela análise das entrevistas que, na escola “Arte de Aprender”, há de 

facto um espaço para decisão, que, na nossa opinião, é uma decisão mais instrumental, ou seja, decidem 

como executar aquilo que os outros decidiram. Portanto, isto é operacionalizar, no fundo é aquilo a que 

Lima (p. 237) chama autonomia instrumental, isto é, ter a liberdade de executar criativamente, “de forma 

eficaz e eficiente” (p. 237) aquilo que outros decidiram. 

Vejamos o que diz o diretor do agrupamento 

“Não, não, bem pelo contrário. Se há uma característica que o conselho de diretores de turma 
tem, e é um conselho de diretores de turma que na sua essência tem, tem, é composto por, 
por docentes e por diretores de turma com, já com alguma experiência e com algum histórico, 
digamos que são diretores de turma que assumem esta, este cargo e esta, esta figura de 
gestão pedagógica desde há muito tempo, são quase sempre os mesmos, eles já estão 
habituados a que o conselho de diretores de turma se transforme muitas vezes num fórum de 
trabalho, num fórum de discussão e a, e a isso é tão mais importante que quanto o facto de 
termos uma figura tutelar, que é o coordenador dos diretores de turma que alimenta essa 
discussão, alimenta essa reflexão e surgem com bastante oportunidade muitas situações que 
são levadas a conselho pedagógico e está lá o coordenador dos diretores de turma, e por vezes 
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as discussões relacionadas com, com, com essas, com essas situações que emergem do 
conselho de diretores de turma implicam necessariamente discussão e reflexão no conselho 
pedagógico. O mesmo sucede quando parte do conselho pedagógico alguma decisão que 
tenha de ser também ela discutida em conselho de diretores de turma”. 

 
Para outros, é relevante “Promover a interação entre a escola e a comunidade”, quinta 

competência do artigo 63.º, 
“[…] acima de tudo é promover a interação entre a escola e a comunidade […]“. (EDT10) 

 
“Promover a interação entre a escola e a comunidade é evidente certo?. […] portanto, nós 

sozinhos não conseguimos fazer nada certo? […]“. (EDT11) 

 
A sexta competência inscrita no artigo 63.º, “Coordenar a ação do respetivo conselho, articulando 

estratégias e procedimentos”, é, para alguns diretores de turma, a mais relevante 

“É precisamente o coordenar de decisões que vêm do pedagógico e fazer ligação com o 
conselho de diretores de turma, com todos os diretores de turma. E fazer também essa 
articulação das decisões que saem do conselho de diretores de turma para levar para o 
pedagógico. Portanto, fazer essa articulação é muito importante. “ (EDT5) 
 
“[…] coordenar o ação do respetivo conselho, articular estratégias e procedimentos, tem que 

haver alguém que coordene, senão não há orientação, não há organização.“ (EDT9) 
 
“Obviamente todas são importantes. Talvez destacar... destaco a coordenação do respetivo 
conselho articulando estratégias e procedimentos. Sem desprimor para as restantes, 
obviamente, todas são importantes, mas considero que esta é, verdadeiramente, a grande 
função do coordenador: ouvir o seu conselho, articular as estratégias e procedimentos, ser o 
elo de ligação com outros órgãos de gestão da escola ou do agrupamento, mas é um motor, 
obviamente, deste grupo.“ (EDT13) 

 
“Coordenar as atividades constantes no plano anual de atividades e no projeto educativo a 

desenvolver pelos professores do seu conselho” e “Propor e planificar formas de atuação junto dos pais 

e Encarregados de Educação”, segunda e quarta competências do artigo 63.º, são outras competências 

referidas  

“[…] Propor planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação, pois 

somos nós que temos a ligação mais próxima com eles. […] Nós precisamos do apoio dos 

pais que é muito importante, esta ligação entre nós e os pais, para que os pais também 
possam fazer algo, é muito importante.“ (EDT11) 
“[…] também propor planificar as formas de atuação junto dos pais e dos encarregados de 

educação, isso revelou-se, este ano para mim, fundamental e eu consultei várias vezes o nosso 
coordenador. […] Para me sugerir e para me aconselhar.” (EDT14) 

 
Esta competência apenas foi referida por um diretor de turma, 

“[…] coordenar as atividades constantes no plano anual de atividades no projeto educativo a 

desenvolver pelos professores do seu concelho. […] porque as outras são administrativas. […] 
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essenciais para que os alunos, pelo menos no 5º ano, comecem a imbuir-se do projeto da 
escola.[…]“. (EDT12) 

 

Percebemos, através da análise das entrevistas aos diretores de turma e coordenadores dos 

diretores de turma, que são várias as competências consideradas importantes, no entanto, “Representar 

os Diretores de turma do 2º e 3º ciclos no Conselho Pedagógico” e “Analisar as propostas dos Diretores 

de Turma e submetê-las ao Conselho Pedagógico” são consideradas como das mais importantes. 

Contudo, sendo eles nomeados e não eleitos, será que estes se sentem como agentes que 

representam os diretores de turma ou do diretor do agrupamento que os nomeou? Os entrevistados 

diretores de turma, quando confrontados com a questão Se eles os representam porque não são eleitos?, 

tiveram (em número significativo) dificuldade em responder, afirmando mesmo que não sabiam. No 

entanto, há entrevistados que referem que devem mudar, no Regulamento Interno, o modo de 

designação, 

[…] acho que temos de mudar essa parte da legislação […]. Na Legislação não diz que tem 

de ser nomeado, mas a escola assume esse papel, a direção assume esse papel, portanto, 
não porque isso está a acontecer, não lhe sei dizer”. (EDT3) 
 
[…] A minha opinião é que deveria ser eleito pelos diretores de turma e não é. […] porque a 

escola assim o decide, não é? […]”. (EDT11) 

 

Sob o ponto de vista de outros entrevistados, o importante é assumir e cumprir as suas funções, 

seja nomeado ou eleito, mas, mesmo assim, consideram a nomeação o melhor modo de designação, 

“Ele representa-nos enquanto órgão, não necessariamente, o que é que eu quero dizer com 
isto, qual seria a vantagem de ele ser eleito entre nós e ser nosso representante, […] ele 

representa-nos e faz chegar aquilo que são decisões, sugestões do conselho dos diretores de 
turma no conselho pedagógico. Se ele fosse eleito por nós, não vejo que, que nos 
representasse de forma melhor, não vejo porquê, se ele cumprir as suas funções e nós as 
nossas, acho que não, não tem vantagem, absolutamente nenhuma dele ser eleito por nós, 
até porque, lá está, se nós temos um coordenador de diretores de turma capaz, competente, 
nós não poderemos querer melhor para nos representar nos diversos órgãos". (EDT2) 
 
“Porque é um cargo de nomeação, não é? […] é como eu lhe digo, eu penso que ele é 

nomeado devido às mudanças que houve na escola. O simples facto de termos passado a ter 
tido um diretor e deixarmos de ter uma direção, as coisas tinham obrigatoriamente de ser 
diferentes, e essa é uma das diferenças. Não podemos ter um coordenador dos diretores de 
turma que não se entende com um diretor”. (EDT4) 

 

Deparamo-nos, ainda, com outras perspetivas, em que há entrevistados que sempre se 

identificaram com a eleição, contudo, não sentem que a nomeação comprometa a representatividade 

dos diretores de turma por parte do coordenador dos diretores de turma, 
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“Pois, acho que já lhe respondi um bocadinho, não é? Eu nunca tinha vivenciado esta 
realidade, de um coordenador nomeado, portanto nunca parei muito para pensar sobre isso, 
porque sempre me identifiquei com eleição. Não sei, pronto… a representatividade talvez 
fique… não sei se ficará comprometida, penso que talvez não, não fique tanto quanto isso. 
Agora, sinceramente, eu não senti, da minha parte enquanto diretora de turma, que não 
estivesse devidamente representada e sempre que se proporcionou alguma dúvida ou alguma 
sugestão, alguma proposta de melhoria, eu tenho a certeza de que o meu coordenador 
transmitiu isso em conselho pedagógico. Portanto, essa representatividade eu reconheci neste 
coordenador que foi nomeado e não foi eleito. Pelo menos ao longo deste ano, não me senti 
menos representada por o meu coordenador ter sido nomeado”. (EDT13) 

 

Os coordenadores dos diretores de turma são da opinião que deveriam ser eleitos, uma vez que 

representam os diretores de turma, contudo 

“[…] é o diretor que nomeia”. (ECDT1) 

 

Já o diretor do Agrupamento diz, 

“Sim é uma questão, é uma questão que merece alguma oportunidade, mas a representação 
em determinado órgão não significa que tenha que ser cavada, digamos, numa eleição, numa 
eleição sendo que os diretores de turma também uma escolha do diretor, naturalmente que o 
coordenador dos diretores de turma e tendo em conta a escolha que é feita pelos diretores de 
turma creio eu que a nomeação por parte do diretor em si não cria assim grandes assimetrias 
e grande conflitualidade, o facto de estar no conselho pedagógico não ter sido eleito pelos, 
pelos diretores de turma, também a questão, também em si não encerra perspetiva não 
encerra grande, grande disfuncionalidade porque até hoje como é que é vista a eleição do 
coordenador dos diretores de turma pelos seus pares, no fundo é vista numa perspetiva quase 
direi de memória histórica foi no passado porque não é no presente, se o foi no passado e 
funcionou porque é que essa, digamos assim, essa funcionalidade não foi assumida agora. 
Tendo a eleição sendo o representante dos diretores de turma, sendo eleito pelos diretores de 
turma, porque é que, ou melhor sendo, sendo representante dos diretores de turma porque 
não é eleito pelos diretores de turma. Eu creio que isso são especificidades que estão muito 
associadas aquilo que agora muito se questiona e que é o facto de haver uma perda de 
autonomia de determinados órgãos, intra escolar, internos manter aquilo que é colegialidade 
e manter aquilo que são digamos características ou situações de jogo democrático dentro das 
escolas, que com o 75 e os normativos que se seguiram foram escasseando, tanto digamos 
que o estraves mais a nomeação é cada vez mais prática corrente e a eleição tende, tende a 
perder alguma, alguma oportunidade, alguma importância”. 

 

Apresentada a opinião dos diferentes entrevistados quanto ao modo de designação do 

coordenador dos diretores de turma, impõe-se agora a questão se, sendo nomeado com assento no 

conselho pedagógico, na prática, representa os diretores de turma ou o diretor que o nomeou. Na 

verdade, o coordenador dos diretores de turma, sendo nomeado, representa, por definição, o diretor, 

melhor dizendo, representa quem o nomeia, porque ele foi escolhido na base da confiança política. Ou 
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seja, o diretor precisa de alguém que não crie problemas, que execute o seu projeto e não o do 

coordenador dos diretores de turma. O diretor não quer ter um contrapoder. 

Porém, qual é o racional que está aqui presente, isto é:  

(i) se ele é escolhido com base na lógica burocrática, quem é que ele representa; 

(ii) se ele é escolhido com base na lógica do modelo político, quem é que ele representa;  

Se é eleito com base na lógica do modelo político, ele representa o diretor, se é eleito com base 

na lógica burocrática, é mais complexo, depende das normas que estão a regular a escola. Se as normas 

que estão a regular a escola são as normas definidas pela administração central, eles representam a 

administração central, se as normas são definidas na escola, ele representa o órgão que define as 

normas, portanto, ele pode representar os diretores, quer no modelo político, quer no modelo burocrático. 

No modelo burocrático, porque ele está a representar a administração central ou a representar o diretor. 

Visto de outra forma, a eleição também seria muito mais próxima do modelo político, porque 

assegura que o eleito tem o apoio do grupo dominante, embora a eleição seja mais compatível com o 

modelo burocrático. No modelo político, os meios não contam muito, portanto, se eu tiver de fazer 

chantagem, faço-a; se tiver de ameaçar, ameaço; se tiver que mexer os cordelinhos para falar com a 

pessoa certa, mexo, não tem propriamente uma identificação com a eleição. A eleição é uma coisa boa, 

se eu achar que vou ganhar. 

O único modelo em que ele representaria os diretores de turma é o modelo democrático, mas 

não é nenhum dos modelos que invocamos para o nosso estudo. A eleição é a lógica do modelo 

democrático. Na lógica dos outros modelos, ele representa o topo, quer seja nomeado sob o ponto de 

vista do modelo político, quer seja sob o ponto de vista do modelo burocrático. 

Na perspetiva dos diretores de turma, independentemente do modo de designação, ele 

representa efetivamente os diretores de turma, membros do conselho de diretores de turma. Observe-se 

o que se afirma: 

“Claramente os diretores de turma, representa o conselho”. (EDT2) 
 
“Não, representa os diretores de turma expondo tudo aquilo que que que nós achamos que 
deve chegar ao pedagógico, depois não tem poder de fazer com que tudo se concretize, mas 
representa ao apresentar depois a tomada de decisão será do conselho pedagógico não é”. 
(EDT15) 
 
“o coordenador de diretores de turma é mesmo muito importante porque é uma voz que vai 
para o pedagógico, é a voz dos diretores de turma que são o elo de ligação com a comunidade, 
os alunos e os pais e havendo um coordenador dos diretores de turma que nos representa 
num conselho pedagógico quando estão lá outros membros faz toda a diferença”. (EDT1) 
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No entanto, na perspetiva de alguns diretores de turma, em alguns momentos, pode representar 

o diretor que o nomeou,  

“[…] mas claro é evidente que em alguns momentos ele também nos dá a opinião do diretor, 

em alguns momentos dá a opinião do diretor". (EDT10) 
 
“[…] Se me pergunta se ele representa os professores, representa os professores, ele ouve 

sempre a nossa opinião. Mas claro, também ouve a opinião do diretor como é óbvio […]”. 

(EDT10) 
 

Quando auscultados, os coordenadores dos diretores de turma, se representam os diretores de 

turma no conselho pedagógico ou o diretor que os nomeou, percebemos, de facto, que eles assumem a 

representação dos diretores de turma no conselho pedagógico, sentem-se agentes do conselho de 

diretores de turma que representam, 

“[…] se eu represento os diretores de turma, então eu tenho de os defender. E não é a 

primeira, nem a segunda vez, que eu não estou de acordo com o diretor em termos de as 
opiniões que ele dá em sede de conselho pedagógico. Não serão muitas as vezes, mas já 
aconteceu por diversas vezes, onde eu deixo a minha opinião. Não só a minha opinião. A partir 
do momento em que sou nomeado para um cargo, eu tenho de ter a minha opinião pessoal 
relativamente a algumas questões. Mas também a opinião que advém da tomada de decisões 
do conselho de diretores de turma. Portanto, eu ali represento os diretores de turma e não 
estou em representação do diretor”. (ECDT2) 

 

No agrupamento “Educar e Ensinar”, os coordenadores dos diretores de turma, como já dito 

anteriormente, são nomeados, pelo que nos perguntamos como é que eles devem atuar. Em momentos 

de decisão, em conselho pedagógico, é suposto tomar uma posição de acordo com quem o nomeou ou 

tomar uma posição dos que representa. Na verdade, esta questão não tem uma resposta simples, muitos 

considerando que ele não pode tomar uma posição sem ouvir a opinião dos que representa, mas isto 

não é bem assim, ele pode não ter de ouvir, porque a legitimidade com que ele assume as posições 

depende dos compromissos que ele assumiu com quem o nomeou, escolheu. No entanto, quando foi 

nomeado, à partida, quem o fez sabe quais os seus ideais, que valores defende, o que pensa em relação 

a determinados assuntos, por isso, pode em momentos de decisão tomá-la sem consultar o órgão que 

representa. 

O próprio diretor que os nomeou confirma que estes são efetivamente representantes do 

conselho de diretores de turma e, por conseguinte, dos diretores de turma, 

“Não, fundamentalmente os diretores de turma e acho muito bem que assim seja porque, 
porque e creio eu, creio eu não tenho a firme convicção de que uma organização educativa só 
poderá responder aquilo que é a sua trajetória, que são os seus objetivos se efetivamente os 
órgãos funcionarem em pleno e o coordenador dos diretores de turma enquanto representante 
dos diretores de turma e para funcionar em pleno tem, que efetivamente ser um porta voz 
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daquilo que são os anseios, as necessidades, as interrogações, os desafios que emanam do 
conselho dos diretores de turma.” 

 

Todavia, sendo a nomeação dos coordenadores efetuada pelo diretor, as competências que estão 

contempladas no Regulamento Interno, convergem para a representação do conselho de diretores de 

turma/diretores de turma. Porém, é importante percebermos a apropriação que cada ator faz do seu 

papel, mesmo dependendo do que está nos normativos. Cada ator faz sempre uma interpretação do 

guião do seu papel, faz a interpretação das funções que lhe estão acometidas. Na verdade, tendemos 

muito a achar que as escolas são espaços de reprodução de normas, de orientações sejam elas internas 

ou externas, mas, na realidade o que acontece é um pouco mais complexo, porque cada contexto, na 

prática, faz sempre a sua interpretação, ou seja, interpretam, criam, contextualizam essas normas e/ou 

regulamentos. Mainardes, tomando por referência o ciclo continuo das políticas Ball, afirma: 

“[…] o contexto da prática é onde a política está sujeita à interpretação e recriação e onde a 

política produz efeitos e consequências que podem representar mudanças e transformações 
significativas na política original. […] o ponto-chave é que as políticas não são simplesmente 

“implementadas” dentro desta arena (contexto da prática), mas estão sujeitas à interpretação 
e, então, a serem “recriadas […] Políticas serão interpretadas diferentemente uma vez que 

histórias, experiências, valores, propósitos e interesses são diversos. […]  Além disso, 

interpretação é uma questão de disputa. Interpretações diferentes serão contestadas, uma vez 
que se relacionam com interesses diversos, uma ou outra interpretação predominará, embora 
desvios ou interpretações minoritárias possam ser importantes. Esta abordagem, portanto, 
assume que os professores e demais profissionais exercem um papel ativo no processo de 
interpretação e reinterpretação das políticas educacionais e, dessa forma, o que eles pensam 
e no que acreditam têm implicações para o processo de implementação das políticas” 
(Mainardes, 2006, p. 53). 

 

 

5. Importância dos coordenadores dos diretores de turma 

Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das 

escolas/agrupamentos (Decreto-Lein.º137/2012 de 2 de julho), não encontramos referência específica 

às competências/atribuições do conselho de coordenadores dos diretores de turma e também não 

encontramos referência específica às competências/atribuições do coordenador deste conselho. 

Contudo, o Regulamento Interno do agrupamento e o Regimento Interno do Conselho de Diretores de 

Turma do agrupamento “Educar e Ensinar” especificam essas competências/atribuições, fazendo a 

distinção entre as competências/atribuições do conselho de diretores de turma, enquanto órgão colegial, 

e as competências/atribuições do coordenador do referido conselho. curioso 

A importância de um ator vê-se em função das funções que lhe são atribuídas, ou seja, um ator 

que concentra poderes, para além do poder formal-legal, é um ator que tem uma certa centralidade, se 
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não tem poderes não tem centralidade. Nesta sequência, questionamos o que será, então, um cargo 

muito importante. 

Intentaremos explicitar a indagação anterior, para tornar inteligível e podermos sustentar 

possíveis juízos que venhamos a efetuar. Primum, o que queremos dizer com muito importante. Já vimos 

que o coordenador dos diretores de turma, ou melhor dizendo, o conselho de diretores de turma, é uma 

estrutura mediadora entre órgãos, com competências e atribuições que estão consagradas nos 

documentos do agrupamento. Será que os coordenadores dos diretores de turma dispõem de poderes 

suficientes para o exercício das suas atribuições? Portanto, tendo em conta as competências que lhes 

estão atribuídas, que são consideradas relevantes, pelos testemunhos dos diversos entrevistados, assim 

como o facto de possuir uma diversidade de poderes, como poderemos ver mais adiante, justifica-se, 

desta forma, que se trate de um cargo muito importante.  

Por isso, partindo da análise do quadro de competências que estão atribuídas, ao conselho de 

diretores de turma, aos coordenadores dos diretores de turma, nos documentos internos do agrupamento 

“Educar e Ensinar”, e através do testemunho dos diretores de turma, verificamos que as competências 

que a maioria destes atores consideram como as mais relevantes para os coordenadores dos diretores 

de turma são: “Representar os Diretores de turma do 2º e 3º ciclos no Conselho Pedagógico e Analisar 

as propostas dos Diretores de Turma e submetê-las ao Conselho Pedagógico”, 

“[…] porque é a voz, no fundo, dos diretores de turma […] a opinião deste conselho dos 

diretores de turma que depois vai para pedagógico […]”. (EDT 1) 

 
“[…] porque ouvindo os diretores de turma percebendo os que estão no terreno e percebendo 

as realidades, consegue levar ao conselho pedagógico as dificuldades, sugestões de melhoria 
e consequentemente interagir melhor com a comunidade escolar […]”. (EDT3). 

 
“[…] É assim, nós diretores de turma estamos próximos das turmas e dos conselhos de turma, 

não é? Temos uma noção, ou pelo menos devemos ter uma noção, daquilo que funciona e 
daquilo que não funciona face às instruções da direção ou políticas que a direção quer 
implementar. E nós somos, acho eu, as pessoas mais qualificadas para dar feedback sobre 
essas políticas.[…]”. (EDT4) 

 
“[…] o conselho pedagógico, sendo o órgão principal que tem uma função ter decisões 

pedagógicas na escola, obviamente que quem nos representa lá, tem que levar as posições 
dos diretores de turma, portanto, parece-me que esse é realmente, essa é realmente a 
competência principal, aquela que destacaria […]”. (EDT8) 

“[…] é importante para levar as propostas, preocupações dos diretores de turma […]”. (EDT9) 

 
“[…] porque isso é sinal de que somos ouvidos, não é? e que as nossas propostas chegam, 

efetivamente, ao conselho pedagógico[…]”. (EDT14) 

 
“[…] isso acho que é representar os diretores de turma, não é? […]”. (EDT15) 
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Todavia, outras também são mencionadas e captaram a nossa atenção, como é o caso de 

“Promover a interação entre a escola e a comunidade”, “Propor e planificar formas de atuação junto dos 

pais e Encarregados de Educação”, “Coordenar as atividades constantes no plano anual de atividades e 

no projeto educativo a desenvolver pelos professores do seu conselho” e “Coordenar a ação do respetivo 

conselho, articulando estratégias e procedimentos”, porque estas competências implicam o 

envolvimento dos diversos atores educativos na construção do projeto da escola, 

“[…] nós sozinhos não conseguimos fazer nada certo? Nós precisamos do apoio dos pais que 

é muito importante, esta ligação entre nós e os pais, para que os pais também possam fazer 
algo, é muito importante[…]”. (EDT11) 

 
“[…] são realmente essenciais para que os alunos, […] comecem a imbuir-se do projeto da 

escola. […]”. (EDT12) 

 
“[…] a grande função do coordenador: ouvir o seu conselho, articular as estratégias e 

procedimentos, ser o elo de ligação com outros órgãos de gestão da escola ou do 
agrupamento, mas é um motor, obviamente, deste grupo […]”. (EDT13) 

 

A partir da análise dos testemunhos dos coordenadores dos diretores de turma, relativamente à 

competência “Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e Encarregados de Educação”, não 

é muito claro percebermos quais são as propostas específicas que foram apresentadas no sentido de 

atuar junto dos encarregados de educação, assim como qual o sentido dessas propostas. Todavia, 

entendemos que o sentido que transparece mais das propostas que apresentam é a forma de gerir as 

diferentes situações, para não gerar conflitos, mais do que uma planificação orientada para um 

envolvimento mais ativo dos pais e encarregados de educação em dimensões relevantes do 

funcionamento da escola. 

“[…] Determinados procedimentos até de funcionamento da escola, determinados 

procedimentos sei lá, de matrículas, de pedidos aos encarregados de educação para 
consultarem o GIAE, de saídas da escola, dos alunos poderem sair ou não, autorizações para 
saídas; tudo procedimentos relacionados com as mais diferentes áreas e onde é que é 
necessária a atuação dos encarregados de educação[…]”. (ECDT2)  

 

A competência “Apresentar ao Diretor um relatório crítico anual, do trabalho realizado” não é 

referida por nenhum diretor de turma, o que denota a sua pouca relevância. Apesar de nenhum dos 

entrevistados fazer referência a esta competência, da análise aos relatórios dos coordenadores dos 

diretores de turma, podemos verificar que há uma descrição, de certa forma pormenorizada, do trabalho 

desenvolvido pelo coordenador dos diretores de turma ao longo do ano, do ponto de vista administrativo 
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e pedagógico. Nele, podemos ver as várias dimensões da intervenção do coordenador dos diretores de 

turma dentro da organização escolar. 

A este respeito, o diretor, quando lê os relatórios anuais entregues pelos coordenadores dos 

diretores de turma, conclui que  

“É fundamentalmente, fundamentalmente quase direi uma análise forte daquilo que são 
oportunidades, o que são constrangimentos e um relato, um relato circunstanciado do, daquilo 
que foi o ano letivo, a esse nível, fundamentalmente, fundamentalmente avaliar o que foi feito, 
mas com base nessa avaliação daquilo que foi feito prevemos já, capitalizando já essa 
experiência para aquilo que vem a seguir para o ano letivo seguinte.” 

 

Focando a nossa atenção agora noutro aspeto, os entrevistados, quando questionados 

relativamente à importância do cargo dos coordenadores dos diretores de turma dentro da organização 

escolar, referiram, na globalidade, que é muito importante, à exceção de um. Há um registo que canaliza 

a sua importância para o trabalho que desenvolve no conselho de diretores de turma. Veja-se: 

“Eu acho que pode ser muito importante, dependendo daquilo que se vá fazendo no próprio 
conselho de diretores de turma que também assim faça por isso, mas pode ser, pode ser, e 
é, e é muito importante porque toda a dinâmica das turmas está, pode partir dali uma grande 
dinâmica ou uma dinâmica mais…” (EDT15)” 

 
Porém, há um entrevistado que diverge de todos os outros e que, de forma muito convicta, diz 

“Pouco importante”. (EDT12) 
 

Esta resposta vai, aparentemente, no sentido completamente ao contrário das respostas dadas 

pelos outros entrevistados. Por isso, podemos subentender que o que pretende este entrevistado dizer é 

que, de facto, a legislação não dá nenhuma relevância a este cargo de gestão intermédia, ou seja, de 

facto não lhe dão importância nenhuma. Mais à frente, percebemos pela resposta a uma outra questão 

que, para este entrevistado, o coordenador dos diretores de turma é de facto importante, quando afirma 

que 

“[…] O coordenador de diretores de turma sim, é importante. É mais importante que ser 

coordenador de estabelecimento […]”. (EDT12) 

 

Relativamente à importância do coordenador dos diretores de turma, o diretor refere mesmo 

“É claro que é muito importante eu direi que é quase determinante, como disse, 
fundamentalmente sustentado no facto de ser uma figura que, que, que trabalha com 
universos, com universos, decisórios e também eles fundamentais, quer seja com a direção, 
quer seja com os encarregados de educação, com a comunidade, com os alunos e, portanto, 
significa que essa importância emerge disso mesmo”. 
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“[…] há uma, digamos, centralidade no coordenador dos diretores de turma, centralidade essa 

que num primeiro momento implica resolução, implica decisão e só depois numa situação em 
que haja necessidade de instalar um pouco em termos de competência de decisão é que ela 
chega ao diretor para resolver.” 

 

Ter os poderes suficientes para o exercício do cargo e ser importante não têm, necessariamente, 

uma inter-relação. Porém, estamos perante um ator que concentra poderes, no caso do nosso estudo 

especificamente, na perspetiva da maioria dos entrevistados. Como foi dito anteriormente, são muito 

importantes, podendo desta forma sustentar este juízo, pois, quando questionados se o coordenador dos 

diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das atribuições do cargo que lhe foi 

atribuído, respondem,  

“No nosso agrupamento, claramente sim”. (EDT2) 
 
“[…]”Penso que sim, tendo em conta que tem assento, voltando a uma das minhas questões 

anteriores, visto que tem assento no conselho pedagógico” (EDT8). 
 
“Ora bem, poderes suficientes acho que em parte sim, mas poderia haver ali um bocadinho 
mais de autonomia em algumas situações, para eles terem alguma decisão, sei lá 
através...sem ter que ir a conselho pedagógico ou com o diretor, só agilizar algumas situações 
com o diretor de uma maneira mais, mais, mais fácil em situações se calhar não tão 
relevantes, se calhar com modificações mais relevantes, aí sim o pedagógico pronto ter essa 
autonomia para isso e não ter que tar sempre sempre sempre tudo subordinado ali ao 
conselho pedagógico”. (EDT15) 

 

Um dos coordenadores dos diretores de turma afirma mesmo, 

“Eu não sei se é por estar nesta escola, mas eu... nunca me faltaram poderes... nunca fui 
questionado sobre se algumas tomadas de decisão que estava a ter, se eu não teria 
competências para as tomar, mas nunca fui questionado. Neste momento sinto que as 
decisões que tenho tomado não têm sido questionadas”. (ECDT2) 

 

De facto, os coordenadores dos diretores de turma na escola “Arte de Aprender” são vistos como 

um cargo “determinante” (ED), pois, perante uma situação, imaginária, em que teriam que escolher de 

entre os cargos de coordenador de estabelecimento; coordenador de departamento; coordenador dos 

diretores de turma e coordenador de ano, nenhum dos entrevistados eliminou o cargo de coordenador 

dos diretores de turma, 

“[…] O coordenador dos diretores de turma, claramente, esse não eliminaria de maneira 

alguma”. (EDT2) 
 
“[…] é uma estrutura basilar […]”. (EDT14) 

 
“[…] uma função que é primordial, que é central num bom funcionamento de uma escola, de 

uma comunidade educativa […] Dentro do conselho pedagógico, o coordenador dos diretores 
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de turma é essencial, é uma figura de destaque e que harmoniza todas as turmas […] 
Portanto, é a base de uma boa escola”. (EDT13) 

 

Na resposta do entrevistado EDT13, quando refere “Dentro do conselho pedagógico”, 

percebemos que é uma resposta que não é dada no abstrato, ela mostra que tem conhecimento do 

funcionamento do conselho pedagógico. Ora, quando analisamos os seus dados profissionais, 

verificamos a sua experiência no desempenho do cargo como diretora de turma é enorme (31 anos) e 

também observamos que desempenhou, noutra escola, durante muitos anos, o cargo de coordenador 

dos diretores de turma. Por isso, verificamos que a sua experiência profissional se reflete na resposta 

que dá a esta questão. 

Perante isto, há uma pergunta que emerge da leitura e análise que estamos a efetuar ao material 

recolhido nas entrevistas, que é:  

O coordenador dos diretores de turma é importante, porquê? Tem centralidade? Porquê? É uma 

estrutura basilar. Porquê?  

Para que este discurso da centralidade, do muito importante, não seja visto como senso comum, 

portanto, isto tem a ver com a forma como se avalia a centralidade de um cargo dentro de uma 

organização. Se analisarmos os poderes efetivos do coordenador, se analisarmos os requisitos e 

condições para o exercício do cargo, se virmos em que medida é valorizada ou não a formação 

especializada, se qualquer professor puder efetivamente ser coordenador, se precisa ou não de formação 

especializada, se a sua função é funcionar como mediador, pode não ser indicador de um cargo muito 

importante. Agora, é verdade que é um cargo muito valorizado. É muito valorizado pelos diretores de 

turma e professores, porque, claramente, lhes facilita a vida, dispensa-os de um exercício de leitura da 

legislação, condensa a legislação, proporciona o acesso fácil à consulta – porque funciona como um 

elemento que pode ser facilmente confortante. Formalmente, pela posição que ocupa, pelas exigências 

do cargo, pelas atribuições, não se revela assim tão importante, mas, na verdade, é muito valorizado 

pelos diretores de turma pelas questões e gestão do quotidiano, que ajuda a resolver. 

Com base no testemunho dos entrevistados, se, na escola “Arte de Aprender”, não existisse 

coordenador dos diretores de turma, do ponto de vista dos entrevistados, seria o caos, os diretores de 

turma sentir-se-iam desorientados, perdidos, por falta de coordenação e organização, com dificuldade de 

comunicação com a direção, insinuando-se que haveria falta de uniformidade e harmonização de 

procedimentos nos conselhos de turma 

“[…] muita discussão, muito caos, […]” (EDT2); “[…] Se não houvesse uma coordenação dos 

diretores de turma isto seria caótico […]”(ECDT2); “[…] estávamos um pouco perdidos […]” 

(EDT3); “[…] não estou a ver como é que nos íamos coordenar uns com os outros […]” 
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(EDT4); “[…] Uma total desorientação e uma falta de uniformização […]” (EDT6);“[…] A 

própria comunicação com a direção, dos diretores de turma com a direção também seria mais 
dificultada, porque eles têm um papel essencial nesse aspeto […]”(EDT8); “[…] Não haveria 

tanta harmonização nos conselhos de turma […]”(EDT9); “[…] não termos organização 

[…]”(EDT11); “[…] a desorientação seria, inevitavelmente, muito maior […]”(EDT13); “[…]  
cada diretor de turma iria trabalhar um bocadinho à sua maneira […]”(EDT15). 

 

Ao focarmos a nossa atenção no adjetivo “caos”, que foi usado para descrever uma situação 

hipotética em que não existissem coordenadores dos diretores de turma, sentimos necessidade de fazer 

uma contextualização, na medida em que este juízo parece um manifesto exagero, porque não há 

nenhuma evidência de que, antes da instituição do cargo de coordenador dos diretores de turma, em 

1980, a escola fosse um caos. Com efeito, não há nenhuma evidência, nenhum estudo, que, de facto, 

confirme que a escola era um caos antes da instituição do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

Como sabemos, o coordenador dos diretores de turma, quando foi criado o cargo em 1980 e 

durante alguns anos, não presidia às reuniões do conselho que coordenava, a não ser por impedimento 

do presidente do conselho diretivo. Isto mostrava a pouca centralidade que tinha, nessa altura, o 

coordenador dos diretores de turma, que era uma figura menor, subalterna. Atualmente, isso não 

acontece. Aliás, quando perguntamos a todos os entrevistados quem preside habitualmente às reuniões 

do conselho de diretores de turma, todos, sem exceção, responderam os coordenadores dos diretores 

de turma. É curioso observar que, quando questionados se era uma função apropriada pelo coordenador 

dos diretores de turma ou se o diretor delegava essa presidência no coordenador, não há unanimidade 

na resposta, havendo alguns diretores de turma que não sabem (cinco entrevistados), outros que 

consideram que é uma função do coordenador (três entrevistados), porém, a maioria (sete entrevistados) 

– embora com algum grau de incerteza por parte de alguns – diga que é uma função delegada pelo 

diretor. Os coordenadores dos diretores de turma confirmam a delegação da presidência por parte do 

diretor. O diretor afirma mesmo que “É delegada e apropriada.” Como podemos ver, mesmo sendo uma 

função delegada pelo diretor e de que os coordenadores se apropriam, cabe-lhes a presidência das 

reuniões, o que mostra, de certa forma, que lhe é reconhecida centralidade. 

Não convém descurar que temos de analisar e discutir a importância do coordenador dos 

diretores de turma, sempre a partir de um olhar mais plural do que habitualmente fazemos para, de 

facto, vermos a sua importância. 
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6. Poder/base de poder dos coordenadores dos diretores de turma 

Os quadros teóricos, por vezes, podem condicionar a nossa procura desta outra face da realidade. 

Isto acontece pelo facto de partirmos de um quadro teórico que dá uma grande centralidade à dimensão 

da legitimidade organizacional das organizações, que, para continuarem, não precisam apenas de ser 

eficientes, pois, às vezes, até não há uma evidência de que são eficientes, elas têm é que corresponder 

socialmente ao que se espera que façam. Essa é a relevância que pode ter a teoria para a forma como 

a vemos. Por isso é que vamos observá-la através das tais lentes, não tendo de ser num registo normativo, 

mas vamos tentar interpretar, com um olhar que muitas vezes escapa ao olhar mais formal. Daí que 

tentaremos ver o conselho de diretores de turma e o coordenador dos diretores de turma nessa 

perspetiva. 

Então, a partir da concetualização teórica, nomeadamente da tipologia de Formosinho (1980), 

faremos a análise do conteúdo das entrevistas realizadas, com intuito de identificar quais são os 

poderes/bases de poder que os coordenadores dos diretores de turma da escola “Arte de Ensinar” 

utilizam para sustentar a sua ação de coordenação dos diretores de turma. 

Conforme anteriormente já referimos, se a importância de uma pessoa advém dos poderes que 

concentra em si pelas funções que lhe estão atribuídas, nunca perdendo de vista que o poder é a 

capacidade de influenciar o comportamento dos outros, explicitado no nosso quadro teórico, temos de 

perceber quais as bases de poder que o coordenador dos diretores de turma mobiliza para sustentar a 

sua ação de coordenação dos diretores de turma e, ao mesmo tempo, ser considerado um ator com 

centralidade, com importância. 

No nosso quadro teórico, explicitamos que o coordenador dos diretores de turma pode mobilizar 

diferentes tipos de poder, como é o caso do poder normativo, para exercer poder sobre os diretores de 

turma, mas a sua ação de coordenação pode estar comprometida devido à diversidade de ideologias 

patentes no conselho de diretores de turma. Pode também, sustentar a sua ação de coordenação, 

usando o poder cognoscitivo com base nos seus conhecimentos e competências adquiridas pela 

experiência ou através da formação especializada (não muito valorizada por alguns entrevistados e até 

pelo diretor), como se observa pela leitura das transcrições abaixo: 

“[…] mas não é a formação que apenas capacita o docente para essa função, claro que pode 

ser uma mais-valia, mas não é determinante. […]” (EDT2) 

 
“[…] a formação, claro que sim, porque consegue-se adquirir outras competências, outra 

visão, […]”. (EDT3) 
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“Sobretudo na área de gestão de conflitos, acho que é importante e na área de mediação 
também, mediação de...acho que é importante, mas também nós sabemos que a formação é 
com a prática, […] portanto formação e depois a experiência também ajuda." (EDT14) 

 

Pela análise do conteúdo das entrevistas aos diretores de turma, podemos ver que o poder 

pessoal é uma base de poder que os coordenadores dos diretores de turma têm ao seu dispor e que os 

diretores de turma a reconhecem e valorizam na ação de coordenação que estes efetuam, pois 

influenciam o seu comportamento e decisões, como podemos testemunhar, 

“[…] ele tem um conhecimento do funcionamento da escola, da comunidade que é claramente 

uma mais-valia para nos ajudar a resolver qualquer situação que nós precisemos, portanto, é 
um bocadinho o nosso bombeiro e o nosso pronto-socorro.” (EDT2) 
 
“[…] o nosso coordenador dos diretores de turma é exemplar, exemplar não só pela ação, 

pelo empenho e pelo esforço, o trabalho, o tempo que ele dedica a este cargo porque ele é 
uma pessoa eximia a nível de responsabilidades, a nível de organização e que nos coordena 
muito bem […] é um ser humano excelente […] promove equilíbrio e isto cada vez é mais 

fundamental numa escola […] é uma pessoa que simplifica por ser uma pessoa simples, é 

uma pessoa que simplifica as coisas […] Sempre com um sentido de apaziguar, de acalmar, 

de nos acalmar a nós, de perceber se estamos bem ou mal […]”. (EDT10) 

 
“[…] o nosso coordenador é, efetivamente, respeitado […]”. (EDT14) 

 

Verificamos, também, que os coordenadores dos diretores de turma têm uma boa relação com 

os diretores de turma, pela disponibilidade que têm para os ouvir, pela dedicação, pela abertura, diálogo, 

negociação e acompanhamento, sobretudo dos que exercem o cargo pela primeira vez e estão pela 

primeira vez na escola. Mais do que isso, como sabemos, o poder pessoal é o poder que decorre de um 

reconhecimento que é feito em relação a uma pessoa, como sendo uma pessoa competente, como 

sendo uma pessoa cuja opinião é relevante. Isto é, é uma pessoa que consultam em assuntos que não 

se prendem com a ação do coordenador, querendo ouvir a sua opinião. Ora, isto é poder pessoal, ele é 

reconhecido, é prestigiado, portanto, se estão a fazer perguntas no âmbito da sua área de intervenção, 

se estão a consultar domínios que não têm relação direta com o exercício do cargo que desempenha, 

isto é que é poder pessoal. 

Por isso, podemos confirmar que o poder pessoal é um dos poderes que os coordenadores dos 

diretores de turma utilizam na sua ação de coordenação dos diretores de turma. 

“[…] é aquela pessoa que os diretores de turma se socorrem para pedir opinião, para ajuda 

para qualquer situação […]”. (EDT1) 

 
[…].o próprio gabinete disciplinar recorre muitas vezes ao coordenador dos diretores de turma 

para ouvir as suas opiniões, as suas sensibilidades, porque ele, efetivamente, conhece muito 
bem a escola […]”. (EDT2) 
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“[…] Muitas vezes ele ajuda, tanto nas reuniões de preparação e na própria reunião de 

conselho de turma, se for necessário ele desloca-se, se o horário dele também o permitir, para 
auxiliar esse colega, portanto, apoia imenso. […]”. (EDT3) 

 
“[…] Não é impositivo, tem sensibilidade, tem conhecimento […]”. (EDT4) 

 

O poder cognoscitivo é outra forma de poder que o coordenador dos diretores de turma pode 

usar para sustentar a sua ação de coordenação do conselho de diretores de turma, mesmo não lhe 

sendo exigido conhecimento técnico específico, pelo facto de ter informação privilegiada que lhe permite 

controlar áreas de incerteza, conduzindo a sua ação de coordenação de forma a que os outros atores 

aceitem e adotem os procedimentos que considera mais apropriados em determinada situação. A 

formação especializada poderia conferir aos coordenadores dos diretores de turma um reforço deste 

poder, se eventualmente a tivessem, o que, no caso em estudo não acontece. Por isso, pode fragilizar o 

poder de intervenção junto dos seus pares. Contudo, a experiência do coordenador dos diretores de 

turma no exercício do cargo, permite-lhe adquirir e desenvolver conhecimentos específicos do cargo e, 

por isso, influenciar e levar os diretores de turma a agir em conformidade com as suas orientações. Não 

podemos esquecer que os diretores de turma também vão adquirindo experiência no exercício do cargo 

e, assim sendo, vão progressivamente dispensando o recurso ao coordenador dos diretores de turma. 

Os tipos de poder nem sempre são fáceis de caraterizar, nomeadamente, há uma base de poder, 

se assim a quisermos chamar, que é o poder de perito. Ao interpretarmos isto, levantamos questões 

como, por exemplo, saber se há alguma evidência na ação de coordenação que nos permita identificar 

o poder de perito; ou se há alguma intervenção específica do coordenador dos diretores de turma que 

nos leva a identificar o poder de perito. O poder de perito é um poder importante, no sentido em que, 

quem o tem, controla uma dimensão sensível da organização e, dessa forma, pode exercer grande 

influência, pode condicionar o comportamento dos outros. Observe-se que a sua posição formal não é 

relevante, mas existe porque ele controla algo em específico. Isto porque o poder de perito não pressupõe 

nenhuma importância hierárquica na organização. Percebemos, ao analisar as entrevistas, que o 

coordenador dos diretores de turma é contactado em primeira instância, pela maioria dos diretores de 

turma, quando estes têm dúvidas ou precisam de resolver problemas no exercício do cargo. Podemos 

deduzir que, nessas solicitações, serão colocadas questões que o coordenador dos diretores de turma 

consegue resolver, ou mesmo tomar decisões sem ter de consultar o diretor, “[…] capacidade […] de 

resolução de problemas, claramente […]” (EDT2). Ou seja, ele funciona como um filtro ao proceder 

desta forma, porque está a proteger o diretor de um conjunto de solicitações que, se lhe chegassem, 
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bloqueavam o seu trabalho, impedindo-o de se concentrar em questões essenciais. Ora, em boa verdade, 

o coordenador dos diretores de turma tem essa função, a de filtrar, porque só chegam ao diretor as 

questões mais graves, isto porque ele – juntamente com o diretor de turma – é um dos porteiros da 

organização, no sentido sociológico. Por exemplo, quem recebe os pais e encarregados de educação e 

até os professores do conselho de turma para certos assuntos é o diretor de turma, mas, sobretudo, os 

pais seriam aqueles que colocam problemas que podem criar mais dificuldades ao diretor. Então, o 

diretor de turma, vai ter como primeiro contacto, após a auscultação dos problemas levantados, o 

coordenador dos diretores de turma, para pedir a sua ajuda e aferir a sua opinião sobre o assunto. Não 

obstante, quando o diretor de turma recorre ao coordenador e este resolve o problema, sem ter de 

transitar para o diretor, não estamos perante o poder de perito. Antes se observa uma ação decorrente 

do cargo que ele ocupa, dentro da esfera da ação do seu poder, pois é isso que se espera que o 

coordenador dos diretores de turma faça. Portanto, ele está tão somente a exercer o cargo, não havendo 

recurso ao poder de perito. Isto conduz-nos a uma questão, indagar o que é o poder de perito. Novamente 

reiteramos que este não é fácil de identificar, mas pode estar presente, embora não haja muitas 

evidências de que isso esteja a acontecer, por exemplo, quando ele está a exercer o papel de porta-voz. 

Pelo facto de exercer uma determinada função, pode fazer algo que, mesmo que não seja suposto que 

fizesse, como está naquela posição, é expectável que o faça. O coordenador dos diretores de turma é 

um porta-voz, portanto, um mensageiro. Como mensageiro, não se limita a reproduzir a mensagem, vai 

traduzir a mensagem, vai, no fundo, redefinir a mensagem e é neste exercício de tradução, de 

transformação, que ele pode exercer o poder de perito. Como é mensageiro e não parte da mensagem 

(e mesmo que seja parte da mensagem), em princípio, não faz parte da mensagem, mas até pode haver 

algum aspeto em que ele é parte da mensagem. Se assim for, o coordenador dos diretores de turma, 

justamente por ser o mensageiro, pode condicionar, pode trabalhar, pode alindar, pode reduzir, pode 

expandir. Efetivamente, tem aqui uma margem de discricionariedade, que não é facilmente controlável, 

porque, em princípio, quem está no conselho pedagógico não está no conselho de diretores de turma, 

portanto, ele pode filtrar, desse ponto de vista, mas não é suposto que o faça. É aqui que o poder de 

perito pode expressar-se, na medida em que ou encontro evidências ou não encontro evidências. 

Portanto, anulando esses problemas, na origem, o exercício deste cargo liberta o diretor e, ao fazer esta 

triagem, nomeadamente, enquanto porta-voz dos diretores de turma no conselho pedagógico, no 

exercício desse papel, “seleciona” as propostas que leva ao conselho pedagógico. 

“[…] porque é uma voz que vai para o Pedagógico, é a voz dos Diretores de Turma […]”. (EDT1) 
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“[…] tivemos agora no final do ano uma situação em que tivemos dois alunos que vieram do 

estrangeiro e estávamos aqui com algumas dificuldades e socorreu-nos um bocadinho o 
coordenador dos diretores de turma, porque os alunos estavam só aqui há três semanas, não 
frequentaram as aulas, nós como profes, nós como diretores de turma que iriamos presidir os 
conselhos de turma de final de ano estávamos um bocadinho preocupados com os níveis que 
esses alunos iriam ter por parte das outras disciplinas e também chegando a uma reunião de 
conselho de turma final e não termos, se calhar, a opinião do nosso coordenador de diretores 
de turma acerca dessa situação desses dois alunos […]”. (EDT1) 

 
“[…] como um coordenador de diretores de turma ele acaba por ser sempre a nossa 

referência, qualquer dúvida que tenhamos e, às vezes, que até ultrapassa um bocadinho a 
própria coordenação da direção de turma é sempre ao nosso coordenador que nós nos 
dirigimos, até porque à parte todo o conhecimento, “[…] ele tem um conhecimento do 

funcionamento da escola, da comunidade que é claramente uma mais valia para nos ajudar a 
resolver qualquer situação que nós precisemos, portanto, é um bocadinho o nosso bombeiro 
e o nosso pronto-socorro […]”. “[…] este apagar fogos que o coordenador acaba por estar 

sempre a levar a cabo […]”. (EDT2) 

 
“[…] é o nosso porta-voz”. (EDT4) 

 
“[…] E fazer também essa articulação das decisões que saem do Conselho de Diretores de 

Turma para levar para o Pedagógico […]”. (EDT5) 

 
“[…] coordena, mas ouve-nos e transmite as nossas opiniões, […]  as nossas vontades de mudança, 

portanto eu acho que ele é a nossa voz ativa […]”. (EDT10) 

 
“[…] Todas as questões disciplinares, também vai estado atento, vai dando sugestões, vai 

dando orientações, vai auxiliando tudo aquilo que vai acontecendo nas várias turmas, portanto, 
eu tenho a noção exata de que o coordenador conhece a realidade de cada conselho de turma. 
Não conhece só a nós, diretores de turma, mas por entreposta pessoa, vai estando ao par 
daquilo que são as necessidades concretas de cada conselho de turma […]”. (EDT13) 

 

A este propósito, o coordenador dos diretores de turma (ECDT2), quando solicitado para 

descrever uma semana típica do seu trabalho, dá exemplos deste poder, 

“[…] porque nós muitas vezes somos questionados por... mesmo no próprio intervalo por um 

colega “olha, há um aluno que me está a faltar há não sei quanto tempo, o que é que eu 
faço?”. Lá vou eu ver o que se está a passar com o aluno, se o procedimento tem de ser a 
comunicação à CPCJ, qual o procedimento que temos de seguir.” 
 
“[…] sei sempre quais são as turmas mais problemáticas e sei sempre quais são as turmas 

onde há alunos mais problemáticos. E sabemos que há alunos que estão a faltar e tento ver 
se já veio, onde está....” 
“[…] Se há alunos que chegaram agora estão a ser bem integrados em termos das turmas.” 

 
“[…] tento ver alguma questão relacionada com a Secretaria, porque pode haver algumas 

vezes questões burocráticas. Porque um processo de um aluno ainda não chegou, há um 
contacto que ainda não se fez...”. 
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“[…] porque preencheram a declaração para terem saídas na escola a qualquer hora, mas 

chegam ao portão e eles não saem.” 
 
“[…] mas é para falar do aluno tal ou deste ou daquele problema, o que é que eu hei de fazer, 

qual é o procedimento... porque, muitas vezes, os problemas, uma grande parte das vezes, 
antes de chegarem à direção passam por nós. E nós temos de dar aquelas orientações para 
depois fazer andar com o processo”. 

 

No entanto, importa perceber em que medida o coordenador dos diretores de turma, pelo facto 

de coordenar o conselho de diretores de turma, pode determinar o que são e o que não são problemas. 

Ora, na escola “Arte de Aprender”, o coordenador dos diretores de turma “[…] enquanto figura com 

autonomia total dada pelo diretor para resolver […]” problemas e, “[…] depois informar, naturalmente 

que implica […] tomar decisão ou a resolução […]” (ED). Um dos coordenadores dos diretores de turma 

(ECDT2) afirma 

“[…] eu acho que me têm sido dadas as ferramentas para exercer o cargo, embora muitas 

vezes essas ferramentas não estejam legisladas. Quer dizer, elas são dadas de uma forma 
algo informal. Não estão formalizadas numa legislação, num decreto... são dadas de uma 
forma informal, mas sinto que as tenho e não tenho tido dificuldades na execução do cargo. 
[…]”. 

 

Tomando como ponto de partida as palavras do diretor, que diz que o coordenador dos diretores 

de turma “[…] enquanto figura com autonomia total dada pelo diretor […]”, salta à vista uma pergunta: 

se nem o diretor tem total autonomia, como é que ele dá total autonomia ao coordenador dos diretores 

de turma? Como interpretar isto, qual é o sentido que isto tem? Que significa ter autonomia aqui? Como 

anteriormente já mencionamos, talvez esteja a referir-se à autonomia instrumental (Lima, p. 237), que 

dá liberdade para criativamente executar o que os outros decidiram. 

Isto é que é importante verificar, quando estamos a discutir o papel de um ator numa 

organização, importando aferir se ele tem esse poder de perito, de que forma lhe é permitido decidir, 

saber quem entra quem não entra, quem acede quem não acede, o que são e o que não são problemas. 

De facto, ele pode desempenhar e ser efetivamente central para o funcionamento da organização, sem 

grandes conflitos, sem grandes tensões. 

Outra pergunta se impões: a autonomia que é dada pelo diretor do agrupamento aos 

coordenadores dos diretores de turma para a sua ação de coordenação pode ser um considerada um 

poder? Na verdade, a autonomia não é um tipo de poder, mas a autonomia é necessária para o exercício 

do poder. E é certo que o grau de poder de um ator também depende da autonomia de que ele está 

dotado para o exercício do seu trabalho. Ora vejamos, quando estudamos Crozier, o poder político fala 
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das áreas de incerteza, percebendo-se que uma área de incerteza é uma área não regulada. Quando a 

área está regulada, há indicação do que tem de ser feito, a incerteza existe, mas está bastante 

circunscrita, portanto, limita a margem de liberdade do ator. Por isso, dizemos que as áreas de incerteza 

são uma fonte de poder para os atores que as controlam. Claro que são um problema para os outros. 

Quando uma área está regulada, ela constrange a ação de quem exerce essa atividade, pelo contexto, 

seja o de quem está em posição de poder, o de seja quem está em posição de subordinação, isto é, 

funciona como uma proteção para os subordinados. Quando está regulado, está consagrado o direito, 

portanto pode-se invocar o regulamento para fazer valer os direitos. Se não está regulado, aí a margem 

de poder é maior. Isto é, o exercício de uma determinada atividade e o poder de que goza o individuo no 

exercício de uma determinada função não é dissociável da autonomia com que ele exerce esse cargo. 

Em suma, a autonomia não é um tipo específico de poder, antes surge como uma dimensão importante 

na avaliação do poder, nos vários tipos de poder, nomeadamente do poder autoritativo, ou da autoridade 

formal legal. 

Nesta perspetiva, podemos observar uma outra forma de poder a que o coordenador dos 

diretores de turma pode recorrer, que é o poder autoritativo. Através da análise das entrevistas, não 

conseguimos ter a perceção se há manifestações do exercício deste poder na ação de coordenação 

coordenadores dos diretores de turma da escola ”Arte de Aprender”. Apesar de estar sujeito ao 

cumprimento de normativos e regulamentos formalmente estabelecidos, ele não é um superior 

hierárquico dos diretores de turma, mas um primus inter pares, 

“[…] ser um igual no conselho de diretores de turma, ser um igual […]”. (EDT3) 

 
“[…] não é uma pessoa autoritária, nós não precisamos de autoritarismo, precisamos de 

alguém que saiba liderar, cooperar, orientar e ajudar […]”. (EDT7) 

 

Sendo um primus inter pares foi colocada a questão, aos diretores de turma e coordenadores 

dos diretores de turma, perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, sobre 

qual é, habitualmente, a postura do coordenador dos diretores de turma?30 Da análise das entrevistas, 

verificamos que catorze dos diretores de turma responderam que o coordenador se “assume[…] como 

 
30 a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as depois aos DT, esperando 
que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. São permitidas algumas 
modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 
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um membro igual a todos os outros diretores de turma no processo de tomada de decisão” e um 

respondeu que “envolve os diretores de turma em todas as fases do processo, mas define os critérios a 

que deve obedecer o processo de escolha”, resposta esta partilhada pelos dois coordenadores dos 

diretores de turma 

"Eu envolvo os DT’s em todas as fases do processo, mas defino os critérios a que devem 

obedecer o processo de escolha de maneira a saber o que estamos a falar.” (ECDT1 

 

“Ora bem, eu tenho aqui alguma dúvida, mas acho que iria optar pela e). Que é “envolve os 
DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o processo 
de escolha”. Quer dizer, o processo de escolha não pode ser completamente aleatório, tem 
de ter... nós temos de estar cingidos a alguns conhecimentos, a algumas orientações que até 
muitas vezes não são decididas por mim, vêm de cima. E, portanto, temos de balizar ali qual 
a tomada de decisão que eles têm. Isto não pode ser um livre-arbítrio da tomada de decisão 
deles. Portanto, muitas vezes é delimitado, são criadas barreiras, é entre este e aquele que 
podemos tomar uma decisão. Mas nessas tomadas de decisão envolvemos muitas vezes, 
não... envolvemos os diretores de turma e muitas vezes as decisões são acesas. Por vezes há 
decisões acesas na reunião de conselho de diretores de turma.” (ECDT2) 

 

A autoridade formal legal não é dissociada do grau de autonomia de que alguém beneficia no 

exercício do cargo, isto é, do ponto de vista do modelo burocrático, o poder formal-legal é dominante, no 

entanto, pode não ser muito significativo. Não obstante tudo isso, o coordenador dos diretores de turma 

pode ter uma grande possibilidade de influenciar e condicionar o comportamento dos diretores de turma. 

A este respeito, o próprio diretor do agrupamento “Educar e Ensinar”, mesmo dando autonomia 

total aos coordenadores dos diretores de turma, refere que uma das dificuldades com que se deparam 

“[…] é a resposta que o coordenador dos diretores de turma, diretores de turma têm que dar, 

aquilo que são as novas situações, aquilo que é digamos assim, a nova escola que resulta de 
uma nova apreciação, de um novo olhar que a comunidade tem sobre essa mesma escola, os 
encarregados de educação são cada vez mais participativos, sendo que essa participação por 
vezes já entra dentro daquilo que é a especificidade, aquilo que é o campo de ação específico 
dos professore e dos diretores de turma, já não lhes dizem como é que eu posso resolver mas 
é assim que tem de resolver, gera conflitualidade, conflitualidade numa, numa, num órgão 
com este, como este ou associado aos diretores de turma, naturalmente que trás alguma, 
alguma problemática para as escolas.” 

 

O coordenador dos diretores de turma coordena o conselho de diretores de turma, dos quais 

fazem parte os diretores de turma, atores que desempenham um papel importante na legitimação do 

estado. A legitimidade é algo de absolutamente essencial para as organizações, particularmente para as 

organizações cujo produto é abstrato, porque, quando o produto é concreto, fala por si, mas – quando é 

abstrato – é mais complexo. 
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Tanto a LBSE como toda a legislação e enquadramento consagram o direito à educação, por 

conseguinte, o sucesso é a meta. 

 

 

7. Coordenação 

A coordenação, efetivamente, é uma dimensão importante dentro da estrutura das organizações, 

por isso, para Mintzberg, a coordenação é a grande função da estrutura de uma organização, daí que o 

autor dê grande centralidade a esta dimensão. Por conseguinte, é preciso não desarticular a coordenação 

com os fatores de contingência. Significa isto que, conforme explanamos no nosso quadro teórico, 

Mintezberg discute as cinco configurações estruturais, os cinco mecanismos de coordenação e cinco 

partes essenciais da organização. Embora haja autores que referem que o modelo organizacional de 

Mintzberg tem seis partes, no fundo, trata-se de um elemento que tem a ver com a centralidade que, 

nas últimas décadas, ganhou a questão da cultura, que – note-se – já estava presente quando se 

discutiam os fatores de contingência, que tem a ver com valores. Para Mintzberg, os fatores de 

contingência são fatores que condicionam a opção por um determinado mecanismo de coordenação e 

não outro e um dos fatores de contingência que ele referia era a cultura. Isto quer dizer que há estruturas 

que estão mais na moda, há contextos que impõem determinada forma de pensar as organizações, de 

conceber as organizações, portanto, isto influência para além dos fatores de natureza técnica, de terem 

eficiência e eficácia. 

Porém, é preciso perceber que a afirmação de um determinado mecanismo de coordenação depende 

de alguns fatores de contingência. De facto, os fatores de contingência são fundamentais na 

determinação dos mecanismos de coordenação, sendo necessário ter em consideração a complexidade 

do trabalho e o grau de suscetibilidade da padronização. Ou seja, quanto mais complexo é o trabalho a 

ser realizado menos ele se presta a ser padronizado, quer seja na dimensão do procedimento ou no 

produto. Isto quer dizer que a sociedade é muito complexa, tem vários funcionários, por um lado com 

alta qualificação e, por outro, uma margem de autonomia expressiva, que permite a tomada de decisões. 

Do ponto de vista teórico concetual, o coordenador dos diretores de turma é um dos mensageiros 

da organização, ele faz a ligação entre a estrutura que coordena (Linha Intermediária) e o conselho 

pedagógico (parte da Tecnoestrutura) e, paralelamente, tenta dar resposta às diferentes necessidades 

da organização no que à direção de turma diz respeito. É um elemento de ligação, um mensageiro, mas 

também pode funcionar como um “tradutor”, com espaço para interpretar as mensagens e, 

eventualmente, recriá-las, levando até ao seu superior hierárquico o que entender. 
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Na prática, na sua ação de coordenação do conselho de diretores de turma, podemos verificar isso, 

através dos testemunhos dados pelos entrevistados, em relação aos coordenadores dos diretores de 

turma da escola “Arte de Aprender”, 

“[…] o coordenador dos diretores de turma, aqui tenha um papel fundamental, não só pelo 

veículo de transmissão de informação, mas também porque nos leva a pensar a refletir, a 
propor, a sugerir situações e gestão em si que pode ser facilmente formulada e reformulada, 
de forma que toda a dinâmica da escola funcione e que todos consigamos trabalhar em 
uníssono e de uma forma coesa, sempre em prol do aluno, obviamente […]”. (EDT2) 

 
“[…] Sei que ele recebe muita informação da direção que encaminha para os Diretores de 

Turma para nos poder passar essa informação, quer aos alunos quer aos encarregados de 
educação, portanto, ele está constantemente, portanto, atento a essa informação que seja 
pertinente para o conselho de turma e para fazer também o estabelecimento, a ponte com os 
encarregados de educação, qualquer dúvida que tenhamos ele está disponível no seu dia a 
dia para esclarecer e ajudar  […]”. (EDT3) 

 
“[…] há comunicação com a direção, sei disso, levasse assuntos que muitas vezes surgem 

nos momentos em que não há reuniões de conselho de diretores de turma, situações que 
surgem entre duas reuniões, em que há um espaçamento temporal muito grande entre as 
reuniões e nesse, nesses casos o coordenador fala com a direção e depois volta a comunicar 
com os diretores de turma para a resolução das situações. […]”. (EDT8) 

 
“[…] há sempre uma situação para partilhar, um conflito para resolver […]”. (EDT10) 

 

Outra dúvida se impõe, a de saber se “trabalhar em uníssono” é um mérito. Ao olhar do senso 

comum, isto parece uma coisa boa, mas problematizarmos esta questão, isto não será tão linear quanto 

parece, ou seja, o procedimento uniforme não parece ser bom do ponto de vista do aluno, mas pode ser 

bom do ponto de vista do diretor de turma e/ou do professor. Portanto, esta isenção é que é muito difícil, 

porque – se fizermos a pergunta de uma forma simplista – o que se faz aqui surge para facilitar a vida 

do diretor de turma/professor ou para responder a uma prática de avaliação sustentada consistente, 

ajustada à singularidade de cada caso. Outras perguntas se colocam: 

a. Qual é a imagem que este guião transmite do signatário do próprio guião? 

b. Os diretores de turma reconhecem-lhe competência profissional? 

A uniformidade de procedimentos, seguindo as orientações dos guiões, facilita imenso a vida dos 

diretores de turma, mas isto também serve os interesses dos alunos e leva a que se respeite a 

singularidade, as especificidades de cada conselho de turma. Não podemos esquecer que a nossa 

amostra é constituída por diretores de turma muito experientes, por isso, podem também fazer a sua 

própria interpretação dos guiões, fazendo com que os seus conselhos de turma, apesar de seguirem os 

mesmos procedimentos, sejam únicos. Nota-se que os diretores de turma, pelas respostas que deram 
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ao longo das entrevistas, reconhecem competência profissional aos coordenadores dos diretores de 

turma. 

O produto da organização escolar é abstrato e o objetivo é o sucesso, logo, quando um aluno 

chega à escola, há um pedido genérico que é feito á organização, o de educar o aluno, educar a criança, 

isto é muito importante. Por isso, temos assistido a algum processo de ensaio, considerando nós que as 

competências inscritas no perfil dos alunos à saída da escolaridade obrigatória são, em si, um exercício 

de explicitação do produto da organização escolar. 

Assim sendo, isto quer dizer que o professor tem de dispor de uma certa autonomia, para poder 

fazer o julgamento tecnicamente informado. Se ele tivesse uma componente especializada, ele era 

tecnicamente qualificado. O que não acontece com os coordenadores dos diretores de turma da escola 

“Arte de Aprender”, pois nenhum dos dois possui formação especializada que os capacite para o 

exercício do cargo, mas ambos a consideram importante,  

"[…] Talvez no conhecimento de mais legislação, se calhar […]”. (ECDT1) 

 

"[…] Eu acho que é sempre importante na área administrativa. Aqui nesta área administrativa 

e legislativa, porque tenho sempre receio... nós temos de saber tomar decisões, muitas vezes 
decisões que se vertem em documentos administrativos, e por vezes tenho receio de não estar 
a tomar as melhores decisões. Ou as pessoas questionam-me “olha, eu coloco a alínea ou 
lanço a nota?”, “olha, eu coloco a alínea por falta de assiduidade ou por falta de elementos de 
avaliação?”. E nós vamos analisando essas pequenas questões, mas por vezes não me sinto 
com a segurança total nesse sentido. Havendo essa área mais administrativa, mais legislativa, 
mais formação nessa área, agradecia mais formação nessa área. Acho que me daria imenso 
jeito […]”. (ECDT2) 

 

Quando solicitados a dar a opinião, se o coordenador dos diretores de turma tiver formação 

especializada, se esta é relevante para o exercício do cargo e em que áreas a tem, a maioria dos outros 

entrevistados refere que é um aspeto importante, sobretudo na área das lideranças, administrativa, 

gestão de conflitos 

“[…]  A formação é sempre importante, porque nós estamos sempre em formação, não é, é 

importante que, como há bocado também frisei, que a formação é uma mais-valia para o cargo 
[…]”. (EDT3) 

 
“[…] os que já exercem a função há muitos anos, pronto, mas eu acho que seria uma ajuda 

preciosa, acho que sim. […] um melhor conhecimento da legislação e uma melhor forma para 

atuar, não é? Comunicar com a comunidade de uma forma, melhorar a comunicação e a 
relação comunidade escola.” (EDT7) 
 
“[…] experiência no terreno é muito importante, claro que se puder juntar a isso uma formação 

especializada a nível académico, poderá enriquecer, obviamente, até para que tenha uma 
visão mais abrangente do próprio cargo […]”. (EDT8) 
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“[…] mas evidentemente que a formação é importantíssima. […] A formação será sempre 

muito importante, a formação é sempre importante.” (EDT10) 
 
“[…]  Sim, é sempre... na questão, essencialmente... até na parte... talvez mais na parte 

burocrática, no enquadramento legal, mas também na parte pedagógica, claro que sim. Nas 
lideranças, na questão das lideranças nem sempre é fácil”. (EDT13) 
 
“[…] Sobretudo na área de gestão de conflitos, acho que é importante e na área de mediação 

também, mediação de...acho que é importante, mas também nós sabemos que a formação é 
com a prática, creio que o coordenador já está aqui há tanto tempo que já sabe muito bem 
como lidar com as situações, até porque conhece melhor a estrutura, conhece muito bem o 
meio e há situações que nós lhe perguntamos e que ele sabe muito bem e está muito a par 
de todas essas questões, portanto formação e depois a experiência também ajuda.” (EDT14) 
 
“[…] Eu acho que seria uma mais-valia. […] em todas as áreas de liderança, de 

acompanhamento, de monitorização […]”. (EDT15) 

 

Contudo, podemos verificar que os entrevistados não dizem que a formação especializada é 

importante, aliás, eles consideram-na importante somente para estarem mais informados da legislação. 

Eles veem o coordenador dos diretores de turma como um depósito legal, como aquele que é suposto 

conhecer a legislação, porque os diretores de turma e, naturalmente, os professores, não estão 

motivados para ler a legislação. Aliás, são avessos à leitura da legislação, para esse efeito servem-se do 

coordenador. Há professores que nunca leram o Regulamento Interno ou mesmo o Decreto-lei 

n.º137/2012. São avessos à legislação e, portanto, vão resolvendo o problema convocando o 

conhecimento dos coordenadores dos diretores de turma. Porém, do ponto de vista da produção de 

regras, Lima fala de múltiplas regras, regras formais-legais, regras informais e as regras informais não 

legais. As regras não formais são regras que, nas mais das vezes, operacionalizam regras formais, a 

regra é um pouco genérica e vamos ter de a traduzir, de uma forma operativa, isto é, são regras não 

formais. Ora, o que faz o coordenador dos diretores de turma é definir algumas regras, o que, em alguns 

casos, equivale a definir algumas regras não formais exatamente. 

 

Não obstante, há entrevistados que referem que a formação é importante, mas não relevante, 

“É relevante, mas não é determinante, isto porque entendo que um coordenador dos diretores 
de turma faça um bom trabalho de casa, como costumo dizer, que está a par dos normativos, 
que está a par das alterações constantes que vão surgindo não é uma formação especializada 
que vai determinar a qualidade das funções que exerce, é a minha opinião”. (EDT2) 
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O próprio diretor do agrupamento refere que 

“A formação é sempre fundamental agora não é determinante. É fundamental sobretudo ao 
nível daquilo que entendemos por, por, por a dimensão relacional, relacional, porque, porque, 
porque o diretor de turma e o coordenador dos diretores de turma lidam com, com, digamos 
personagens muito distintas e essa distinção decorre fundamentalmente do exercício ou do 
perfil funcional de cada um deles. Os docentes, […] com os diretores de turma, com, com a 

comunidade educativa, com os encarregados de educação e essa componente relacional por 
vezes se, sendo bem trabalhada, sendo bem, sendo bem apropriada por parte do, dos 
diretores de turma ou dos coordenadores dos diretores de turma é condição quase direi 
determinante para que outras situações se possam resolver com mais facilidade.” 

 

À luz do modelo burocrático, a formação especializada é um aspeto relevante para o exercício 

do cargo, no entanto, o que se assume é que o diretor de turma precisa de saber, conhecer bem a 

legislação específica do funcionamento dos conselhos de turma, o que não justifica o requisito da 

formação especializada. 

Voltando aos fatores de contingência, conforme referimos anteriormente, os mais importantes 

na organização escolar são a complexidade do trabalho a realizar, o grau de suscetibilidade com que 

esse trabalho pode ser padronizado e a dimensão da organização. No entanto, há outros, a própria moda, 

pode ser um fator de contingência. 

Considerando os mecanismos de coordenação de Mintzberg, a padronização do processo, um dos 

fatores de contingência, depende da complexidade do trabalho, quer na dimensão do procedimento quer 

no produto, no qual a própria dimensão da organização, também como fator de contingência a 

considerar, pode influenciar. Importa, pois, perceber como é que os coordenadores dos diretores de 

turma coordenam os diretores de turma. Essa coordenação operacionaliza-se seguramente através de 

uma coordenação que é uma padronização dos procedimentos. Importa perceber porquê. É uma 

coordenação a priori, ou seja, o coordenador dos diretores de turma, em rigor, operacionaliza os 

princípios definidos na legislação, sendo muito dela supra organizacional, numa linguagem operativa. 

Melhor dizendo e recorrendo à terminologia de Lima, produzem regras não formais que operacionalizam 

as regras formais. Portanto, estamos perante uma coordenação dos diretores de turma, que é uma 

coordenação feita pela legislação geral que depois é operacionalizada pelo coordenador, isto é, o que ele 

faz é operacionalizar orientações do conselho pedagógico, orientações do diretor. As mais importantes, 

por certo, são as orientações que vêm da legislação. Facilmente se verifica que não é o coordenador que 

faz essas regras, antes são definidas pelo ministério. 

Tendo em conta os pressupostos anteriores, os coordenadores dos diretores de turma, por sua 

iniciativa, operacionalizam o conjunto de orientações sob o modo como as coisas devem ser feitas, 

procedendo à normalização dos procedimentos. É uma forma de coordenação que ocorre. É o manual 
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de instruções a ser seguido. Isto é uma normalização dos procedimentos, que é uma situação que se 

utiliza quando é possível antecipar como é que as coisas devem ser feitas. 

Pela análise dos guiões das reuniões de conselho de diretores de turma da escola “Arte de Aprender”, 

podemos de facto confirmar o que anteriormente dissemos, pois, os guiões fazem a harmonização de 

procedimentos. Estes guiões não refletem uma doutrina pedagógica específica, nem refletem uma 

conceção do modo que deve ser estruturado o ato educativo, são guiões simplesmente instrumentais de 

operacionalização dos princípios definidos na legislação, no entanto, na construção dos mesmos 

podemos ver o seu modo de pensar as coisas, nomeadamente, por parte dos coordenadores, sobretudo, 

na organização da informação, ao nível dos conselhos de turma. 

Todavia, a este documento está subjacente uma noção de diretor de turma como um mediador, 

mensageiro e intermediário entre os vários atores, que – através das funções que lhe estão atribuídas, 

nos próprios guiões31, de forma eficiente – promove a relação com os alunos, professores da turma, 

encarregados de educação e agiliza as tarefas de gestão, organizativas/administrativas, ou seja, mais 

procedimentais. Estes guiões permitem ao diretor de turma organizar toda a sua ação, sobretudo a 

coordenação dos conselhos de turma, mas tal requer, da sua parte – e apesar dos procedimentos 

estarem descritos de forma detalhada – muita atenção, domínio e conhecimento dos conceitos e 

dinâmicas a implementar, qualificando, assim, a sua intervenção como diretor de turma. No entanto, as 

orientações do guião são para cumprir, pois, como afirmam, “[…] ninguém se desvia do estritamente 

decidido […]” (EDT12), mas “[…] cada conselho de turma é que tem uma forma de analisar diferente 

[…]”(EDT12). Deste ponto de vista, os guiões deviam ser feitos pelos próprios conselhos de turma, 

ancorados na legislação, conforme servem de referência aos coordenadores dos diretores de turma. 

Seguindo esta análise dos guiões, no registo interpretativo, nos quais são mobilizados os conceitos, 

não é percetível a existência, de infidelidades normativas (Lima, 2011a, p. 70), por isso, estamos perante 

uma situação em que é apenas uma decisão operativa daquilo que é a orientação eventualmente ou do 

conselho pedagógico, ou do diretor, ou predominantemente da administração central. 

Na escola “Arte de Aprender”, as reuniões de conselho de diretores de turma acontecem uma no 

início do ano letivo, outra no final e as restantes reuniões antecedem os momentos avaliativos que 

 
31 “O diretor de turma é particularmente responsável pela adoção de medidas tendentes à melhoria das condições de 
aprendizagem e à promoção de um bom ambiente educativo, competindo-lhe articular a intervenção dos professores da turma 
e dos pais e encarregados de educação e colaborar com estes no sentido de prevenir e resolver problemas comportamentais 
ou de aprendizagem. O diretor de turma deve coordenar o processo de tomada de decisões relativas à avaliação sumativa 
interna, garantindo a sua natureza globalizante e o respeito pelos critérios de avaliação definidos”. 
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acontecem ao longo do ano. Nestas reuniões são, então, apresentados os guiões, com a ordem de 

trabalhos32, de acordo com o momento em que acontecem. 

A padronização dos processos, que percecionamos pela análise das entrevistas, permite verificar 

que este é um mecanismo de coordenação apropriado pelos coordenadores dos diretores de turma da 

escola ”Arte de Aprender”, utilizando para isso as reuniões de conselho de diretores de turma, os guiões 

para as reuniões de conselho de turma que contêm, também, informação para as reuniões de pais e 

encarregados de educação, as pastas partilhadas na drive, o email institucional, o diálogo e conversas 

informais, as minutas das atas, do ponto de vista dos diretores de turma 

“[…] O coordenador dos diretores de turma tem sempre, faz sempre um guião, temos uma 

ordem de trabalhos, elabora um guião e através desse guião ele vai explorando os assuntos 
que estão a ser trabalhados nessa reunião, portanto, tem sempre uma ordem de trabalhos 
com um guião. […] quando é uma reunião de avaliação todos os procedimentos que devemos 

ter na, nessa reunião, às vezes as reuniões com os encarregados de educação […]”. (EDT1) 

 
“[…] estas reuniões são fundamentais para que nós possamos trabalhar de uma forma 

coerente entre todos, ou seja, não cabe só ao diretor de turma definir de que forma vai planear 
e organizar a sua própria reunião, porque isso acabaria por não garantir aqui equidade na 
forma de tratamento das situações, mas o facto de nós termos essa preparação e de uma 
certa maneira uniformizar os procedimentos, estamos a garantir exatamente essa equidade 
[…]. Para além daquilo que é definido nas nossas reuniões de forma a atuarmos todos da 

mesma forma, ou seja, garantir a tal equidade que é fundamental […] Nós temos uma 

plataforma, várias, na drive, por exemplo, dos e-mails institucionais, temos uma pasta 
exclusiva para os diretores de turma, tudo que é informações, existem lá alocadas para que, 
precisamente, nós tenhamos fácil acesso àquilo que são não só as decisões gerais da escola, 
mas, inclusive, aquelas que são tomadas por nós […]”. (EDT2) 

 
“[…] Nós temos sempre um guião com os aspetos principais, nomeadamente leis e tudo o 

que é preciso para fazer ao longo dos conselhos de turma, tudo, tudo, está escrito nesse 
documento e é-nos transmitido. E depois às vezes algumas coisas são discutidas. Mais, o 
coordenador dos diretores de turma […] tem uma pasta partilhada na pasta dos diretores de 

turma, um caderno de apoio aos diretores de turma e o diretor de turma tem lá tudo.” (EDT4) 
 
“[…] ele organiza todas as legislações e todos os documentos que nós precisamos para não 

só para as reuniões do conselho de turma como para as reuniões de pais; portanto, aqui há 
uma coordenação articulada ao nível das estratégias e procedimentos que uniformizamos 
todos as ações […]”. (EDT6) 

 
“[…] Tem algumas orientações que todos seguem, exatamente, portanto. Temos um guião e 

seguimos, exatamente […]”. (EDT7) 

 
32 Ordem de trabalhos de setembro: 1 -Informações; 2 - Regimento Interno do Conselho de Diretores de Turma; 3 -Importância 
das funções do Diretor de Turma; 4- Apoios Educativos, Tutorias e Mentorias “Dar Asas”; 5- Faltas disciplinares; 6 -Plano de 
Turma; 7- Reuniões Conselho Turma; 8 - Reuniões com Encarregados de Educação e Outros assuntos.” 
Ordem de trabalhos de dezembro: 1- Informações; 2- Primeiro momento de avaliação; 3 – Outros assuntos. 
Ordem de trabalhos de abril: 1- Informações; 2- Segundo momento de avaliação; 3 – Outros assuntos. 
Ordem de trabalhos de junho: 1- Informações; 2- terceiro momento de avaliação; 3 – Outros assuntos. 
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“[…] Normalmente é divulgado previamente o guião aos diretores de turma, […] depois na 

reunião é seguido esse guião. O guião, por exemplo falando da última reunião que tivemos de 
conselho de diretores de turma foi para preparação das reuniões dos conselhos de turma de 
avaliação de final de terceiro período e também esta fase de encerramento do ano letivo e 
então, o guião está dividido, exatamente, nessas diferentes, nos diferentes assuntos, 
preparação das reuniões de avaliação em que se fala sobre todos os pontos de ordem de 
trabalhos, procedimentos prévios a ter, vamos rever um pouco a legislação relativa à avaliação, 
depois fala, preparamos também as reuniões dos diretores de turma com os encarregados de 
educação onde são sugeridos assuntos a tratar, embora haja abertura para tratar outros 
assuntos que se justifique […]”. (EDT8) 

 
“[…] O guião para a reunião que fazia a harmonização de todos os procedimentos e a ata 
[…]”. (EDT9) 
 
“[…] previamente o coordenador envia um guião, envia um guião muito objetivo, mas muito 

completo, mas muito objetivo com informações depois procedimentos, organização da 
reunião, das reuniões que vamos ter com o nosso conselho de turma e informações depois 
com datas, horas, salas, reuniões com os encarregados de educação, plano das reuniões com 
os encarregados de educação, todas as informações são fornecidas antecipadamente […]”. 

(EDT10) 
 
“[…] Portanto, nós temos um guião, guião esse que constam os pontos da ordem de trabalho 

e também temos sempre uma orientação para a ata e também para reunir com os respetivos 
encarregados de educação. Portanto, todo esse guião é feito pelos coordenadores, baseado 
no pedagógico que tiveram anteriormente.  […].” “O diálogo, conversamos”. (EDT11) 

 
“[…] todas as orientações, todo o enquadramento legal que preside ao nosso trabalho, o 

enquadramento legal relacionado com a avaliação dos alunos, preparação dos conselhos de 
turma, preparação das reuniões com encarregados de educação, todas as orientações 
necessárias a esses momentos que iremos ter, sempre acompanhadas de um guião orientador 
que nos é facultado […]”. As reuniões são momentos solenes de harmonização e, 

essencialmente, as reuniões de conselho de diretores de turma […]”. (EDT13) 

 
“[…] as atas dos conselhos de turma ele envia o formulário que tem que ser igual para todos 

[…]”. (EDT14) 

 

Incidindo a nossa análise, ainda, na harmonização de procedimentos, os diretores de turma 

acham que o procedimento uniforme, pode – nos funcionamentos dos vários conselhos de turma – ser 

uma coisa intrinsecamente boa, isto sim, é a mentalidade burocrática levada ao limite. 

Novas questões nos surgem, de forma premente – Será mesmo uma coisa intrinsecamente boa? 

Então, nas escolas, sendo as turmas heterogéneas, isso é intrinsecamente bom? Não só os guiões 

apresentam orientações iguais para serem seguidas como as próprias minutas das atas obedecem a um 

conjunto de pontos que têm de ser respeitados. Isto eleva a uniformização de procedimentos da escola 

a uma virtude. Mais, alguns diretores de turma e professores consideram que é uma condição para a 
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equidade. Eventualmente, em alguns casos, sim, noutros casos, não. É esta mentalidade burocrática 

que acha que os procedimentos uniformes são uma coisa boa. Mas surge a dúvida sobre se será assim 

mesmo. Para estes inquiridos, é o procedimento ideal, é a solução igual para todos. Segundo Estevão, 

“há certas formas de desigualdade que podem ser mais justas que a própria igualdade” (Estevão, 2002, 

p. 121). Esta frase traduz bem esta necessidade de uma discriminação, então, não é possível, não é 

desejável uma certa discriminação positiva. 

Na perspetiva dos coordenadores dos diretores de turma e do diretor, a padronização do 

processo, vai de encontro ao mencionado pelos diretores de turma, 

“[…] os guiões da reunião funcionam também para prepararem todo o trabalho que têm de 

fazer para as reuniões.” (ECDT1) 

“[…] é transmitida um conjunto... é apontada a legislação, são apontados os procedimentos 

a ter nos conselhos de diretores de turma, nos pontos importantes que nos devemos focar nas 
reuniões de diretores de turma, nomeadamente até em questões relacionadas tanto na 
orientação da reunião como depois na elaboração da ata, alguns pormenores para não 
fugirmos e haver alguma coerência entre todos os diretores de turma  […]”. (ECDT2) 

 
“[…] nas reuniões de conselhos de turma, são sempre orientações em aberto. Muitas vezes 

aparecem sugestões de diretores de turma em que alteramos algum procedimento 
previamente previsto. Nunca partimos para a reunião como havendo um guião totalmente 
fechado para essa reunião”. (ECDT2) 
 
“[…] Quem está mais próximo, a janela, a janela que se abre da escola para o exterior para a 

comunidade é feita através do diretor de turma e se o diretor de turma tiver um capital de 
experiência que lhe dê conhecimento que o capacite para estabelecer essa comunicação, uma 
boa comunicação, sem ruídos e desde que bem coordenada, por um coordenador dos 
diretores de turma, certamente, essa organização efetiva não terá grandes problemas, grandes 
dificuldades, quer ao nível da comunicação quer ao nível dos processos, procedimentos de 
trabalho. […]”. (ED) 

 

Portanto, estamos a falar de uma coordenação pela padronização dos processos, decorrente das 

normas produzidas. O coordenador é um mediador, ele é uma espécie de tradutor, por isso, as normas 

são sempre objeto de uma interpretação. Não obstante, a tradução, por vezes, pode ser uma traição. 

Por isso, há dois tipos de registo: o descritivo e o interpretativo. É no registo interpretativo que se 

mobilizam os conceitos, daí que estamos perante uma situação em que nós podemos inclusive falar de 

infidelidades normativas, ou estamos perante uma situação em que é apenas uma decisão operativa 

daquilo que é a orientação eventualmente ou do conselho pedagógico, ou do diretor, ou 

predominantemente da administração central. 

Quando questionados sobre se, na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no 

conselho de diretores de turma, no âmbito da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores 
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de turma nos respetivos conselhos de turma têm efeitos práticos, dezasseis entrevistados responderam 

afirmativamente, um respondeu umas vezes sim outras não e outro respondeu algumas vezes sim, 

“Têm, têm, claro que sim, claro que sim, numa analise circunstanciadas daquilo que são, 
daquilo que são decisões, daquilo eu são iniciativas dos diretores de turma, algumas delas, 
algumas delas emergem do contacto que é estabelecido entre o diretor e os diretores de turma 
e, são circunstanciais e são de oportunidade porque resulta de uma necessidade emergente 
e da celeridade de resolver esse, essa problemática, outras não, outras são, são colocadas, 
colocadas aos coordenadores dos diretores de turma que enquanto figura com autonomia total 
dada pelo diretor para resolver e depois informar, naturalmente que implica, implica, implica 
tomar decisão ou a resolução e naturalmente que, que nos deixa a nós com a garantia de que 
quando as situações são colocadas, quando os problemas emergem, temos as condições no 
imediato para resolver. É certo que alguns problemas sendo problemas, ou situações, ou 
decisões que implicam tempo, demora maior, terá que, temos que dar, dar o tempo, o tempo 
necessário para que a resolução, para que a situação seja resolvida, ou para que a 
necessidade seja satisfeita, de qualquer forma, trabalhamos muito nessa base, há uma, há 
uma, digamos, centralidade no coordenador dos diretores de turma, centralidade essa que 
num primeiro momento implica resolução, implica decisão e só depois numa situação em que 
haja necessidade de instalar um pouco em termos de competência de decisão é que ela chega 
ao diretor para resolver.” (ED) 

 

Uma organização não usa apenas um único mecanismo de coordenação e, neste caso, os 

coordenadores dos diretores de turma da unidade orgânica escola “Arte de Aprender” não são exceção, 

isto é, no exercício da sua ação de coordenação do conselho de diretores de turma, para além da 

padronização dos processos, podemos ver o ajustamento mútuo como mecanismo de coordenação. 

Convém aqui esclarecer que o ajustamento mútuo, não surge propriamente para coordenar a ação dos 

diretores de turma, mas para os coordenadores dos diretores de turma se articularem entre si. 

Lembramos, também, que esta uniformização de procedimentos efetuada na escola ”Arte de 

Aprender” é uma uniformização entre ciclos, ou é uma uniformização ao nível da escola. Nesta 

perspetiva, perguntamo-nos, então, para que são necessários dois coordenadores. Eles só são 

necessários se as respostas que estão a ser dadas forem diferentes. Há algumas diferenças do modo de 

funcionamento dum ciclo para o outro? Não nos parece, pela análise dos guiões, verificamos que não há 

diferenças expressivas que justifiquem a existência de dois coordenadores dos diretores de turma, por 

isso, não faz sentido que sejam dois. 

“[…] nós aqui funcionamos, o terceiro ciclo é um conselho, o segundo ciclo é um outro 

conselho […] essa conexão é feita entre os coordenadores, portanto, os coordenadores 

programam toda a sua ação uniformizando, […] no fundo as estratégias e as planificações e 

as execuções de todo o processo. Funcionamos da mesma forma […]”. (EDT6) 

 
“[…] Portanto, todo esse guião é feito pelos coordenadores […]”. (EDT11) 
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“[…] Mas sempre que temos de fazer uma comunicação para os Encarregados de Educação 

passa sempre pelos Coordenadores […]”. (ECDT1) 

 
“[…] coordenador dos diretores de turma, o que é que tem de fazer muitas vezes? A 

preparação das reuniões, a elaboração dos guiões... mesmo informações que vão para as 
equipas educativas. Sei lá, fazer uma grelha de excel, onde depois é partilhada nas drives dos 
conselhos de turma, onde os professores das turmas depois colocam lá a avaliação intercalar 
dos alunos. Pequenas coisinhas desse tipo, mas que acabam sempre por cair sobre nós. […]”. 

(ECDT2) 

 

Por exemplo, na promoção da interação entre a escola e a comunidade, decorrente da ação de 

coordenação do conselho de turma pelos coordenadores dos diretores de turma, foi realizada uma 

atividade organizada e planeada em conjunto pelos dois coordenadores dos diretores de turma, “[…] 

Fizeram uma visita ao teatro, foi organizada. Organizada pelos coordenadores […]”. (EDT9) 

O ajustamento mútuo, de Mintzberg, os coordenadores dos diretores de turma complementam-

se um ao outro, não é só porque se complementam, mas porque facilmente dialogam. O ajustamento 

mútuo é uma forma de coordenação informal, foca-se muito naquelas ditas conversas de corredor, a 

pessoa discute, pergunta como fizeste, como fazes, como é que vamos fazer, isto pode ser considerado 

um ajustamento mútuo. 

Outro mecanismo de coordenação que pode eventualmente ser invocado, mas em menor escala, 

é a supervisão direta. A mobilização deste mecanismo de coordenação, embora possível do ponto de 

vista teórico, só aconteceria se coordenadores dos diretores de turma marcassem presença em todas as 

reuniões dos conselhos de turma, para acompanhar o cumprimento das orientações inscritas nos guiões. 

Porém, não podemos esquecer que há três tipos de padronização, a padronização do processo, 

a padronização das saídas (outputs) ou do produto e a padronização das qualificações  

No caso dos coordenadores dos diretores de turma e dos diretores de turma, é verdade que não 

deixa de – subjacente a uma coordenação baseada nessa questão dos passos daquilo que tem de ser 

feito – haver, também, uma certa padronização das qualificações. O aspeto essencial para assegurar a 

estandardização das qualificações no exercício do cargo de diretor de turma seria a formação 

especializada, formação que não existe. A única estandardização das qualificações que existe é o 

requisito para ser professor. Todos os que estão a exercer estes cargos de gestão intermédia fizeram já 

um longo percurso profissional, objeto de um certo processo de socialização, ou seja, uma socialização 

antecipatória para o exercício do cargo, socialização esta que também é importante. Isto é relevante, na 

medida em que a capacidade de interpretar as orientações dadas pelos coordenadores dos diretores de 
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turma, não deixa de estar dependente do fato das pessoas serem qualificadas, terem noção pedagógica, 

qual o significado da informação que transmitem, no quadro dessa formação. 
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8. REFLEXÕES FINAIS 

Entendemos começar as reflexões finais deste trabalho de investigação, começando por 

apresentar, porque assim se impõe, algumas limitações e constrangimentos que tivemos e com que nos 

deparamos ao longo da sua realização, nomeadamente no processo de análise de dados, que, por vezes, 

não foi mais além dada a escassez de tempo com que nos confrontamos. 

Passemos, então, a apresentar algumas das limitações com que nos deparamos e que, 

reconhecemos, teriam sido importantes para o cruzamento de dados de várias proveniências, para fazer 

a sua triangulação e verificar se todos convergem no sentido de reforçar o que um determinado discurso 

insinuava. No decorrer da investigação, há aspetos que não puderam ser explorados, triangulados, 

embora tivesse sido importante tê-lo feito. Prende-se isso com o facto de não termos efetuado a leitura 

das atas do conselho pedagógico e também o facto de não termos participado nas reuniões do conselho 

pedagógico, como observante. Temos consciência de que estes dois aspetos iriam permitir obter 

informação relevantes para análise de alguns aspetos, que, ulteriormente, iríamos cruzar com o discurso 

dos outros atores. Isto permitir-nos-ia ter uma outra perspetiva, ao confrontar com aquilo que é o 

desempenho do coordenador dos diretores de turma no conselho pedagógico. 

Outra limitação que se impõe salientar, nesta última reflexão, é o facto de sermos um principiante 

e inexperiente investigador, o que nos levou a ficarmos demasiado condicionado pelas perguntas do 

guião das entrevistas, nem sempre interpelando os entrevistados para que aprofundassem e 

fundamentassem as suas asserções durante as entrevistas. 

Emerge outra limitação, da opção do objeto de estudo que nos propusemos estudar, que 

obrigava ao distanciamento crítico do mesmo, particularmente, devido ao facto de termos experiência 

profissional no exercício do cargo em estudo, o que se verificou de extrema dificuldade ao longo do 

desenvolvimento de todo o trabalho, interferindo até em alguns momentos, pois, muitas vezes, foi olhado 

como se estivéssemos dentro do estudo. 

Tendo em conta a natureza deste trabalho de investigação, nomeadamente no que diz respeito 

ao tempo de conclusão, temos plena consciência de que a presente investigação foi construída a partir 

de quadros teóricos e metodológicos explícitos, os quais, note-se, nos parecem adequados. No entanto, 

numa ou outra dimensão, poderiam, seguramente, ter sido mais explorados, o que não aconteceu, 

sobretudo devido ao pouco tempo que tivemos para a sua elaboração. Isto alarga-se, também, à parte 

empírica, onde foi entrevistado um conjunto de atores informantes privilegiados, diretores de turma, 

coordenadores dos diretores de turma e diretor, e de outros, como, por exemplo, alguns elementos com 

assento no conselho pedagógico, que podiam ter igualmente integrado a nossa amostra. 
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Esclarecemos também que as análises e síntese crítica que efetuamos, apenas servem para 

explicar o contexto organizacional específico do nosso estudo, tornando-se eventualmente não passíveis 

de explicação das dinâmicas organizacionais e das bases de poder que sustentam a ação de coordenação 

dos coordenadores dos diretores de turma de outros contextos educativos. Entendemos, apesar de tudo, 

ser relevante a partilha do conhecimento por nós produzido, por ser inovadora, uma vez que são muito 

escassos os estudos sobre a ação e a importância dada a este gestor intermédio na organização escolar. 

Acreditamos que, chegados a este ponto da nossa investigação, se tornou imperativo realizar o 

cruzamento dos dados recolhidos, relacionando-os com as várias perceções que surgem sobre o nosso 

objeto de estudo, tanto a partir de uma revisão da literatura como da legislação, quanto da análise de 

conteúdo das entrevistas que realizamos, para responder à nossa pergunta de partida, dar cumprimento 

aos objetivos traçados e validar ou infirmar as nossas hipóteses de investigação. 

A triangulação dos dados provenientes da análise das entrevistas com a análise dos normativos 

supra organizacionais – produzidos pela Administração Central – e os internos do agrupamento “Educar 

e Ensinar” – principalmente dos que recaem sobre as estruturas intermédias, mais precisamente sobre 

o conselho de diretores de turma e sobre o coordenador dos diretores de turma – ao serem relacionados 

entre si (tendo em vista os princípios das perspetivas sociológicas em educação, das teorias e modelos 

analíticos das organizações invocados e, particularmente, com a reflexão em torno das bases/tipos de 

poder, bem como dos mecanismos de coordenação que os coordenadores dos diretores de turma 

dispõem na sua ação de coordenação do conselho de diretores de turma) fazem parte do enquadramento 

teórico deste trabalho. 

O agrupamento onde foi desenvolvido o nosso estudo está em conformidade com o que a tutela 

exige, pois todos os documentos estruturantes estão em conformidade com os normativos legais, onde 

desde já podemos observar o poder autoritativo, que a Administração Central exerce sobre a escola como 

organização. Todos os documentos de produção interna, como já havíamos dito, foram facultados para 

poderem ser alvo de análise usados na triangulação com os outros dados. 

Os documentos produzidos internamente não vão além do que está definido nos documentos 

produzidos pela Administração Central, mesmo quando os normativos externos remetem para 

regulamentação interna, dando-lhe a possibilidade no exercício da autonomia organizacional de cada 

escola. Usando mais uma vez a linguagem de Lima (p. 237), podiam e tinham liberdade para executar 

criativamente as particularidades do seu agrupamento. Com isto, queremos dizer que, especificamente, 

manda o decreto que se regulamente internamente o modo de escolha e funcionamento da estrutura de 

gestão intermédia, conselho de diretores de turma e respetivo coordenador dos diretores de turma e 
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verificamos que a escolha efetuada mantém a lógica da escolha das outras estruturas de gestão 

intermédia. Ou seja, o modo de designação, embora de acordo com o que está contemplado no 

Regulamento Interno, mais de setenta por cento dos entrevistados (12) refere que a eleição é o modo de 

designação com que mais se identificam. 

Outro aspeto que realçamos, é, por um lado, que os documentos internos – nomeadamente o 

Regulamento Interno, no que diz respeito ao modo de designação dos coordenadores dos diretores de 

turma – são omissos e consideramos que seria mais rigoroso dizer que é nomeado pelo diretor do que 

dizer que designado. Efetivamente, este documento apenas refere que ele é designado pelo diretor e, na 

prática, este apropria a nomeação como modo de designação. Por outro lado, é também contemplado 

nesse documento que o coordenador dos diretores de turma deve preferencialmente ser escolhido com 

formação especializada na área da orientação educativa ou da coordenação pedagógica, o que, na 

realidade não acontece, uma vez que não só não aparece nos primeiros critérios que o diretor contempla 

na sua escolha do coordenador, como o próprio também desvaloriza a formação especializada, conforme 

se observa quando afirma “[…] é evidente que o cargo de diretores de turma implica necessariamente 

formação associada, não direi uma formação especializada, uma formação digamos sustentada num 

curso de uma instituição do ensino superior, como uma pós graduação […]”. 

Cumpre, ainda, referir, que, no decorrer da análise que efetuamos, fomos percebendo “Em que 

bases de poder é que o coordenador dos diretores de turma pode sustentar a sua ação de coordenação 

dos diretores de turma”. A partir da análise dos dados do nosso estudo, concluímos que as bases de 

poder que o coordenador dos diretores de turma, na sua ação de coordenação do conselho de diretores 

de turma, mobiliza para sustentar a sua ação de coordenação são: 

1. o poder pessoal ou carismático; 

2. o poder autoritativo ou formal – legal; 

3. o poder cognoscitivo ou de especialista; 

4. e o poder de perito. 

Estas bases de poder, na verdade, não são mobilizadas pelos coordenadores dos diretores de 

turma de igual modo. A análise efetuada permitiu-nos verificar que há um domínio da base - poder de 

perito, isto porque, sendo o coordenador dos diretores de turma considerado pelos entrevistados como 

o porta-voz, o mensageiro dos diretores de turma no conselho pedagógico e junto do diretor, ele não se 

limita a reproduzir a mensagem, vai traduzir, igualmente, a mensagem, vai, no fundo, redefinir, recriar a 

mensagem e é neste exercício de tradução, de transformação, que ele exerce o poder de perito. É nesta 

tradução que o coordenador dos diretores de turma, por ser o mensageiro, pode condicionar, no exercício 
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desse papel, enquanto porta-voz dos diretores de turma no conselho pedagógico, ao “selecionar” as 

propostas que apresenta ao conselho pedagógico ou ao diretor. Este poder de perito manifesta-se 

igualmente no momento de traduzir e operacionalizar as orientações emanadas da tutela, do conselho 

pedagógico e do diretor, nas normas orientadores que integram os guiões que elabora para coordenar a 

ação dos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma. Também aqui há espaço para a 

interpretação e, mesmo, recriação dessas injunções normativas que vão regular a ação nos referidos 

conselhos de turma ou noutras áreas da intervenção específica dos diretores de turma, nomeadamente 

no que concerne ao modo de relacionamento com os encarregados de educação. 

O poder cognoscitivo ou de especialista é outra base de poder relevante que os coordenadores 

dos diretores de turma do nosso estudo mobilizam, pelo facto de terem informação privilegiada que lhes 

permitem conduzir a sua ação de coordenação de forma a que os outros atores aceitem e adotem os 

procedimentos que consideram mais apropriados em determinada situação. Este poder cognoscitivo 

manifesta-se, sobretudo, no conhecimento aprofundado da legislação específica que regula as áreas de 

intervenção dos diretores de turma, conhecimento reconhecido e valorizado pelos diretores de turma 

entrevistados. O “capital” de experiência no exercício do cargo permite-lhes adquirir e desenvolver 

conhecimentos específicos do cargo, os quais, na verdade, seriam mais reforçados se os coordenadores 

dos diretores de turma fossem detentores de formação especializada, suscetível de ser convocada no 

exercício do seu papel de coordenador dos diretores de turma, o que, na realidade, não se verifica. 

Não menos importante que o poder cognoscitivo ou de especialista é o poder pessoal ou 

carismático. De facto, os entrevistados reconhecem competência e prestígio aos coordenadores, 

consultando-os para ouvir a sua opinião, mesmo em assuntos que não são do âmbito da sua intervenção 

como coordenadores dos diretores de turma, o que lhes permite mobilizarem esta base de poder na sua 

ação de coordenação. 

Quanto ao poder autoritativo ou formal-legal, mesmo ocupando uma “posição oficial de 

superioridade formal de A em relação a B” (Formosinho, 1980, p. 312), sujeito ao cumprimento de 

normativos e regulamentos formalmente estabelecidos, ele não se assume um superior hierárquico dos 

diretores de turma, mas um primus inter pares. Contudo, é no exercício do papel formal de 

coordenadores dos diretores de turma que estes atores escolares podem mobilizar as outras bases de 

poder. 

Observe-se, porém, que as diversas de bases de poder se apresentam congruentes entre si, 

permitindo-lhes, desta forma, sustentar e reforçar o exercício de coordenação dos diretores de turma. 
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Outro aspeto que realçamos e que verificamos é que, apesar do modo de designação ser a 

nomeação, quer na perspetiva do modelo burocrático, quer na do modelo político, o coordenador dos 

diretores de turma representa o topo, ou seja, a escola é regida por normas emanadas pela 

Administração Central. Logo, ele representa a Administração Central e, internamente, o órgão que define 

os regulamentos. Portanto, ele pode representar o diretor, quer no modelo político, quer no modelo 

burocrático. Os diretores de turma do nosso estudo veem o coordenador dos diretores de turma, sem 

qualquer reserva, como o seu representante no conselho pedagógico e junto do diretor, 

independentemente do modo como foi escolhido. Eles consideram-no o seu porta-voz, das propostas que 

emergem em sede de conselho de diretores de turma, as quais são levadas ao conselho pedagógico. O 

mesmo acontece com os coordenadores dos diretores de turma que se assumem representantes dos 

diretores de turma, mesmo sendo nomeados pelo diretor. 

Relativamente à centralidade que a legislação confere à figura do coordenador dos diretores de 

turma, confirmamos que, mesmo sendo complexa a sua ação e sobre si recaírem funções relevantes 

dentro da organização escolar, os normativos em vigor não lhe conferem centralidade, conforme a outros 

gestores intermédios, existindo até um “silêncio” por parte do legislador em relação a este órgão de 

gestão intermédia e ao seu respetivo coordenador. 

Apesar de os normativos não lhe darem centralidade, o diretor reconhece a importância da 

estrutura conselho de diretores de turma e do seu coordenador, sendo este um dos critérios que tem em 

conta na sua nomeação, juntamente com o reconhecimento pelos seus pares, bem como o 

conhecimento, a competência e o “capital de experiência” que ele encerra em si mesmo. Sendo o 

reconhecimento um dos critérios para os quais aponta em primeiro lugar, o modo de designação que 

deveria privilegiar seria a eleição, pois é a melhor forma de garantir que o designado é reconhecido pelos 

representados. Contudo, um dos critérios que consta do Regulamento Interno e que é contemplado pelos 

normativos, que é a formação especializada – e apesar do diretor a reconhecer como importante –, na 

nomeação dos coordenadores dos diretores de turma, é desvalorizada, porquanto não é o primeiro 

requisito a ter em consideração, o que fragiliza, de certa forma, a mobilização do poder cognoscitivo por 

parte do coordenador dos diretores de turma, como base de poder na sua ação de coordenação. 

Na sua ação de coordenação do conselho de diretores de turma, no cumprimento das 

orientações e uniformização de procedimentos que estes têm de efetuar nas reuniões de conselhos de 

turma e nas reuniões de pais e encarregados de educação, os coordenadores dos diretores de turma, 

fazem a monitorização – de forma informal, através do diálogo, através da leitura das atas e da 

monitorização dos projetos curriculares de turma. Contudo, na verdade, esta “monitorização informal” 
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não constitui evidência suficiente de que as orientações definidas pelo coordenador dos diretores de 

turma estejam efetivamente a ser seguidas em cada um dos conselhos de turma. Por isso mesmo, 

reconhecemos que, para poder concluir acerca dos conselhos de turma enquanto espaços de fiel 

reprodução das orientações dos guiões elaborados pelos coordenadores dos diretores de turma (ou 

espaços de produção de regras alternativas) teria de ter sido feita observação das reuniões desses 

conselhos, o que, nas condições e constrangimentos em que se desenvolveu este projeto de investigação, 

se revelou totalmente impossível. 

Ao longo do desenvolvimento de todo o trabalho, tivemos sempre como foco da nossa 

investigação os objetivos que nos propusemos atingir e que, agora, confirmamos – pela análise que 

efetuamos – que orientaram e foram um pilar basilar no conhecimento que produzimos. 

É chegado agora o momento de, nestas considerações finais, não esquecendo as principais 

linhas orientadoras do nosso estudo, e, em jeito de conclusão, passarmos à abordagem das hipóteses 

de trabalho que propusemos investigar. 

Não esquecendo que a hipótese é “uma suposta, provável e provisória resposta a um problema” 

tendo por finalidade “explicações para certos fatos e ao mesmo tempo orientar a busca de outras 

informações” (Marconi & Lakatos, 2003, p. 126 e 161), no que diz respeito à nossa H1 – a forma como 

os diretores de turma percecionam o papel do coordenador dos diretores de turma depende do seu modo 

de designação –,  não verificamos a confirmação desta hipótese, uma vez que os diretores de turma, 

independentemente do seu modo de designação foram unânimes em considerar que o coordenador dos 

diretores de turma os representa no conselho pedagógico e junto do diretor. Aliás, apontam como 

principais competências “Representar os Diretores de turma do 2º e 3º ciclos no Conselho Pedagógico”; 

“Analisar as propostas dos Diretores de Turma e submetê-las ao Conselho Pedagógico”; “Promover a 

interação entre a escola e a comunidade”; Coordenar a ação do respetivo conselho, articulando 

estratégias e procedimentos”; “Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e Encarregados de 

Educação” e Coordenar as atividades constantes no plano anual de atividades e no projeto educativo a 

desenvolver pelos professores do seu conselho”. E, desta forma, também não verificamos a confirmação 

da nossa H2 – o modo de designação do coordenador dos diretores de turma influencia a perceção da 

sua representação. Efetivamente, quando é eleito, os diretores de turma percecionam-no como seu 

representante junto dos órgãos de gestão. Já quando é nomeado, percecionam-no como representante 

do diretor junto dos diretores de turma. De facto, todos os diretores de turma foram mais uma vez 

unânimes e, independentemente da eleição ou nomeação, asseveraram que ele é o representante dos 

diretores de turma, não interessando a forma como foi designado.  
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No agrupamento onde realizamos o nosso estudo, o diretor, conforme anteriormente referimos, 

diz privilegiar um conjunto de critérios, a saber: o reconhecimento pelos seus pares, conhecimento, 

competência, o “capital de experiência” e a formação especializada. Não obstante, esta não foi requisito 

na escolha dos atuais coordenadores dos diretores de turma e tendo sido, de certa forma, desvalorizado 

pelo diretor. 

Quanto à nossa H3 – existem desarticulações entre as orientações do coordenador dos diretores 

de turma e as práticas dos diretores de turma na condução dos conselhos de turma – não pudemos 

verificar a confirmação desta hipótese, porquanto os mecanismos informais de controlo, referidos 

anteriormente, não permitem assegurar que não haja desarticulações. Mais uma vez, reconhecemos 

que, para poder concluir se havia ou não desarticulações, teria que ter sido feita observação direta das 

reuniões de conselho de turma. Considerando o que sabemos do modo de funcionamento das 

organizações, o mais provável é que estas desarticulações existam, ainda que possam não ser 

intencionais. Com muita probabilidade, nem todos os diretores de turma interpretam as orientações dos 

guiões da mesma forma, mesmo achando que as estão a reproduzir fielmente. 

Não obstante, de entre os diversos mecanismos de coordenação que mobilizam para a sua ação 

de coordenação, está o mecanismo de coordenação de padronização dos processos, na tentativa de, 

através das reuniões de conselhos de diretores de turma e dos ditos guiões (que são o manual de 

instruções para as reuniões de conselho de turma) assegurarem a uniformização dos procedimentos, 

procurando, assim, evitar desvios. Além disso, cumpre realçar que as orientações constantes nos guiões 

podem ser interpretadas de forma distinta pelos diferentes diretores de turma. Acresce que está 

subjacente também à ação de coordenação dos coordenadores dos diretores de turma a padronização 

das qualificações, que não ocorre, no caso do nosso estudo, uma vez que não têm formação 

especializada, antes decorre das qualificações que têm enquanto professores. 
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8.1. Sugestões para futuras investigações 

É nosso entender que o estudo que agora finalizamos pode dar início a um ciclo de investigação 

sobre este gestor intermédio, ainda pouco estudado. 

A partir dos dados do nosso estudo, que, de forma alguma, podem ser generalizáveis – por se 

tratar de uma investigação qualitativa na modalidade de estudo de caso –reconhecemos que o mesmo 

poderia ter sido explorado de forma mais aprofundada em algumas dimensões e temos consciência de 

que, a ter acontecido, tal produziria informação importante, enriquecendo dessa forma ainda mais o 

conhecimento que produzimos. Não deixamos, ao longo do seu desenvolvimento, de nos imbuirmos do 

espírito investigativo, reflexivo e crítico, que, indubitavelmente, consideramos essencial para o crescente 

conhecimento do professor. 

O trabalho poderia ter-se tornado ainda mais interessante, mas a escassez de tempo, próprio 

deste tipo de investigação, não o tornou possível, por isso, as sugestões de estudos que deixamos aqui 

presentes são: 

(i) verificar que tipo de ação o coordenador dos diretores de turma tem, enquanto 

representante do conselho de diretores de turma, nas reuniões de conselho pedagógico; 

(ii) aferir, uma vez que ele é a voz dos diretores de turma, se intervém na área específica 

do cargo que está ali a desempenhar; 

(iii) observar e aferir, no âmbito específico do quotidiano do exercício da sua ação, no 

conselho pedagógico, que tipo de intervenções e quantas vezes é que ele o faz; 

(iv) indagar que propostas são levadas a conselho pedagógico pelo coordenador dos 

diretores de turma; 

(v) verificar se há, em alguma ata, a referência a propostas apresentadas para discussão 

por parte dos coordenadores; 

(vi) apurar se há referência a algum tipo de debate introduzido pelas propostas apresentadas 

pelos coordenadores dos diretores de turma; 

(vii) certificar se, na prática, as propostas apresentadas em sede de conselho de diretores 

de turma são efetivamente concretizadas em conselho pedagógico, pelo coordenador 

dos diretores de turma e se a mensagem chega sem ter sofrido alterações; 

(viii) confirmar se, no plano da ação, as orientações definidas em conselho de diretores de 

turma são efetivamente atualizadas em cada um dos conselhos de turma (observar as 

reuniões dos conselhos de turma). 
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Apêndice I. A - Consentimento informado 

 
                           Departamento de Ciências Sociais da Educação 

 

Consentimento Informado 
 

Este formulário define as condições que norteiam a participação dos entrevistados no projeto de 
investigação intitulado “As atribuições e competências do coordenador dos diretores de turma no 
funcionamento da organização escolar” o qual se inscreve no âmbito do Mestrado em Ciências da 
Educação, área de especialização em Administração Educacional em desenvolvimento no Instituo de 
Educação da Universidade do Minho. 

Esta investigação é da responsabilidade do mestrando Vítor Manuel de Almeida Ferreira, sob a 
orientação do Professor Doutor Virgínio Isidro Martins de Sá. 

A participação dos professores na entrevista consiste em responder às questões apresentadas 
pelo entrevistador, apresentando a sua visão e opinião sobre os tópicos expostos no decorrer do diálogo. 
Este protocolo estabelece e reconhece os seguintes direitos dos participantes na investigação levada a 
cabo: 

a) A participação nas entrevistas é feita de forma voluntária, tendo os entrevistados a liberdade de, 
a qualquer momento, recusarem a resposta a questões, suspenderem a sua participação ou até 
desistirem dela, sem que haja necessidade de apresentar qualquer justificação; 

b) As entrevistas terão, em média, a duração de 45 minutos; 
c) Por questões de exatidão e rapidez, o conteúdo das entrevistas será feito em gravação áudio, 

tendo os participantes o direito de ficar com uma cópia da sua entrevista; 
d) O conteúdo das entrevistas será mantido em sigilo e só terão acesso aos dados recolhidos as 

pessoas diretamente envolvidas na investigação: entrevistador e respetivo orientador, 
entrevistados, se assim o desejarem; 

e) O registo áudio será arquivado no computador pessoal do investigador e esses dados serão 
eliminados após a defesa da dissertação; 

f) Alguns dos excertos das entrevistas poderão ser integrados no relatório final, todavia o anonimato 
será sempre preservado, dado que o recurso a designações de conveniência será a única forma 
de referência às entrevistas; 

g) No final desta investigação, os participantes terão acesso ao relatório final, que será colocado à 
sua disposição. 

Agradecemos a colaboração dos entrevistados, imprescindível para que a nossa investigação se possa 
concretizar. 
Ao assinarem este protocolo, entrevistado(a) e entrevistador concordam com as condições acima 
mencionadas. 
 

O Mestrando               O(A) Entrevistado(a) 
____________________      ______________________ 
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Apêndice I. B - Guião da entrevista – Diretores de Turma 

 
 

GUIÃO DE ENTREVISTA 

Objetivo da entrevista 
Esta entrevista insere-se no projeto de investigação intitulado ”As atribuições e competências do coordenador dos diretores 
de turma no funcionamento da organização escolar.” 
A entrevista que pretendemos realizar, tem como principal objetivo colher informações, interpretações e pontos de vista 
com base no conhecimento que detém sobre o assunto. Sendo assim, comprometemo-nos ao sigilo em relação às 
informações que nos facultar, garantimos a proteção do seu anonimato e da instituição que representa. As informações 
obtidas por meio desta entrevista serão utilizadas, única e exclusivamente, para fins de pesquisa no contexto da dissertação 
de Mestrado em Ciências da Educação, área de especialização em Administração Educacional, que será apresentada à 
Universidade do Minho. 

 
Destinatários - Diretores de turma 

Entrevista n.º ___________________________  Duração da entrevista: ________________________  

Data: __________________________________  Hora da entrevista: ___________________________  

Local da entrevista: ______________________________________________________________________  
 

Objetivos  

Caracterizar o modo de funcionamento do conselho de diretores de turma. 
Caracterizar o processo de tomada de decisão no seio do conselho de diretores de turma. 
Conhecer a opinião dos diretores de turma sobre o processo de escolha do coordenador. 
Recolher informações e opiniões dos diretores de turma que permitam caracterizar as práticas do Coordenador dos 
diretores de turma. 
Conhecer as conceções que os diretores de turma têm sobre as competências e atribuições do coordenador dos diretores 
de turma. 
Saber/perceber se os diretores de turma veem o coordenador dos diretores de turma como seu representante ou como 
representante o diretor. 
Saber/perceber através dos diretores de turma, se o coordenador dos diretores de turma na sua ação de coordenação, 
faz distinção entre as atribuições e competências do órgão que coordena e as suas atribuições e competências específicas. 
Saber/perceber se os diretores de turma fazem a distinção entre o que são as competências do conselho de diretores de 
turma e as atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma. 
Conhecer a opinião dos diretores de turma acerca das bases de poder que o coordenador dos diretores de turma tem. 
Conhecer a opinião dos diretores de turma acerca da importância do cargo do coordenador dos diretores de turma, na 
organização escolar. 

 

1º Grupo de Questões 
Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: __________________________________________________________________________________  

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, doutoramento, outro: qual?)? 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
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4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 

7.Disciplinas que leciona? 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? Se sim qual? 

13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 

14. Se o cargo de diretor de turma fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de Turma? Se sim, qual?  

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 

1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais importantes? 
Porquê? 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? 

3. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando?  

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 

5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se salientam positiva e 
negativamente? 

6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 

8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas foram 
tomadas nesse domínio? 

9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da ação do 
coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma iniciativa especifica para 
desenvolver no âmbito desta competência? 

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de planificação que foi feita para atuação 
junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da planificação junto dos pais e 
encarregados de educação? 

11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de propostas 
dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a coordenação destas 
atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que faz a síntese das atividades. Como é 
que ele coordena isto? 

12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito da 
harmonização de procedimentos a adotar pelos Diretores de turma nos respetivos conselhos de turma têm efeitos práticos? 
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13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo coordenador dos 
diretores de turma nas suas intervenções? 

14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, estão presentes 
apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos da escola, seja pela Administração 
Central)? 

15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura do coordenador 
dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as depois aos DT, 
esperando que concordem com elas; 

b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 

c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. São 
permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 

d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 

e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o processo de 
escolha; 

f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

 
3º Grupo de Questões 

Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º 970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 
5 de abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por nomeação? Qual o 
modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? A substituição da eleição pela nomeação reforçou ou 
diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos diretores 
de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito pelos diretores de turma? 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo de nomeação do 
diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o diretor a escolher os atuais coordenadores? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo diretor do atual coordenador 
dos diretores de turma? 

3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos critérios, ou teria 
valorizado outros? Se sim, quais? 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, na prática, 
considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico ou representa 
o diretor que o nomeou? 

 

4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 

5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência no coordenador? 

6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? Que tipo de informações são dadas pelo 
coordenador dos diretores de turma? 

7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho desenvolve o 
coordenador dos diretores de turma? 

8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador dos diretores de 
turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou administrativa?) 
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9. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores de turma? De 
que forma e em que matérias? 

10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de procedimentos entre 
todos os diretores de turma? 

11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre como decorreram 
os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 

Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 

12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no desempenho do cargo, 
de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 

13. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do cumprimento, nos 
conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, como? 

14. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o coordenador 
dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi resolvido o “desvio”? 

15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta habitualmente (outros 
diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de Administração e Gestão do Agrupamento, consulta 
a legislação específica)? 

16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui um espaço 
relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e de decisões tomadas em 
outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de turma; Administração Central)? 

 

5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto lei nº 75/2008, 
considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma? Se sim, 
que alterações destaca? 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da organização escolar? 

a) muito importante; 

b) importante; 

c) pouco importante; 

d) sem importância. 

3. Considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das atribuições do 
cargo que lhe foi atribuído? 

4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos seguintes, manter 
apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 

b) coordenador de departamento; 

c) coordenador dos diretores de turma; 

d) coordenador de ano. 

4. a) Justifique sumariamente a sua opção. 
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6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador dos diretores 
de turma depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais dificuldades com que se depara o 
coordenador dos diretores de turma no desempenho do cargo? 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o exercício do cargo? 
Se sim em que áreas? 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer nas questões 
anteriores? 

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice I. C – Guião da entrevista – Coordenadores dos Diretores de Turma 

 
 

GUIÃO DE ENTREVISTA 

Objetivo da entrevista 
Esta entrevista insere-se no projeto de investigação intitulado ”As atribuições e competências do coordenador dos diretores 
de turma no funcionamento da organização escolar". 
A entrevista que pretendemos realizar tem como principal objetivo colher informações, interpretações e pontos de vista 
com base no conhecimento que detém sobre o assunto. Sendo assim, comprometemo-nos ao sigilo em relação às 
informações que nos facultar, garantimos a proteção do seu anonimato e da instituição que representa. As informações 
obtidas por meio desta entrevista serão utilizadas, única e exclusivamente, para fins de pesquisa no contexto da dissertação 
de Mestrado em Ciências da Educação, área de especialização em Administração Educacional, que será apresentada à 
Universidade do Minho. 

 

Destinatários – Coordenador dos Diretores de Turma 

Entrevista n.º ___________________________  Duração da entrevista: ________________________  

Data: __________________________________  Hora da entrevista: ___________________________  

Local da entrevista: ______________________________________________________________________  

 

Objetivos  

Caracterizar a experiência profissional do Coordenador dos Diretores de Turma. 
Conhecer a opinião do Coordenador dos Diretores de Turma sobre o seu processo de designação. 
Recolher informações e opiniões do Coordenador dos Diretores de Turma que permitam caracterizar as suas práticas. 
Conhecer as conceções que o Coordenador dos Diretores de Turma tem sobre as suas competências e atribuições. 
Saber se o Coordenador de Diretores de Turma se apresenta como representante dos Diretores de Turma ou se apresenta 
como representante do Diretor. 
Saber se o Coordenador dos Diretores de Turma faz a distinção entre as atribuições e competências do órgão que coordena 
e as suas atribuições e competências específicas. 
Conhecer a opinião do Coordenador dos Diretores de Turma acerca das bases de poder que possui no exercício das suas 
funções. 
Conhecer a opinião do Coordenador dos Diretores de Turma acerca da importância do cargo que desempenha, na 
organização escolar. 

 

1º Grupo de Questões 

Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: __________________________________________________________________________________  

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, doutoramento, outro: qual?)? 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
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5. Há quantos anos leciona nesta? 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 

7.Disciplinas que leciona? 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 

9. Há quantas anos é coordenador dos diretores de turma? 

10. Há quantas anos é coordenador dos diretores de turma nesta escola? 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de coordenador dos diretores de turma e diretor de turma? 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de coordenador dos diretores de turma 
e diretor de turma? Se sim qual? 

13. Gosta de desempenhar o cargo de coordenador dos diretores de turma? Porquê? 

14. Considera o cargo de coordenador dos diretores de turma importante? Quais as razões? 

15. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma? Se 
sim, qual?  

 

2º Grupo de Questões 

Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho de turma. 

1.a) Das atribuições/competências atribuídas ao coordenador do conselho de diretores de turma, quais as que 
considera mais importantes? Porquê? 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 

3.Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 

4. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se salientam positiva e 
negativamente? 

5. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 

6. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 

7. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas foram 
tomadas nesse domínio? 

8. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da ação do 
coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma iniciativa especifica para 
desenvolver no âmbito desta competência? 

9. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada no 
Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de planificação que foi feita para atuação 
junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da planificação junto dos pais e 
encarregados de educação? 

10. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de propostas 
dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a coordenação destas 
atividades que são propostas pelos diretores de turma. Quem elabora? Como é que coordena isto? 

11. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito da 
harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma têm efeitos práticos? 

12. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo coordenador dos 
diretores de turma nas suas intervenções? 
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13. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, estão presentes 
apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos da escola, seja pela Administração 
Central)? 

14. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a sua postura: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as depois aos DT, 
esperando que concordem com elas; 

b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 

c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. São 
permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 

d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 

e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o processo de 
escolha; 

f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

 

3º Grupo de Questões 

Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º 970/80, de 12 de novembro, até 2007, o Coordenador dos Diretores de Turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o Regulamento Interno que entrou em vigor após a publicação do Decreto-
lei 75/2008, de 5 de abril, passou a ser nomeado pelo Diretor. 

a) Na sua opinião, o Coordenador dos Diretores de Turma, deve ser escolhido por eleição ou por nomeação? Qual o 
processo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? 

b) A substituição da eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a sua legitimidade e o seu poder junto dos Diretores 
de Turma? 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do Coordenador dos Diretores de Turma é 
representar os Diretores de Turma do 2º e 3º ciclos no Conselho Pedagógico. Se se assume que o Coordenador dos 
Diretores de Turma representa os Diretores de Turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito pelos Diretores 
de Turma? 

3. Sendo o Coordenador dos Diretores de Turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo de nomeação 
do Diretor, quais, no seu caso, quais considera que foram os motivos que levaram o Diretor a escolhê-lo? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para a sua escolha pelo diretor? 

4. O Coordenador dos Diretores de Turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, considera que 
o Coordenador de Diretores de Turma representa os Diretores de Turma no conselho pedagógico ou representa o Diretor 
que o nomeou? 

5. Como classifica a sua participação no conselho pedagógico? 

a) Ativa com intervenção regular nas discussões e com a apresentação de propostas específicas relevantes para 
as Direções de Turma; 

b) Passiva/reservada- escuta com atenção, mas raramente intervém; 

c) Convergente- habitualmente está em sintonia com a maioria dos membros e com o diretor; 

d) Divergente- na maioria das vezes adota uma postura crítica em relação às posições dominantes no conselho 
pedagógico. 

 

4º Grupo de Questões 

Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? A ordem de trabalhos da reunião é negociada 
com o diretor? 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? É uma função apropriada pelo coordenador 
dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência no coordenador? 
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5. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? Que tipo de informações presta aos diretores de 
turma? 

6. Pode descrever-me uma semana típica de trabalho como coordenador dos diretores de turma? (quantas horas dedica, 
de facto, semanalmente à sua atividade, como se distribuem as horas pelas atividades, o que lhe ocupa mais tempo, que 
tipo de questões tem de resolver). 

7. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o seu trabalho como coordenador dos diretores de turma? 
(trabalho predominantemente pedagógico ou trabalho predominantemente administrativo?) 

8. Faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores de turma? De que forma e em que matérias? 

9. Que dispositivos aciona para assegurar a harmonização de procedimentos entre todos os diretores de turma?  

10. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre como decorreram 
os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 

11. Acompanha os Diretores de Turma, novos na escola e no desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de 
que forma? 

12. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. Exerce algum tipo de acompanhamento do cumprimento dessas orientações nos conselhos de turma, ou 
simplesmente assume que uma vez tomadas são cumpridas? Se sim, como? 

13. Se um conselho de turma/diretor de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, 
tem alguma forma de atuar/intervir? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como resolveu o “desvio”? 

14. Tem agendados no seu horário, como coordenador dos diretores de turma, tempos específicos para o atendimento 
dos diretores de turma? Se sim, não se importa de especificar? 

15. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui um espaço 
relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e de decisões tomadas em 
outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; Administração Central)? 

16. O Ri deste agrupamento exige-lhe a elaboração de um relatório anual relativo ao exercício do cargo? Se sim, que 
campos são contemplados nesse relatório? 

 

5º Grupo de Questões 

Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto-lei nº 75/2008, 
considera que existem alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma? Se sim, que 
alterações destaca? 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da organização escolar? 

a) muito importante; 

b) importante; 

c) pouco importante; 

d) sem importância. 

3. Considera que dispõe dos poderes suficientes para o exercício das atribuições do cargo para que foi nomeado? 

4. Quando tem de tomar decisões no âmbito do cargo que exerce, qual a sua principal  
“fonte de inspiração” (a experiência no exercício do cargo; a consulta de legislação específica; os conhecimentos adquiridos 
na formação especializada; o diálogo com outros coordenadores dos diretores de turma; o diálogo com o diretor …)? 

5. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos seguintes, manter 
apenas três. Qual eliminaria: 

a) coordenador de estabelecimento; 

b) coordenador de departamento; 

c) coordenador dos diretores de turma; 

d) coordenador de ano. 

5. a) Justifique sumariamente a sua opção. 
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6º Grupo de Questões 

Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo, por vezes, depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se tem debatido no desempenho do cargo? 

2. Na sua opinião, ter formação especializada é relevante para o exercício do cargo? Se sim em que áreas? 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer nas questões anteriores? 

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice I. D – Guião da entrevista – Diretor 

 
 

GUIÃO DE ENTREVISTA 

Objetivo da entrevista 
Esta entrevista insere-se no projeto de investigação intitulado ”As atribuições e competências do coordenador dos diretores 
de turma no funcionamento da organização escolar.” 
A entrevista que pretendemos realizar, tem como principal objetivo colher informações, interpretações e pontos de vista 
com base no conhecimento que detém sobre o assunto. Sendo assim, comprometemo-nos ao sigilo em relação às 
informações que nos facultar, garantimos a proteção do seu anonimato e da instituição que representa. As informações 
obtidas por meio desta entrevista serão utilizadas, única e exclusivamente, para fins de pesquisa no contexto da dissertação 
de Mestrado em Ciências da Educação, área de especialização em Administração Educacional, que será apresentada à 
Universidade do Minho. 

 

Destinatário –Diretor 

Entrevista n.º ___________________________  Duração da entrevista: ________________________  

Data: __________________________________  Hora da entrevista: ___________________________  

Local da entrevista: ______________________________________________________________________  
 

Objetivos  

Conhecer a opinião do Diretor sobre o processo de designação do Coordenador dos Diretores de Turma. 
Recolher informações e opiniões do Diretor que permitam caracterizar as práticas do Coordenador dos Diretores de Turma. 
Conhecer as conceções que o Diretor tem sobre as competências e atribuições do Coordenador dos Diretores de Turma e 
sobre o Conselho dos Diretores de Turma. 
Conhecer a opinião do Diretor acerca das bases de poder que o Coordenador dos Diretores de Turma possui no exercício das 
suas funções. 
Conhecer os critérios/requisitos seguidos pelo Diretor na nomeação do Coordenador dos Diretores de Turma. 
Conhecer a opinião do Diretor acerca da importância do cargo de Coordenador dos Diretores de Turma, na organização escolar. 

 

1º Grupo de Questões 

Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: ______________________________________________________________________________________  

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 51 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, doutoramento, outro: qual?)? 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
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7.Disciplinas que lecionava? 

8. Ciclo/anos de escolaridade que lecionava? 

9. É Diretor pela 1ª vez? 

10. Há quantas anos é diretor? 

11. Há quantas anos é diretor neste agrupamento? 

12. Já exerceu o cargo de diretor para além deste agrupamento? 

13. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor? Se sim qual/quais? 

14. Que razões o levaram a candidatar-se ao cargo de diretor? 

15. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor? Se sim, qual? Onde foi obtida? 

 

2º Grupo de Questões 

Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos (DL 
75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de coordenadores 
dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do coordenador deste 
conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento Interno do conselho de 
diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as competências/atribuições do 
conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do conselho. 

1.a) Das atribuições/competências atribuídas ao coordenador dos diretores de turma, quais considera mais importantes? 
Porquê? 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 

3.Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 

4. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se salientam positiva e 
negativamente? 

5. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 

6. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Foram tomadas e apresentadas ao 
conselho pedagógico/diretor, decisões específicas nesse domínio? 

7. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito da harmonização 
de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma têm efeitos práticos? 

8. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa e as decisões tomadas são tidas em 
consideração, pelo conselho pedagógico/diretor ou, no essencial, estão presentes apenas para serem informados das decisões 
tomadas superiormente (seja pelos órgãos da escola, seja pela Administração Central? 

 

3º Grupo de Questões 

Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º 970/80, de 12 de novembro, até 2007, o Coordenador dos Diretores de Turma era eleito 
pelos seus pares. Nem no DL 75/2008, nem no DL 137/2012 se faz referência específica ao modo de designação do 
coordenador dos diretores de turma. Aliás, nestes dois normativos, não se faz qualquer referência, quer ao coordenador dos 
diretores de turma, quer ao conselho dos diretores de turma. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a 
publicação dos referidos normativos, fez-se a opção pela nomeação como modo de designação do coordenador dos diretores 
de turma. Qual a razão para esta opção? A substituição da eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o 
poder do coordenador dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é representar 
os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos diretores de turma 
representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito pelos diretores de turma? 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo de nomeação do 
diretor quais foram os critérios/qualidades que teve em conta na nomeação dos atuais coordenadores? Valorizou terem 
formação especializada na área da orientação educativa ou da coordenação pedagógica? 
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4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, considera que o 
coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico ou representa o diretor que o 
nomeou? 

5. Como classifica a participação do coordenador dos diretores de turma no conselho pedagógico? 

a) Ativa com intervenção regular nas discussões e com a apresentação de propostas específicas relevantes para as 
direções de turma; 

b) Passiva/reservada- escuta com atenção, mas raramente intervém; 

c) Convergente- habitualmente está em sintonia com a maioria dos membros e com o diretor; 

d) Divergente- na maioria das vezes adota uma postura crítica em relação às posições dominantes no conselho 
pedagógico. 

 

4º Grupo de Questões 

Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 

3. Qual o seu papel na definição da ordem de trabalhos da reunião? A ordem de trabalhos da reunião é negociada? 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? É uma função apropriada pelo coordenador 
dos diretores de turma ou delega essa presidência no coordenador? 

5. Sabe como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? Sabe que tipo de informações são prestadas 
aos diretores de turma? 

6. Como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador dos diretores de turma? (trabalho predominantemente 
pedagógico ou trabalho predominantemente administrativo?) 

7. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores de turma? De que 
forma e em que matérias? 

8. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de procedimentos entre todos 
os diretores de turma? 

9. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre como decorreram os 
conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 

10. Os coordenadores dos diretores de turma costumam elaborar relatórios anuais do funcionamento dos conselhos dos 
diretores de turma? Se sim, que conclusões é possível retirar da análise desses relatórios?  

11. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma, novos na escola e no desempenho do cargo, de 
forma mais próxima? Se sim, de que forma? 

12. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de turma, exerce algum tipo de acompanhamento do cumprimento, dessas 
orientações nos conselhos de turma? Se sim, como? 

13. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o coordenador dos 
diretores de turma tem poderes para atuar/intervir? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi resolvido o “desvio”? 

14.Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui um espaço relevante 
de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e de decisões tomadas em outros órgãos 
(conselho pedagógico; diretor; Administração Central)? 

 

5º Grupo de Questões 

Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto-lei nº 75/2008, 
considera que houve alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma? Se sim, que alterações 
destaca? 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da organização escolar? 

a) muito importante; 
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b) importante; 

c) pouco importante; 

d) sem importância. 

3. Que condições são proporcionadas aos coordenadores dos diretores de turma para o exercício do cargo? Os coordenadores 
dos diretores de turma beneficiam de redução da componente letiva para o exercício do cargo? se sim, quantas horas? os 
coordenadores dos diretores de turma têm registadas no seu horário horas específicas para o cumprimento das suas 
atribuições específicas, nomeadamente para o atendimento dos diretores turmas que coordenam? 

4. O DL 75/2008 e o DL 137/2012 não fazem qualquer referência específica ao órgão “conselho dos diretores de turma” e 
ao cargo de “coordenador dos diretores de turma”. Como interpreta esse “silêncio” em relação a este órgão e cargo (note-se 
que os referidos normativos fazem referência, por exemplo, ao diretor de turma, ao coordenador de departamento, ao 
coordenador de estabelecimento, entre outros)? 

5. Imagine que lhe exigem que, dos quatro cargos seguintes, mantenha apenas três. Qual deles eliminaria: 

a) coordenador de estabelecimento; 

b) coordenador de departamento; 

c) coordenador dos diretores de turma; 

d) coordenador de ano. 

5. a) Indique as principais razões para a sua opção. 

 

6º Grupo de Questões 

Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo, por vezes, o coordenador dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. 
Na sua opinião, quais são os principais obstáculos ao desempenho do cargo? (no caso de serem elaborados relatórios anuais) 
A partir da análise dos relatórios é possível identificar as principais dificuldades com que se deparam os coordenadores dos 
diretores de turma? 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma, ter formação especializada é relevante para o exercício do cargo? Se 
sim em que áreas? 

3. Como se faz a articulação entre os dois conselhos de diretores de turma deste agrupamento?  

4. Costuma reunir com os coordenadores dos diretores de turma deste agrupamento? 

5.Os Coordenadores dos diretores de turma recebem algum tipo de orientação para a condução dos conselhos que coordenam? 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer nas questões 
anteriores? 

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. A – Transcrição da entrevista EDT1 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º1 Duração da entrevista:36m59s 

Data: 14/06/2022 Hora da entrevista: 14h30m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 51 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: Estudei Educação Física e Desporto Escolar. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 
R: Mestrado em Recreação e Lazer na Universidade do Porto. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Quadro de agrupamento. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: Penso que são 27. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: Desde 2000 por isso 22 anos. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 620 

7.Disciplinas que leciona? 
R: Educação Física e depois também sou coordenadora do Desporto Escolar e tenho um grupo equipa. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: 3º Ciclo. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 
R: Diretora de turma, sou diretora de turma desde sempre, desde que sou professora. 27 anos. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 
R: Nesta escola sou há 22 anos. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 
R: Sou coordenadora do Desporto Escolar, tenho um grupo equipa, sou responsável por um grupo equipa de Voleibol 
Infantil A misto. 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? Se 
sim qual? 
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R: Não, fui apenas durante 4 anos membro do conselho geral. 

13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 
R: Sim, estou cansada, mas gosto. Gosto porque estou mais próxima dos alunos, gosto de, de perceber os problemas 
que os alunos têm, as dificuldades de fazer com que eles consigam também alcançar os seus objetivos sinto-me bem a 
fazer este tipo esta função. 

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 
R: Eu como já sou há muito anos sinto-me um bocadinho cansada, mas é um cargo que gosto de fazer e voluntariamente 
era capaz até de o pedir. 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 
R: Muito importante, penso que é o um dos cargos mais importante da escola, é quase como o rosto da escola, os alunos 
realmente o diretor de turma é quase uma segunda mãe para os alunos (entrevistador – ia pedir para apresentar as 
razões mas já apresentou duas mas pode apresentar mais alguma para além das dessas). O diretor de turma no fundo 
é quase uma mãe os alunos podem aproximam-se, o diretor de turma também inteira-se muito dos problemas dos alunos 
e o penso realmente é um cargo mesmo muito importante um cargo importante mesmo. 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de turma? Se sim, 
qual? 
R: Não. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que 
considera mais importantes? Porquê? 

R: Talvez analisar propostas do conselho dos diretores de turma e submete-los ao conselho pedagógico, porque é a voz, 
no fundo, dos diretores de turma, não é, a opinião deste conselho dos diretores de turma que depois vai para pedagógico 
e acho que é muito importante que no conselho pedagógico, na reunião de conselho pedagógico, esta voz do diretor de 
turma que está por dentro dos problemas dos alunos e penso que, se calhar vai por aqui muito, analisar as propostas do 
conselho dos diretores de turma e submete-los ao conselho pedagógico. (o entrevistador passa para a pergunta seguinte, 
mas a entrevistava pede para acrescentar informação) Para além de que pronto, o diretor de turma também é, promove a 
interação entre a comunidade e a escola e se calhar é por aqui que também, pronto, vamos, vamos para, pra este ponto. 

2. As reuniões do Conselho dos Diretores de Turma acontecem com que regularidade? 
R: As reuniões de Conselho de Turma acontece, inicialmente, acontece uma primeira reunião logo no início do ano; depois, 
temos sempre antes das reuniões da avaliação. Portanto, logo ali no primeiro período, depois do segundo período e no 
terceiro período e, eventualmente, poderá, às vezes haver uma extraordinária, depende. 

3. As reuniões do Conselho dos Diretores de Turma acontecem quando? 
R: (o entrevistador conclui que a entrevistada já respondeu a esta questão na resposta anterior). 

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Este ano foi penso que, uma, duas, três, quatro, quatro. 

5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: É assim, eu já estou aqui há muitos anos, nesta escola, e acho que estas reuniões decorrem sempre muito bem, são 
muito importantes, o nosso coordenador dos diretores de turma é uma pessoa muito disponível, muito coerente, muito, 
pronto, faz-nos sempre, quase que nos faz o trabalho todo e é, penso que é por aí. Correm muito bem, são pertinentes, 
são são lugares onde nós, nós como diretores de turma também colocamos as nossas questões ao nosso coordenador e 
ele prontifica-se sempre a responder e a tentar arranjar soluções para alguns casos, até que a gente vai apontando de 
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alguma turma; portanto, acho que é, são conselhos de turma que, que decorrem sempre com normalidade e que funciona 
tudo muito bem. 

6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: Que tipo de decisões? Normalmente, temos assim, depende vão surgindo às vezes algumas dificuldades de algum 
diretor de turma em lidar com alguma situação mais específica com um aluno e ali nós ouvimos, todos nós damos um 
parecer e acabamos por (o entrevistador interrompe para pedir um exemplo concreto). Por exemplo, tivemos agora no final 
do ano uma situação em que tivemos dois alunos que vieram do estrangeiro e estávamos aqui com algumas dificuldades 
e socorreu-nos um bocadinho o coordenador dos diretores de turma, porque os alunos estavam só aqui há três semanas, 
não frequentaram as aulas, nós como profes, nós como Diretores de Turma que iriamos presidir os Conselhos de Turma 
de final de ano estávamos um bocadinho preocupados com os níveis que esses alunos iriam ter por parte das outras 
disciplinas e também chegando a uma reunião de Conselho de Turma final e não termos, se calhar, a opinião do nosso 
Coordenador de Diretores de Turma acerca dessa situação desses dois alunos, pronto, depois temos que realmente ali é 
um local onde nós podemos retirar ali alguma, alguma informação. 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: (o entrevistador diz que já foi apresentada uma decisão tomada no último conselho de diretores de turma e pede à 
entrevistada para mencionar outras decisões relevantes) Nós de vez em quando tomamos assim algumas decisões, mas 
eu acho que o nosso Coordenador é assim tão, uma pessoa tão, tão, como hei de explicar, (o entrevistador sugere as 
palavras: organizado, metódico) organizado, metódico, que eu acho que ele quando veio para o Conselho de Turma quase 
que nos surgem dúvidas, porque ele quando levanta um assunto eu já me informei e isto é assim, pronto, ele quase que 
já leva o trabalho feito (o entrevistador acrescenta: antevê). É. 

8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos Conselhos de Turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 

R: (o entrevistador repete e explica melhor a questão) Não estou assim a ver. (o entrevistador pergunta se nestes últimos 
não tomaram) Não. (Já decorrem…possivelmente de outros anteriores) Se calhar já decorrem de outros anteriores, é, 
assim de momento, não tivemos nenhuma. 

9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma 
iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: É assim, não propriamente do coordenador dos diretores de turma, mas surge muitas vezes o apelo por parte dele em  
nós, por exemplo, fazermos algumas parcerias com as Escolas Secundárias, por exemplo, estou a falar agora porque eu 
fui Diretora de Turma de um nono ano e havia uma preocupação muito grande de, pronto, conhecer os alunos à parte da 
orientação vocacional e o coordenador dos diretores de turma preocupou-se um bocado com isso e como temos aqui 
também a parte do serviço de psicologia/orientação e ele sugeriu algumas atividades, eu por exemplo fiz uma atividade, 
uma parceria ali com a Escola e como professora de Educação Física e como Diretora de Turma e levei as minhas turmas 
todas lá a conhecer alguns cursos, mas também há sempre assim alguma preocupação por parte do coordenador dos 
diretores de turma nesse aspeto. 

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e Encarregados de Educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de planificação que foi feita 
para atuação junto dos Encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da 
planificação junto dos pais e Encarregados de Educação? 
R: Penso que não. (o entrevistador conclui que uma vez que a entrevistada não tem conhecimento dessa parte, o resto 
das perguntas não fazem sentido, porque não é uma questão afirmativa, não é resposta de sim). 

11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 
R: Não. (o entrevistador conclui que uma vez que não, não faz sentido fazer o resto das perguntas relativas a este assunto). 
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12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Sim. Sim, sempre que nós, que há aí alguma decisão que haja no conselho de diretores de turma, como é levada a 
pedagógico, o nosso coordenador representante, representa na direção e penso que sim, temo sempre voz e temos sempre 
alguma recetividade por parte também desse conselho. 

13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
R: Ele normalmente demora uma hora, cinquenta minutos. 

14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: Não, têm voz ativa, mas como eu já referi numa das questões anteriores o nosso Coordenador é uma pessoa muito 
organizada, muito metódica e penso que leva de tal maneira o trabalho feito, entre aspas, não é trabalho, não é, é pronto, 
que nós temos voz como Diretores de Turma, mas realmente conseguimos sempre chegar a um consenso e depois ele 
também pega nessas opiniões e depois leva ao conselho pedagógico. 

15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: É a última. (o entrevistador acrescenta por isso então é “assume-se como um membro igual a todos os outros diretores 
de turma no processo de tomada de decisão”) Sim. 

 
3º Grupo de Questões 

Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º 970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 
5 de abril, passou a ser nomeado pelo Diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? A substituição da eleição 
pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador dos 
diretores de turma junto dos diretores de turma? 

R: É assim, na minha opinião, se calhar penso que devia ser nomeado por eleição, mas por eleição, não é? Depois, a partir 
daí se calhar teríamos que ver pronto, a experiência dessa pessoa, do diretor de turma como enquanto essa função, e eu 
acho que se calhar o mais correto era mesmo pela eleição. É assim, na minha Escola, não noto isso. Ele foi nomeado e foi 
muito bem nomeado, porque penso que tem perfil mesmo para isso e é uma pessoa que desempenha muito, muito bem 
este cargo; aliás, se fosse, se houvesse uma votação, tenho quase a certeza que a maioria dos diretores de turma votariam 
nele, mas realmente, eu acho que também se o diretor conhecer muito bem os professores, não é, e poderá haver a 
nomeação. (o entrevistador volta a relembrar a pergunta: A substituição da eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a 
legitimidade e o poder de intervenção do coordenador dos diretores de turma junto dos diretores de turma?) Penso que 
nem uma coisa nem outra, que eu acho que há muitos diretores de turma aqui que nem sabem se ele foi nomeado ou não. 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 
R: Sim, concordo. Se calhar, poderia, sim, que faz sentido, devia ser eleito pelos diretores de turma. 
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3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo de 
nomeação do Diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o Diretor a escolher 
os atuais coordenadores? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo Diretor do atual 
coordenador dos diretores de turma? 
3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos 
critérios, ou teria valorizado outros? Se sim, quais? 

R: Eu acho que foi mesmo por essa experiência que ele tem, uma experiência enorme nesta, neste cargo que fez com que 
ele voltasse, pronto, que fosse eleito. (o entrevistador clarifica a questão a)) Não foi, não foi, porque eu penso que ele não 
tem o meu Coordenador. (o entrevistador esclarece que é na área da administração educacional) Ah sim. (o entrevistador 
diz que pode ser especificamente na área dos diretores de turma, mas que tenha a ver com a administração escolar. O 
entrevistador repete a pergunta a pedido da entrevistada) Olha que foi, deve ter sido por aí. Sim, penso que sim, é. Eu, se 
fosse por eleição, eu penso que optaria pela, por serem os diretores de turma a elegerem o coordenador dos diretores de 
turma. (o entrevistador pergunta quais a caraterística teria em conta quando estivesse a votar ou a eleger) Eu tinha de 
pensar que realmente aquela pessoa tem perfil para ser diretor de turma, que já tem alguma experiência, que é uma 
pessoa sensível, se calhar, ao vou ouvinte, teria que ter essas caraterísticas. 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Na minha escola, no nosso caso, penso que nos representa a nós, a nós diretores de turma. 

 

4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do coordenador dos diretores de turma? 
R: É o coordenador dos diretores de turma. 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: Também é o coordenador. 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: Eu sei que o Coordenador, o nosso coordenador dos diretores de turma, que reúne com o Diretor para definir a ordem 
de trabalhos, mas penso que o trabalho é praticamente do Coordenador. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: O coordenador dos diretores de turma. 

5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o Diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: É uma função que (o entrevistador repete a questão). O Diretor delega essa presidência no Coordenador. 

6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? Que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: O coordenador dos diretores de turma tem sempre, faz sempre um guião, temos uma ordem de trabalhos, elabora um 
guião e através desse guião ele vai explorando os assuntos que estão a ser trabalhados nessa reunião; portanto, tem 
sempre uma ordem de trabalhos com um guião (o entrevistador interrompe para perguntar qual o tipo de informações). 
Normalmente, as informações que nós temos são todas as necessárias, ou por exemplo, quando é uma reunião de 
avaliação todos os procedimentos que devemos ter na, nessa reunião, às vezes as reuniões com os encarregados de 
educação, há várias, há várias informações que são feitas aí nesse conselho de turma, conselho de diretores de turma. 

7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: Sei que é uma pessoa que trabalha muito, trabalho muito, que está frequentemente aqui na escola, que dá muito horas 
extras, mas não posso adiantar muito mais que isso. 
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8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: Muito administrativa, muito. Devia ter a parte pedagógica, mas realmente é muito administrativa. 

9. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores 
de turma? De que forma e em que matérias? 
R: Uma monitorização assim na sua palavra dita, propriamente dita, penso que não, mas temos, por exemplo, o plano de 
turma, em que temos umas determinadas datas para poder depois entregar ao diretor de turma, temos determinadas 
coisas que pedem que ele, pronto (o entrevistador interrompe para acrescentar: que ele faz, acaba por fazer a 
monitorização pedindo documentos que são necessários para o funcionamento dos diretores de turma, ao que a 
entrevistada concorda). 

10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: Ele é uma pessoa calma, pronto, uma pessoa que sabe ouvir e deixa as pessoas, deixa os diretores de turma falarem e 
darem a sua opinião e depois faz um apanhado daquilo que foi dito pelos colegas e penso que consegue ter harmonia nas 
reuniões, acho que. 

11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Não, penso que não. Estava aqui a tentar-me lembrar, nos fizemos a última reunião de avaliação e depois não fazemos 
nenhuma reunião de recolha de como correu. 
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: (uma vez que a resposta anterior foi negativa o entrevistador já não colocou esta questão). 

12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: Sim. Ele, normalmente, estava aqui a recordar que, quando temos colegas novos que vêm, pronto, para a escola, ele 
acaba até por pedir ajuda a outros diretores de turma, olha está aqui a Verde (substituição do nome que a entrevistada 
disse), ela é nova, mas à Amarela (substituição do nome que a entrevistada disse) ou á Preta (substituição do nome que 
a entrevistada disse)tem muita experiência vão ajudar, e eu e tudo que for possível a gente acompanha muito bem os 
diretores de turma que chegam à escola, que são novos na escola. (o entrevistador passa para a questão seguinte, mas a 
entrevistada interrompe para acrescentar informação) Muitas vezes reúne individualmente com esses diretores de turma. 

13. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: (o entrevistador repete e explica a questão) Não vou muito por aí. É assim, ele depois lê as atas, tem conhecimento, 
mas não é (o entrevistador ajuda na resposta e conclui que é através das atas). 

14. Se um Conselho de Turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, 
o coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: Lá está, indo à questão anterior, se, por acaso, nas atas que ele lê, se houver ali algum assunto que tinha, que pronto, 
era um assunto que devia ser tratado na reunião dos conselhos de turma, ele acaba por intervir. (O entrevistador faz o 
resto das perguntas relacionadas com a primeira) Ele, por exemplo, acaba por depois nos chamar a atenção para uma 
futura vez, não naquela hora, percebe? Olha, apercebi-me que depois ao ler as atas houve um assunto que este, este, esta 
direção, conselho de turma não, não executou da forma que tínhamos planificado em reunião de conselhos de turma e 
depois ele futuramente, pronto, chama a atenção, mas para uma futura. 

15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de 
Administração e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: Eu contacto logo os meus colegas de conselho, os meus colegas de direção de turma, porque também não quero ir 
logo chatear, entre aspas, o coordenador, senão tou toda, tenho disponibilidade, tou há vontade para contactar com o 
coordenador e fica por aí. 
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16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de 
turma; Administração Central)? 
R: Muito, essa segunda parte, penso que sim, é. 
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5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Não sei responder. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? a) muito importante; b) importante; c) pouco importante; d) sem importância. 
R: É muito importante, sem dúvida que é muito importante. 

3. Considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 
R: Acho que não. 

4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: Coordenador de ano. 
4. a) Justifique sumariamente a sua opção. 
R: Porque penso que aí o coordenador de estabelecimento, coordenador de departamento, coordenador de o coordenador 
de diretores de turma; havendo coordenador de diretores de turma diretores de turma penso que já não precisa de haver 
coordenador de ano. 

 

6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o coordenador dos diretores de turma no desempenho do cargo? 
R: às vezes há reuniões que não correm tão bem porque há, pronto há diretores de turma que não concordam com 
determinadas posições e penso que aí tem alguma dificuldade ou poderá ter aí alguma dificuldade em conseguir chegar 
aí a uma opinião para depois poder levar a conselho pedagógico, e acho que é às vezes um bocadinho (entrevistador 
complementa que uma dificuldade são os próprios colegas do conselho de diretores de turma) Exatamente. 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: Eu acho que não, acho que o coordenador dos diretores de turma realmente tem que ter, tem que ser uma pessoa 
especial, tem que ter perfil e acho que tem muita experiência e uma pessoa que se entrega ao cargo, não penso que tenha 
de ter alguma especialização nessa área, de exercer o cargo. 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 
R: Os diretores de turma, em si, iam andar um bocadinho, pronto, desorientados, penso que o coordenador dos diretores 
de turma é alguém e é aquela pessoa que os diretores de turma se socorre para pedir opinião, para ajuda para qualquer 
situação. Eu acho que o coordenador de diretores de turma é mesmo muito importante porque é uma voz que vai para o 
pedagógico, é a voz dos diretores de turma que são o elo de ligação com a comunidade, os alunos e os pais e havendo 
um coordenador dos diretores de turma que nos representa num conselho de diretores de turma quando estão lá outros 
membros faz toda a diferença. 
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2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: Acho que os diretores de turma deviam, nós como diretores, havíamos de ter um bocadinho, devíamos ter mais tempo, 
mais horas nas escolas para podermos conseguir resolver determinadas situações que o nosso tempo não permite, o 
nosso horário não permite. Acho que devia ser mais valorizado, um cargo muito mais valorizado, muitas vezes não é. Eu 
acho que, eu estou a falar aqui no coordenador dos diretores de turma, porque o coordenador dos diretores de turma, 
normalmente, também é diretor de turma e eu acho que o coordenador dos diretores de turma não é uma pessoa que é 
valorizada nas escolas e devia ser, muitas vezes não é, mesmo em conselho pedagógico, penso que às vezes não é, porque 
parece que trás os recados dos diretores de turma, mas acho que não são assim, não são muito, eu acho que quem está 
no conselho pedagógico muitas vezes não ouve, não ouve e não é, não dá a valorização necessária ao diretor de turma e 
ao coordenador. (o entrevistador volta a referir a questão anteriormente colocada, afirmando que caso não existisse 
coordenador dos diretores de turma haveria uma desarticulação das coisas, ao que a entrevistada concorda) É, e devia ser 
mais valorizado, muito mais. 

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. B – Transcrição da entrevista EDT2 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º2 Duração da entrevista: 43m15s 

Data: 20/06/2022 Hora da entrevista: 14h30m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 48 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: Sou licenciada em Inglês e Alemão. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 
R: Mestrado. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Sou professora do Quadro de Zona Pedagógica. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: Bom tenho que fazer contas (risos). 26 anos. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: Estou cá desde 2009/2010 portanto, contando com este no letivo há 13 anos. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 330 Inglês.  

7.Disciplinas que leciona? 
R: Inglês. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: 3º Ciclo. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 
R: Desde que cá estou nesta escola há 13 anos entre outros. Também já fui Diretora de Turma noutros agrupamentos. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 
R: Nesta escola sou há 13 anos. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretores de turma? 
R: Sim, sou adjunta da direção. 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretores de turma? 
Se sim qual? 
R: Já. Já fui vice presidente numa comissão provisória, já fui coordenadora de projetos, já fui coordenadora de projetos 
Erasmus, já fiz parte do observatório de qualidade, assim de repente penso que basicamente é isso. 
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13. Gosta de desempenhar o cargo de diretores de turma? Porquê? 
R: Gosto. Muito. Porquê?, primeiro pela proximidade que tenho com os alunos, consigo perceber muitas das atitudes, dos 
da parte comportamental precisamente por essa proximidade que se cria não só com os alunos mas com as famílias 
também. Nós diretores de turma somos um bocadinho a célula essa ponte entre a família e a escola. 

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 
R: Totalmente. 

15. Considera o cargo de diretores de turma importante? Quais as razões? 
R: Muito importante. Primeiro o diretor de turma acaba por ser a referência dos alunos em toda a dinãmica da escola. 
Somos o pronto socorro dos alunos sempre que eles precisam portanto, acho que é um cargo fundamental. Á parte claro 
está toda esta questão da proximidade que nós criamos entre pais e encarregados de educação e esta capacidade no 
imediato nós conseguirmos dar resposta às necessidades quer dos pais quer dos alunos. 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretores de turma? Se 
sim, qual? 
R: Não. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 
1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais 
importantes? Porquê? 
R: Refere-se às funções do conselho, propriamente? (o entrevistador explica a pergunta) Deixe-me pensar. Primeiro, eu 
entendo que o coordenador dos diretores de turma tem um papel fundamental na gestão da própria escola e da dinâmica 
da escola, isto porque o vejo, essencialmente, se nós os diretores de turma somos o farol dos nossos alunos, o coordenador 
dos diretores de turma é o farol dos diretores de turma, para além de que entendo que esta forma de interagir entre os 
diretores de turma e a direção de uma escola e todas as diretrizes que são emanadas por essa mesma direção, entendo 
que o coordenador dos diretores de turma, aqui tenha um papel fundamental, não só pelo veículo de transmissão de 
informação, mas também porque nos leva a pensar a refletir, a propor, a sugerir situações e gestão em si que pode ser 
facilmente formulada e reformulada, de forma a que toda a dinâmica da escola funcione e que todos consigamos trabalhar 
em uníssono e de uma forma coesa, sempre em prol do aluno, obviamente. (o entrevistador pede para que a entrevistada 
destaque algumas atribuições). A forma como nos representa no conselho pedagógico. 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? 
R: Normalmente três vezes por ano, ou seja, sempre antes dos momentos de avaliação sumativa que trata-se no fundo de 
reuniões de preparação das próprias reuniões de avaliação formativa, também as reuniões intercalares, uma vez que 
dessas, obviamente, são definidas pelo diretor e portanto são realizadas sempre que há essa convocatória e nós, no caso 
em particular, também reunimos em equipas educativas, que normalmente são sempre os diretores de turma ou o 
coordenador dos diretores de turma que preside essas mesmas reuniões, portanto são, é, são esses os momentos em 
que reunimos. 

3. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R: 

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Se contarmos só aquelas que são de preparação de avaliação sumativa e as intercalares (o entrevistador interrompe 
para dizer que são todas). Não lhe consigo precisar um número exato, tendo em conta que são três sumativas, tivemos 
duas intercalares, portanto cinco, e não lhe consigo dizer quantas de equipas educativas, porque nós no primeiro período 
reuníamos quinzenalmente, no segundo período espaçamos um bocadinho essas reuniões e no terceiro período tivemos 
apenas duas, portanto. (o entrevistador pede, precisamente, as de conselho de diretores de turma, que pela contagem dá 
cinco ao que a entrevistada confirma). 
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5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: Começo pelos positivos: estas reuniões são fundamentais para que nós possamos trabalhar de uma forma coerente 
entre todos, ou seja, não cabe só ao diretor de turma definir de que forma vai planear e organizar a sua própria reunião, 
porque isso acabaria por não garantir aqui equidade na forma de tratamento das situações, mas o facto de nós termos 
essa preparação e de uma certa maneira uniformizar os procedimentos, estamos a garantir exatamente essa equidade, 
portanto, acho que por aí é um dos aspetos mais positivos que eu posso salientar. O facto de reunirmos e serem sempre 
reuniões abertas onde podemos manifestar as nossas opiniões e dar o nosso contributo para a melhoria do funcionamento 
da escola, acabam por ser muitas vezes momentos de reflexão, de esclarecimento de dúvidas, até porque alguns colegas 
são colegas novos na escola, não no cargo em si, mas na escola e cada escola tem a sua própria dinâmica, portanto, é 
importante que de facto haja essa uniformidade. Por outro lado, menos positivo é que às vezes se levantam problemas em 
excesso, obviamente, não é? Há questões que são colocadas em cima da mesa que são quase não questões, há sempre 
alguma resistência de um ou outro elemento em relação a procedimentos novos, que são benéficos, obviamente, mas que 
não novos e essa mudança às vezes cria sempre algumas, alguns conflito, mas de uma forma muito concreta, facilmente 
ultrapassados. 

6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: Decisões práticas, o que é que eu quero dizer com decisões práticas. Decisões que se prendem, claramente, com o 
funcionamento das reuniões, sejam elas de conselho de turma, sejam elas de encarregados de educação, questões que 
têm a ver com implementação daquilo que são as diretrizes emanadas, quer do coordenador dos diretores de turma s 
quer da própria direção da escola. 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: Sim, de certa forma foi proposta, por exemplo, à consideração dos diretores de turma a questão da recessão dos 
manuais escolares que agora se avizinha, portanto, de que forma é que iriamos fazer o procedimento, tendo em conta 
aquilo que eram as práticas dos anos anteriores e aquilo que entendemos que não correu bem e que pode ser melhorado 
com a participação dos respetivos diretores de turma. 

8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 
R: (o entrevistador explica que se refere ao ano todo) Nós estamos a implementar uma coisa de novo para nós que é o 
Projeto Maia, isso implica, obrigatoriamente, aqui algumas tomadas de decisão em termos de avaliação, nomeadamente 
a questão de, não só avaliação formativa, porque isso de certa forma, informalmente, todos nós já fazíamos, é obvio, mas 
essencialmente a questão que se prendem com a diversidade dos instrumentos de avaliação e isso foi importante também 
em conselhos de diretores de turma, nós podermos analisar, ponderar, ver de que forma é que  nós vamos transmitir essa 
mesma informação aos pais, porque se é novo para nós é ainda mais novo para os pais/encarregados de educação, e 
essa tomada de decisão, de que forma é que  nós podemos, de uma forma clara explicar aos pais que processo é este foi 
muito feito em conselho de diretores de turma, portanto, essa foi claramente um dos contributos do conselho de diretores 
de turma. Assim de repente, outras decisões em termos avaliativos, nós estamos sempre sujeitos aos normativos existentes 
e, portanto, há decisões que nós temos que seguir e ponto, porque os normativos assim nos obrigam. Naquilo que nos 
possível participar, acho que de facto essa questão da forma como a avaliação é transmitida, e quando digo aos pais, não 
só aos pais mas aos próprios alunos, porque se há disciplinas que facilmente e naturalmente se encaixam neste registo, 
e nomeadamente as línguas, isto já é uma prática muito comum nas línguas, noutras não é tanto assim, portanto, de que 
forma nós o vamos fazer e essa decisão é tomada em conselho de diretores de turma foi muito importante. 

9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma 
iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: Ora bem, eu tendo em conta o coordenador em si, posso dizer-lhe que essa interação, essa promoção da interação 
entre a escola e a comunidade é claramente garantida, a questão está se é no âmbito do coordenador dos diretores de 
turma que essa interação é feita. (o entrevistador acrescenta que a competência é do coordenador dos diretores de turma, 
foi ele que promoveu alguma atividade para que as reuniões de encarregados de educação é por parte dele, da direção, é 
dele que sai. Alguma atividade em que haja aqui esta interação entre a escola e a comunidade que parta mesmo dele?) 
Estou a pensar nas várias iniciativas que se fizeram, desta mesma interação, escola comunidade. Ora bem, se nós 
pensarmos na questão do projeto que faz parte e que é da responsabilidade do coordenador dos diretores de turma em 
parceria com os serviços da SPO, posso começar por aí a lembrar-me de todo o dinamismo e todas as ações e os colóquios 
e ciclos de conferências que nós tivemos cá na escola para os alunos do nono ano, portanto, claramente que existe aí essa 
promoção. 
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10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? que tipo de planificação que foi feita 
para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da 
planificação junto dos pais e encarregados de educação? 
R: Faz claramente. Esta planificação passou, por exemplo, por sessões de esclarecimento no âmbito daquilo que eram as 
temáticas a abordar, por exemplo, no âmbito da disciplina de cidadania. E lhes dado, pronto, e isto foi muito fruto do 
trabalho do coordenador dos diretores de turma e da equipa que coordena a disciplina de cidadania e desenvolvimento, e 
de que forma é que os pais interagem nesta, nesta dinâmica, nesta planificação. É lhes dado, obviamente, a conhecer, 
quais são as temáticas, que por anos de escolaridade, são abordadas na disciplina e eles são chamados a participar, no 
sentido de se manifestarem face àquilo que podem ser, inclusivamente, ações dos próprios pais e encarregados de 
educação, ou seja, nós temos muitos pais em áreas diversificadas que voluntariamente vieram à escola fazer pequenas 
sessões no âmbito da segurança, no âmbito da saúde, das diversas temáticas que são abordadas na disciplina, portanto, 
há claramente aqui uma interação escola comunidade que, está a cargo, sim, da equipa de cidadania, mas promovida 
pelo coordenador dos diretores de turma. 

11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 
R: Claramente aquelas que, por exemplo, fazem parte dos domínios da autonomia curricular que são atividades pensadas 
pelo coordenador em conjunto com os respetivos diretores de turma no sentido de criar aqui diversas atividades, as 
chamadas dac, que são feitas, precisamente, nesse âmbito. não é ele que elabora, é ele que propõe e é obviamente que 
o conselho de turma, neste caso a equipa educativa que é chamada a intervir e é chamada a planificar e a implementar e 
claro, no fim, fazer a respetiva avaliação que existe, obviamente, depois a avaliação do impacto destas atividades e de que 
forma elas podem ser melhoradas, quais foram os benefícios para os alunos e o que é que podemos fazer de melhor. 

12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Tem. 

13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
R: O necessário para nos esclarecer, ou seja, o diretor de turma é, claramente, o coordenador dos diretores de turma é, 
claramente, líder; todavia, todos temos a hipótese de falar, de intervir e de dar o nosso contributo, portanto, esse é o papel 
de um verdadeiro coordenador, de um verdadeiro líder, não é? no fundo orientar-nos, mas dar-nos espaço também para 
podermos contribuir. 

14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: obviamente que eu já referi que nós temos, efetivamente, essa voz ativa; todavia, e é importante que também se refira 
esta situação, o coordenador de diretores de turma sabe muito bem distinguir qual o nosso espaço de atuação e voz e 
aquilo que advém de tomadas de decisão superior, seja pelos conselhos pedagógicos ou a própria direção, quer pelos 
próprios normativos, portanto, essa gestão é muito bem feita pelo nosso coordenador. 

15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as depois 
aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o processo 
de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: (a entrevistada pergunta se pode elencar mais que uma alínea e o entrevistador diz que sim e para dizer de forma 
preferencial) Elencaria, obviamente, a primeira, envolve os diretores de turma em todas as fases do processo, mas define 
os critérios a que deve obedecer o processo de escolha e aqui, claramente, porque há situações, como eu dizia antes, ás 
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quais não podemos fugir, portanto, esse esclarecimento é importante, é importante perceber até onde temos liberdade de 
atuação, porque há normativos aos quais não podemos fugir e decisões superiores às quais também não podemos, que 
não podemos ignorar de todo, mas assume-se sempre como elemento igual ao demais intervenientes. (o entrevistador 
conclui que foram escolhidas as últimas duas alíneas, a e) e f)). 

 
3º Grupo de Questões 

Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º 970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 
5 de abril, passou a ser nomeado pelo Diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? A substituição da 
eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador 
dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 

R: Continuo a achar que a nomeação parece o mais adequado. E porquê, porque a eleição, e peço desculpa pela 
frontalidade, a eleição por parte dos pares nem sempre se foca naquilo que é essencial, ou seja, nem tanto nas 
competências, mas muito mais, às vezes, pelas simpatias e eu penso que uma forma mais isenta de avaliar alguém que 
efetivamente tem as competências necessárias e tem uma capacidade de conciliadora, penso que está mais a cargo de 
alguém externo ao próprio conselho e essas duas questões são fundamentais para que o cargo de coordenador seja 
devidamente desempenhado e todos nós ficamos a ganhar com isso. Nem reforçou nem diminuiu, eu acho é que tornou 
as coisas mais sérias ou mais formais, não vejo que haja mais ou menos poder, as atribuições do coordenador de turma 
são aquelas que estão designadas nos normativos, portanto. 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 
R: Ele representa-nos enquanto órgão, não necessariamente, o que é que eu quero dizer com isto, qual seria a vantagem 
de ele ser eleito entre nós e ser nosso representante, porque ele representa-nos como, pelas nossas funções, ou seja, eu 
já estou a divagar um bocadinho, o que eu quero dizer com isto, ele representa-nos e faz chegar aquilo que são decisões, 
sugestões do conselho dos diretores de turma no conselho pedagógico. se ele fosse eleito por nós, não vejo que, que nos 
representasse de forma melhor, não vejo porquê, se ele cumprir as suas funções e nós as nossas, acho que não, não vem 
vantagem, absolutamente nenhuma dele ser eleito por nós, até porque, lá está, se nós temos um coordenador de diretores 
de turma capaz, competente, nós não poderemos querer melhor para nos representar nos diversos órgãos. 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o diretor a 
escolher os atuais coordenadores? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo diretor do atual 
coordenador dos diretores de turma? 
3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos 
critérios, ou teria valorizado outros? Se sim, quais? 

R: A competência, capacidade de gestão, capacidade de liderança, capacidade de conciliação, de resolução de problemas, 
claramente, penso que essas deverão ter sido as competências essenciais, mas eu não sou a diretora e não fui eu que 
nomeei ninguém, sou só diretora de turma. Pode ter tido o seu peso, mas não é a formação que apenas capacita o docente 
para essa função, claro que pode ser uma mais-valia, mas não é determinante. Teria feito, teria seguido exatamente os 
mesmos critérios, até porque tendo em conta o desemprenho do coordenador dos diretores de turma, não poderia ter 
sido outra pessoa a fazê-lo. 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Claramente os diretores de turma, representa o conselho. 
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4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: O Coordenador. 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: O Coordenador. 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: É sempre articulado com o coordenador dos diretores de turma. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: O Coordenador. 

5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: É uma função dele. 

6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: Todas as informações que se tornam essenciais para operacionalizar a própria ordem de trabalhos prevista. 

7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: Coitado. coitado. às vez o coordenador parece um bombeiro a apagar fogos e são muito os fogos, porque são muitos 
os diretores de turma, são muitas as sensibilidades, portanto a caba por ser um trabalho ingrato; todavia, que tipo de 
funções no dia a dia é que o coordenador leva a cabo, como um coordenador de diretores de turma ele acaba por ser 
sempre a nossa referência, qualquer dúvida que tenhamos e, às vezes, que até ultrapassa um bocadinho a própria 
coordenação da direção de turma é sempre ao nosso coordenador que nós nos dirigimos, até porque à parte todo o 
conhecimento, toda a experiência e todo o trabalho que ele tem vindo a desenvolver connosco, ele tem um conhecimento 
do funcionamento da escola, da comunidade que é claramente uma mais valia para nos ajudar a resolver qualquer situação 
que nós precisemos, portanto, é um bocadinho o nosso bombeiro e o nosso pronto-socorro. 

8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: Ambas, ambos, porque quando falamos em administrativo dirigimo-nos apenas a papeis, mas este apagar fogos que o 
coordenador acaba por estar sempre a levar a cabo é claramente pedagógico também. e pedagógico a que nível, até 
questões de âmbito disciplinar, o próprio gabinete disciplinar recorre muitas vezes ao coordenador dos diretores de turma 
para ouvir as suas opiniões, as suas sensibilidades, porque ele, efetivamente, conhece muito bem a escola, portanto, é 
também e muito pedagógico. 

9. O Coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos 
diretores de turma? De que forma e em que matérias? 
R: Em diversas matérias, de que forma. O nosso coordenador dá-nos muita liberdade, caminha com pezinhos de lá; todavia, 
nós sabemos que ele está lá, está lá, não para avaliar ou verificar se estamos a fazer as coisas direitas mas, acima de 
tudo, para caso seja necessário, estou cá, portanto. Em que matérias? Todas, de âmbito disciplinar, de âmbito pedagógico, 
de âmbito inclusivamente do planeamento de atividades, ele também está de que forma é que nós temos que fazer, não 
esquecer uma convocatória, não esquecer uma autorização. Claro, um dos aspetos burocráticos, obviamente que sim, 
mas também em todas essas matérias. 

10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: Para além daquilo que é definido nas nossas reuniões de forma a atuarmos todos da mesma forma, ou seja, garantir a 
tal equidade que é fundamental, nós estamos numa era digital e isso facilita um bocadinho o trabalho. Às vezes também 
acumula um bocado o trabalho, mas também facilita. De que forma? Nós temos uma plataforma, várias, na drive, por 
exemplo, dos e-mails institucionais, temos uma pasta exclusiva para os diretores de turma, tudo que é informações, existem 
lá alocadas para que, precisamente, nós tenhamos fácil acesso àquilo que são não só as decisões gerais da escola, mas, 
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inclusive, aquelas que são tomadas por nós. Toda a informação está lá disponibilizada, os mails institucionais funcionam 
e as equipas educativas obviamente que também ajudam nesse sentido. 

11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Eu diria aí um nin, porque é mais um não do que um sim. Não fazemos a reflexão da forma como correram as reuniões, 
mas é com base nesse conhecimento que as reuniões de preparação das seguintes reuniões, se discute, se reflete e se 
reformula aquilo que nem sempre correu bem. 
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: 

12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: Sim, muito mais próximas. Para além daquilo que são as questões burocráticas, o coordenador dos diretores de turma 
faz um trabalho de maior proximidade de forma a, faz pequenas sessões mais individualizadas, esclarecendo aqueles 
pormenores que não vêm nem nos papeis nem saem das reuniões porque a maioria dos diretores de turma já são da casa 
e já conhecem o funcionamento e portanto, naturalmente, vão adquirindo os novos procedimentos, mas para quem chega 
de novo há esse cuidado da parte do coordenador dos diretores de turma, que também nos solicita a nós, diretores de 
turma, que, estando por perto também podemos ajudar numa dúvida pontual que surja, portanto. 

13. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: Não, não faz esse acompanhamento de conselho de turma a conselho de turma. de alguma forma, mais uma vez, 
mostra essa disponibilidade. De que forma? Estando na escola, disponível para qualquer dúvida, nem para qualquer 
esclarecimento que seja necessário. 

14. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o 
coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: Não tenho conhecimento de que tenha havido alguma situação desse género, ou seja, algum conselho de turma que 
não tenha seguido as orientações daquilo que é emanado do conselho de diretores de turma. 

15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de 
Administração e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: O Coordenador é sempre o primeiro, a legislação vem em segundo, quando nos alerta à: Olha, sabes que no 
regulamente, ou na portaria, ou no despacho existe assim, assim. 

16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de 
turma; Administração Central)? 
R: Não, também é um espaço de decisão. É um espaço, obviamente, onde se vinculam as informações dos órgãos 
superiores, mas isso é inevitável, mas é claramente um espaço de decisão, também. 

 

5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Penso que não necessariamente às funções do coordenador dos diretores de turma. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
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c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: Muito importante. 

3. considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 
R: No nosso agrupamento, claramente sim. 

4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: Eu eliminaria, primeiramente não eliminaria nenhum, porque todos eles são necessários; todavia, a ter que excluir um 
talvez o fizesse. É muito difícil. Eliminar o coordenador de ano, parece-me aquele que à partida faria mais sentido. Isto 
porque o coordenador de ano foca-se apenas num ano de escolaridade, não conseguiria abarcar as funções do coordenador 
de estabelecimento. Eliminar o coordenador de estabelecimento estaria fora de questão, precisamente por essa capacidade 
de agregar todas as decisões e todas as necessidades daquilo que em cada escola específica é fundamental, portanto, 
parece-me que seria um pouco difícil eliminar algum deles, mas seria claramente por aí, pelo coordenador de ano. O 
coordenador de departamento tem funções claramente diferentes dos diretores de turma, o coordenador de departamento, 
trabalho um bocadinho no sentido do coordenador de ano, mais ou menos. (o entrevistador pergunta qual o mais 
importante, o coordenador do departamento ou o coordenador dos diretores de turma?) O coordenador dos diretores de 
turma, claramente, esse não eliminaria de maneira alguma. 
4. a) Justifique sumariamente a sua opção. 
R: 

 

6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o coordenador dos diretores de turma no desempenho do cargo? 
R: às vezes, penso que um dos principais obstáculos será precisamente esta posição ingrata em que se coloca o 
coordenador dos diretores de turma quando tem de receber ordens de conselhos superiores ou da própria gestão da escola 
que vão muitas vezes contra aquilo que poderá ser a opinião da maioria do conselho dos diretores de turmas e que, por 
vezes, a sua própria operacionalização pode não ser tão eficazes até em algumas decisões possam a vir, não vejo que isso 
aconteça muito no nosso agrupamento porque existe um planeamento, um espaço de discussão, de tomadas de decisões 
maioritariamente são feitas à posteriori, mas nem sempre, nem sempre isso é possível, por exemplo do diretor ele que 
pode e deve muitas vezes assumir posições e decisões que têm de ser levadas a cabo pelos diretores de turma e o 
coordenador dos diretores de turma como tem esta função de ponte acaba por ter muitas vezes a posição ingrata, outra 
das situações é a sua posição no conselho pedagógico, ou seja, o coordenador dos diretores de turma também é diretor 
de turmas e, muitas vezes, terá de levar algumas opiniões com as quais, se calhar, não concorda e que tem que argumentar 
e fazê-las chegar a quem de direito. Acredito que esses são os maiores obstáculos que têm que enfrentar. 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: É relevante, mas não é determinante, isto porque entendo que um coordenador dos diretores de turma faça um bom 
trabalho de casa, como costumo dizer, que está a par dos normativos, que está a par das alterações constantes que vão 
surgindo não é uma formação especializada que vai determinar a qualidade das funções que exerce, é a minha opinião. 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 
R: Ui, muita discussão, muito caos, cada um a puxar a brasa à sua sardinha, como se costuma dizer, e acho que acima 
de tudo esta igualdade de procedimentos é fundamental, portanto, tem que haver alguém que funcione como o chapéu 
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de todos estes agentes com as suas diferentes opiniões que garanta essa mesma igualdade de procedimentos, é 
fundamental para que as coisas funcionem. 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: Penso que não, não há nenhum comentário particular, apenas dizer que estou muito satisfeita com o meu coordenador 
dos diretores de turma, que me sinto muito apoiada e isso é muito importante, fará parte das suas funções, mas que 
consegue ir mais além daquilo que são as suas próprias funções, mas que nos deixa a nós, diretores de turma, com uma 
tranquilidade absoluta, porque se o nosso Coordenador nos garantiu que é desta forma e é este o procedimento correto e 
legalmente enquadrado, estamos seguros, estamos tranquilos. 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. C – Transcrição da entrevista EDT3 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º3 Duração da entrevista:43m10s 

Data: 21/06/2022 Hora da entrevista: 15h15m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 

1º Grupo de Questões 

Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 48 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 

R: Educação Física e Desporto. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 

R: Mestrado. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 

R: Quadro de Escola. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 

R: 23 (risos). 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 

R: Este é o meu nono ano. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 

R: 620. 

7.Disciplinas que leciona? 

R: Educação Física. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 

R: 3º Ciclo. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 

R: Eu fui sempre diretora de turma, (entrevistador diz 23 anos), houve 2 anos que não fui, houve um interregno. No estágio 
acompanhei 2 diretores de turma que fazia parte do estágio e desde aí fui sempre diretora de turma exceto 2 anos. 
(entrevistador diz 21 anos), confirmado pela entrevistada. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 

R: Portanto disse oitavo ano nesta escola (entrevistador diz nono) com este nono, há sete anos com este ano 8 anos.. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 

R: Não. 
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12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? se 
sim qual? 

R: Coordenadora do Desporto Escolar. 

13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 

R: Sim, apesar de ser trabalhoso porque consigo estabelecer contactos com, com os encarregados de educação e pais e 
dá para perceber muitas vezes o meio envolvente que temos, a comunidade e permite-me preparar melhor as minhas 
atividades e as minhas aulas e, conhecer a realidade. 

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 

R: Sim. 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 

R: Muito importante. Razões, como há um bocado frisei eu acho que estabelecer uma counicação com a família, com o 
meio onde os meninos estão inseridos é crucial para percebermos como podemos atuar e como podemos ajudar em 
muitas situações que parecem extremas à escola e não são. 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de turma? Se sim, 
qual? 

R: Não. 

 

2º Grupo de Questões 

Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 

1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais 
importantes? Porquê? 

R: Eu, na minha opinião, é ver a interação entre a escola e a comunidade e também analisar as propostas dos diretores 
de turma e submetê-los ao conselho pedagógico, porque ouvindo os diretores de turma percebendo os que estão no terreno 
e percebendo as realidades, consegue levar ao conselho pedagógico as dificuldades, sugestões de melhoria e 
consequentemente interagir melhor com a comunidade escolar. 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? 

R: No início do ano e depois, geralmente, antecedem as reuniões de conselho de avaliação, tanto dos conselhos de turma 
de avaliação. 

3. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 

R: 

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 

R: Uma, duas, três, quatro, cinco. Se não estou em erro cinco ou seis. 

5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 

R: positivas, há partilha de informação e de melhorias, portanto, na ação do diretor de turma, aspetos como, por exemplo, 
como podemos a indisciplina, como podemos atuar de uma forma mais coerente e justa, digamos assim, em todos os 
conselhos de turma. menos positiva, acho que às vezes, a nossa voz, os às nossas opiniões podem não ser ou não ter 
tanto peso em conselho pedagógico, digamos assim. Se calhar tem coisas que vão sendo adiadas e só com o tempo depois 
com a persistência que pode haver alguma alteração ou tomarem algumas medidas, portanto, acho que devíamos ter um 
papel mais ativo. 
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6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 

R: A equidade na avaliação, portanto, seguimos mais ou menos uma linha orientadora em relação ao procedimento de 
avaliação. No caos de resolução de indisciplina, cada vez há mais alunos com focos de indisciplina, quer no contexto de 
sala de aula, quer nos intervalos, nos recreios, também procurarmos resolver essas situações e também na atuação com 
os encarregados de educação que estão muitas vezes preocupados só com o resultado académico no sentido de quadros 
de mérito e querem resultados, resultados e esquecem-se muitas das vezes da formação integral do seu educando no 
aspeto, sobretudo das ações de solidariedade e do companheirismo, partilha e da interajuda, também procuramos que os 
pais, os encarregados de educação, deem importância a esta formação integral. 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 

R: Na minha opinião sim, porque com a pandemia, nós temos o nosso Regulamento Interno que são convocados 
representantes para o início da reunião do conselho de avaliação para ouvir a opinião dos encarregados de educação, com 
a pandemia os pais não estiveram presentes, por questões de segurança, digamos assim não é, por causa do plano de 
contingência e neste conselho de turma já foi permitido o regresso dos representantes à escola e alguns deles partilham 
alguns aspetos interessantes, as coisas menos positivas que funcionaram e deram sugestões de melhoria, portanto, eu 
acho que ouvir os pais e eles serem parte integrante do processo da avaliação também é bom para a escola. 

8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 

R: sobretudo no caso das retenções, portanto, se temos uma alunos que está com  uma orientação, digamos assim, em 
termos de níveis classificativos para ficar retido temos que ponderar muito bem se esse nível atribuído ou os níveis 
atribuídos são fechados ou se podem ser debatidos de modo a que o conselho de turma possa tomar uma decisão em 
relação á sua continuidade ou não no seu ciclo de avaliação, porque também estamos muito condicionados ao perfil global 
do aluno no final do ciclo, ou seja, as aprendizagens essenciais. Portanto, reter, por exemplo, um aluno no sétimo ano 
estamos quase que a barrar ele chegar a um nono, não é, porque não sabemos o seu ritmo de aprendizagem, se no 
próximo ano não será melhor, se o aluno mostrou interesse, acho que uma das decisões que nós tomamos, devemos 
valorizar esse esforço do aluno para que dê continuidade aos seus estudos, não fique retido, e para também não quebrar, 
entre aspas, a sua motivação. (o entrevistador ia passar para a questão seguinte, mas a entrevistada pede para acrescentar 
informação) É importante sermos coerentes neste aspeto. 

9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma 
iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 

R: Nós este ano, portanto, desde a pandemia foi possível fazer, nós temos o dia do agrupamento da escola que basicamente 
acontece no final do terceiro período em que envolve os pais, os alunos, os professores e os assistentes operacionais em 
que há uma interação muito interessante e a exposição dos trabalhos e de toda a mostra pedagógica. Voltamos a ter, 
portanto, um bocadinho do dia do agrupamento este ano que foi com o dia aberto da escola aberta, em que os 
encarregados de educação, pais e comunidade foram convidados a conhecer um bocadinho do trabalho que é desenvolvido 
nas várias disciplinas que abrangem o currículo do aluno e este ano, portanto, tivemos isso a funcionar novamente na 
escola e foi muito bem recebido a atividade pela comunidade, tivemos bastantes pais presentes e assim como a associação 
de pais também elogiou a iniciativa, portanto, acho que foi uma, um bom retorno, digamos, à inter-relação da comunidade. 

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? que tipo de planificação que foi feita 
para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da 
planificação junto dos pais e encarregados de educação? 

R: Eu penso, eu posso estar enganada, mas eu penso que aquilo que eu fiquei, que eu retive é que a associação de pais 
funciona muito bem, nesta escola, portanto, têm uma ligação muito forte com a escola e que todos os projetos que a 
escola abraça e tenta desenvolver, a associação de pais prontifica-se a colaborar, inclusive, por exemplo esta iniciativa que 
foi da escola aberta, que passou também pelo conselho de diretores de turma, é uma iniciativa que engloba os diretores 
de turma, com o coordenador (o entrevistador interrompe para acrescentar que é a partir do coordenador que se deu esta 
interação) como representante. E é a própria direção, pronto, há um bom funcionamento nesse aspeto. Passa pelo 
pedagógico e depois como têm um representante dos pais, aquilo é tratado no pedagógico, portanto, essa parte já não sei 
responder tão especificamente. 
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11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 

R: Não, não. 

12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 

R: Ah, sim, bastante. 

13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 

R: O coordenador? Nós geralmente, isto agora, com o zoom as reuniões zoom, que nós agora só fazemos reuniões zoom 
que é quarenta minutos, mais quarenta minutos que há uma intervenção. Eu diria que nós fazemos duas entradas de 
quarenta minutos, oitenta minutos, mais ou menos. Tem uma intervenção, temos que rentabilizar o tempo, estava tentar 
fazer aqui um resumo do tempo que ele intervém, porque depois também dá a voz aos colegas. Eu diria que seria para aí 
quarenta porcento, porque ele expõem toda a informação, explica e depois há intervenção, não é, para tirar dúvidas e para 
também registar uma opinião. Eu diria que seria para ai entre oitenta porcento, em oitenta minutos seria para ai cinquenta 
porcento. 

14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 

R: Nós participamos, nós temos uma voz ativa e todas as opiniões ou chamadas de atenção, digamos assim, para alguma 
coisa que preocupa os diretores de turma, o coordenador regista e leva para, por exemplo, os órgãos superiores, para 
depois serem tratados. 

15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 

b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 

c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 

d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 

e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 

f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: Agora estou a ver isto e ele traz e sim, ele tráz algumas sugestões para nós tomarmos, outras já estão fechadas, algumas 
decisões já estão fechadas. F), a f) assume-se como um membro igual a todos os outros diretores de turma. 

 
3º Grupo de Questões 

Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º 970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 
5 de abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? A substituição da 
eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador 
dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 

R: Eleição. Porque eu gosto de viver em democracia e acho que o coordenador dos diretores de turma é mais um colega 
de trabalho, digamos assim, é mais um professor e acho que, pronto, tem de ter competências logo e acho que nós 
professores, nós pares conseguimos perceber quando temos um colega que tem um perfil para exercer o cargo e 
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queremos ser nós, os professores, porque vamos ser nós também diretores de turma a eleger o cargo de coordenador. 
Que eu tenha sentido nesta escola, não diminuiu, que eu tenha sentido, mas é a minha opinião. 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 

R: Boa pergunta. Porque é que não é eleito? Porque não sei, não lhe sei explicar, porque acho que temos que mudar essa 
parte da legislação, porque não sei. Na Legislação não diz que tem que ser nomeado, mas a escola assume esse papel, a 
direção assume esse papel, portanto, não porque isso está a acontecer, não lhe sei dizer. 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o diretor a 
escolher os atuais coordenadores? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo diretor do atual 
coordenador dos diretores de turma? 

3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos 
critérios, ou teria valorizado outros? Se sim, quais? 

R: É assim, quando eu vim para aqui o coordenador mantem-se o mesmo, portanto, eu penso que seja pelo 
profissionalismo, pela sua competência, por ser uma pessoa que está sempre disposta a ajudar, a ouvir e a colaborar, e 
portanto, acho que é uma pessoa que procura sempre a melhoria e penso que seja por isso que tenha sido nomeado. 
Não sei, não lhe posso responder, porque isso ai teria que ser a Diretora a dizer se faria sentido. Daquilo que eu conheço 
do coordenador do terceiro ciclo, portanto eu, eu acho uma pessoa extremamente competente, portanto, eu penso que, 
mesmo que não tivesse formação específica, que seria pela competência. Eu, primeiro lugar a competência, a capacidade 
de comunicação com os outros diretores de turma, portanto, saber ouvir e trabalhar em equipa, portanto, o trabalho de 
equipa, ser um igual no conselho de diretores de turma, ser um igual. Primeiro, são essas as primeiras, essas prioridades 
e sim, depois a formação, claro que sim, porque consegue-se adquirir outras competências, outra visão, certamente que 
muitas das questões passa um bocadinho ao lado e seria esse o último critério de seleção. 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 

R: Os diretores de turma. 

 

4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: O coordenador. os conselhos de turma, peço desculpa? O coordenador. 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: O coordenador. 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: Não sei. Do diretor? Não sei. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: É o coordenador. 

5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: Também não sei. Eu, eu não sei não, essas não sei, estava a tentar aqui ver, não sei. 

6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? Que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: Não coloquei esta pergunta. Passei à frente. 
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7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: No dia a dia, portanto, para além da ordem de trabalhos. (o entrevistador reforça a questão de um dia a dia normal). 
Sei que ele recebe muita informação da direção que encaminha para os diretores de turma para nos poder passar essa 
informação, quer aos alunos quer aos encarregados de educação, portanto, ele está constantemente, portanto, atento a 
essa informação que seja pertinente para o conselho de turma e para fazer também o estabelecimento, a ponte com o 
encarregados de educação, qualquer dúvida que tenhamos ele está disponível no seu dia a dia para esclarecer e ajudar e 
basicamente é esse o dia a dia do nosso coordenador de diretores de turma. 

8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: Com a informação que tem chegado às escolas e com portarias, decretos, despachos que temos de estar minimamente 
atualizados, não é, eu acho que é mais administrativa. 

9. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores 
de turma? De que forma e em que matérias? 
R: Sim. Por exemplo, nós temos que, os planos de turma temos que enviar nos finais dos períodos para perceber que o 
trabalho está a ser realizado, vai verificando, por exemplo, nós temos aqui umas equipas, portanto, um grupo de equipas 
educativas que também ele também coordena e em que é um trabalho cooperativo e percebesse o que se está a fazer em 
cada, em cada conselho de turma, pronto, é o plano de turma é, e depois vai também monitorizando todos os documentos 
que são necessários preencher, que são solicitados aos diretores de turma ele vai monitorizando e vai registando quem 
estiver, ou porque ainda não entregou ou porque está com dificuldades em fazer, ele vai, vai registando e vai orientando. 

10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: Agregar, para agregar. Eu acho que é o seu poder de comunicação e o seu profissionalismo, que ele é um exemplo e, 
eu acho que o facto de ser um bom profissional e um bom exemplo, acho que consegue agregar os diretores de turma 
para um bom trabalho, ele também faz um bom trabalho preparatório, portanto, acho que se nota isso na sua organização 
de trabalho. 

11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Fazemos mais uma reflexão assim em reunião do, no final do, portanto, primeiro e segundo períodos, portanto, quando 
estamos na preparação para as próximas reuniões fazemos sempre essa, essa análise e depois no relatórios que fazemos, 
agora não fazemos, mas antes, deixamos de fazer o relatório final dos diretores de turma, mas o plano de turma temos lá 
um campo onde fazemos uma análise geral e cada diretor de turma, consoante a sua direção de turma e os problemas 
que encontrou, quais são as sugestões são expostas nesse documento que depois são analisadas pelo coordenador, cada 
plano de turma é analisado pelo coordenador. 
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: Por exemplo, nós temos, por exemplo, um plano de acompanhamento dos alunos que registam mais dificuldades nas 
aprendizagens e tamos, quando achamos que aquele documento tem alguns campos que não são viáveis ou não facilitam 
o processo de ensino/aprendizagem, portanto, há sempre uma reestruturação desses documentos, portanto, sempre que 
temos documentos que sejam necessários uma reestruturação pela funcionalidade e pela praticabilidade essa sugestão é 
dada, é ouvida e no próximo ano letivo temos novos documentos, temos os documentos atualizados, mais funcionais e 
mais coerentes com o processo de ensino/aprendizagem. 

12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: Muito, muito. muitas vezes ele ajuda, tanto nas reuniões de preparação e na própria reunião de conselho de turma, se 
for necessário ele desloca-se, se o horário dele também o permitir, para auxiliar esse colega, portanto, apoia imenso. É 
outra caraterística excelente do CDT (substitui o nome do coordenador), do coordenador. 

13. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: Nos conselhos de turma, gerias é assim, eu tenho a sorte de na maioria dos conselhos de turma em que estou presente 
ele também está presente, não é, e sempre que surge uma dúvida perante esse conselho de turma recorremos ao CDT 
(substitui o nome do coordenador) para esclarecer, portanto, se não for, se ele não puder estar presente, não é, porque 
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não está em todos os conselhos de turma, mas ele está sempre disponível para poder ajudar, para harmonizar as decisões 
e sermos o mais justos nas decisões e mais equitativos nas decisões finais. Sim, ele se não estiver presente, por questões 
do cargo que está a exercer, do cargo não, do ser professor daquele conselho de turma, ele está presente de outra forma, 
portanto, está contactável vinte e quatro por dia, costuma-se dizer. 

14. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o 
coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: Que eu me tenha apercebido não, porque eu acho que estamos, acho que estamos muito bem orientados e acho que 
temos uma linha orientadora muito bem definida e eu que me tenha apercebido nos conselhos de turma que tive presentes, 
portanto, em direção de turma e nos outros conselhos de turma, não me tenha apercebido, porque os diretores de turma 
se desviam um bocadinho dessas, linha orientadora. 

15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de 
Administração e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: Numa primeira fase é o coordenador, por causa do tal aspeto de estarmos todos em sintonia e depois sim, vou ler aa 
legislação, tirar dúvidas, se mesmo assim ficar com alguma dúvida ou precisar de complementar a informação e também 
nunca digo que não recorri a outros colegas sim, sim para também não estar sempre a chatear o coordenador, mas a 
primeira pessoa que me lembro de recorrer é o coordenador. 

16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de 
turma; Administração Central)? 
R: Como é que foi na primeira parte, peço desculpa, a questão? Porque eu acho que me enquadro mais aí. Nós, neste 
momento, pela legislação que temos de cumprir as normas, não é, e a legislação vejo mais isso como um espaço de 
cumprimento e divulgação e cumprimento, se bem que temos uma voz ativa, mas em primeiro lugar de cumprimento dos 
normativos, porque é por aí que nós nos regemos. (o entrevistador ajuda a concluir a ideia) 

 

5º Grupo de Questões 

Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 

R: Eu, se quer que lhe diga, não vejo alterações. Não sei se é por ser o mesmo Coordenador e tem o mesmo registo de 
trabalho, não me apercebi de, não. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 

b) importante; 

c) pouco importante; 

d) sem importância. 

R: Até ponha aí, extremamente importante, já não é muito importante é extremamente importante. 

3. Considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 

R: Não. 

4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 

b) coordenador de departamento; 

c) coordenador dos diretores de turma; 

d) coordenador de ano. 
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R: Coordenador de ano.4. a) Justifique sumariamente a sua opção. R: Coordenador de ano, porque é assim, quando 
é o coordenador de ano estamos a falar só de um ano, não é? E a escola não pode ser vista só como um ano, portanto, 
a escola é muito mais que isto, então o coordenador do estabelecimento é importantíssimo, o departamento representa 
um grupo de professores, não é, que são cruciais para o ensino/aprendizagem, e o diretores de turma porque é crucial 
numa escola este papel, não é, porque é a partir daqui que nós conseguimos chegar também muitas vezes às famílias, 
não é, aos alunos, conseguimos chegar aos alunos, conseguimos chegar às famílias, conseguimos estabelecer aqui uma 
ponte interessante e, portanto, eu eliminaria o coordenador de ano, porque os outros três são, de longe, mais importantes, 
de longe. (o entrevistador pergunta qual dos outros a entrevistada colocaria em primeiro lugar) Pois, pois, não é. Também 
temos de tomar esta decisão, quer que ponha em primeiro lugar o coordenador de estabelecimento e depois os diretores 
de turma e de pois coordenador de departamento. 

 

6º Grupo de Questões 

Obstáculos ao exercício do cargo de Coordenador dos Diretores de Turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o coordenador dos diretores de turma no desempenho do cargo? 

R: Legislação e, muitas vezes, o Regulamento Interno e acho que são basicamente é esse, são esse dois, a legislação 
porque são, são leis que temos de seguir, temos que obedecer, são comuns, e depois o Regulamento Interno também 
pode condicionar. 

2. Na sua opinião, o Coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 

R: Eu há bocado falei da competência de quando fosse para a eleição do coordenador e que punha à frente da formação 
específica de diretor de, porque é preciso ter o perfil para exercer um cargo, porque, às vezes, somos muito bons na teoria, 
na prática não somos assim tão bons. A formação é sempre importante, porque nós estamos sempre em formação, não 
é, é importante que, como há bocado também frisei, que a formação é uma mais-valia para o cargo, mas eu posso fazer 
uma formação e não ser uma pessoa competente e não aplicar aquilo que foi dado na formação, não pôr em prática. eu 
acho que se a competência do, neste caso do coordenador, a competência para mim é crucial, porquê, porque pressupõe 
que eu vá ter uma formação, porque quem geralmente está com, num cargo e quer ser competente procura ter formação. 
Pode não ser uma formação certificada, mas procura formação e estar sempre dentro das leis, sempre da legislação, 
sempre atualizado, portanto, para mim é, é um pressuposto, é uma pessoa, um bom profissional estar sempre atualizado. 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 

R: Eu acho que estávamos um pouco perdidos e depois não havia a tal equidade entre todos os conselhos de turma, se 
calhar não conseguia, um faria uma coisa, outra faria outra e isso traria, certamente, injustiças para os alunos, portanto, 
o aqui, o foco é o aluno e se não formos ou se não tivermos essa tal linha orientadora, certamente num conselho de turma, 
porque todos os professores têm o seu perfil, têm a sua forma de ver, de pensar e, se calhar, podíamos estar a correr o 
risco de num conselho de turma estarmos a beneficiar ou a prejudicar um aluno em relação a outro conselho de turma e 
eu acho que isto também é importante para passar também para os pais, porque são também parte do processo, os 
encarregados de educação, passar uma transparência do que é o ensino, do que é a formação e do que é a avaliação, 
digamos assim, também acho que tranquiliza um bocadinho a outra parte. 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 

R: Eu acho que a escola está inserida num contexto socioeconómico, numa realidade, e acho que, muitas das vezes, com 
a legislação vinda do poder central corta um bocadinho, entre aspas a expressão, vou dizer as pernas às próprias direções 
e aos próprios estabelecimentos escolares e muitas das vezes nós não podemos atuar, se calhar, consoante a realidade 
que temos à nossa frente, porque estamos um bocadinho limitados por essas leis gerais, vamos assim chamar, leis gerias, 
que entendo que existam, não é, porque também pretendo, estamos num pais que as tomadas de decisões também têm 
que ser coerentes, não é. Estou em Lisboa, por exemplo, se eu estiver num nível negativo vou ficar retido do que se tiver, 
por exemplo, na zona de Guimarães, se tiver um nível positivo onde posso transitar, por isso não, há aspetos que se tem 
de ser comum, mas depois também há outros aspetos que, que acho que passam muito pela realidade sociocultural e 
económica daquela escola está inserida, muitas vezes isso é esquecido. Por exemplo, vou dar um exemplo muito prático, 
eu trabalhei alguns anos em Trás-os-Montes e ainda não tínhamos tanta internet, não é, era raro termos acesso a um 
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computador e à internet e percebi muito a realidade daqueles meninos que não tinham acesso a uma biblioteca, acesso 
à parte cultural, e depois o exame nacional de português, o exame nacional de matemática, o exame nacional de isto ou 
daquilo, é igual para todos e aqueles meninos não tinha mesmo oportunidade, aqueles meninos que têm nos grandes 
centros, nem que eu vá passar por uma exposição, já tive a oportunidade de enriquecer culturalmente e aqueles meninos 
não tinham, e este desfasamento que nós ainda temos, ainda temos, nos sítios mais afastados dos grandes centros que 
também não são justos, digamos assim, no processo de ensino/aprendizagem, que os meninos não têm as mesmas 
oportunidades. A autonomia que as escolas não têm (o entrevistador apresenta a ideia e a entrevistada concorda) é uma, 
como é que se diz, é uma autonomia enganadora, entre aspas, que eu acho que quem está no terreno se vai apercebendo 
e eu, e eu agora, particular, não sei se posso estar a dizer, mas eu recordo-me que colegas desta zona do litoral que 
quando chegaram lá, e eu já estava lá há dois anos, quando chegaram lá, faziam comentários de assim: ah, estes miúdos 
não sabem nada, com é que é possível, parecem meninos do primeiro ciclo quando já estavam de modo no secundário, 
coisas básicas culturais e mas quando conseguiram perceber a realidade de alguns que asiam às sete da manhã e antes 
de sair já tinham trabalhado no meio agrícola, tinham que fazer na alturas das, do portanto, do plantio, já tinham ido para 
o campo dado de comer aos animais e depois saiam da escola e tinham o autocarro para chegar a casa e chegavam a 
casa e depois voltavam a ter rotinas agrícolas, aqueles miúdos não tinham acesso a mais nada a não ser o que lhes era 
dado na escola, pronto, ainda bem que há a tecnologia, isso já permite ter agora outra abertura para o mundo, outra 
abertura para a cultura e para o conhecimento, também esses meninos podem ter outra forma de estudar de pesquisar 
que não tinham antes e acho que a escola precisa de mais autonomia. 

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. D – Transcrição da entrevista EDT4 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º4 Duração da entrevista:43m10s 

Data: 22/06/2022 Hora da entrevista: 10h38m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos Pessoais/Profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 49 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: Ciências. Biologia e Geologia. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 
R: Licenciatura pré Bolonha. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Quadro de Escola. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: Essa é que é uma pergunta um bocado difícil, ora 96/97 (entrevistador diz 26). 96/97 fiz estágio, portanto, sei lá, 
vinte e qualquer coisa. (entrevistador diz para aí 25/26 anos). 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: Ora bem eu leciono nesta escola desde 2016, portanto há três…, sete anos. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 520. 

7.Disciplinas que leciona? 
R: Ciências Naturais. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: 3º Ciclo. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 
R: Há 6 anos (entrevistador diz 6 anos. Eu queria que me dissesse no total). No total, ora bem eu fui quase sempre 
diretora de turma, agora dizer-lhe assim concretamente. Não faço ideia da resposta. (entrevistador diz mais de 10), à 
sim, sim à vontade, mais de 10. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 
R: Há 7 anos. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 
R: Não. 
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12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? Se 
sim qual? 
R: É assim, não sei se é um cargo de liderança, mas eu fui diretora de curso de profissionais e de CEF´s. (entrevistador 
diz, acaba de ser um cargo de gestão intermédia). 

13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 
R: Não gosto. Porque (silêncio) as competências do diretor de turma neste momento não se coadunam muito com a 
minha de ser e, portanto, eu não gosto de ser diretora de turma. Prefiro ser professora a ser diretora de turma, porque 
um diretor de turma tem que lidar com muitas questões que são a meu ver paralelas ao seu trabalho que não deviam 
estar, não deviam ser competências do diretor de turma. O que eu tenho assistido é a uma desresponsabilização dos 
pais com a sobrecarga dos diretores de turma e isso, para mim não funciona.  

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 
R: Não, não. 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 
R: É fundamental, o diretor de turma, coloca em funcionamento a turma e o conselho de turma, claro os diretores de 
turma todos são absolutamente fundamentais na escola, viu-se isso nos confinamentos. Eu penso que é o cargo mais 
importante da escola. 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de turma? Se sim, 
qual? 
R: Penso que não, não é aquela formação geral, nunca fiz nenhuma, nada no sentido da direção de turma. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do Conselho de Diretores de Turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. contudo, os documentos internos deste agrupamento (regulamento interno; regimento interno 
do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 
1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais 
importantes? Porquê? 
R: A representação dos diretores de turma no conselho pedagógico. É assim, nós diretores de turma estamos próximos 
das turmas e dos conselhos de turma, não é? Temos uma noção, ou pelo menos devemos ter uma noção, daquilo que 
funciona e daquilo que não funciona face às instruções da direção ou políticas que a direção quer implementar. E nós 
somos, acho eu, as pessoas mais qualificadas para dar feedback sobre essas políticas. O CDT (a entrevistada disse o 
nome do coordenador substitui por CDT) é o nosso porta-voz. 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? 
R: Elas acontecem sempre no final do período na preparação das reuniões de avaliação e não sei se houve já reuniões 
extraordinárias. Isso não me lembro, mas acho que não. 

3. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R: 

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Este ano letivo, ora... início, primeiro, segundo, terceiro... pelo menos quatro, acho eu. 

5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: Bom, como positivo pronto, saliento que é uma situação em que nós podemos, digamos assim, coordenar as ações, 
guiarmo-nos pelos mesmos princípios, digamos assim. Por exemplo, na questão do funcionamento dos conselhos de 
turma, nomeadamente avaliação, quer dizer, os critérios os diretores de turma devem assegurar que os critérios são 
implementados de uma forma equitativa. Ora, se não souberem quais são, pronto. Eu isso considero fundamental. Agora, 
o que eu acho menos positivo é que as pessoas são muito pouco pró-ativas. Não gostam de pensar sobre as coisas. Não 
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querem dizer que não concordam ou que acham que esse não é o caminho. As pessoas, neste momento, preferem calar-
se. 

6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: Por exemplo, o diretor no final do ano passado queria implementar... era uma disciplina ou uma hora a mais... no 
horário dos miúdos. tinha a ver, acho eu, era com a cidadania. e eu lembra-me que nós fomos contra, eu pessoalmente 
fui contra por causa da sobrecarga dos miúdos. e então, entre os diretores de turma pensou-se numa hora de atendimento 
para os alunos. Foi por exemplo essa uma decisão. Outras decisões... sei lá, nós às vezes damos a nossa opinião sobre 
algumas questões, mas a sensação que eu tenho é que normalmente as coisas já vêm decididas. 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: Não, não. Foi apenas a... nós tivemos a última reunião só os colegas do nono ano. E não houve assim propriamente 
nenhuma decisão porque já está tudo muito agilizado. Já toda a gente sabe, tirando uma colega, gente já da casa. Não 
havia assim grandes decisões a tomar. mas nós já tomamos decisões importantes nos conselhos de turma, no conselho 
de diretores de turma. Neste último, pronto a situação que foi mais complicada, ou pelo menos, foi a definição, ou a um 
pedido de auscultação sobre a definição dos critérios para seleção dos diretores de turma. 

8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 

R: Olhe, na avaliação nós estamos obrigados a cumprir o projeto Maia, portanto as decisões que existem é no sentido de 
assegurar o cumprimento dessas ideias. Depois, lembro-me no último, não foi muito falado, mas no ano passado foi muito 
falado, a questão dos quadros de mérito dos alunos. A não, digamos assim, a não busca de notas para o aluno ir para o 
quadro de mérito. Foi uma coisa discutida, mas este ano não houve grandes decisões, era nono ano, está tudo. Tomam-
se decisões sobre progressão, retenção para... no sentido da progressão, tomam, tomam. 

9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma 
iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: Temos os planos anuais de atividades que têm atividades dirigidas nesse sentido. Eu acho que o CDT (a entrevistada 
disse o nome do coordenador substitui por CDT) andou a fazer alguma coisa nesse sentido. Aliás, ele faz sempre essas 
coisas. Mas ele lá está, eu esses aspetos não... 

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de planificação que foi feita 
para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da 
planificação junto dos pais e encarregados de educação? 
R: Faz. Pronto, o que o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador substitui por CDT) está sempre, sempre a pedir 
é para nós estarmos em contacto constante com os pais encarregados de educação, estarmos sempre a apelar à utilização 
do GIAE, para apelarmos nos conselhos de turma à utilização do GIAE. Depois temos todas aquelas reuniões com os 
encarregados de educação, que eu penso que é o diretor que quer, mas o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador 
substitui por CDT) também penso que é favorável a isso. Não, isso é ponto assente que o CDT (a entrevistada disse o 
nome do coordenador substitui por CDT) promove essa... 

11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 

R: Pelos diretores de turma, enquanto conselho? Não tenho conhecimento. Eu não tenho conhecimento. 

12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Depende do diretor de turma. Eu já vi situações em que sim, já vi situações e que não. Nem sempre. 

13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
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R: De uma forma geral são reuniões dialogadas, não é propriamente um monólogo. Nós nunca nos calamos, não sei dizer. 
Pronto, o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador substitui por CDT)... talvez cinquenta. Mas também, quer-se 
dizer, não quero transmitir a ideia de que aquilo é um monólogo, que não é. 

14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: Depende do diretor de turma. a maioria ouve e pronto, acabou. 

15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: Ora bem, se nós temos... quando nós temos de deliberar, quando nos é pedido mesmo a deliberação, eu acho que o 
CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador substitui por CDT) se assume mais como um membro igual a todos os 
outros. Quando é para comunicar uma ordem superior, mas acho que aqui não é isso que se pretende... é quando temos 
de deliberar. Sim, é assim, eu, para mim, eu vejo mais como f, e depois a maioria... é claro. 

 
3º Grupo de Questões 

Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º 970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 
5 de abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? A substituição da 
eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador 
dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 
R: Por Lei ele não é um cargo de nomeação, mais ao menos. É assim, eu como professora, simples professora que eu 
adorava ser, mais nada, entendo que nós gostássemos de eleger o coordenador. Dito isto, dada a interdependência 
entre o cargo de coordenador diretores de turma e o diretor, eu entendo que seja um cargo de nomeação. Pode repetir? 
(o entrevistador repete a última parte da questão) Bem, sendo de nomeação, face aos pares poderá ter diminuído a 
legitimidade, mas acho que a força aumentou, não sei se a resposta pode ser assim. 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do Coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 
R: Porque é um cargo de nomeação, não é? Não devo estar a perceber... (o entrevistador repete a questão) Mas não... é 
como eu lhe digo, eu penso que ele é nomeado devido às mudanças que houve na escola. O simples facto de termos 
passado a ter tido um diretor e deixarmos de ter uma direção, as coisas tinham obrigatoriamente de ser diferentes, e essa 
é uma das diferenças. Não podemos ter um coordenador dos diretores de turma que não se entende com um diretor. 
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3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso regulamento interno, um cargo de 
nomeação do diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o diretor a escolher 
os atuais coordenadores? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo diretor do atual 
coordenador dos diretores de turma? 
3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos 
critérios, ou teria valorizado outros? Se sim, quais? 

R: O CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador substitui por CDT) tem todas as qualidades para ocupar um cargo 
deste, porque primeiro é uma pessoa muito humana, segundo sabe lidar com diferentes personalidades. Não é impositivo, 
tem sensibilidade, tem conhecimento, não é? Tem conhecimentos no domínio técnico para elaborar o cargo, tem boa 
síntese e é uma pessoa extremamente trabalhadora. Eu acho que não me está a falhar nada. Eu se fosse eleitora, se fosse 
um cargo de eleição votava no, o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador substitui por CDT), por isso, para 
mim, está bem escolhido. 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Eu acho que o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador substitui por CDT) representa os diretores de turma, 
sim. No entanto, acredito que se sinta muito condicionado pelas diretivas superiores. Não estou a dizer que é o diretor. 
Por exemplo, a tutela, e eu penso que às vezes isso para ele é uma fonte de desgaste muito grande. Eu acho isso. 

 

4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: É assim, nós estamos habituados a que seja o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador substitui por CDT). 
Sim, é o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador substitui por CDT). 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: É o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador substitui por CDT). 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: O coordenador e o diretor têm pré-reuniões para definir. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: O coordenador dos diretores de turma. 

5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: Eu acho que o diretor delega. 

6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: Nós temos sempre um guião com os aspetos principais, nomeadamente leis e tudo o que é preciso para fazer ao longo 
dos conselhos de turma, tudo, tudo, está escrito nesse documento e é-nos transmitido. E depois às vezes algumas coisas 
são discutidas. Mais, o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador substitui por CDT) tem uma pasta partilhada na 
pasta dos diretores de turma, um caderno de apoio aos diretores de turma e o diretor de turma tem lá tudo. 

7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: Ai deixe-me ver, eu tenho de terminar... Importa-se de repetir? (o entrevistador repete a questão) No dia a dia, meu 
Deus, deve estar permanentemente a tratar de assuntos com outros colegas diretores de turma, a esclarecer algum aspeto 
ou a falar sobre outro aspeto. Eu acho que ele passa a maior parte do tempo a fazer isso. 

8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: Não, é pedagógico. 
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9. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores 
de turma? De que forma e em que matérias? 
R: O acompanhamento... Sim, o acompanhamento faz sempre, porque é uma pessoa muito disponível, e portanto só não 
é acompanhado quem não quer. A avaliação, ele não faz avaliação nenhuma. Ele não faz parte da SADE que é uma coisa 
que eu acho inacreditável, mas é uma verdade. 

10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: As reuniões. As reuniões, sim, as reuniões. É... 

11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Sim, é feito isso, ou de uma forma mais formal ou mais informal. Sim. 
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: Sim, já tomamos decisões. Olhe, uma das decisões que eu já não sei em que sentido é que foi, mas foi uma coisa muito 
discutida era, por exemplo, a realização de planos de apoio pedagógico no final de um ano para o outro. Uns não queriam 
fazer, outros queriam fazer, mas eu acho que se manteve essa decisão. Acho que se manteve. 

12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: Eu acho que o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador substitui por CDT), ele acompanha de acordo com as 
solicitações que tem. É natural que sim, que ele tenha uma especial atenção. É natural não, ele tem uma especial atenção 
com os diretores de turma mais novos, digamos assim. E normalmente tem o cuidado de dizer “olha no teu conselho de 
turma tu tens este, este e este diretor de turma que te podem ajudar”. Naturalmente. 

13. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: Importa-se de repetir? (o entrevistador repete a questão) Eu acho que sim, porque o CDT (a entrevistada disse o nome 
do coordenador substitui por CDT) tem acesso às atas dos conselhos de turma, portanto ele vai saber se as coisas, como 
é que as coisas foram ou não implementadas. 

14. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o 
coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: Não. 

15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de 
Administração e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: O coordenador. O coordenador, mas também pergunto a outros diretores de turma antigos, isso não vou dizer que não. 
Mas normalmente é o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador substitui por CDT). 

16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de 
turma; Administração Central)? 
R: Não posso dizer que seja um espaço de decisão, porque há coisas que nós não decidimos de maneira nenhuma. Mas 
também em algumas situações nós tomamos algumas decisões. Eu penso que será... é mais um espaço de divulgação, 
que dá aso a algumas decisões. 

 

5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 
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1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Não sei que alterações foram... Ora a pergunta é? (o entrevistador repete a questão) Sim, sim. Eu acho que sim. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: Muito importante, muito importante. 

3. Considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 
R: Importante é, agora se ele tem... Não lhe sei dizer, eu acho que sim... Sim, para o exercício do cargo sim... 

4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: Coordenador de departamento. 
4. a) Justifique sumariamente a sua opção. 
R: Porque os departamentos, há uma coordenação de departamentos, e há aquelas reuniões de departamento, aquelas 
reuniões todas enormes. Mas no fundo os grupos continuam todos a funcionar como grupos. e depois não vejo que o 
departamento seja um sítio muito dialogante.  

 

6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o coordenador dos diretores de turma no desempenho do cargo? 
R: Os obstáculos... eu não sei se posso dizer isto assim, mas a qualidade do diretor de turma, dos diretores de turma do 
conselho... não é a qualidade, é a disponibilidade, é melhor. A disponibilidade e depois a quantidade enorme de tarefas e 
de leis que têm de ler e aquelas... é isso, basicamente. Tem a ver com a procura dos próprios diretores de turma, a 
disponibilidade em si, para desempenhar o cargo e os aspetos mais burocráticos da função. Eu acho que serão mais essas 
as principais. 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: Não. 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 
R: Muita coisa seria diferente. Não seria possível. Ia ser muito... não estou a ver como é que nos íamos coordenar uns 
com os outros. Isso é um cargo que tem de existir. 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: Pronto, eu acho que transpareceu isso... mas o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador substitui por CDT), 
para mim, de toda a minha experiência em tempo de serviço, foi o melhor coordenador dos diretores de turma com quem 
eu trabalhei. 
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Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. E – Transcrição da entrevista EDT5 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º5 Duração da entrevista:28m40s 

Data: 22/06/2022 Hora da entrevista: 11h12m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos Pessoais/Profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 56 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: História e Ciências Sociais. Sou licenciada em História e Ciências Sociais. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 
R: Licenciatura. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Quadro de Escola. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: 31. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: 13. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 400. 

7.Disciplinas que leciona? 
R: História e Cidadania e Desenvolvimento. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: 3º Ciclo. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 
R: Nesta escola há 13 (entrevistador diz, não não no no geral).fui sempre. Acho que fui sempre. 31 não porque se um é 
de estágio, 29/30, tirando estes anos fui sempre. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 
R: Há 13 anos. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 
R: Sim, sou subcoordenadora do departamento e coordenadora do gabinete disciplinar. 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? se 
sim qual? 
R: Sim, coordenadora de departamento. 
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13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 
R: Gosto. Porque gosto da relação que se cria com os alunos e a relação com os pais e gosto (risos). 

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 
R: Sim. 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 
R: Muito, muito importante precisamente porque somos o elo de ligação entre a escola e a familia, conseguimos resolver 
muitos problemas, às vezes problemas que a a família não consegue nós aqui na escola conseguimos ajudar. 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de turma? Se sim, 
qual? 
R: Não. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 
1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais 
importantes? Porquê? 
R: É precisamente o coordenar de decisões que vêm do pedagógico e fazer ligação com o conselho de diretores de turma, 
com todos os diretores de turma. E fazer também essa articulação das decisões que saem do conselho de diretores de 
turma para levar para o pedagógico. Portanto, fazer essa articulação é muito importante. 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? 
R: Uma vez por período. 

3. As reuniões do Conselho dos Diretores de Turma acontecem quando? 
R: 

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: 4? Uma no princípio do ano e depois uma por período. 4. 

5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: Eu acho que não temos nenhuma negativa, porque nós temos um coordenador que realmente desempenha muito bem 
o seu papel. Portanto, está sempre pronto para ouvir os nossos pedidos, e fazer a tal ligação com o conselho pedagógico. 
Portanto, temos abertura para falarmos e para expormos as nossas ideias e penso que somos sempre ouvidos. 

6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: Às vezes na elaboração de algum documento que nós achamos que pode ser de outra maneira ou os planos de 
acompanhamento. Sobretudo acho que é mais nesse sentido. 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: Não, acho que não. 

8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 

R: Nós, que também são decisões do pedagógico, nós ponderamos a avaliação e tentamos sempre que haja critérios 
uniformes para todas as turmas. Portanto, salientamos esse aspeto. Reforçamos as ideias das competências do diretor de 
turma nestes conselhos finais de avaliação. É mais nesse sentido. 
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9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? houve alguma 
iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: O diretor de turma... quer dizer, nós acabamos... o diretor de turma acaba por fazer essa ligação e no seu dia a dia. 
Depois, o coordenador. Pois, se calhar não me estou a lembrar de nada. 

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de planificação que foi feita 
para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da 
planificação junto dos pais e encarregados de educação? 
R: Da planificação de... (o entrevistador repete a pergunta) Sim, nós temos, portanto... atuar no sentido de resolução de 
problemas, é isso? Nós temos... há sempre diretrizes para essa resolução de situações, há sempre para todas as situações, 
como ordem de trabalhas, são sempre dadas pelo coordenador. Quando temos reuniões com os encarregados de educação 
as informações que muitas vezes temos de passar para os pais, o coordenador envia-nos para nós. Faz sempre essa 
ligação. Ele envia para os diretores de turma e os diretores de turma fazem chegar aos pais. 

11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 

R: às vezes há, por vezes quando se faz uma visita de estudo o diretor de turma... ah, mas no conselho? Não. 

12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Sim, sim. Nós seguimos todas essas orientações. 

13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
R: Numa de duas horas, vamos pensar... 40%. 

14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: Sim. Tem, como disse, acaba sempre por algumas questões que levantamos, alguns pedidos de alterações de 
documentos, são sempre atendidos e depois o coordenador leva ao pedagógico e volta outra vez para nós. Mas sim, são 
atendidos. 

15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: Eu ia para o f, mas também um bocadinho para o e. Mas só posso escolher uma? (o entrevistador diz que não) Mas 
maioritariamente é o f. Mas pronto, ele também acaba por definir os critérios a que tem de se obedecer e define as 
orientações. Não é uma anarquia total. Ele ali também é o coordenador. 
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3º Grupo de Questões 
Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria 970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era eleito 
pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 5 de 
abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? A substituição da 
eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador 
dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 

R: Aqui na escola não vemos isso, porque todos gostamos do desempenho do coordenador. Portanto se fosse eleição 
todos nós iriamos continuar a votar nele, portanto não estou a ver aqui a diferença. Mas noutras situações tem. 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 
R: Sim, portanto, teria razão nesse sentido, ser eleito. Mas, não sei explicar. A legislação não diz que tem de ser nomeado. 
Neste caso, como gostamos do coordenador nunca pensamos muito no assunto. 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o diretor a 
escolher os atuais coordenadores? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo diretor do atual 
coordenador dos diretores de turma? 
3.b) se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos 
critérios, ou teria valorizado outros? se sim, quais? 

R: eu acho que foi... aliás, este coordenador já vinha do outro diretor. Mas tem sido, se calhar, as competências que o 
coordenador tem vindo a desempenhar, neste caso. Não sei se ele tem ou não formação. não, acho que continuava a 
escolher o atual coordenador. Mas valorizava as competências que mencionei anteriormente. 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Não, acha que representa os diretores de turma. 

 

4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: O coordenador convoca, mas no pedagógico se calhar tem outro. 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: Deve ser o Pedagógico. 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: Provavelmente... não sei. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: O Coordenador. 

5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: Não sei. 
6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: Há sempre um guião da reunião com a ordem de trabalhos, com as informações que vêm do Pedagógico. E nós falamos 
e conversamos sobre elas e pronto, há sempre essa orientação. Portanto aquilo que nos pede é para se fazer o, portanto, 
os documentos que temos de elaborar e fazer. 
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7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: Ele, portanto, no pedagógico ele representa-nos, portanto, leva os nossos pedidos e as nossas orientações. E, portanto, 
deve articular essas orientações com os membros do conselho. No dia a dia está sempre pronto para nos ouvir, está 
sempre dentro de todos os diretores de turma, ou seja, o funcionamento do conselho dos diretores de turma. Quando nós 
temos dúvidas sobre alguma decisão que temos de tomar ele esclarece-nos. 
8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: É pedagógico, porque ele também nos ensina e nos orienta, e tem também, como não deixa de ter de ser, um trabalho 
administrativo. 
9. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores 
de turma? De que forma e em que matérias? 
R: Portanto, há sempre documentos que nós temos de entregar, como os planos de turma, etecetera. Que temos de... e 
todos os documentos que depois nos é pedido. 
10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: Portanto, ele... nós temos sempre as tais reuniões, temos sempre as orientações de trabalho que são... que nós temos 
depois de acatar e seguir. Seguimos todos da mesma maneira. 

11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Sim, falamos sobre os casos mais complicados, aquilo que podemos fazer. Portanto, atividades que se possam, 
estratégias que se possam aplicar em alunos com problemas de comportamento, ou de aprendizagem. Fazemos sempre 
isso. 
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: Sim, ao ajudar o diretor de turma a tomar essas decisões. Até porque a experiência do coordenador ou de outro diretor 
de turma, nós conversamos e podemos tirar daí resultados. 
12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: Eu penso que sim. Pronto, como eu já estava cá quando ele foi coordenador eu não sei. Mas penso que sim, ele é uma 
pessoa disponível e que de certeza que está presente e ensina como preencher os documentos. 
13. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: Se ele vai ver aos conselhos de turma? (o entrevistador repete a questão) Não, nós temos a ordem de trabalhos do 
conselho de turma e seguimos; há uma ata nos conselhos de turma. Nesse aspeto sim. 

14. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o 
coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: Não tenho conhecimento. 
15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de 
Administração e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: O coordenador. 
16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de 
turma; Administração Central)? 
R: Será um misto das duas coisas, alguma coisa que se lhe possa alterar, mas também temos de cumprir. É a Lei. 

 

5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 
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1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? se sim, que alterações destaca? 
R: Não, eu penso que não. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: Muito importante. 

3. Considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 
R: Acho que sim. 

4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: Coordenador de ano. 
4. a) Justifique sumariamente a sua opção. 
R: Porque acho que os outros são mais fundamentais. O de departamento é fundamental, o de estabelecimento é para as 
primárias, não é? Se calhar o coordenador de ano é o que tem menos importância. 
Pergunta Extra: se eu lhe pedisse para priorizar entre coordenador de estabelecimento, de departamento 
e dos diretores de turma qual é que destes três achava que era o mais importante? 

R: O de departamento e depois o de diretores de turma. 

 

6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o coordenador dos diretores de turma no desempenho do cargo? 
R: Se calhar, a articulação aquilo que vem do pedagógico e aquilo que os diretores de turma acham, as propostas feitas. 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: Pois, não sei. A experiência também é importante. 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 
R: Olhe, se calhar cada diretor de turma fazia as coisas como achasse melhor e se calhar não havia esses critérios 
uniformes e pensados e essa organização mais uniforme e se calhar as avaliações poderiam ser diferentes turma a turma. 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: Não. 

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. F – Transcrição da entrevista EDT6 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º6 Duração da entrevista:37m09s 

Data: 27/06/2022 Hora da entrevista: 13h33m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 49 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: Educação Física. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 
R: Licenciatura. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Professora do quadro de agrupamento. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: 27. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: 25. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 620 

7.Disciplinas que leciona? 
R: Educação Física. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: 7º ano - 3º Ciclo. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 
R: 25. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 
R: 25. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 
R: Elemento do observatório de qualidade, coordenadora do projeto Solidário e Proteção Civil e responsável por grupo 
equipa de Voleibol infantil B feminino. 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? Se 
sim qual? 
R: Subcoordenadora de departamento e coordenadora de departamento. 
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13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 
R: (momentos de silêncio) Gosto de representar, porque é uma orientação que me dá alguma, algum gosto pessoal, fazer 
alterações de comportamentos na tentativa muitas vezes de, ou melhor de cada vez mais e principalmente nesta altura 
da pandemia ser um pouco protetora em relação aos alunos e coordenar o seu percurso escolar é fascinante sendo certo 
que, gosto muito de ser coord…diretora de turma do 7º ao 9º fazer o acompanhamento de forma a perceber que o meu 
trabalho teve alguma reação relativamente ao aluno. 

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 
R: (momentos de silêncio) Sim. 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 
R: A razão que eu acho mais importante é a ligação com os encarregados de educação. portanto, há um momento em 
que estamos a ser diretor de turma temos um pouco a ligação com o encarregado de educação faz com que tudo seja 
muito mais fácil, porque entendemos não só o percurso escolar do aluno como entendemos a pessoa, o ambiente sócio-
económico, o ambiente afetivo e, de alguma forma dá-nos alguma bagagem para compreendermos melhor. 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de turma? Se sim, 
qual? 
R: Não. Sempre que há formações na área da coordenação pedagógica, na área da liderança, na área mesmo da, do 
acompanhamento aos alunos eu faço sempre formação online, formação de curta duração, sempre que está algo 
relacionado com esta ação no fundo que é uma competência, não é, que devemos ter, mas eu tento semprer encontrar a 
melhor forma para atuar eu vou buscar formação nesta área. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 
1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais 
importantes? Porquê? 
R: Ok. Relativamente à, à área da, aquilo que eu acho mais importante é que ele, enquanto coordenador, nomeadamente 
o professor CDT ()a entrevistada disse o nome do coordenador, substitui por CDT), dá-nos legitimidade para propormos, 
propormos alterações de diversas áreas, não só pedagógicas, como alterações de funcionamento, de organização e dá-
nos legitimidade que, o ou dá-nos abertura para que possamos propor e ele submete-las ao conselho pedagógico. Portanto, 
tudo aquilo que está em mau funcionamento, entre aspas, aquilo que nós consideramos cujo funcionamento poderia ser 
melhorado, não só pedagógico como organizacional, nós propomos sempre e ele leva a conselho pedagógico e ano após 
ano vamos fazendo alterações ao nível do conselho de diretores de turma e mesmo em ao nível do funcionamento do 
diretor de turma que depois ele leva a pedagógico e, e, muitas vezes ao conselho geral e é alterado este próprio 
regulamento, neste sentido, portanto, aqui nós temos uma voz ativa sobre as nossas funções e sobre a nossa ação em 
relação à função da qual desempenhamos. Depois, ele em termos de, de, de organização e de procedimentos ele coordena 
isto de uma forma exemplar, porque ele faz um trabalho muito organizado, de forma a que nós tenhamos acesso a todas 
as as, os documentos e todas as ações a envolverem cada uma das, das nossas vertentes, não é? Porque depois nós 
somos representantes ao nível dos pais, somos representantes ao nível do conselho de turma e, efetivamente, ele organiza 
todas as legislações e todos os documentos que nós precisamos para não só para as reuniões do conselho de turma como 
para as reuniões de pais; portanto, aqui há uma coordenação articulada ao nível das estratégias e procedimentos que 
uniformizamos todos as ações. Se assistirmos a um conselho de pais de um sétimo A é exatamente igual a um conselho 
de pais de um nono C; portanto, há um conjunto de ações que têm que ser cumpridas e são cumpridas de forma uniforme, 
desde o sétimo A até ao nono E. Portanto, estas duas ações, nomeadamente no que diz respeito às estratégias, aos 
procedimentos que ele uniformizou e uniformiza para todos nós atuarmos, e a forma como ele muitas vezes nos dá 
abertura para possíveis alterações de propostas que depois ele submete a conselho pedagógico, penso que é só as funções 
e competências, na minha opinião mais, mais relevantes. 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? 
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R: Ora bem, as reuniões de conselho de diretores de turma acontecem sempre noooo início, antes das reuniões de 
avaliação, ou seja, quinze dias antes das reuniões de avaliação, nós fazemos as reuniões de conselhos de diretores de 
turma. 

3. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R: 

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Este ano letivo, portanto, há uma que é feita no início do ano, depois, que é para a abertura dos processos. Há outra 
no início do, do, da avaliação de dezembro, há outra no início da avaliação de março e outra agora, quatro. Depois agora, 
provavelmente, será feita uma no final para fazermos a avaliação do plano curricular. 

5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: Eu é assim, eu relação a ao negativo eu não encontro aqui nenhuma, nenhuma ação, porque a única ação que podia 
ser negativa tem a ver com a articulação entre o segundo e o terceiro ciclo; portanto, nós aqui funcionamos, o terceiro 
ciclo é um conselho, o segundo ciclo é um outro conselho e poderia haver aqui um ponto negativo se estes dois conselhos 
não tivessem conectados. Não há esse ponto negativo porque essa conexão é feita entre os coordenadores, portanto, os 
coordenadores programam toda a sua ação uniformizando, no fundo, e vinculando, não é?, no fundo as estratégias e as 
planificações e as execuções de todo o processo. Funcionamos da mesma forma (o entrevistador interrompe para dizer: 
eles articulam tudo) eles articulam tudo antecipadamente eles programam aa, o, no fundo oo, a reunião que vamos ter a 
seguir é programada pelos dois antes da execução. Programam de forma a que seja cumprido a mesma ordem de trabalhos 
e de forma a que sejam discutidos e orientados todos os procedimentos. (o entrevistador pergunta se este era o aspeto 
negativo, que no caso não existe) O aspeto positivo, eu não acho que esta escola funciona muito bem ao nível do conselho 
de diretores de turma, nós colaboramos muito, nós acabamos por identificar muitas vezes, como eu disse há bocado, 
identificamos não só necessidades da educação como, como possíveis cooperações entre as estruturas, nós agora temos 
os DAC, como todos sabemos, e fazemos muitas vezes lá um início antes da equipa educativa, portanto aqui conversamos 
sobre um possível DAC, uma articulação, colaboramos com o plano anual de atividades, dá-mos orientações às, às, às, 
áquilo que o pedagógico nos, nos, nos vai direcionando, apresentamos até propostas, como já disse há bocadinho, 
relativamente a várias ações: avaliação, planificação, mesmo às DAC, aos planos curriculares de turma e portanto tudo 
aqui é assegurado pelo conselho de diretores de turma de uma forma que eu acho extremamente interessante que tem a 
ver com a uniformizar procedimentos. As ações são devidamente planificadas e devidamente orientadas de forma a que a 
avaliação seja um processo simples e produtivo, proatividade.  

6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: Que tipo de decisões. São tomadas decisões para, um exemplo muito concreto, um DAC, nós consideramos que a 
determinada altura, a planificação que estava feita na grelha pro DAC não estava a corresponder às, à nossa própria 
planificação, foi alterada essa grelha de forma a que os nossos contributos fossem devidamente explanados e alteramos 
a grelha, nós temos um determinado protocolo nas DAC, nós planificamos em grelha própria e nós depois avaliamos em 
grelha própria. (o entrevistador pergunta se isso tudo fica no PCT) Fica, fica tudo no PCT. Então, planificamos esta grelha, 
planificamos em conformidade que é a nossa realidade. Simultaneamente, por exemplo, fizemos com que essa DAC 
correspondesse, por exemplo, ao nível de ano de escolaridade; portanto, todos os sétimos anos, ou a maioria dos sétimos 
anos, tiveram no DAC vida saudável, todos os sétimos anos tiveram no DAC sobre os países da União Europeia e, portanto, 
aqui de alguma forma, em vez de fazer um preenchimento, esta história das burocracias têm que ser diminuídas e a forma, 
e tornar as coisas mais eficazes, não é? Porque no fundo o importante é que as coisas tenham, sejam de alguma forma 
eficazes para o processo de ensino/aprendizagem que haja uma melhoria das aprendizagens, não é? No fundo que as 
aprendizagens sejam significativas para o aluno, e para que isso acontecesse, muitas vezes, perdemos tempo com muitas 
burocracias, tínhamos que preencher uma grelha para planificação de um DAC para sete turmas quando somos 
professores de sete turmas, então foi neste conselho que nós consideramos, por exemplo, que essa DAC deveria ser 
preenchida só nas equipas educativas e dava para todos os sétimos; portanto, são estas mudanças que de alguma forma 
são estruturais ao nível da estrutura do nosso funcionamento e da nossa realidade e de alguma forma tornamos aqui duas 
questões que acho que são essenciais: uma tem a ver com o tempo, disponibilizar pouco tempo para as burocracias 
aumentando o tempo para a parte pedagógica e segundo tendo uma eficácia ao nível da ação. 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: Não foi avante, não foi tomada uma decisão, porque não foi por maioria, o que significa que, é numa democracia como 
tal quando não há maiorias nem decisões também não levam a ação avante, ou seja, um exemplo, planos de 
acompanhamento (o entrevistador pergunta se são os planos de acompanhamento) o plano de acompanhamento é feito, 
a proposta de plano de acompanhamento é feito conselho de turma do ano final, sendo certo que o plano de 
acompanhamento é um plano que deve ser elaborado pelo conselho de turma do ano que é, do ano mesmo que é 
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implementado, ou seja, em opinião de algumas pessoas não é correto elaborarmos um plano de acompanhamento em 
junho quando ele vai ser executado pel’um conselho de turma em setembro que poderá ser completamente diferente e 
considerávamos que esse plano de acompanhamento devia ser elaborado no início do ano após uma avaliação inicial, 
novembro. Devíamos ser, em dar inicio às respostas (o entrevistador acrescenta: nas reuniões intercalares) nas reuniões 
intercalares, porque aqui surge, na mi, na opinião de algumas pessoas, até mesmo em termos de assinaturas, nós estamos 
a proceder a um planificar um plano de acompanhamento com apresentação das dificuldades das propostas de ação 
quando eu não vou ser o agente para executar aquela ação e posso não considerar aquela ação a mais correta. Para além 
de que as assinaturas corresponde, o plano de acompanhamento foi elaborado por, foi elaborado por Diretora de Turma 
de hoje que, eu não sei se serei diretora de turma em setembro, e depois há ali um desfasamento em quem propõem, em 
quem aplica e mesmo a quem assina o documento. A proposta que nos foi dada foi que o documento não fosse assinado. 
Não é correto que um documento seja elaborado e não sendo assinado; portanto, estas, estas ações que encontramos 
alguns desfasamentos e algumas opiniões contrárias faz com que nós levemos a conselho de diretores de turma, sendo 
certo para ele propor em pedagógico, sendo certo que não foi unanime, não foi por maioria, ou melhor, nem maioria 
obteve, como tal não foi levada a proposta, sendo certo que sempre que consideramos dar algo que para o funcionamento 
essencialmente que contribua para o processo de aprendizagem nós propomos. 

8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 

R: Neste domínio, quer a avaliação quer a, nós trabalhamos mais em subdepartamento, então quando aqui chega já o 
trabalho está feito e, portanto, as propostas, normalmente, neste conselho não surge. 

9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma 
iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: Relativamente a este órgão em específico (o entrevistador frisa novamente que tem que ver com o coordenador dos 
diretores de turma) E ele, ele é responsável pelas reuniões de encarregados de educação, ou seja, houve três reuniões, 
quatro reuniões de encarregados de educação, houve uma extraordinária por ele, juntamente com a direção ter achado 
pertinente a elaboração da mesma, o normal funcionamento é que hajam três momentos de reuniões com os pais, este 
anos houve uma a mais a meio do ano por considerarmos, ou melhor, por ele, e juntamente com a direção, considerarem 
a realização dessa (o entrevistador pergunta se para além das reuniões de encarregados de educação se há mais alguma 
ação que parta da iniciativa do coordenador dos diretores de turma para ir de encontro com este, esta competência) Não.  

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de planificação que foi feita 
para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da 
planificação junto dos pais e encarregados de educação? 
R: Desculpa, não percebi. (o entrevistador repete a pergunta) Sim, portanto, é proposta exatamente o documento onde é 
descrito a função dos encarregados de educação e é para nós lermos na reunião. (o entrevistador faz a próxima questão) 
Não. 

11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 
R: As DAC, os DAC. Não. 

12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Têm. 

13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
R: Hora e meia. (o entrevistador pede para dizer em percentagem) setenta e cinco.  

14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
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R: Voz ativa. 

15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: e). 

 
3º Grupo de Questões 

Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 
5 de abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? A substituição da 
eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador 
dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 

R: Eleição. A escolha quando é feita entre os pares é, são os pares que têm um conhecimento mais preciso do perfil da 
pessoa e acho que, para além de que o número muito mais elevado os que escolhem, portanto, o diretor é uma só pessoa 
e tem uma determinado, uma determinado conhecimento, não é?, sobre aquela pessoa e tem aquela opinião, quando são 
trinta e uma pessoas, que é o caso dos diretores de turma, acaba por ser uma opinião muito mais consistente, digo eu. 
Eu deduzo que interfere, digo só isto. 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 
R: Não sei. 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o diretor a 
escolher os atuais coordenadores? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo diretor do atual 
coordenador dos diretores de turma? 
3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos 
critérios, ou teria valorizado outros? Se sim, quais? 

R: Experiência profissional, conhecimento na escola e capacidades de liderança. Não. Era pelo perfil que eu fazia, era pelo 
perfil que eu tentaria encontrar a pessoa certa que o valor podia estar em função das pessoas que estão à minha frente 
para selecionar o coordenador, o que eu quero dizer com isto é o seguinte, quando temos  um conjunto de dez pessoas 
eu posso utilizar um determinado critério para aquela pessoa e não que não se corresponde às outras pessoas, portanto, 
tinha de ter o corpo, a massa humana e só depois é que podia encontrar aqui as razões da escolha. (o entrevistador 
pergunta qual o perfil que deve ter o coordenador dos diretores de turma) O Coordenador isento, e esta isenção está 
automaticamente a retirar a ligação com o diretor, dinâmico, organizado e ca, com a capacidade de ouvir, portanto, uma 
pessoa que, não estou a dizer que não seja o caso, certo? O que estou a dizer é que o facto de ser isento aos órgãos de 
gestão representatividade acaba por ser mais efetiva porque é isento, não tem que, não tem que dar justificação das suas 
ações e simultaneamente aquilo que já referi anteriormente. 



“As atribuições e competências do coordenador dos diretores de turma no funcionamento da 
organização escolar.” 

219 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Não sei, não estou lá. 

 

4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: É o coordenador. 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: Os coordenadores, segundo e terceiro ciclo. 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: Deduzo que muito, de coordenação também. Portanto, é ele que define a ordem também. Ou melhor, quem define são 
os coordenadores que dão à submissão da direção que aceita ou não aceita, altera ou não altera. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: O coordenador. 

5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: Não percebi. (o entrevistador repete a pergunta e explica) Não, continuo sem perceber. (o entrevistador volta a explicar 
a pergunta) Não sei. 

6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? Que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: Funcionam por um conjunto, uma ordem de trabalhos, as informações são de caráter pedagógico e organizacionais. 

7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: Sim. Um trabalho árduo, digo eu, porque não só acolhe os diretores de turma que vêm novos como a meio do ano 
poderá surgir novos alunos, têm que fazer ligação com os novos alunos e os diretores de turma, como coordena todo o 
processo, uma ação muito complexa. 

8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: Infelizmente, está cinquenta cinquenta. 

9. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores 
de turma? De que forma e em que matérias? 
R: Ele está sempre disponível para qualquer tipo de acompanhamento, sendo certo quando solicitado. 

10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: Os procedimentos são escritos, formalizados. (o entrevistador acrescenta: é através da formalização). 

11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Sim, sobre um questionário onde exerce, normalmente, são definidos lá as, as competências do Coordenador e são 
definidas opiniões sobre o que nós consideramos relativamente àquelas opções. 
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: É assim, as decisões é como eu digo, como tem sido um processo que demora, que já há muitos anos é coordenador 
acaba por as decisões de alteração não são muitas em termos de funcionamento. Porque já está consolidado. 

12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: Sim, sim. Ele faz a ligação por telefone, por e-mail, vai buscá-los, vai explicar-lhes, faz um acompanhamento, uma visita 
guiada, visita os procedimentos, é extremamente prestável. 
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13. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: Não. 

14. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o 
coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: Ele não sabe, ele não está lá. Não há. (o entrevistador pergunta se não lhe fazem chegar se porventura acontecer) Não, 
aquilo temos formalizado de tal ordem que seguimos o procedimentos. 

15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de 
Administração e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: Sempre o coordenador dos diretores de turma. 

16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de 
turma; Administração Central)? 
R: Mais o primeiro, mais o primeiro. 

 

5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Não. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: Muito importante. 

3. Considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 
R: Sim. 

4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: Talvez o coordenador de ano. 
4. a) Justifique sumariamente a sua opção. 
R: Porque está dentro do departamento, está dentro da direção de turma e está dentro do Estabelecimento. 

 

6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 
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1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o coordenador dos diretores de turma no desempenho do cargo? 
R: Burocracias. 
2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: Não. 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 
R: Uma total desorientação e uma falta de uniformização que é uma coisa que eu acho que é extremamente importante, 
uniformizar procedimentos e ações para que todos contribuam da mesma forma com o aluno A, com a turma A, com o 
aluno C, com a turma B. o coordenador do diretor de turma tem esta função que eu acho que é extraordinária, é uniformizar 
ações e procedimentos e tratar todos os alunos de forma igual. 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: Não. 

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. G – Transcrição da entrevista EDT7 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º7 Duração da entrevista:33m11s 

Data: 27/06/2022 Hora da entrevista: 17h30m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 52 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: Via ensino. Português/Inglês. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 
R: Licenciatura. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Quadro de Escola. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: Comecei a trabalhar em 94, no ano letivo 94/95. O entrevistador diz 28. A entrevistada confirma dizendo 28. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: (momentos de silêncio) Há mais de 20, mas não consigo precisar. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: Português/Inglês. O entrevistador qual é o grupo 620, 300…. A entrevistada diz à é o 220. O entrevistador confirma 
220. 

7.Disciplinas que leciona? 
R: Inglês. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: 2º Ciclo. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 
R: Acho que sempre fui. O entrevistador diz há 28. A entrevistada diz pode ter havido um ou outro ano, por um motivo 
ou outro, mas….. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 
R: Desde que cá estou. O entrevistador diz, neste caso é 20. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 
R: Subcoordenadora de Inglês e sou membro efetivo do Conselho Geral. 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? Se 
sim qual? 
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R: Nesta com, não percebi. O entrevistador repete a pergunta e explica pode ser nesta escola ou noutra. Não, aqui tive 
no ano passado fui coordenadora das equipas educativas. 

13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 
R: Gosto porque sinto que os alunos, é a pessoa que os alunos se identificam mais, transmite uma certa segurança aos 
alunos principalmente aos mais pequenos quando nos chegam cá pela primeira vez que se sentem completamente 
perdidos e sabem que têm ali um elo de ligação entre a família e a escola, eles sabem que aquela pessoa, é quem podem 
e conseguem recorrer para os salvar, digamos assim. 

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 
R: Não, mas não é essa a resposta que quer. Sim e não. Quer um sim ou não. O entrevistador diz exatamente. Neste 
momento… o entrevistador diz, mas pode ficar um sim ou não. Por causa da situação burocrática e da exigência diria 
que não. Mas o facto de lidar com os pais, ajudar, ajudar os alunos, por aí diria que sim. 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 
R: Se não o mais importante da escola. É ele que faz o elo entre a familia e os alunos, é aquela pessoa que tem o contacto 
permanente com o encarregado de educação, o aluno e a escola, para tudo e cada vez mais isso é mais notório. O 
entrevistador diz comunidade. A entrevistada diz a comunidade escola é o maior elo, eu acho. importante ajudá-los. 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de turma? Se sim, 
qual? 
R: Não, nunca fiz qualquer tipo formação nesse sentido. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 
1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais 
importantes? Porquê? 
R: Uma delas é representar os diretores de turma dos vários ciclos, obviamente, em conselho pedagógico, não é? porque 
é um órgão máximo onde são tomadas as decisões que irá afetar a escola, todos os elementos da escola, tudo o que se 
passa na escola. Automaticamente e inerente, não é?, analisar as propostas dos diretores de turma e submete-las ao 
conselho pedagógico. (o entrevistador pergunta se tem mais alguma que a entrevistada queira reforçar) Promover a 
interação entre a escola e a comunidade não, o coordenador não necessita tanto de o fazer porque já está tão enraizado 
no diretor de turma que por si só já, mas talvez coordenar a ação de, do respetivo conselho articulando estratégias e 
procedimentos.  

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? 
R: As reuniões de, acontecem uma vez por período e excecionalmente, em caso, num caso ou outro quando é necessário, 
mas, por norma, uma vez por período antes das reuniões de avaliação. 

3. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R:  

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Três, acho eu. Houve uma no início do ano, acho eu, e depois no final, acho que foram três. Acho que foram três. 

5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: Ahhhm, não há pressão, não sentimos pressão como, de outras estruturas sobre o diretor de turma. ahhhhm, somos 
ouvidos, ahhhm, a, a nossa voz passa para a, para o conselho pedagógico, chega lá, faz chegar lá a nossa opinião, agora 
se lá acatam ou não isso já é outra situação, não é?, mas, chega lá. Ahhhm, somos devidamente informados, corretamente 
informados. (o entrevistador pergunta se negativamente não tem nada a apontar) Não, não posso, não seria justo. 



“As atribuições e competências do coordenador dos diretores de turma no funcionamento da 
organização escolar.” 

224 

6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: Decisões. É mais a nível de procedimentos, como atuar em determinados assuntos com os representantes, com os 
encarregados de educação, inclusivamente com os representantes, procedimentos vários. Tanta coisa, agora, não consigo 
dizer uma assim. 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: Já foi, agora no último… No último acho que não. 

8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 

R: Portanto, aqui tendo em conta a avaliação formativa, não é? Não esquecer esse ponto que é fundamental, ter em conta 
os alunos que já tinham, já têm retenções, ahhhm, portanto, serem justos na avaliação com os alunos. 

9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma 
iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: É mais a ligação dos diretores de turma têm, periodicamente não, não. (o entrevistador pergunta se não houve iniciativa 
partindo do Coordenador para desenvolver essa competência) Não. Ahhhm, não. 

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de planificação que foi feita 
para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da 
planificação junto dos pais e encarregados de educação? 
R: Essa informação chega-nos sempre pelo coordenador dos diretores de turma. Não, não há uma planificação específica, 
há uma informação que nos é transmitida verbalmente e através de um documento, fica tudo registado, mas uma 
planificação específica não tem. 

11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 
R: Não. 

12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Algumas tem. Tem algumas orientações que todos seguem, exatamente, portanto. Temos um guião e seguimos, 
exatamente. (o entrevistador ajuda e orienta a resposta dando palavras-chave). 

13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
R: Ultimamente as reuniões têm sido por videoconferência, portanto, por norma demoram aqueles quarenta minutos, 
transmite a informação, depois há aquelas interrupções para dúvidas, sugestões e, portanto, serão uns trinta minutos. (o 
entrevistador pede em percentagem) Digamos que sim, setenta porcento, não há muito intervenção dos diretores de turma, 
não. (o entrevistador pergunta se tem gente nova) Alguns, sim, tem, tem uns elementos que são sempre colocados, um 
ou outro colega novo, não é? 

14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: Não, não, não têm voz ativa. (resposta da entrevistada impercetível) Nem conseguiria de outra forma. 
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15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: A alínea f). 

 

3º Grupo de Questões 
Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 
5 de abril, passou a ser nomeado pelo Diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? A substituição da 
eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador 
dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 

R: Eu acho que o mais correto seria eleição, não é? No entanto, esta nomeação. (o entrevistador acrescenta: é o que 
consta do vosso regulamento) Exatamente. (o entrevistador diz que não decorre da lei, que não obriga a que seja) Exato. 
Porque eu acho que é mais justo, não é? São os pares que vão trabalhar diretamente, não é? São os pares que vão 
planificar, são os pares, são os pares que vão decidir, são os pares que vão, que vão estar perante os encarregados de 
educação, de certa forma representar a escola de uma certa forma, não é? Não sei dizer, não sei, não sei. 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 
R: Não sei dizer. 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o Diretor a 
escolher os atuais coordenadores? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo diretor do atual 
coordenador dos diretores de turma? 
3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos 
critérios, ou teria valorizado outros? Se sim, quais? 

R: Não sei. Talvez por os achar competentes, provavelmente já teriam no seu currículo essa função, já tivessem exercício 
em alguma escola, não sei. Não, acho que não. A confiança acima de tudo, a confiança, a confiança, a facilidade de se 
lidar com a pessoa, não é uma pessoa autoritária, nós não precisamos de autoritarismo, precisamos de alguém que saiba 
liderar, cooperar, orientar e ajudar. 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Eu acho que em primeiro lugar está, estão os diretores de turma, quero crer que sim. 

 

4º Grupo de Questões 
Práticas do Coordenador dos Diretores de Turma. 
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1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: São os coordenadores dos diretores de turma. 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: Os coordenadores dos diretores de turma. 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: Ahhhm, há uma pré ajuda, digamos assim. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: A coordenadora, porque nós temos a coordenadora do segundo ciclo e a do terceiro ciclo; portanto, há alturas há em 
que estamos todos juntos e depois como há assuntos específicos ao ciclo, então os coordenadores, a coordenadora do 
segundo ciclo vai para uma sala em separado, exatamente. Será a coordenadora, neste caso. 

5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: Não sei responder. 

6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? Que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: Ahhhm, várias, dependendo do momento da altura, portanto, são informações cruciais àquele momento, fundamentais 
para aquela circunstância.  

7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: Um dia. Na altura em que recebe atas, coitada, passa, passa ali uma temporada a analisar as atas todas, a ver se está 
tudo correto, se não está, passar as informações. Outro dia, é retirar dúvida, por outro meio, nesse aspeto, quer um quer 
outro telefonicamente se houver uma dúvida atendem e retiram-nos as dúvidas, quando não souberem arranjam forma 
de, de prontamente nos informar. 

8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: Tem ambas, tem ambas, mas tem muito de administrativo, mas tem ambas. 

9. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores 
de turma? De que forma e em que matérias? 
R: Sim, de uma forma informal vai, vai fazendo, vai vendo se, se está tudo a proceder de forma correta, se não falha nada, 
se falha, porquê, o timing; portanto, sim, vai, vai, vai-nos ajudando nesse sentido para que nada falhe. 

10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de Turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: Deixa-nos falar. Não, não toma partido. Naaa, é uma coisa, com, consegue manter-se imparcial e no final (o entrevistador 
pergunta o que ele faz para saber que os diretores de turma estão a aplicar aquilo que eles disseram) Ah, vamos 
questionando e vamos vendo, porque há sempre, nós temos que para qualquer coisa, nós temos que ter um documento, 
tudo registado. Fica tudo, tudo, tudo registado, seja o que for. 

11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Sim, sim, oralmente, sim. É questionado se ficou tudo bem, o que falhou o que é que, sim. (o entrevistador pergunta 
sobre que assuntos são as reflexões) Dependendo do que foi tratado numa das reuniões, isso difere. 
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: Nestes últimos anos não estamos assim um bocado. 

12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: Sim. Está com ele, mesmo com ele, indicando os sítios, indicando os documentos, os diferentes espaços, as 
necessidades, tudo. 

13. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
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cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: Como eu já disse anteriormente, tudo, praticamente tudo, o que nos é dito para fazer fica, fica registado. Ou em atas, 
ou no PT, ou num documento ou noutro fica, basicamente, no dossiê de turma e neste momento temos o dossiê virtual, 
não é? Tá tudo, tá tudo registado. 

14. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o 
coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: Nunca presenciei nenhuma situação dessas. Que eu tenha conhecimento, portanto, não posso. 

15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de 
Administração e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: No cargo, eu contacto diretamente a coordenadora. 

16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de 
turma; Administração Central)? 
R: Começa por ser de informação e tem o seu espaço para decisão. 

 

5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Não. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: Como eu já disse, devia ser um cargo muito importante. Não sei se lhe atribuem assim tanta importância. 

3. considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 
R: Sinceramente, acho que não. 

4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: Coordenador de departamento. 4. a) Justifique sumariamente a sua opção. R: Porque eu acho que é em 
subdepartamento que se resolve tudo, em departamento é só compilação de informação e repetição daquilo que foi 
realmente feito em subdepartamento. (o entrevistador pede para a entrevistada organizar os diferentes 
coordenadores tendo em conta a importância que a mesma acha que cada um tem, não incluindo aquele 
que retirou) O coordenador de estabelecimento ficaria em primeiro lugar, o coordenador de ano também é importante, 
é complicado, o coordenador de diretores de turma também é extremamente importante e o de subdepartamento também. 
(O entrevistador pergunta se é difícil) É, é, é muito difícil, muito difícil. Quer dizer, se o coordenador de departamento se 
não houvesse o subcoordenador, automaticamente justificava, agora. 
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6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o coordenador dos diretores de turma no desempenho do cargo? 
R: Muita burocracia e falta de tempo. 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: Eu acho que poder, é assim, os que já exercem a função há muitos anos, pronto, mas eu acho que seria uma ajuda 
preciosa, acho que sim. Ahhhm, uma melhor conhecimento da legislação e uma melhor formapara atuar, não é? 
Comunicar com a comunidade de uma forma, melhorar a comunicação e a relação comunidade escola. 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 
R: Igual nunca seria, não é? Mas, o que foi feito, teria sido feito. 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: É um cargo muito difícil, é um cargo de muito trabalho. (o entrevistador pergunta: Difícil porquê?) É muito difícil lidar 
com pessoas, muito difícil lidar com pais, muito difícil lidar com crianças, cada vez mais é difícil estamos numa sociedade 
muito complexa, muito complicada e cada são exigidas coisas aos diretores de turma que, por vezes, não sabem como 
enfrentar, se nem, porque todos nós temos problemas e pedem aos diretores de turma para resolverem situações que eu 
acho que os ultrapassa e precisariam de mais ajuda, lá está, talvez a formação viesse ajudar. 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. H – Transcrição da entrevista EDT8 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º8 Duração da entrevista:33m12s 

Data: 28/06/2022 Hora da entrevista: 9h30m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 41 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: Matemática e Ciências Naturais. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, doutoramento, 
outro: qual?)? 
R: Pós-graduação. Licenciatura e pós-graduação. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Professora do Quadro de Zona Pedagógica. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: 17. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: 4 anos. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 230. 

7.Disciplinas que leciona? 
R: Matemática, Ciências Naturais e Oficina de Ciências. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: 2º Ciclo. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 
R: (risos) Nestes 17 anos, penso que não terei sido só para aí 3, portanto 14 anos. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 
R: 4 anos. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 
R: Não. 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? Se 
sim qual? 
R: Sim. O entrevistador pergunta qual. A entrevistada diz - fui coordenadora de grupo noutra escola. 

13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 
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R: Parece-me que está relacionado com o relacionamento mais próximo que eu tenho com os alunos, permite-me conhecer 
melhor individualmente cada um e, também porque tem uma comunicação privilegiada com os encarregados de educação. 

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 
R: (risos) Sim, mas não todos os anos, provavelmente o entrevistador diz para descansar, a entrevistada diz, ano sim ano 
não, e a entrevistada repete descansar. 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 
R: Considero, provavelmente o cargo mais importante numa escola. O entrevistador diz porquê? Porque, o é a faz a escola 
funcionar, o cargo de diretor de turma. Sem outros cargos a escola melhor ou pior, acabaria por funcionar, mas sem este 
elo de ligação entre a escola e a família, tenho dúvidas que a escola funcionasse. 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de turma? Se sim, 
qual? 
R: Não. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 
1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais 
importantes? Porquê? 
R: Basicamente, a representação dos diretores de turma no conselho pedagógico, porque de facto se é o conselho 
pedagógico, sendo o órgão principal que tem uma função ter decisões pedagógicas na escola, obviamente que quem nos 
representa lá, tem que levar as posições dos diretores de turma, portanto, parece-me que esse é realmente, essa é 
realmente a competência principal, aquela que destacaria. Representação em conselho pedagógico. 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? 
R: Uma vez por período, normalmente para preparação das reuniões de avaliação de final de período e também, salvo o 
erro, no início do ano ainda haverá outra logo em setembro, logo no início. 

3. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R:  

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Portanto, quatro, salvo o erro. 

5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: No conselho de diretores de turma. Aspetos positivos, é um espaço de reflexão dos diretores de turma, onde são trocadas 
várias opiniões no sentido de melhorar o funcionamento da escola e sempre tendo em vista a melhoria do desempenho 
do cargo de diretor de turma; portanto, há espaço para cada um dar a sua opinião, chegar-se a consenso nas votações. 
Aspeto negativo, talvez seja o facto de, às vezes, a reunião de conselho de diretores de turma ser feita numa data e 
posteriormente saírem decisões que acaba por não, não temporalmente falando, não conseguimos dar a nossa opinião 
sobre essas decisões, nomeadamente decisões pedagógicas, da direção, etc, porque a nossa reunião já, já ocorreu antes. 

6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: Normalmente decisões ao nível do funcionamento das reuniões de conselho de turma, decisões ao nível das, das tarefas 
atribuídas ao diretor de turma. Por exemplo, estou-me a lembrar agora nesta fase final do ano letivo há um conjunto de 
tarefas que foram designadas pela direção para o diretor de turma realizar a nível de devolução de manuais, matrículas, 
etc., e que foram discutidas no âmbito do, do conselho de diretores de turma, portanto, basicamente nesse sentido. 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: Penso que não. 
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8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 

R: Avaliação dos alunos, deixe-me pensar. Relativamente estou-me a lembrar, por exemplo, relativamente aos alunos da 
educação inclusiva, alunos das medidas adicionais em que, por exemplo, se decidiu que a avaliação seria qualitativa e não 
quantitativa, por exemplo, termos tido essa decisão, foi uma decisão tomada ao longo do ano, portanto, no primeiro período, 
salvo o erro, foi diferente, depois verificamos que teria de ser ajustada à realidade e relativamente ao funcionamento dos 
conselhos de turma talvez por vezes quando estamos a analisar os pontos da ordem de trabalhos, por vezes opinamos 
dizendo não nos parece relevante estar a tratar isto nesta reunião ou não vamos colocar este assunto em ata e remetemos 
para o plano de turma, portanto, simplificação de procedimentos, muitas vezes. 

9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma 
iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: O coordenador dos diretores de turma, neste caso a coordenadora do segundo ciclo, embora eles tenham funções 
iguais, apenas destinadas a ciclos diferentes, mas a minha coordenadora em particular desempenha, muitas vezes, a 
função de transmitir aos diretores de turma, ou apelar aos diretores de turma que se sensibilizem os pais para que os, 
para que adiram a determinadas atividades. Por exemplo, ainda ontem apelando aos diretores de turma a minha 
coordenadora pediu-nos que sensibilizasse-mos os pais para que os seus educandos participassem nas cerimónias de 
comemoração dos cinquenta anos do Agrupamento, por exemplo. Portanto, ela vai fazendo aí também um bocadinho a 
ponte entre a escola e a comunidade. 

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de planificação que foi feita 
para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da 
planificação junto dos pais e encarregados de educação? 
R: Neste caso, penso que se dilui um bocadinho esta competência nas próprias competências dos diretores de turma, 
portanto, acabamos por fazer isto em conjunto, não destacaria necessariamente, individualmente a figura da minha 
coordenadora, porque acaba por ser um trabalho tão em articulação com os diretores de turma que esta competência se 
dilui entre os diretores de turma e a própria Coordenadora. Sempre que é necessário ou sempre que algum diretor de 
turma tem alguma dúvida recorre à coordenadora dos diretores de turma e ela também dá sugestões de como deveremos 
abordar, junto dos pais, a determinada questão; portanto, há muita essa articulação entre nós e ela. 

11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 
R: Eu, assim de memória não me estou a lembrar. Não, porque normalmente, pelo menos aqui o modo de funcionamento 
desta escola é mais as propostas do plano anual de atividades surgem mais dos departamentos e subdepartamentos. 

12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Sim, sim. 

13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
R: Eu diria que é mais de cinquenta porcento. Depois há sempre intervenções de todos os diretores de turma que o 
quiserem fazer, aí há uma abertura total, mas quem preside a reunião e quem leva o guião do início ao fim é de facto a 
coordenadora. 

14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: Vou falar sobre a precessão individual que eu tenho, penso que isso aí também tem um pouco que ver com a precessão 
individual. Ahhhm, sempre senti total abertura para expor as minhas opiniões, sou uma pessoa muito opinativa e tenho 
um sentido crítico muito forte e sempre senti total abertura para ouvirem as minhas opiniões e muitas vezes sinto que elas 
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são tidas em conta, outras vezes não, como é normal, não é, estamos numa democracia e, portanto, não pode ser o 
contrário, mas sinto total abertura, sim. 

15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: F), sim. 

 

3º Grupo de Questões 
Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º 970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 
5 de abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? A substituição da eleição 
pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador dos 
diretores de turma junto dos diretores de turma? 
R: Por eleição, de modo a que os membros do conselho de direção de turma se sintam mais representados e também 
que isso facilite o próprio processo de tomada de decisões ao longo do mandato. Indo ao encontro da minha resposta 
anterior, penso que diminuiu. 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 
R: Pois, eu penso que tem a ver com a questão da legislação. (o entrevistador informa que a legislação não tem a ver com 
a eleição, é o regulamento interno que está) Pronto, lá está, o próprio Regulamento Interno, não é? Estou a falar então da 
legislação e o articular da escola, é o Regulamento Interno que assim o impede. 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o diretor a 
escolher os atuais coordenadores? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo Diretor do atual 
coordenador dos diretores de turma? 
3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos 
critérios, ou teria valorizado outros? Se sim, quais? 

R: Eu julgo ter sido a experiência enquanto diretor de turma, o facto de ser uns professores conhecedores da realidade da 
escola e da comunidade educativa, o facto de serem professores já com alg, vários anos de experiência na escola, já se 
conhece bem o modo de trabalho deles e que também são reconhecidos apenas de ter, eu também queria fazer aqui uma 
ressalva, pode ter sido por nomeação e não por eleição são reconhecidos pelos pares como pessoas com competência 
para tal. a) Penso que não. b) teria seguido os mesmos critérios. 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de Turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Representa os diretores de turma. 
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4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: Os coordenadores. 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: Penso que são os coordenadores, não tenho conhecimento se será a direção ou não. 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: Desconheço. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: Os coordenadores. 

5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: Penso que o diretor delega essa presidência. 

6. Como se desenvolvem as reuniões de Conselho de Diretores de turma? Que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: Normalmente é divulgado previamente o guião aos diretores de turma, portanto, fazemos uma leitura prévia até para 
identificarmos eventuais situações onde possamos ter dúvidas ou queiramos levar a debate e depois na reunião é seguido 
esse guião. O guião, por exemplo falando da última reunião que tivemos de conselho de diretores de turma foi para 
preparação das reuniões dos conselhos de turma de avaliação de final de terceiro período e também esta fase de 
encerramento do ano letivo e então, o guião está dividido, exatamente, nessas diferentes, nos diferentes assuntos, 
preparação das reuniões de avaliação em que se fala sobre todos os pontos de ordem de trabalhos, procedimentos prévios 
a ter, vamos rever um pouco a legislação relativa à avaliação, depois fala, preparamos também as reuniões dos diretores 
de turma com os encarregados de educação onde são sugeridos assuntos a tratar, embora haja abertura para tratar outros 
assuntos que se justifique. Basicamente é assim que decorre. 

7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: O diretor de turma acumula também as funções de docente, não é? Tem no seu dia a dia as suas atividades letivas e 
de acordo com o conhecimento que eu tenho, tem também horas na sua, no seu horário destinadas ao cargo em que aí, 
muitas vezes, há comunicação com a direção, sei disso, levasse assuntos  que muitas vezes surgem nos momentos em 
que não há reuniões de conselho de diretores de turma, situações que surgem entre duas reuniões, em que há um 
espaçamento temporal muito grande entre as reuniões e nesse, nesses casos o coordenador fala com a direção e depois 
volta a comunicar com os diretores de turma para a resolução das situações. 

8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: Eu penso que predominantemente, neste momento, predominantemente administrativo. 

9. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores 
de turma? De que forma e em que matérias? 
R: Sim. Por exemplo, nos planos de turma ou planos curriculares de turma enviamos para os coordenadores esses planos 
curriculares de turma para eles poderem acompanhar como é que está a ser construído cada um dos planos. Mais, nesta 
escola não fazemos, optamos por não fazer um relatório final de direção de turma, portanto, aí não há esse controle, mas 
é muito, a nossa comunicação com os coordenadores é tão frequente que eu penso que o acompanhamento é feito ao 
longo do ano, formal e informalmente. 

10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: Comunicação através de e-mail; portanto, sempre que há uma decisão ou quando nós suscitamos alguma dúvida e 
depois requer uma resposta posterior, essa resposta é, normalmente, enviada através de e-mail a todos os coordenadores, 
a todos os diretores de turma, perdão, para que, haver uma, uma uniformidade de procedimentos. Basicamente, o principal 
meio de comunicação é ou pessoalmente ou através de e-mail. 
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11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: É feito quando há algum procedimento se chega à conclusão de que tem necessidade de ser alterado, ou seja, 
normalmente se corre bem não se aborda essa questão, mas se alguma situação sentimos que poderá ser alterada para 
melhor, então aí falasse e alterasse. 
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: Decisões relevantes, normalmente corre bem, portanto a necessidade de fazer alterações não é muito grande, é mesmo 
pontual. 

12. O Coordenador dos Diretores de Turma acompanha os Diretores de Turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: Do que eu tenho conhecimento, sim. Portanto, eu quando era nova na escola, não apanhei esta coordenadora, não sei 
o procedimento em particular, mas daquilo da perceção que eu tenho é mesmo um acompanhamento muito próximo com 
total disponibilidade para ajudar em todas as dúvidas que os novos colegas possam ter. 

13. No Conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: Sim, até porque é da competência do coordenador dos diretores de turma ou dos coordenadores leitura das atas; 
portanto, já me tenho apercebido de determinadas situações em que os diretores de turma são chamados a rever e até a 
retificar algumas situações. 

14. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o 
coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: Nessas situações que eu falei, sim; portanto, há à posteriori depois quando vai ser analisada a ata, sim. Normalmente, 
em todos os conselhos de turma há sempre professores que são diretores de turma, por isso há aí uma interajuda, estou-
me a recordar de uma situação em particular, uma diretora de turma de um conselho de turma onde eu estive presente 
agora, é uma professora de terceiro ciclo, tem uma turma só de segundo ciclo, e há um, pequenas alte, diferenças entre 
o segundo e o terceiro ciclo, muitas vezes, e ela tem a nossa orientação dos outros diretores de turma presentes nesse 
conselho de turma. 

15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de 
Administração e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: A coordenadora. 

16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de 
turma; Administração Central)? 
R: Um espaço relevante de decisão. 

 

5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Não tenho conhecimento de quais são as alterações. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: É muito importante. 
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3. Considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 
R: Mais uma vez, a minha perceção pessoal, não é? Penso que sim, tendo em conta que tem assento, voltando a uma das 
minhas questões anteriores, visto que tem assento no conselho pedagógico. 
4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: Eliminar um. Eu vou, por exclusão de parte, portanto coordenador de departamento e de diretores de turma parece-me 
que claramente não, são importantíssimos. O coordenador de estabelecimento referindo-se ao primeiro ciclo, correto? 
Também não. E o coordenador de ano também é de primeiro ciclo. (o entrevistador informa que este último é do segundo 
e terceiro ciclo) coordenador de ano? Este, porque eu nem estou a ver qual é o cargo. Seria este porque eu não estou a 
ver qual é este cargo aqui na escola, portanto, a escola tem funcionado bem sem eu dar por ele. 
4. a) Justifique sumariamente a sua opção. 
R: 

 

6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o coordenador dos diretores de Turma no desempenho do cargo? 
R: Eu penso que terá a ver, muitas vezes, com indicações que vêm do próprio Ministério da Educação e que terão que os 
coordenadores encontrar forma de as enquadrar no funcionamento da própria escola e da comunidade, em particular 
nesta comunidade, talvez seja difícil isso para eles e muitas vezes casar também as pretensões dos diretores de turma 
com a direção que também não deve ser fácil, não é? 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: Eu penso que não se for neste sentido apenas, uma pessoa bastante experiência, experiência no terreno é muito 
importante, claro que se puder juntar a isso uma formação especializada a nível académico, poderá enriquecer, 
obviamente, até para que tenha uma visão mais abrangente do próprio cargo, mas experiencia no terreno, para mim é 
insubstituível. 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 
R: Uniformidade de procedimentos entre os diferentes diretores seria difícil de alcançá-la sem ela, o coordenador ajuda 
nessa uniformização. A própria comunicação com a direção dos diretores de turma coma direção também seria mais 
dificultada, porque eles têm um papel essencial nesse aspeto, penso que são os dois aspetos principais. 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: Não 

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. I – Transcrição da entrevista EDT9 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º9 Duração da entrevista:22m09s 

Data: 28/06/2022 Hora da entrevista: 15h45m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 

1º Grupo de Questões 

Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 37 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 

R: Ensino Básico, variante Educação Musical. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, doutoramento, 
outro: qual?)? 

R: Licenciatura. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 

R: Contratada. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 

R: São, desde 2018, são 13. O entrevistador diz desde 2008 são, faz 14. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 

R: É o primeiro, o entrevistador repete é o primeiro. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 

R: Educação Musical. O entrevistador diz, mas e a entrevistada diz 250. 

7.Disciplinas que leciona? 

R: Educação Musical, Cidadania e Desenvolvimento e Apoio Tutorial. Não é bem disciplina. O entrevistador diz certo. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 

R: 5º e 6º. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 

R: 3. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 

R: É o primeiro, o entrevistador repete é o primeiro ano. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 

R: Não. 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? Se 
sim qual? 

R: Não. 

13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 
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R: Gosto. O entrevistador pergunta porquê? A entrevistada diz, gosto da ligação com as … consegue, conseguir com os 
alunos, com as crianças, tentar o diálogo digamos assim, orientá-los no percurso escolar, apesar de toda a burocracia, 
trabalho que dá gosto. 

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 

R: Sim. 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 

R: Sim. O entrevistador pergunta porquê? A entrevistada diz – para fazer a gestão de todos os professores  para os proprios 
alunos terem uma orientação, um guia. 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de turma? Se sim, 
qual? 

R: Não. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 
1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais 
importantes? Porquê? 
R: Representar os diretores de turma no conselho pedagógico é importante para levar as propostas, preocupações dos 
diretores de turma. Analisar as propostas do conselho de turma e submetê-las ao conselho pedagógico, na mesma linha 
da representação e a sexta coordenar a ação do respetivo conselho, articular estratégias e procedimentos, tem que haver 
alguém que coordene, senão não há orientação, não há organização. 
2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? 
R: É assim, eu entrei já após o início do ano letivo, como sou contratada comecei a 21 de setembro e penso que haverá 
uma no início, exatamente, mas tivemos sempre as de preparação de reuniões de, do ano, do período. 

3. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R: 
4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Três, com a primeira terá sido quatro. 
5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: Assim, pela positiva, fui surpreendida com a, o modelo da ata já predefinido, que eu estava habituada a nas outras 
escolas nós é que tínhamos os pontos de, a ordem de trabalhos, mas depois cada um fazia o seu e aqui nesta escola pela 
positiva, muito positiva porque tira muito trabalhos aos diretores de turma, já vem a ata é quase só colocar as informações 
relativas da turma. Foi, foi um dos pontos fantásticos. (o entrevistador pergunta pelos aspetos negativos) Nada, nada. 
6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: Tomamos a decisão, acho que só foi uma, a reunião de segundo período com os encarregados de educação seria 
presencial ou há distancia, acho que foi a única. 
7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: No último, nenhuma, não, foi no penúltimo. 

8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 
R: Acho que nenhuma, que me esteja a lembrar. 
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9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma 
iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: Fizeram uma visita ao teatro, foi organizada. Organizada pelos coordenadores… penso que não, que eu saiba. 

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de planificação que foi feita 
para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da 
planificação junto dos pais e encarregados de educação? 
R: Penso que não, que me apercebesse não. 
11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 
R: Penso que não. 

12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Sim, nomeadamente a ata.  
13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
R: É a maioria, oitenta porcento. 
14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: Sim, também tiveram voz ativa, puderam participar. 

15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: f). 

 
3º Grupo de Questões 

Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 
5 de abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? A substituição da 
eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador 
dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 

R: Tenho, tenho, depende, se for, se forem professores novos, que não conheço nunca vão saber escolher, estou a 
imaginar a minha posição de professora contratada, quando cheguei cá se me pedissem para votar em alguém eu não 
sabia, não é? Se forem, e aí será melhor ser o diretor que conhece melhor as competências de cada professor, agora se 
já fosse pessoal de professores do quadro, não é?, aí saberia escolher, não é?, por isso fica este, assim na dúvida, que 
me ponho na minha posição. Acho que reforça. 
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2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 
R: Talvez pela tal razão do diretor o conhecer melhor as competências, não é? Conhecer quem está. 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o diretor a 
escolher os atuais coordenadores? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo diretor do atual 
Coordenador dos diretores de turma? 
3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos 
critérios, ou teria valorizado outros? Se sim, quais? 

R: Talvez a capacidade de lidar com os outros colegas, saber liderar e gerir eventuais problemas. A) Penso que não. B) Se 
calhar os mesmos.   

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Os diretores de turma. 

 

4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: Acho que é, acho que é o diretor, já não tenho a certeza. 
2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: Não faço ideia. 
3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: Não sei. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: É ooo coordenador. Estava-me a faltar a palavra. 
5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: Não, não tendo certezas, acho que deve ter sido o diretor. 
6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? Que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: Não coloquei esta questão. Passei à frente. 
7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: Responde a várias dúvidas, que acredito que existam, mais burocráticas até, não é?, nas várias situações, principalmente 
dos alunos estrangeiros que agora nos chegam, não é? Há várias dúvidas e, mas acredito que, que o trabalho maior seja 
na altura das avaliações, nas reuniões, na preparação das reuniões de avaliação. 
8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: Se calhar acaba por ser administrativa, um bocadinho como todos nós. 
9. O Coordenador dos Diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores 
de turma? De que forma e em que matérias? 
R: Sim, vai fazendo. Mais quando nós lhe vamos apresentando questões, tenta sempre, tentou sempre ajudar no que lhe 
foi possível. 
10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: Era feito sempre um guião, não é? O guião para a reunião que fazia a harmonização de todos os procedimentos e a ata. 
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11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Não, não. 
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: 
12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: É assim, eu procurei-a mais vezes, principalmente no início sempre que pedia ajuda, foi sempre correspondida. 

13. No Conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de Turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: Acho que não. 
14. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o 
coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: Não faço ideia, acho que nunca ocorreu, nunca ocorreu, não. 
15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de Administração 
e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: A Coordenadora. 
16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e de 
decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de turma; 
Administração Central)? 
R: Não, a maioria é divulgação, mas também é espaço de decisão e de diálogo e de partilha de opiniões. 

 

5º Grupo de Questões 

Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 

R: Não sei, não faço ideia. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 

b) importante; 

c) pouco importante; 

d) sem importância. 

R: Eu acho que é muito importante. 

3. Considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 

R: Se calhar não. 
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4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 

b) coordenador de departamento; 

c) coordenador dos diretores de turma; 

d) coordenador de ano. 

R: Coordenador de ano. 

4. a) Justifique sumariamente a sua opção. 

R: Porque de diretores de turma já poderia acumular, digamos, conseguiria, como está dividido do segundo ciclo ao 
terceiro, segundo ciclo conseguiria articular o quinto e o sexto e o terceiro os outros. 

(o entrevistador pede para a entrevistada dizer, tendo em conta a ordem de prioridades dos restantes coordenadores, o 
que punha em primeiro lugar) Se calhar os diretores de turma e depois o de estabelecimento e departamento. 

 

6º Grupo de Questões 

Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o coordenador dos diretores de turma no desempenho do cargo? 

R: Ahhhm, lidar com as diferenças de cada professor, de cada diretor de turma, digamos assim, acho que é uma das 
dificuldades e, se calhar, ter de responder, nunca ter autonomia completa, porque há sempre o diretor que primeiro. 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 

R: Sim. Administração Escolar, acho que sim. 

 

7º Questões Finais 
1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 

R: Não haveria tanta harmonização nos conselhos de turma e cada um faria da sua forma. 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 

R: Não, tudo dito. 

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. J – Transcrição da entrevista EDT10 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 
Entrevista n.º10 Duração da entrevista:1h01m19s 
Data: 28/06/2022 Hora da entrevista: 16h53m 
Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 

 
1º Grupo de Questões 

Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 49 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: Físico-química. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 
R: Licenciatura. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Efetiva cá na escola. O entrevistador diz quadro de escola. A entrevistada confirma dizendo Quadro de Escola. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: Isso é difícil. Eu acho que talvez 26. O entrevistador diz confirmando 26. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: Há 17. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 510. 

7.Disciplinas que leciona? 
R: Físico-química e DTR. Isso é Direção de turma, diz o entrevistador. A entrevistada diz é o apoio com os alunos. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: 3º Ciclo. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 
R: Desde sempre. O entrevistador diz 26. A entrevistada diz – não fui no primeiro ano. O entrevistador diz 25 e a 
entrevistada confirma dizendo 25. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 
R: 17 anos. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 
R: Neste momento. O entrevistador diz, sim. Neste momento faço parte do grupo de trabalho do projeto Educação para a 
saúde. Neste momento é só isso. 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? Se 
sim qual? 
R: Não. 
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13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 
R: Gosto. O entrevistador pergunta porquê? A entrevistada diz – pela proximidade, acima de tudo. Porque a nossa ação é 
intrínseca a qualquer educador como é óbvio, mas com a turma acho que é um conhecimento muito mais profundo da 
realidade dos alunos que não temos tempo de desenvolver e aprofundar em contexto apenas de sala de aula e gosto muito. 
Gosto muito pelo conhecimento que tenho dos alunos e pela ação que posso exercer uma vez que os conheço tão bem, 
ação que posso exercer na vida deles na vida da família deles e consequentemente na comunidade. O entrevistador diz – 
de outra forma não teria acesso. A entrevistada diz – não seria possível porque não há tempo para isso, os programas 
inibem-nos, cortam muitas mensagens que os alunos nos querem transmitir e que nós não temos tempo para termos 
perceção sobre elas. 

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 
R: direção de turma? O entrevistador diz – sim. A entrevistada diz – sim. O entrevistador pergunta porquê? A entrevistada 
diz - a resposta é a mesma que lhe dei, porque, porque me, fascina-me o conhecer mais de perto os alunos e compreender 
as suas ações. Às vezes os seus comportamentos, as formas que têm de agir, pensar, a forma como aprende. O 
entrevistador diz - exatamente. A entrevistada diz - e o conhecimento, o conhecimento que se tem de um aluno, vai justificar, 
compreender muitas dessas coisas. 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 
R: Muito importante. O entrevistador diz – porque razões. A entrevistada diz – exatamente por estas, pela proximidade, 
tem que haver um elemento na escola que conheça de forma clara, os alunos e um conselho de turma não conhece na 
totalidade os alunos que tem à frente. O diretor de turma, eu penso que, e se houver continuidade neste cargo, acaba por 
conhecer, se calhar não ao fim do primeiro ano, mas no segundo ano nós ficamos, acabamos por dar, é uma prática da 
escola dar continuidade ao cargo, que eu, para mim é uma mais valia, porque se não quebram-se ciclos,o entrevistaor diz 
– extamente, a entrevisada continua a dizer que – é um retomar, uma pessoa nova acaba por iniciar todo este processo. 
A entrevistada diz já me estou a perder, não é. O entrevistador diz – não, não, não, a entrevistada continua a dizer, portanto, 
é uma mais valia o facto de se dar continuidade, inicio do segundo ano, ali perto do no primeiro período, nós já temos um 
conhecimento pleno do aluno, do meio onde cresceu, dificuldades, constrangimentos que teve, a faseque está a viver e, e 
para mim isso é extremamente importante para auxiliar oseu percurso educativo, académico. 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de turma? Se sim, 
qual? 
R: Não, absolutamente, a experiência. O entrevistador repete o que a entrevistada diz  -  a experiência. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 
1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais 
importantes? Porquê? 
R: Quantas é que... (diz o entrevistador - As que quiser enumerar pode ser só uma ou várias competências que destaca). 
Em primeiro lugar, gostaria de dizer que que efetivamente o nosso coordenador dos diretores de turma é exemplar, 
exemplar não só pela ação, pelo empenho e pelo esforço, o trabalho, o tempo que ele dedica a este cargo porque ele é 
uma pessoa eximia a nível de responsabilidades, a nível de organização e que nos coordena muito bem. Mas acima de 
tudo pela pessoa que é, porque ninguém pode dar aquilo que não é, isto passasse exatamente com o diretor de turma, 
ninguém pode transmitir valores se não os tem, mas não os tem não é em palavras é em ações. E a mesma coisa se 
passa, eu sei que estou a ser um bocadinho filosófica, mas é assim que eu encaro este cargo. Ninguém pode dar aquilo 
que não é, em ações. E, portanto, o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador, substitui) é um ser humano 
excelente e acima de tudo que não está aqui, não está aqui explicito. Ele é um fiel de uma balança, ele promove equilíbrio 
e isto cada vez, é mais fundamental numa escola, é o equilíbrio porque as estruturas são desiguais como é óbvio e ele 
tenta sempre promover este equilíbrio. Se me pergunta se ele representa os professores, representa os professores, ele 
ouve sempre a nossa opinião. Mas claro, também ouve a opinião do diretor como é óbvio. E o que é que eu acho 
fundamental? Ele às vezes apresenta-nos, ele apresenta-nos uma proposta que à partida numa leitura poderemos fazer 
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uma interpretação, mas ele vai descodificar aquilo e vai desligar às vezes o complicometro do conselho de diretores de 
turma porque todos nós temos um complicometro que está mais, ou menos tempo ligado e ele não é uma pessoa 
complicada, ele é uma pessoa que simplifica por ser uma pessoa simples, é uma pessoa que simplifica as coisas. E muitas 
vezes acaba por nos dar uma outra perspetiva, sempre mais simples e às vezes um grande problema, nós, ele acaba por 
partir daquele problema, quase como partir um calhau em areia. Vamos ver objetivamente qual a matéria-prima, e ele 
acaba por descomplicar. E esta é a característica que o nosso coordenador tem que eu acho mais importante, que é ser 
um fiel de uma balança. Sempre com um sentido de apaziguar, de acalmar, de nos acalmar a nós, de perceber se estamos 
bem ou mal que é outra característica dele que também não constam das competências de um coordenador, mas que eu 
acho fundamental. Se calhar fazem parte das (entrevistador) das competências implícitas, das competências humanas, 
das competências humanas, lá está vai tudo dar ao mesmo, mas das que estão aqui no regulamento interno quais 
(entrevistador), pois as que eu escolheria? Que acha que são...(entrevistador), pois estas são as minhas, não é? Mais à 
frente vamos voltar a falar delas (entrevistador). Podemos depois aproveitar daqui (risos). Voltamos atrás (entrevistador). 
Então, acima de tudo é promover a interação entre a escola e a comunidade e outra que eu acho importante apresentar, 
claro que não...isto são competências que são orientadas por papeis. Outra muito importante que é analisar as propostas 
dos diretores de turma e submetê-las em conselho pedagógico, são as duas mais importantes. 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? 
R: Os conselhos de diretores de turma acontecem sempre no início do ano letivo, logo o primeiro onde...é assim, a maior 
parte dos diretores de turma já faz parte da casa, há muito anos, portanto e já conhecem o CDT (a entrevistada disse o 
nome do coordenador, substitui) já é coordenador há muitos anos, eu não sei se dez ou mais anos. Portanto desde sempre, 
quando ele assumiu o cargo eu já cá estava, já alguns anos. Portanto, logo no início onde ele faz sempre uma apresentação 
das formas como as coisas estão organizadas, a parte mais formal, como se deve organizar, o que a escola pretende 
porque há sempre um ou outro colega que é novo na escola, toda a documentação que é necessária, portanto, no início 
do ano letivo temos sempre uma reunião com.…e depois temos nos momentos anteriores a avaliação sumativa. E estava 
agora a pensar e não me recordo mesmo, se nós antes das reuniões intercalares, se temos reunião ou se é feita com 
informação via email porque ele assegura-se sempre, o o o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador, substitui) 
está sempre em contacto connosco via email, sempre. Mas mesmo encontrando as pessoas o email acaba por não chegar, 
ele vai ter com as pessoas e vai reforçar o email que, não marca reunião como é óbvio, mas o email que mandou e explica. 
Para além disso, pronto basicamente é isto, nós temos uma pasta partilhada de direção de turma e, portanto, muitas 
coisas, às vezes ele vai organizando, nós sabemos e também temos na plataforma moodle onde estão organizadas coisas 
e ele acrescentando alguma coisa, há sempre uma mensagem associada. 

3. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R: 

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Este ano, nós realizamos uma reunião em setembro, realizamos em dezembro, realizamos antes do segundo período, 
antes do final... eu penso que foram quatro ou cinco. Eu não sei se realizamos antes, eu penso que não das reuniões 
intercalares. Acho que foi enviada a informação e comunicamos por email. Se calhar estou a falhar, mas eu acho que 
foram quatro. 

5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: Olhe eu vou começar pelo único negativo que encontro, o único negativo é que é ali, é nesses momentos que acabamos 
por partilhar todos os constrangimentos e frustrações de um diretor de turma, às vezes da turma que temos e nesses 
momentos em que há necessidade de tomadas de decisão e onde cada vez mais nós estamos pressionados, não é.…por 
tudo, por tudo o que nos tem acontecido nos últimos anos, tudo nós professores. Um facto é que são momentos em que 
às vezes levamos na mochila uma carga emocional e um cansaço muito grande. Às vezes alongam-se um bocadinho as 
reuniões mais porque no início o que nós fazemos é e porque também o CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador, 
substitui) nos dá um bocadinho de abertura para isso, para nos ouvir, às vezes a tensão e se nós não estamos, há sempre 
alguém que está e acaba por nos arrastar, mas isto é como em qualquer reunião, portanto, isto é, como em qualquer 
reunião. Depois positivos, tudo o resto, a partilha, o trabalho colaborativo, a partilha de ideias, a partilha de opiniões, de 
constrangimentos, a forma de tentarmos resolver e acima de tudo simplificar todo este processo que pode ser muito 
complicado. Acima de tudo é o momento que nós temos enquanto diretores de turma porque aquilo que eu posso ter de 
problema de enfrentar, um constrangimento, o outro diretor de turma arranjou uma solução e vice versa, portanto é ali um 
momento em que estamos e que como temos todos na mão a mesma coisa, os mesmos instrumentos, a partilha, acima 
de tudo a partilha, o trabalho colaborativo, a partilha de constrangimentos, a forma como se encontrou para resolver 
determinado constrangimento, acima de tudo é isto, a partilha e o trabalho colaborativo. 
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6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: Várias, várias decisões por exemplo a nível de...a nível de planificação, a nível de opinião relativamente a recursos 
utilizados, documentos sempre na tentativa de simplificarmos, nós simplificamos imensas coisas, nomeadamente, os 
planos de acompanhamento, não só mais fáceis de se preencher, não é isto, mais reais e de leitura mais rápida e percetível 
para os encarregados de educação. 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: No último? Sim (diz o entrevistador) O último, o último foi sobre avaliação, sobre avaliação, assim relevante que 
tivéssemos tomado...solicitamos a paragem, é uma decisão que é parar um ciclo e alguns docentes ficarem um ano sem 
direção de turma, eu fui uma das que quer continuar a ser porque gosto muito de ser, já disse isto, mas eu preciso de 
parar e eu preciso de parar um ano. Assim uma decisão para ser levada a pedagógico? Uma decisão (pergunta o 
entrevistador) Por exemplo, falamos sobre isso, sobre a necessidade de alguns diretores de turma pararem, de terem um 
momento para descansarem, mais assim alguma decisão...ah! falamos sobre a simplificação, mas já tínhamos falado 
sobre isto do plano de turma, em termos de domínio curricular, da autonomia em que se está, mesmo simples só com 
aprendizagens essenciais tornavam-se turmas em que se implementava muitos dacs, documentos muito pesados, a 
proposta é simplificar e colocar ali apenas uma grelha com os dacs implementados naquela turma e pelas disciplinas. O 
CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador, substitui) já tinha feito essa proposta, depois alguns diretores de turma 
acabaram por solicitar que isso não fosse passado, não fosse implementado este ano e que no próximo ano sim, e 
continuavam os tais lençóis, ou seja, o plano de turma um bocadinho mais complicado, portanto mais foi a nível de de 
documentação de simplificar, simplificação de documentos. Neste momento, não me estou a recordar assim de mais 
nenhuma decisão. Mas eu penso que houve até alguma decisão que causou até alguma...o que é que foi... 

8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 

R: Pode repetir? Estava distraída. Funcionamento....acabou por ser geral o facto de de das reuniões serem, fomos ouvidos 
também, claro, serem, serem feitas online como a maioria das reuniões, exceto as de departamento, relativamente à 
avaliação nós acabamos por dar o nosso parecer aquando da avaliação dos alunos inseridos na educação inclusiva. 
Portanto, mesmo os alunos com medidas universais e medidas seletivas, claro. Portanto, nós fomos ouvidos, tomada de 
decisão e até mesmo nos documentos de monotorização das aprendizagens destes alunos, portanto, há sempre uma 
proposta e o nosso coordenador nunca, nunca se reúne sem propostas, há sempre uma base de trabalho que eu considero 
muito importante porque o partir do andar, do primeiro andar ou do segundo é completamente diferente de partir da cave 
ou rés do chão, acabamos sempre por tomar decisões nestes mesmo domínios.  

9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma 
iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: Interação entre a escola e a comunidade, o próprio coordenador dos diretores de turma faz parte da equipa, do projeto 
educação para a saúde, portanto, há uma série de atividades. Há alguma específica para desenvolver no âmbito desta 
competência ou que tenha acontecido? Entre a comunidade e a escola ou a escola e a comunidade? (pergunta o 
entrevistador) Repare, eu penso que aquelas ações, ações de...não são ações de formação, mas, mas com os encarregados 
de educação, sensibilização, no início do ano para além disto, eu penso que no próprio, na orientação vocacional. O CDT 
(a entrevistada disse o nome do coordenador, substitui) também esteve uma série de sessões organizadas pelo pelo, 
também pela doutora psicóloga (a entrevistada disse o nome da psicóloga, substitui)  na orientação vocacional, penso que 
também a ação no EMAE, também acaba por ser comunidade, portanto uma interação entre a escola e a comunidade não 
é. são essas, as que me estou agora a recordar que tem uma ação direta do nosso coordenador. 

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de planificação que foi feita 
para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da 
planificação junto dos pais e encarregados de educação? 
R: Sim, então aquando da sensibilização para a importância da, para a importância da.…Como é que ele articula esta 
planificação que é feita para ter esta ligação aos encarregados de educação (pergunta o entrevistador) Nós temos, 
exatamente um conjunto de formas de atuação do diretor de turma, estas formas de atuação estão patentes nos planos e 
explicitas nos planos de turma. Portanto, esse conjunto de formas de atuação são formas de atuação que foram não 
decididas pelo nosso coordenados, mas decididas por nós diretores de turma em comunhão com o nosso coordenador, 
portanto são formas de atuação e essas formar de atuação, algumas delas com os alunos, outras delas com os 
encarregados de educação, portanto, e com os seus representantes. O facto de estar atento, o facto de telefonar 
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sistematicamente para todos os encarregados de educação, informá-los de todo o seu percurso, seja bom, seja mau, mas 
também, se o percurso for bom se houver…porque nós efetivamente só telefonamos não é, nós, não é nós é alguns só 
telefonam para dizer que há faltas que o aluno se portou mal. Para além disto, outra das decisões, tou me a lembrar agora 
que é a comunicação via GIAE, estou-me a recordar agora de uma questão que foi colocada a parte que foi uma decisão 
tomada em conselho de diretores de turma e também das equipas educativas, em que não teriam que cair todas as 
ocorrências a serem enviadas pelo diretor de turma, chegou-se a um ponto que não havia mão a medir, não é? Era chegar 
a casa e começar a enviar ocorrências. Então em projetar essas ocorrências para os respetivos professores e os diretores 
de turma não enviariam só ações da direção de turma, mas também para as outras turmas todas. 

11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 
R: Sim, existe as propostas a nível do PRESS todas elas ou quase todas elas fazem parte do plano anual de atividades. O 
PRESS é.…(pergunta o entrevistador) O PRESS é o projeto de educação, o PRESS está inserido no projeto educação para 
a saúde , o PRESS são as atividades no âmbito da educação sexual. Portanto, há um conjunto de atividades, não todas 
porque algumas são realizadas dentro da sala de aula, mas mesmo no âmbito da educação para a saúde, a sensibilização 
para hábitos de higiene, para as adições, bullying tudo isso também vai de encontro às propostas feitas pelos diretores de 
turma e que são comtemplados nos planos de turma não todas, mas algumas. Eu tava a tentar-me recordar do plano 
anual de atividades, claro que não e neste momento não consigo ser precisa daquelas em que o nosso coordenador tem 
uma ação mais específica e se calhar principal. Nós coordenamos isto da seguinte forma, existem propostas isso eu posso 
falar agora, por exemplo do PES, mas também há as propostas da eco - escola e dos outros clubes da escola, o que nós 
fazemos é.…a implementação é feita em conselho de turma, ou seja, há uma proposta de uma planificação, mas não é 
obrigatória. E que, porque nem todas as atividades encaixam num perfil de uma turma e, portanto, há sempre a liberdade 
de nós apresentarmos as várias propostas e há sempre a liberdade dessas propostas serem alteradas onde fazemos essa 
alteração em conselho de turma, onde explanámos essa planificação de uma forma sintética, só identificando a atividade, 
o responsável, quem vai realizar e a data no plano de turma. 

12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Tem, portanto eu acho que nós, nós, se percebi a pergunta, eu acho que há, temos esta sensibilidade de de nos 
alinharmos, nós diretores de turma para a equidade. Eu acho que isto é muito importante e isto, também resulta do facto 
de trabalharmos há muito tempo, de nos conhecermos muito bem, todos, diretores de turma praticamente e depois há 
esta proximidade. De forma a que, e acabamos por, também é uma coisa muito interessante é que nós somos diretores 
de turma de uma turma, mas depois fazemos parte do conselho de turma da outra e isto, também é uma mais valia para 
haver equidade. Ou seja, numa reunião sou eu que lidero e na outra sou liderado (diz o entrevistador). Liderado, mas 
estamos todos orientados da mesma forma. 

13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
R: Eu não consigo, não consigo, mas nós temos muita liberdade, mesmo muita liberdade para intervir, para dar a nossa 
opinião e somos mesmo ouvidos. Eu acho que não estou a exagerar se for cinquenta cinquenta, não estou. 

14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: Não, temos voz ativa para partilhar, ouvimos, também ouvimos e partilhamos nossa opinião sempre.  
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15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: Eu posso...tá aqui. Como é evidente algumas das situações existem critérios, eu estou aqui um bocado indecisa (diz o 
entrevistador), não estou indecisa, mas evidentemente que se...há situações em que nós temos de tomar decisões e por 
trás, obviamente, existem critérios, obviamente. Só que ao mesmo tempo, o nosso coordenador dá a opinião dele como 
nós damos. Portanto, percebe o que eu estou a dizer? Ele tem a opinião dele e dá a opinião dele, como nós damos a nossa 
opinião e depois tomamos decisões, mas há situações em que há, obrigatoriamente, critérios. Que tem de ser (diz o 
entrevistador), que tem de ser respeitados, então (diz o entrevistador) mas ao mesmo tempo...escolheria as últimas duas. 

 

3º Grupo de Questões 
Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 
5 de abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? A substituição da 
eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador 
dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 

R: Eu acho que deve ser por nomeação. É esse o método que lhe parece melhor, porquê? (pergunta o entrevistador) 
Porquê? Porque ninguém melhor que um diretor para conhecer a massa humana e como lhe disse, para além de um bom 
profissional que tem de ser um diretor, um coordenador dos diretores de turma que tem de ser um bom profissional, 
organizado, trabalhador, com um bom poder de comunicação muito importante para fazer chegar a mensagem, tem que 
ser boa pessoa, tem que ser sensível, boa pessoa não é no sentido de bonzinho, tem que ser uma pessoa sensível. É o 
que eu acho. Eu acho que nem aumenta nem diminui, é o nosso representante, portanto, não tem que...o facto de eu 
eleger alguém não me vai dar poder sobre esse alguém, para mim isso não faz sentido. O nosso coordenador é o nosso 
coordenador, seja eleito por mim, ou seja, eleito pelo diretor e ninguém melhor que o diretor para conhecer a sua massa 
humana, a pessoa. 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 
R: Mas é assim, o facto de o grupo de professores que elege um coordenador num ano pode não ser o mesmo grupo que 
está no ano seguinte, portanto, isso não faz assim muito sentido, porque eu posso eleger e no ano a seguir não estar cá e 
estar cá outra pessoa. Nós temos que ver as coisas sobre este ponto de vista, o coordenador dos diretores de turma é o 
nosso coordenador ok? Coordena, coordena um grupo de trabalho, exatamente para haver equidade, formas de atuação 
iguais, agora ele coordena, mas ele é um de nós. Portanto, coordena, mas ouve-nos e transmite as nossas opiniões, as 
nossas decisões, as nossas fragilidades, as nossas vontades de mudança, portanto eu acho que ele é a nossa voz ativa, 
portanto porque é que não...sim, também poderíamos ser a nós a fazer, a eleger o coordenador, mas eu vou-lhe dizer uma 
coisa se calhar se eu tivesse noutra escola ou outro coordenador até poderia neste momento estar a dizer uma coisa 
completamente diferente. Mas, portanto, a eleição do nosso diretor foi com certeza a melhor, portanto a minha opinião é 
esta. Foi um confronto e não tenho argumento para combater esse confronto (risos). 
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3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o diretor a 
escolher os atuais coordenadores? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo diretor do atual 
coordenador dos diretores de turma? 
3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos 
critérios, ou teria valorizado outros? Se sim, quais? 

R: Acima de tudo, em primeiro lugar, a capacidade de trabalho, um coordenador trabalha muito, trabalha de dia de noite, 
portanto a capacidade de trabalho do CDT (a entrevistada disse o nome do coordenador, substitui) com certeza. Em 
segundo lugar, o conseguir ver para além dos papeis, a atenção que dedica, pronto já temos a parte do trabalho a parte 
burocrática toda. E depois não ser uma pessoa complicada, ser uma pessoa que descomplica, simplifica. E eu acho que 
é das características mais importantes neste cargo porque se não, nós a dado momento e há escola que assim são, 
estamos rodeados de papeis, papeis esses que não nos deixam fazer mais nada se não estar de volta de papeis e depois 
não há tempo para mais nada. E nas horas de direção de turma estamos rodeados de papeis e de coisas e não temos 
tempo para chamar os alunos para estarem connosco e para falarem connosco. Portanto, resumidamente, capacidade 
de trabalho, capacidade comunicativa e ser uma pessoa que não liga o complicometro, descomplicada. Acho que sim, 
mas não é suficiente falta a parte humana, mas isso também se conhece com o tempo que se está na escola. Com certeza 
eu acho que sim. 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Eu acho que ele nos representa a nós. Eu acho que ele nos representa a nós, mas claro é evidente que em alguns 
momentos ele também nos dá a opinião do diretor, em alguns momentos dá a opinião do diretor. Dá-nos a opinião, mas 
ouve-nos sempre, transmite a nossa opinião. 

 

4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: O coordenador. 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: O coordenador. 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: Não lhe sei responder, eu acho que nenhuma, eu acho que...claro que há sempre uma reunião com o diretor, não é? 
para...é assim, se há alguma ação do nosso diretor, provavelmente, sim dizendo que é necessário falar disto ou daquilo, 
de algum assunto que seja, que não faça parte daquele, do normal procedimento. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: As reuniões do conselho…o coordenador. 

5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: Então, mas não é o coordenador dos diretores de turma que preside ao conselho? Acho que isto está mais do que...não 
é? Não é? Qualquer coordenador preside (risos). 

6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? Que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: Todas. As reuniões, dá a convocatória, previamente o coordenador envia um guião, envia um guião muito objetivo, mas 
muito completo, mas muito objetivo com informações depois procedimentos, organização da reunião, das reuniões que 
vamos ter com o nosso conselho de turma e informações depois com datas, horas, salas, reuniões com os encarregados 
de educação, plano das reuniões com os encarregados de educação, todas as informações são fornecidas 
antecipadamente, ou seja, quando vamos para a reunião nós sabemos exatamente o que vamos falar e portanto, podemos 
já antecipar o momento de paragem onde supostamente....fazer uma preparação de onde vamos intervir, dar a nossa 
opinião, não concordar porque às vezes existem uma ordem e às vezes não concordamos com algumas coisas, mesmo 
para a reunião com os encarregados de educação, portento de antemão já temos esse guião. 
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7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: Sou. É um dia atarefadíssimo porque o coordenador acaba sempre por ser solicitado. O coordenador dá as suas aulas 
como outro professor qualquer, vem ao intervalo como outro professor qualquer e não tem tempo para descansar porque 
há sempre uma situação para partilhar, um conflito para resolver, que tipo de conflitos (pergunta o entrevistador) sim, sei 
lá alguma atitude que, porque se eu tiver algum colega da minha direção de turma que me diz que um determinado aluno 
que felizmente, desde que viemos para aqui, pelo que nos rodeia, mas em termos de indisciplina as coisas não tem nada 
a ver com a escola, com a indisciplina que existia na escola antiga, estamos preparados. Mas de qualquer maneira se 
houver algum comportamento menos correto que há o desabafo de uma professora ou até mesmo uma formalização de 
uma participação disciplinar, com certeza que nós diretores de turma comunicamos logo, falamos logo com o nosso 
coordenador. Ou para passar algum constrangimento de alguma situação de algum aluno, acabamos sempre por partilhar 
isto com o nosso coordenador, ele dá-nos abertura para isso. É um dia muito complicado, é um dia sem intervalos. 

8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: Predominantemente, administrativo. 

9. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores 
de turma? De que forma e em que matérias? 
R: Eu isso não sei (risos). Um acompanhamento como? Se ele monitoriza o trabalho que vocês vão desenvolvendo ao longo 
do ano (pergunta o entrevistador). É assim, há monitorização dos planos, dos planos de turma sempre, no final do primeiro 
período há uma versão, segundo período outra versão e no final do ano outra versão, às vezes facilita-nos, nós alojarmos 
e porquê, porque fica já alojado na drive e ele acaba por ter acesso, portanto, claro que ele vai monitorizando o trabalho e 
ao analisar, ao analisar os planos de turma acaba por ver algum do trabalho feito pelo conselho de turma e pelo 
coordenador. Agora, a ação não sei, está-me a colocar se questiona... nós acabamos sempre por dar informação, repare 
temos uma reunião com os encarregados de educação, no dia seguinte temos que enviar o número de encarregados de 
educação que estiveram, ou seja, ...esse é um dos dispositivos que ele utiliza para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre os diretores de turma (pergunta o entrevistador). Portanto, quantos encarregados de educação é que 
estiverem presentes na reunião? Portanto, se nós enviamos um número, evidentemente a reunião foi feita como é óbvio, 
não é? portanto é uma forma de monitorizar, o número de reuniões que são propostas no início, logo do ano letivo. O 
diálogo, correu tudo bem. Ainda ao bocadinho estávamos nas matrículas do nono ano e claro o CDT (a entrevistada disse 
o nome do coordenador, substitui) “está a correr tudo bem? Precisam de ajuda?”, portanto, esta ação pessoal de 
disponibilidade e de estar sempre presente também é uma forma de monitorizar. 

10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: Respondeu a esta questão na anterior. Agora, a ação não sei, está-me a colocar se questiona... nós acabamos sempre 
por dar informação, repare temos uma reunião com os encarregados de educação, no dia seguinte temos que enviar o 
número de encarregados de educação que estiveram, ou seja, ...esse é um dos dispositivos que ele utiliza para assegurar 
a harmonização de procedimentos entre os diretores de turma (pergunta o entrevistador). Portanto, quantos encarregados 
de educação é que estiverem presentes na reunião? Portanto, se nós enviamos um número, evidentemente a reunião foi 
feita como é óbvio, não é? portanto é uma forma de monitorizar, o número de reuniões que são propostas no início, logo 
do ano letivo. O diálogo, correu tudo bem. Ainda ao bocadinho estávamos nas matrículas do nono ano e claro o CDT (a 
entrevistada disse o nome do coordenador, substitui) “está a correr tudo bem? Precisam de ajuda?”, portanto, esta ação 
pessoal de disponibilidade e de estar sempre presente também é uma forma de monitorizar. 

11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Nós não fazemos, nós não fazemos em conselho de diretores de turma, mas partilhamos, partilhamos, o CDT (a 
entrevistada disse o nome do coordenador, substitui) tem sempre, acabamos sempre por nos encontrar e ou até às vezes 
por telefone e como é que correu, então de antemão saber que alguma situação mais complicada, alguma situação mais 
complicada de certeza que teremos no final da reunião algum tempo depois, o nosso coordenador contacta-nos e questiona 
como é que correu como é que correram as coisas, então pergunta sempre “correu tudo bem?, Está tudo em ordem?”, 
depois entregamos as atas que ele vai ler posteriormente. 
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: Nós não fazemos essa reflexão, em resposta à anterior, não fazemos em conselho de...vou avançar para a pergunta 
seguinte (diz o entrevistador). 
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12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: O entrevistador passou à frente esta questão. 

13. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: Nós temos todos esses documentos em formato digital e, portanto, o nosso coordenador tem acesso a isso. 

14. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o 
coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: É assim, já aconteceu alguma vez? (pergunta o entrevistador) eu acho que nunca aconteceu. Pronto então é ótimo se 
isso não aconteceu (diz o entrevistador). Eu acho que não, as coisas estão mesmo muito bem orientadas. 

15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de 
Administração e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: Ao coordenador dos diretores de turma. É assim, se houver...também posso conversar, esclarecer uma dúvida com 
uma colega diretora de turma também, normalmente aquelas que já acabamos por estar a acompanhar há muitos anos 
que estamos todas agora no nono, no sétimo. Mas também coloco questões às minhas colegas, mas se eu não me sentir 
segura com a resposta, com certeza que recorre ao coordenador. 

16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de 
turma; Administração Central)? 
R: Ambas 

 

5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de Coordenador 
dos Diretores de Turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Não. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do Coordenador dos Diretores de Turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: Muito importante. 
3. Considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 
R: Eu acho que sim. 

4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: Neste momento o que é que eliminaria? Com certeza o coordenador das equipas educativas. 
4. a) Justifique sumariamente a sua opção. 
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R: Sou. Sabe porquê? Porque as equipas educativas no fundo servem para nivelar a ação de um ano. Isto poderia ser feito 
e deveria ser feito, mas há aqui uma falha, isto é ótimo porque todos os docentes seriam professores de todas as turmas 
e então, portanto a forma de atuação seria nivelada certo? Só que o problema é que no nono ano eu não sou a única 
professora de físico química, eu faço parte de dois ou três conselhos de turma e os outros são de outro colega. Portanto, 
páginas tantas nem se quer, nós fazemos maioritariamente modelo rotativo, começam as primeiras turmas, eu estou à 
espera que chegue o meu conselho de turma ou já passou o meu e eu estou a ouvir falar de situações, problemas para 
resolver de conselhos de turma que eu desconheço na totalidade e o tempo é precioso. Isto fazia sentido se o professor, 
se um professor de físico química fosse professor das turmas todas, mas isso é impossível, são muitas turmas para eu 
ter no meu horário certo? E agora já me esqueci da pergunta que era...só para justificar o coordenador de ano (diz o 
entrevistador). Portanto, as equipas educativas têm alguma, as equipas educativas não fugindo muito, há vantagens nesta 
forma de atuação, atividades comuns e ter visões porque às vezes a minha visão sobre um assunto e o meu colega, mas 
o que não se passa porque nós em subdepartamento acabamos por falar e partilhar estas ideias portanto, agora sem 
coordenador de diretores de turma isso não. 

 

6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o coordenador dos diretores de turma no desempenho do cargo? 
R: Tempo. 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de Turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: Eu acho que, é assim não sinto esta necessidade, mas evidentemente que a formação é importantíssima. Em que áreas 
acha importantes? (pergunta o entrevistador) Sei lá, a nível... eu de todo não sinto esta necessidade, mas eu conheço 
outros colegas, com outros coordenadores no sentido de agilizar ações, simplificar documentos, eu não sinto essa 
necessidade, mas há agrupamentos que sentem com certeza esta esta necessidade. A formação será sempre muito 
importante, a formação é sempre importante.  

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 
R: Exatamente, a ação que certamente não seria nivelada, portanto e às vezes a formalização, a própria formalização de 
uma reunião. Nós vamos para uma reunião e já levamos...eu penso que isto agora já é mais ou menos geral, mas nós já 
vamos com todos os pontos, inclusivamente, com tópicos na ata para seguirmos e não há, quer dizer não há como escapar. 
Temos que trabalhar sobre isto, isto e isto de uma forma monitorizada que é nós termos um modelo de ata e portanto, o 
professor...o diretor de turma guia-se por esse modelo, ata essa que vai ser lida, portanto implicitamente há esta 
monitorização. Ao ler as atas e portanto, nós temos aquele modelo, se ali não tem nada ou foi cortado é porque aquilo não 
foi debatido não é ? É uma forma implícita de monitorizar. E respondendo assim mais (diz o entrevistador) agora já está. 
Não, não e respondeu na parte inicial que é o que realmente se não tivesse o coordenador dos diretores de turma...( diz o 
entrevistador) pois, se calhar, se calhar a ação dos diretores de turma e consequentemente a ação dos conselhos de turma 
seria diferente de conselho de turma para conselho de turma. E será que não seria bom se acontecesse? (pergunta o 
entrevistador Eu acho que não, eu acho que não. É importante, é importante, é evidente que nós a ação num conselho de 
turma com alunos, vamos lá ver uma coisa...a ação de conselho de turma com alunos, o mesmo professor a ter a mesma 
visão certo? Os alunos não são iguais, não mas vamos lá... a minha ação sobre uma turma, não quer dizer que a minha 
ação sobre outra turma seja, seja igual, não é igual com certeza porque eu tenho massa diferente certo? Portanto, necessito 
de trabalhar de forma diferente certo? Eu cozinho ovos em sete minutos e cozinho carne numa hora. Mas é a mesma 
professora, claro que a ação é diferente, sobre os alunos, mas eu acho que é mais difícil nós os dois estarmos, vamos 
imaginar em turmas idênticas, a minha ação será diferente da sua ação não? Exatamente (diz o entrevistador). Eu acho 
que as nossa ações vão ser completamente diferentes porque nós somos pessoas diferentes e mesmo com os mesmos 
critérios de avaliação, nós somos pessoas diferentes e avaliamos de forma diferente, basta avaliar com instrumentos 
diferentes. Corretíssimo (diz o entrevistador). Acho eu. 
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2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: Não, não. Está tudo dito? (pergunta o entrevistador). Acho que sim, se calhar de mais ou de menos, não sei, é a minha 
opinião.  

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. K – Transcrição da entrevista EDT11 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º11 Duração da entrevista:28m47s 

Data: 29/06/2022 Hora da entrevista: 9h10m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 49 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: Matemática e Ciências da Natureza, agora é Naturais. O entrevistador diz exatamente. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, doutoramento, 
outro: qual?)? 
R: Licenciatura. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Professora do Quadro de Escola. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: Eu penso que são 23. 23. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: 17. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 230. 

7.Disciplinas que leciona? 
R: Neste momento matemática. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: 2º Ciclo. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 
R: Sou sempre diretora de turma à exceção do primeiro ano de pandemia, que para mim foi o ano mais complicado e eu 
não sei como tive a sorte de não ser diretora de turma. O entrevistador diz – por isso, 22anos e a entrevistada diz 22 anos. 
Exato. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 
R: 16 anos. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 
R: Este ano sou coordenadora do Projeto Eco Escolas. 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? Se 
sim qual? 
R: Já fui representante de grupo. 
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13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 
R: Sim. O entrevistador pergunta porquê? A entrevistada diz – Este cargo, é o único cargo que eu gosto de desempenhar, 
muito sinceramente, num gosto muito de cargos, mas este gosto. Gosto do contacto com os alunos, gosto de ter contacto 
com os pais, gosto de saber deles, gosto de ser intermediária, a ponte entre professores e alunos e os pais. Gosto. 

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 
R: Sim. 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 
R: Muito importante. O entrevistador pergunta quais as razões? A entrevistada diz– precisamente temos uma ligação mais 
forte com os alunos e com os colegas também.  

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de turma? Se sim, 
qual? 
R: Talvez não, só a experiência. O entrevistador repete só a experiência.. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 
1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais 
importantes? Porquê? 
R: Promover a interação entre a escola e a comunidade é evidente certo? Propor planificar formas de atuação junto dos 
pais e encarregados de educação, pois somos nós que temos a ligação mais próxima com eles. E porque razão considera 
essas duas competências como as mais importantes? (pergunta o entrevistador) portanto, nós sozinhos não conseguimos 
fazer nada certo? Nós precisamos do apoio dos pais que é muito importante, esta ligação entre nós e os pais, para que os 
pais também possam fazer algo, é muito importante. 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? 
R: As reuniões acontecem uma vez por período, antes dos conselhos de turma, portanto final do período letivo. 

3. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R: Mesma resposta da anterior. 

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Acho que foram três, acho que não me estou a esquecer de nenhuma pelo menos três foi. 

5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: Positivamente, acho que é bom tarmos separados do segundo do terceiro ciclo porque há muitos assuntos que têm de 
se falar no segundo e terceiro ciclo que a nós segundo não importa, não importante entre aspas, não é importante, não é? 
É importante tarmos assim separados eu acho, somos menos, falamos mais à vontade e a colega dos diretores de turma 
é fantástica de facto porque está sempre disponível para nos ajudar, para nos ouvir para levar as nossas dúvidas. 

6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: Que tipo de decisões...Houve alguma neste último conselho de diretores de turma que tenha sido tomada, alguma 
decisão que tenha sido tomada em relação a alguma matéria a algum assunto? (pergunta o entrevistador) de momento 
não me ocorre. Por exemplo, falamos de uma questão dos livros dos manuais escolares que são os professores, os 
diretores de turma que tem de tar a recolher os manuais escolares, mas nós dissemos que não concordávamos, mas 
vamos ter que o fazer na mesma, vamos ter que estar cá a recolher os livros/manuais do ano anterior, sinceramente não 
me estou a lembrar assim de repente. 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: Pergunta passada à frente. 
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8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 

R: Volte a perguntar por favor. (o entrevistador repete a pergunta na íntegra) Por exemplo, a presença dos encarregados 
de educação e a presença dos alunos, dos alunos, dos representantes da turma acho que foi isso. 

9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma 
iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: Dos coordenadores? Por exemplo, nós tivemos o dia da escola onde tiveram presentes os encarregados de educação, 
não foram bem os coordenadores de um modo geral foi a direção, mas eles também estão presente nisso. Mas há alguma 
ação que o coordenador, que parta mesmo do coordenador dos diretores de turma? Não? (pergunta o entrevistador)  

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de planificação que foi feita 
para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da 
planificação junto dos pais e encarregados de educação? 
R: Sim. O coordenador tem mesmo o... reúne com os pais no mesmo momento que reunimos nós diretores de turma, 
porque eles não tem mais nenhuma reunião com os encarregados de educação. Mas há alguma atividade, alguma ação 
que eles tenham feito para estarem juntos, para promover a atuação junto dos pais? Não? (pergunta o entrevistador) Não. 

11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 
R: Há. Consegue identificar alguma? Assim se conseguir porque trazer à memória...(diz o entrevistador) pois é, eu sei que 
há, mas se calhar neste últimos anos nem tanto por causa da pandemia, mas fazemos sempre uma atividade que é a 
páscoa florida que eram os diretores de turma que propunham e concretizávamos. E como é que é feita a coordenação 
destas atividades que são propostas pelos diretores de turma? É ele que elabora? É ele que planifica? Como é que é ele 
coordena isto? (pergunta o entrevistador) Coordena através do diálogo. 

12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Sim. 

13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
R: Grande, é grande. Traduza-me isso em percentagem (diz o entrevistador). setenta por cento. 

14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: Temos voz ativa, mas maioritariamente é para serem informados, sem dúvida. 

15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: Eu acho que é o F. 
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3º Grupo de Questões 

Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 
5 de abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? A substituição da 
eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador 
dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 

R: Eu acho que deveria ser eleição, porque nós diretores de turma que estamos nisto há muito tempo temos ideia das 
pessoas, do trabalho dos colegas, dos que estão mais acessíveis, dos que transmitem mais, eu acho que deveria ser 
assim. Diminuiu. 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 
R: Exatamente, porque é que não é eleito? A minha opinião é que deveria ser eleito pelos diretores de turma e não é. e 
porquê? (pergunta o entrevistador) porque a escola assim o decide, não é? Realmente, foi a minha opinião logo de início, 
portanto é porque a escola, a escola assim o entende. 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o Diretor a 
escolher os atuais coordenadores? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo diretor do atual 
coordenador dos diretores de turma? 
3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos 
critérios, ou teria valorizado outros? Se sim, quais? 

R: É assim, não foi este diretor, neste momento que escolheu esta coordenadora. Já vem de traz, ele deu continuidade. 
Mas mesmo assim se ele deu continuidade ele teve de ter critérios para a escolher porque com a entrada de um novo 
diretor, todas as esquipas e estruturas são...(diz o entrevistador) ah, mas porque é que ele daria continuidade...porque, 
provavelmente assume bem o cargo certo? E só essa competência, de ela assumir bem o cargo? Não acha que poderão 
estar outros critérios (diz o entrevistador) Não, acho que realmente ela assume bem o cargo e o professor João deu 
continuidade. 

a) Não. 
b) Teria seguido os mesmos critérios. 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Não, não foi o que nomeou, representa os diretores de turma.  

 

4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: A coordenadora. 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: A coordenadora. 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: O diretor? O diretor. (diz o entrevistador). Eu penso que eles articulam o diretor com os coordenadores. Penso não, 
tenho a certeza. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: É a coordenadora dos diretores de turma. 
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5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: É assim, o diretor também tem influência certo? Mas foi uma função apropriada pelo coordenador ou foi o diretor que 
delegou essa competência, essa função de presidência (pergunta o entrevistador)...Foi o diretor. 

6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? Que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: Portanto, nós temos um guião, guião esse que constam os pontos da ordem de trabalho e também temos sempre uma 
orientação para a ata e também para reunir com os respetivos encarregados de educação. Portanto, todo esse guião é 
feito pelos coordenadores, baseado no pedagógico que tiveram anteriormente.  

7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: Que tipo de trabalho? Tem bastante, ela tá sempre, ela ouve-nos sempre, qualquer dúvida que os diretores de turma 
tenham podemos falar com ela e ela ouve e vai ao diretor e o diretor diz o que entende e nós depois temos de cumprir. 
Mas ela ouve-nos sempre, isso não há dúvida nenhuma. 

8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: Ai, é as duas coisas, mas tenho de dizer uma certo? Não...(diz o entrevistador) É as duas coisas. 

9. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores 
de turma? De que forma e em que matérias? 
R: Vai fazendo. Como é que o faz e em que matérias é que o faz? (pergunta o entrevistador) Lê. Primeiro nós já somos um 
grupo de diretores de turma já com alguma experiência, mas ela lê as atas, sempre.  

10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: O diálogo, conversamos. 

11. após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Não.  
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: 

12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: Não coloquei esta questão. Passei à frente. 

13. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. o coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: Ou seja, depois de dar o guião...Se vocês nos conselhos de turma seguem ou ele faz algum tipo de acompanhamento 
nisso? (pergunta o entrevistador) Não, não porque nós fazemo-lo direitinho. 

14. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o 
coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: Acho que nunca foi necessário, mas se fosse necessário penso que sim. 

15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de 
Administração e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: A coordenadora. Mas só a coordenadora? (pergunta o entrevistador) Não, também falo com os colegas sem dúvida 
nenhuma. 
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16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de 
turma; Administração Central)? 
R: As duas coisas, as duas coisas. Não posso dizer... são as duas coisas. 

 

5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Não. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: Muito importante. 
3. Considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 
R: Não. 

4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: De estabelecimento. 
4. a) Justifique sumariamente a sua opção. 
R: Nós não temos coordenador de estabelecimento na escola, é ao nível do primeiro ciclo (diz o entrevistador), pois nós 
não temos e pré-escolar (diz o entrevistador) eu diria esse uma vez que não necessitamos, se calhar não estou a dizer o 
mais correto, mas...aqui nada é correto, é a opinião, a vossa opinião que conta (diz o entrevistador), talvez são todos 
importante, não é ? Vou fazer uma outra pergunta. Desses três, por isso eliminando o coordenador de estabelecimento, 
portanto dos três que sobram que é o coordenador de departamento, os diretores de turma e de ano qual é que punha 
em primeiro lugar? (pergunta o entrevistador) O diretor de turma é importantíssimo, penso que iria pôr esse. 

 

6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o coordenador dos diretores de turma no desempenho do cargo? 
R: Os coordenadores nem sempre são acessíveis, há umas mentalidades que não querem mudar. Portanto acho que isto 
é um dos maiores obstáculos que eles têm. É saber lidar com todos, não é? e levar tudo a bom porto. 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: Não. 

 

7º Questões Finais 
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1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 
R: Eles são importantes, ia ser um trabalho muito mais difícil por parte dos diretores de turma, não termos organização, 
não levarmos tudo direitinho seria muito mais difícil. São muito importantes sem dúvida nenhuma. 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: Não. 

 
Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. L – Transcrição da entrevista EDT12 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º12 Duração da entrevista:32m39s 

Data: 29/06/2022 Hora da entrevista: 11h46m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 57 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: História. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 
R: Mestrado. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Professora do quadro de agrupamento. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: 36 anos. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: Há um. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 400. 

7.Disciplinas que leciona? 
R: HGP. O entrevistador diz – História e Geografia de Portugal. A entrevistada repete - História e Geografia de Portugal 5º 
e 6º ano. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: 5º e 6º ano, 2º Ciclo. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 
R: 35. O entrevistador repete 35. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 
R: Há um ano. O entrevistador repete  - há um ano. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 
R: Não. 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? Se 
sim qual? 
R: Coordenadora dos diretores de turma. O entrevistador diz – ai que sorte. 
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13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 
R: Não. O entrevistador diz - porque não? Porque está cada vez mais burocratizado, cada vez há menos tempo útil para 
prestar mais atenção aos alunos principalmente num 5º ano. 

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 
R: No 5º ano sim. 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 
R: Importantissimo. O entrevistador diz – porque razões? A entrevistada diz – porque maneja duas realidades, por um lado 
o conselho de turma, que vai conhecendo à medida que vai trabalhando, e por outro lado, acho que é a pessoa no conselho 
de turma quemelhor conhece os alunos. 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de turma? Se sim, 
qual? 
R: Fui fazendo ações de formação. O entrevistador pergunta – alguma específica na admistração escolar… a entrevistada 
diz – não, não. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 
1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais 
importantes? Porquê? 
R: É a número 2: coordenar as atividades constantes no plano anual de atividades no Projeto Educativo a desenvolver pelos 
professores do seu concelho. Promover a interação entre a escola e a comunidade. O entrevistador pergunta – porquê 
essas duas? A entrevistada responde – porque as outras são administrativas. A sete é administrativa, que é apresentar ao 
diretor um relatório crítico anual, é administrativa. Representar os diretores de turma é administrativa. Analisar as propostas 
dos diretores de turma é administrativa. coordenar a ação do respetivo concelho articulando... coordenar a ação com 
quem? Articulando estratégias e procedimentos. As outras são realmente essenciais para que os alunos, pelo menos no 
5º ano, comecem a imbuir-se do projeto da escola. 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? 
R: Uma vez por período. 

3. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R: 

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Uma no início do ano, uma em dezembro, uma em março e outra em junho... ou maio... junho. Portanto, quatro. O 
entrevistador completa – quatro reuniões. 

5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: Acho que dependem. A forma como correm essas assembleias de diretores de turma dependem muito da forma como 
é o coordenador. Aqui, nesta escola, optou-se por fazer um conselho de diretores de turma do 2º ciclo e outro do 3º ciclo 
e a nossa coordenadora também é muito prática e, portanto, vai exatamente ao essencial, embora... há uma coisa que, o 
facto de os professores ficarem muitos anos na mesma escola e haver pouca rotatividade, fá-los – aos coordenadores de 
diretores de turma – esquecer que aqueles que, por exemplo, chegam em setembro, que têm logo um conselho de turma 
em setembro e outro em dezembro, que são novos e, portanto, às vezes há procedimentos diferentes embora a lei seja a 
mesma, os papéis basicamente também são os mesmos, mas há pormenores que escapam, partindo do pressuposto que 
toda a gente há anos que lida com aquilo e que sabe, não é? E, portanto, também acredito que estar a dizer tudo de novo 
cansa aqueles que já cá estão há muitos anos, não é? Mas acho que se devem agilizar e que se devem recordar alguns 
princípios que começam a ser feitos mecanicamente e perdem a essência. 
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6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: Nenhuma. O entrevistador pergunta – então neste último conselho de diretores de turma não houve nenhum tipo de 
decisão a ser tomado? A entrevistada responde – não, há uma comunicação de informação. 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: 

8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 
R: Nenhuma. 

9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma 
iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: Ao nível dos diretores de turma não me lembro de nenhuma. O entrevistador repete – nenhuma. Por isso não houve 
nenhuma iniciativa específica... a entrevistada diz – não me lembro. Pode ter havido, eu não me lembro. 

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de planificação que foi feita 
para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da 
planificação junto dos pais e encarregados de educação? 
R: Propor e planificar formas de atuação... sugere. Faz sugestões de formas de atuação. O entrevistador repete – de formas 
de atuação. – E pergunta – e que tipo de planificação é que é feita de atuação para se fazer junto dos encarregados de 
educação? A entrevistada responde – que me recorde, é só uma questão de timings e de datas de papéis para assinar. O 
entrevistador pergunta – como é que ela articula isso com... promove. Como é que faz essa articulação? A entrevistada 
responde – informa-nos. O entrevistador repete – informa. 

11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 
R: Não. O entrevistador diz – vou passar à frente, então, as outras questões porque não havendo proposta, as outras 
questões não fazem sentido. 

12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Têm.  

13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
R: Eu acho que fifty, 50%. O entrevistador repete – cinquenta. 
14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: Têm, têm, têm voz ativa. Têm voz ativa, muitas vezes de discordância de informações que nos são dadas. 

15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 
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R: Ora bem, como nas quatro reuniões nunca houve necessidade de deliberar sobre um assunto, porque as coisas já vêm 
fechadas, a reunião é no dia tal, o guião é este, ponto final. Mas, pela personalidade da coordenadora, é a alínea f). 

 
3º Grupo de Questões 

Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria 970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era eleito 
pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 5 de 
abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos Diretores de Turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? 

R: Eu acho que devia ser por... continuar a ser por eleição, pelos pares. O entrevistador pergunta porquê. A entrevistada 
responde – Porque os diretores... aquele que se propõe a assumir o cargo de coordenador foi diretor de turma. É diretor 
de turma. Portanto, as pessoas... os colegas ou confiam ou não confiam no trabalho que ele desenvolveu até ali. Se acham 
que confiam, elegem-no. Se acham que não confiam, elegem outra pessoa. Agora, também sei que há escolas – eu estive 
numa até agora – em que há um processo mascarado de eleição porque vem de lá de dentro – de lá de dentro é sempre 
a direção – vem de lá de dentro a indicação da pessoa que deve ser eleita. A substituição da eleição pela nomeação 
reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador dos diretores de turma junto 
dos diretores de turma? R: Em algumas circunstâncias reforçou porque o senhor diretor ou a senhora diretora tem 
confiança naquela pessoa, portanto empluma-se todo e é fantástico. Para os diretores de turma, às vezes, com o andar 
do processo, percebe-se que não é a melhor pessoa para estar à frente da coordenação. 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 
R: Exatamente. Porque o processo é anterior, não é? Portanto, como eu disse, há escolas que mascaram esse processo 
de nomeação ou de designação através de uma eleição, não é? Em que só se pode votar naquele. Ou é o A ou é o A. E, 
portanto, não me lembro da pergunta. O entrevistador diz – a pergunta é: se... ora, agora também me perdi aqui, que 
estava com atenção ao que... se é... – a entrevistada diz – a representação dos... – o entrevistador completa – dos Diretores 
de Turma no conselho pedagógico, por isso, se se assume que o coordenador dos diretores de turma representa os 
diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão é que ele não é eleito pelos diretores de turma e é nomeado? 
– a entrevistada responde – porque assume-se que, a partir do momento em que ele é nomeado pelo Diretor, deve-se 
passar pelos diretores de turma, embora também já tenha acontecido na escola onde eu... portanto, a minha experiência 
como diretora de turma aqui tenho 9 meses, mas na outra escola tem anos e o mais escandaloso é quando se delibera... 
se toma uma decisão em assembleia de diretores de turma, por votação, voto secreto ou por voto no ar, mão no ar e 
depois, quando se chega ao conselho pedagógico não se toma... não se transmite a deliberação, a tomada de decisão que 
ocorreu em assembleia e faz-se um voto... uma cabeça um voto. não, é um voto que representa 50 ou 60 diretores de 
turma. O entrevistador diz – exatamente.  

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do Diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o diretor a 
escolher os atuais coordenadores? 
R: Não faço ideia, quando eu cheguei cá já estavam escolhidos. 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo diretor do atual 
coordenador dos diretores de turma? 

R: Não sei responder. 
3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a),... – uma vez que não conseguiu 
responder às últimas duas questões, esta também não faz muito sentido, mas eu vou fazê-la até ao fim 
– ...teria seguido os mesmos critérios, ou teria valorizado outros? Se sim, quais? 

R: Se tivesse chegado em setembro com uma assembleia de diretores de turma 15 dias depois para eleger um 
coordenador, eu votaria em branco. O entrevistador diz – não fazem sentido estas perguntas uma vez que veio só mesmo 
em setembro. 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 



“As atribuições e competências do coordenador dos diretores de turma no funcionamento da 
organização escolar.” 

264 

R: Eu acho que ele representa... ela, a coordenadora do 2º Ciclo, representa o... está ciente da dificuldade do desempenho 
desta função e acho que representa... representa os diretores de turma. vogar, também não sei qual é a relação dela para 
com o diretor, não é? Mas acho que sim, que representa... leva a sério ser coordenadora de um órgão colegial e, portanto, 
acho que sim. 

 
4º Grupo de Questões 

Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: O coordenador. 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 

R: Os coordenadores. Eu acho que devem ser os coordenadores em associação com o diretor. 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: Não sei, desconheço. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: O coordenador. 

5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: Mas quem? O entrevistador diz – o coordenador... o presidente, quem preside às reuniões é... – a entrevistada diz – é 
o coordenador. O entrevistador continua – essa função de ser presidente da reunião é uma função que é apropriada pelo 
coordenador ou foi o diretor que delegou a função? – a entrevistada responde – deve ter sido o diretor. Deve ter sido o 
diretor que delegou. 

6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: As reuniões de... as assembleias de diretores de turma acontecem sempre 8 dias antes do início dos conselhos de 
turma, portanto são informações de conselhos de turma que já devem.. todos os anos são as mesmas. 

7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: Não faço ideia. O entrevistador diz – não fazendo ideia também não... mas eu vou-lhe fazer a questão, embora, como 
não faz ideia do trabalho... – a entrevistada diz – deve ser como diretora de turma e agora, depois das reuniões ler as atas, 
foi o que ela me disse que estava quase a acabar de ler as atas. 

8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: Eu acho que é administrativo. 

9. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores 
de turma? De que forma e em que matérias? 
R: Não faz. 

10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: Eu acho que deve ser falado com os diretores de turma e os diretores de Turma falando com ela. Recorrem a ela quando 
têm alguma dúvida.  

11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Não. Os Conselhos... a assembleia de diretores de turma é prévia às reuniões, portanto na seguinte é para preparar o 
segundo momento de avaliação e não fazer a reflexão do primeiro. – O entrevistador diz – a pergunta seguinte então não 
faz sentido fazê-la porque ia-lhe perguntar se havia reflexões, mas uma vez que não fazem, não há. 
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: 
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12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: Os novos na escola, sim. Sim. Os novos na escola. Pergunta-me se preciso de ajuda, se está tudo bem, se tenho alguma 
dúvida. Isso pergunta. Há esse cuidado. 

13. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: Não. É à posteriori, com a leitura das atas. 

14. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o 
coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: Ninguém se desvia (risos). – o entrevistador diz – quer dizer que nunca aconteceu. – a entrevistada responde – não. 
Esta é uma escola pacífica. Onde eu estive, não. Na escola onde andava, andava tudo à batatada, mas aqui é tudo pacífico. 
Ninguém quer comprar guerras nem ninguém se desvia do estritamente decidido, não é? Se é para fazer assim, assim, 
assim e a ordem de trabalho tem 8 pontos, é para fazer assim. Eu acho que esta escola é bastante pragmática. – o 
entrevistador pergunta- concorda ou não concorda com essa definição de fazermos tudo igual? – a entrevistada responde 
– sim, porque há um determinado... seguir o mesmo guião? Claro que sim, acho que sim. Acho que sim. Agora, cada 
conselho de turma é que tem uma forma de analisar diferente, não é? quando se pede para analisar em conselho de turma 
o processo de ensino-aprendizagem há conselhos de turma onde se recorre à média estatística das avaliações da turma 
para dizer “ok, esta é satisfatória nível 4” e há outros que consideram que por haver 5’s a Educação Moral... a Religião 
Moral e Educação Física e a TICs que aquilo é... são 5’s a torto e a direito... a análise desse processo de ensino-
aprendizagem é que é diferente, mas isso depende das cabeças. Agora, que toda a gente tem que fazer a análise de 
ensino-aprendizagem, sim. Que há conselhos de turma que são muito estritos e porquê? Porque não há – e eu acho que 
é uma falha – não há... ok, se eu considero comportamento... que níveis, que critérios é que têm que existir para que um 
conselho de turma considere que o comportamento da turma é satisfatório? Na escola onde eu estive era o número de 
ocorrências, a existência de processos disciplinares, a avaliação e a classificação dos professores do comportamento da 
turma. Fazíamos uma... uma... – o entrevistador completa – uma tabela. – a entrevistada repete – Fazíamos uma tabela, 
uma avaliação de 4, 5, 3, 2, 1 e depois era a média. 

15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de 
Administração e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: Não. Consulto os colegas, aí sim, há um Conselho de Turma onde há esta assembleia de diretores de turma que é uma 
assembleia muito solidária e a coordenadora. – o entrevistador repete – e a coordenadora. 

16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de 
turma; Administração Central)? 
R: A segunda... a segunda... o segundo aspeto. O que não quer dizer que é um órgão com pouca... eu acho que com 
pouca... pouco poder de decisão nas coisas importantes. Eu acho.  

 
5º Grupo de Questões 

Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Não me lembro de qual era a legislação. Não porque esses normativos, depois a gente... não servem para nada no dia 
a dia de um diretor de turma. Não servem para nada.  

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
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c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: Pouco importante. – o entrevistador pergunta – pouco importante? 

3. considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 
R: Não. 

4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: Eliminava o coordenador de estabelecimento. Não serve para nada. 4. a) Justifique sumariamente a sua opção. 
R: Porque os outros são mais importantes. O coordenador de departamento, em termos científicos e pedagógicos do 
funcionamento daquele grupo disciplinar, pelo menos aqueles dois grupos, embora nesta escola não se dê muita 
importância ao departamento e continue a dar-se importância ao subdepartamento. O coordenador de diretores de turma 
sim, é importante. É mais importante que ser coordenador de estabelecimento, eu acho que coordenador de 
estabelecimento só existe no 1º Ciclo, não é? – o entrevistador responde – sim, sim, sim. – a entrevistada continua – 
portanto... e o coordenador de ano sim, porque é muito importante, porque são conselhos de ano e há uma uniformização 
de trabalho. E já não estamos presos nem ao departamento nem aos diretores de turma, são todos os professores daquele 
ano que trabalham naquelas turmas.  

 

6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o coordenador dos diretores de turma no desempenho do cargo? 
R: A quantidade de papelada, de informação de normativos dispersos, todos dispersos... eu acho que é essa parte. 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: Não. 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 
R: Fazia-se... o que se fazia nos diretores de turma fazia-se no conselho de ano. 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: Que isto está tudo mal. Isto está tudo mal. Isto está tudo mal, quer dizer, a forma como a gestão da escola tem vindo a 
acontecer nos últimos anos está tudo mal. Eu acho que está tudo mal. Está tudo mal porque 2 horas por semana para se 
perceber o funcionamento daquela turma, os constrangimentos que estão por detrás de cada um daqueles meninos, não 
é? Não chega. 2 horas por semana? 2 horas por semana não dá nada, não é? E o facto de também não haver uma 
assistente social a ajudar o diretor de turma. Porque se houvesse um... e uma psicóloga. Se houvesse assim um órgão de 
apoio – assistentes sociais, psicólogos... – o entrevistador diz – mas a escola tem psicólogo, aqui. – a entrevistada responde 
– tem. Mas é só uma para... para... – o entrevistador completa – para este universo todo, não é? – a entrevistada responde 
– sim. Assistente social acho que sim, mas que trabalha mais no 1º Ciclo. Agora, há... já na escola anterior também havia 
esse problema. é uma função que as direções das escolas descarregam em cima dos diretores de turma. O diretor de 
turma tem de saber as especificidades dos agrupamentos, dos agregados familiares. O diretor de turma tem de enviar 
toda a informação do diretor para os encarregados de educação. O diretor de turma tem de saber isto... aliás, todas as 
semanas recebemos mails a pedir: “reencaminhe isto para os pais... para os pais... para os pais...”, portanto, isso é 
trabalho administrativo. Ponham alguém na secretaria... fazem listas de distribuição e depois mandam para todos os pais. 
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Portanto, acho que é muita, muita carga de trabalho. Nesta escola não tanto, onde eu estive era muito mais. Os diretores 
de turma faziam tudo. Os diretores de turma, praticamente, faziam tudo. E os coordenadores, aí sim, nos últimos anos, 
na escola anterior – que obviamente eu tenho tido mais experiência continuada – e eles eram prolongamento da direção. 
Tomavam partido da direção, tomavam partido dos diretores de turma. 

 
Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. M – Transcrição da entrevista EDT13 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º13 Duração da entrevista:46m37s 

Data: 30/06/2022 Hora da entrevista: 11h21m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 56 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: História 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 
R: Licenciatura. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Quadro de agrupamento. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: Ora este terminando 33. O entrevistador diz – 33 anos. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: Este é o primeiro ano. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 400 - História. 

7.Disciplinas que leciona? 
R: História e Cidadania e Desenvolvimento. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: 3º Ciclo. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 
R: Desde sempre. Sempre fui diretora de turma, houve um, talvez dois anos que não tenha sido. O entrevistador diz – 1 
anos. A entrevistada diz – sim, não, aliás os dois anos que não fui, foram seguidos por exercício de outras funções na 
escola. Por isso há 31 anos repete o entrevistador. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 
R: um, o entrevistador repete um. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 
R: Secretariado de exames. 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? Se 
sim qual? 
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R: Nesta escola não obviamente, o entrevistador repete noutra escola. A entrevistada diz – secretariado de exames e 
coordenadora dos diretores de turma também. 

13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 
R: Gosto. O entrevistador diz – porquê? A entrevistada diz – acho que é o cargo mais importante na escola, no contacto 
com os alunos, na articulação com as famílias, com os encarregados de educação, na vivência escolar do dia a dia. Acho 
que é a relação pedagógica mais importante que existe, acho que é o trabalho base. Se houver uma boa relação do diretor 
de turma com a sua turma, obviamente todo o trabalho fica simplificado, para a restante equipa pedagógica e depois 
transpor para todos os níveis, para toda a comunidade escolar. Portanto, continuo a considerar, é desgastante sim, é 
cansativo sim, é talvez a função menos, não sei, se calhar não é sempre tão valorizada quanto isso, mas continuo a achar 
que é a função de base do trabalho escolar, pelo menos…. 

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 
R: A não ser que estivesse muito condicionada por alguma vivência pessoal, não é, familiar, dessa categoria talvez não. 
Agora sim, de bom grado. 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 
R: ah, decisivo. O entrevistador diz – por que razões. A entrevistada diz – por tudo aquilo que já referi acho que é o grande 
alicerse do trabalho escolar, da articulação com a restante equipa pedagógica, com a escola, com a comunidade, e é, e 
é, o diretor de turma essencialmente promove a ligação à familia e ao meio, e é uma boa interaçãoentre todos e todas as 
atividades. 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de turma? Se sim, 
qual? 
R: A experiência obviamente e depois muitas ações de formação que realizei neste âmbito. O entrevistador pergunta mas 
alguma muito específica no cargo de diretora de turma? A entrevistada diz – Há uns anos atrás fiz, varias, fiz uma oficina 
de formação sobre o perfil do diretor de turma, no centro de formação da Amadora. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 
1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais 
importantes? Porquê? 
R: Obviamente todas são importantes. Talvez destacar... destaco a coordenação do respetivo conselho articulando 
estratégias e procedimentos. Sem desprimor para as restantes, obviamente, todas são importantes, mas considero que 
esta é, verdadeiramente, a grande função do coordenador: ouvir o seu conselho, articular as estratégias e procedimentos, 
ser o elo de ligação com outros órgãos de gestão da escola ou do agrupamento, mas é um motor, obviamente, deste 
grupo. 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? E quando? (*juntou 
à pergunta seguinte) 
R: Aqui na escola... ora, tivemos no início do ano letivo, logo no arranque do ano letivo, até porque este ano muitos dos 
diretores de turma foram novos, não é? Devido ao concurso, portanto, houve esse cuidado. Depois houve... em todos os 
períodos houve reuniões preparatórias dos momentos de avaliação. Essas recordo e as do início do ano letivo, que acho 
que foram duas logo em setembro. 

3. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R: 

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Cinco. 
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5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: Aqui na escola? O entrevistador responde – aqui na escola. A entrevistada pergunta – com esta coordenação? O 
entrevistador responde – certo. Tudo o que vou perguntar é só sobre aqui. A entrevistada diz – Sobre esta coordenação 
em concreto. Só tenho aspetos positivos. Para mim foi extraordinariamente importante, é uma escola nova onde caí pela 
primeira vez. Venho de uma realidade muito continuada, não é? De quem esteve mais de 20 anos na mesma escola, 
portanto muito rotinada nos procedimentos e ao entrar aqui, quando recebi o meu horário vi que ia ser diretora de turma. 
Foi muito reconfortante conhecer o coordenador e contar imediatamente com todo o apoio que me foi logo facultado. Foi 
decisivo porque eu estava a integrar-me numa escola nova, numa realidade muito diferente, com todo um procedimento 
também muito diferente no resto do serviço letivo e não letivo e a direção de turma é, obviamente, grande responsabilidade, 
pelo menos eu encaro assim, é a função à qual eu, imediatamente, quis dar mais atenção. Foi decisivo todo o 
acompanhamento desde o primeiro dia. Desde o primeiro dia conheci o coordenador nas reuniões, sempre todo o cuidado 
em facultar todas as orientações, quer legislativas, quer regulamentares, quer de pormenor, e a partir dessa primeira 
reunião e desse primeiro contacto, sempre, até hoje houve esse acompanhamento muito próximo, muito regular, diário, 
sempre de grande disponibilidade, que para mim foi essencial. Foi, verdadeiramente, uma excelente integração. 

6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: Decisões relativamente ao funcionamento do conselho de turma, algumas decisões são... algumas propostas são dadas, 
são transmitidas, creio eu, pelo coordenador ao órgão de gestão e são aceites. Questões relacionadas também com as 
reuniões dos encarregados de educação, com os procedimentos menos burocráticos, mais práticos, digamos assim, do 
trabalho de direção de turma que são aceites. 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: Ora, o último foi este preparatório da avaliação do... da avaliação... uma decisão assim relevante creio que não. Não 
me recordo. 

8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 

R: Ao longo do ano? O entrevistador responde – ao longo do ano. A entrevistada diz – relativamente à avaliação... o 
entrevistador completa – dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. A entrevistada diz – dos conselhos de 
turma houve logo no início do ano letivo a decisão de... a sugestão dos diretores de turma das reuniões intercalares serem 
online, por exemplo. E foram. Foi sugerido quando ainda estávamos naquela época mais conturbada, essa sugestão foi 
aceite. Dos conselhos de turma intercalares. Reuniões de pais online, também foi proposta dos diretores de turma, foi 
aceite. A única reunião que nós tivemos presencial foi a última, foi esta, apenas. Todas as outras, o conselho de diretores 
de turma tinha sugerido que fosse online e foi, de facto. Não me recordo de mais nada. O entrevistador diz – se, entretanto, 
se lembrar não há problema, voltamos atrás. 

9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma 
iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: De articulação? O entrevistador diz – entre a escola... de interação entre a escola e a comunidade. A entrevistada 
responde – entre a escola e a comunidade, as próprias reuniões com os encarregados de educação, obviamente, não é? 
A disponibilidade para os receber sempre. No caso concreto... eu tenho dificuldade em separar os papéis porque o 
coordenador dos diretores de turma é também o chefe das equipas pedagógicas do 8º ano e eu também tenho turmas do 
8º ano, portanto eu vejo-o um bocadinho no papel duplo dessa função, mas foi um motor de articulação entre muitas 
atividades que as equipas pedagógicas do 8º ano promoveram e que foram disponibilizadas à comunidade escolar, 
concretamente foi um elemento de referência na mostra pedagógica que tivemos no dia 3 de junho, na escola aberta à 
comunidade e o coordenador de diretores de turma promoveu espaços, disposição, integração de trabalhos, a preparação 
das galerias de exposição, a possibilidade das famílias virem, abrir as salas à mostra pedagógica... portanto houve esse 
trabalho de articulação sempre constante. 

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto?  
R: Formas de atuação? O entrevistador responde – certo. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e 
encarregados de educação é uma outra competência que está... – a entrevistada responde – sim, através das orientações 
que são informações diversas que, ao longo do ano, pela coordenação de diretores de turma, nós, diretores de turma, 
fomos recebendo e que eram mensagens para passarmos sistematicamente aos encarregados de educação. Diversas, de 
diversa índole, mas que visavam sempre a proximidade das famílias ao trabalho escolar que ia sendo feito, não apenas 
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questões muito ligadas à assiduidade ou ao comportamento ou ao aproveitamento, mas que implicavam outro tipo de 
acompanhamento, sempre a sugestão para a consulta do GIAE, por exemplo, da nossa plataforma, sempre a 
recomendação do coordenador para transmitirmos às famílias a necessidade de, regularmente consultarem, verificarem 
se havia anotações sobre procedimentos disciplinantes, sobre ocorrências diversas, sempre a disponibilidade ou a sugestão 
para que avisássemos/informássemos as famílias dos momentos de atendimento aos encarregados de educação, da 
nossa parte, diretores de turma. Se não fosse presencial, via correio eletrónico, via telefone, portanto sempre todos esses 
cuidados de sugestões e orientações. O entrevistador diz – no seguimento desta pergunta inicial, tenho duas que 
possivelmente até já estão um bocadinho respondidas, mas vou colocá-las na mesma que é: 
A planificação de contacto dos diretores de turma? o entrevistador responde – sim, sim, sim. Como é que ele coordena 
esta situação toda de propor, planificar e atuar junto dos pais? A entrevistada responde – sistematicamente, é-nos fornecido 
um questionário, através de um link, a que nós, diretores de turma, vamos respondendo e muitas das questões incidem 
exatamente sobre isso, nos contactos estabelecidos. Nas atas dos conselhos de turma também há sempre essa 
componente dos diretores de turma se pronunciarem, aí no final do trimestre, no final de cada período, em todas as atas 
há uma parte relativa aos contactos estabelecidos pelo diretor de turma com os encarregados de educação da sua turma, 
quantos é que aconteceram, que alunos... mas, independentemente das atas, há esse questionário que, periodicamente, 
vamos preenchendo e que é exatamente sobre isso, formas de contacto, se foi presencial, se foi telefónico, se foi via correio 
eletrónico e (o entrevistador - diz muito bem) a frequência. 

11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 

12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Daquilo que foi a minha experiência este ano letivo, sim. 

13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
R: Não lhe sei dizer exatamente o tempo... o entrevistador diz – mais ou menos. – a entrevistada continua – mas há uma 
primeira parte de apresentação da informação para aquilo que é a ordem de trabalhos, se calhar meio meio porque depois 
o coordenador abre espaço a sugestões, a esclarecimento de dúvidas e elas até vão acontecendo muitas vezes durante a 
exposição inicial do coordenador, portanto é muitas vezes uma reunião dialógica, não é? Baseada no diálogo e no 
esclarecimento imediato. O entrevistador diz – no entanto é, então, uns 50%. – a entrevistada responde – sim, sim. 

14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: Não, não, só para ser informados não. Há toda a possibilidade de apresentarmos sugestões, propostas de melhoria... 
isso é-nos solicitado regularmente.  

15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: Estou a tentar lembrar-me assim de grandes decisões, mas... um assunto qualquer, é isso? O entrevistador diz – certo, 
um assunto qualquer que esteja na ordem de trabalhos e que esteja em cima da mesa para deliberar sobre ele. – a 
entrevistada responde - se é um assunto sobre o qual é necessário deliberar, é porque não vem já resolvido e, daquilo que 
foi a minha experiência, o coordenador assumiu-se sempre como um entre os restantes, como um diretor de turma igual 
aos seus colegas. 



“As atribuições e competências do coordenador dos diretores de turma no funcionamento da 
organização escolar.” 

272 

 

3º Grupo de Questões 
Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º 970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 
5 de abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê?  

R: Tenho alguma dificuldade em responder a essa pergunta. Esta é a primeira escola que conheço em que o coordenador 
dos diretores de turma é nomeado, apesar dessa alteração legislativa, na minha anterior escola e até continua a ser, é o 
único cargo que ainda é por eleição, portanto é a primeira vez que me deparo com esta situação. Por uma questão de 
democraticidade, eu acho que deve ser por eleição, mas reconheço que, dadas as funções que atualmente são inerentes 
ao cargo de coordenador de diretores de turma, também reconheço pertinência na nomeação. Não conhecia... nunca 
tinha trabalhado neste modo. Nem hesitaria, se me perguntasse há uns meses atras, nem hesitaria, dizia logo eleição. É 
a realidade que conheço e que me identifico, mas agora, pela primeira vez conheço um modo diferente, também 
reconheço vantagens, talvez práticas. Tem que haver alguma sintonia entre o órgão de gestão e o coordenador dos 
diretores de turma, obviamente que sim, tem que haver, não é? E desde que haja uma boa sintonia de trabalho é fantástico 
para todos, portanto não lhe posso dizer, muito honestamente, aquilo que é uma resposta A ou B. Tenho dúvidas neste 
momento. O entrevistador diz – com certeza. 
A substituição da eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do 
coordenador dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 

R: Eu acho que isso depende mesmo do perfil da pessoa. 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 
R: Pois, acho que já lhe respondi um bocadinho, não é? Eu nunca tinha vivenciado esta realidade, de um coordenador 
nomeado, portanto nunca parei muito para pensar sobre isso, porque sempre me identifiquei com eleição. Não sei, 
pronto... a representatividade talvez fique... não sei se ficará comprometida, penso que talvez não, não fique tanto quanto 
isso. Agora, sinceramente, eu não senti, da minha parte enquanto diretora de turma, que não estivesse devidamente 
representada e sempre que se proporcionou alguma dúvida ou alguma sugestão, alguma proposta de melhoria, eu tenho 
a certeza que o meu coordenador transmitiu isso em conselho pedagógico. Portanto, essa representatividade eu reconheci 
neste coordenador que foi nomeado e não foi eleito. Pelo menos ao longo deste ano, não me senti menos representada 
por o meu coordenador ter sido nomeado. 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o diretor a 
escolher os atuais coordenadores? 
R: Competência, com certeza, só pode ser. Confiança no trabalho destas pessoas. Com certeza que exerceram outras 
funções antes desta aqui na escola, penso eu, não sei, não conheço, mas penso que sim. Portanto, só pode ter sido uma 
escolha baseada na confiança, no respeito profissional pela experiência profissional de cada um e pela extraordinária 
competência que evidencia.3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha 
pelo diretor do atual coordenador dos diretores de turma? 
R: Experiência têm, com certeza, não é? Formação especializada não sei se têm, sinceramente. 

3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos 
critérios, ou teria valorizado outros? Se sim, quais? 

R: O entrevistador completa – dos critérios que há um bocado enunciou, pela parte do diretor, a competência... seguiria 
os mesmos? – a entrevistada responde – seguiria e votaria neste coordenador. 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Os diretores de turma. 
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4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: Quem convoca? O coordenador. 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: Sai uma orientação do conselho pedagógico, mas que, por vezes, é ligeiramente alterada quando vem a convocatória... 
quando nós, diretores de turma recebemos a convocatória do coordenador. Assume-se, com certeza que se colocam 
naquele espaço de tempo, penso eu. Mas o trabalho base, a ordem de trabalhos principal, digamos assim, vem do 
pedagógico, do conselho pedagógico, sim.  
3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: Não coloquei esta pergunta. Passei à frente. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: O coordenador. 

5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: Como? O entrevistador repete – o presidir à reunião é uma função que foi apropriada pelo coordenador ou foi o diretor 
que delegou essa função de presidir à reunião no coordenador? – a entrevistada responde – não lhe sei responder. Em 
todas as reuniões em que estive, foi sempre o coordenador que presidiu, agora se anteriormente era assim, não sei. 
6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? Que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: Informações relativas ao funcionamento da escola... talvez não exatamente por esta ordem. Funcionamento da escola... 
estou a tentar lembrar-me das primeiras, para mim é mais fácil. Funcionamento da escola, funcionamento do conselho de 
diretores de turma, funcionamento das modalidades de articulação entre diretores de turma e coordenador e restantes 
diretores de turma e depois, de acordo com aquilo que é, por exemplo, os métodos de avaliação, todas as orientações, 
todo o enquadramento legal que preside ao nosso trabalho, o enquadramento legal relacionado com a avaliação dos 
alunos, preparação dos conselhos de turma, preparação das reuniões com encarregados de educação, todas as 
orientações necessárias a esses momentos que iremos ter, sempre acompanhadas de um guião orientador que nos é 
facultado. É facultado antes, nós quando recebemos a convocatória para a reunião recebemos também um guião de 
trabalho para aquilo que vai ser essa reunião e nesse espaço de tempo temos oportunidade de irmos esclarecendo aquilo 
que acharmos conveniente e depois a reunião incide sobre esse guião, havendo sempre a oportunidade de se acrescentar 
algo. 
7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: Eu vejo-o sempre a trabalhar. Todo o trabalho relacionado, com certeza, com a atenção ao enquadramento legal da 
função, todo o trabalho relacionado... de acompanhamento das funções pedagógicas, uma vez que também é um dos 
membros do conselho pedagógico. Acompanha todas as tarefas de todos os diretores de turma, está constantemente... é 
extremamente solícito e, portanto, está sempre atento àquilo que são as nossas dúvidas, aos nossos pedidos de 
esclarecimento de todos nós, em qualquer momento do dia. Portanto, não há o adiar ou esperar pela reunião ou pelo dia 
de atendimento do coordenador, isso não existe. Portanto, a disponibilidade é constante em todos os intervalos, em todos 
os tempos e horas de almoço e tudo, está sempre atento ao nosso dia a dia. Agora, reconheço a grande carga que tem o 
coordenador ao preparar todos os momentos importantes do trabalho do diretor de turma. Todas as questões disciplinares, 
também vai estado atento, vai dando sugestões, vai dando orientações, vai auxiliando tudo aquilo que vai acontecendo nas 
várias turmas, portanto, eu tenho a noção exata de que o coordenador conhece a realidade de cada conselho de turma. 
Não conhece só a nós, diretores de turma, mas por entreposta pessoa, vai estando ao par daquilo que são as necessidades 
concretas de cada conselho de turma.  
8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: Pedagógico. Sem descurar a parte administrativa, sempre com esse suporte e com todo o enquadramento legal e com 
a parte burocrática toda que tudo isto acarreta, não é sem desprimor dessa parte, mas é iminentemente um pendor 
pedagógico, sim. 
9. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos Diretores 
de Turma? De que forma e em que matérias? 
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R: O entrevistador diz – se fizer o acompanhamento, se não fizer... – a entrevistada responde – ai faz, claro que faz. 
Monitorização no sentido formal, é isso que quer? – o entrevistador diz – certo, sim. – a entrevistada responde – por 
exemplo, agora estamos na fase dos planos de turma, de termos que entregar periodicamente, de enviar para entrega os 
registos das reuniões de pais, quantas presenças, a entrega das atas, dos apoios pedagógicos, fichas de reflexão de 
realização de atividades, os questionários em formato digital que já referi... portanto, esse acompanhamento e 
monitorização existe. 
10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: As reuniões são momentos solenes de harmonização e, essencialmente, as reuniões de conselho de diretores de turma. 

11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Imediatamente após? – o entrevistador responde – não tem que ser logo no imediatamente após, mas há... – a 
entrevistada diz – há, sim, sim, sim, exatamente. Se o diretor de turma, enquanto coordenador do conselho de turma 
conseguiu, de facto, organizar os trabalhos, se as orientações que foram transmitidas, se foram cumpridas ou se houve 
alguma dificuldade em se fazer perceber perante o conselho de turma algum dos pontos e depois na questão das reuniões 
com os encarregados de educação e o modo como decorrem.  
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: Há sempre sugestões que os diretores de turma dão... propostas de melhoria, sempre nesse sentido, que são, muitas 
vezes... que são sempre aceites e integradas. Estou a recordar-me, por exemplo, da questão da presença... não é presença 
que estava a pensar. A presença dos encarregados de educação não porque eles só estiveram presentes agora, no final. 
Falou-se disso ao longo do ano, mas verdadeiramente só estiveram presentes agora no último conselho de turma. Não me 
consigo agora recordar. – o entrevistador diz – não tem problema. 
12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: Ui, mesmo muito próxima. Já respondi, não é? Já adiantei. No meu caso foi extraordinária a atenção, o 
acompanhamento, a disponibilidade, que foram diárias. Nas reuniões obviamente, sempre sempre na primeira reunião 
quando o colega percebeu que eu, não só vinha de uma escola diferente, como vinha de um meio diferente. Portanto, não 
conhecia nada do contexto da escola, do meio, das famílias, portanto todo esse contexto para mim é novo, não só a escola 
e o colega, assim que percebeu isso, imediatamente foi de grande atenção e disponibilidade e ela é diária, em todos os 
momentos tentando perceber se eu tenho dúvidas, se é necessário acompanhamento... e tenho sempre muitas dúvidas, 
diariamente que apresento e sempre fui atendida e sempre muito bem esclarecida e acompanhada e orientada.  
13. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: Pelas atas, creio eu. Enquanto diretora de turma, eu acho que o modo como o meu coordenador pode ver se eu cumpri 
as orientações é, essencialmente, pelas atas. 
14. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o 
coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: Que eu tenha testemunhado não, mas, nas reuniões de preparatória dos conselhos de turma, o coordenador faz sempre 
essa advertência “esta é uma sugestão, uma base de trabalho mas é sempre possível acrescentar algo, é sempre possível 
individualizar e particularizar porque cada turma é uma turma, cada contexto é um contexto”. Portanto, daquilo que foi a 
minha presença noutros conselhos de turma em que eu não sou a diretora de turma, apercebo-me disso porque, 
evidentemente, cada reunião é diferente das restantes. Temos uma base comum de trabalho, mas, consoante a realidade 
daquele contexto, há certas formas e certos procedimentos que são específicos. Não parece... nunca testemunhei que o 
coordenador fosse contra isso, muito pelo contrário. 
15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de 
Administração e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: O coordenador. O entrevistador pergunta – mais alguém? – a entrevistada responde – obviamente também colegas que 
já estão cá a exercer a função, mas em primeiríssimo lugar o coordenador. 
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16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de 
turma; Administração Central)? 
R: Logicamente que é um espaço onde se toma consciência e que recebemos as orientações dadas pelo conselho 
pedagógico, ponto. Sem dúvida, tem que ser nessa base. Na experiência que eu tenho, é também um órgão onde há 
espaço para discussão e para tomada de algumas decisões, sim. 

 

5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Imensa carga burocrática. Acho que cada vez estamos mais assoberbados com relatórios e com muita carga burocrática, 
acho que sim. Responsabilidades acrescidas, em termos daquilo que muitas vezes, talvez fossem outras instituições, 
outras estruturas que deveriam cumprir e o diretor de turma é responsável pelas vivências, muitas vezes familiares. O 
entrevistador diz – neste caso aqui têm que ser específicas do coordenador dos diretores de turma. – a entrevistada diz – 
ah, do coordenador, peço desculpa. O coordenador obviamente absorve isso tudo. A carga burocrática, se a nossa, 
enquanto diretores de turma é acrescida, a do coordenador é muito mais, porque absorve tudo em multiplicação. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: Muitíssimo importante. 

3. Considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 
R: Se tem poder? O entrevistador repete – se considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes 
suficientes para o exercício das atribuições do cargo que lhe foi atribuído? – a entrevistada responde – sim, creio que sim.  

4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: Coordenador de Ano. 
4. a) Justifique sumariamente a sua opção. 
R: É o primeiro ano, também, que trabalho com essa realidade. Nunca tinha vivenciado. Sinceramente não acho que seja 
assim... dessas todas, não é? Podendo haver, terá algum interesse manter-se, mas dessas todas que enuncia, o 
coordenador de ano não reconheço que seja assim tão necessário. Obviamente comparado com o diretor de turma acho 
que não tem comparação possível. – o entrevistador pergunta – se eu lhe pedisse para organizar por ordem 
de prioridades as outras três restantes, o coordenador de diretores de turma, departamento e de 
estabelecimento, qual... – a entrevistada responde – coordenador de diretores de turma, coordenador de departamento 
e a outra... – o entrevistador completa – e a outra era coordenador de estabelecimento. – a entrevistada responde – de 
estabelecimento suponho que seja para a questão dos mega agrupamentos e isso. – o entrevistador diz – é do 1º Ciclo – 
a entrevistada diz – pois, dos agrupamentos... obviamente faz sentido. 

 

6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 
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1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o coordenador dos diretores de turma no desempenho do cargo? 
R: Obstáculo... Pelo menos uma limitação, a reduzidíssima carga horária de que beneficiam para exercício de uma função 
tão importante, tão absorvente, tão trabalhosa e tao pouco reconhecida em carga letiva que lhes é dispensada para o 
exercício das suas funções. Acho uma profunda injustiça. 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: Sim, é sempre... na questão, essencialmente... até na parte... talvez mais na parte burocrática, no enquadramento legal, 
mas também na parte pedagógica, claro que sim. Nas lideranças, na questão das lideranças nem sempre é fácil. 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 
R: A organização não seria a mesma, a confiança, o sustento, a base segura com que nós, diretores de turma, aqui 
trabalhamos não existiria, pura e simplesmente. Portanto, a desorientação seria, inevitavelmente, muito maior. Muito 
maior, quer dizer, neste momento não existe essa desorientação. Existiria, inevitavelmente.  

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: Não, eu ia-lhe tocar exatamente... estava à espera se surgia e surgiu a questão da falta de tempo que os coordenadores 
de diretores de turma têm para exercício de uma função que é primordial, que é central num bom funcionamento de uma 
escola, de uma comunidade educativa. Acho que tinham que ser muito mais recompensados e isso não acontece, 
infelizmente. Acho que todas as escolas deverão valorizar esta função. Dentro do conselho pedagógico, o coordenador dos 
diretores de turma é essencial, é uma figura de destaque e que harmoniza todas as turmas. Não há nenhum coordenador 
de um subdepartamento que coordene tantas pessoas como um coordenador dos diretores de turma. Que coordene tantas 
equipas de trabalho e tão fulcrais. Portanto, é a base de uma boa escola. 

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. N – Transcrição da entrevista EDT14 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º14 Duração da entrevista:33m08s 

Data: 05/07/2022 Hora da entrevista: 9h10m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 46 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: Sou licenciada em Português, Latim e grego e depois tenho outra licenciatura em ensino de Português/Espanhol e 
tenho mestrado também. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 
R: Neste momento mestrado. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 

R: Efetivei aqui na escola. O entrevistador diz então é quadro de agrupamento/escola A entrevistada confirma dizendo 
quadro de escola. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 

R: Como não tive todos os anos completos não lhe sei precisar, mas até 99, à volta de 20. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: Há um. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 350, Espanhol. 

7.Disciplinas que leciona? 
R: Português e Espanhol. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: É o 3º Ciclo. O entrevistador confirma dizendo é o 3º ciclo. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 

R: Isso eu não sei, ora espera aí, eu trabalhei 11 anos no ensino particular, fui 11 anos diretora de turma, e portanto, há 
16 para aí. O entrevistador finaliza dizendo 16. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 

R: Há um. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 
R: Não. 
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12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? Se 
sim qual? 
R: Sim, sim. O entrevistador pergunta qual? A entrevistada diz – coordenadora do grupo de Português. 

13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 
R: Já gostei mais. O entrevistador pergunta porquê? A entrevistada diz – (risos) já gostei mais, neste momento é bastante 
difícil, sinto mais algumas dificuldades, tudo, a comunicação com os encarregados de educação. 

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 
R: Não. 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 

R: Muito importante, é fundamental e até considero que nós deviamos ter alguma redução da carga letiva prque as horas 
que nos são atribuídas na direção de turma são manifestamente insuficientes. E é muito importante porque é a ligação 
entre a escola e os encarregados de educação, entre os encarregados de educação e o conselho de turma com o qual 
trabalhamos, é efetivamente importante, sim. 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de turma? Se sim, 
qual? 
R: Já fiz uma formação, mas neste momento creio que não tenho todas as ferrramentas que me capacite para tal. 
Necessitava de mais formação. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do Conselho de Diretores de Turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do Conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 
1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais 
importantes? Porquê? 
R: Elas são todas importantes, mas as que eu considero mais importantes é, se me perdoa aqui analisar as propostas dos 
diretores de turma e submetê-las ao conselho pedagógico porque isso é sinal que somos ouvidos, não é? e que as nossas 
propostas chegam, efetivamente, ao conselho pedagógico e também propor planificar as formas de atuação junto dos pais 
e dos encarregados de educação, isso revelou-se, este ano para mim, fundamental e eu consultei várias vezes o nosso 
coordenador. Para essa função (diz o entrevistador)... Para me sugerir e para me aconselhar (risos). 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? 
R:  Dos conselhos...Acontecem periodicamente de, não é...  

3. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R: É uma reunião por período e acontecem antes das nossas reuniões de conselho de turma, geralmente. 

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Este ano foi uma introdução, foram quatro mais três de... 

5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: Positivamente, é o facto de de de sermos ouvidos e creio que aqui na escola funciona bem, o conselho de ... não há 
muito alarido, não há muito (risos)... é é efetivamente, o nosso coordenador é, efetivamente, respeitado por isso é positivo. 
Negativo eu vejo sempre esta, não consigo apontar nada vejo sempre estas reuniões como uma mais valia tanto pra quem 
está a entrar na organização como eu foi, efetivamente, uma mais valia logo a primeira reunião, se bem que assustador 
porque a carga burocrática que temos é imensa e isso será o ponto negativo, a apresentação de todos os documentos e 
há sempre mais um documento e mais... (risos) 

6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
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R: São várias decisões tomadas no conselho de diretores de turma, por exemplo decisões em relativa tou me a lembrar do 
último da passagem dos alunos e são sempre sugeridas essas decisões importantes. Outras informações que temos de 
transmitir aos pais, aquele cuidado com o sigilo que devemos ter com as... com as informações dos alunos. 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: Pronto é esta esta que eu estava... é os níveis negativos com que os alunos deveriam ou não transitar, creio que essa 
para mim foi aquela que eu tinha mais dúvidas porque como sabemos varia de escola para escola e eu estava a entrar na 
organização. 

8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 
R: Em relação à avaliação foram várias ao longo do ano, foram tomadas várias decisões. A primeira decisão foi logo na na 
decisão intercalar como é que tínhamos de fazer, onde é que tínhamos de colocar essa essa... essa avaliação, depois já 
como lhe disse os níveis negativos e várias ao longo da dessas decisões. Depois perguntou-me...Não, a segunda parte era 
relativamente ao funcionamento dos conselhos de turma (diz o entrevistador) Ah! Relativamente, aos conselhos de turma 
também várias porque nós já não tínhamos presente, por exemplo nesta última reunião tivemos presente o representante 
dos encarregados de educação e o representante dos alunos, então quanto... eu já estava habituada de outra escola, três 
anos sempre com esta dinâmica, como é que devíamos proceder, quais as informações que devíamos... que devíamos 
dar, como é que... lá está, mais uma vez porque tínhamos representantes externos à organização, externos não, o aluno 
não, mas a avaliação que é sigilosa enquanto não é afixada  

9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma 
iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: Houve logo uma iniciativa que foi...houve várias, mas houve uma que quando nós, quando terminamos as semestrais, 
quando acabaram as semestrais, em cidadania o coordenador informou-nos que teríamos de dar esse parecer aos 
encarregados de educação e chamá-los e inclusive ao que eu achei interessante, mas também um bocadinho polémico, 
que era pedir a opinião, solicitar a opinião dos pais em relação à forma como estava a decorrer cidadania e para eles nos 
darem o feedback e até nos sugerirem outras formas. Depois tivemos também, a amostra dos trabalhos e da escola aberta 
que o coordenador dos diretores de turma também esteve envolvido. 

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de planificação que foi feita 
para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da 
planificação junto dos pais e encarregados de educação? 
R: Propor ele vai-nos propondo, planificar nós vamos planificando à medida que surgem, cada turma e cada turma é um 
mundo, não é...seria muito difícil planificar para todos, mas sim proponho muitas vezes e recorri muitas vezes como já lhe 
disse, muitas vezes porque....recorri muitas vezes à opinião porque eram decisões tão difíceis e era algo tão difícil de 
comunicar aos pais porque eles abordavam também de uma maneira que não era a correta e eu tive que...que recorrer 
muitas vezes para que me ele me propusesse essa forma de atuação. A planificação, é como digo, vai surgindo à medida 
que...nas turmas é diferente, de turma para turma. 

11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 
R: Há propostas especificas do diretor de turma, mas não para a direção de turma, tem a ver com um grupo de 
recrutamento, mas sim claro. Sim, ele faz a síntese de como é que coordena e nós propomos depois ele faz a planificação 
e depois da avaliação da atividade nós temos a drive partilhada e vamos colocando lá, ele analisa e depois até nos propõem 
e nos diz se calhar aqui e ali (risos) e se fizesses assim. 

12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Tem efeitos práticos sim, depois nós nós seguimos bastante aquilo que é a mesma linha e isso é muito importante, 
cada diretor de turma seguir aquela linha e não fazer as coisas diferentes. 
13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 



“As atribuições e competências do coordenador dos diretores de turma no funcionamento da 
organização escolar.” 

280 

R: Não lhe sei precisar, mas ele ocupa quarenta e cinco minutos a uma hora à volta disso. Em termos de percentagem? 
(diz o entrevistador) Percentagem? mais ou menos metade. 

14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: Não, temos...temos uma voz bastante ativa, somos bastante contestatários, creio que sim(risos). 

15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: E e F. 
 

3º Grupo de Questões 
Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º 970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 
5 de abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? A substituição da 
eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador 
dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 

R: Parece-me mais adequado o de nomeação porque a estrutura diretivas, conhecem já a pessoa em questão, o trabalho, 
tem que ser uma pessoa com alguma, com algum…com algum jogo de cintura (risos). Nem lhe sei responder muito 
bem(risos). 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 
R: Olhe, os diretores de turma a razão...a eleição, quando nós entramos numa instituição, nós não conhecemos nem os 
colegas, demoramos algum tempo a conhecer. Pelos diretores de turma, alguns diretores de turma também são atribuídas 
horas para completar horário de uma forma que portanto, creio que por nomeação não seria muito...muito lógico ser pelos 
diretores de turma, na minha opinião.  

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o diretor a 
escolher os atuais coordenadores? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo diretor do atual 
coordenador dos diretores de turma? 
3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos 
critérios, ou teria valorizado outros? Se sim, quais? 

R: Primeiro aquelas características que já lhe disse, é bastante democrático, bastante...tem aquele jogo de cintura, muito 
conciliador depois toda...creio que o percurso profissional que fui fazendo na escola e que creio que foi por aí não é...e 
também porque via, efetivamente, que eu tinha competências para tal. Especializada está me a falar em que...Formação 
por exemplo na área da administração educacional (diz o entrevistador) não sei (risos). Sim, teria valorizado aqueles que, 
aqueles que já mencionei. 
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4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Representa os diretores de turma(risos). 
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4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: É o coordenador dos diretores de turma. 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 

R: É o coordenador. 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: Isso não sei muito bem qual é, mas creio que reúne com o coordenador e acertam, acertam os pormenores. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: É o coordenador dos diretores de turma. 

5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: O diretor é que delega essa função. 

6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: Bem, são extremamente organizadas, nós temos um guião que já podemos preparar com antecedência, já tudo muito 
direitinho já sabemos o que vamos, o que vamos tratar. Já podemos de antemão levar algumas sugestões, dizer os pontos 
com os quais concordamos e com os quais não concordamos. É uma das estruturas que funciona muito bem na escola, 
é o nosso grande apoio. 

7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: Ui (risos) desenvolve um trabalho imenso, eu destacaria pra já aquele apoio constante e que está sempre disponível e 
que está sempre na sala de professores porque nós abordamo-lo inclusive em contexto informal. Além de coordenar esta 
sempre...conhece os alunos da maioria das turmas, tudo quanto devemos fazer...é um trabalho, as funções devem 
ser...(risos). 

8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: Olhe, são, são os dois muito administrativo gera muito pedagógico. Junto de nós tem dos dois, consideraria cinquenta 
cinquenta.  

9. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores 
de turma? De que forma e em que matérias? 
R: Faz, acompanha bastante em todas as áreas desde a forma como trabalhamos com os encarregados de educação ou 
como comunicamos com os encarregados de educação até tudo aquilo que vamos tendo com as turmas, de que forma e 
como já lhe disse temos a drive partilhada e nós vamos atualizando constantemente o plano de turma, temos um plano 
de turma que vamos atualizando e que o coordenador vai monitorizando e vai vendo e todos os trabalhos de turma, todas 
as atas dos nossos conselhos de turma ele tem cuidado de ler todas as atas e de inclusive mandar correções(risos). Eu 
achei um pormenor, algo... 

10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: Dispositivos é quando me fala...Por exemplo, monitorização através das atas ou plano de turma, que ações é que ele 
toma ou o que é que ele faz para verificar se vocês estão todos a seguir os mesmos procedimentos (diz o entrevistador) 
primeiro ele envia um impresso documento, as atas, isso é outra questão, as atas dos conselhos de turma ele envia o 
formulário que tem que ser igual para todos. Além desse formulário, ele ainda se dá também...depois verifica se a ata 
cumpriu todos os requisitos que que que ele enumerou e aponta-nos olha que falta isto, que é algo muito...depois também 
com, através do plano de turma, lá está vai controlando o plano de turma.  

11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
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R: Fazemos uma pequena reflexão sim, é uma pequena reflexão sobre como decorreram os conselhos de turma e incide 
sobre tudo nesta parte da avaliação como é que correu, quantos...no caso da minha direção de turma eu tenho neste 
momento, cinco meninos da educação inclusiva e portanto incide também sobre sobre...sobre essas, essas...às vezes o 
diret...o coordenador também já me sugeriu tutoria para algum aluno que ele conhecia melhor, já vinha do conselho de 
turma anterior e portanto são essas reflexões que ele pede-nos para estarmos atentos a esses meninos da educação 
inclusiva sim. 
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: Essa decisão, por exemplo daquilo que já lhe disse, quais os alunos que devem ser, que devem ter uma tutoria ou que 
devem ser até com aquela...com o projeto mentorias, dar asas qual será aquele aluno que pode ser auxiliado por outro 
colega, qual é o aluno que tem características para ser auxiliado, para auxiliar o outro colega. 

12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: Sempre, até porque eu sou uma chata (risos) de que forma é que ele o faz? (pergunta o entrevistador) em todos os 
momentos ele primeiro, logo na reunião de avaliação olhe não estava habituada a trabalhar com o GIAE, estava habituada 
com as minhas outras escolas ao INOVAR e perguntei se na escola não havia formação e ele próprio disse olha é muito 
intuitivo, mas eu posso ajudar, foi assim logo a primeira abertura. Depois as formas como o faz são assim, ele acompanhe-
nos sempre, quer dizer qual dúvida, tem questões muito muito particulares, ele está sempre muito...é muito atento. 

13. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. o coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: Sim, ele...(risos) como é que o faz (pergunta o entrevistador) através das atas e através da drive ele vai....e às vezes 
claro, há um outro documento que temos de preencher para ele monitorizar para ver como é que está... 

14. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o 
coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: Não, porque eu acho que não nos desviamos, não tenho essa perceção. 

15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros diretores de turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de 
Administração e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: O coordenador de diretores de turma, sempre. 

16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de 
turma; Administração Central)? 
R: Ah não, é de decisões tomamos bastantes decisões. 

 

5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Não sei (risos). 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: A. Muito importante, importantíssimo.  
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3. Considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 
R: Sim, creio que sim.  

4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: Coordenador de ano. 4. a) Justifique sumariamente a sua opção. R: Porque o coordenador de ano, sendo como 
nós estamos numa escola básica é aquele que seria menos necessário. 

 

6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o coordenador dos diretores de turma no desempenho do cargo? 
R: Quais são as principais dificuldades? Ok, são muitas(risos) uma das principais...olhe nunca pensei muito bem nisso 
quais são as principais dificuldades, mas se calhar dificuldade de lidar com tantas turmas e conhecer tantos alunos, 
também as vezes a relação, à colegas mais difíceis que também tem de ter ali aquele... é fundamental aquele jogo de 
cintura que já lhe falei e aquela ter que mediar (diz o entrevistador) mediar, essa mediação se calhar às vezes é difícil,  

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: Sobretudo na área de gestão de conflitos, acho que é importante e na área de mediação também, mediação de...acho 
que é importante, mas também nós sabemos que a formação é com a prática, creio que o coordenador já está aqui há 
tanto tempo que já sabe muito bem como lidar com as situações, até porque conhece melhor a estrutura, conhece muito 
bem o meio e há situações que nós lhe perguntamos e que ele sabe muito bem e está muito a par de todas essas questões, 
portanto formação e depois a experiência também ajuda. 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 

R: Eu “diria-lhe” que seria o caos total (risos) eu creio que é fundamental, é uma estrutura basilar e para nós que entramos, 
foi uma abertura total, primeira reunião já conhecia os nossos nomes, para nós quando se entra numa escola é 
fundamental, sempre nos tratou, sempre nos ouviu, sempre me senti ouvida, sempre...portanto, eu acho que que é 
fundamental. 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: Creio que não, a minha observação é que eu agradeço ao coordenador de diretores de turma e eu estou...(risos), recorri 
muitas vezes a ele, não tenho mais observações. 

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. O – Transcrição da entrevista EDT15 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º15 Duração da entrevista:43m51s 

Data: 05/07/2022 Hora da entrevista: 10h06m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  
Idade: 52 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: Educação Física. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 
R: Licenciatura. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Quadro de Agrupamento. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: 27. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: 4. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 260. 

7.Disciplinas que leciona? 
R: Educação Física. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: 2º Ciclo. 

9. Há quantos anos é diretor de turma? 
R: Ora bem, com algumas interrupções, para aí 20. 

10. Há quantas anos é diretor de turma nesta escola? 
R: Nesta escola, dois, três. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de diretor de turma? 
R: Não. 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor de turma? Se 
sim qual? 
R: É pá fui nomeado coordenador dos diretores de turma, mas não exerci porque no ano seguinte tive que sair de lá. Mas 
no ano anterior, os diretores de turma votaram para eu ser coordenador dos diretores de turma 

13. Gosta de desempenhar o cargo de diretor de turma? Porquê? 
R: Sim, sim. Gosto de, gosto de desempenhar esse cargo pela ligação, pela evolução dos miúdos, por isso tudo, agora 
em algumas situações dependendo tudo aquilo que envolve esse cargo, tem escolas que por onde tenho passado é muito 
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bom ser diretor de turma, noutras não será assim tão bom. Mas de norma geral num, gosto, gosto de ser diretor de 
turma. 

14. Se o cargo de DT fosse de aceitação facultativa, manifestava disponibilidade para o exercer? 
R: Acho que sim. 

15. Considera o cargo de diretor de turma importante? Quais as razões? 
R: Considero. O entrevistador pergunta porque razões? O entrevistado diz – considero porque acho que é, somos um 
bocadinho o guia dos nossos alunos, somos o, o entre aspas, o paizinho ou a maezinha deles, vamos tentar alertá-los 
para tudo aquilo que é a vida escolar, principalmente no2º ciclo, eu acho que, estou a falar mais vocacionado 2º ciclo. 
Os miúdos chegam cá muito assustados e diretor de turma compete e acima de tudo fazer a transição, que essa transição 
seja o mais fácil possível para os alunos. Acho que é muito importante nesse aspeto e alertá-los para alguns perigos que 
a escola trás em si para, para os miúdos, mais liberdade, mais liberdade, mais responsabilidade, isso é dificl às vezes. 

16. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor de turma? Se sim, 
qual? 
R: Não. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 
1. a) Das atribuições/competências do coordenador dos diretores de turma, quais as que considera mais 
importantes? Porquê? 
R: Eu acho que representar os diretores de turma é mais importante, depois...porque acho que é essa mesma a 
competência dele que é fazer chegar ao conselho pedagógico e à direção aquilo que é realmente o sentimento dos diretores 
de turma em relação ao que estão a fazer. Acho que devem ser os diretores de turma primeiro a debater e a propor aquilo 
que deve ser feito e como deve ser feito e não o contrário e não posições de cima que por vezes são burocráticas, são 
repetitivas estamos várias vezes a fazer a mesma coisa e isso tira-nos muito e se calhar faz falta para outras situações 
mais importantes. Portanto, representar-nos para alerta-nos para essas situações e depois claro, coordenar tudo aquilo 
que são a nossa atividade enquanto diretores de turma dentro do projeto educativo e dentro do plano anual de atividades, 
acho que são essas duas as mais importantes, pronto depois aqui juntava analisar as propostas dos diretores de turma e 
apresenta-las nos conselho pedagógico, isso acho que é representar os diretores de turma não é.… 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem com que regularidade? 
R: Ora bem, aqui na escola acontecem no início do ano letivo, antes dos momentos de avaliação e agora penso que no 
final do ano letivo, após a conclusão das atividades acho que não se costuma fazer. 

3. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R: Mesma resposta da anterior. 

4. Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Portanto, quatro. 

5. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: Desta estrutura, pronto desta escola, positivamente pronto acho que é a abertura para nós podermos dar a nossa 
opinião e propor algumas mudanças, negativamente é que algumas dessas propostas não são ouvidas nem são tidas em 
conta e continuamos pronto, acho que, basicamente, é isto a gente vai tentando ver aquilo que estará menos bem e vamos 
tentando solucionar, algumas coisinhas vão mudando outras nem por isso. 

6. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: São um bocadinho decisões mais burocráticas em termos de papéis a preencher, relatórios a fazer, o que é que deve 
de constar nas atas, o que é que deve ser colocado no plano de turma, o que é que não deve, portanto fazer referência 
aquilo que se vai fazendo dentro da turma para depois, pronto os professores que vão apanhando os alunos nos anos 
seguintes puderem perceber o que foi feito anteriormente em relação a cada aluno, a cada turma, dos alunos em particular 
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e da turma em geral pronto. Basicamente é os registos de isso tudo, lá está, por vezes em vários sítios está mesmo uma 
coisa e não havia necessidade disso. 

7. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: Não, neste último não. 

8. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é apresentar propostas 
relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de turma. Que decisões específicas 
foram tomadas nesse domínio? 
R: Portanto, durante este ano letivo, no início foi nos primeiros foi porque como nós este ano estamos a implementar o 
projeto maia houve ali uma tomada de decisões, relativamente às avaliações sumativas, formativas, à quantidade, à 
periocidade que elas iam ser feitas, os feedbacks, pronto houve ali um ajustar ou tentar ajustar um bocadinho entre os 
diretores de turma para depois nos conselhos de turma também, fazermos isso com todos os professores do conselho de 
turma. Portanto no início do ano, sim nas duas primeiras, na primeira do primeiro período, antes da avaliação aí sim houve 
ali um ajustar de de de coisas a fazer. 

9. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é promover a 
interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento decorrentes da 
ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve alguma 
iniciativa específica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: Do coordenador não, penso que não, é assim houve aqui algumas atividades, agora sinceramente, também não sei, 
não tenho a certeza se partiu do coordenador, se partiu da direção, mas eu penso que não terá partido do coordenador. 

10. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência contemplada 
no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de planificação que foi feita 
para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta forma de atuação da 
planificação junto dos pais e encarregados de educação? 
R: Ora bem, nós nas reuniões temos uma parte onde falamos principalmente das reuniões com os encarregados de 
educação em que a coordenadora neste caso, vai tentado dar um conjunto de tópicos que nós devemos seguir, um bocado 
para uniformizar o modo a que toda a informação que nós vamos transmitir não é.… para não estar uns a transmitir se 
calhar formação em demasia e outros se calhar informação em menos quantidade, mas são tópicos que são dados para, 
agora claro, depois cada turma é cada turma e a gente vai fazendo isso, mas no geral devemos falar nisto, nisto e nisto, 
de coisas mais particulares devemos falar em particular com a pessoa e devemos tentar focar mais estes aspetos e depois, 
claro que a problemática de cada aluno pode-nos levar para outra conversa, mas basicamente é isso que é feito. 

11. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no Projeto Educativo 
a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de atividades que resultam de 
propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de turma? Como é realizada a 
coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. É ele que elabora, é ele que 
faz a síntese das atividades. Como é que ele coordena isto? 
R: Ora bem, não há nenhuma atividade geral que englobe todas as turmas, agora há turmas e diretores de turma que na 
sua turma fazem algum tipo de atividade já que entram no plano anual de atividades. Mas foi proposta pelos diretores de 
turma em específico no conselho de diretores de turma? (pergunta do entrevistador) por um diretor de turma, um diretor 
de turma ou por dois diretores de turma para duas ou três turmas específicas. Eu penso que o coordenador se fizer, se o 
próprio coordenador integrar a equipa com a sua turma estará dentro, se o coordenador não fizer parte da, das turmas 
que vão participar, aí eu penso que estará um bocadinho à parte da situação porque daquilo que eu vou percebendo que 
vai acontecendo, são os diretores de turma que fazem parte que vão articulando ou dando conhecimento nas reuniões a 
dizer o que foi feito e o que não foi feito, mas penso que aí o coordenador será somente, um assistente como qualquer 
outro diretor de turma. 
12. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Algumas vezes sim, (alguma hesitação) algumas vezes sim, outras pronto às vezes parecem não serem aceites por 
alguma razão, pronto superior ou o conselho pedagógico ou pronto, mas em alguma situações tem vindo a ser aceite e na 
nossa opinião até para melhorar. 

13. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
R: Eu diria cinquenta por cento porque normalmente nas reuniões de avaliação existe um guião, é a apresentação do guião 
é a justificação de algumas coisas que aparecem no guião aos diretores de turma que aí aí as coisas são discutidas, mas 
já com poucos efeitos práticos porque aí dificilmente serão alteradas porque já lá estão no guião, o que não quer dizer e 
este ano isso aconteceu, na primeira, no primeiro período o guião estava elaborado de determinada forma, ser discutida 
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nessa reunião, foi aplicado na primeira, mas na segunda já essa alteração que nós achamos que devia ter sido feita já 
apareceu, portanto a discussão acabou por ter alguns frutos não  é...., mas aí eu diria basicamente estas reuniões como 
é a apresentação do guião, grande parte será a coordenadora a fazer a leitura e a explicação, mas a outra metade sim, 
são os diretores de turma a questionar ou a tirar dúvidas e tem abertura para isso. 

14. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: Isto aqui também depende um bocadinho depois da postura das pessoas, há pessoas que por si só já são mais, menos 
interventivas, depende também muitas vezes da da própria situação dos professores na escola, o tempo que estão na 
escola, a à vontade para exprimir a sua opinião e tudo, mas mas eu acho que as pessoas que intervêm e que fazem e que 
fazem quando não concordam, pelo menos vão demonstrando que pelo menos não concordam com aquilo e que se calhar 
“deveria-se” repensar de alguma forma o que lá está. 
15. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a postura 
do coordenador dos diretores de turma: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: Ora bem, isto aqui é difícil escolher só uma, mas uma das coisas que a coordenadora tem, ora bem, ela transmite em 
algumas situações transmite uma decisão que foi superior e que ela tem que a transmitir e aí depois poderá haver 
discussão ou não, mas vamos e dá a sua opinião também. Quando existe uma situação em que é pa ser tomada a decisão 
pelos diretores de turma, ela aí assume-se como membro igual a todos os outros no processo de tomada de decisão, ela 
diz temos que decidir qualquer coisa, pode, normalmente até eu começo e dou já a minha opinião, a minha opinião é esta, 
agora acho que todos vocês devem dar a sua opinião ou então quem tem opinião forma a sua opinião e no final toda a 
gente terá que votar e dizer o que vai fazer. Portanto, convida as pessoas a participar, mas isto depende um bocadinho 
das situações porque há situações que são, em que nós podemos participar desde o início, há outras que às vezes temos 
de tomar decisões sobre duas ou três situações que já nos são dadas que vem do pedagógico e ela apresenta, mas aí 
continua a ser igual a nós, não faz , não faz aqui não tem uma parte que diz que diz que a última palavra é a dela não, 
pelo menos até hoje não me lembro de nenhuma situação em que a última palavra seja da coordenadora, lembro-me sim 
de dizerem opá nós podemos estar aqui a discutir, mas a última palavra é sempre do pedagógico, isso aí diz várias vezes 
porque realmente é assim, nós podemos discutir então fica a alínea F e no fundo a alínea (diz o entrevistador) aliena E e 
F, penso que sim, penso que será aquelas duas. 

 
3º Grupo de Questões 

Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria 970/80, de 12 de novembro até 2007, o coordenador dos diretores de turma era eleito 
pelos seus pares. Neste agrupamento, com o RI que entrou em vigor após a publicação do Decreto-lei 75/2008, de 5 de 
abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

1. a) Na sua opinião o coordenador dos diretores de turma deve ser designado por eleição ou por 
nomeação? Qual o modo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? A substituição da 
eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder de intervenção do coordenador 
dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 

R: Na minha opinião, deveria ser por eleição dos pares porque acho que os diretores de turma conseguem identificar qual 
será de entre todos os que estavam a exercer aquela função, aquele que teria perfil de competência e de, principalmente, 
este dois perfil e competência para estar naquele cargo para os representar acima de tudo. Eu não vejo nisso, epá é 
assim, é algo que lá está acho que temos de respeitar, sendo eleito por nós ou sendo nomeado isso aí já não temo muito 
a fazer, acho que convém que realmente as pessoas, é assim tem que ser tá naquele cargo, tem toda a legitimidade para 
o que está a fazer. 
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2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. se se assume que o coordenador dos 
diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que razão não é eleito 
pelos diretores de turma? 
R: Pois...isso acho que vai de encontro a tudo o que já disse não é, que eu disse porque é que eu acho que ele deve ser 
eleito pelos diretores de turma, agora eu penso que não sei se será a legislação que assim o obriga ou se é uma opção 
até do diretor, não sei, não sei. Eu sei que por exemplo para outros cargos o diretor seleciona um número de pessoas que 
poderão ter perfil para e são os pares que o elegem. Nos diretores de turma, pelo menos neste quatro anos que eu cá 
estou tem sido sempre nomeado mesmo, portanto eu se calhar numa parte direta pelos pares, uma opção de dois ou três 
e os pares seriam o mais correto. 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do diretor, quais, no seu entender, julga terem sido os critérios que levaram o Diretor a 
escolher os atuais coordenadores? 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para escolha pelo diretor do atual 
coordenador dos diretores de turma? 
3.b) Se a designação tivesse sido feita por eleição, enquanto eleitor(a), teria seguido os mesmos 
critérios, ou teria valorizado outros? Se sim, quais? 

R: Num dos casos penso que é a continuidade, tanto quanto sei já exerce esse cargo algum tempo e penso que com 
sucesso, portanto foi dada continuidade. No outro caso eu penso que foi pelo conhecimento, ser uma das pessoas com 
mais tempo de escola e o diretor tem mais conhecimento do seu perfil e de toda a sua competência para exercer, sendo 
já diretor de turma há muitos anos, penso que foi isso. Não. Sim, sim, sim teria seguido os mesmos critérios. 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, 
na prática, considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no 
conselho pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Não, representa os diretores de turma expondo tudo aquilo que que que nós achamos que deve chegar ao pedagógico, 
depois não tem poder de fazer com que tudo se concretize, mas representa ao apresentar depois a tomada de decisão 
será do conselho pedagógico não é. 

 

4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: É o coordenador do conselho de diretores de turma.  

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: Eu penso que seja, que sejam os coordenadores, os dois coordenadores em consenso, não sei se há articulação com 
a direção ou com o diretor. 
3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? 
R: Não sei. 

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: O coordenador do ciclo dos diretores de turma. 

5. É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência 
no coordenador? 
R: Não sei em termos legislativos como é que isso está, mas eu penso que seja o.… pelo menos o diretor nunca esteve 
presente em nenhuma reunião de conselho de diretores de turma, portanto... 
6. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? Que tipo de informações são 
dadas pelo coordenador dos diretores de turma? 
R: São dadas todas as informações do que é tratado no pedagógico, dando maior enfase a tudo aquilo que está relacionado 
com a direção de turma como cargo de diretor de turma, falando também de algumas coisas que poderão não estar 
diretamente ligadas, mas que estão ali e depois pronto, depois é sempre feita uma abordagem sobre aquilo que é o nosso 
trabalho e o que vamos fazer, o que é que achamos que está bem, o que está mal, o que pode ser mudado, como é que 
podemos articular melhor, se todos os documentos, se achamos que os documentos estão bem, se gostávamos de fazer 
alguma alteração, pronto normalmente segue por aí. 



“As atribuições e competências do coordenador dos diretores de turma no funcionamento da 
organização escolar.” 

290 

7. É capaz de descrever, de acordo com o conhecimento que tem, no dia a dia, que tipo de trabalho 
desenvolve o coordenador dos diretores de turma? 
R: No dia a dia.... que eu saiba ele tem a função de ler as atas, após as reuniões de conselho de turma é ele que faz, pelo 
menos a primeira leitura das atas tendo assim conhecimento de tudo aquilo que é feito nas diferentes turmas e depois 
penso que será sempre um trabalho de de preparação das reuniões seguintes. Penso que seja isso que ele vai fazendo. 
8. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador 
dos diretores de turma? (Considera que é um trabalho, predominantemente, de natureza pedagógica ou 
administrativa?) 
R: Muito administrativo, muito mesmo, sempre, poderá haver sempre ali alguma coisa de pedagógica, mas relativamente 
muito pouco muito pouco. 
9. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores 
de turma? De que forma e em que matérias? 
R: Acompanhamento e monitorização acho que não faz, quer dizer vamos fazendo pontos de situação daquilo que estamos 
a fazer por exemplo do plano de turma não é.… em todas as reuniões é relembrado que naquele momento o plano de 
turma já deve ter isto, isto, isto e isto não é...mas...e há momentos em que temos de o apresentar, mas isso não é não é 
não é imposição do coordenador é a própria direção que solicita que os diretores de turma, parcialmente entreguem o que 
já está feito do plano de turma, não sei se depois vão verificar o que é feito ou não, mas que temos de ter no final do 
primeiro período entregamos uma parte, no final do segundo outra poderá aí o coordenador fazer a monitorização dessa 
parte, mas depois não é dada nenhuma evidência dessa monitorização, mas em mais de uma maneira se calhar informal 
é feita esse acompanhamento e essa monitorização. 
10. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: A única hipótese será pelas atas e pelo plano de turma. 

11. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Às vezes é feita na reunião seguinte, não é logo após a avaliação, mas sim uns tempos antes do próximo momento de 
avaliação. Às vezes pronto, tem um bocadinho a ver com a avaliação dos alunos ou com o comportamento de uma turma 
ou outra ou num ano letivo houve uma discrepância a nível de avaliação que tenha surgido numa disciplina ou numa turma 
uma disciplina, pronto será feita aí. 
Dessa reflexão costumam resultar decisões relevantes? Se sim, pode apresentar um exemplo. 
R: Não, não, não há assim grandes. 
12. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima? Se sim, de que forma? 
R: Há... daquilo que... eu falo por mim houve disponibilidade de sempre, foi mostrada essa disponibilidade, qualquer 
dúvida podes...agora por iniciativa do do coordenador em fazer esse acompanhamento não notei grande diferença agora, 
mas é sempre salientado às pessoas e sua disponibilidade tanto do coordenador como dos outros para ajudar ao máximo 
em tudo aquilo que são se calhar burocracias que existem em várias escolas. 
13. No Conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da harmonização de 
procedimentos. O coordenador dos diretores de turma exerce algum tipo de acompanhamento do 
cumprimento, nos conselhos de turma, das orientações dadas em conselho de diretores de turma? Se sim, 
como? 
R: Sim...através das atas, através de conversas também, de questionar as pessoas sobre se na turma se realmente se 
realizou se se fez, um exemplo, por exemplo são a leitura das avaliações na horizontal de um aluno, se depois foi feita por 
disciplina na vertical pode haver um erro, pronto vai confirmando isso como ela não consegue estar presente, apesar de 
estar escrito em ata que isso foi feito que tem de lá estar, mas vai questionando de uma maneira informal para ver se 
realmente as coisas estão uniformes. 
14. Se um Conselho de Turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, 
o coordenador dos diretores de turma atua/intervém? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como foi 
resolvido o “desvio”? 
R: Eu penso que sim, eu penso que sim. Como é que isso foi resolvido? (pergunta o entrevistador) Sim, sim tou me a 
lembrar de algumas situações de tarmos, lá está em conversa, em conversa a dizer e e depois, não é...ter-se notado em 
conselho de turma que não abordou determinada temática ou qualquer coisa e foi chamado a atenção que deveria ser 
feito pelo diretor de turma, deveria auscultar os colegas em determinado assunto e que essa decisão depois deveria constar 
se calhar na ata seguinte da da de outra reunião em como foi feita, portanto de maneira a que tudo aquilo que foi feito nos 
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outros conselhos de turma também seja feito naquele, apesar de não ter sido no momento certo, ser feito num momento 
posterior, mas depois é refletido nessa situação. 

15. Quando tem alguma dúvida no exercício do seu cargo de diretor de turma, quem contacta 
habitualmente (outros Diretores de Turma; o coordenador dos diretores de turma; o Órgão de 
Administração e Gestão do Agrupamento, consulta a legislação específica)? 
R: O coordenador dos diretores de turma. 

16. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; coordenador dos diretores de 
turma; Administração Central)? 
R: Infelizmente, se calhar é mais divulgação de normativos do que decisão, pronto acho que devia de ser mais, ter mais 
decisão porque acho que são as pessoas que estão ali mais a trabalhar diretamente tem noção se calhar de algumas 
coisas. 

 

5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao Decreto 
lei nº 75/2008, considera que se verificaram alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Não, acho que não. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: Eu acho que pode ser muito importante, dependendo daquilo que se vá fazendo no próprio conselho de diretores de 
turma que também assim faça por isso, mas pode ser, pode ser, e é, e é muito importante porque toda a dinâmica das 
turmas está, pode partir dali uma grande dinâmica ou uma dinâmica mais… 
3. Considera que o coordenador dos diretores de turma dispõe de poderes suficientes para o exercício das 
atribuições do cargo que lhe foi atribuído? 
R: Ora bem, poderes suficientes acho que em parte sim, mas poderia haver ali um bocadinho mais de autonomia em 
algumas situações, para eles terem alguma decisão, sei lá através...sem ter que ir a conselho pedagógico ou com o diretor 
,só agilizar algumas situações com o diretor de uma maneira mais, mais, mais fácil em situações se calhar não tão 
relevantes, se calhar com modificações mais relevantes, aí sim o pedagógico pronto ter essa autonomia para isso e não 
ter que tar sempre sempre sempre tudo subordinado ali ao conselho pedagógico. 
4. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria? 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: O coordenador de ano. 
4. a) Justifique sumariamente a sua opção. 

R: Não porque eu acho que o coordenador dos diretores de turma consegue de alguma forma ir coordenando um ano 
porque ele tem os diretores de turma desse ano ali no meio e acho que se calhar pronto, não com este número de 
conselhos de coordenadores de diretores de turma teria de haver mais, se calhar um mais específico para os diretores de 
turma conseguirem coordenar as atividades desse ano e conseguirem agilizar e fazer as coisas ali, mas penso que o 
coordenador de ano seria aquela que eu eliminaria. 
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6º Grupo de Questões 

Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo de coordenador dos diretores de turma, por vezes, o coordenador 
dos diretores de turma depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são as principais 
dificuldades com que se depara o Coordenador dos Diretores de Turma no desempenho do cargo? 
R: Essa é difícil, não estamos lá é difícil (risos). Eu penso que será, eu para mim o mais difícil daquilo que a gente vai 
conversando, às vezes é explicar e, principalmente, no conselho pedagógico a colegas que não exercem a função há muito 
tempo que se calhar nunca exerceram de diretor de turma, exercem outros cargos dentro da escola e fazê-los perceber 
um bocadinho às vezes a dinâmica e a dificuldade que há em fazer determinadas coisas que eles acham que é fácil e que 
são difíceis de fazer e morosas e burocráticas e que na prática não tem grande, grande proveito, principalmente para os 
alunos e para a escola e fazê-los entender isso, acho que será um dos maiores obstáculos, transmitir o nosso ponto de 
vista porque é o nosso ponto de vista de quem está a trabalhar naquele espaço ou outras pessoas que não estão a fazer, 
de ciclos diferentes, com competências diferentes dentro da escola. Penso que será esse o maior obstáculo. 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma ter formação especializada, é relevante para o 
exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: Eu acho que seria uma mais valia, em que áreas? (pergunta o entrevistador) eu acho que em todas as áreas de liderança, 
de acompanhamento, de monitorização, de fazer de apresentar a nossa/as nossas propostas, de as defender pronto não 
estou com isto querer dizer que não as defendo, mas o coordenador acabar por ser o nosso líder o nosso representante, 
não será um diretor de turma normal, será alguém que terá um perfil muito mais adequado para fazer estas, tudo isto que 
acabei de dizer de uma maneira mais competente e que defenda realmente o nosso ponto de vista e a nossa e aquilo que 
a gente quer de melhor para a escola. 

 
7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 
R: Opá, eu acho que seria muita coisa diferente, cada diretor de turma iria trabalhar um bocadinho à sua maneira, pronto 
não quer dizer que estivesse tudo mal, se calhar podíamos, podia haver muita inovação, sim, mas também não seria justo 
para todos os alunos da turma que tem a sorte de ter um diretor de turma e podiam ter o azar de ter um diretor de turma 
por falta de não ter perfil, por não ter tempo de serviço suficiente para ter à vontade na escola, portanto acho que as coisas 
não seriam tão equitativas para os alunos acima de tudo e uma das coisas que a escola deve é dar oportunidades mias 
iguais possíveis a todos os alunos, serem todos tratados mais possível da mesma forma, uniforme, na resolução de 
problemas da turma, do dia a dia, portanto acho que seria isso aí o maior problema de não ter um coordenador para 
balizar aquilo que é feito. 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: Não, não, mas fez-me pensar aqui em muitas coisas que se calhar não pensei, fez-me por no lugar de um coordenador 
diretor de turma de uma maneira diferente que a gente às vezes também fala, mas falamos um bocadinho com o coração 
e não nos colocando na posição de alguém que lá está nomeado, se calhar também não queria lá estar, não sei. Que não 
se sente se calhar, com o perfil para estar lá , mas que tem que o fazer e acho que isso aí até foi o mais interessente. Foi 
tentar pensar aquilo que a pessoa, o coordenador sente em algumas situações. 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. P – Transcrição da entrevista ECDT1 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA – COORDENADOR DOS DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º1 Duração da entrevista:30m14s 

Data: 07/07/2022 Hora da entrevista: 9h20m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  
Idade: 59 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: Línguas e Literaturas Modernas, Português/Francês. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 
R: Licenciatura. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Quadro de agrupamento. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: 33, não sei, 33. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: 5. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 210 

7.Disciplinas que leciona? 
R: Português. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: 2º Ciclo. 

9. Há quantos anos é coordenadora dos diretores de turma? 
R: 3. 

10. Há quantas anos é coordenadora dos diretores de turma nesta escola? 
R: 3. Então é a primeira vez. É a primeira vez. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, coordenador dos diretores de turma e diretora de turma? 
R:.Não. 

12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de coordenadora dos 
diretores de turma e diretora de turma? Se sim qual? 
R: Não. 

13. Gosta de desempenhar o cargo de coordenadora dos diretores de turma? Porquê? 
R: Não vou dizer que gosto. Porquê? Pergunta o entrevistador. Não sou, não sou professora de cargos, sou professora 
pronto. 



“As atribuições e competências do coordenador dos diretores de turma no funcionamento da 
organização escolar.” 

294 

14. Considera o cargo de coordenador dos diretores de turma importante? Quais as razões? 
R: Muito. Por que razões, pergunta o entrevistador. Porque coordena todos os diretores de turma é um cargo intermédio 
importante. 

15. Possui formação especializada que a capacite para o exercício do cargo de coordenadora dos 
diretores de turma? Se sim, qual? 
R: Não. 

 
2º Grupo de Questões 

Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho de Turma. 

1.a) Das atribuições/competências atribuídas ao coordenador do conselho de diretores de turma, 
quais as que considera mais importantes? Porquê? 

R: Mais importantes será representar os diretores de turma no conselho pedagógico e os conselhos de turma do 2º ciclo. 
Penso também analisar as propostas dos diretores de turma, e submetê-las ao conselho pedagógico, isso também é 
muito importante. Levar sempre as ideias do Conselho de Turma, dos diretores de turma. Promover a interação entre a 
escola e a comunidade, acho que também é muito importante para os diretores de turma, sempre. E apresentar ao 
diretor... isto não. E coordenar a ação do respetivo conselho articulando a estratégia do presidente. Acho que é sempre 
importante o que o conselho dos diretores de turma, o que os diretores de turma, ao conselho pedagógico e vice-versa. 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R: No início do ano, para prepararmos o ano e antes de cada momento de avaliação. 

3.Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Quatro. 

4. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: Positiva, acho que há um bom relacionamento entre todos os diretores de turma e a coordenadora. Trabalhamos 
sempre muito bem, tudo muito bem preparado. Os guiões são enviados, os guiões da reunião funcionam também para 
prepararem todo o trabalho que têm de fazer para as reuniões. As atas também são preparadas, praticamente feitas, só 
têm de inserir os relatórios e a opinião do conselho de turma. E têm liberdade de poder manifestar-se, são participativos. 
Os pontos negativos, acho que não houve pontes negativos. 

5. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: Sempre que o diretor lança uma proposta, para decidirmos alguma coisa, decidimos. Se queremos que a reunião seja 
presencial, que não seja, se queremos alguma alteração em algum documento, é decidido em conselho de diretores de 
turma, sim. 

6. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: Importantes acho que não, mas acho que também decidimos se queríamos ficar com a planificação dos DAC no nosso 
plano de Turma, ou não; inseridas no plano ou não. 

7. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é 
apresentar propostas relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de 
turma. Que decisões específicas foram tomadas nesse domínio? 
R: Não me lembro, não sei. 

8. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
promover a interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento 
decorrentes da ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve 
alguma iniciativa específica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: Iniciativa, iniciativa, não direi. Mas sempre que temos de fazer uma comunicação para os Encarregados de Educação 
passa sempre pelos coordenadores, e criamos sempre uma mensagem que seja igual para todos, para não termos de 
andar a receber uma mensagem de uns e outra dos outros. Costuma ser sempre a mesma mensagem. 
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9. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência 
contemplada no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de 
planificação que foi feita para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta 
forma de atuação da planificação junto dos pais e encarregados de educação? 
R: O diretor de turma tem as planificações de todas as disciplinas e estão... e tem acesso de forma a dar acesso também 
aos encarregados de educação. Tem... dá acesso ao encarregado de educação. O diretor de turma é um veículo de 
comunicação entre escola e ele próprio, sempre, não é? Entre a escola e a casa, por isso, ele... Mas em conselhos de 
diretores de turma, em reunião é isso que se passa na reunião, e que passa para os diretores de turma. E que realmente 
temos de trabalhar com o programa do GIAE e essas coisas de forma a darmos acesso aos pais e encarregados de 
educação, sempre. 
10. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e 
no Projeto Educativo a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de 
atividades que resultam de propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de 
turma? Como é realizada a coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. 
Quem elabora? Como é que coordena isto? 
R: Não. 

11. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no 
âmbito da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos 
de turma têm efeitos práticos? 
R: Penso que sim, nós quando preparamos as reuniões, temos sempre atenção a esse tipo de atitudes, de forma a tornar 
as coisas sempre mais harmoniosas, nunca... 
12. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
R: Muito. 30... 30 a 40 minutos. Mais. 70%. 

13. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: Têm sempre voz ativa, sempre que quiserem falar estão á vontade. Sempre. 
14. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a sua 
postura: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais 
adequada. São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: Eu envolvo os DT’s em todas as fases do processo, mas defino os critérios a que devem obedecer o processo de 
escolha de maneira a saber o que estamos a falar. 

 
3º Grupo de Questões 

Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º970/80, de 12 de novembro, até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o Regulamento Interno que entrou em vigor após a publicação do Decreto-
lei 75/2008, de 5 de abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

a) Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma, deve ser escolhido por eleição ou por 
nomeação? Qual o processo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? 

R: Por eleição. Porque nós somos um diretor de turma e representamos os diretores de turma. Deveríamos. 
b) A substituição da eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a sua legitimidade e o seu poder junto 
dos Diretores de Turma? 

R: No meu caso não sei falar, mas depende de quem for eleito e de quem for nomeado. Se os outros diretores de turma 
gostarem do nomeado, mas acho que se for eleito é mais democrático. 
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2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de 
turma é representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o 
coordenador dos diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que 
razão não é eleito pelos diretores de turma? 
R: Pois, deveria. Mas é o diretor que nomeia. 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo de nomeação do 
diretor, quais, no seu caso, quais considera que foram os motivos que levaram o diretor a escolhê-lo? 

a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para a sua escolha pelo diretor? 
R: O Diretor que me escolheu não é agora o que está no cargo. Às vezes, não sei, eles podem dizer que é o perfil, mas 
não é. Às vezes é a única opção que têm. Ele não me conhecia muito bem. Não sei. 

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, 
considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no conselho 
pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Os diretores de turma. 

5. Como classifica a sua participação no conselho pedagógico? 
a) Ativa com intervenção regular nas discussões e com a apresentação de propostas específicas 
relevantes para as Direções de Turma; 
b) Passiva/reservada- escuta com atenção, mas raramente intervém; 
c) Convergente- habitualmente está em sintonia com a maioria dos membros e com o diretor; 
d) Divergente- na maioria das vezes adota uma postura crítica em relação às posições dominantes 
no conselho pedagógico. 

R: Sou mais passiva, reservada e escuto com atenção. E raramente intervenho, a não ser que haja alguma coisa que me 
diga respeito e então aí sim, falo. 

 
4º Grupo de Questões 

Práticas do coordenador dos diretores de turma. 
1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: É o diretor. 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: É o diretor. 

3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? A ordem de trabalhos da reunião 
é negociada com o diretor? 
R: É assim, nós temos a ordem de trabalhos da reunião. Não vou dizer que é sempre ele que nos dá, mas nós fazemos 
um guião, enviamos ao diretor e ele dá-nos o parecer. Ele não nos pede “envia-nos o guião”, mas nós fazemos sempre 
isso. Ele não nos diz, o guião... a ordem de trabalhos tem de ser esta, esta e esta, mas nós enviamos e ele dá o seu 
parecer. Achamos que deve ser assim. 
4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? É uma função apropriada 
pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência no coordenador? 
R: O coordenador. Segundo o que está no Regulamento, o diretor é que delega no coordenador, não é? 

5. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? Que tipo de informações presta 
aos diretores de turma? 
R: Prestamos as informações que saem do conselho pedagógico e todas as informações que eles têm de ter para fazer 
face às reuniões de conselhos de turma e desenvolverem as funções de diretores de turma. O coordenador apresenta as 
informações, sempre que há alguma dúvida um diretor coloca a sua dúvida e nós respondemos. 
6. Pode descrever-me uma semana típica de trabalho como coordenador dos diretores de turma? (quantas 
horas dedica, de facto, semanalmente à sua atividade, como se distribuem as horas pelas atividades, o 
que lhe ocupa mais tempo, que tipo de questões tem de resolver). 
R: Eu tenho no horário aquelas horas de coordenador, não é? Agora, eu estou sempre, estou sempre, estou sempre 
disposta a responder a qualquer colega que chegue à minha beira e me coloque uma questão. Também temos aquela 
pasta virtual, na net, no google drive, com todos os documentos que servem de apoio aos nossos colegas diretores de 
turma, vamos atualizando, vou lendo também os documentos para o conselho pedagógico sempre que o diretor envia 
documentos e envia vários. Também os leio nessas horas e é assim que eu passo o meu tempo. 
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7. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o seu trabalho como coordenador dos 
diretores de turma? (trabalho predominantemente pedagógico ou trabalho predominantemente 
administrativo?) 
R: Não sei, as duas coisas. Mais administrativo. 
8. Faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores de turma? De que forma e em que 
matérias? 
R: Um bocadinho, sim. Quando eles me solicitam a ajuda e sempre que eu os questiono com alguma coisa. Por exemplo, 
ainda agora, eles vão-me enviar os planos de turma, vão enviando, e eu vou vendo, e vão enviando. E faço assim... saber 
se eles já enviaram alguma coisa aos encarregados de educação, se já fizeram aquelas coisas que eu lhes enviei. E os 
emails aos diretores de turma também, sempre. E nessas horas de coordenação também envio essa tal informação para 
os encarregados de educação, para essas coisas todas. E depois vou sabendo. 
9. Que dispositivos aciona para assegurar a harmonização de procedimentos entre todos os diretores de 
turma?  
R: Por exemplo, enviarmos realmente as informações já elaboradas, aqueles textos para enviar aos encarregados de 
educação para não criar aquelas ansiedades de não saber como escrever ou elaborar o texto, se é tudo diferente... Então 
fazemos de forma a harmonizar e tornar menos penoso para todos eles, sim. 

10. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Os Conselhos de diretores de turma são sempre antes das reuniões, por isso... Sim, claro que sim, eu leio as atas todas 
também. Já as li. Pergunto sempre se há algum problema... Eu já as li, sei o que se passa. 
11. Acompanha os diretores de turma, novos na escola e no desempenho do cargo, de forma mais próxima? 
Se sim, de que forma? 
R: Sim, sempre. Presencialmente e sempre que me mandam email eu respondo, sempre. 

12. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da 
harmonização de procedimentos. Exerce algum tipo de acompanhamento do cumprimento dessas 
orientações nos conselhos de turma, ou simplesmente assume que uma vez tomadas são cumpridas? Se 
sim, como? 
R: Tomamos, até porque quando estamos a fazer o modelo da ata estamos a tomar essas decisões, não é? E ao lermos 
as atas vemos também se são cumpridas ou não. 
13. Se um conselho de turma/diretor de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de 
diretores de turma, tem alguma forma de atuar/intervir? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como 
resolveu o “desvio”? 
R: Sim. Já aconteceu, de desviar... Tem que fazer outra ata, por exemplo, não seguir o modelo e então achamos que seria 
melhor fazer outra, elaborar outra. 
14. Tem agendados no seu horário, como coordenador dos diretores de turma, tempos específicos para o 
atendimento dos diretores de turma? Se sim, não se importa de especificar? 
R: Sim, tenho horário. Não lhe sei dizer quando é, mas sim, tenho uma hora.  

15. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; Administração Central)? 
R: Não, também é um espaço de decisão, principalmente. Nós quando vamos lá e transmito as informações decidimos 
até que ponto são importantes ou não. E se acharem que não vou levar ao diretor. 
16. O Ri deste agrupamento exige-lhe a elaboração de um relatório anual relativo ao exercício do cargo? 
Se sim, que campos são contemplados nesse relatório? 
R: Faço. Sobre as competências do diretor, sobre a avaliação, sobre tudo. Mas já o fiz. Não me lembro dos pontos todos. 
Sobre os recursos humanos e matérias, sobre pontos fortes, pontos fracos, sugestões. 

 
5º Grupo de Questões 

Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao 
Decreto-lei nº 75/2008, considera que existem alterações relevantes no exercício do cargo de 
coordenador dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Em relação a quê, não estava a ouvir, desculpe lá... (o entrevistador repete a questão) Não me parece. 
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2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: Muito Importante. 

3. Considera que dispõe dos poderes suficientes para o exercício das atribuições do cargo para que foi 
nomeado? 
R: Acho que sim. 

4. Quando tem de tomar decisões no âmbito do cargo que exerce, qual a sua principal  
“fonte de inspiração” (a experiência no exercício do cargo; a consulta de legislação específica; os 
conhecimentos adquiridos na formação especializada; o diálogo com outros coordenadores dos diretores 
de turma; o diálogo com o diretor …)? 
R: A consulta da legislação e o diálogo com o diretor. 

5. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria: 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: Não sei qual deles... Tirava o coordenador de estabelecimento, porque o coordenador de ano, o coordenador do 
departamento, o coordenador de estabelecimento, talvez. 
5. a) Justifique sumariamente a sua opção. 
R: Porque é mais geral, se calhar, e os outros são mais específicos. O diretor de departamento é importante, não é? 
diretores de turma, também. coordenador de Ano, também. coordenador de estabelecimento, não sei, se calhar é mais 
abrangente.  

 

6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo, por vezes, depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, 
quais são as principais dificuldades com que se tem debatido no desempenho do cargo? 
R: Não sei. 

2. Na sua opinião, ter formação especializada é relevante para o exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: Talvez. Talvez no conhecimento de mais legislação, se calhar. 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 

R: Oh, teria que haver alguém que monitorizasse os diretores de turma, alguém que obrigatoriamente não monitorizasse, 
mas que representasse os diretores de turma. Não seria igual, teria que haver alguém que uniformizasse tudo e os 
agrupasse, não é, os diretores de turma, se não... digo eu, seria cada um para cada lado. 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: Não. 

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. Q – Transcrição da entrevista ECDT2 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA – COORDENADORES DOS DIRETORES DE TURMA 

Entrevista n.º2 Duração da entrevista:1hm10m15s 

Data: 07/07/2022 Hora da entrevista: 10h15m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  
Idade: 51 anos 

Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 50 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: Tenho uma formação específica em Arquitetura e depois fiz a profissionalização em serviço na Universidade do Minho, 
aqueles 2 anos de formação para ficar especializado, com estudos especializados na área da educação. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 
R: Licenciatura, fiz depois alguns cursos de especialização mas, é a licenciatura. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Sou professor do Quadro de Escola/Agrupamento. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: 28 anos de serviço. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: Há 23. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 600. 

7.Disciplinas que leciona? 
R: Educação Visual. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que leciona? 
R: 3º Ciclo, este ano 8º ano. 

9. Há quantos anos é coordenador dos diretores de turma? 
R: Com este ano julgo que são 10. 

10. Há quantas anos é coordenador dos diretores de turma nesta escola? 
R: Há 10. 

11. Desempenha outro cargo, nesta escola, para além de coordenador dos diretores de turma e diretor de 
turma? 
R: Vários: coordenador do Plano Nacional de Cinema, coordenador Nacional das Artes, nomeadamente do projeto Cultural 
da Escola, sou também coordenador do Orçamento Participativo das Escolas, do projeto do Orçamento Participativo das 
Escolas e que me recordo é essencialmente isso. 
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12. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de coordenador dos 
diretores de turma e diretora de turma? Se sim qual? 
R: Já. Já cheguei a ser sub coordenador de departamento, já cheguei a pertencer ao conselho geral e, já fui inclusive 
presidente do conselho geral no período em que pertencia ao conselho geral e a presidente foi aposentada, tivemos que 
eleger um novo presidente do conselho geral e eu houve um período em que fui presidente do conselho geral do 
agrupamento. 

13. Gosta de desempenhar o cargo de coordenadora dos diretores de turma? Porquê? 
R: Sim. O entrevistador pergunta porquê? É um cargo que me permite uma proximidade com grupos de docência diferentes, 
não só do meu grupo específico, das minhas disciplinas, permite-me ter um conhecimento geral da escola, a nível de 
docentes, a nível de alunos e, a nível da relação com a comunidade nomeadamente a relação com os encarregados de 
educação e também aqui alguma relação de proximidade com a própria direção porque é um cargo que acaba por estar 
ali, por ter alguma ligação com a direção. 

14. Considera o cargo de coordenador dos diretores de turma importante? Quais as razões? 
R: É fundamental. E por que razões, pergunta o entrevistador. A pergunta é sobre os diretor de turma. O entrevistador diz 
é sobre o coordenador dos diretores de turma. Ai é sobre o coordenador dos diretores de turma, o coordenador dos 
diretores de turma, terá que coordenar aqui um conjunto de atividades na escola para haver aqui uma homogeneidade de 
atuação por parte da estrutura dos diretores de turma, fazer com que se concretizem um conjunto de procedimentos 
muitas vezes, vêm ou são orientações por parte da direção, fazer chegar também à direção, ao conselho pedagógico, 
opiniões dos próprios diretores de turma, os próprios diretores de turma que nas reuniões de coordenação de diretores de 
turma assim acontecem, é um cargo que faz aqui uma ligação entre os diretores de turma que são um elo fundamental 
na escola; os alunos de uma forma indireta através dos seus diretores de turma, a direção, os conselhos de turma, é um 
cargo muito abrangente em termos de atividade cá na escola. 
15. Possui formação especializada que a capacite para o exercício do cargo de coordenadora dos diretores 
de turma? Se sim, qual? 
R: Pequenos cursos de formação, de ações de formação nessa área, não tive formação em termos de universitários, nessa 
área da coordenação dos diretores de turma. 

 
2º Grupo de Questões 

Funcionamento do Conselho de Diretores de Turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho de Turma. 

1.a) Das atribuições/competências atribuídas ao coordenador do conselho de diretores de turma, 
quais as que considera mais importantes? Porquê? 

R: Elas são várias. Desde logo, a representação dos diretores de turma, a coordenação de atividades. São transversais a 
todos os conselhos de turma. Aquela relação entre a escola e a comunidade, que essas atividades sejam coerentes, sejam 
homogéneas por parte de todos os intervenientes no conselho de diretores de turma. Fazer ali a relação, a comunicação 
entre o conselho de diretores de turma e o conselho pedagógico, o conselho pedagógico e o conselho de diretores de 
turma. É uma atividade essa de termos aqui essa relação da comunidade com os diretores de turma que tem de ser 
coordenada. E essa coordenação vem daí desse conselho de diretor de turma através desta promoção e interação entre a 
escola e a comunidade. 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R: Acontecem em setembro, no início do ano letivo, e depois antes dos períodos de avaliação sumativa. Sendo que nos 
momentos de avaliação intercalar, nomeadamente nas disciplinas de avaliação diferente da anual, das disciplinas 
semestrais, nós fazemos um pequeno guião para os diretores de turma para o procedimento a ter nessas reuniões de 
conselho de diretores de turma intercalares, não se promovendo uma reunião de conselho de diretores de turma. 

3.Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Uma em setembro, em dezembro. Depois na Páscoa, e no final do ano duas. Foram cinco. 

4. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
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R: De uma forma positiva, é toda a coordenação que depois acontece nos conselhos de turma subsequentes. Há ali... há 
sempre um primeiro ponto que são informações, que vêm do pedagógico e que fazemos chegar aos diretores de turma. 
Depois, há um ponto que tem a ver com, nomeadamente nos momentos de avaliações sumativas ou nas reuniões que 
antecedem os momentos de avaliação sumativa em que há todo ali, é transmitida um conjunto... é apontada a legislação, 
são apontados os procedimentos a ter nos conselhos de diretores de turma, nos pontos importantes que nos devemos 
focar nas reuniões de diretores de turma, nomeadamente até em questões relacionadas tanto na orientação da reunião 
como depois na elaboração da ata, alguns pormenores para não fugirmos e haver alguma coerência entre todos os diretores 
de turma. E depois um ponto final, que é normalmente um bocadinho mais aberto, onde normalmente falamos das 
reuniões que haverá com os encarregados de educação e há ali também algum ajuste de procedimentos a ter nas reuniões 
com os encarregados de Educação. E em todos estes pontos, mesmo onde são transmitidas informações para os diretores 
de turma terem nas reuniões de conselhos de turma, são sempre orientações em aberto. Muitas vezes aparecem sugestões 
de diretores de turma em que alteramos algum procedimento previamente previsto. Nunca partimos para a reunião como 
havendo um guião totalmente fechado para essa reunião. Pontos negativos nessas reuniões de coordenação de diretores 
de turma, eu, pessoalmente, neste momento, não encontro. Por vezes posso achar é, eu não diria passividade, mas que 
as pessoas concordam com alguma facilidade com aquilo que lhes é proposto e não apontam sugestões de alteração ou 
de melhoria. Mas pessoalmente não encontro aqui outros aspetos negativos nessas reuniões de coordenação dos diretores 
de turma. 

5. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: Decisões relacionadas com os procedimentos, por vezes alterando-se algumas decisões relacionadas com os 
procedimentos. Não procedimentos que impliquem questões legais, como é óbvio, não é? Mas algumas questões de 
procedimentos de reuniões, de fazer num dia ou noutro, ou algumas questões até para colocar em ata, algumas questões 
relacionadas, sei lá, com comunicação inclusiva do Plano de Acompanhamento Pedagógico, se fazemos antes ou fazemos 
depois... Mas tentamos que esses procedimentos sejam homogéneos em todos os conselhos de turma. E essas decisões 
são tomadas aí, para todos nós termos um procedimento homogéneo e para depois não falharmos e haver atuações 
diferentes em vários conselhos de turma. Essas decisões são apontadas aí. Naquele último ponto que falei, aquele ponto 
que está relacionado com outros assuntos, nomeadamente, fica sempre em aberto algumas sugestões para ou atuações 
em termos de, sei lá, sugestões diversificadas, relacionadas, sei lá... às vezes que não estão sequer colocadas em 
discussão. Decisões como, sei lá... este ano tivemos no nono ano uma discussão, uma análise de qual poderia ser a 
atuação das escola relacionada com o cargo ou com as pessoas que irão desempenhar o cargo no próximo ano. Se haverá 
um interregno ou se haverá ali uma licença sabática para algumas pessoas do cargo. São tudo discussões desse tipo, mas 
são discussões que eu depois tenho... encaro isso como ter de fazer chegar à Direção ou de fazer chegar ao órgão... ao 
conselho pedagógico. 

6. Que decisões relevantes foram tomadas no último conselho de diretores de turma? 
R: Nós no último conselho acho que podemos dividir aí em dois, porque eu fiz um conselho só para as turmas do nono 
ano e depois uma para as turmas do sétimo e oitavo ano. Porque o nono ano tem ali algumas questões específicas e já é 
nosso hábito aqui na escola fazer no final do ano uma reunião de Conselho de diretores de turma próprio para o nono ano. 
Como nós aqui temos algum hábito, entre aspas, de dar sempre continuidade pedagógica aos diretores de turma, a questão 
da continuidade dos diretores de turma era uma questão que deveria ser colocada aos diretores de turma ou no Conselho 
de diretores de turma do nono ano. E essa questão foi devidamente analisada, vários colegas... até foram os colegas que 
chamaram a atenção dessa questão, porque há colegas que estão no cargo há muitos anos, estes últimos anos da 
pandemia foram duros e há colegas que se sentem um bocadinho cansados. Eles não estão desiludidos com o cargo, mas 
gostariam de ter pelo menos um ano de interregno ou qualquer coisa para poderem descansar um bocadinho do cargo. E 
portanto, na reunião de diretores de turma do nono ano esse foi um ponto essencial, foi uma decisão essencial que eu 
depois transmiti à direção para, em termos de organização do serviço para o próximo ano letivo, na medida do possível, 
tentar resolver essa questão. Na reunião do sétimo e oitavo ano houve uma questão que foi analisada, que teve a ver com, 
pode ser uma questão de um procedimento, mas teve a ver com o facto de nos alunos que transitam, estamos a falar de 
anos de ciclos intermédios, estamos a falar do sétimo e oitavo ano, nos alunos que terminam esses anos com alguma 
dificuldade ou que não transitaram de ano, fazermos desde já o plano de acompanhamento pedagógico para o próximo 
ano letivo. Tínhamos ali dois ou três colegas que achavam que não devia ser feito, que devia ser feito só em setembro. Eu 
era de opinião diferente, e outros colegas também eram de opinião diferente, que o plano se ficar já previamente este ano, 
nomeadamente com as dificuldades detetadas em relação aos alunos, na primeira reunião de setembro do conselho de 
turma ele é desde logo implementado. Quer dizer, os professores das disciplinas não têm de ter um conhecimento do 
aluno, já há um conhecimento prévio que lhe chega e o aluno pode ser logo enviado para aulas de apoio e, desde logo, 
começar uma atuação logo no início de setembro. Mas como alguns colegas tinham uma má experiência de anos anterior, 
nomeadamente alunos que transitaram do segundo para o terceiro ciclo, acharam que não deveríamos... que o 
procedimento não deveria ser esse. Mas chegamos à conclusão que vamos continuar a manter esse procedimento, que 
pelo facto de ter havido uma experiência que correu mal, não significa que a forma como estamos a atuar esteja errada, 
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pode estar errada a forma como alguns colegas a puseram em prática. E, portanto, vamos dar continuidade a esse 
procedimento. Mas foi um procedimento que esteve em análise na reunião de coordenação de diretores de turma. Uma 
decisão que a partir do momento em que foi aprovada vai ser implementada, ou foi implementada nestes conselhos de 
turma por todos estes colegas, mesmo aqueles que supostamente à partida não estariam de acordo. 

7. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é 
apresentar propostas relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de 
turma. Que decisões específicas foram tomadas nesse domínio? 
R: Propostas relativamente à avaliação dos alunos, ora bem... A avaliação dos alunos, desde logo, os critérios de avaliação 
são definidos em conselho pedagógico e no início do ano letivo. Quer dizer, esse documento de avaliação pedagógica está 
desde logo definido no início do ano letivo. Nos conselhos de diretores de turma fazemos sempre referência a isso, 
analisamos isso, analisamos sempre a questão legal e é sempre invocada a questão legal dos 223-A, ver os pontos os 
pontos específicos que devemos ter em consideração em determinados momentos, nomeadamente, sei lá, em disciplinas 
de organização diferente da anual, porque já houve anos em que houve ali algumas dúvidas e, por vezes, depois em ata, 
na pauta não apareciam algumas alíneas e faço sempre referência a isso para as coisas baterem certinhas. Essas questões 
formais são sempre debatidas. Eu acho que o que me está a questionar tem a ver com o facto de por vezes, nós temos 
aqui, noutras escolas sei que não fazem isso, mas que no âmbito da educação inclusiva, aqueles alunos que têm mais 
dificuldade e aos quais são implementadas medidas universais, nós fazemos sempre planos de acompanhamento 
pedagógico. São uns planos num documento que temos, onde são identificadas as dificuldades, as propostas que 
apresentamos para os alunos recuperarem dessas dificuldades, os intervenientes... É um documento que está estruturado 
de forma a orientar o aluno e alguém que chegue à escola pega nesse documento e tem uma noção do aluno sem ter de 
ir às atas analisar essas questões que o conselho de turma propôs para recuperar esses alunos. E por vezes são discutidas 
questões como, isto pode ser um bocadinho picuinhas, mas é a realidade, a partir de que número de níveis negativos é 
que fazemos esse documento. Se o aluno tem um nível inferior a três a português e a matemática, ou porque tem nível 
inferior a três a português, matemática e outra disciplina, ou se só tem a uma disciplina que tem... a partir de que número 
de disciplinas com nível inferior a três é que se dá andamento a esse procedimento. Claro que essa decisão acaba sempre 
por ser do conselho de turma. O conselho de turma acaba por ter autonomia nessa tomada de decisão, mas há sempre 
uma orientação aqui por parte da reunião do conselhos de diretores de turma para a atuação ser homogénea. E essas 
questões são discutidas em sede de conselho de diretores de turma. 

8. No regulamento Interno, artigo 63º, uma das competências do coordenador dos diretores de turma é 
promover a interação entre a escola e a comunidade. Que atividades são desenvolvidas no agrupamento 
decorrentes da ação do coordenador dos diretores de turma no âmbito desta atribuição específica? Houve 
alguma iniciativa especifica para desenvolver no âmbito desta competência? 
R: Tirando aquelas que são inerentes e que eu já falei, que são as reuniões que fazemos sempre a seguir aos momentos 
de avaliação sumativa com os Encarregados de Educação, que são reuniões que num determinado momento foram Zoom 
e que agora, ultimamente, já têm sido presenciais. Essas reuniões estão previstas no Plano Anual de Atividades, no Projeto 
Educativo da Escola e têm sido feitas, sem exceção, por vezes são... quando houve este momento de pandemia, de 
isolamento, e mesmo agora no regresso, por vezes, e este ano aconteceu uma vez, neste ano letivo, em que a seguir às 
próprias reuniões intercalares houve uma decisão de fazermos reuniões com os Encarregados de Educação, e portanto 
havia ali um conjunto de pormenores que não estavam ajustados e houve necessidade de fazer reuniões com os 
encarregados de educação mesmo depois da reunião intercala, que não estava inicialmente previsto. E outras atividades 
que poderia aqui apontar e que partiram da coordenação de diretores de turma e que tem aqui algo a ver com a relação 
com a comunidade. Por exemplo, um projeto para o nono ano e depois, um projeto que tenta aqui colaborar com os 
serviços de psicologia e orientação como a própria direção, no sentido da orientação vocacional dos alunos, onde trazemos 
alguns profissionais à Escola que conversam com os alunos para eles, não é terem a experiência, mas é terem o contacto 
com alguém que tenha experiência nessas áreas e poder interagir com os alunos, houve aqui... é uma atividade onde o 
coordenador dos diretores de turma e o conselho dos diretores de turma teve alguma intervenção a esse nível. tirando 
isso, está mais focado nas reuniões com os encarregados de educação que já não é apenas a seguir aos momentos de 
avaliação sumativa. Isso são os momentos de avaliação... de contactos formais e que estão previstos no próprio Projeto 
Educativo da Escola. Isto depois há aqui um conjunto de atividades de contacto com a comunidade que decorrem do 
normal funcionamento dos diretores de turma e que cada um deles tem essa atuação específica.  

9. Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação é outra competência 
contemplada no Regulamento Interno. O coordenador dos diretores de turma faz isto? Que tipo de 
planificação que foi feita para atuação junto dos encarregados de educação? Como é que se articula esta 
forma de atuação da planificação junto dos pais e encarregados de educação? 
R: Esta planificação, o meio que tem sido usado aqui na escola, tem sido muito a via email. Determinados procedimentos 
até de funcionamento da escola, determinados procedimentos sei lá, de matrículas, de pedidos aos encarregados de 
educação para consultarem o GIAE, de saídas da escola, dos alunos poderem sair ou não, autorizações para saídas; tudo 
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procedimentos relacionados com as mais diferentes áreas e onde é que é necessária a atuação dos encarregados de 
educação há o hábito, entre aspas, em que eu muitas vezes faço um email tipo e envio esse email para os diretores de 
turma e os diretores de turma fazem chegar esse email aos encarregados de educação. É um procedimento que temos 
para haver uma atuação homogénea nesse sentido. Por vezes, extravasa um bocadinho, ou há outros órgãos cá da escola 
que usam também esses canais para fazerem chegar alguma informação, nomeadamente a direção, ou outros que querem 
chegar informação aos encarregados de educação, então usam esse canal coordenador de diretores de turma – diretores 
de turma, que sabem que é uma forma rápida e expedita de fazerem chegar essa informação aos encarregados de 
educação. 

10. Outra competência específica é coordenar as atividades constantes no Plano Anual de Atividades e no 
Projeto Educativo a desenvolver pelos professores do seu conselho. Há atividades no Plano Anual de 
atividades que resultam de propostas dos diretores de turma? Há propostas específicas dos diretores de 
turma? Como é realizada a coordenação destas atividades que são propostas pelos diretores de turma. 
Quem elabora? Como é que coordena isto? 
R: São muito reduzidas essas propostas dos diretores de turma no Plano Anual de Atividades. Tirando essas que falei à 
pouco, nomeadamente da relação do nono ano e depois, houve aqui algumas tentativas; eu acho que este ano que não 
se fez isso, não sei se teve a ver com a questão da pandemia; mas da criação de escolas para pais, de haver aqui alguma 
formação específica para pais, mas que os resultados não foram os melhores quando abrimos essas propostas. Tivemos 
uma adesão de meia dúzia de pais, no limite. Muito pouca gente a querer participar nessas atividades. Mas tirando essas, 
a questão da formação de pais e essa orientação no sentido do nono ano e depois para orientarmos para... de fazermos 
aqui algumas atividades no sentido da orientação vocacional para os alunos do nono ano, não temos muitas atividades no 
Plano Anual de Atividades que são propostas pelo conselho dos diretores de turma. No Projeto Educativo temos essas 
atividades, nomeadamente as reuniões com os encarregados de educação que estão previstas no Projeto Educativo, e 
essas sim, as que estão previstas no Projeto Educativo, têm sido concretizadas. Essas atividades, a maior parte das vezes, 
são elaboradas por mim, enquanto coordenador dos diretores de turma, são apresentadas no... por mim ou por outras 
entidades que normalmente também colaboram nessas atividades, estou a falar, sei lá, dos serviços de psicologia e 
orientação, que também fazem essa orientação vocacional, e a direção também esteve envolvida nisso, porque... não este 
ano, mas nos anos anteriores isso envolvia, sei lá, saídas aqui... ali ao Ave Parque para eles terem contacto com o instituto 
3B’s, por exemplo. E pressupõe também extravasar aqui um bocadinho o âmbito da coordenação de diretores de turma, 
envolver a direção, envolver também os serviços de psicologia e orientação. estava-me a falar da articulação dessas 
atividades e como é que essas são... como é que essas se fazem. Por exemplo, atividades como as matrículas, 
nomeadamente, eu sei lá, estou agora a recordar-me das matrículas dos alunos que terminaram o nono ano, como é que 
essas atividades se promovem? Muitas vezes é na própria reunião de coordenação de diretores de turma onde são dadas 
instruções para... como é que essas atividades se promovem. Quando há alguma informação extra, é utilizado o email, 
muitas vezes o email para fazer chegar essa informação aos diretores de turma, dando indicações de formas de atuação 
relativamente a essas atividades, e é essencialmente por aí, a via email e a reunião de Coordenação de diretores de turma. 

11. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
R: Sim, inegavelmente sim. 

12. Numa reunião típica de conselho de diretores de turma, qual a percentagem de tempo ocupado pelo 
coordenador dos diretores de turma nas suas intervenções? 
R: Eu diria que... 75 a 85%. 

13. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa ou, no essencial, 
estão presentes apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos 
da escola, seja pela Administração Central)? 
R: Uma grande parte dos diretores de turma acatam, eu não diria de uma forma passiva, mas acatam as informações que 
possam ter vindo, em termos hierárquicos, de estâncias superiores. Naquelas decisões em que eles têm voto na matéria 
ou podem intervir ou que sabem que a sua opinião pode ter alguma influência na ação, muitas vezes intervêm. Como lhe 
disse à pouco, as reuniões do Conselho de diretores de turma normalmente tem três pontos. Sei lá... na reunião do Natal 
é informações, primeiro momento de avaliação, outros assuntos. Nas informações os diretores de turma não têm voz ativa, 
no fundo é fazer chegar a informação sobre a legislação ou informações que vêm do Pedagógico. No momento de avaliação 
há determinadas questões que são burocráticas, que não há nada a fazer, são questões legais que vêm de... que temos 
de cumprir. Por vezes, os procedimentos quando analisamos questões como alguns pontos da ata, aí sim têm alguma 
intervenção e fazem algumas propostas. Nos outros assuntos é onde cabem aqui, normalmente onde têm cabimento 
questões que supostamente... inicialmente não estavam previstas, e em que há aqui um leque de situações em que muitas 
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vezes intervêm. Mas eu não queria aqui fazer com que ficasse a ideia que no momento, por exemplo, das reuniões que 
antecedem os momentos de avaliação sumativa que eles são totalmente passivos. Não, eles não são passivos por duas 
questões. A primeira é que quando não entendem questionam. Portanto logo aí há uma atuação quando não estão a 
entender questionam. E segunda, quando envolve procedimentos que é para todos nós atuarmos da mesma forma, muitas 
vezes podem ser alguns pormenores, mas são questionados: porque é que a reunião não é tal dia; porque é que não a 
fazemos a tal hora; porque é que em ata não poderemos alterar este ponto ou aquele. Muitas vezes essas questões não 
são questionadas de uma forma estrutural, mas são questionadas a nível de alguns pormenores, isso são analisadas. 

14. Perante a discussão de um assunto sobre o qual é necessário deliberar, qual é habitualmente a sua 
postura: 

a) controla sozinho o processo de tomada de decisão, tomando as decisões e comunicando-as 
depois aos DT, esperando que concordem com elas; 
b) controla o processo, mas tendo tomado uma decisão, procura justificá-la; 
c) domina a fase inicial do processo e depois recomenda aos DT a solução que acha mais adequada. 
São permitidas algumas modificações às propostas decorrentes da discussão; 
d) convida os DT a participar na parte inicial do processo, mas cabe-lhe a última palavra; 
e) envolve os DT em todas as fases do processo, mas define os critérios a que deve obedecer o 
processo de escolha; 
f) assume-se como um membro igual a todos os outros DT no processo de tomada de decisão. 

R: Ora bem, eu tenho aqui alguma dúvida, mas acho que iria optar pela e). Que é “envolve os DT em todas as fases do 
processo, mas define os critérios a que deve obedecer o processo de escolha”. Quer dizer, o processo de escolha não 
pode ser completamente aleatório, tem de ter... nós temos de estar cingidos a alguns conhecimentos, a algumas 
orientações que até muitas vezes não são decididas por mim, vêm de cima. E, portanto, temos de balizar ali qual a tomada 
de decisão que eles têm. Isto não pode ser um livre-arbítrio da tomada de decisão deles. Portanto, muitas vezes é 
delimitado, são criadas barreiras, é entre este e aquele que podemos tomar uma decisão. Mas nessas tomadas de decisão 
envolvemos muitas vezes, não... envolvemos os diretores de turma e muitas vezes as decisões são acesas. Por vezes há 
decisões acesas na reunião de conselho de diretores de turma. 

 
3º Grupo de Questões 

Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º970/80, de 12 de novembro, até 2007, o coordenador dos diretores de turma era 
eleito pelos seus pares. Neste agrupamento, com o Regulamento Interno que entrou em vigor após a publicação do Decreto-
lei 75/2008, de 5 de abril, passou a ser nomeado pelo diretor. 

a) Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma, deve ser escolhido por eleição ou por 
nomeação? Qual o processo de designação que lhe parece mais adequado. Porquê? 

R: É um bocadinho difícil, porque eu já estive nas duas situações. Eu enquanto diretor de turma já estive numa fase em 
que o Coordenador dos diretores de turma era eleito pelos seus pares, inicialmente, quando eu era mais novo. E agora é 
designado ou é nomeado pelo diretor. Seguindo aqui os princípios dos outros departamentos, em que são designados pela 
direção um conjunto, julgo de três elementos, e depois os elementos do departamento fazem a eleição para a eleição 
desse coordenador, eu acho que seria coerente ter esse mesmo tipo de atuação relativamente aqui ao coordenador dos 
diretores de turma. E vou focar aqui um pormenor que eu acho... e que a mim não me afeta, estou suficientemente à 
vontade com a direção para questionar ou para até, por vezes, divergir em algumas tomadas de decisão da direção. Mas 
acho que muitas vezes quando as pessoas são nomeadas ficam logo um bocado presas a essa nomeação. Quando são 
eleitas estão mais livres para atuar. Aqui, nomeadamente, em relação ao coordenador dos diretores de turma e a direção. 
E acho que nesse aspeto seria mais interessante o coordenador dos diretores de turma ser eleito pelos seus pares. Não 
teria aqui um vínculo, não sei se estou a ser correto na minha análise... Mas quando um coordenador dos diretores de 
turma é nomeado ou designado por um diretor, pode ter aqui alguma dificuldade em discordar, alguma dificuldade em ter 
uma opinião diferente. 

b) A substituição da eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a sua legitimidade e o seu poder junto 
dos diretores de turma? 

R: Eu enquanto coordenador dos diretores de turma sempre fui nomeado. Nunca fui eleito. Quer dizer, há dez anos que 
sou coordenador dos diretores de turma e sempre fui nomeado, nunca fui eleito. Sinceramente, que eu não me sinto com 
falta de legitimidade para o exercício do cargo. Mas acho que o cargo... isto é um bocadinho difícil. Se numa eleição 
houver, por exemplo, uma diversidade de votação em dois ou três colegas, a legitimidade para o cargo pode ser um 
bocadinho posta em causa. Quando é nomeado há aí uma legitimação superior. Mas se houver aí, enquanto eleição, uma 
forte votação numa certa pessoa, eu não tenho nenhumas dúvidas que aí o cargo sai mais legitimado. Poderá ser aqui 
uma questão que causa algum transtorno. Não tenho uma opinião concreta sobre o assunto. 
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2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de 
turma é representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o 
coordenador dos diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que 
razão não é eleito pelos diretores de turma? 
R: É legítima essa questão, porque se eu estou a representar, deveria ser eleito por eles. É perfeitamente legítima essa 
questão. 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do diretor, quais, no seu caso, quais considera que foram os motivos que levaram o diretor 
a escolhê-lo? 
R: Ora bem, eu já fui nomeado por dois diretores distintos. Já fui nomeado pelo diretor anterior, o professor Alfa (o 
entrevistado disse o nome do antigo diretor, substitui por alfa), e agora pelo professor Beta (o entrevistado disse o nome 
do antigo diretor, substitui por beta). Quando o professor Beta (o entrevistado disse o nome do antigo diretor, substitui por 
beta) tomou conta, eu pus o meu, como acho que tem de ser assim, pus o meu cargo totalmente à disposição para ser 
substituído e fui novamente reconduzido. Eu acho que a razão na altura da primeira nomeação para coordenador dos 
diretores de turma, acho que teve a ver com a foram como eu tinha desempenhado a função de diretor de turma nos 
últimos anos. Eu estou aqui nesta escola como lhe disse há vinte e três anos, acho que são vinte e três anos, e eu só julgo 
que dois ou três anos é que não fui diretor de turma. Portanto, já sou diretor de turma há vinte. Eu já seria diretor de turma 
há dez quando fui nomeado coordenador dos diretores de turma. E acho que o facto do meu trabalho desenvolvido 
enquanto diretor de turma, depois é que esteve na base da minha nomeação para coordenador. 

3. a) Considera que ter/não ter formação especializada foi relevante para a sua escolha pelo diretor? 
R: No meu caso, de certeza que não foi, porque eu não tinha essa formação especializada. Mas se me pergunta se essa 
formação especializada seria útil e benéfica, eu não teria a mínima dúvida que sim. Eu recorro muitas vezes ao contacto 
com outros colegas que exercem o mesmo cargo noutra escola, gosto de quando chegam novos colegas cá à escola como 
é que o cargo é desenvolvido nas outras escolas. Tento perceber um bocadinho a atuação noutras escolas, mas em termos 
de formação específica, fui tirando estas formações específicas, como estão a fazer aqui agora uma tese de mestrado 
sobre o cargo. Tirando estes trabalhos específicos, sempre que há uma formação na área tento fazê-la, mas reconheço 
que é residual a formação que há para diretores de turma. Lembro-me que houve aqui há anos... havia ali quando 
começaram a surgir os planos curriculares de turma, houve ali algumas formaçõezinhas para os diretores de turma. Mas, 
que eu me recordo, por exemplo, mesmo no plano de formação do centro de formação, eu não encontro formações 
específicas para diretores de turma. Havendo, claro, acho que estamos aqui sempre numa área que não só a formação, 
mas a troca de experiências é extremamente benéfica para o desenvolvimento do cargo.  

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, 
considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no conselho 
pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: É assim, eu, tendo aqui em conta o artigo 63 que me falou, se eu represento os diretores de turma, então eu tenho de 
os defender. E não é a primeira, nem a segunda vez, que eu não estou de acordo com o diretor em termos de as opiniões 
que ele dá em sede de conselho pedagógico. Não serão muitas as vezes, mas já aconteceu por diversas vezes, onde eu 
deixo a minha opinião. Não só a minha opinião. A partir do momento em que sou nomeado para um cargo, eu tenho de 
ter a minha opinião pessoal relativamente a algumas questões. Mas também a opinião que advém da tomada de decisões 
do conselho de diretores de turma. Portanto, eu ali represento os diretores de turma e não estou em representação do 
diretor. 
5. Como classifica a sua participação no conselho pedagógico? 

a) Ativa com intervenção regular nas discussões e com a apresentação de propostas específicas 
relevantes para as Direções de Turma; 
b) Passiva/reservada- escuta com atenção, mas raramente intervém; 
c) Convergente- habitualmente está em sintonia com a maioria dos membros e com o diretor; 
d) Divergente- na maioria das vezes adota uma postura crítica em relação às posições dominantes 
no conselho pedagógico. 

R: Eu, inegavelmente, ia aqui para a a). Mas a a) também não sei se é pelo modo como está ligada aqui à nossa escola, 
também olho para a c). Normalmente são convergentes. Apesar de eu apresentar sempre questões é ativa, porque faço 
intervenções regulares e escuto e apresento propostas relacionadas com as direções de turma. Mas normalmente essas 
propostas ou essas discussões são algo convergentes. Ou seja, não levam a grande discussão. Por norma consigo que as 
pessoas cheguem a consensos sobre o que é proposto para os diretores de turma.  
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4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: Os conselhos de diretores de turma aqui, à partida, poderiam ser convocados pelo diretor, mas eu falo sempre com o 
Diretor antes e quem faz a convocatória para os conselhos de diretores de turma sou eu. 
2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: A ordem de trabalhos da reunião, como à pouco referi, o guião, que eu normalmente elaboro sempre um guião para a 
reunião com os diretores de turma onde faço chegar aos diretores de turma quando as reuniões são feitas por Zoom, um 
dia antes ou assim, para eles terem uma noção dos assuntos que vão ser discutidos. Eu faço sempre questão de enviar 
esse guião ao diretor para o diretor analisar essa proposta de guião. Mas quem apresenta a proposta da ordem de trabalhos 
sou eu. 
3. Qual o papel do diretor na definição da ordem de trabalhos da reunião? A ordem de trabalhos da reunião 
é negociada com o diretor? 
R: Quer dizer, o diretor pode ter aqui uma voz ativa. Quando eu divido o guião com a ordem de trabalhos, se ele quiser... 
Não, muitas vezes, eu acho que nunca foi negociada, porque ele aceita sempre a proposta da ordem de trabalhos que foi 
proposta por mim. Nunca houve aqui uma imposição, pela parte de dele, em relação à ordem de trabalhos proposta para 
as reuniões de diretores de turma. 
4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? É uma função apropriada 
pelo coordenador dos diretores de turma ou o diretor delega essa presidência no coordenador? 
R: Sou eu. Delega essa presidência no coordenador. 
5. Como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? Que tipo de informações presta 
aos diretores de turma? 
R: Eu acho que já referi isso em momentos anteriores, posso estar a ser aqui um pouco simplicista, mas a ordem de 
trabalhos acaba sempre por ser aquela. Tirando a primeira reunião de setembro, a ordem de trabalhos acaba por ser 
sempre transmitir informação que advém do pedagógico ou da legislação que foi publicada, os momentos de avaliação, 
porque antecede sempre momentos de avaliação sumativa e tem de haver um conjunto de questões que têm de ser 
ajustadas para termos todos o mesmo desenvolvimento, e depois um momento que tem a ver com outros assuntos, onde 
nesse momento de outros assuntos estão sempre relacionadas... poderia ser outro ponto da ordem de trabalhos, a reunião 
com os encarregados de educação, os dias em que vão ser feitas, as horas, os pontos que vão ser debatidos na ordem de 
trabalhos da reunião com os encarregados de educação. E depois deixar ali um espaço para uma discussão em termos 
de... com os diferentes colegas do conselho. Eu não sei se respondi bem... 
6. Pode descrever-me uma semana típica de trabalho como coordenador dos diretores de turma? (quantas 
horas dedica, de facto, semanalmente à sua atividade, como se distribuem as horas pelas atividades, o 
que lhe ocupa mais tempo, que tipo de questões tem de resolver). 
R: Eu tenho alguma dificuldade em atribuir horas relativamente a isso, porque nós muitas vezes somos questionados por... 
mesmo no próprio intervalo por um colega “olha, há um aluno que me está a faltar há não sei quanto tempo, o que é que 
eu faço?”. Lá vou eu ver o que se está a passar com o aluno, se o procedimento tem de ser a comunicação à CPCJ, qual 
o procedimento que temos de seguir. E, por vezes, as semanas não são... não há grande igualdade entre semanas. Mas 
tento sempre estabelecer ali contacto, se não for mais nos intervalos, com os diretores de turma. Tento sempre aperceber-
me de, nas turmas... eu apesar de ser coordenador dos diretores de turma, sei sempre quais são as turmas mais 
problemáticas e sei sempre quais são as turmas onde há alunos mais problemáticos. E sabemos que há alunos que estão 
a faltar e tento ver se já veio, onde está... Se há alunos que estão doente e que já há muito tempo e que... estamos a 
desencadear os corretos procedimentos, apesar do aluno esta em casa e estar bem, tem de ser enviado um plano de 
trabalho autónomo para ele desenvolver algumas atividades em casa. se há alunos que chegaram agora estão a ser bem 
integrados em termos das turmas. Há ali sempre um procedimento a esse nível que depois, talvez as horas que são dadas 
para a Coordenação dos diretores de turma, que não são muitas, julgo serem duas, além das de diretores de turma, tento 
ver alguma questão relacionada com a Secretaria, porque pode haver algumas vezes questões burocráticas. Porque um 
processo de um aluno ainda não chegou, há um contacto que ainda não se fez... porque preencheram a declaração para 
terem saídas na escola a qualquer hora, mas chegam ao portão e eles não saem. Portanto, muitas vezes as coisas passam 
por mim, coordenador dos diretores de turma, antes de chegarem ao diretor de turma, porque o contacto é sempre via 
coordenador dos diretores de turma para fazer chegar aos diretores de turma. Mas um contacto de grande proximidade 
com os diretores de turma, eu acho que, e posso estar aqui a puxar um bocado a brasa para a minha sardinha, com a 
exceção talvez, do Diretor ou dos membros da direção, o coordenador dos diretores de turma é o que melhor conhece os 
alunos da escola. E quando falo de alunos não é conhecer os das suas turmas, é dos alunos da escola. Porque sabe que 



“As atribuições e competências do coordenador dos diretores de turma no funcionamento da 
organização escolar.” 

307 

no 7ºD há alunos problemáticos, a turma mais complicada do oitavo é o E e o F, que a turma mais complicada do nono 
sabia que era o 9ºF. Sabemos que o 9ºB era uma turma boa. Sabemos que... temos uma noção dos problemas da escola 
muito... e temos também uma noção dos alunos mais críticos, apesar de nós fazermos reuniões de equipas educativas, 
temos a noção de quais são os alunos mais críticos. Coordenador dos diretores de turma, o que é que tem de fazer muitas 
vezes? A preparação das reuniões, a elaboração dos guiões... mesmo informações que vão para as equipas educativas. 
Sei lá, fazer uma grelha de Excel, onde depois é partilhada nas drives dos conselhos de turma, onde os professores das 
turmas depois colocam lá a avaliação intercalar dos alunos. Pequenas coisinhas desse tipo, mas eu acabam sempre por 
cair sobre nós. E se me pergunta quantos horas é que faço aquilo eu muitas vezes não tenho noção disso, que faço tudo 
o que é preciso. E, portanto, perdemos um bocado a noção de que é feito naquela hora ou de que é feito naquele momento. 
É sempre uma relação de grande proximidade com os diretores de turma. Muitas vezes não há intervalos, porque os 
intervalos não são para tomar o café e para falar do jogo de futebol de ontem , mas é para falar do aluno tal ou deste ou 
daquele problema, o que é que eu hei de fazer, qual é o procedimento... porque, muitas vezes, os problemas, uma grande 
parte das vezes, antes de chegarem à direção passam por nós. E nós temos de dar aquelas orientações para depois fazer 
andar com o processo. 
7. De acordo com o que acaba de descrever, como carateriza o seu trabalho como coordenador dos 
diretores de turma? (trabalho predominantemente pedagógico ou trabalho predominantemente 
administrativo?) 
R: Eu não dividia aqui... tem uma carga administrativa muito forte, em termos de coordenação de toda esta equipa. O 
diretor de turma, só o diretor de turma já tem um carga burocrática e administrativa bastante forte e o coordenador dos 
diretores de turma tem aqui a obrigação de tentar gerir entre todos os diretores de turma essa atuação. Mas eu não sei se 
sou que levo o cargo para esse âmbito, mas acabo por ter aqui alguma ligação com os diretores de turma e com os alunos 
dessas direções de turma por vezes com alguma orientação pedagógica. Mas se me pede para dividir, talvez com um peso 
um bocadinho maior na parte administrativa. Embora não retirando a questão pedagógica. 
8. Faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores de turma? De que forma e em que 
matérias? 
R: Várias, por exemplo em termos dos resultados escolares de cada aluno é feito sempre no final de cada conselho, de 
cada momento de avaliação uma, aquilo é um formulário onde eles preenchem um link com uma série de informação. 
Quanto pretendo saber, por exemplo, número de encarregados de educação que estiveram presentes numa dada reunião 
com os diretores de turma. Faço isto de uma forma muito básica, mas acho que tem funcionado; que é fazer um 
questionário, enviar o link, eles preenchem, para levar muitas vezes ao pedagógico. Quantos alunos é que tiveram plano 
de acompanhamento pedagógico, quantos alunos tiveram mais de x níveis negativos. Eu tenho esses dados sempre 
comigo, de uma forma quase imediata, mas no fundo a estatística também nos ajuda a saber como é que as coisas andam 
para fazer chegar, aí está, mostrar ao conselho pedagógico a informação relativa ao cargo. Porque também é uma das 
minhas, não diria que é obrigações, porque não acaba por estar aqui retratada de uma forma muito explícita, mas é quando 
a seguir aos momentos de formação sumativa quando o pedagógico faz uma análise de dados também tem de ter esses 
dados para se puder debruçar sobre isso. 
9. Que dispositivos aciona para assegurar a harmonização de procedimentos entre todos os diretores de 
turma?  
R: Vários. Aqui mesmo, vários. Por exemplos, conselhos de turma atas. A ordem de trabalhos das atas é estabelecida em 
conselho de diretores de turma. Os pontos... em cada ponto da ordem de trabalhos o que é preciso abordar eu envio 
depois sempre uma ata modelo em que em cada ponto da ordem de trabalhos devem ter o cuidado de analisar para 
depois na análise das atas, por um lado ser mais fácil e por outro não encontrar aqui divergências em relação à atuação 
dos diretores de turma nos seus conselhos de turma. Sempre que há uma atividade, ou quando surge a necessidade dos 
diretores de turma atuarem, e isso acontece com alguma frequência, passa sempre por mim, nomeadamente aquilo que 
eu já disse, por vezes um email para enviar aos encarregados de educação. O email já vai pronto a dizer “por favor 
encaminhem o seguinte email” e até noutra cor o que é necessário que todos os Encarregados de educação recebam. Há 
esse cuidado de sermos homogéneos, de terem uma atuação concertada. Nos conselhos de diretores de turma isso 
acontece, que é o principal. Nos contactos com os encarregados de educação também acontece. E no geral tentamos que 
essa atuação seja o mais homogénea possível.  
10. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre 
como decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: Normalmente não diria que é feita essa avaliação. Essa avaliação é feita em Pedagógico, até porque há aqui um astro 
temporal bastante grande entre as reuniões de diretores de turma, por exemplo, temos reuniões de diretores de turma em 
dezembro, após o momento de avaliação de dezembro, e depois reunimos novamente em abril. Quer dizer, em abril estar 
a fazer uma análise dos resultados de janeiro, há aqui uma diferença temporal muito grande. Mas é feita a análise dos 
procedimentos, isso sim. Pode não ser feita a análise dos resultados, é feita uma análise dos procedimentos. Essa análise 
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dos resultados é feita muitas vezes em equipas educativas. Como nós temos aqui na escola equipas educativas e tem uma 
frequência de reunião muito maior do que a coordenação dos diretores de turma, é feita essa análise aí. 
11. Acompanha os diretores de turma, novos na escola e no desempenho do cargo, de forma mais próxima? 
Se sim, de que forma? 
R: Sim. Sim, logo de uma forma mais afetiva. Para eles se sentirem integrados, para eles se sentirem bem na sala dos 
professores, tentar sempre sentar-me ao pé deles, tentar interagir com conversas. Logo a esse nível para eles se sentirem 
acolhidos pela escola. E depois questioná-los, não estar aí sim à espera deles de tomarem a iniciativa de nos colocarem 
questões, mas tentarmos perceber se já conseguiram aceder à drive. Eu acho que ainda não disse isto, mas eu tenho 
também uma drive com os restantes diretores de turma onde são colocados todos os documentos lá e onde todos têm 
acesso a essa drive. É também uma forma que nós temos de comunicação entre diretores de turma. Saber se eles já 
foram ver os documentos, saber se não há dúvidas, saber se o procedimento é este ou aquele. Ter esse cuidado tenho. 
Espero que eles se sintam acolhidos na escola e que se sintam à vontade no desempenho das funções. 
12. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da 
harmonização de procedimentos. Exerce algum tipo de acompanhamento do cumprimento dessas 
orientações nos conselhos de turma, ou simplesmente assume que uma vez tomadas são cumpridas? Se 
sim, como? 
R: Ora bem, eu nos conselhos de turma não estou presente, mas depois o acompanhamento que eu tenho é se nós na 
reunião de conselho de turma estabelecemos uma ordem de trabalhos, estabelecemos uns pontos que devem ser 
analisados e que devem até ser transcritos para a ata, depois na leitura das atas já estarei a fazer esse acompanhamento. 
Mas é através da leitura das atas que estabeleço aquele acompanhamento. Fui buscar, tenho aqui comigo as atas destas 
finais que ainda não tinha ainda analisado. Por isso, sim, é feito esse acompanhamento do trabalho que inicialmente 
estava previsto. 
13. Se um conselho de turma/diretor de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de 
diretores de turma, tem alguma forma de atuar/intervir? Isso já aconteceu alguma vez? Se sim, como 
resolveu o “desvio”? 
R: Em termos de aquelas orientações estruturais para... de ordem de trabalhos, para uma ata... não. Aliás, minto, porque 
há aqui uma ou outra situação, mas é meramente formal, que é num ou outro ponto da ata os colegas não terem nada 
para assinalar e retirarem esse ponto da ata. Portanto, é uma questão formal, não é uma questão de conteúdo. A partir 
desse momento passamos a pedir aos colegas para terem sempre atenção a deixar o ponto de ata lá, porque senão eu 
depois a ler as atas fico todo confuso porque vou ler um ponto de ata que já não corresponde ao anterior e aquilo também 
me dá um nó ao cérebro muito grande. 
14. Tem agendados no seu horário, como coordenador dos diretores de turma, tempos específicos para o 
atendimento dos diretores de turma? Se sim, não se importa de especificar? 
R: Não. 
15. Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; Administração Central)? 
R: Há uns pontos da ordem de trabalhos que é inegável que é essa transmissão da informação do conselho pedagógico e 
da administração central. Como lhe disse à pouco, quando passamos para aquelas questões estruturantes do conselho 
de turma, apesar de eu já levar um guião e uma proposta, essas propostas não estão fechadas. Aliás, eu quando envio 
essas propostas de ata aos colegas digo sempre “isto é uma proposta de ata”. Desde que não alterem a ordem dos 
trabalhos, se quiserem acrescentar algo que deve ser... estão à vontade, isto também não é totalmente fechada. Porque 
eu também acho que uma ata é do cargo de um conselho de turma, logo não está totalmente fechado. Nós fazemos em 
conselho de diretores de turma essa análise, que é para depois não surgirem essas diferenças em termos de conselhos 
de turma. Mas esse aspeto é sempre aberto, apesar de eu já levar uma proposta e muitas das vezes as pessoas 
concordarem com essa proposta e de analisarem algumas questões de datas, de documentos... fazemos este, fazemos 
aquele... os DAC devem ir planificados no PCT ou devem ficar ao lado e no PCT só vão as disciplinas. Essas questões um 
assim formais são debatidas em conselho de diretores de turma. Dou-lhe um pequeno exemplo, nós temos o PCT... no 
PCT tínhamos os DAC... chegamos à conclusão este ano que tínhamos esse... chegamos à conclusão que aquilo dava 
documentos extensíssimos, porque quando lá depois se via as planificações dos diferentes DAC nos diferentes Conselhos 
de Turma... então num dado momento, foi num Conselho de diretores de turma que se decidiu que os dac ficariam na 
drive partilhada das equipas educativas e nos PCT’s iam aqueles... estou a falar daqueles PCT’s onde iam vários DAC... 
iam feitas referências aos DAC e às disciplinas envolvidas. E depois o professor ia buscar essas planificações, mas iam 
em anexo, para não estar a tornar a estrutura do documento também muito estranha. Se há uma turma que só participou 
num DAC ou assim é pacífico aquilo aparecer lá. Mas há turmas que tinham cinco ou seis DAC. Aquilo dava ali um 
documento e depois aparecia o ponto relacionado com os DAC e só ao fim de dez páginas é que continuava o PCT. Quer 
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dizer, era uma coisa muito estranha. E essa decisão foi tomada em sede de conselho de diretores de turma. Nós também 
tomamos algumas decisões aí.  
16. O Ri deste agrupamento exige-lhe a elaboração de um relatório anual relativo ao exercício do cargo? 
Se sim, que campos são contemplados nesse relatório? 
R: Sim. Eu acabei, ou estive a fazer o relatório aqui à pouco tempo... acho que enviei até para o Diretor. Não lhe consigo 
dizer agora exatamente em termos de índice quais... mais é feita uma análise de resultados, uma análise relacionada com 
as questões disciplinares, é feita a minha parte com os diretores de turma, é feito o que é que os diretores de turma... as 
principais atividades que os diretores de turma realizaram, como é que correram, como é que organizei em termos de 
documentação. São focados diversos pontos que são retidos depois no relatório. Mas retiraria aqui algumas questões, o 
funcionamento da coordenação dos diretores de turma, o funcionamento dos conselhos de turma, faço também uma 
abordagem às questões disciplinares, uma abordagem às questões da planificação, à forma como estruturei a coordenação 
fazendo referência à questão da drive partilhada, e tudo mais. Mas elaboro eu, enquanto os diretores de turma não. Mas 
eu elaboro um relatório. 

 

5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao 
Decreto-lei nº 75/2008, considera que existem alterações relevantes no exercício do cargo de 
coordenador dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Eu não estou muito por dentro da legislação, mas dir-lhe-ia que não. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: Muito, muito importante. 
3. Considera que dispõe dos poderes suficientes para o exercício das atribuições do cargo para que foi 
nomeado? 
R: Eu não sei se é por estar nesta escola, mas eu... nunca me faltaram poderes... nunca fui questionado sobre se algumas 
tomas de decisão que estava a ter, se eu não teria competências para as tomar, mas nunca fui questionado. Neste 
momento sinto que as decisões que tenho tomado não têm sido questionadas. 
4. Quando tem de tomar decisões no âmbito do cargo que exerce, qual a sua principal  
“fonte de inspiração” (a experiência no exercício do cargo; a consulta de legislação específica; os 
conhecimentos adquiridos na formação especializada; o diálogo com outros coordenadores dos diretores 
de turma; o diálogo com o diretor …)? 
R: Eu diria que essas duas últimas. Eu dialogo com outros coordenadores dos diretores de turma para verem... e até com 
outros colegas que podem não ser coordenadores, mas que são diretores de turma noutras escolas, para saber qual a 
forma de atuação noutras escolas. E muitas vezes, sim, aqui, não é só por ter sido nomeado pelo diretor, mas enquanto 
o diretor também que está no cume do vértice da estrutura hierárquica cá da escola, algumas vezes tenho questões que 
antes discuto com ele antes da tomada de decisão. 
5. Imagine que este agrupamento recebia uma ordem da Administração Central para, dos quatro cargos 
seguintes, manter apenas três. Qual eliminaria: 

a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: Talvez Coordenador de Estabelecimento. 
5. a) Justifique sumariamente a sua opção. 
R: Eu falo tendo em conta a organização da minha escola. O nosso agrupamento, que tem uma escola sede e depois tem 
as outras escolas do 1º Ciclo, algumas que até são bem pequeninas, há uma inclusive tem uma turma por ano, ou uma 
coisa pequenina. É mais importante ter um acompanhamento pedagógico e ter aqui a coordenação de ano a coordenar 
todos esses anos do primeiro ciclo. Porque é que tiraria aqui o coordenador de estabelecimento? Porque acho que é uma 
questão mais burocrática e administrativa e não tem que ver com questões pedagógicas. Porque o coordenador de ano 
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tem a ver com questões pedagógicas, o coordenador de departamento tem a ver com questões pedagógicas e o 
Coordenador de diretores de turma também tem a ver... eu aí encaro com alguma... se não forem questões pedagógicas 
eu diria alguma relação com os alunos. coordenador de estabelecimento, dentro desses quatro seria aquele que eu 
retiraria. 

 

6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo, por vezes, depara-se com alguns obstáculos. Na sua opinião, 
quais são as principais dificuldades com que se tem debatido no desempenho do cargo? 
R: Muitas vezes é tentar agradar a toda a gente, por exemplo a todos os diretores de turma, que por vezes não é fácil. 
Tentar... as principais dificuldades aqui... Eu não tenho dificuldades com a administração, com a Direção; não tenho 
dificuldades com a relação com os colegas. Eu não encontro... tenho uma ótima relação com os colegas. As principais 
dificuldades é por vezes algumas questões que eu tenho, que eu não me sinto com capacidades e conhecimentos, e por 
vezes isto é preciso dizer “espera aí, eu vou perguntar, eu vou tentar saber ou vou tentar analisar, vou ler essa legislação 
para depois te dizer alguma coisa”. Por vezes é não ter o conhecimento total de determinados assuntos para lhes dar uma 
resposta imediata. Mas isto não significa que não tente, que não vá investigar para lhes dar a resposta e eles também são 
sempre recetivos a esta abordagem. Não encaram isto como uma desculpa ou uma forma de não resolver o problema. 
Em termos de dificuldades eu não encontro aqui, eu acho que me têm sido dadas as ferramentas para exercer o cargo, 
embora muitas vezes essas ferramentas não estejam legisladas. Quer dizer, elas são dadas de uma forma algo informal. 
Não estão formalizadas numa legislação, num decreto... são dadas de uma forma informal, mas sinto que as tenho e não 
tenho tido dificuldades na execução do cargo. Diria que talvez a maior dificuldade seria... se eu tivesse mais duas horinhas 
para o cargo seria ótimo, se eu pudesse acompanhar, como eu disse à pouco que não tinha horas previstas para o 
atendimento aos diretores de turma, se eu pudesse ter duas horas onde numa hora tivesse metade dos diretores de turma 
e noutra hora tivesse metade dos diretores de turma... onde pudesse estar com eles quase todas as semanas ou de quinze 
em quinze dias... isso seria fantástico. Essa coordenação poderia ser de uma maior proximidade e não só nos intervalos. 
Seria interessante essa estratégia. 

2. Na sua opinião, ter formação especializada é relevante para o exercício do cargo? Se sim em que áreas? 
R: Eu acho que é sempre importante na área administrativa. Aqui nesta área administrativa e legislativa, porque tenho 
sempre receio... nós temos de saber tomar decisões, muitas vezes decisões que se vertem em documentos administrativos, 
e por vezes tenho receio de não estar a tomar as melhores decisões. Ou as pessoas questionam-me “olha, eu coloco a 
alínea ou lanço a nota?”, “olha, eu coloco a alínea por falta de assiduidade ou por falta de elementos de avaliação?”. E nós 
vamos analisando essas pequenas questões, mas por vezes não me sinto com a segurança total nesse sentido. Havendo 
essa área mais administrativa, mais legislativa, mais formação nessa área, agradecia mais formação nessa área. Acho que 
me daria imenso jeito. 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 

R: Seria muito diferente. Eu não sei, aí está... as direções de turma funcionariam de maneira diferente, não seria, não 
teriam uma atuação homogénea. Isto é, se neste momento se o diretor quiser saber como é que foi o conselho de turma 
ou como é que funcionaram os conselhos de turma, ele sabe. Ele sabe porque houve um guião, que houve uma atuação 
concertada, ele sabe qual assunto estava previsto para se debater. Se não houvesse uma coordenação dos diretores de 
turma isto seria caótico. Cada diretor de turma aplicaria, de acordo com aquilo que deveria ser em determinado naquele 
dado momento, e não teria aqui uma orientação para essa atuação. Eu acho que seria muito complicado, especialmente 
para quem está acima. Seria muito mau para a imagem da escola... porque se eu tivesse um filho num ano e um filho no 
outro poderia ter diretores de turma a atuarem de forma completamente diferente. A imagem da escola ficaria aqui ferida. 
Não significa que nós fazemos tudo bem, porque também há coisas que temos de melhorar e que temos de evoluir. Mas, 
pelo menos, sabemos como é que as coisas estão a funcionar.  

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
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R: Não, o único comentário é que julguei... achei que me iria sentir um bocadinho mais à vontade. Mas senti-me um algo 
nervoso. Não foi por estar questionado, mas senti-me algo nervoso. Agora para o final senti-me mais solto, mas tirando 
isso, nada de especial. Acho que correu muito bem. E espero que corra bem o trabalho. 

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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Apêndice II. R – Transcrição da entrevista ED 

 
 

TRANSCRIÇÃO DA ENTREVISTA - DIRETOR 

Entrevista n.º18 Duração da entrevista:52m41s 

Data: 7/07/2022 Hora da entrevista: 9h10m 

Local da entrevista: Escola “Arte de Aprender” 
 

1º Grupo de Questões 
Elementos pessoais/profissionais 

Sexo     Feminino           Masculino  

Idade: 59 anos 
Até 25 anos      De 26 a 35 anos      De 36 a 50      De 51 a 60      Mais de 60  

1. Qual a sua área de formação? 
R: Ciências Humanas História. 

2. Qual é o nível académico mais elevado que concluiu (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
doutoramento, outro: qual?)? 
R: Mestrado. 

3. Qual a sua situação profissional (Docente do QA, Docente do QZP, Docente Contratado)? 
R: Sou professor do quadro do agrupamento de escolas das Taipas, atualmente 9º escalão. 

4. Quantos anos de serviço tem (incluindo este ano letivo)? 
R: Vou fazer as contas, vinte e dois, 33 anos. 

5. Há quantos anos leciona nesta Escola? 
R: 17. 

6. Qual o seu grupo de recrutamento? 
R: 400, História. 

7.Disciplinas que lecionava? 
R: História. 

8. Ciclo/anos de escolaridade que lecionava? 
R: 3º ciclo. 

9. É Diretor pela 1ª vez? 
R: Sim. 

10. Há quantas anos é diretor? 
R: Vou completar 3. 

11. Há quantas anos é diretor neste agrupamento? 
R: 3. O entrevistador repete há 3. 

12. Já exerceu o cargo de diretor para além deste agrupamento? 
R: Não, apenas subdiretor. 

13. Já desempenhou outro cargo de liderança nesta ou noutra escola, para além de diretor? Se sim 
qual/quais? 



“As atribuições e competências do coordenador dos diretores de turma no funcionamento da 
organização escolar.” 

313 

R: Subdiretor numa escola secundária. 

14. Que razões o levaram a candidatar-se ao cargo de diretor? 
R: Fundamentalmente foi um desafio, desafio que sustentado num capital de experiência que fui garantindo ao longo da 
vida profissional, sendo que ela se inicia logo de entrada com funções de gestão, digamos assim, porque efetivei numa 
escola do Alentejo e logo no ano seguinte fiz parte do conselho executivo. Na altura conselho diretivo. Entretanto, quando 
cheguei a esta escola, passado algum tempo envolvi-me em alguns cargos de gestão, nomeadamente no conselho geral, 
transitei depois para subdiretor e cá estou como diretor. 

15. Possui formação especializada que o capacite para o exercício do cargo de diretor? Se sim, qual? 
Onde foi obtida? 
R: Sim claro. O entrevistador diz qual é. O entrevistado diz – Este desafio fundamentalmente não poderia ter provimento 
ou sequência se a formação não alicerçasse naturalmente aquilo que são competências determinantes para o exercício 
do cargo, daí ter realizado um curso de gestão escolar que me capacitasse para o desenvolvimento do exercício daquilo 
que são as atividades que decorrem da, da, da gestão escolar. O entrevistador pergunta onde foi obtida a formação. O 
entrevistado responde – foi no Instituto Superior de Educação de Fafe. 

 

2º Grupo de Questões 
Funcionamento do conselho de diretores de turma 

1. Ao fazer uma análise geral da legislação que, atualmente, enquadra os órgãos de governo das escolas/agrupamentos 
(DL 75/2008; DL 137/2012) não encontramos referência específica às competências/atribuições do conselho de 
coordenadores dos diretores de turma e também não encontramos referência específica às competências/atribuições do 
coordenador deste conselho. Contudo, os documentos internos deste agrupamento (Regulamento Interno; Regimento 
Interno do conselho de diretores de turma) especificam essas competências/atribuições, fazendo a distinção entre as 
competências/atribuições do conselho, enquanto órgão colegial, e as competências/atribuições do coordenador do 
conselho. 

1.a) Das atribuições/competências atribuídas ao coordenador dos diretores de turma, quais considera 
mais importantes? Porquê? 

R: Fundamentalmente eu na minha perspetiva o coordenador dos diretores de turma é dentro daquilo que são os princípios 
da orgânica e da gestão escolar, direi que é a cola e o cimento com que este edifício educativo se vai construindo e porquê, 
porque o coordenador dos diretores de turma, no fundo faz a agregação de três, três suportes, três alicerces determinantes 
para aquilo que é a construção do perfil identitário desta organização educativa e de qualquer organização educativa. 
Fundamentalmente pela relação, pela construção de uma relação de trabalho e comunicação com os diretores de turma, 
com a gestão escolar e fundamentalmente com a gestão escolar, com a direção e fundamentalmente com a comunidade 
educativa, comunidade essa plagemada nos encarregados de educação. Nós sabemos que a qualidade, a qualidade do 
trabalho numa organização educativa é-nos devolvida ou é-nos referenciada por quem dela se serve, naturalmente são os 
alunos, mas quem a aprecia de forma mais sistémica são os encarregados de educação. Quem está mais próximo, a 
janela, a janela que se abre da escola para o exterior para a comunidade é feita através do diretor de turma e se o diretor 
de turma tiver um capital de experiência que lhe dê conhecimento que o capacite para estabelecer essa comunicação, 
uma boa comunicação, sem ruídos e desde que bem coordenada, por um coordenador dos diretores de turma, certamente, 
essa organização efetiva não terá grandes problemas, grandes dificuldades, quer ao nível da comunicação quer ao nível 
dos processos, procedimentos de trabalho. Foi esse, fundamentalmente esse capital de experiência que presidiu à 
nomeação do coordenador dos diretores de turma desta escola. 

2. As reuniões do conselho dos diretores de turma acontecem quando? 
R: Acontecem de forma ordinária pelo menos uma vez por período e extraordinária sempre que ou por indicação do diretor 
ou por necessidade sentida pelos diretores de turma ou então pelo coordenador dos diretores de turma, haverá ou damos 
sequência a reuniões extraordinárias sempre que seja necessário. 

3.Quantas reuniões foram efetuadas este ano letivo? 
R: Este ano pelo menos as três ordinárias. Três ordinárias  

4. Dê a sua opinião relativamente ao funcionamento desta estrutura, apontando os aspetos que se 
salientam positiva e negativamente? 
R: O conselho de diretores de turma, creio eu que muitas vezes, muitas vezes as grandes, digamos assim, a vantagem, de 
uma estrutura como esta decorre da dialética daquilo que é positivo e negativo e da forma como encaramos o questionar 
de determinadas situações, quer essas situações sejam de natureza organizacional, ao nível dos procedimentos, ao nível 
das dinâmicas de decisão, quer essas situações decorram de outro tipo de situações sejam elas anómalas ou não e que 
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decorrem da diferença de aprendizagens. De qualquer forma, a maior, digamos assim, vantagem que decorre deste órgão 
é precisamente aquilo que eu  referi à momentos que é o facto de se constituir tipo a porta aberta, a janela aberta para o 
exterior, funcionando como, funcionando como uma, uma, uma estrutura de apresentação, de apresentação, daquilo que 
é o trabalho feito na escola, naturalmente da recolha de informação para que esse trabalho seja feito, de acordo com 
aquilo que são as necessidades da comunidade educativa, da comunidade educativa e de acordo com as necessidades 
que é a própria politica educativa. Por outro lado, podemos considerar como desvantagem, por vezes nós como órgão de 
gestão, com o poder de decisão por vezes podemos sentir a insatisfação de quem em sede de, em sede de diretores de 
turma, de conselho de diretores de turma, questiona, questiona o procedimento A, B ou C, eu não entendo nessa 
perspetiva, acho que é no contraditório que nós conseguimos de facto construir politicas de trabalho, uma politica educativa 
de qualidade, bem sustentada, bem estruturada, com respostas adequadas aquilo que são, como disse são as 
necessidades dessa mesma comunidade educativa, entendida na perspetiva quer dos alunos dos encarregados de 
educação mesmo dos docentes. 

5. Que tipo de decisões são habitualmente tomadas no conselho de diretores de turma? 
R: As decisões são significativas, são, são diversas, podem ser decisões estruturantes para a organização educativa, como 
podem ser decisões claro que direi de procedimentos bastante rotineiros. Quando digo decisões estruturantes podem ter 
haver com circunstâncias que dizem respeito ao quotidiano, ao quotidiano escolar e isso pode ter haver com, com, com o 
dia a dia na escola, mas também podem ser decisões que resultem de fatores, fatores estranhos, fatores que venham de 
fora para dentro, que se imponham de tal ordem que implique uma, uma reação imediata, reação essa tendente a resolver, 
dou o caso, dou o caso da pandemia que obrigou naturalmente a que o número e o volume de decisões que tivessem ou 
que tiveram de ser tomadas foi significativo, e mais do que isso, foram decisões que não tinham qualquer tipo de respaldo 
no passado, isto é, eram decisões quer dadas em cima daquilo que era a situação e procurando no imediato a resolução 
ou a mitigação do problema. Portanto são, são decisões ou são situações que no fundo, (peço imensa desculpa pela tosse 
e o entrevistador diz é do ar condicionado) decorrem daquilo que é o, a sua vida, vida normal, a vida normal de uma 
organização, de uma organização educativa. Agora é certo que nós, nós por vezes somos capazes de no momento pensar 
que a, o, uma decisão ou uma linha de pensamento que é diferente da nossa, pode ser entendida, ou é entendida como 
um constrangimento, não. Nesta organização educativa nós não vemos, não vemos o, o facto de haver, de haver quem 
pense de forma diferente, não vemos como um problema vemos sim como uma digamos assim como uma linha de 
pensamento que ajuda a encontrar boas estratégias, boas soluções. 

6. No Regulamento Interno, uma das competências atribuídas ao conselho de diretores de turma é 
apresentar propostas relativas ao processo de avaliação dos alunos e funcionamento dos conselhos de 
turma. foram tomadas e apresentadas ao conselho pedagógico/diretor, decisões específicas nesse 
domínio? 
R: Sim, por exemplo não foi, não aconteceu no tempo mais próximo, mas uma das decisões determinantes tem haver por 
exemplo com os critérios de transição, onde no passado se valorizava de forma significativa e um pouco à imagem do que 
acontece nos anos terminais, a aprovação dos alunos, se valorizava a dinâmica português e matemática, que implicava 
necessariamente uma, uma digamos assim, a não transição de muitos alunos e foi através de propostas dos diretores de 
turma que foi pensada a forma de considerar, português e matemática, que nos anos de transição disciplinas com, 
categorizadas com a mesma, com a mesma digamos assim, com a mesma importância das demais. E partindo desse 
pressuposto aquilo que num ano, português e matemática e outra disciplina implicava a retenção, no outo ano, português 
e matemática e outra disciplina implicava a transição. Esse foi o meu exemplo das decisões de outro tipo de decisões que 
são tomadas e socorrendo um pouco daquilo que foi esta, estes dois últimos anos tem haver com orgânica das reuniões 
se são presenciais ou são à distância, tem haver com a presença dos pais nas reuniões se é presencial se não é presencial, 
se devem estar presentes ou se não devem estar presentes, tem haver também com a forma, a forma como é gerida a 
reunião com os encarregados de educação, se é uma reunião presencial, se é uma reunião à distância, tem haver com a 
necessidade de convocação dessa reuniões para mais sistémicas ou não, enfim um conjunto de decisões que são tomadas 
no quotidiano; tem haver por exemplo, nós tínhamos aqui, como, como nós aceitamos aquilo que são decisões do diretor 
de turma, no ano passado fizemos uma proposta já com um documento, devidamente, devidamente formulado e bem 
estruturado, de acordo com aquilo que o 55 prevê, tentamos criar uma oferta complementar para os diretores de turma, 
uma oferta complementar que digamos assim, permitisse aos diretores de turma um trabalho de proximidade quer com 
os alunos quer com os encarregados de educação, esse, essa, essa, digamos assim, essa iniciativa, esse documento foi 
posto à consideração dos diretores de turma e os diretores de turma levantaram um conjunto, não direi de 
constrangimentos, mas de ideias que deveriam ser mais equilibradas, digamos assim, não avançamos porque eles 
entenderam que ainda era muito precoce para isso. 

7. Na sua opinião, “no plano da ação”, as decisões tomadas no conselho de diretores de turma, no âmbito 
da harmonização de procedimentos a adotar pelos diretores de turma nos respetivos conselhos de turma 
têm efeitos práticos? 
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R: Têm, têm, claro que sim, claro que sim, numa analise circunstanciadas daquilo que são, daquilo que são decisões, 
daquilo eu são iniciativas dos diretores de turma, algumas delas, algumas delas emergem do contacto que é estabelecido 
entre o diretor e os diretores de turma e, são circunstanciais e são de oportunidade porque resulta de uma necessidade 
emergente e da celeridade de resolver esse, essa problemática, outras não, outras são, são colocadas, colocadas aos 
coordenadores dos diretores de turma que enquanto figura com autonomia total dada pelo diretor para resolver e depois 
informar, naturalmente que implica, implica, implica tomar decisão ou a resolução e naturalmente que, que nos deixa a 
nós com a garantia de que quando as situações são colocadas, quando os problemas emergem, temos as condições no 
imediato para resolver. É certo que alguns problemas sendo problemas, ou situações, ou decisões que implicam tempo, 
demora maior, terá que, temos que dar, dar o tempo, o tempo necessário para que a resolução, para que a situação seja 
resolvida, ou para que a necessidade seja satisfeita, de qualquer forma, trabalhamos muito nessa base, há uma, há uma, 
digamos, centralidade no coordenador dos diretores de turma, centralidade essa que num primeiro momento implica 
resolução, implica decisão e só depois numa situação em que haja necessidade de instalar um pouco em termos de 
competência de decisão é que ela chega ao diretor para resolver. 

8. Nas reuniões de conselho de diretores de turma, os diretores de turma têm voz ativa e as decisões 
tomadas são tidas em consideração, pelo conselho pedagógico/diretor ou, no essencial, estão presentes 
apenas para serem informados das decisões tomadas superiormente (seja pelos órgãos da escola, seja 
pela Administração Central? 
R: Não, não, bem pelo contrário. Se há uma característica que o conselho de diretores de turma tem, e é um conselho de 
diretores de turma que na sua essência tem, tem, é composto por, por docentes e por diretores de turma com, já com 
alguma experiência e com algum histórico, digamos que são diretores de turma que assumem esta, este cargo e esta, 
esta figura de gestão pedagógica desde à muito tempo, são quase sempre os mesmos, eles já estão habituados a que o 
conselho de diretores de turma se transforme muitas vezes num fórum de trabalho, num fórum de discussão e a, e a isso 
é tão mais importante que quanto o facto de termos uma figura tutelar, que é o coordenador dos diretores de turma que 
alimenta essa discussão, alimenta essa reflexão e surgem com bastante oportunidade muitas situações que são levadas a 
conselho pedagógico e está lá o coordenador dos diretores de turma, e por vezes as discussões relacionadas com, com, 
com essas, com essas situações que emergem do conselho de diretores de turma implicam necessariamente discussão e 
reflexão no conselho pedagógico. O mesmo sucede quando parte do conselho pedagógico alguma decisão que tenha de 
ser também ela discutida em conselho de diretores de turma. 

 

3º Grupo de Questões 
Processo de escolha do coordenador dos diretores de turma. 

1. Criado em 1980 pela Portaria n.º970/80, de 12 de novembro, até 2007, o Coordenador dos Diretores de Turma era 
eleito pelos seus pares. Nem no DL 75/2008, nem no DL 137/2012 se faz referência específica ao modo de designação 
do coordenador dos diretores de turma. Aliás, nestes dois normativos, não se faz qualquer referência, quer ao coordenador 
dos diretores de turma, quer ao conselho dos diretores de turma. Neste agrupamento, com o RI que entrou em 
vigor após a publicação dos referidos normativos, fez-se a opção pela nomeação como modo de designação 
do coordenador dos diretores de turma. Qual a razão para esta opção? 
R: É o conhecimento que o órgão de gestão tem dos seus recursos humanos porque o coordenador dos diretores de turma 
é uma figura bastante sensível e tem que além da competência técnica, tem que ter também outro tipo de competências 
que sejam determinantes, por exemplo para consensualizar determinadas, para consensualizar determinadas situações, 
determinadas decisões, determinadas necessidades que se fazem sentir, e ás vezes para consensualizar ou para haver 
consenso entre determinados órgãos, quer seja entre o conselho de diretores de turma e o diretor quer entre o conselho 
de diretores de turma as decisões que toma e os encarregados de educação, o conselho pedagógico, portanto é uma figura 
tutelar que funciona, como fundamentalmente como consensualizador sem que isso implique que lhe, que seja diminuídas, 
diminuídas as capacidades, a capacidade de decisão ou a competência que tem para decidir, bem pelo contrário e será 
em torno dessa figura, que é uma figura empática, é uma figura competente, é uma figura que já é reconhecida pelo seu 
mérito na escola que está garantido logo de entrada, logo à partida a condição bastante para que o conselho de diretores 
de turma seja efetivamente um órgão com as condições necessárias para decidir, para trabalhar, para refletir sobre aquilo 
que são, que são as situações que decorrem do exercício do próprio órgão. 
A substituição da eleição pela nomeação reforçou ou diminuiu a legitimidade e o poder do coordenador 
dos diretores de turma junto dos diretores de turma? 
R: Acho que, eu entendo que a nomeação não significa que a colegialidade, a colegialidade e a condição democrática da 
eleição em si também não implica reconhecimento e reconhecimento pelos pares também e é determinante, mas esse 
reconhecimento, quer queiramos quer não, se terá maior valia o número ou digamos assim, o ato de nomeação quem 
nomeou porque, por parte do diretor, há esse, essa legitimidade para nomear e se nomeou a figura significa que o diretor 
em si, o diretor encontrou no coordenador dos diretores de turma precisamente a pessoa, a figura fundamental para o 
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exercício desse cargo e a figura fundamental não decorre apenas, essa nomeação não decorre apenas da competência 
do, do, do, da figura encontrada, decorre como disse, de todo um conjunto de características que são a matriz determinante 
para que ele depois se possa relacionar, possa efetivamente exercer aquilo que são competências no conselho de diretores 
de turma, esse reconhecimento é determinante para que o trabalho seja bem realizado. 

2. No vosso Regulamento Interno, no Artigo 63.º, uma das competências do coordenador dos diretores de 
turma é representar os diretores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico. Se se assume que o 
coordenador dos diretores de turma representa os diretores de turma no conselho pedagógico, por que 
razão não é eleito pelos diretores de turma? 
R: Sim é uma questão, é uma questão que merece alguma oportunidade, mas a representação em determinado órgão 
não significa que tenha que ser cavada, digamos, numa eleição, numa eleição sendo que os diretores de turma também 
uma escolha do diretor, naturalmente que o coordenador dos diretores de turma e tendo em conta a escolha que é feita 
pelos diretores de turma creio eu que a nomeação por parte do diretor em si não cria assim grandes assimetrias e grande 
conflitualidade, o facto de estar no conselho pedagógico não ter sido eleito pelos, pelos diretores de turma, também a 
questão, também em si não encerra perspetiva não encerra grande, grande disfuncionalidade porque até hoje como é que 
é vista a eleição do coordenador dos diretores de turma pelos seus pares, no fundo é vista numa perspetiva quase direi de 
memória histórica foi no passado porque não é no presente, se o foi no passado e funcionou porque é que essa, digamos 
assim, essa funcionalidade não foi assumida agora. Tendo a eleição sendo o representante dos diretores de turma, sendo 
eleito pelos diretores de turma, porque é que, ou melhor sendo, sendo representante dos diretores de turma porque não 
é eleito pelos diretores de turma. Eu creio que isso são especificidades que estão muito associadas aquilo que agora muito 
se questiona e que é o facto de haver uma perda de autonomia de determinados órgãos, intra escolar, internos manter 
aquilo que é colegialidade e manter aquilo que são digamos características ou situações de jogo democrático dentro das 
escolas, que com o 75 e os normativos que se seguiram foram escasseando, tanto digamos que o estraves mais a 
nomeação é cada vez mais prática corrente e a eleição tende, tende a perder alguma, alguma oportunidade, alguma 
importância. 

3. Sendo o coordenador dos diretores de turma, de acordo com o vosso Regulamento Interno, um cargo 
de nomeação do Diretor quais foram os critérios/qualidades que teve em conta na nomeação dos atuais 
coordenadores?  
R: Fundamentalmente é o conhecimento, o conhecimento que temos da figura em si, da pessoa em si, a competência e 
desse conhecimento emerge naturalmente a competência da, das pessoas. Depois também o reconhecimento entre que 
ele tem os seus pares e creio que dando os critérios de escolha esse é talvez um dos maiores, quando há reconhecimento 
ele assenta precisamente no facto de o olharmos como uma pessoa competente. E por outro lado, aquilo que eu também 
já disse, ser um referencial consensualizador, alguém para quem se olhe se observe e se verifique no imediato que temos 
uma retaguarda, que temos uma retaguarda que nos permite a nós diretores de turma, um trabalho bem sustentado, 
significativo sem grandes, sem grandes problemas. 
Valorizou terem formação especializada na área da orientação educativa ou da coordenação pedagógica? 
R: Sim é evidente que o cargo de diretores de turma implica necessariamente formação associada, não direi uma formação 
especializada, uma formação digamos sustentada num curso de uma instituição do ensino superior, como uma pós 
graduação, mas uma formação circunstancial que é feita através de, através de formação continua de docentes, mas a 
melhor formação que podemos extrair ou que podemos utilizar como indicador para o exercício de um cargo destes é o 
capital de experiência que ele tem.  

4. O coordenador dos diretores de turma nomeado tem assento no conselho pedagógico. Na sua opinião, 
considera que o coordenador de diretores de turma representa os diretores de turma no conselho 
pedagógico ou representa o diretor que o nomeou? 
R: Não, fundamentalmente os diretores de turma e acho muito bem que assim seja porque, porque e creio eu, creio eu 
não tenho a firme convicção de que uma organização educativa só poderá responder aquilo que é a sua trajetória, que são 
os seus objetivos se efetivamente os órgãos funcionarem em pleno e o coordenador dos diretores de turma enquanto 
representante dos diretores de turma e para funcionar em pleno tem, que efetivamente ser um porta voz daquilo que são 
os anseios, as necessidades, as interrogações, os desafios que emanam do conselho dos diretores de turma. 

5. Como classifica a participação do coordenador dos diretores de turma no conselho pedagógico? 
a) Ativa com intervenção regular nas discussões e com a apresentação de propostas específicas 
relevantes para as direções de turma; 
b) Passiva/reservada- escuta com atenção, mas raramente intervém; 
c) Convergente- habitualmente está em sintonia com a maioria dos membros e com o diretor; 
d) Divergente- na maioria das vezes adota uma postura crítica em relação às posições dominantes 
no conselho pedagógico. 
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R: É a alínea A. O entrevistador diz ativa com intervenção regular. Sim, sim. Isso não significa, atenção que não possam 
em outras alíneas em algum momento haver divergência. A divergência também é fundamental nesta ativa com intervenção 
regular pode estar sustentada na divergência. 
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4º Grupo de Questões 
Práticas do coordenador dos diretores de turma. 

1. Quem convoca as reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: É convocada, é convocada pelo coordenador dos diretores de turma em articulação com o diretor. 

2. Quem define a ordem de trabalhos da reunião? 
R: O coordenador dos diretores de turma em articulação com o diretor. 

3. Qual o seu papel na definição da ordem de trabalhos da reunião? A ordem de trabalhos da reunião é 
negociada? 
R: É.  

4. Quem preside habitualmente às reuniões do conselho de diretores de turma? 
R: É o coordenador dos diretores de turma. 
É uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou delega essa presidência no 
coordenador? 
R: O entrevistador repete a questão dizendo a presidência da coordenação das reuniões de conselho de diretores de turma 
é uma função apropriada pelo coordenador dos diretores de turma ou delega essa presidência no coordenador? É delegada 
e apropriada. 

5. Sabe como se desenvolvem as reuniões de conselho de diretores de turma? sabe que tipo de 
informações são prestadas aos diretores de turma? 
R: Sim quer pela, pela articulação que é feita antes, quer depois pelo feedback no imediato que é dado pelo coordenador 
dos diretores de turma. 

6. Como carateriza o trabalho desenvolvido pelo coordenador dos diretores de turma? (trabalho 
predominantemente pedagógico ou trabalho predominantemente administrativo?) 
R: Fundamentalmente pedagógico. 

7. O coordenador dos diretores de turma faz o acompanhamento e monitorização do trabalho dos diretores 
de turma?  
R: Sim. 
De que forma e em que matérias? 
R: De várias formas. Na componente pedagógica, na componente digamos administrativa e burocrática, e é feito numa 
perspetiva multinível, é feito através de uma abordagem mais per, personalizada na, nos espaços da escola, na sala dos 
professores aborda os diretores de turma, sobre determinadas realidades que não implicam necessariamente a reunião 
do seu coletivo, é feito através dos canais de comunicação existentes na escola fundamentalmente através dos nossos 
suportes, das nossas contas do correio eletrónico e é feito de forma mais formal através das reuniões que convocam. 

8. Que dispositivos o coordenador dos diretores de turma aciona para assegurar a harmonização de 
procedimentos entre todos os diretores de turma? 
R: Sim, é com base nestas redes de comunicação que são estabelecidas e com um escrutínio quase severo significativo 
sobre o a, a o, sobre essa comunicação será rececionada, que interpretação é feita e se há necessidade ou se é preciso 
que haja devolução de alguma informação, isso será muito bem escrutinado de forma que aquilo que está na base dessa 
comunicação efetivamente seja, seja conseguido. 

9. Após os momentos de avaliação é feita alguma reflexão, em conselho de diretores de turma, sobre como 
decorreram os conselhos de turma? Se sim, de que forma e sobre que incide a reflexão? 
R: No imediato não, no imediato digamos assim não há. Há os conselhos de turma e logo depois não há uma reunião dos 
conselhos de turma para avaliar o funcionamento dos conselhos de turma. Como isso é feito, é feito de uma forma, 
digamos mais, mais fragmentada. Os diretores de turma devolvem ao coordenador dos diretores de turma aquilo que 
foram situações menos boas, aquilo que foram situações impactantes para, para o trabalho dentro da turma, trabalho ou 
para a relação com os encarregados de educação aquilo que são infuncionalidades, são canalizadas ao coordenador dos 
diretores de turma que articula com o diretor e se houver e se forem pertinentes vão ao conselho pedagógico. 

10. Os coordenadores dos diretores de turma costumam elaborar relatórios anuais do funcionamento dos 
conselhos dos diretores de turma?  
R: Sim, sim, sim. 
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Se sim, que conclusões é possível retirar da análise desses relatórios? 
R: É fundamentalmente, fundamentalmente quase direi uma análise forte daquilo que são oportunidades, o que são 
constrangimentos e um relato, um relato circunstanciado do, daquilo que foi o ano letivo, a esse nível, fundamentalmente, 
fundamentalmente avaliar o que foi feito, mas com base nessa avaliação daquilo que foi feito prevemos já, capitalizando 
já essa experiência para aquilo que vem a seguir para o ano letivo seguinte. 

11. O coordenador dos diretores de turma acompanha os diretores de turma, novos na escola e no 
desempenho do cargo, de forma mais próxima?  
R: Sim, sim. 
Se sim, de que forma? 
R: São poucos, são poucos novos diretores de turma e esses poucos decorrem muitas vezes de situações, situações, 
situações de ausência do, do diretor de turma titular por circunstâncias várias ao longo do ano, é colocado professor 
logicamente é um novo diretor de turma no inicio do ano letivo, temos uma, temos um número muito residual de novos 
diretores de turma, como disse, os diretores de turma, são digamos escolhidos com base no seu capital de experiencia e 
na sua, e no seu rasto aqui na escola significa que são quase sempre os mesmos e a, e a, quando há uma novidade os 
coordenadores têm de fazer essa, têm de fazer essa, essa coordenação e tem que alimentar aqui de forma, com alguma 
proximidade, uma comunicação determinante para que haja um bom exercício desse, desse cargo. 

12. No conselho de diretores de turma são dadas orientações e tomam-se decisões no âmbito da 
harmonização de procedimentos. O coordenador dos diretores de turma, exerce algum tipo de 
acompanhamento do cumprimento, dessas orientações nos conselhos de turma?  
R: Sim, sim dá feedback ao diretor. 
Se sim, como? 
R: Auscultando, auscultando os colegas através de uma auscultação com reporte oral quer através de um exercício mais 
descritivo dessas situações. Mas, qualquer, quaisquer que sejam essas situações ou os problemas ou as necessidades 
que se façam sentir o coordenador dos diretores de turma estabelece essa coordenação e depois dá o feedback ao diretor. 

13. Se um conselho de turma se desviar das orientações definidas pelo conselho de diretores de turma, o 
coordenador dos diretores de turma tem poderes para atuar/intervir? Isso já aconteceu alguma vez? Se 
sim, como foi resolvido o “desvio”? 
R: Num primeiro momento faz a sua intervenção, atua com base naquilo que …. Bom senso, tendo certo de que há uma, 
digamos uma matriz …que levada tida em conta e tenta orientar o conselho de turma no sentido de resolver, no sentido 
de… o entrevistador diz Isso já aconteceu alguma vez? De haver um desvio. O entrevistado diz, porventura, não 
estou agora lembrado, mas certamente com, com, com, com tantos anos já no exercício deste cargo porventura já 
aconteceu, mas, mas…já aconteceu, estou-me a lembrar por exemplo da questão dos prémios de mérito. O entrevistador 
diz - Como é que resolveram este desvio? O entrevistado diz - O desvio… o entrevistador diz - o conselho de turma, o 
entrevistado diz, não é o que eu digo se num primeiro momento, num primeiro momento não houve digamos acordo entre 
as partes, isto é, teria que haver uma consensualização para que aquilo que estava a ser definido no local fosse definido 
de acordo com determinados critérios que foram estabelecidos para todo o resto, na, o diretor teve que ter uma intervenção, 
não uma intervenção gestionária de diretiva, de obrigar a, não, mas  demonstrar terá que efetivamente há vários caminhos 
o que foi escolhido não era aquele que deveriam efetivamente estar em sintonia do que tinham sido critérios definidos 
anterior. 

14.Na sua opinião e com base na sua experiência profissional, o conselho dos diretores de turma constitui 
um espaço relevante de decisão ou constitui sobretudo um espaço de divulgação de normativos legais e 
de decisões tomadas em outros órgãos (conselho pedagógico; diretor; Administração Central)? 
R: Decisão, decisão, até porque os normativos legais já são esmiuçados e são devolvidos para discussão, não é 
fundamentalmente um espaço de decisão. 

 

5º Grupo de Questões 
Caracterização do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. Tendo em conta o novo enquadramento normativo instituído pelo DL 137/2012, 2ª alteração ao 
Decreto-lei nº 75/2008, considera que houve alterações relevantes no exercício do cargo de coordenador 
dos diretores de turma? Se sim, que alterações destaca? 
R: Não, não creio, não creio digamos dentro daquilo que são grandes alterações ao nível da gestão escolar, das estruturas 
intermédia de gestão, aquele que prevaleceu com, com modelo mais, mais hermético, mais sem grandes alterações foi o 
diretor de turma, mas, isso não significa que a qualidade do seu trabalho não tenha, não tenha aumentado, aumentado e 
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de forma exponencial e sobretudo a diversidade do trabalho que, que agora neste momento têm em mãos e procura no 
quotidiano resolver. O cargo em si é um cargo, que, que entendo está muito próximo daquilo que era o diretor de turma 
há uns anos a esta parte, agora, o conteúdo, a qualidade do exercício deste mesmo cargo é ligeiramente diferente. 

2. Na sua opinião, qual a importância do cargo do coordenador dos diretores de turma dentro da 
organização escolar? 

a) muito importante; 
b) importante; 
c) pouco importante; 
d) sem importância. 

R: É claro que é muito importante eu direi que é quase determinante, como disse, fundamentalmente sustentado no facto 
de ser uma figura que, que, que trabalha com universos, com universos, decisórios e também eles fundamentais, quer 
seja com a direção, quer seja com os encarregados de educação, com a comunidade, com os alunos e, portanto, significa 
que essa importância emerge disso mesmo. 

3. Que condições são proporcionadas aos coordenadores dos diretores de turma para o exercício do 
cargo?  
R: Todas as condições naturais que emergem da especificidade do cargo, desse cargo e todas aquelas que se afirmem, 
ou surjam como necessidade, são satisfeitas desde que o coordenador assim o assinale como, como fundamental e 
necessário. 
Os coordenadores dos diretores de turma beneficiam de redução da componente letiva para o exercício 
do cargo? Se sim, quantas horas? 
R: Sim, sim. Duas. 
Os coordenadores dos diretores de turma têm registadas no seu horário horas específicas para o 
cumprimento das suas atribuições específicas, nomeadamente para o atendimento dos diretores turmas 
que coordenam? 
R: Sim. 

4. O DL 75/2008 e o DL 137/2012 não fazem qualquer referência específica ao órgão “conselho dos 
diretores de turma” e ao cargo de “coordenador dos diretores de turma”. Como interpreta esse “silêncio” 
em relação a este órgão e cargo (note-se que os referidos normativos fazem referência, por exemplo, ao 
diretor de turma, ao coordenador de departamento, ao coordenador de estabelecimento, entre outros)? 
R: Não sei o que estaria na base de o legislador não ter prevista essa situação. Por vezes, por vezes é nas entrelinhas dos 
normativos que nós podemos de alguma forma alimentar aquilo que é a autonomia das escolas, autonomia ao nível das 
decisões, cada vez escasseia mais e se, não, não, não a utilizamos quando ela emerge destas digamos assim, destas 
insuficiências normativas, então naturalmente, menor, menor é essa autonomia que assiste aos órgãos de gestão. De 
facto, a, o, não estando prevista nos normativos, não estando prevista nos normativos, creio eu que é uma condição, é 
positivo para as escolas nos permite uma, uma tomada de decisão, depois organizar-se em torno daquilo que são, daquilo 
que é a sua intencionalidade educativa. 

5. Imagine que lhe exigem que, dos quatro cargos seguintes, mantenha apenas três. Qual deles eliminaria: 
a) coordenador de estabelecimento; 
b) coordenador de departamento; 
c) coordenador dos diretores de turma; 
d) coordenador de ano. 

R: É o coordenador de ano. 
5. a) Indique as principais razões para a sua opção. 
R: Fundamentalmente porque o coordenador de estabelecimento em si poderia ajudar naquilo que, naquilo que, também 
é um professor da escola, o professor que está próximo dos professores que, que, que coordena os diferentes anos e pode, 
e pode efetivamente oferecer essa retaguarda. O coordenador dos diretores de turma é determinante. O coordenador de 
departamento tendo em conta aquilo que são as estratégias decisórias da escola, a política educativa e a participação que 
têm na mesma também é determinante. Não significa que o coordenador de ano também não o seja agora sendo quatro, 
quatro, quatro estruturas fundamentais retirar uma temos que no fundo ir procurar aquela que possa ser compensada por 
outra. 
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6º Grupo de Questões 
Obstáculos ao exercício do cargo de coordenador dos diretores de turma. 

1. No exercício do desempenho do cargo, por vezes, o coordenador dos diretores de turma depara-se com 
alguns obstáculos. Na sua opinião, quais são os principais obstáculos ao desempenho do cargo? (no caso 
de serem elaborados relatórios anuais)  
R: Fundamentalmente por vezes a torrente legislativa que se faz sentir. Os as escolas e as escolas não são espaços que, 
que tenham que lidar com alguma sistematicidade, com, com aquilo que são construções legislativos e sobretudo quando 
os mesmos têm, têm grande, têm pouca, têm pouca prevalência no tempo, isto é, facilmente se legisla e se cria uma 
legislação contraria, contraria o que, atualiza o que e fica aquela que, entretanto, foi, foi definida, definida logo de entrada. 
A componente normativa legislativa por vezes cria aqui algumas entropias, alguns constrangimentos. Mas, eu acho que o 
maior constrangimento é a resposta que o coordenador dos diretores de turma, diretores de turma têm que dar, aquilo 
que são as novas situações, aquilo que é digamos assim, a nova escola que resulta de uma nova apreciação, de um novo 
olhar que a comunidade tem sobre essa mesma escola, os encarregados de educação são cada vez mais participativos, 
sendo que essa participação por vezes já entra dentro daquilo que é a especificidade, aquilo que é o campo de ação 
específico dos professore e dos diretores de turma, já não lhes dizem como é que eu posso resolver mas é assim que tem 
de resolver, gera conflitualidade, conflitualidade numa, numa, num órgão com este, como este ou associado aos diretores 
de turma, naturalmente que trás alguma, alguma problemática para as escolas. 
A partir da análise dos relatórios é possível identificar as principais dificuldades com que se deparam os 
coordenadores dos diretores de turma? 
R: Sim, sim até porque eles listam essas dificuldades, as dificuldades tem haver, como disse, tem haver com, com por 
vezes, com a operacionalização daquilo que, daquilo que são os normativos, tem haver com o ruido, muito ruido na 
comunicação que pode acontecer na, na, na relação que é estabelecida com a comunidade com os encarregados de 
educação e tem haver com algum ruido, também porque não, por vezes decorre também da relação que é estabelecida 
com os docentes da escola. 

2. Na sua opinião, o coordenador dos diretores de turma, ter formação especializada é relevante para o 
exercício do cargo?  
R: A formação é sempre fundamental agora não é determinante. 
Se sim em que áreas? 
R: É fundamental sobretudo ao nível daquilo que entendemos por, por, por a dimensão relacional, reacional, porque, 
porque, porque o diretor de turma e o coordenador dos diretores de turma lidam com, com, digamos personagens muito 
distintas e essa distinção decorre fundamentalmente do exercício ou do perfil funcional de cada um deles. Os docentes, 
com os docentes, com os restantes, neste caso com os diretores de turma, com os diretores de turma, com, com a 
comunidade educativa, com os encarregados de educação e essa componente relacional por vezes se, sendo bem 
trabalhada, sendo bem, sendo bem apropriada por parte do, dos diretores de turma ou dos coordenadores dos diretores 
de turma é condição quase direi determinante para que outras situações se possam resolver com mais facilidade. 

3. Como se faz a articulação entre os dois conselhos de diretores de turma deste agrupamento?  
R: A articulação é feita entre diretores de turma e no conselho pedagógico. 

4. Costuma reunir com os coordenadores dos diretores de turma deste agrupamento? 
R: Sim, sim, sim. 

5.Os coordenadores dos diretores de turma recebem algum tipo de orientação para a condução dos 
conselhos que coordenam? 
R: Orientação, sim recebem alguma orientação. 

 

7º Questões Finais 

1. O que seria diferente neste agrupamento se não existisse coordenador dos diretores de turma? 
R: Certamente tudo seria diferente. Primeiramente, porque não vejo, acontece que não vejo dentro da escola outra figura 
que pudesse suprir a ausência do coordenador dos diretores de turma, porque o diretor de turma além de, como disse, 
consensualizar, agregar os diretores de turma nos sentido de os conduzir na direção certa, e quando digo na direção certa, 
não significa que não estejam mal, não tendo em conta os objetivos a que a organização educativa se propõe o coordenador 
dos diretores de turma é também aquele que funciona quase como um alerta para a estratégia e para aquilo que é 
problemática da escola. E é fundamental essa figura, essa figura central que as escolas têm, e que como disse, 
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paralelamente ao diretor, o diretor digamos é a figura tutelar, o coordenador dos diretores de turma, o diretor de turma 
logo a seguir ao diretor é a figura, que maior, mais impactante junto da comunidade educativa. 

2. Há alguma observação/comentário que gostaria de acrescentar e que não teve oportunidade de fazer 
nas questões anteriores? 
R: Não, creio eu que a entrevista esmiuçou, escrutinou muito bem, aliás demasiado bem, fui surpreendido pelas perguntas, 
e mais do que isso, mais do que isso, certamente que levo daqui algumas, algumas, algumas ideias, para, para o futuro, 
porque, porque, por vezes é perguntando que nós conseguimos enriquecer o grau do nível de decisões que podemos tomar 
e como as perguntas foram feitas tendo eu que pensar nas respostas a dar encontrei aqui sinceramente as insuficiências 
daquilo que não fiz e poderia fazer melhor e encontrei aqui em algumas perguntas algumas estratégias que não tendo sido 
feitas porque não tendo sido pensadas agora poderão equacionadas no futuro. 
O entrevistador agradecendo a disponibilidade desde o primeiro momento que cheguei aqui à escola. O entrevistado diz – 
nós também nos sentimos, até nos sentimos orgulhosos pelo facto de esta escola servir como referencial de estudo e tem 
de ser mesmo assim nós sistema educativo conseguimos melhorar aquilo que é a nossa qualidade educativa quando 
somos conhecedores daquilo que se passa no terreno e por vezes o que falha a quem decide é que não tem o capital de 
experiência de quem está no terreno. 
Muito obrigado. 

 

Termina aqui a entrevista. Muito obrigado pela sua colaboração! 
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